
Prefeituru muhicípul de Tuqunr:í 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.940, de 04 de agosto de 2000. 

"Cria 	o 	Conselho 	Municipal 
Antidrogas - COMAD e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do lio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas - 
COMAD de taquari, que se integrará na ação conjunta e articulada de todos os 
órgâos de nível federal, estadual e municipal que compõem o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes, de que trata o Decreto 
Federal n° 110, de 2 de setembro de 1980, por intermédio do Conselho estadual 
de Entorpecentes - CONENIRS. 

Art. 20  - São objetivos do Conselho Municipal Antidrogas de 
Taquari: 

- Propor programa municipal de prevenção ao uso indevido e 
abuso de drogas e entorpecentes, compatibilizando-o com a respectiva política 
estadual, proposta pelo Conselho Estadual, bem como acompanhar a sua 
execução; 

II - Coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades 
de prevenção da disseminação de tráfico e do uso indevido e abuso de drogas; 

III - Estimular e cooperar com serviços que visam ao 
encaminhamento e tratamento de dependentes de drogas e entorpecentes; 

IV - Colaborar, acompanhar e formular sugestões para as 
ações de fiscalização e repressão, executadas pelo Estado e pela União; 

V - Estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso 
indevido e abuso de drogas, entorpecentes e substâncias que determinem 
dependência física ou psíquica; 

VI - Propor ao Prefeito Municipal medidas que visem a atender 
os objetivos previstos nos incisos anteriores; 

VII - Apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de 
encaminhamento a autoridades e órgãos de outros municípios, estaduais e 
federais. 

Art. 31  - O Conselho Municipal Antidrogas de Taquari será 
integrado pelos seguintes membros, designados pelo Prefeito Municipal: 
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Prefeitura muicipuI de TuquNri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- Representantes da Prefeitura Municipal, sendo pelo menos 1 
(um) da Secretaria de Educação e no mínimo 1 (um) da Secretaria de Saúde; 

II - Representantes da sociedade civil de livre escolha do 
Prefeito Municipal; 

III - A Convite do Prefeito Municipal: 
o Juiz de Direito; 
o Promotor de Justiça; 
o Delegado de Polícia; 
a autoridade da Polícia Militar do Município; 
a autoridade Estadual de Ensino no Município. 

Parágrafo Unico - Os membros do Conselho terão mandato 
de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

Art. 40 - O Conselho será presidido por um dos seus membros 
escolhido e designado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 50 - As funções de membro do Conselho não serão 
remuneradas, porém, consideradas de relevante serviço público 

Art. 6° - O Presidente do Conselho, mediante indicação ao 
Prefeito Municipal, poderá requisitar servidor ou servidores da Administração para 
implantação e funcionamento do Órgão. 

Art. 70  - O Conselho poderá dispor de uma Secretaria, dirigida 
por funcionário indicado pelo seu Presidente e designado pelo Prefeíto Municipal. 

Art. 80  - As despesas decorrentes da presente Lei serão 
atendidas pelas verbas próprias do orçamento municipal, suplementadas, se 
necessário. 

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
agosto de 2000. 

NaqmirLiuz 
Prefeito Municipal 

Reistres) e(t5ique-se: 

Fátima dqfs Medeiros 
Chefe da Sção de Pessoal 
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Cria o Conselho Municipal 
Antidrogas - COMAD e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

• 	seguinte Lei: 
Art. l - Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas 

- COMAD de taquari, que se integrará na ação conjunta e articulada de todos os 
órgãos de nível federal, estadual e municipal que compõem o Sistema Nacional de 

• Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes, de que trata o Decreto 
Federal n° 110, de 2 de setembro de 1980, por intermédio do Conselho estadual 
de Entorpecentes - CONEN/RS. 

Art. 20 - São objetivos do Conselho Municipal 
Antidrogas de Taquari: 

ÇJ 	1 - Propor programa municipal de prevenção ao uso indevido e abuso de drogas e 
entorpecentes, compatibilizando-o com a respectiva política estadual, proposta 
p&o Conselho Estadual, bem como acompanhar a sua execução; 
II - Coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de prevenção da 
disseminação de tráfico e do uso indevido e abuso de drogas; 
III - Estimular e cooperar com serviços que visam ao encaminhamento e 
tratamento de dependentes de drogas e entorpecentes; 
IV - Colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações de fiscalização e 
repressão, executadas pelo Estado e pela União; 
V - Estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido e abuso de 
drogas, entorpecentes e substâncias que determinem dependência física ou 
psíquica; 
VI - Propor ao Prefeito Municipal medidas que visem a atender os objetivos 
previstos nos incisos anteriores; 
VII - Apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de encaminhamento a 
autoridades e órgãos de outros municípios, estaduais e federais. 

Art. 3° - O Conselho Municipal Antidrogas de Taquari 
será integrado pelos seguintes membros, designados pelo Prefeito Municipal: 
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PrEfeituru municipul de TNqUIIrI 
Estado do Rio Grande do Sul 

- Representantes da Prefeitura Municipal, sendo pelo 
menos 1 (um) da Secretaria de Educação e no mínimo 1 (um) da Secretaria de 
Saúde; 

II - Representantes da sociedade civil de livre escolha 
do Prefeito Municipal; 

III - A Convite do Prefeito Municipal: 
O Juiz de Direito; 
O Promotor de Justiça; 
O Delegado de Polícia; 
A autoridade da Polícia Militar do Município; 
A autoridade Estadual de Ensino no Município. 

Parágrafo Unico - Os membros do Conselho terão 
mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

Art. 40 - O Conselho será presidido por um dos seus 
membros escolhido e designado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 50  - As funções de membro do Conselho não serão 
remuneradas, porém, consideradas de relevante serviço público. 

Art. 6° - O Presidente do Conselho, mediante indicação 
ao Prefeito Municipal, poderá requisitar servidor ou servidores da Administração 
para implantação e funcionamento do Órgão. 

Art. 70 - O Conselho poderá dispor de uma Secretaria, 
dirigida por funcionário indicado pelo seu Presidente e designado pelo Prefeito 

• 	Municipal. 
Art. 80  - As despesas decorrentes da presente Lei 

serão atendidas pelas verbas próprias do orçamento municipal, suplementadas, se 
• 	necessário. 

Art. 90  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 
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Prfeiturn municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04112000 
	

Taquari, 14 de julho de 2000. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Submetemos à elevada consideração de Vossas 
Excelências o Projeto de Lei anexo, que objetiva criar o Conselho Municipal 
Antidrogas - COMAD. 

Um dos mais graves problemas que o mundo enfrenta 
nos dias de hoje é o uso e consumo de drogas. 

Em conseqüência, na maioria das nações tem ocorrido 
uma total mobilização, não só governamental, como de toda a população, no 
sentido de enfrentar o problema, fato para o qual o Brasil não ficou alheio. 

Logo, nós, cidadãos e moradores do município de 
Taquari não podemos ignorar o problema. Como brasileiros, pais e, 
principalmente, como seres humanos, temos a obrigação de dar a nossa 
contribuição na luta contra o uso de drogas, sobretudo no campo de prevenção. 

O Conselho Nacional Antidrogas, os Conselhos 
Estaduais e a Secretaria Nacional Antidrogas dentro de uma ação planejada, vêm 
desenvolvendo importante trabalho nas áreas federal e estadual. Nosso Município 
não pode ficar alheio. Deve integrar-se na ação conjunta e articulada de todos os 
órgãos de níveis federal, estadual e municipal que compõem o Sistema Nacional 
de prevenção, fiscalização e repressão de entorpecentes. Assim, nosso município 
deve organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar a nossa 
comunidade, por meio da prevenção do uso indevido e do abuso de drogas e 
entorpecentes. E é o que pretende o Projeto agora submetido à apreciação da 
douta Câmara Municipal. 

Ao submeter o projeto à apreciação dessa douta 
Câmara, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo, 
mas, especialmente, saberão reconhecer que merece aprovação. 

Aproveitamos a oportunidade para rei't?àr a Vossa 
Excelências os protestos de elevado apreço. 

Ao Exmo. Senhor 	 Namir Luiz Ja sch 
José Miguel Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeiturc municipul de Tnquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

'rojeto de Lei n2 2 552/00 

A COMI.SSÃO TECNICA 
[p1ov AD 
	

Em /6O. 

piu»ITI 	"Cria o Co 
Antidrogas - COMAD e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal' de Taquari, 
Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas 
- COMAD de taquari, que se integrará na ação conjunta e articulada de todos os 
órgãos de nível federal, estadual e municipal que compõem o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes, de que trata o Decreto 
Federal n° 110, de 2 de setembro de 1980, por intermédio do Conselho estadual 
de Entorpecentes - CONENIRS. 

\ \ 	 Art. 21  - São objetivos do Conselho Municipal 
Antidrogas deTaquari: 

1 — Propor programa municipal de prevenção ao uso indevido e abuso de drogas e 
entorpecentes, compatibilizando-o com a respectiva política estadual, proposta 
pelo Conselho Estadual, bem como acompanhar a súa execução; 
li - Coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de prevenção da 

• disseminação de tráfico e do uso indevido e abuso de drogas; 
III - Estimular e cooperar com serviços que visam ao encaminhamento e 
tratamento de dependentes de drogas e entorpecentes; 
IV - Colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações de fiscalização e 
repressão, executadas pelo Estado e pela União; 
V - Estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido e abuso de 
drogas, entorpecentes e substâncias que determinem dependência física ou 
psíquica; 
VI - Propor ao Prefeito Municipal medidas que visem a atender os objetivos 
previstos nos incisos anteriores; 
VII - Apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de encaminhamento a 
autoridades e órgãos de outros municípios, estaduais e federais. 

Art. 30  - O Conselho Municipal Antidrôgas de Taquari 
será integrado pelos seguintes membros, designados pelo Prefeito Municipal: 

e, p ,,, ' 	 .- 
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Prefeitura muniEiptd de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1— Representantes da Prefeitura Municipal, sendo pelo 
menos 1 (um) da Secretaria de Educação e no. mínimo 1 (um) da Secretaria de 
Saúde; 

II - Representantes da sociedade civil de livre escolha 
do Prefeito Municipal; 

lii - A Convite do Prefeito Municipal: 
O Juiz de Direito; 
O Promotor de Justiça; 
O Delegado de Polícia; 
A autoridade da Polícia Militar do Município; 
A autoridade Estadual de Ensino no Município. 

Parágrafo Unico - Os membros do Conselho terão 
mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

Art. 40 - O Conselho será presidido por um dos seus 
membros escolhido e designado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 50 - As funções de membro do Conselho não serão 
remuneradas, porém, consideradas de relevante serviço público. 

Art. 60  - O Presidente do Conselho, mediante indicação 
ao Prefeito Municipal, poderá requisitar servidor ou servidores da Administração .  
para implantação e funcionamento do Orgão. 

Art. 
70 - O Conselho poderá dispor de uma Secretaria, 

\ 	dirigida por funcionário indicado pelo seu Presidente e designado pelo Prefeito 
Municipal. 

Art. 81  - As despesas decorrentes da presente Lei 
çJ 	serão atendidas pelas verbas próprias do orçamento municipal, suplementadas, se 

necessário. 	 . 
Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITOrMNICIP4LDE[AQUARI 

NamirLuizJants 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 	
L 	tj 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 
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Prefeiturn muniLipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.941, de 04 de agosto de 2000. 

"Concede isenção de multas e juros de mora 
referente ao período de Janeiro a Junho de 
2000, do imposto cobrado sobre os serviços 
prestados pelas concessionárias Sulvias e 
Santa Cruz Rodovias, previstas no Art. 1 0, da 
Lei n° 1.890, de 31-12-99, e dá outras 
providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção 
de multas e juros de mora previstos na Lei 1.720, de 31-12-97, alterada pela Lei n° 
1.872, de 06-12-99, referentes ao período de Janeiro a Junho de 2000, sobre o 
Imposto cobrado pelos serviços prestados pelas concessionárias Sulvias e Santa 
Cruz Rodovias, previstas no Art. 1 0, da Lei n° 1.890, de 31-12-99. 

Art. 2° - Para a obtenção da isenção prevista no Art. l, o 
pagamento referente ao período de Janeiro a Junho de 2000, deverá ser efetuado 
até a data de 30 de agosto de 2000, em cota única, e mediante a apresentação de 
relatório consubstanciado da receita obtida pelas empresas concessionárias da 
cobrança de pedágios no referido período. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA).. DE TAQUARI, 
04 de agosto de 2000. 	

/ 

Namir Luiz Jansh 
Prefeito MunicpaI 

Registre-sF

o

que-se 

Fátima Medeiros 
Chefe da"S$ 	Pessoal 
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Prefeituru municipul de Tnquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.941, de 04 de agosto de 2000. 

"Concede isenção de multas e juros de mora 
referente ao período de Janeiro a Junho de 
2000, do imposto cobrado sobre os serviços 
prestados pelas concessionárias Sulvias e 
Santa Cruz Rodovias, previstas no Art. 1 1, da 
Lei n° 1.890, de 31-12-99, e dá outras 
providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção 
de multas e juros de mora previstos na Lei 1.720, de 31-12-97, alterada pela Lei n° 
1.872, de 06-12-99, referentes ao período de Janeiro a Junho de 2000, sobre o 
Imposto cobrado pelos serviços prestados pelas concessionárias Sulvias e Santa 
Cruz Rodovias, previstas no Art. 10,  da Lei n° 1.890, de 31-12-99. 

Art. 20  - Para a obtenção da isenção prevista no Art. 1 0, o 
pagamento referente ao período de Janeiro a Junho de 2000, deverá ser efetuado 
até a data de 30 de agosto de 2000, em cota única, e mediante a apresentação de 
relatório consubstanciado da receita obtida pelas empresas concessionárias da 
cobrança de pedágios no referido período. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de agosto de 2000. 	 / 

Namir Luiz Japtch 
Prefeito Murlícipal 

Registre-seg

od 

 u e-se 

Fátima do Medeiros 
Chefe da 	 Pessoal 
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Prf2iturn municipal de Taquuri 
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Estado 
APOV A DO 
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do Rio Grande do Sul 

A (OMI.a$Ào TÉCNICA 
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Pre,.jcente 

Projeto de Lei n2 2.559/00 	 "Concede isenção de multas e juros de 
mora referente ao período de Janeiro a 
Junho de 2000, do imposto cobrado sobre 
os serviços prestados pelas 
concessionárias Sulvias e Santa Cruz 
Rodovias, previstas no Art. l, 'da Lei n° 
1.890, de 31-12-99, e dá outras 
providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
isenção de multas e juros de mora previstos na Lei 1.720, de 31-12-97, alterada 
pela Lei n° 1.872, de 06-12-99, referentes ao período de Janeiro a Junho de 2000, 
sobre o Imposto cobrado pelos serviços prestados pelas concessionárias Sulvias e 
Santa Cruz Rodovias, previstas noArt. l, daLei n°1.890, de 31-12-99. 

Art. 20  - Para a obtenção da isenção prevista no Art. l, 
o pagamento referente ao período de Janeiro a Junho de 2000, deverá ser 
efetuado até a data de. 30 de agosto de 2000, em cota única, e mediante a 
apresentação de relatório consubstanciado da receita obtida pelas empresas 
concessionárias da cobrança de pedágios no referido período. 

Art 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir   
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 	 ................. 

Daniela Cristine Jantsch 	 . 
Assessora de Gabinete 	 L 
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PrEfeituru municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Concede isenção de multas e juros de 
mora referente ao período de Janeiro a 
Junho de 2000, do imposto cobrado sobre 
os serviços prestados pelas 
concessionárias Sulvias e Santa Cruz 
Rodovias, previstas no Art. jO,  da Lei n° 
1.890, de 31-12-99, e dá outras 
providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
isenção de multas e juros de mora previstos na Lei 1.720, de 31-12-97, alterada 
pela Lei n° 1.872, de 06-12-99, referentes ao período de Janeiro a Junho de 2000, 
sobre o Imposto cobrado pelos serviços prestados pelas concessionárias Sulvias e 
Santa Cruz Rodovias, previstas no Art. 1 0, da Lei n° 1.890, de 31-12-99. 

Art. 20  - Para a obtenção da isenção prevista no Art. 1°, 
o pagamento referente ao período de Janeiro a Junho de 2000, deverá ser 
efetuado até a data de 30 de agosto de 2000, em cota única, e mediante a 
apresentação de relatório consubstanciado da receita obtida pelas empresas 
concessionárias da cobrança de pedágios no referido período. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - 
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itura municipNu de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 044I000 
	

Taquari, 25 de julho de 2000. 

Senhor Presidente: 

A Lei n° 1.890, de 31-12-99, aprovada por essa Egrégia 
Câmara de Vereadores, possibilitou a cobrança de ISS sobre a exploração de 
rodovia mediante pagaménto de pedágio para empresas concessionárias. 

O Muicípio de Taquari, em razão de estar sendo servido por 
duas rodovias com concssão privada, ou seja, a BR 386 (Sulvias) e RST 287 
(Santa Cruz Rodovias), 9sta buscando junto a estas empresas o pagamento do 
Imposto Sobre Serviços referente ao período de Janeiro a Junho deste ano. Esse 
pagamento não foi ainda obtido em razão do litígio existente entre as empresas 
concessionárias e o poder, concedente, o Estado do Rio Grande do Sul. 

Após diversas tratativas entre as Empresas Concessionárias e 
os Municípios envolvidos, obteve-se a garantia das concessionárias de que 
pagariam o período de Janeiro a Junho se os Municípios abrissem mão dos juros 
e multas previstas no Código Tributário. 

Consicerando que a não cobrança de juros e multas sobre 
esse período não vem a ser considerada como renúncia de receita, em razão de 
que entendemos que o rferido tnbuto não estava orçado na Lei de Meios, e 
tentando buscar uma a1lternativa imediata de pagamento, submetemos à 
apreciação, em regime de yrgência, o Projeto de Lei anexo. 

Namir Luiz Jantsh 
/ 

Prefeito Munpipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
N/CIDADE 
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Preeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.941, de 04 de agosto de 2000. 

"Concede isenção de multas e juros de mora 
referente ao período de Janeiro a Junho de 
2000, do imposto cobrado sobre os serviços 
prestados pelas concessionárias Sulvias e 
Santa Cruz Rodovias, previstas no Art. 1 0, da 
Lei n° 1.890, de 31-12-99, e dá outras 
providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, qie a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. lo! - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção 
de multas e juros de moral  previstos na Lei 1.720, de 31-12-97, alterada pela Leí n° 
1.872, de 06-12-99, refeentes ao período de Janeiro a Junho de 2000, sobre o 
Imposto cobrado pelos serviços prestados pelas concessionárias Sulvias e Santa 
Cruz Rodovias, previstas no Art. 1°, da Lei n° 1.890, de 31-12-99. 

Art. 2 - Para a obtenção da isenção prevista no Art. 1, 
pagamento referente ao período de Janeiro a Junho de 2000, deverá ser efetuado 
até a data de 30 de agosto de 2000, em cota única, e mediante a apresentação de 
relatório consubstanciadd da receita obtida pelas empresas concessionárias da 
cobrança de pedágios no referido período. 

Art. 301 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as d isposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de agosto de 2000. 

Namir Luiz Ja sch 
Prefeito Municipal 
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Chefe da'e PessoI 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - 	Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-  66 • E-mail: http://pmtaquari.ig.com.br  





$fituruIfluniripil da Tuquun 
Estado, do Rio Grandedo Sul 

Lei n°  1.890 de 31 de dezembro de 1999. 

Inclui o item 101 na lista de 
serviços da Lei Municipal no 1.720 &fe 

31-12-97 e dá outras providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH. Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do.Riõ Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgnica do Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Federal n° 100, de 22-12-99, que a Camarci Municipal aprovou e 

eu sanciono a seaiint. Lei 
Art. 1° - Fica incluído o seguinte item na lista de 

serviços constant e. do Artigo 53 da Lei n 0  1.720 de 31 de dezembro de 1997: 

Item 101- eploraçffo de rodovia mediante cobrança 
de preço dos usudr1ag, envolvendo execuçâ'o de serviços de conservaç&, 
manutençâ'o, melhoramento para adeqLaçffo de capacidade e segurança de 
tr&zsito, operaçifo, 4nítoria, assistência aos usuários e outros definidos en 
contratos, atos de concessâo ou de permssffo ou em normas oficiais." 

Art. 2° - À alíquota do item, criado no artigo 

anterior, é de §% (cinco por cento) sobre o preço do serviço, dividido de 
acordo com o previstona Lei Complementar  Federal no 100, de 22-12-99. 

Art. 30 
- Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vior na data de suapublicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO ,M1JNICIP4L bE 
TAQUARI,.31 de.dezembro de .1999. 	 ..- 	 / 

Registre-se e Purliçi 
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Pifturn muníípi de Tuqua1 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.890 de 31 de dezembro de 1999. 

"Inclui o item 101 na lista de 

serviços da Lei Municipal no 1.720 de 

31-12-97 e da outras providencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do. lio Grande do Sul. 

FACO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Organia do Município, e de conformidade com a Lei 

Complementar Federal n 100, de 22-12-99, que a Camara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seqjínte Lei: 
, 	 . 

Art. 1° - Fica incluido o seguinte item na lista de 

serviços constante. do Ar+igo 53 da Lei n° 1.720 de 31 de dezembro de 1997: 

Item 101 - exploraçffo de rodo via mediante cobrança 

de preço dos usudrios, envolvendo execuçffo de serviços de conservaç&, 
nanutençffo, melhoramento para adequaçâ'o de capacidade e segurança de 
transito, operaçâ'o, manitbria, assistência aos usudrios e outros definidos em 
contratos, atos de concesJ'âo ou de perm/ssffo ou em normas oficiais." 

,rt. 2° - A alíquota do item, criado no artigo 

anterior, é de 5% (cinco por cento) sobre o preço do serviço, dividido de 
acordo com o previsto na Li Complementar Federal n° 100, de 22-12-99. 

Art. 3 °  - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GBINETE bO PREFEITO ,MUNICIP 	bE 

TAQUARI, 31 de.dezembr de 1999. 	. 

NLmIr Luiz 3. tsch 
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ituru municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.890 de 31 de dezembro de 1999. 

'lnclui o item 101 na listo de 
serviços da Lei Municipal no  1.720 de 
31-12-97 e dá outras providências". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande  do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgâniça do Município, e de conformidade com a Lei 

Complementar Federal n° 100, de 22-12-99, que a C6mara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica incluído o seguinte item na lista de 
serviços constante do Artigo 53 da Lei n° 1.720 de 31 de dezembro de 1997: 

Item 101- exp/oraçffo de rodovia mediante cobrança 
de preço dos usudrios,nvoIvendo execuçffo de serviços de conservaçffo, 
manutençâo, meIhoramenio para adequaçffo de capacidade e segurança de 
tr&isito, operaçâ'o, monitoria, assistência aos usuórios e outros definidos em 
contratos, atos de concesffo ou de permissffo ou em normas oficiais." 

Ak. 20 - A alíquota do item, criado no artigo 
anterior, é de 5% (cinco por cento) sobre o preço do serviço, dividido de 

acordo com o previsto na Li Complementar Federal n° 100, de 22-12-99. 
Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPA bE 
TAQtJARI, 31 de dezembro de 1999. 	 r 

NamirLuizja sch 
Prefeito Mu icipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Admihistraçao e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura municipal de rnivari 
Estado doRio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 091'99 	 Taquari, 29 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de 

regulamentar a receita clecorrente do ISSQN, sobre o "pedágio", aprovado no 

Congresso Nacional, no Último dia 07 (sete) e sancionado pelo Presidente da 
República no dia 22-12-99,  através da Lei Complementar n °  100, publicada no 

bOU de 23-12-99. 

\Sem dúvida a medida é extremamente benéfica para 

nosso município, visto que há a prerrogativa de os municípios limítrofes da 

rodovia concedido terem ima participaçao nos valores cobrados. 

Tomamos a iniciativa de instituirmos ainda neste 

exercício o novo item, para que estejamos aptos a implementar a cobrança do 
• 	 e 

mesmo ja no proximo exercicio, obedecido o principio da anterioridade. 

nte o exposto, solicitamos a especial atençao para o 

projeto, rogando a Vossas Senhorias a sua análise, apreciaço e votaçao em 
regime de urgencio. 

tenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Exmo.Sr. 

Ver. Paulo bavid Mulinari 

bb Presidente da Camara Minicipal de Vereadores 
Nesta Cidade 	 çO 

cúffiT2UJfl  
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Prefituru municipui de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n 2  2.485/99 
• 	 . 

• 

à 	

. 	 'Inclui o item 101. na lista de 

serviços da Lei Municipal n° 1.720 de 

31-12-97 e da outras providencias 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Pio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Org&4iica do Município, e de conformidade, com a Lei 

Complementar Federal h° 100, de 22-12-99, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte.ei 

Art. 1° - Fica incluído  o seguinte item na lista de 

serviços constante do Artigo 53 da Lei no '1.720 de 31 de dezembro de 1997: 

'Item 101- exploraçffo de rodovia mediante cobrança 
de preço dos usudrio, envolvendo execuçâo de serviços de conservaçffo, 
manutenço, meIhoramnto para adequaffo de capacidade e. segurança . de 

trânsito, operaçffo, moiitoría, assistência, aos üsudrios e outros definidos em 
contratos, atos de concessffo ou de permissffo ou em normas oficiais." 

Art. 2 - A oliquota do item, criado no artigo 

anterior, é de 5% (cinco por cento) sob.re o preço do serviço, dividido de 

acordo com o previsto nd Lei Complementar Federal n° 100, de 22-12-99. 

Art. 30 
- Revogadas as disposiçaes em contrário, 

esta Lei entrará em vigo' na data de sua püblicaçao. 

'1 GABINETE bÕ PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 	 .'• 

NamirLuizja sch SANO 

Prefeito Mu icipal 
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Prefeitura municipal de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.890 de 31 de dezembro de 1999. 

"Inclui o item 101 na lista de 
serviços da Lei Municipal n° 1.720 de 
31-12-97 e dá outras providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Ri Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgnica do Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Federal n° 100, de 22-12-99, que a Camara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica incluído o seguinte item na lista de 
serviços constante do Artigo 53 da Lei no 1.720 de 31 de dezembro de 1997: 

DItem 101- exploraçâ'o de rodovia mediante cobrança 
de preço dos usudrios, envolvendo execuçffo de serviços de conservaçffo, 
manutençffo, meI/ioranento para adequaçôo de capacidade e segurança de 
transito, operaçffo, monitoria, assistência aos usudrios e outros definidos em 
contratos, atos de coÀcessffo ou de permissifo ou em normas oficiais." 

Art. 2° - A alíquota do item, criado no artigo 
anterior, é de 5% (cnco por cento) sobre o preço do serviço, dividido de 
acordo com o previsto na Lei Complementar Federal no 100, de 22-12-99. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vior na data de suapublicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO ,MUNICIP 	bE 
TAQUARI, 31 de dezei bro de 1999. 

Namir Luiz 

J. 
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Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL bE TAQUARI 
Rua Osvuldo Aranha, 1790 - Bairro Centro - CEP 95.860-000 
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Prfituta MunkipJ ..BR 386, km 368-COCIMF 01. 07.509O01 -fa&x (051)720,1476..C. Po*i 041-CE? 9575/O00 

Oficio GP n° 022/2000 Fazenda Vilanova, 02 de fevereiro de 2000. 

ilustríssímo Senhor Gerente: 
já.1. ,. 	 •1• 

Os Municipios abaixo representados. Prefeito Municlpat 
um Exeihiu d, E1ihi RdúT1jifeitó Muuip&1 tia Ekiu du Buni 
Retiro do Sul, Nilson José de Oliveira Prefeito Municipal de Fazenda Vilanova, 
José Luiz Cenci; Prefeito Municipal em Exercfcio de Paverama, Zalmiro de Araújo 
Ramos; Prefeito Municipal de Tabai,' Osvaldo Pereira cbdç; Prefeito 
Mumcjpal de Triunfo, Orlando 4eORyejpjwg; Prefeito MunicipI ae Taquari, 
Naniir Luiz Jantseh e Prefeito: MunicipI em .Exercicio de Teutônia, Alcido 
Lindemann, em reuniâo no Municfpio4e Fazep4a. Vi1anova,vem atravós da 
presente, solicitar providências no sentido de dar cumprimento ã Lei Complementar 
n.° 100, de 22 de dezembro de 1999, juntamente com as Leis Municipais que 
seguem anexas, as quais informam aliquotas e pjazos para o devido recolhimento, 
bem como a extensão territorial darodQvie4aéj,da,  que são: 

- 	 cbwhu1; ;j$ i 

ESTRELA 	 9860 metros 	 1054% 
BOM RETIRO DO SUL 840 metros 090% 
FAZENDA VILANOVA 
TEUTÓNIA 

15.764 netros .•-' 

10.9O9.trqs.- 
56,86°% 
11,66% 

L?Y' 3.020mctro', . 323%___ 
TAQUARI 3.020 mefro& 
TABA! 7.64Otrà'" 817

0 
 

TRIUNFO . 
5.060mttos 	•H' 541% 

total 1. 	56.113 metros 100% - 

dadOs orneciGos pein AbLK . 

ilustrissimo Senhor 
GERENTE DA SULVIAS 
Praça de Pedágio de 
FAZENDA VILANOVA - RS 

E 

L. O 

$ULVAS 
Jco 

J),1cïY\L \ , 4~~ -  0~~ 
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Isso posto, solicitamos o recolhimento 	devido a cada 
Município e nos colocamos à disposição para informações referentes ao acima 
exposto. 

No aguardo de suas providencias, apresentamos a Vossa 
Senhoria nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente. 

.Hedo Th'es 
	 édOIeira 

Prefeito Municipal de 	efeito Municipal de 
	

Municipal de 
Estrela, em Exercício 
	

Bom Retiro do Sul, em Exerci cio 
	

1a Vilanova 

L2 Io 
Prefeito Municipal de 

Tabal 

Orlando de 
Prefeito M116cipal de 

Tiiunfo 

Alcido Lindemann 
Prefeito Municipal de 
	

Prefeito Municipal e Taquari 
Teutônia, em Exercício 
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LEI COMPLEMENTAR N°  100, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Altera o becreto-Lei n °  406, de 31 de dezembro de 1968, e a 

Lei Complementar n o  56. de 15 de dezembro de 1987, para 

oescentar serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° - O art. 90  do Decreto-Lei no 406, de 31 de dezembro de 

1968, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágraf os: 

4°  - Na prestaço do serviço a que se refere o item 101 do Lista anexa, o imposto é calculado sobre a 

parcela do preço correspondente a proporçao direta da parcela da extenso da rodovia explorada, no 

território do município, ou da metade da extensao de ponte que una dois municípios. 

50 - A base de cálculo apurado nos termos do S 40: 
1 - é reduzida, nos municípios onde n6o haja posto de cobrança de pedágio, para sessenta por cento de 

seu valor; 
ii - é acrescida, nos municípios onde haja posto de cobrança de pedágio, do complemento necessário à 

sua integralidade em relaço à rodovia explorada. 

§ 6° - Para efeitos do disposto no § 4° e no S 50, considera-se rodovia explorada o trecho limitado pelos 

pontos equidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o ponto 

inicial ou terminal da rodovia." 

Art. 20 - O Art. 12 do Decreto-Lei n o  406, de 1968, passa a vigorar 

acrescido da seguinte alínea: 
"c) no caso do serviço a que se refere o item 101 do lista Anexa, o município em cujo território haja 

parcela da estrada explorada." 

Art. 30 - A Lista de Serviços anexa ao becreto-Lei n° 406, de 1968, 

com a redaçao dada pela Lei Complementar n o  56, de 15 de dezembro de 1987, passa a vigorar acrescida 

do seguinte item: 
"Item 101 - exploraçao de rodovia mediante cobrança de preço dos 

usuários, envolvendo execuçao de serviços de conservoço, manutençao, melhoramento para odequaçao de 

capacidade e segurança de transito, operaçao, monitoria, assistência aos usuários e outros definidos em 

contratos, atos de concessao ou de permisso ou em normas oficiais." 

Art. 4°  - a aliquota máxima de incidência do imposto de que trata esta 

lei é fixada em 5% (cinco por cento) 
Art. 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Brasília, 22 de dezembro de 1999, 178°  da Independncio e 111° da 

República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury Guilherme Bier 

(Reproduçao de Fac-Símile) 



Prefeituru municipul de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

.:fll OhI, 

Lei no 1.942, de 17 de agosto de 2000. 

"Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa 

Civil (COMDEC) do Município de Taquari e 

dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica criada a Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil - COMDEC, do município de Taquari, diretamente subordinada ao 

Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível 

municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e 

anormalidade. 

Art. 21  - Para as finalidades desta Lei, denomina-se: 

- Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 

socorro, assistenciais e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os 

desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social; 

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, 

naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos 

humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e 

sociais; 

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal 

pelo Poder Público de situação anormal, provocada por desastre, causando danos 

suportáveis à comunidade afetada; 

(rn Lz 
Pfn. 

PAU CTJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru municipul de Ttiquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento 

legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando 

sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus 

integrantes. 

Art. 30 - A COMDEC manterá com os demais órgãos 

congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo 

de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa 

civil. 

Art. 40 - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 

COMDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 50  A COMDEC compor-se-á de: 

- Coordenador 

li - Conselho Municipal 

III - Secretaria 

IV - Setor Técnico 

V - Setor Operativo 

Art. 60  - O Coordenador da COMDEC será indicado 

pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades 

de defesa civil no município. 

Art. 70  - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos 

escolares nos estabelecimentos de ensino do Município, noções gerais sobre 

procedimentos de Defesa Civil. 

Art. 80 - O Conselho Municipal será composto pelo 

Presidente e demais representantes de órgâos gvernamentais e não 

governamentais oriundos do Município. 

Art. 90 - Os servidores públicos designados para 

colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízo das 

- 	C©T0E 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquario.ig.com.br  



i1 Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 

remuneração especial. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo 

será considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 

dos respectivos servidores. 

Art. 10—A presente Lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo Municipal através de Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 

sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

17 de agosto de 2000. 

Prefeito Municipal 

Fátima dQs)Wn]U Medeiros 

Chefe do Déoartamento de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 • E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 



Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.942, de 17 de agosto de 2000. 

"Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa 

Civil (COMDEC) do Município de Taquari e 

dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil - COMDEC, do município de Taquari, diretamente subordinada ao 

Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível 

municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e 

anormalidade. 

Art. 2° - Para as finalidades desta Lei, denomina-se: 

- Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 

socorro, assistenciais e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os 

desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social; 

li - Desastre: o resultado de eventos adversos, 

naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos 

humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e 

sociais; 

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal 

pelo Poder Público de situação anormal, provocada por desastre, causando danos 

suportáveis à comunidade afetada; 

p.tto ?urndI 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.igcom.br  



IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento 

legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando 

sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus 

integrantes. 

Art. 30 - A COMDEC manterá com os demais órgâos 

congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo 

de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa 

civil. 

Art. 40 - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 

COMDEC constitui órgâo integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 50  A COMDEC compor-se-á de: 

- Coordenador 

II - Conselho Municipal 

III - Secretaria 

IV - Setor Técnico 

V - Setor Operativo 

Art. 60  - O Coordenador da COMDEC será indicado 

pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades 

de defesa civil no município. 

Art. 70 - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos 

escolares nos estabelecimentos de ensino do Município, noções gerais sobre 

procedimentos de Defesa Civil. 

Art. 80  - O Conselho Municipal será composto pelo 

Presidente e demais representantes de órgãos governamentais e não 

governamentais oriundos do Município. 

Art. 90 - Os servidores públicos designados para 

colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízo das 

Mr. 

PAU cn 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.00m.br  



Prefeitura munkipDl dE TNquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 

remuneração especial. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo 

será considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 

dos respectivos servidores. 

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo Municipal através de Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 

sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

17 de agosto de 2000. 

Namir  

Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Fátima do~69 Medeiros 

Chefe do Deoartamento de Pessoal 

TJL© PAU c 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 E-mail: http://pmtaquari@.ig.00m.br  



Prefeituru Itlunicipcdde Tiiquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.942, de 17 de agosto de 2000. 

"Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa 

Civil (COMDEC) do Município de Taquari e 

dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica criada a Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil - COMDEC, do município de Taquari, diretamente subordinada ao 

Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível 

municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e 

anormalidade. 

Art. 20  - Para as finalidades desta Lei, denomina-se: 

- Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 

socorro, assistenciais e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os 

desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social; 

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, 

naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos 

humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e 

sociais; 

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal 

pelo Poder Público de situaçâo anormal, provocada por desastre, causando danos 

suportáveis à comunidade afetada; 

P1t;t., 
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Prfeiturçi MuniEipel dE TtIquNr 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento 

legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando 

sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus 

integrantes. 

Art. 30 - A COMDEC manterá com os demais órgãos 

congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo 

de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa 

civil. 

Art. 40 - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 

COMDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 50 - A COMDEC compor-se-á de: 

- Coordenador 

II - Conselho Municipal 

III - Secretaria 

IV - Setor Técnico 

V - Setor Operativo 

Art. 60 - O Coordenador da COMDEC será indicado 

pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades 

de defesa civil no município. 

Art. 70 - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos 

escolares nos estabelecimentos de ensino do Município, noções gerais sobre 

procedimentos de Defesa Civil. 

Art. 80  - O Conselho Municipal será composto pelo 

Presidente e demais representantes de órgãos governamentais e não 

governamentais oriundos do Município. 

Art. 90 - Os servidores públicos designados para 

colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízo das 

IR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru MuniEipel de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 

remuneração especial. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo 

será considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 

dos respectivos servidores. 

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo Municipal através de Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 

sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

17 de agosto de 2000. 

Prefeito Municipal 

Registre-se 

Fátima døs/$a'rtos Medeiros 

Chefe do Départamento de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©. ig.com.br  
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PrEfEituru municipul dE Taqunri 
Rio Grande do 

APROVADO 

um /& 79 

/ 

A COMIiSÃO TÉCNICA 

Preidcnté 

Projeto de Lei n2 2 551/ 
	

Cria 	a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil (COMDEC) do Município de 
Taquari e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que meconfere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica criada a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC - do Município de Taquari, diretamente subordinada ao 
Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível 
municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e 
anormalidade. 

Art. 20  - Para as finalidades desta Lei, denomina-se: 
- Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 

socorro, assistenciais e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os 
\ 	desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social; 

li - Desastre: o resultado de eventos adversos, 
naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos 
humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e 
sociais; 

lii - Situação de Emergência: reconhecimento legal 
pelo Poder Público de situação anormal, provocada por desastre, causando danos 
suportáveis à comunidade afetada; 

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento 
legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando 
sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus 
integrantes. 

Art. 30 - A COMDEC manterá com os demais órgâos 
congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo 
de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa 
civil. 

Art. 41  - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC constitui órgâo integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 51  - A COMDEC compor-se-á de: 
- Coordenador 

li - Conselho Municipal 

N O O E SE 

'i 
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Ul - Secretaria 
IV - Setor Técnico 
V - Setor Operativo 
Art. 61  - O Coordenador da COMDEC será indicado 

pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades 
de defesa civil no município. 

Art. 70 - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos 
escolares nos estabelecimentos de ensino do Município, noções gerais sobre 
procedimentos de Defesa Civil. 

Art. 81  - O Conselho Municipal será composto pelo 
Presidente e demais representantes de órgãos governamentais e não 
governamentais oriundos do Município. 

Art. 90  - Os servidores públicos designados para 
colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízo das 
funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 
remuneração especial. 

- 	 Parágrafo Unico - A colaboração referida neste artigo 
será considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 
dos respectivos servidores. 

Art. 10—A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo Municipal através de Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 	 - 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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"Cria a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil (COMDEC) do Município de 
Taquari e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC - do Município de Taquari, diretamente subordinada ao 
Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível 
municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e 
anormalidade. 

• 	 Art. 21  - Para as finalidades desta Lei, denomina-se: 

	

N.. 	 1 - Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 
1 j\ socorro, assistenciais e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os 

desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social; 
II - Desastre: o resultado de eventos adversos, 

çJ naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos 
humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e 
sociais; 

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal 
pelo Poder Público de situação anormal, provocada por desastre, causando danos 
suportáveis à comunidade afetada; 

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento 
legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando 
sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incoíumidade ou à vida de seus 
integrantes. 

Art. 30 - A COMDEC manterá com os demais órgãos 
congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo 
de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa 
civil. 

Art. 40 - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC constitui órgâo integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 50  A COMDEC compor-se-á de: 
- Coordenador 

II - Conselho Municipal 

• 
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111 - Secretaria 
IV - Setor Técnico 
V - Setor Operativo 
Art. 6° - O Coordenador da COMDEC será indicado 

pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades 
de defesa civil no município. 

Art. 70  - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos 
escolares nos estabelecimentos de ensino do Município, noções gerais sobre 
procedimentos de Defesa Civil. 

Art. 8° - O Conselho Municipal será composto pelo 
Presidente e demais representantes de órgãos governamentais e não 
governamentais oriundos do Município. 

Art. 90 - Os servidores públicos designados para 
colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízo das 
funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 
remuneração especial. 

Parágrafo Unico - A colaboração referida neste artigo 

N 	será considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 
N 	dos respectivos servidores. 

Art. 10— A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo Municipal através de Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 

©L3L 
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Exp. de Motivos n° 04012000 
	

Taquari, 14 de julho de 2000. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de 
V. Exas.  o Projeto de Lei em anexo, que objetiva a criação da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC. 

O Projeto inclui as diretrizes da Política Nacional de 
Defesa Civil a serem adotadas por todos os órgãos do Sistema Nacional de 
Defesa Civil e estabelece os princípios fundamentais sobre o assunto, deixando a 
regulamentação a ser elaborada posteriormente. 

A matéria disciplina os princípios básicos de defesa civil 
no Município, a competência dos órgãos e as disposições gerais. 

Este Projeto, se transformado em Lei pela soberana 
vontade dos Senhores Membros dessa Casa do Legislativo Municipal, irá 
fortalecer o Público do Município consoante a disciplina, a ordem e a conduta dos 
trabalhos decorrentes de eventos anormais e adversos. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia 
Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, 
sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar as Vossas 
Excelências protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Ja sch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Marfins, 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
N/CIDADE 
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Lei no 1.943, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa os subsídios do Prefeito Municipal e 

do Vice-Prefeito de Taquari e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito de Taquari, 

perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei, a partir de 1 0  de janeiro de 

2001. 

. 	r20  - O Prefeito Municipal perceberá um subsídio de valor 

igual a R$ 6.759,80 (seis mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e oitenta 

centavos). 

Art. 30 - o Vice-Prefeito perceberá um subsídio de valor igual a 

R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco 

centavos). 

Art. 40 - Os valores estabelecidos nos Artigos anteriores serão, 

através de Lei específica, reajustados nas mesmas datas e nos mesmos índices 

em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do município 

de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - No caso de reajustes diferenciados, 

inclusive em decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á 

a média ponderada dos percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de 

provimento efetivo. 

* 

p.i.,  MunitiDi 
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Art. 50 - Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito 

Municipal perceberá o subsídio acrescido de um terço. 

Parágrafo Único - O gozo das férias correspondentes ao 

último ano de mandato, poderá ser antecipado para o segundo semestre daquele 

exercício. 

Art. 60  - Além do subsídio mensal, o Prefeito Municipal e o 

Vice-Prefeito perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma data em que for 

pago o 130  (décimo terceiro) salário aos servidores do Município, uma quantia 

igual aos respectivos subsídios vigente naquele mês. 

Art. 7° - Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal 

perceberá integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, 

fazer a complementação do benefício previdenciário a que tiver direito. 

Art. 8° - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas 

por dotações orçamentánas próprias. 

Art. 90  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

mas produzirá seus efeitos a partir de 10  de janeiro de 2001. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Lei n° 1.760, de 22 de junho de 1998. 

GABINETE DO PRFElTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

agosto de 2000. 

Namir  

Prefeito Municipal 

Registre-se PubIique-se: 

Fátima 

Chefe da Seão de Pessoal 
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Lei n° 1.943, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa os subsídios do Prefeito Municipal e 

do Vice-Prefeito de Taquari e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito de Taquari, 

perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei, a partir de 10  de janeiro de 

2001. 

Art. 20  - O Prefeito Municipal perceberá um subsídio de valor 

igual a R$ 6.759,80 (seis mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e oitenta 

centavos). 

Art. 30 - O Vice-Prefeito perceberá um subsídio de valor igual a 

R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco 

centavos). 

Art. 40 - Os valores estabelecidos nos Artigos anteriores serão, 

através de Lei específica, reajustados nas mesmas datas e nos mesmos índices 

em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do município 

de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - No caso de reajustes diferenciados, 

inclusive em decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á 

a média ponderada dos percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de 

provimento efetivo. 

Lamtf Lu 
Proteito Mu,,i'' ," 
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Art. 5° - Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito 

Municipal perceberá o subsídio acrescido de um terço. 

Parágrafo Único - O gozo das férias correspondentes ao 

último ano de mandato, poderá ser antecipado para o segundo semestre daquele 

exercício. 

Art. 60  - Além do subsídio mensal, o Prefeito Municipal e o 

Vice-Prefeito perceberão, em dezembro dé cada ano, na mesma data em que for 

pago o 130  (décimo terceiro) salário aos servidores do Município, uma quantia 

igual aos respectivos subsídios vigente naquele mês. 

Art. 70  - Em licença por motivo de saúde, o Prefeito Municipal 

perceberá integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, 

fazer a complementação do benefício previdenciário a que tiver direito. 

Art. 80  - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas 

por dotações orçamentárias próprias. 

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

mas produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Lei n° 1.760, de 22 de junho de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

agosto de 2000. 

Namir Luizótsch 

Prefeito Municipal 

Registre-APublique-se: 

Fátima dan Medeiros 

Chefe daão de Pessoal 

—1fl 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei n° 2.555/00 	
PIIIlpIyi 

A COMIS.SÃO TÉCNICA 
"Fixa os subsídios do Prefeito e do 
Vice-Prefeito de Taquari e dá ou- 

____ 	 tras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Constituição Federal, 
aprova: 

Art. 1° - O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito 
perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei, a pirtir de 1° de 
janeiro de 2001. 

Art. 2° - O Prefeito Municipal perceberá um subsídio de 
valor igual a R$ 6.759,80 (seis mil, setecentos e cinqüenta e nove reais 
com oitenta centavos). 

Art. 30 - O Vice-Prefeito perceberá um subsídio de valor 
igual a R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e nove reais com 
noventa e cinco centavos). 

Art. 40 - Os valores estabelecidos nos artigos anteriores 
serão, através de., le.i específica, reajustados nas mesmas• datas e nos 
mesmos índices em que for procedida a revisão geral da remuneração 
dos servidorés do Município. 

Parágrafo Único - No caso de reajustamentos 
diferenciados, inclusive em decorrência de reclassificação ou reavaliação 
de cargos, aplicar-se-á a média ponderada dos percentuais incidentes 
sobre os padrões dos cargos de provimento efetivo. 

Art. 50 - Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito 
Municipal perceberá o subsídio acrescido de um terço. 

Parágrafo Unico - O gozo das férias correspondentes ao 
último ano do mandato, poderá ser antecipado para o segundo semestre 
daquele exercício. 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Posta! 72- Taquari - RS 
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OÀ 

Art. 6° - Além do subsídio mensal, o Prefeito e o Vice-
Prefeito perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma data em que 
for pago o décimo-terceiro salário aos servidores do Município, uma 
quantia igual aos respectivos subsídios vigente naquele mês. 

Parágrafo Único - Quando houver pagamento da metade 
da remuneração de um mês aos servidores, a título de adiantamento do 
décimo-terceiro salário, na forma da lei municipal, igual tratamento será 
dado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 

Art. 7° - Em licença por motivo de saúde o Prefeito 
perceberá integralmente seu subsídio, devendo o Poder Público, se 
necessário, fazer a complementação do benefício previdenciário a que 
tiver direito. 

Art. 80  - As despesas decorrentes desta Lei serãõ 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 90  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e produzirá seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2001. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a lei n° 1.760, de 22/06/1998. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2000. 

/osiguelMas, 
Presidente. 

Ver. NorbertoVicari, 
1° Secretário. 

Vera .  Rosa Maria-À, de Souza, 
2a  Secretária. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
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Lei no 1944, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa a remuneração dos Vereadores do 
município de Taquari-RS para a legislatura 
200112004 e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O subsídio dos Vereadores do município de Taquari-
RS para a legislatura 200112004, é fixado nos termos desta Lei, observados os 
limites estabelecidos nos Artigos 29 e 29A,  da Constituição Federal. 

Art. 2° - Os Vereadores perceberão a partir de 1 0  de janeiro de 
2001, subsídio mensal no valor de R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e 
nove reais e noventa e cinco centavos). 

§ 1 1  - O Presidente da Câmara perceberá, juntamente com o 
subsídio, a título de verba de representação, a importância de R$ 422,48 
(quatrocentos e vinte dois reais e quarenta e oito centavos). 

§ 2° - Os valores fixados nos termos deste Artigo, a partir de 1 0  
de janeirô de 2001, serão reajustados na mesma data e índice em que forem 
reajustados os vencimentos dos servidores do município de Taquari-RS. 

§ 30 - No caso de reajustes diferenciados, inclusive em 
decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média 
ponderada dos percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo, cabendo à Mesa, em todos os casos, por Resolução, declarar o valor do 
subsídio. 

Art. 3° - Além dos subsídios mensais, os Vereadores 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente 
daquele mês. 

§ 1° - As interrupções do exercício do mandato, por cada 
período maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1112 (um doze avos) 
no valor a ser pago. 

§ 20  - Quando houver pagamento da metade da remuneração 
de 1 (um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 13 0  (décimo terceiro) 
salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 4° - A licença de Vereador por doença, devidamente 
comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for o 

La 
Profoito Munchs 
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caso, complementar o valor pago pela instituição previdenciária a que se vincular 
o Vereador. 

Parágrafo Unico - Somente no caso de licença por mais de 15 
(quinze) dias, será convocado o respectivo Suplente. 

Art. 50 - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço 
ou representação da Câmara, deliberada pelo Plenário, o Vereador perceberá 
diárias nos termos da previsão legal. 

Art. 60  - As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem 
justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio de valor proporcional 
ao número do total de reuniões do respectivo mês. 

Art. 70 - As despesas decorrentes da presente Lei, serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 80  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
mas produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001. 

Art. 90  - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
as Leis n°s 1.761, de 22-06-1998 e 1.778, de 05-10-1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
agosto de 2000. 

Namir Luiz K
icipsac, 

h 
Prefeito Mu 

Re9istreseptBtt? ue-se: 

Fátima dpVMedeiros 
Chefe da'S'ção de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  



Pref!íturo Niunicipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.944, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa a remuneração dos Vereadores do 
município de Taquari-RS para a legislatura 
200112004 e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - O subsídio dos Vereadores do município de Taquari-
RS para a legislatura 200112004, é fixado nos termos desta Lei, observados os 
limites estabelecidos nos Artigos 29 e 29A,  da Constituição Federal. 

Art. 20  - Os Vereadores perceberão a partir de 1 0  de janeiro de 
2001, subsídio mensal no valor de R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e 
nove reais e noventa e cinco centavos). 

§ 1 0  - O Presidente da Câmara perceberá, juntamente com o 
subsídio, a título de verba de representação, a importância de R$ 422,48 
(quatrocentos e vinte dois reais e quarenta e oito centavos). 

§ 2° - Os valores fixados nos termos deste Artigo, a partir de 10 

de janeiro de 2001, serão reajustados na mesma data e índice em que forem 
reajustados os vencimentos dos servidores do município de Taquari-RS. 

§ 3° - No caso de reajustes diferenciados, inclusive em 
decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média 
ponderada dos percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo, cabendo à Mesa, em todos os casos, por Resolução, declarar o valor do 
subsídio. 

Art. 30  - Além dos subsídios mensais, os Vereadores 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente 
daquele mês. 

§ 1° - As interrupções do exercício do mandato, por cada 
período maior de 14 (catorze) dias, deterrfl;p8rá a redução de 1112 (um doze avos) 
no valor a ser pago. 

§ 2° - Quando houver pagamento da metade da remuneração 
de 1 (um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 130  (décimo terceiro) 
salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 40 - A licença de Vereador por doença, devidamente 
comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for o 
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Prefeituru municípul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

caso, complementar o valor pago pela instituição previdenciária a que se vincular 
o Vereador. 

Parágrafo Unico - Somente no caso de licença por mais de 15 
(quinze) dias, será convocado o respectivo Suplente. 

Art. 50 - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço 
ou representação da Câmara, deliberada pelo Plenário, o Vereador perceberá 
diárias nos termos da previsão legal. 

Art. 6° - As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem 
justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio de valor proporcional 
ao número do total de reuniões do respectivo mês. 

Art. 70 - As despesas decorrentes da presente Lei, serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
mas produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001. 

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
as Leis n°s 1.761, de 22-061998 e 1.778, de 05-10-1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUftICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
agosto de 2000.  

Namir Luiz 	
tsc 

 
Prefeito Muicipal 

Fátima d$tMedeiros 
Chefe da ção de Pessoa! 

- ka\\ Ï3WJ1  
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Prefeituru municipul de Tequnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.944, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa a remuneração dos Vereadores do 
município de Taquari-RS para a legislatura 
200112004 e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O subsídio dos Vereadores do município de Taquari-
RS para a legislatura 200112004, é fixado nos termos desta Lei, observados os 
limites estabelecidos nos Artigos 29 e 29A,  da Constituição Federal. 

Art. 21  - Os Vereadores perceberão a partir de 1 0  de janeiro de 
2001, subsídio mensal no valor de R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e 
nove reais e noventa e cinco centavos). 

§ 10 - O Presidente da Câmara perceberá, juntamente com o 
subsídio, a título de verba de representação, a importância de R$ 422,48 
(quatrocentos e vinte dois reais e quarenta e oito centavos). 

§ 20 - Os valores fixados nos termos deste Artigo, a partir de 1 0  
de janeiro de 2001, serão reajustados na mesma data e índice em que forem 
reajustados os vencimentos dos servidores do município de Taquari-RS. 

§ 30  - No caso de reajustes diferenciados, inclusive em 
decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média 
ponderada dos percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo, cabendo à Mesa, em todos os casos, por Resolução, declarar o valor do 
subsídio. 

Art. 3° - Além dos subsídios mensais, os Vereadores 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente 
daquele mês. 

§ 10 - As interrupções do exercício do mandato, por cada 
período maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1112 (um doze avos) 
no valor a ser pago. 

§ 2° - Quando houver pagamento da metade da remuneração 
de 1 (um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 130  (décimo terceiro) 
salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 40  - A licença de Vereador por doença, devidamente 
comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for o 
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__ Prefeitura NlunicipuA de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

caso, complementar o valor pago pela instituição previdenciária a que se vincular 
o Vereador. 

Parágrafo Unico - Somente no caso de licença por mais de 15 
(quinze) dias, será convocado o respectivo Suplente. 

Att 50 - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço 
ou representação da Câmara, deliberada pelo Plenário, o Vereador perceberá 
diárias nos termos da previsão legal. 

Art. 60  - As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem 
justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio de valor proporcional 
ao número do total de reuniões do respectivo mês. 

Art. 70 - As despesas decorrentes da presente Lei, serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
mas produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001. 

Art. 90  - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
as Leis n°s 1.761, de 22-06-1 998 e 1.778, de 05-10-1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUIIIPAL DE TAQUARI, 17 de 
agosto de 2000. 	 11 

Namir Luiz ntsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Fátima doj1(4edeiros 
Chefe da Seão de Pessoal 
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Prefeitura ifiunicipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.944, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa a remuneração dos Vereadores do 
município de Taquari-RS para a legislatura 
200112004 e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O subsídio dos Vereadores do município de Taquari-
RS para a legislatura 200112004, é fixado nos termos desta Lei, observados os 
limites estabelecidos nos Artigos 29 e da Constituição Federal. 

Art. 20 - Os Vereadores perceberão a partir de 1 0  de janeiro de 
2001, subsídio mensal no valor de R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e 
nove reais e noventa e cinco centavos). 

§ 1 0  - O Presidente da Câmara perceberá, juntamente com o 
subsídio, a título de verba de representação, a importância de R$ 422,48 
(quatrocentos e vinte dois reais e quarenta e oito centavos). 

§ 2° - Os valores fixados nos termos deste Artigo, a partir de 1 0  
de janeiro de 2001, serão reajustados na mesma data e índice em que forem 
reajustados os vencimentos dos servidores do município de Taquari-RS. 

§ 30  - No caso de reajustes diferenciados, inclusive em 
decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média 
ponderada dos percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo, cabendo à Mesa, em todos os casos, por Resolução, declarar o valor do 
subsídio. 

Art. 30  - Além dos subsídios mensais, os Vereadores 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente 
daquele mês. 

§ 1 11  - As interrupções do exercício do mandato, por cada 
período maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1112 (um doze avos) 
no valor a ser pago. 

§ 21  - Quando houver pagamento da metade da remuneração 
de 1 (um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 130  (décimo terceiro) 
salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 40  - A licença de Vereador por doença, devidamente 
comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for o 

M\ 
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Prefeitura municipal de Tilqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

caso, complementar o valor pago pela instituição previdenciária a que se vincular 
o Vereador. 

Parágrafo Unico - Somente no caso de licença por mais de 15 
(quinze) dias, será convocado o respectivo Suplente. 

Art. 50 - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço 
ou representação da Câmara, deliberada pelo Plenário, o Vereador perceberá 
diárias nos termos da previsão legal. 

• 	 Art. 60 - As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem 
justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio de valor proporcional 

• 	ao número do total de reuniões do respectivo mês. 
Art. 70 - As despesas decorrentes da presente Lei, serão 

atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 
Art. 80  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

mas produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001. 
Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

as Leis n°s 1.761, de 22-06-1998 e 1.778, de 05-10-1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
agosto de 2000. 

Namir Luiz J, r(tsch 
Prefeito Muricipal 

Registre-se , tiR ue-se: 

Fátima d 'Medeiros 
Chefe da ção de Pessoal 

\ C©TJ 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

100 

Projeto de lei n° 2.556/00  

A COM!$ÃO TÉCN1CÃ 	 "Fixa a remuneração dos Vereadores Em 	
do Município de Taquari para a le- 
gislatura 200 1/2004 e dá outras pro 

dências" 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Constituição Federal, 
aprova: 

Art. 10 - O subsídio dos Vereadores para a legislatura 
200 1/2004 é fixado nos termos desta Lei, observados os limites 
est.be1ecidos nos art. 29 e 29A,  da Constituição Federal. 

Art. 2° - Os Vereadores perceberão a partir de 1° de 
janeiro de 2001, subsídio mensal no valor de R$ 1.689,95 (hum mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais com noventa e cinco centavos). 

§ 1° - O Presidente da Câmara perceberá, juntamente 
com o subsídio, a título de verba de representação, a importância de R$ 
422,48 (quatrocentos e vinte e dois reais com quarenta e oito centavos). 

§ 2° - Os valores fixados nos termos deste artigo, a partir 
de 1° de janeiro de 2001, serão reajustados na mesma data e índice em 
que forem reajustados os vencimentos dos servidores do Município. 

§. 3° - No caso de reajustamentos diferenciados, 
inclusive em decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, 
aplicar-se-á •a média ponderada dos percentuais incidentes sobre os 
padrões dos cargos de provimento efetivo, cabendo à Mesa, em todos os 
casos,por resolução, declarar o valor do subsídio. 

Art. 3° - Além dos subsídios mensais, os Vereadores 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao 
subsídio vigente naquele mês. 

§ 1° - As interrupções do exercício do mandato, por 
cada período maior de quatorze dias, determinará a redução de 1/12 no 
valor.a ser pago. 

§ 2° - Quando houver pagamento da metade da 
remuneração de um mês aos servidores, a título de adiantamento do 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

décimo-terceiro salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será 
dado aos Vereadores. 

Art. 40 - A licença do Vereador por doença, devidamente 
comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se 
for o caso, complementar o valor pago pela instituição previdenciária a 
que se vincular o Vereador. 

Parágrafo Único - Somente no caso de licença por mais 
de 15 (quinze) dias, será convocado o respectivo suplente. 

Art. 50 - Em caso de viagem para fora do Município, a 
serviço ou representação da Câmara, deliberada pelo Plenário, o 
Vereador perceberá diárias nos termos da previsão legal. 

Art. 6° - As ausências do Vereador às sessões ordinárias, 
sem justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio de valor 
proporcional ao número do total de reuniões do respectivo mês. 

Art. 70 - As despesas decorrentes da presente Lei serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro .de 2001. 

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial as Léis nos. 1.761, de 22/06/98 e 1.778, de 05/10/98. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2000. 

12Ver. =oséMiguelMartins,' 
Preidente. 

Ver. Norberto Vicari, 
10 Secretário. 

É ,  

Ve?. Rosa Pvíari'a A de Souza, 
2 Secretária. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
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Prefeitura municipal de Tuquur.i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.945, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa o subsídio dos Secretários 
Municipais do município de Taquari-RS e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O subsídio dos ocupantes de Cargos em Comissão 
de Secretário Municipal, na forma constitucionalmente prevista, é fixado em R$ 
1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) 
mensais, a partir de 1 1  de janeiro de 2001. 

Art. 21  - O valor fixado no Artigo anterior, somente poderá ser 
alterado por lei específica, de iniciativa da Câmara Municipal, assegurada a 
revisão geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos índices em que ocorrer 
a doseti1ais servidores do Município. 

Parágrafo Unico - No caso de reajuste diferenciado, inclusive 
em decorrência de rectassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média 
ponderada dos prcentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo. 

Art. 30 - Aplicam-se a esses agentes político-administrativos, 
no que couber, as normas estatutárias, especialmente o direito de férias e a 13° 
(décima terceira) remuneração, nas mesmas condições em que estas vantagens 
forem pagas aos servidores, excetuadas as relativas à seguridade social. 

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas 
por dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO P5EFEITO MUNICIPAL 	 17 de 
agosto de 2000.  

Registre-sçe Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

Fátima do ãtÔ Medeiros 
Chefe dal$eção de Pessoal 

TI 	cir 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

- 

__f)Li20. 1 
Projeto de lei n° 2.557/00 	PIUIIT 

"Fixa o subsídio dos Secretários Muni-
cipais do Município de Taquari e dá 
outras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
s.uas atribuições legais, e de conformidade com a Constituição. Federal., 
aprova: 

Art. l - O subsídio dos ocupantes de Cargos em 
Comissão de Secretário Municipal, na forma constitucionalmente 
prevista, é fixado em R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais com noyenta e cinco centavos) mensais, a partir de 1° de janeiro de 
2001. 

Art. 2° - O valor fixado no artigo anterior somente 
poderá ser alterado por lei específica, de- iniciativa da Câmara Municipal, 
assegurada .a revisão geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos 
índices em que ocorrer a dos demais servidores do Município. 

Parágrafo Único - No caso de reajustamentos 
diferenciados, inclusive em decorrência de reclassificação ou reavaliação 
de cargos, aplicar-se-á a média ponderada dos percentuais incidentes 
sobre os padrões dos cargos de provimento efetivo. 

Art. 30  - Aplicam-se a esses agentes político-
administrativos, no- que- couber, as normas estatutárias, especialmente o 
direito de férias e a 13° remuneração nas mesmas condições em que estas 
vantagens forem pagas aos servidores, excetuadas as relativas à 
seguridade social. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5 °  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari-RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Câmara Municipal de Taguari 

Rio Grande do Sul 
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Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2000. 

Presidente. 

Ver. Norberto IVicari, 
1 0  Secretário. 

Ve?. Rosa Maria A. de Souza, 
2a  Secretria. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
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PrfEituru munícipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.945, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa o subsídio dos 	Secretários 
Municipais do município de Taquari-RS e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - O subsídio dos ocupantes de Cargos em Comissão 
de Secretário Municipal, na forma constitucionalmente prevista, é fixado em R$ 
1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) 
mensais, a partir de 1 0  de janeiro de 2001. 

Art. 21  - O valor fixado no Artigo anterior, somente poderá ser 
alterado por lei específica, de iniciativa da Câmara Municipal, assegurada a 
revisão geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos índices em que ocorrer 
a dos demais servidores do Município. 

Parágrafo Unico - No caso de reajuste diferenciado, inclusive 
em decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média 
ponderada dos percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo. 

Art. 31  - Aplicam-se a esses agentes político-administrativos, 
no que couber, as normas estatutárias, especialmente o direito de férias e a 131  

(décima terceira) remuneração, nas mesmas condições em que estas vantagens 
forem pagas aos servidores, excetuadas as relativas à seguridade social. 

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas 
por dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEIrO MUNICIPAL D TAQUARI, 17 de 
agosto de 2000. 

Namír Luiz Ja sch 
Registre-seÇ Pique-se: 	 Prefeito Municipal 

Fátima 	 Medeiros 
Chefe da Sebão de Pessoal 

TIFPAnA C©Ti 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquario.ig.com.br  
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I;. 	Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.945, de 17 de agosto de 2000. 

"Fixa o subsídio dos 	Secretários 
Municipais do município de Taquari-RS e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - O subsídio dos ocupantes de Cargos em Comissão 
de Secretário Municipal, na forma constitucionalmente prevista, é fixado em R$ 
1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) 
mensais, a partir de lO  de janeiro de 2001. 

Art. 20  - O valor fixado no Artigo anterior, somente poderá ser 
alterado por lei específica, de iniciativa da Câmara Municipal, assegurada a 
revisão geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos índices em que ocorrer 
a dos demais servidores do Município. 

Parágrafo Unico - No caso de reajuste diferenciado, inclusive 
em decorrência de reclassificação ou reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média 
ponderada dos percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo. 

Art. 3° - Aplicam-se a esses agentes político-administrativos, 
no que couber, as normas estatutárias, especialmente o direito de férias e a 138 
(décima terceira) remuneração, nas mesmas condições em que estas vantagens 
forem pagas aos servidores, excetuadas as relativas à seguridade social. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas 
por dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D.E TAQUARI, 17 de 
agosto de 2000. 

Namir Luiz Jrch 
Registre-s -p Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

Fátima Medeiros 
Chefe da'S+çâo de Pessoal 

T\© M 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http:f/pmtaquari.ig.com.br  
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

POVAD 
_(20. 

Projeto de lei n° 2.557/00 A (OMISÂOTÉ(NKA 

"Fixa o subsídio dos Secretários Muni-
cipais do Município de Taq.uari e dá 
outras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Constituição Federal, 
aprova: 

Art. 10 - O subsídio dos ocupantes de Cargos em 
Comissão de Secretário Municipal, na forma constitucionalmente 
prevista, é fixado em R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais com noventa e cinco centavos) mensais, a partir de P de janeiro de 
2001. 

Art. 2° - O valor fixado no artigo anterior somente 
poderá ser alterado por lei específica, de iniciativa da Câmara Municipal, 
assegurada .a revisão geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos 
índices em que ocorrer a dos demais servidores do Município. 

Parágrafo Único - No caso de reajustamentos 
diferenciados, inclusive em decorrência de reclassificação ou reavaliação 
de cargos, aplicar-se-á a média ponderada dos percentuais incidentes. 
sobre os padrões dos cargos de provimento efetivo. 

Art. 3 0  - Aplicam-se a esses agentes político-
administrativos, nc que- couber, as normas estatutárias, especialmente o 
direito de férias e a 13° remuneração nas mesmas condições em que estas 
vantagens, forem pagas aos servidores, excetuadas as relativas à 
seguridade social. 

Art. 40  - As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5 0  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 958 60-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2000. 

i. 
7 'Vr. José Miguel Martins, 

Presidente. 

Ver. Norberto'Vicari, 
1° Secretário. 

Vera .  Rosa Maiia A.de Souza, 
2'  Secretaria. 

2 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 958 60-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.946, de 17 de agosto de 2000. 

"Dá denominação à Rua da cidade 

(Rua 	Vítor 	Carlon 	Santos 

Haetinger), 	e 	dá 	outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica denominada de Rua Vítor Carlon Santos 

Haetinger, as Vielas 399, 400 e 401, que iniciam na Rua Euclides da Cunha, indo 

até a Rua Agripino Pereira, no Bairro Colônia Vinte de Setembro, neste município 

de Taquari-RS. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

agosto de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Reg istre-sfPubuese: 

Fátima Medeiros 

Chefe d-Shcão de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -. Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

A (OMlSSÀÕ TÉCNICA 
Em  

Projeto de lei n° 2.563/00 	 Presidcite 

kPo 0  
___ -- f-V--- 1 	 "Dá denominação à rua da Cidade - 

vusi»sw 
	 (Rua Vitor Carlon. Santos Haetinger)" 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de Rua Vitor Carlon Santos 
Haetinger, as Vielas 399, 400 e 401, que iniciam na Rua Euclides da 
Cunha, indo até a Rua Agripino Pereira, no Bairro Colônia Vinte de 
Setembro. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 31 de julho de 2000. 

Ver. ákri. 

• JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 31 de julho de 2000. 

Ver/ t. 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari -RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.946, de 17 de agosto de 2000. 

"Dá denominação à Rua da cidade 

(Rua 	Vítar 	Carlon 	Santos 

Haetinger), 	e 	dá 	outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Vítor Canon Santos 

Haetinger, as Vielas 399, 400 e 401, que iniciam na Rua Euclides da Cunha, indo 

até a Rua Agripino Pereira, no Bairro Colônia Vinte de Setembro, neste município 

de Taquari-RS. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

agosto de 2000. 

ue-se: 

Fátima 
	

Medeiros 

Chefe d 
	

de Pessoal 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -. Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 



Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.946, de 17 de agosto de 2000. 

"Dá denominação à Rua da cidade 

(Rua 	Vítor 	Canon 	Santos 

Haetinger), 	e 	dá 	outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquani, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua Vítor Canon Santos 

Haetinger, as Vielas 399, 400 e 401, que iniciam na Rua Euclides da Cunha, indo 

até a Rua Agripino Pereira, no Bairro Colônia Vinte de Setembro, neste município 

de Taquari-RS. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

agosto de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Fátima dok=ns Medeiros 

Chefe da Seção de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.  ig. com.br  



Prefeituru MuniEipal de hquurí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.947, de 17 de agosto de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a promover a 
alienação de bens móveis inservíveis para a 
Administração, mediante Leilão Público, e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 
após prévia avaliação, a alienação dos bens móveis considerados inservíveis para 
os serviços da Administração, tais como: 01 (um) Tanque de Asfalto; 01 (uma) 
caldeira de asfalto; 01 (uma) camioneta usada modelo Kombi, ano 84; uma 
camioneta usada marca GM, Caravan, mod. Pick-up, ano 89; 01 (um) automóvel 
mod. Brasília, ano 80; 04 (quatro) motores; 01 (uma) Patrola Huber Warco com 
motor Mercedes; 01 (um) automóvel Gol, ano 85; 01 (uma) Retroescavadeira 
MF186; 01 (um) caminhão Mercedes, ano 1992; 01 (uma) Retroescavadeira 580H 
Case e material de sucata de ferro. 

Art. 21  - Poderão habilitar-se à aquisição dos bens 
relacionados no Art. 1 1  quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

Parágrafo Unico - Para os fins deste Artigo, o Poder 
Executivo publicará Edital de Leilão dos bens inservíveis no local de divulgação na 
Prefeitura e na Imprensa Oficial. 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAÇD TAQUA 
17 de agosto de 2000. 

Namir Luiz ntsch 
Prefeito 	nicipal 

Registre-ee(iq ue-se: 

Fátima 	 Medeiros 
Chefe do'etor de Pessoal 

!Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquaria.ig.com.br  
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.947, de 17 de agosto de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a promover a 
alienação de bens móveis inservíveis para a 
Administração, mediante Leilão Público, e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 
após prévia avaliação, a alienação dos bens móveis considerados inservíveis para 
os serviços da Administração, tais como: 01 (um) Tanque de Asfalto; 01 (uma) 
caldeira de asfalto; 01 (uma) camioneta usada modelo Kombi, ano 84; uma 
camioneta usada marca GM, Caravan, mod. Pick-up, ano 89; 01 (um) automóvel 
mod. Brasília, ano 80; 04 (quatro) motores; 01 (uma) Patrola Huber Warco com 
motor Mercedes; 01 (um) automóvel Gol, ano 85; 01 (uma) Retroescavadeira 
MF/86; 01 (um) caminhão Mercedes, ano 1992; 01 (uma) Retroescavadeira 580H 
Case e material de sucata de ferro. 

Art. 21  - Poderão habilitar-se à aquisição dos bens 
relacionados no Ad. 1 0  quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

Parágrafo Unico - Para os fins deste Artigo, o Poder 
Executivo publicará Edital de Leilão dos bens inservíveis no local de divulgação na 
Prefeitura e na Imprensa Oficial. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP4QL DE T,QUARI, 
17 de agosto de 2000. 

Namir Luiz Ja1ch 

ReistreseÇ 	imt9 ue-se: 
	 Prefeito Municipal 

Fátima d v1edeiros 
Chefe do S'tor de Pessoal 

Jí© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQIJARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 • E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  
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Prefeituni fflunidpn1 de Tuqunri 

Estado do Rio 	
ÀCOI.SlÃø TÉCNKA 

Em O4/ (7S7  1LX2.. 

Pre.dente 

"Autoriza o Poder Executivo-a prOmtJver 
a alienação de bens móveis inservíveis 
para a Administração, mediante Leilão 
Público, e dá outras providências". 

P O V A DO 

/6 1  ?:2. ?O0. 

p sati 
Projeto de Lei n 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 
após prévia avaliação, a alienação dos bens móveis considerados inservíveis para 
os serviços da Administração, tais como: 01 (um) Tanque de Asfalto; 01 (uma) 
caldeira de asfalto; 01 (uma) camioneta usada modelo Kombi, ano 84; uma 
camioneta usada marca GM, Caravan, mod. Pick-up, ano 89; 01 (um) automóvel 
mod. Brasília, ano 80; 04 (quatro) motores; 01 (uma) Patrola Huber Warco com 
motor Mercedes; 01 (um) automóvel Gol, ano 85; 01 (uma) Retroescavadeira 
MF186; 01 (um) caminhão Mercedes, ano 1992; 01 (uma) Retroescavadeira 580H 
Case e material de sucata de ferro. 

Art. 20  - Poderão habilitar-se à aquisição dos bens 
relacionados no Art. 10  quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

Parágrafo Unico - Para os fins deste Artigo, o Poder 
Executivo publicará Edital de Leilão dos bens inservíveis no local de divulgação na 
Prefeitura ena Imprensa Oficial. 

Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições:em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 

NaTuiZ 
Prefeito Municipal 

a\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI -RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquaria.ig.com.br  
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Prefeitura municipal de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a promover 
a alienação de bens móveis inservíveis 
para a Administração, mediante Leilão 
Público, e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 
após prévia avaliação, a alienação dos bens móveis considerados inservíveis para 
os serviços da Administração, tais como: 01 (um) Tanque de Asfalto; 01 (uma) 
caldeira de asfalto; 01 (uma) camioneta usada modelo Kombi, ano 84; uma 
camioneta usada marca GM, Caravan, mod. Pick-up, ano 89; 01 (um) automóvel 
mcd. Brasília, ano 80; 04 (quatro) motores; 01 (uma) Patrola Huber Warco com 
motor Mercedes; 01 (um) automóvel Gol, ano 85; 01 (umá) Retroescavadeira 
MF/86; 01 (um) caminhão Mercedes, ano 1992; 01 (uma) Retroescavadeira 580H 
Case e material de sucata de ferro. 

Art. 20  - Poderão habilitar-se à aquisição dos bens 
relacionados no Art. 1 1  quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

Parágrafo Unico - Para os fins deste Artigo, o Poder 
Executivo publicará Edital de Leilão dos bens inservíveis no local de divulgação na 
Prefeitura e na Imprensa Oficial. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 

C©TJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  
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Prefituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04312000 
	

Taquari, 25 de julho de 2000. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando em anexo Projeto de Lei 
solicitando autorização para o Executivo alienar, mediante Leilão Público, bens 
móveis considerados inservíveis para a Administração Municipal. 

Através da Lei n° 1.717, de 23-12-97, o Município pôde 
alienar alguns bens através de Leilão, contudo não foi possível, na oportunidade, 
encontrar interessados para uma série de bens considerados "sucatas". 

O presente Projeto se faz necessário porque não quer a 
Administração Municipal aproveitar a Lei anterior, considerando que faz 3 (três) 
anos de sua edição. 

Isto posto, encaminhamos anexo Ordem de Serviço, 
Portaria que nomeou Comissão de Avaliação de bens inservíveis para efeito de 
Leilão Público, bem como Relatório da Comissão nomeada. 

Manifestando nossos votos de estima e distinta 
consideração, solicitamos a análise e votação do presente em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jant ch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.com.br  



Prefiturn municipal dE Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ordem de Serviço n° 00112000 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 
Determinar aos Secretários Municipais que 

relacionem discriminadamente os bens considerados inservíveis ao 
Serviço Público, vinculados às suas respectivas Secretarias, para que 
o Município proceda na avaliação individual e alienação desses bens, 
mediante o competente Leilão Público. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 30 de junho de 2000. 

Namir  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jritsch 
Assessora de Gabinete 

T1MIF©\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©. ig . coni.br 



Prefeíturu muniEípnl dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

RELÁTORIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  NOMEADO PELA ORDEM DE 
SERVIÇO 00 1/2000 REFERENTE A PORTARIA 678/2000. 
Através da Potaria supracitada , receberemos a incumbênci4 de proceder na avaliação de 
bens da Municipalidade , para que os mesmos fossem objeto de leilão Público .Para dar 
inicio ao trabalho , valemo-nos da Ordem de Serviço 001/2000 , na qual o Senhor 
Prefeito Municipal determinou aos Secretários municipais que relacionassem os bens 
inserviveis em suas respectivas pastas.De posse das respostas dos secretários, passamos a 
avaliação "In loco" ,culoresultado é o seguinte : Bem a)Um tanque de asfalto, em estado 
precário de conservação avaliada em setecentos e cinqüenta reais(R$ 750.00) Bem b) 
Uma caldeira de asfalto, em péssimo estado de conservação avaliada em duzentos e 
cinqüenta reais (R$=250.00): Bem c) IJma camioneta usada, marca volkwagem, modelo 
kombi , ano mil novecentos oitenta e quatro , cor branca, álcool , chassi 
913WZZZ23ZEPO0566I ,placas IDG 5424, avaliada em péssimo estado de conservação 
avaliado em quatrocentos reais (R$400.00): Bem d)Uma camioneta usada, marca GM, 
modelo caravan, Pick-up, ano mil novecentos oitenta e nove , cor branca a álcool , chassi 
9BGVNI5DKKB 12550, placas TK 9719 ,em péssimo estado de conservação avaliado 
em cnto e cinqüenta reais (R$=150.00) Bem e) Um automóvel usado , marca 
Volkswagem , modelo Brasília , ano mil novecentos e oitenta, cor verde , a gasolina 
chassi BA962347 , placas TK 9746 ; péssimo estado de conservação avaliado em 
quatrocentos reais (400.00) : Bem f) Um motor mercedes tipo n° 35211113 motor n° 
3449919019022529, avaliado em dois mil e duzentos reais (R$2.200.00): Bem g) Um 
motor tipo n°35211113 com motor n° 40-10542784 avaliado em mil reais(1.000.00) :Bem 
h) Um motor Perkins com n° bloco G -70280067s (S) avaliado em mil e duzentos reais 
(R$= 1.200.00) : Bem i) Uma patrola Huber Warco com motor mercedes n°415154 
avaliada em cinco mil e oitocentos reais (R$5.800.00) Bem j) Um gol cinza, ano mii 
novecentos oitenta e cinco, placas YDG 5425 chassi 913WZZZ3OZFTO28755 , avaliado 
em cinqüentos reais (R$500.00) Bem 1) Uma retro escavadeira MF186 completa n° 
3145276 MI , avaliada em sete mil e cinqüentos reais(R$=7.5000.00) : Bem m) Um 
motor mercedes sem numero de motor tipo 35211113 , avaliado em dois mil reais 
(R$=2.000.00) Bem n) Caminhão mercedes ano mil novecentos noventa e dois, chassi 
913M3840471,B888163 , placas IEY 8206 , avaliado em doze mil reais (R$12.000.00) 
Bem o) Retro 580H Case , avaliada em nove mil e cinqüenta reais (R$"9.500.00) Bem 
p) Sucalas avaliada em setecentos reais (R$=700.00). 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

PORTARIA N° 	 o 

Secretaria da Administração 

"N.OMEA.LOM1SSkO.DE AVALIAÇÃO................................ 

DE BENS INSERVÍVEIS E REVOGA A, 

PORTARIA N° 568197, DE 05.11.1997" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e atendendo os 

interesses Municipais, resolve NOMEAR os Senhores DUARTE LOPES DA ROSA, 

CLEOMAR CEZIMBRA DOS SANTOS e NELSON ANTÔNIO DA SILVA para fazerem 

parte da Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis desta Municipalidade, para efeito 

de Leilão Público, ficando revogada a Portaria n° 568197, de 05.11.97. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

30 de junho de 2000. 

\ ,1 

/ 

NAMIR LUIZ JAtF 'CH 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 

DuiQ 

Daniela Cristirie Jantsch 

Assessor de Gabinete 



ról Prefeituru municipul de Tquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.948, de 17 de agosto de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio e 

Contrato de Prestação de Serviços com o Estado do Rio 

Grande do Sul, com interveniência da Secretaria Estadual da 

Agricultura e Abastecimento, visando incrementar a 

inseminação artificial bovina e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência da 

Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, visando incrementar a inseminação 

artificial bovina. 

Art. 20  - A minuta anexa do Termo de Contrato de Prestação 

de Serviço fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNiCIPAL DE TAQJARI, 17 GABINETE DO PREFEITO 

de agosto de 2000. 

Prefeito Muryícipal 

Registre-s 	Pbque-se: 

n 
Fátima dIStor'Medeiros 

Chefe do 	de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 • E-mail: http://pmtaquari.ig.00m.br  



Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.948, de 17 de agosto de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio e 

Contrato de Prestação de Serviços com o Estado do Rio 

Grande do Sul, com interveniência da Secretaria Estadual da 

Agricultura e Abastecimento, visando incrementar a 

inseminação artificial bovina e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência da 

Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, visando incrementar a inseminação 

artificial bovina. 

Art. 20  - A minuta anexa do Termo de Contrato de Prestação 

de Serviço fica fazendo parte integrante desta Lei. 

• 	 Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPACDE TA ARI, 17 

de agosto de 2000. 

Namir Luiz Ja sch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima des 	edeiros 

Chefe do'Jtor de Pessoal 

_© PAU (COMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.coin.br  
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Prefituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMIsÂo TÉCNICA 
to Lein° 2.561/00 

"Autoriza o Poder Executivo MunicTãrttbr 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços com o 
Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da 
Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, 
visando incrementar a inseminação artificial bovina". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência da 
Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, visando incrementar a 
inseminação artificial bovina. 

Art. 20  - A minuta anexa do Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NamirLuizJants4' 	
SANOI0N:.SE Prefeito Municipal 
,/.... 

Qi 
Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessor de Gabinete 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  
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A FIM DE AGILIZAR O ANDAMENTO DO PROCESSO, 
OBSERVE OS SEGUINTES ITENS: 

AO REPRESENTANTE DA ENTIDADE CONVENIADA: 
- ASSINAR A ÚLTIMA FOLHA DO CONTRATO NAS 4 (QUATRO) 

i.__ --.-,, 
- RUBRICAR TODAS AS FOLHAS DE TODAS AS VIAS DO 
CONTRATO. 

ÀS TESTEMUNHAS: 
- IDENTIFICAR-SE COM O NOME LEGÍVEL E NÚMERO DO CPF 
NOS CAMPOS PREDETER{.ADOS NA ÚLTIMA FOLHA DO 
CONTRATO NAS 4 (QUATRO) VIAS; 
- ASSINAR A ÚLTIMA FOLHA DO CONTRATO NAS 4 (QUATRO) 
VIAS; 
- RUBRICAR TODAS AS FOLHAS DE TODAS AS VIAS DO 
CONTRATO. 

APÓS, REMETER O DOCUMENTO PARA CRIA. BR  116, Km 13, 
CX POSTAL 82, PARQUE DE EXPOSIÇÕES ASSIS BRASIL, ESTEIO - 
RS, CEP 93.270-7 10. 

Dúvidas pelo telefone (51)473-1366. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CONTRATO que entre si celebram o Estado do Rio 
Grande do Sul, através da. Secretaria d.a Agricultura e 
Abastecimento, e o Município de Taquari-RS, visando 
incrementar a inseminação artificial bovina. 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, através da Secretaria da Agricultura 
e Abastecimento, situada na Av Getúlio Vargas, 134, Bairro Menino Deus, Porto 
Alegre'R S neste ato representada por seu tjtir 10SF. 1-lIRMETO 1-IOFFMANN. a 

seguir denominada SECRETARIA e o Município de Taquari - RS. situado à Rua 
Osvaldo Aranha., 1790 - CEP: 95.860-000, CGC 88.067780/0001-38 representado neste 
ato por seu Prefeito Namir Luiz Jantsch , a seguir denominada MUNICIP10 
resolvem firmar o presente contrato, obedecidas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Contrato tem por objetivo o incremento da inseminação artificial de 

bovinos, a ser levada a efeito na àrea de atuação da MUN1CIPIO, através da orientação 
e assistência técnica aos criadores e fornecimento de sêmen pela SECRETARIA, com 
vistas ao melhoramento do gado leiteiro e de corte e o aprimoramento de seus padrões 
zootécn.icos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Para a consecução do que alude a Cláusula Primeira deste Contrato, cabe: 
1 - A SECRETARIA, pelo presente Departamento de Produção Animal, através 

da Central Riograndense de Inseminação Artificial - CRIA: 
prestar orientação aos técnicos encarregados dos serviços de inseminação 

artificial; 
atualizar os conhecimentos técnicos dos inseminadores, através de cursos, 

palestras e boletins informativos; 
fornecer sêmen congelado, em disponibilidade, de todas as raças bovinas, a 

preço unitário para distribuidor, bem corno o material de aplicação necessário à 
inseminação artificial; 

fornecer o nitrogênio líquido, imprescindível à conservação do sêmen, 
quando na localidade não houver produtor ou distribuidor do referido produto; 

supervisionar os serviços, relacionados com a inseminação artificial, 
decorrentes da execução deste Contrato. 

Nsm 1.uiz IanSr 
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II - Ao MUNICÍPiO, diretamente ou indiretamente, através de postos de 
inseminação artificial: 

• 	a) manter um técnico responsável pelo Posto de lnseminaçào Artificial (PIA) 
para a orientação ao inseminador; 

prestar assistência técnica aos criadoi -es e insemiriadores, dentro da orientação 
dada pela CRIA; 

adquirir da CRIA, mediante pedido de compra, sêmen e material necessário á 
sua aplicação e conservação; 

administrar e controlar, em sua área de atuação, a distribuição de sêrnen 
• fornecido pela CRIA, segundo as instruções recebidas e os meios disponiveis 

fornecer nas epocas que lhe tbrem indicadas, mediante preenchimn.to de 
questionário e outros impressos, as informações solicitadas pela CRIA; 

f dar condições de trabalho aos inseminadores; 
g) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas com 

seus servidores, na execução deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O MUNICÍPIO se compromete a remeter para a Centrat Riograndense de 

Inseminação Artificial - CRIA, nos prazos e na forma por esta indicados: 
a) quando se tratar de gado leiteiro: 

as segundas vias dos recibos de inseminação fornecidos pelos inseminadores; 
os registros das ocorrências verificadas durante os serviços de inseminação artificial, 

feitos pelos inserninadores. 
h) quando se tratar de gado de corte: 

1) os relatórios indicados pela CRIA. 

CLÁUSULA QUARTA 
O MUNICÍUPIO deverá manter fichário cadastral apropriado de todos os 

criadores de gado leiteiro e de corte, de sua área de atuação, para melhor orientação e 
controle dos resultados das inseminações, ficando sob sua inteira responsabilidade o 
cumprimento do objetivo, previsto na cláusula primeira, perante terceiros e à 
SECRETARIA. 

CLÁUSULA QUINTA 
O MtJNIC.IPIO poderá celebrar acordos, sob sua responsabilidade, mas com 

prévia aprovação da SECRETARIA, com inseminadores avulsos. entidades públicas ou 
privadas, ligadas ao meio agropecuário, para a execução dos serviços de inseminação 
artificial, devendo, contudo, sempre que firmar tais instrumentos, fazer alusão a este 
Contrato. 

..iefla MunkDl' 



CLÁUSULA SEXTA 
Fica assegurado ao Estado o direito de,a qualquer tempo, celebrar acordos com 

terceiros, na área de atuação do MUNICIPIO, para a realização de serviços de 
inseminação artificial 

CLÁ USULA SÉTIMA 
O preço da dose ou unidade do sêmen congelado, bem corno do material de 

aplicação e conservação necessários à inseminação artificial, é de acordo com a tabela 
anexa, parte integrante deste instrumento, podendo ser alterada conforme a variação do 
preço de mercado, sem aviso prévio o MUNICÍPIO. 

ri 4 fl) '-1' • T 4 
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O valor previsto na cláusula sétima deverá ser recolhido mediante guia de 
recolhimento a favor do Fundo Estadual de Apoio ao Setor Primário - FEASP, Junto ao 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul, Agência Menino Deus, conta a. 02.0303820-6. 

4 ITQI II 4 1TC1J4 
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O MUNiCÍPIO contará com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 
aquisição do sêmen, material de aplicação e nitrogênio líquido, para proceder no 
pagamento de. importância devida junto a SECRETARIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
O não pagamento no prazo previsto na cláusula nona, implicará na atualização 

monetária do valor devido, utilizando-se o índice oficial para a devida correção 
acrescido de 10% (dez por cento) de multa mais 2% (dois por cento) de juros de mora, ao 
inês, não acumulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA 
O não cumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas e condições 

do presente Contrato, importará na sua rescisão. 

"J 4 ueITi 4 i'1'Ç'J4 4 C'(INTr4 
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O presente contrato vigorará por 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, 
ficando prorrogado, automaticamente, por igual período, sucessivamente, podendo ser 
rescindido por denúncia de qualquer das partes, desde que feita com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias antes do término da vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no 

Diário Oficial do Estado. 

Nmr 1-Uu IaM8*h 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Fica eleito o Foro da cidade de Porto Alegre/RS, com renuncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as dúvidas decorrentes deste 
instrumento. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 

Eng. Agr°. JOSÉ HERMETO HOFFM.ANN 
Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal de Taquari 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 

7 

NOME: 
CPF: 



Prefeituru municipul de Tequnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços com o 
Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da 
Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, 
visando incrementar a inseminação artificial bovina". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência da 
Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, visando incrementar a 
inseminação artificial bovina. 

Art. 2° - A minuta anexa do Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessor de Gabinete 

\\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaqnari@.ig.com.br  



Prefeituru municipul de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04512000 
	

Taquari, 31 de julho de 2000. 

Senhor Presidente: 

Haja visto o grande rebanho bovino existente no 
Município de Taquari e, visando o aprimoramento genético e melhoramento do 
gado leiteiro e de corte, além do aumento do rendimento e da produção, estamos 
enviando Projeto de Lei que "autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços com o Estado do Rio Grande do 
Sul, com interveniência da Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, 
visando incrementar a inseminação artificial bovina". 

Isto posto, solicitamos a Vossa colaboração no intuito 
de implantar mais uma vez, dentro das normas estipuladas e constantes no 
Contrato anexo, um sistema de inseminação artificial eficaz, que possa atingir os 
objetivos propostos. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jants 
Prefeito Munic aI 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins, 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
N/CIDADE 

VIfilIMALI MIA MÚ 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  
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Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.949, de 08 de setembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a receber 

em doação coletores de resíduos sólidos 

urbanos, possibilitar a instalação dos 

mesmos em espaços públicos do perí-

metro urbano e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação 

coletores de resíduos sólidos urbanos (lixeiras) para colocação em espaços públicos no 

perímetro urbano. 

Att 20  A doação deverá ser feita por empresa devidamente habili-

tada através de processo de licitação, de acordo com o que estabelece a Lei ri 0  8.666193 

e suas alterações posteriores. 

Art. 30  - Os coletores de resíduos sólidos urbanos poderão ser do-

tados de propaganda de patrocinadores, a critério da empresa que vier a ser vencedora 

na licitação. 

Art. 40  - Toda e qualquer despesa decorrente da presente Lei corre-

rá à conta da empresa doadora dos coletores de resíduos. 

Art. 50- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALPE rAQUARI, 08 de se- 

tembro de 2000. 

Namir Luiz Jant 

Prefeito Muni ipal 

Registre-s e Publique-se: 

Fátima Jo Ztos Medeiros 

Chefe dVeção de Pessoal 

- 
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Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 



Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.949, de 08 de setembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a receber 

em doação coletores de resíduos sólidos 

urbanos, possibilitar a instalação dos 

mesmos em espaços públicos do perí-

metro urbano e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait l - Fica o Poder Executivo autonzado a receber em doação 

coletores de resíduos sólidos urbanos (lixeiras) para colocação em espaços públicos no 

perímetro urbano. 

Art. 20- A doação deverá ser feita por empresa devidamente habili-

tada através de processo de licitação, de acordo com o que estabelece a Lei n° 8.666193 

e suas afterações posteriores. 

Art. 30 - Os coletores de resíduos sólidos urbanos poderão ser do-

•tados de propaganda de patrocinadores, a critério da empresa que vier a ser vencedora 

na licitação. 

Art. 4° - Toda e qualquer despesa decorrente da presente Lei corre-

rá à conta da empresa doadora dos coletores de resíduos. 

Art. 50- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA. DE TAQUARI, O de se- 

tembro de 2000. 

Namir Luiz Jan ch 

Prefeito Mu icipal 

Registre-se Publique-se: 

Fátima 

Chefe da Séção de Pessoal 

L\ cT3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1265 - E-mail: http://pnitaquari@.ig.com.br  



Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CEDÊNCIA 

A Prefeitura Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, pelo presente Termo de 

Cedência, autoriza a Empresa Pampa Empreendimentos Ambientais Ltda., CGC 

9465134610001-01, com sede à Rua Dona Alzira, 89101, na cidade de Porto 

Alegre, neste Estado, aqui representada pelo seu Diretor responsável, zootecnista 

Claudionor Moreira do Canto, CPF 045318800-91, a instalação de sistema de 

coletores de resíduos sólidos urbanos - lixeiras - no perímetro urbano do 

município, sem ônus para o erário público, e cujos artefatos padronizados serão 

adotados por empresas locais, utilizando publicidade. 

Taquari, 07 de agosto de 2000. 

NamirLuiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQLJARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.combr  



1:1 Prefeitura muicipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CEDÊNCIA 

A Prefeitura Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, pelo presente Termo de 

Cedência, autoriza a Empresa Pampa Empreendimentos Ambientais Ltda., CGC 

9465134610001-01, com sede à Rua Dona Alzira, 89101, na cidade de Porto 

Alegre, neste Estado, aqui representada pelo seu Diretor responsável, zootecnista 

C!audionor Moreira do Canto, CPF 045318800-91, a instalação de sistema de 

coletores de resíduos sólidos urbanos - lixeiras - no perímetro urbano do 

município, sem ônus para o erário público, e cujos artefatos padronizados serão 

adotados por empresas locais, utilizando publicidade. 

Taquari, 07 de agosto de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 
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Pref!iturn muniripul dE Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A (OMISSÃO T(NlCA 

Projeto de lei n2 2.566100 	Eni .j 2j2? OO 
/ 
presidente 

"Autoriza o Poder Executivo a re-
ceber em doação coletores de re-
síduos sólidos urbanos, possibili-
tar a instalação dos mesmos em 
espaços públicos do perímetro ur-
bano e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, quea Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doa-
ção coletores de resíduos sólidos urbanos (lixeiras) para colocação em espaços 
públicos no perímetro urbano. 

Art. 20- A doação deverá ser feita por empresa devidamente 
habilitada através de processo de licitação, de acordo com o que estabelece a Lei 
n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

Art. 31  - Os coletores de resíduos sólidos urbanos poderão ser 
dotados de propaganda de patrocinadores, a critério da empresa que vier a ser 
vencedora na licitação. 

Art. 40  - Toda e qualquer despesa decorrente da presente lei 
correrá à conta da empresa doadora dos coletores de resíduos. 

Art. 50- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NamirLuizJ tsch 
Prefeito M icipal 

.--, - 

Registre-se Publique-se: 

Fátima do , 	& edeiros 
Chefe da São de Pessoal 

1J[© 	LL\ ©rE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pnitaquarie.ig.com.br  
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Prefeituru mu.nicipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a re-
ceber em doação coletores de re-
síduos sólidos urbanos, possibili-
tar a instalação dos mesmos em 
espaços públicos do perímetro ur-
bano e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doa-
ção coletores de resíduos sólidos urbanos (lixeiras) para colocação em espaços 
públicos no perímetro urbano. 

Art. 20- A doação deverá ser feita por empresa devidamente 
habilitada através de processo de licitação, de acordo com o que estabelece a Lei 
n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

Art. 30  - Os coletores de resíduos sólidos urbanos poderão ser 
dotados de propaganda de patrocinadores, a critério da empresa que vier a ser 
vencedora na licitação. 

Art. 4° - Toda e qualquer despesa decorrente da presente lei 
correrá à conta da empresa doadora dos coletores de resíduos. 

Art. 50- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
v 

NamirLuizJantsh SANCIQN:S 
Prefeito Municipal c' p' 

Registre-seublique-se: 

Fátima do a 	Medeiros 
Chefe da Sção de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.coni.br  



Prefeitura municipal iii Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 04712000 
	

Taquari, 08 de agosto de 2000. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido deste 
Poder Executivo a esse Poder Legislativo, no sentido de que seja autorizado a re-
ceber em doação coletores de resíduos sólidos urbanos (lixeiras). 

As referidas lixeiras deverão ser colocadas nos 
espaços públicos do perímetro urbano da cidade, em locais previamente determi-
nados pelo órgão competente da Administração Municipal. 

Os coletores serão doados por empresa, previ-
amente aprovada em processo de licitação, sem qualquer ônus para o Município, 
haja vista que deverão ser patrocinadas pelo comércio e indústria local. 

Pelo presente Projeto de Lei, a empresa que pa- 
trocinar o coletor de lixo, poderá ter seu nome inserido no mesmo. 

Entendemos que a iniciativa só trará benefícios à 
comunidade, haja vista que terão à sua disposição maior número de coletores de 
resíduos urbanos, proporcionando um melhor aspecto de limpeza às ruas da cida-
de. 

Certos de que o presente Projeto de Lei merece-
rá de Vossas Excelências a atenção com que sempre fomos distinguidos, anteci-
padamente agradecemos, solicitando a apreciação do mesmo em REGIME DE 
URGENCIA. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jants4 SAiClQ(J.sE 
Prefeito Municipal 5 --.-, 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Ver. José Miguel Martins 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

TMJL© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru municipul de Tequuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.950, de 08 de setembro de 2000. 

"Autonza o Poder Executivo a permutar 
imóvel do Município por outro de 
propriedade de Amaro Erlen Pereira, 
situados no perímetro urbano para fins de 
desenvolver atividade comercial e 
prestação de serviços de segurança 
pública, e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu Art. 6 0, Inciso III, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, 
na forma prevista pela Legislação vigente, a permuta do imóvel pertencente ao 
Patrimônio Público do Município, com outro de propriedade de Amaro Erlen 
Pereira, a seguir descritos: 

- Um terreno com a extensão superficial de 2.079,00 m 2  
(dois mil e setenta e nove metros quadrados) de área, de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Taquari, inscrita no CGC/MF sob no 88.067.89710001-11, 
situado na zona urbana desta cidade de Taquari - RS, na quadra 72, zona 02, 
lado ímpar, formada pelas ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e 
Santo Antônio, com as seguintes medidas e confrontações: frente, ao 
NOROESTE, à rua Albino Pinto, com quarenta e dois metros de largura (42,00 m); 
fundos ao SUDESTE, com quarenta e dois metros de largura (42,00 m) a entestar 
com o lote remanescente; ao SUDOESTE com quarenta e nove metros e 
cinqüenta centímetros de comprimento (49,50 m), a dividir-se com a Escola 
Estadual de 10  e 20  Graus Barão de Ibicuí e ao NORDESTE, com quarenta e nove 
metros e cinqüenta centímetros (49,50 m) a entestar com a Rua Ceci Leite Costa; 
dito lote forma a esquina das ruas Albino Pinto e Ceci Leite Costa, com um 
prédio de alvenaria com 523,00 m2  (quinhentos e vinte e três metros quadrados), 
cobertos de telhas de cimento-amianto, tendo 02 (duas) aberturas frontais, 
localizado à Rua Albino Pinto, n° 395, tudo conforme descrito na Matrícula n° 
15.845, fis. 01, do Livro n° 02 - Registro Geral, do Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Taquari - RS. 

li - Uma casa de Alvenaria coberta com telhas de barro, com 
05 (cinco) aberturas na frente, com 126,27m2  (cento e vinte e seis vírgula vinte e 
sete metros quadrados), situada nesta cidade de Taquari, à Rua Sete de 

NemIs Luiz Ianti( 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  



Prefeituru municipNl de TUqUNrI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Setembro, no 2599, com suas dependências e instalações, e o respectivo terreno, 
de propriedade de Amaro Erlen Pereira (CIC no 073.921.760-72), localizado no 
quarteirão formado pelas ruas Sete de Setembro, General Osóno, Vereador Praia 
e Travessa Albino Pinto, distando da Esquina desta mesma Travessa 58,70 m 
(cinqüenta e oito vírgula setenta metros), com as dimensões e confrontações 
seguintes: frente, ao OESTE, com a largura de 20,00 m (vinte metros) à 
mencionada Rua Sete de Setembro; fundos, ao LESTE, com igual largura (20,00 
m) a entestar com terrenos do EspólIo; dividindo-se ao NORTE, com o 
comprimento de 35,00 m (trinta e cinco metros), com imóvel da Cooperativa Mista 
de Taquari Ltda; pelo SUL, com igual comprimento (35,00 m) com imóvel do 
Espólio, tudo conforme Matrícula n° 1.669, fi. 01, do Livro n° 02, do Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Art. 20 - Ficam atribuídos os valores de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para o imóvel descrito no Art. 1 0  , item 1, de 
propriedade do Município de Taquari e R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e 
trezentos reais) para o imóvel descrito no Art. 1, item II, de propriedade de 
Amaro Erlen Pereira, conforme laudos técnicos de avaliação e mapas de 
localização firmados pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n° 
51512000, de 15 de maio de 2000, que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 30 - A diferença de valores entre os bens permutados, no 
valor de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais) deverá ser pago no ato da 
Transferência dos Imóveis e será destinado para pagamento de pendências junto 
à Previdência Social Geral referente à folha de pagamento dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme Art. 44, da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 40 - As despesas com a transferência dos imóveis serão 
suportadas pelo proprietário mencionado no Inciso II do Art. 1 1  desta Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAJ DE TAQ'UARI,,8 de 
setembro de 2000. 

Namir Luiz Jan) ch 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Fátima do Medeiros 
Chefe dàSçào de Pessoal 
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Prefeituru munkipul de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar 
imóvel do Município por outro de 
propriedade de Amaro Erlen Pereira, 
situados no perímetro urbano para fins 
de desenvolver atividade comercial e 
prestação de serviços de segurança 
pública, e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, em seu Art. 6 0 , inciso III, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetivar, na forma prevista pela L 7,égislação vigente, a permuta do imóvel 
pertencente ao Patrimônio Público do Município, com outro de propriedade de 
Amaro Erlen Pereira, a seguir descritos: 

- Um terreno com a extensão superficial de 
2.079 900 m2  ( dois mil e setenta e nove metros quadrados) de área, de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Taquari, inscrita no CGCIMF sob no 
88.06789710001-11, situado na zona urbana desta Cidade de Taquari —,,RS, n 
quadra 72, zona 02, lado ímpar, formada pelas ruas Albino Pinto, Ceci Lee Cosja, 
Travessa 113 e Santo Antônio, com as seguintes medidas e confronta - 5: frte, 
ao NOROESTE, à rua Albino Pinto, com quarenta e dois metros de lar ra $2,00 
m); fundos ao SUDESTE, com quarenta e dois metros de largura (42,0 m) a 
entestar com o lote remanescerte; ao SUDOESTE com quarenta e nove 4netros e 
cinqüenta centímetros de comprimento (49,50 m), a dividir-p com a Escola 
Estadual de 1 0  e 20  Graus Barão de lbicuí e ao NORDESTE, corn quarenta e nove 
metros e cinqüenta centímet#os (49,50 m) a entestar com a Rua Cecf Leite Costaç 
dito lote forma a esquina das ruas Albino Pinto e Ceci Leite Costa, com ui& 
prédio de alyienaria com 523,00 m 2  (quinhentos e vinte e três metros quadrados), 
cobertos de telhas de cimento-amianto, tendo 02 (duas) aberturas frontais, 
localizado à Rua Albino Pinto, n° 395, tudo conforme d$crito na Matrícula n° 
15.845, fis. 01, do Livro n° 02 - Registro Geral, do Ofício Øe Registro de Imóveis 
da Comarca de Taquari.-. RS. / 

II - Uma casa de Alvenaria coerta com telhas de barro, 
com 05 (cinco, aberturas na frente, com 126,27m 2 	nto e vinte e sis vírgula 
vinte e sete 	tros quadrados), situada nesta cida de Taquari, à R.ia Sete de 

\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790-Õx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeiture municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Setembro, no 2599, com suas dependências e instalações, e o respectivo terreno, 
de propriedade de Amaro Erlen Pereira (CIC no 073.921.760-72), localizado no 
quarteirão formado pelas ruas Sete de Setembro, General Osório, Vereador Praia 
e Travessa Albino Pinto, distando da Esquina desta mesma Travessa 58,70 m 
(cinqüenta e oito vírgula setenta metros), com as dimensões e confrontações 
seguintes: frente, ao OESTE, com a largura de 20,00 m (vinte metros) à 
mencionada Rua Sete de Setembro; fundos, ao LESTE, com igual largura (20,00 
m) a entestar com terrenos do Espólio; dividindo-se ao NORTE, com o 
comprimento de 35,00 m (trinta e cinco metros), com imóvel da Cooperativa Mista 
de Taquari Ltda; pelo SUL, com igual comprimento (35,00 m) com imóvel do 
Espólio, tudo conforme Matrícula n° 1.669, fi. 01, do Livro n° 02, do Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Art. 20  - Ficam atribuídos os valores de R$96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para o imóvel descrito no Art. 1 0  , item 1, de 
propriedade do Município de Taquari e R$77.300,00 (setenta e sete mil e 
trezentos reais) para o imóvel descrito no Art. 1,  item II, de propriedade de 
Amaro Erlen Pereira, conforme laudos técnicos de avaliação e mapas de 
localização firmados pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n° 
51512000, de 15 de maio de 2000, que passam a integrara presente Lei. 

Art. 30 - A diferença de valores entre os bens 
permutados, no valor de R$18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais) deverá ser 
pago no ato da Transferência dos Imóveis e será destinado para pagamento de 
pendências junto à Previdência Social Geral referente à folha de pagamento dos 
Servidores Públicos Municipais, conforme Art. 44, da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 

Art. 40 - As despesas com a transferência dos imóveis 
serão suportadas pelo proprietário mencionado no inciso II do Art. 10  desta Lei. 

Art. 50  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, rvogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Re9istre-sE)e(PUhlue-se: 

Fátimac 1Medeíros 
Chefe daSção de Pesspal 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

SANCIONSE 

/ 	/ 
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Prefeituru municipnl de Tuquari 
do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

am 

P BID$TI 

Projeto de Lei n2 2.5 
	

"Autoriza o Poder Executivo a permutar 
imóvel do Município por outro de 
propriedade de Amaro Erlen Pereira, 
situados no perímetro urbano para fins 
de desenvolver atividade comercial e 
prestação de serviços de segurança 
pública, e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, em seu Art. 6 0 , inciso III, qúe a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetivar, na forma prevista pela Legislação vigente, a permuta do imóvel 
pertencente ao Patrimônio Público do Município, com outro de propriedade de 
Amaro Erlen Pereira, a seguir descritos: 

- Um terreno com a extensão superficial de 
2.079 200 m2  ( dois mil e setenta e nove metros quadrados) de área, de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Taquari, inscrita no CGC/MF sob n° 
88.067.89710001-11, situado na zona urbana desta Cidade de Taquari - RS, na 
quadra 72, zona 02, lado ímpar, formada pelas ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, 
Travessa 113 e Santo Antônio, com as seguintes medidas e confrontações: frente, 
ao NOROESTE, à rua Albino Pinto, com quarenta e dois metros de largura (42,00 
m); fundos ao SUDESTE, com quarenta e dois metros de largura (42,00 m) a 
entestar com o loteremanéscente; ao SUDOESTE com quarenta e nove metros e 
cinqüenta centímetros de comprimento (49,50 m), a dividir-se com a Escola 
Estadual de 1 0  e 20  Graus Barão de lbicuíe ao NORDESTE,com quarenta e nove 
metros e cinqüénta centímetros (49,50 ) a entestar com a Rua Ceci Leite Costa; 
dito lote forma a esquina das ruas Albino Pinto e Ceci Leite Costa, com um 
prédio de alvenaria com 523,00 m 2  (quinhentos e vinte e três metros quadrados), 
cobertos de telhas de cimento-amianto, tendo 02 (duas) aberturas frontais, 
localizado à Rua Albino Pinto, n° 395, tudo conforme descrito na Matrícula n° 
15.845, fis. 01, do Livro n° 02 - Registro Geral, do Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Taquari - RS. 

II - Uma casa de Alvenaria coberta com telhas de barro, 
com 05 (cinco) aberturas na frente, com 126,27m 2  (cento e vinte e seis vírgula 
vinte, e sete metros quadrados), situada nesta cidade de Taquari, à Rua Sete de 

SANCION-SE 

PAU
Nmgr  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru muniripul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Setembro, n° 2599, com suas dependências e instalações, e o respectivo terreno, 
de propriedade de Amaro Erlen Pereira (CIC no 073.921.760-72), localizado no 
quarteirão formado pelas ruas Sete de Setembro, General Osório, Vereador Praia 
e Travessa Albino Pinto, distando da Esquina desta mesma Travessa 58,70 m 
(cinqüenta é oito vírgula setenta metros), com as dimensões e confrontações 
seguintes: frente, ao OESTE, com a largura de 20,00 m (vinte metros) à 
mencionada Rua Sete de Setembro; fundos, ao LESTE, com igual largura (20,00 
m) a entestar com terrenos do Espólio; dividindo-se ao NORTE, com o 
comprimento de 35,00 m (trinta e cinco metros), com imóvel da Cooperativa Mista 
de Taquari Ltda; pelo SUL, com igual comprimento (35,00 m) com, imóvel do 
Espólio, tudo conforme Matrícula n° 1.669, fi. 01, do Livro n° 02, do Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Art. 20  - Ficam atribuídos os valores de R$96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para o imóvel descrito no Art. l , item 1, de 
propriedade do Município de Tàquari e R$77.300,00 (setenta e sete mil e 
trezentos reais) para o imóvel descrito no Art. 1 0 , item II, de propriedade de 
Amaro Erlen Pereira, conforme laudos técnicos de avaliação e mapas de 
localização firmados pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n° 
51512000, de 15 de maio de 2000, que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 3° - A diferença de valores entre os bens• 
permutados, no valor de R$18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais) déverá ser 
pago no ato da Transferência dos Imóveis e será destinado para pagamento de 
pEndências. junto à Previdência Social Geral referente à folha de pagamento dos 
Servidores Públicos Municipais, conforme Art. 44, da Lei Complementar n° 101, de 
04de maio de 2000. 

Art. 40  - As despesas com a transferência dos imóveis 
serão suportadas pelo proprietário mencionado no inciso II do Art. 10  desta Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua:. 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se7Ubtque-se: 

Fátima dqs 	Medeiros 
Chefe da Sção de Pessoal 

NamirLuizJantsch SANCtOJSE 
Prefeito Municipal 

-a..-- 

PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.51) 653-1266 • E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  



OF.FB.msll/00 	 Taquari, 12deabrilde 2000. 

Senhor Prefeito: 

Reiterando os termos de nossa correspondência de 27/janeiro/2000 

referente ao projeto de edificação do Centro Comercial da CERTAJA, com vistas à Lei 

Municipal n°- 1.493, de 07/junho/1994, que concede incentivos à expansão e/ou 

instalação de empresas em nosso Município, informamos: 

- o cronograma de nossas açôes prevê a liberação de terreno, atualmente ocupado 

pelo destacamento da Brigada Militar, cuja interveniência da Prefeitura Municipal é 

fundamental para o início das obras; 

- o trabalho dos profissionais contratados para elaboração do projeto, volumetria 

básica, orçamentação e anteprojeto arquitetônico, em anexo, corroboram a urgência 

na liberação do terreno em apreço; 

- os principais indicativos da expressão da obra, estão em anexo; 

- os projetos executivos com detalhamento técnico estão em fase final de elaboração. 

os agentes financeiros aguardam a finalização das tratativas do terreno, para 

prosseguirem os procedimentos. 

Como pode constatar, Senhor Prefeito, estamos com tempo crítico à nossa 

frente, esperando de Vossa Senhoria o acatamento e a atenção que o assunto merece. 

4a1nte. 

Presidente 

lImo. Sr. 

Namir Luiz Jantsch 

M.D. Prefeito 

TAQUARI-RS 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda 

Rua Albino Pinto, 292- Caixa Postal 77- Taquari - RS - Cep: 95.860-000 - Fone: (51) 653-1256 
Home Page: http://www.certaja.com.br  - E-mail: certaja@zaz.com.br  



• 	Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari 

TAQUARI, 12 	de .JULHO 	 dcXl)92000 	01 	15. 845 

LIVRO N2  2 - REGISTRO GERAL 	
FLS. 1 MATRICULA 

LJIYEL 	LOTE 01 -UM TERRENO, sem benfeitorias, com a extensão superficial 
de dois mil e setenta e nove metros quadrados (2..079,00m 2 ) de área, situado 
na zona urbaxia desta cidade de Tquari-Rs, na quadra 72, zona 02, lado ímpar, 
formada pelas ruas Albino Pinto,, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e Santc 
Antônio, com as seguintes medidas e confrontaç5es: frente, ao NOROESTE, à rua 
Albino Pinto, com quarenta e dois metros de largura (42,00m); fundos ac 
SUDESTE, com quarenta e dois metros de largura (42,00m) a entestar com o lote 
remanescente; ao SUEXJESTE com quarenta e nove metros e cinquenta centímetro 
de comprimento (49,50m) a dividir-se com a Escola Estadual de 12 e 22 grat 
Barão de Ibicuí e ao NORDESTE, com quarenta e nove metros e cinquent 
centímetros (49,50m) a entestar com a rua Ceci Leite Costa.Dito lote forma 
esquina das ruas Albino Pinto e Ceci Leite Costa .............. 

QPRJJTÁRI& PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, inscrita no CGC/NF sob nÇ 
88.067.897/0001-11, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr.Narnir Luiz Jantsch, inscrito no CIC sob nQ 058.587.800/59, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à rua da Paz, nQ 152, nesta cidade de 
Taquari-Ra ................................. 

- REGISTRO ANTERIOR: No Livro 2-RG f is. 01, matrícula nQ 14.327, em 14 de 
junho de 1.994. FRACIONAIIENTO , conforme certidão Municipal nQ 255/2000 e 
,emais documentos necessários, protocolados sob n2 29.569, em 12.07.2000. Eu, 
Vera Maria Pereira Paraná, Substituta do Oficial, dou fé e assino Emol:R.$ 

5,30. 	................................ 

O Oficial: 

AV/O1!15.845 PROT.29.618 em 26 de julho de 2.000. TÍTULO: Certidão 	nQ 
319/2.000 pela Prefeitura Municipal desta cidade de Taquari-RS, datada de 21 
de julho de 2.000, arquivada neste Ofício juntamente com a certidão negativa 
de débito n02 002982000-19622005, datada de 20 de julho de 2.000; que 
CERTIFICA a. pedido de parte Interéssada que encontra-se lotado naquela 

repartição, Setor. de Cadastro Imobiliário, um projeto de construção aprovado 
em 21/07/2.000 e habite-se fornecido em 21/07/2.000, de um prédio de alvenaria 
com 523,00m2 , coberto de telhas de cimento amianto, tendo 02 abertura 
frontais, localizado à rua Albino Pinto nQ 395.SECRETARIA DA FAZENDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de julho de 2.000.Eu,',Vera F1ara Pereira 
Paraná, Substituta do Oficial,dou fé e assino.Emol:R$ 10,60. - . - 

O Oficial :j ?R 

conUnua no verso 

'•.•4 
	

tie 	c.. 	a 	 . 

Oficio. L 	f. 

c -cL. 	

rMM- 

VERA MARIA P. PPtRANA 
OFO!4L SUB'! '1t. 



Taquari - RS, 29 de Maio de 2000. 

A 
Prefeitura Municipal de Taquari 
Taquari - RS 

A/C Prefeito Municipal - Namir Luiz Jantsch 

Ref.: Avaliação de Imóvel 

Prezados Senhores: 

Servimo-nos da presente para enviar a V.Sas., vistoria solicitada por 
intermédio das portarias n 0514/2000 e n°515/2000, expedida pelo Gabinete do Prefeito em 
15. de maio de 2000 Prefeitura Municipal de Taquari, das condições e valores atuais dos 
imóveis localizados em Taquari-RS. . 

Sendo o que se apresentava para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

Adn4o Ferro. 



AVALIAÇÃO 
1 _ml?NTTVIr Ar 
Nome do Cliente 

PREFEITURA MUNICJPAL DE TAQUARI 
Endereço do Imóvel 

RUA SETE DE SETEMBRO, 2599 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 

TAQUARI - RS 
Outros Complementos 

IMÓVEL DISTA 58,70M DA ESQUINA FORMADA PELAS RUAS SETE DE SETEMBRO E ALBINO PINTO 
-oJjJIÇr1v0 

Aodalidade 
• 	

AVALIAÇÃO 
inalidadc 

PERMUTA 
-CARACTERIZAÇAO DA REGIÃO 

Usos predominantes Infra-estrutura, serviços e equipamentos comunitários 
O Residencial Unifamiliar D Água D Pavimentação d Coleta de lixo 0 Escola 

O Residencial Multifamiliar E] Esgoto sanitás-io O Esgoto Pluvial li Transporte coletivo 0 Saúde 

D Comercial E] Energia elétrica O Gás Canalizado 1 Comércio 1 Segurança 

E] Industrial 1 Telefone 1 Iluminação Pública 1 Rede Bancária 1 Lazer 
4-TERRENO 
Forma 	 Topografia 	 1  Situação 	 Superficie 

RETANGULAR 	 DECLIVIDADE PARA O FUNDO 	MEIO DE QUADRA 	 SECO 
Área 	 Frente 	 Lado Direito 	 Lado Esquerdo 	 Fundos 

700,00 m2 	 20,00 m 	 35,00 m 	 35,00 m 	 20,00 m 
'..vrIwJrArÃc 
Tipo Uso Posição N° Pavimentos 

PREDIO ALVENARIA RESIDENCIAL• EM UMA DIVISA LATERAL 
Área Real Total 

146,00 m2 
Divisão Interna 

QUATRO SALAS E UM BANHEIRO 
Padrão de Acabamento Estado e Conservação Fechamento das Paredes Idade Aparente 

NORMAL RUIM ALVENARIA 50 anos 

Itemizada 
Terreno 	 Edificação 

•Areas(m) 	 700,00 	 146,00 
Valor/m2 	 105,00 	 26,02 
Valor Total 	 73.500,00 	 3.800,00 
Valor da Avaliação Extenso 

R$ 77.300,00 SETENTA E SETE MIL E TREZENTOS REAIS 
Nível de Rigor Metodologia 

EXPEDITO COMPARATIVA DE DADOS DE MERCADO 
Desempenho de Mercado Absorção pelo Mercado N° de Ofertas Nível de demanda 

NORMAL RAPIDO BAIXO BAIXA 
Observações 
PRÉDIO RESIDENCIAL UTILIZADO COMO COMERCIAL EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
O imóvel, como um todo, aparenta condições de estabilidade 
O imóvel aparenta condições de habitabilidade 
1-1)UCUMEN1AÇA0 APKESJ!NIADA 

1 Portaria n°514/2000 
8-OBSERVAÇÕES 

1 AS ÁREAS CONSTANTES DA AVALIAÇÃO FORAM COLETADAS NO LOCAL CONFORME VISTORIA REALIZADA NO DIA 26/05/2000 

TAQUARI-RS, 29 de Maio de 2000 

O 	 COUTINHOFEO 	WER O 
CREA7O.795-D 	 CREA 83.587-D 	 CREA48.080-D 



Á 

AVALIAÇÃO 
1 rnrxT.rrniCl Á ti fl 

Nome do Cliente 
• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Endereço do Imóvel 
RUA ALBINO PINTO ESQUINA CECY LEITE COSTA 

Bairro 
SANTO ANTÔNIO 

Cidade 
TAQUARI—RS 

Outros Complementos 
IMOVEL ENCONTRA-SE NA ESQUINA DAS RUAS ALBINO PINTO E CECY LEITE COSTA 

flR11tT1VO 

Modalidade 
AVALIAÇÃO 

Finalidade 
PERMUTA  

3-CAEACTERIZAÇAO DA REGIÃO 
Usos predominantes 	Infra-estrutura, serviços e equipamentos comunitarios 

E] Residencial Unifainiliar fl Água fl Pavimentação fl Coleta de lixo 0 Escola 

O Residencial Multifamiliar 0 Esgoto sanitário 11 Esgoto Pluvial U Transporte coletivo G Saúde 

Comercial E] Energia elétrica []Gás Canalizado fl Comércio O Segurança 

E] Industrial O Telefone O Iluminação Pública II Rede Bancária II Lazer 
4TRRP1Nfl 
Forma 	- 	 Topografia 	 Situação 	 Superficie 

RETANGULAR 	 DECLIVIDADE PARA O FUNDO 	ESQUINA 	 SECO 

Área 	 Frente 	 Lado Direito 	 Lado Esquerdo 	 Fundos 
1.800,00 m2 	 40,00 ni 	 45,00 m 	 45,00 m 	 40,00 m 

c i?nII7rrArugs 

Tipo Uso Poso N'Pavimentos 
PRÉDIO ALVENARIA COMERCIAL CENTRO DE LOTE 1 

Área Real Total 
400,00 m2 

Divisão Interna 
DUAS SALAS, DOIS BANHEIROS, UMA COZINHA E ÁREA COBERTA 

Padrão de Acabamento Estado e Conservação Fechamento das Paredes Idade Aparente 
MINIMO 1 	REGULAR 1 	ALVENARIA 30 anos 

rwr.'. . VI ,I U 

Itemizada 
Terreno Edificação Principal Telheiro 

Areas(m) 	 1.800,00 400,00 168,00 
Valor1m2 	 2200, 120,00 50,00 
Valor Total 	 39.600,00 48.000,00 8.400,00 
Valor da Avaliação Extenso 

R$ 96.000,00 NOVENTA E SEIS MIL REAIS 
Nível de Rigor Metodologia 

EXPEDITO COMPARATIVA DE DADOS DE MERCADO 
Desempenho de Mercado Absorção pelo Mercado N'de Ofertas Nível de demanda 

NORMAL DEMORADA MÉDIO MEDIA 
Observações - 
ESTADO DE CONSERVAÇAO NAO E BOM 
• imóvel, como um todo, aparenta condições dc estabilidade 
• imóvel aparenta condições de habitabilidade 
7-J)OCUMJtNIAÇA0 APRI!S1!NTM)A 

1 Portaria n°515/2000 
8-OBSERVAÇÕES 

1 AS ÁREAS CONSTANTES DA AVALIACÃO FORAM COI.ETADAS NO I.00AI.. CONFORME VISTORIA REALIZADA NO DIA 2610512000 	 1 

JCARLOS XLBERTO DE O.PEREIRA 
_/ 	,,Ø.EA 70.795-D 

TAQUARI-RS, 29 de Maio de 2000 

—jl" 
ADRIANOCOUTINHO FERRO 

• CREA48.080-13 



Ofício do Registro de imóveis da Comarca de Taquari 

LIVRÓ N.°  2 -. REGISTRO GERAL 	FLS 	 iÂTRI 	
\ 

H 	
TAQUARI, 27 de 	JUNHO 	 de 1.97 7 	01 	l.669 

11 

IMÓVL:'UIA CASA DE ALVENARIA, cpberta cofn ±elhas dé bari'o, com 
óinôd (05) aberturas na fr.ente,corn 12627m2 siluadà nestaidadE 
de Tcuari, a rüa Sete de Sete . iribro,'n 9  259, com suas 'depen icia 

instalaçoes e, o respectivo terreno, localizado no cluartëirao Çor-
mado pelas ruas Sete de Sèternbro, General Osorio, Vereador.:Ftaia 
Travessa Albino Pintq, distando da esquina desta mesma .TraVëssa 
58,70m., com as dimens6es e corrfiontaç6ës. seguintes: frente, ao 
Oeste, ám a largura de 20,.00m (Vi nLb e  mettos) à mencionada rua Se-
tedè Seteffibro; fundo, ao leste, .con igual largura (20,00m)aen-
testar'cõm terrenos do E1io; diditido-se ao norte, com o com-
prihienfo de trinta e cinco meros;(35,0Om). cdm imovel da Coôera-
tiva AgricOla Iista.e Tàquaii ]itda. ; pelo sul, com igual cómpri-
mento (35,00m) com imovel do Espolio. 
PROPRLFTkI0: MARIA RAMOS PIREIRA, CIC n9 191745270/53, bilei-
râ, viiíva,' do lar, rèsident•e e domiciliada. nesta cidade 	Tquari 

:R eg An2LQ "3-ATj",fls.277n 2  28.210 ëm.l7.Ol.730ficialf7 

B-l-i.69--PR0T.n 2  2.110, 27.06.77. :FORMALDE PARTILHA.CartJd-- 
ial dëta Comarca, julgado eni 07.06.77.VPLOR:CR 90.000,00(AVA-

LIAÇ.0) Transm±tentë: O ESPÓLIO' E MARIA RAMÕS PEREIRA. Ad.quireii' 

te: Legat..rio AMARO ÉRLEN;  PEREIRA, CIC.i 07392176O/72 bfó.s e• i-

rc, tcnicO emontabi1idde casado, residente e dõmicil 	o. nes 

ta cidade de Taquari. Preo:.R$ 90000,00. DOU FÉ. Oficia 

---- --- 	£ 
AV-02/169PROLNP 29.449, em data de 17.de maio de 2000.Ave

-
bado .amésm 

dáta. Por sentença prhferida pelo Eo - Sr .Dr .Joo ...icardo dos... . Santos .Coata 
iILJuiz de Direito desta comarca de Taquari-RS,..emdata de,. 01 de .ju.ilho . d 
1.996, a qual transitou .éin julgado em data de .16 de agostó de 1.996, 
decretando a SEPARAÇÃO CONSENSiJAL do . casal. P.HARO ERt.EN. PEREIRA e STELLA 
FREGAPANI PEREIRA , continuando a .rnulher.,uea a seu .ncme..de casad ,. ou.sja,. 
STELLA FREqAPANI PEREIRA, cuja sentença, fôi. inscrita' este .. Of.lci. , . o livro 
E-04, folhas 070, 8ob n2 910 em data de 20 de jane ro e . 7. frio 
Pereira dos Reis, Oficial Registrador, dou ::1 asin Emol R O 

f  

(01 

..l 

.. 
R.031-L-ffi99  PROT.n9 29.452, em 18 de..maiõ dé.2.000..Í1ftbE,9T1A: Formal.de 
Partilha extraído dos Autos do Processo..de.,Separaço Judicial .....1699 .dest& 
Comarca de Taquari-RS, com sentença decretada peld....Ro.Sr.Dr.. J00 Ricardo. 
dos Santos Costa, HM Juiz de Diréito, ém01 de julho de 1.996, com trânsito " 
em julgado em 16 de agosto de 1996, assinada pelo próprio magiàtrado ;  Jogo 
Ricardo dos Santos Costa. TRANSMITENTE: A cônjugé virago, STELLA FREGAPANI 

CONTINUA NO VERSO T 
- 

po 



Ofício doRegistro de Imóveis da Comarca de Taquàri 

LIVRO N ° 2 - REGISTRO GERAL FLS. 	MATRÍCULA 

PEREIRA, .CIC sob 687275500-87, já qua1ificada. 1.!IREPE: O cônjuge var 	, 
ANARO. 	ERLEN 	PEREIRA, 	dc. nQ 	o739:21.7eo-72. i. quálificado 	fflVEL: 	A. 
totalidade do imóvel objeto da presente matricula R 	5 000,00 	Ba 

• 	de cálculo para os emoluniebtos: R$ 42024,08. Eu ;iValér 	. Pe ei a 	.ds .' 
Reis, Oficial doa Registros Pub1ico, dou fé 	i moi R 	67 	O 

ficial 
 

Certifico que a prosntG fotocnpl 
1 	- 	 fiei da 	atricuI2 	OrinaI co 	tnt 

Oficio. Dou fé. Taquarl, : 

• 	 __-, 

• 	 VERA MARIA P. PARAr4 
OF1CAL SUBSTITUTA 	 . . 

Do 
iÓv• 	(() 

& 1 aquarI .  

•. 	 • ••• 	• 	 •••• 

L • 	 •' 
• 	 CONTINUA 	A 	F1 CH A N. 



[FEflHUL MHICUL tll 
tEstado 	o Rio 	rz-2iwjde do Sug 

Lei 	nQ 	1 	383, 	de 	12 	de 	setembro de 	1 	991 

- flfl.a1-nr4-, 	 Annn%n dn ,,m Srnn 	dí tnrrn 	?.flri_ 
ti t_ ti L... 	 ti 	 tatJtia.tA%F 	 'as. 	ti •1 	 ..as.... 

gada 	Militar 	do 	Estado 	do 	Rio 	Grande 	do 	Sul. 

CELSO 	LUIZ 	MARTINS, 	Prefeito 	Municipal 	de 	Taquari, 	Estado 	do 	Rio 

Grande 	do 	Sul. 

Faço 	saber 	que 	a 	Camara 	Municipal 	aprovou 	e 	eu 	sanciono 	a 	.eguinte 

L e i 

Art 	1 2 	Fica 	autorizada 	a 	doaço 	de 	uma 	área 	dL 	terras 	a 	Brigada 

Militar 	do 	Estado 	do 	Rio 	Grande 	do 	Sul, 	com 	as 	seguintes 	confrontações 

Ao •norte, 	com 	36,20m, 	com 	terras 	de 	uso 	do 	Grupo 	Escol;eiro 	Costa . 	e . S ;i-»1- 

va, 	ao 	sul, 	com 	36,20m, 	com 	a 	viela 	113, 	ao 	leste, 	com 	40,00m, 	Loa 	ter - 

ias 	de 	uso 	do 	CTG 	David 	Canabarro, 	ao 	oeste, 	com 	40,00m, 	com 	a 	rua 	San- 

to 	Antonio, 	tendo 	uma 	área 	total 	de 	1 	448,00m 2  

Art. 	2 	- 	Esta 	doaço 	é 	feita, 	exclusivanente, 	para 	a 	consl;ruço;.- 

do 	prédio 	que 	abrigará 	a 	sede 	do 	destacamento 	local 

Art 	3 	- 	Caso 	no 	sejam 	iniciadas 	as 	obras 	no 	prazo 	de 	2 	(dois) 

• nos, 	a 	contar 	da 	data 	da 	publ.icaço 	da 	presente 	lei, 	a 	referida 	r.aea 

reverterá 	ao 	dominio 	do 	Municipio 

Art 	4Q 	- 	Revogadas 	as 	disposiçes 	em 	contrario, 	eta 	Lei 	entrará 

em 	vigor 	na 	data 	da 	sua 	publicação. 	 ••:•:• 

Gabinete 	do 	Prefeito 	Municipal 	de 	Taquari, 	12 	de 	setembro 	de 	1 	991 

CELSO 	LUIZ 	MARTINS 

PrLfeito 	Municipal 

Registr...-s- 'tblique-se 

sou z A 

o 

Dias 	eores Vtã© 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 TeIs 	(051) 653-1067 e 653'1266 

- 	 r 



SUPERCENTRO CERTAJA 

REFERÊNCIAS DO ANTEPROJETO 

1. Dados numéricos aproximados 

Nova situação 
1050,00 m2 
500,00 ni2 
300,00 rn2 
140,00 m2 
75,00 rn2 

400,00 m2 
140,00 m2 

22 
1 -, 
1.) 

20 
50 
4 

100 

ITEM Situação atual 
1. lArea Supermercado (m2) 850,00 m2 
1.2Area Loja 
1 .3Area Agroveterinária 120,00 m2 
1 4Area Banco 
1 .5Área "conveniências" 
1 .óAuditório/ salão eventos 
1. 7Brigada Militar 
1 .8Estacionamento coberto carros O 
1 .9Estacionamento aberto carros 24 
1.1 OEstacionamento coberto motos O 
1.1 iVagas para bicicletas 20 

l2Docas de descarga 2 
1.13Funcionários 82 

Prazos diversos 

2. lFi.nalização Anteprojeto fev/2000 
2.2Definição execução projetos mar/2000 
2.3Finalização projetos maiI2000 
2.4lnicio instal. Obras mail2000 
2.51nauguração etapa 1 ago/2000 
2.6lnauguração etapa 2 a definir 

TAQUARI-RS, 10 de abril de 2000 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda 
Rua Albino Pinto, 292- Caixa Postal 77- Taquari - RS - Cep: 95.860-000 - Fone: (51) 653-1256 

Home Page: http://www.certaja.com.br  - E-mail: certaja@zaz.com.br  



Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04812000 
	 Taquari, 15 de agosto de 2000. 

Senhor Presidente: 

Conforme é de conhecimento de Vossas Excelências, a 
Administração Municipal, com a participação dessa Egrégia Casa, embora sem 
recursos, tem buscado de todas as formas o desenvolvimento industrial, 
comercial, e da Agricultura de nosso Município, visando com isso ampliar o 
número de ofertas de emprego e o crescimento da receita e da prestação de 
serviços pelo Poder Público. 

Considerando a solicitação da Cooperativa Regional de 
Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda - CERTAJA, que, dentro de 
seu projeto de expansão, necessita de área limítrofe a sua sede para a 
concretização dos seus objetivos quanto à ampliação de Supermercado, Loja, 
Agroveterinária, Banco, Banco 24 horas, Franquias Caixa Econômica - Correio - 
Lancheria - Restaurante, Loja de Conveniências, Auditório, Salão de Eventos, 
Estacionamento Coberto para Carros, Estacionamento Aberto para Carros, Motos 
e Bicicletas, Area de Carga e Descarga e Area para Funcionários. 

A Lei n° 1.383, de 12 de setembro de 1991, autorizou a 
doação de um terreno com 1.448 m 2  (mil e quatrocentos e quarenta e oito metros 
quadrados) ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, visando a construção de 
instalações para abrigar os serviços da Brigada Militar. Contudo, até a presente 
data, o mesmo não foi ocupado. 

Embora sabendo que a obrigatoriedade de prover a 
Brigada Militar com pessoal e instalações é do Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul, o Município mais antigo da região não pode mais conceber o atual quadro 
de troca-troca de sede da referida Corporação, que tão relevantes serviços presta 
para a Comunidade, e por isso vem ao encontro desse interesse a solicitação da 
CERTAJA, que propõe, juntamente com expansão de seus serviços, a instalação 
de Prédio destinado a acolher a Brigada Militar (salas de comando, cantina, 
alojamento, sala de instrução, plantões, etc.) na mesma área, em parceria com o 
Município. 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeitura municipal de Tuqunri 

Estado do Rio Grande do Sul 

A permuta proposta vem ao encontro da situação 
financeira do Município, que, uma vez sendo aprovada por Vossas Excelências, 
não precisará comprometer a sua receita com esse investimento, pois o prédio da 
atual Estação Rodoviária, administrado com concessão, e que necessita de 
diversos investimentos do Poder Público, conforme determinações da Secretaria 
Estadual de Transportes, somente traz despesas aos cofres da Prefeitura, 
enquanto que a área necessária para atender o Projeto da CERTAJA e da Brigada 
Militar virá certamente proporcionar um maior crescimento econômico e social 
para o Município. 

Conforme poderão verificar, segundo cópias anexas, as 
avaliações dos referidos imóveis foram realizadas por uma Comissão 
independente composta por Técnicos habilitados pelo CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura), dentro dos valores atuais de mercado. 

Isto posto, na certeza da acolhida e exame desse 
importante Projeto de Lei pelos nobres pares dessa Casa, solicitamos que seja 
apreciado em regime de urgência, e tão logo seja sancionado, remeteremos 
outro projeto, em conformidade com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 
1994, buscando a concretização da doação e das obras previstas em 
correspondência anexa. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jants 
Prefeito Munici a! 
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Lei n° 1.950, de 08 de setembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar 
imóvel do Município por outro de 
propriedade de Amaro Erlen Pereira, 
situados no perímetro urbano para fins de 
desenvolver atividade comercial e 
prestação de serviços de segurança 
pública, e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu Art. 6 11, Inciso III, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, 
na forma prevista pela Legislação vigente, a permuta do imóvel pertencente ao 
Patrimônio Público do Município, com outro de propriedade de Amaro Erlen 
Pereira, a seguir descritos: 

- Um terreno com a extensão superficial de 2.079,00 m 2  
(dois mil e setenta e nove metros quadrados) de área, de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Taquari, inscrita no CGC/MF sob n° 88.067.89710001-11, 
situado na zona urbana desta cidade de Taquari - RS, na quadra 72, zona 02, 
lado ímpar, formada pelas ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 113 e 
Santo Antônio, com as seguintes medidas e confrontações: frente, ao 
NOROESTE, à rua Albino Pinto, com quarenta e dois metros de largura (42,00 m); 
fundos ao SUDESTE, com quarenta e dois metros de largura (42,00 m) a entestar 
com o lote remanescente; ao SUDOESTE com quarenta e nove metros e 
cinqüenta centímetros de comprimento (49,50 m), a dividir-se com a Escola 
Estadual de 1 0  e 20  Graus Barão de lbicuí e ao NORDESTE, com quarenta e nove 
metros e cinqüenta centímetros (49,50 m) a entestar com a Rua Ceci Leite Costa; 
dito lote forma a esquina das ruas Albino Pinto e Ceci Leite Costa, com um 
prédio de alvenaria com 523,00 m 2  (quinhentos e vinte e três metros quadrados), 
cobertos de telhas de cimento-amianto, tendo 02 (duas) aberturas frontais, 
localizado à Rua Albino Pinto, no 395, tudo conforme descrito na Matrícula n° 
15.845, fis. 01, do Livro n° 02 - Registro Geral, do Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Taquan - RS. 

li - Uma casa de Alvenaria coberta com telhas de barro, com 
05 (cinco) aberturas na frente, com 126,27m2  (cento e vinte e seis vírgula vinte e 
sete metros quadrados), situada nesta cidade de Taquari, à Rua Sete de 

N.mfr Laz 
Prefito Mu' 
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Setembro, no 2599, com suas dependências e instalações, e o respectivo terreno, 
de propriedade de Amaro Erlen Pereira (CIC no 073.921.760-72), localizado no 
quarteirão formado pelas ruas Sete de Setembro, General Osório, Vereador Praia 
e Travessa Albino Pinto, distando da Esquina desta mesma Travessa 58,70 m 
(cinqüenta e oito vírgula setenta metros), com as dimensões e confrontações 
seguintes: frente, ao OESTE, com a largura de 20,00 m (vinte metros) à 
mencionada Rua Sete de Setembro; fundos, ao LESTE, com igual largura (20,00 
m) a entestar com terrenos do Espólio; dividindo-se ao NORTE, com o 
comprimento de 35,00 m (trinta e cinco metros), com imóvel da Cooperativa Mista 
de Taquari Ltda; pelo SUL, com igual comprimento (35,00 m) com imóvel do 
Espólio, tudo conforme Matrícula n° 1.669, fi. 01, do Livro n° 02, do Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Art. 2° - Ficam atribuídos os valores de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para o imóvel descrito no Art. 1 0  , item 1, de 
propriedade do Município de Taquari e R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e 
trezentos reais) para o imóvel descrito no Art. l, item II, de propriedade de 
Amaro Erlen Pereira, conforme laudos técnicos de avaliação e mapas de 
localização firmados pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n° 
51512000, de 15 de maio de 2000, que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 30 - A diferença de valores entre os bens permutados, no 
valor de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais) deverá ser pago no ato da 
Transferência dos Imóveis e será destinado para pagamento de pendências junto 
à Previdência Social Geral referente à folha de pagamento dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme Art. 44, da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 4° - As despesas com a transferência dos imóveis serão 
suportadas pelo proprietário mencionado no Inciso II do Art. 1 0  desta Lei. 

Art.. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MU=

LuizJan

8 de 
setembro de 2000. 
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Lei n° 1.951 de 08 de setembro de 2000. 

"Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentánas 

para o exercício de 2001 e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Riõ 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. f0 - Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, relativo ao exercício de 2001, as Diretrizes de 

que trata esta Lei, as prioridades e metas constantes dos Anexos. 

Art. 2° - A partir das prioridades e objetivos constantes dos Anexos desta 

Lei, serão elaboradas propostas orçamentánas para 2001, de acordo com a disponibilidade de 

recursos financeiros. 

§ 1 0  - Os investimentos em fase de execução e a manutenção do 

patrimônio já existente terão preferência sobre os novos projetos. 

§ 2° - A programação de novos projetos não poderá se dar à custa da 

anulação de dotações destinadas à investimentos em andamento. 

§ 30  - O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais e. serviço 

da dívida, terão prioridade sobre as ações de expansão. 

§ 40  - Para elaboração da proposta orçamentária para 2001, dev-se, 

ainda, obedecer o disposto na Lei n° 1.498/94. 

Art. 30 - Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária, deverão 

estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 4° - As receitas e despesas do orçamento da Administração direta, das 

autarquias e das fundações instituidas ou mantidas pelo município e empresas dependentes, 

serão classificadas e demonstradas segundo a Legislação vigente. 

Namfr L&i 

IMADAlfi,UAM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pnitaquaria.ig.com.br  



PrefEituru ifiuniElpuI de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 
jO - Deverá ser elaborado e publicado até 30 (trinta) dias após a 

publícação da Lei orçamentária, a programação financeira e o cronograma mensal de 

desembolso. 

§ 21  - Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os 

objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que aconteceu. 

§ 30  - Quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 

receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato 

próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subseqüentes, limitação de empenho e 

movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 40  - Para efeito da limitação de empenho será utilizado o seguinte critério: 

Corte das despesas de manutenção dos órgâos; 

Demissão de ocupantes de cargos em comissão; 

Transferência de auxílios e subvenções. 

§ 5° - Para efeito do § 3 0 , Art. 16 da Lei Complementar 10112000, 

considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado de até R$1.000,00 (hum mil 

reais) realizada na manutenção de órgãos municipais. 

§ 60 - Ao final de cada semestre o Poder Executivo demonstrará em 

audiência pública na Câmara Municipal o cumprimento das estimativas realizadas. 

Ait 50  - Nos projetos de leis orçamentárias as receitas e despesas serão 

apresentadas em valores do mês de julho de 2000 e serão automaticamente corrigidas pela 

variação do IGPM (F.G.V.), no período compreendido entre os meses de agosto a dezembro de 

2000 

Art. 6° - Na estimativa das receitas, serão considerados os efeitos das 

afterações na Legislação Tributária, especificamente sobre: 

- consolidação da Legislação vigente, que regula cada tributo de 

competência do Município; 

II - adequação da Legislação Tributária Municipal, as eventuais 

modificações da Legislatura Federal; 

lii - revisão dos índices já existentes que são indexadores de tributos, 

tarifas, multas e criação de novos índices; 

tamfr Lz 	i•2 
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IV - as isenções e incentivos fiscais virão acompanhadas de estimativa de 

impacto financeiro, demonstrando as medidas compensatórias, sendo aceitos, apenas, o 

aumento permanente da receita e a diminuição permanente da despesa; 

Art. 70 - As alterações na legislação tributária vigente serão propostas 

mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 4 (quatro) meses antes do 

encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da proposta 

orçamentária. 

Art. 8° - Nos Projetos de Lei Orçamentária, constarão as seguintes 

autorizações: 

- para abertura de Créditos Suplementares; 

lI - para realização de operações de crédito com destinação específica e 

vinculada ao Projeto, nos termos da Legislação vigente; 

III - para realização em qualquer mês do exercício, de operações de crédito 

por antecipação da receita orçamentária nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em 

vigor. 

Art. 90  - As transferências de recursos a entidades privadas atenderão às 

exigências do plano de auxílios do Município e ao art. 116 da Lei Federal 8.666193. 

Art. 10 - Para haver contribuição para o custeio de despesas de outros 

entes da federação deverá atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666193 e ao art. 62 da Lei 

Complementar 10112000. 

Art. II - Fica o Poder Executivo autorizado: 

- prover os cargos e funções vagos nos termos da Legislação vigente; 

II - conceder aumento de remuneração ou outras vantagens mediante 

autorização legislação específica. 

Art. 12 - A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreira, 

admissão de pessoal à qualquer título, concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária para atender às 

projeções de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Nmm L 
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Art. 13 - As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 da Lei 

Complementar 10112000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20, III, letras "a" e "b" da 

referida Lei. 

Att 14 - São considerados objetivos da Administração Municipal, o 

desenvolvimento de Programas visando: 

- proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de 

Programas Informativos, Educativos e Culturais; 

li - melhorar as condições de trabalho, especialmente no que concerne a 

saúde, alimentação e segurança; 

lii - capacitar os serviços para um melhor desempenho de funções 

específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos, visando os custos e 

o aumento da produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais; 

V - o poder executivo deverá desenvolver sistema gerencial e de 

apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária e o 

resultado alcançado. 

Art. 15-0 Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 

Governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde 

e assistência social, sem ônus para o Município, ou com contrapartida, constituindo-se em 

projetos específicos somente após o efetivo recebimento dos recursos. 

Art. 16 - O Poder Executivo não repassará recursos aos órgãos que, 

possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade Descentralizadas, não tiverem prestado contas até o 50  

dia útil do mês subseqüente. 

Art. 17-0 Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, rio 

mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final da elaboração da proposta orçamentária, os estudos 

e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas minorias de 

cálculo. 

Art. 18— No prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação dos orçamentos 

o Poder Executivo desdobrará em metas bimestrais a arrecadação prevista, especificando, 

quando cabível, as medidas de combate a evasão e sonegação, enumerando valores de ações 

LEax !ang:c Mf 
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ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a evolução dos créditos tributários passíveis 

de cobrança administrativa. 

Art. 19 - No controle de custos e na avaliação de resultados dos 

programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado através de normas de 

controles internos instituídos pelo Poder Executivo. 

Ait 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAt. bE TAQUA 108 de setembro de 
2000.  

Prefeito Municipal 

Registn 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

01.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços das atividades legislativas 
Objetivo: 	Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Taquari, 

para o bom desempenho das funções legislativas, de controle e 
fiscalização do Poder Executivo e de administração de seus serviços. 
Oferecer aos servidores, plano de assistência médica, hospftalar e 
odontológica. 

Recursos: 	Próprios 

01.02- Meta: 	Recuperação e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Taquari 
Objetivo: 	 Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal de Taquan, melhorando 

assim as condições de atendimento à população e aos vereadores. 
Recursos: 	Próprios 

01.03 - Meta: 	Manutenção e melhoria das instalações, mobiliário e material permanente 
Objetivo: 	Manter e ampliar, melhorando assim, as condições das instalações, do 

mobiliário e material permanente da Câmara Municipal, contribuindo para o 
bom funcionamento da Casa. 

Recursos: 	Próprios 
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ANEXO 1 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - Meta: 	Manutenção dos Serviços de Gabinete e Assessoramento 
Objetivo: 	Oferecer aos recursos humanos que estão lotados no Setor de gabinete, 

cursos de especialização na área de atendimento ao público, política 
administrativa, redação, digitação e outros que venham a beneficiar não só 
ao servidor, más também a comunidade em geral. 

Recursos: 	Próprios 

02.02 - Meta: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
Objetivo: 	 Equipar a Secretaria Geral do Gabinete e os Setores de Assessoramento 

de equipamentos de trabalho, para que possam desenvolver junto à 
Comunidade um serviço mais rápido e eficiente. Em especial a aquisição 
de computadores e impressoras. 

Recursos: 	Próprios 

02.03 - Meta: 	Conservação e manutenção de prédios da municipalidade 
Objetivo: 	Manter em perfeitas condições de uso as dependências dos prédios 

utilizados pela municipalidade, reformando e pintando quando necessário. 
Nunca colocar em risco o servidor que ali desenvolve suas funções. 
Buscar condições para continuar as obras do Centro Administrativo. 

Recursos: 	Próprios 

02.04 - Meta: 	Informar a Imprensa local das ações do Prefeito 
Objetivo: 	 Manter a Imprensa local sempre informada das ações que ocorrem no 

Município, bem como remeter à ela, os Decretos e Leis que venham a ser 
promulgados pelo Executivo e Legislativo Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

02.05 - Meta: 	Dotar de condições materiais e de recursos financeiros e humanos c 
Departamento de Assistência Social. 

Objetivo: 	Manter recursos humanos, como (Assistente Social e outros), bem come 
recursos para atendimento da população desprovida ou atingida por 
calamidades (incêndios, enchentes, vendavais, fome, etc). 
Manter com recursos financeiros e humanos o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de risco, encaminhados pelo Ministério Público, 
Conselho Tutelar ou Entidades. 

Recursos: 	Próprios 
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Objetivo: 

Recursos: 
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Manter convênios com a União, Estado, organizações, entidades, asilos, 
fundações e outros 
Assistir, manter ou auxiliar o atendimento de crianças, adolescentes e 
idosos abandonados ou em situação de pobreza. 
Manter com recursos financeiros e humanos, o atendimento de crianças 
em creches do Município ou de entidades conveniadas. 
Próprios e Convênios com Estado e União 

02.07 - Meta: 	Aquisição de área para enfrentamento de problemas habitacionais de 
moradores em área de risco 

Objetivo: 	Solucionar carências de habitação de famílias moradores em área de 
risco atingidas por situação de calamidade, ou em estado de miserabiJidade 
e abandono. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

02.01 .00 - DEPARTAMENTO JURIDICO 

02.01.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços do Departamento Jurídico 
Objetivo: 	 Desenvolver ações, visando a adequação de recursos humanos, materiais, 

financeiros e técnicos, em vista dos objetivos da Administração 
Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

02.01.02- Meta: 	Atendimento ao PROCON 
Objetivo: 	Dar assistência administrativa e jurídica aos consumidores 

correspondentes a contratos de compra e venda relacionados com o 
comércio. 

Recursos: 	Próprios 
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ANEXO II 

03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

03.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços de pessoal e assessoramento 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando adequação dos recursos humanos, 

técnicos, financeiros e institucionais para melhorar as 	atividades 
desenvolvidas pelos Secretários. 

Recursos: 	Próprios 

03.02 - Meta: 	Programa de Organização Funcional e Treinamento de Pessoal 
Objetivo: 	 Este Programa visa dotar a Secretaria de Administração e Recursos 

Humanos de condições plenas de funcionamento e de pessoal 
treinado para melhor atender nossos servidores e a população em geral. 

Recursos: 	Próprios 

03.03 - Meta: 	Implementar Sistema de Informática, Centro de Processamento de 
Dados (CPD), ligando as Secretarias ao Gabinete do Prefeito 

Objetivo: 	 Dotar a Prefeitura Municipal de Taquan de Centro de Processamento de 
Dados (CPD), e fazer com que entremos definitivamente na era da 
informática, obtendo com isto, a rapidez das informações solicitadas por 
nossos servidores e a população em geral. 

Recursos: 	Próprios 

03.04 - Meta: 	Dotar a Secretaria da Administração e Recursos Humanos de relógio- 
ponto informatizado 

Objetivo: 	Controle com maior precisão sobre a carga horária à ser cumprida pelos 
servidores. 

Recursos: 	Próprios 
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ANEXO III 

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

04.01 - Meta: 	Manutenção da integração com a EMATER e organizações que 
compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuáno 

Objetivo: Desenvolver ações visando adequar os recursos humanos aos materiais, 
financeiros e técnicos, adequando as necessidades do Município com as 
tecnologias disponíveis. 

Recursos: 	Convênios com o Estado 

04.02 - Meta: 	Orientação, assistência técnica e financeira, captação de recursos e 
projetos para com as culturas anuais (arroz irrigado, feijão, mandioca, 
melancia, milho, soja e sorgo) 

Objetivo: 	 Incremento da análise do solo, correção do solo com calcário, adubação 
orgânica e química, plantio de sementes híbridas, varietais, fiscalizadas 
elou selecionadas. Projetos para captação de recursos e comercialização 
dos produtos. Promover e ministrar cursos: Projeto Capacitação Rural, em 
Convênio com o SEBRAE, FARSULISENAR-RS, nestas culturas, visando 
a melhoria e o aumento da produção. Intermediar projeto troca-troca, ou 
convênio, junto ao IRGA. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

04.03 - Meta: 	Incentivo à fumicultura 
Objetivo: 	 Apoio aos fumicultores na construção de novas estufas que desejarem 

participar do Projeto Fumo, auxiliando na terraplanagem do local para a 
construção destas. 

Recursos: 	Próprios 

04.04 - Meta: 	Incentivo à fruticultura 
Objetivo: 	 Implantação de novos pomares com orientação técnica, visando a 

aplicação de novas tecnologias. 
Recuperação dos pomares existentes. 
Organização dos pequenos fruticultores a fim de obterem melhores 
condições na comercialização da sua produção. 
Firmar convênio com o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária via 
CANECC, para reacender a campanha do controle do cancro cítrico em 
nosso Município, visando a sua erradicação. 
Criar condições de trabalho visando o controle do minador dos cítrus e 
o controle da pinta preta. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

04.05 - Meta: 	Incentivo à apicultura 
Objetivo: 	 Promover cursos profissionalizantes aos apicultores. 

Promover a produção e comercialização do mel. 
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Promover o cadastramento de todos os apicultores, incentivando, inclusive 
a criação de associações. 

Recursos: 	Próprios 

04.06 - Meta: 	Incentivo à horticultura 
Objetivo: 	 Promover a organização dos produtores, da produção e da 

comercialização dos hortigranjeiros. 
Incentivar a implantação de hortas comunitárias, escolares e domésticas 
em conjunto com a SMEC. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário, para financiamento de estufas e equipamentos de irrigação, 
no Programa Troca-Troca Municipal. 
Reorganizar a Feira do Produtor Rural junto à comunidade taquariense. 

Recursos: 	Próprios 

04.07 - Meta: 	Incentivo à silvicultura 
Objetivo: 	Orientação e assistência técnica aos plantadores de florestas de acácia 

negra e eucalipto, visando a obtenção de florestas homogêneas e 
altamente produtivas. 
Organizar e promover um novo Encontro Estadual de Reflorestamento em 
Pequenas e Médias Propriedades Rurais. 
Organizar os plantadores de acácia e eucalipto em forma de Associação, 
visando a União dos Silvicultores, a fim de defender os seus interesses. 
Produção de mudas de qualidade e capacitação de viveinstas. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.08 - Meta: 	Incentivo à piscicultura 
Objetivo: 	Orientar e assistir aos produtores que aderirem a esta atividade, desde a 

construção de açudes e condução do criatório e comercialização da 
produção. 
Promover e realizar Feiras de Peixe Vivo junto à comunidade taquariense. 

Recursos: 	Próprios 

04.09 - Meta: 	Incentivo à mecanização agrícola 
Objetivo: 	Organizar o Setor de Máquinas Agrícolas do Município, visando a 

prestação de serviços junto aos pequenos e médios produtores rurais. 
Orientação aos produtores na construção de açudes, com projetos técnicos 
de viabilidade econômica. 
Drenagem e esgoto nas pequenas propriedades rurais com projetos 
técnicos de viabilidade econômica. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário para o incentivo aos projetos de desenvolvimento do 
Município, no financiamento de máquinas para plantio direto de tração 
animal aos pequenos agricultores no Programa Troca-Troca 
Municipal, com até 50 (cinqüenta) hectares. 
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Recursos: 	Próprios 

04.10 - Meta: 	Instituir a análise de solos 
Objetivo: 	 Incentivar a aquisição do calcário, bem como a sua aplicação na 

recuperação do solo e o uso correto dos insumos, visando o aumento da 
produção e da produtividade. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário para o incentivo aos projetos de desenvolvimento do 
Município, no financiamento de máquinas para plantio direto de tração 
animal aos pequenos agricultores no Programa Troca-Troca Municipal. 
Subsidiar dentro do possível aos micro e pequenos produtores rurais, a 
análise de solos e o frete do calcário, sem custo para o produtor. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.11 - Meta: 	Nota Fiscal do Produtor 
Objetivo: 	Tornar obrigatória a apresentação deste documento aos produtores que 

solicitarem qualquer tipo de serviços ao Município. 
Criar meios de incentivo aos produtores rurais para que emitam Nota 
Fiscal de Produtor, em toda e qualquer transação que for realizada na 
propriedade, premiando aos produtores que emitirem este documento. 
Ex.: A cada R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em Notas Fiscais de 
Produtor, vale 01 saco de adubo na troca desta Nota, até o limite de 30 
sacos por produtor/ano. 

Recursos: 	Próprios 

04.12 - Meta: 	Feira do Produtor 
Objetivo: 	 Reativar e tornar atuante, permanente a Feira do Produtor junto à 

comunidade taquanense. 
Localizá-la em lugar definitivo e bem acessível aos consumidores, bem 
como definir os melhores dias da semana para a realização da mesma. 
Ampliar a atuação da Feira, levando-a até os bairros de nossa cidade em 
parceria com as Associações de Bairro. 

Recursos: 	Próprios 

04.13 - Meta: 	Pecuária de corte 
Objetivo: 	 Orientação e assistência técnica, visando a melhoria na alimentação 

dos ruminantes, mediante a introdução da recuperação dos solos via 
calagem, serviço de limpeza dos campos, através das roçadas. 
Implantação de pastagens cultivadas de inverno (aveia e azevém), com 
adubação no plantio, e de verão (milheto, etc ... ), com adubação no plantio. 

Recursos: 	Próprios 

04.14 - Meta: 	Pecuána de leite 
Objetivo: 	Organizar os produtores de leite do Município, a fim de melhorarem o 

desempenho da propriedade. 
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Introduzir matrizes leiteiras de boa qualidade, visando o aumento da 
produção de leite. 
Introduzir junto aos produtores de leite do Município, mini-pasteunzadoras 
e embaladoras de leite, para comercialização do produto integral junto a 
comunidade taquanense e com isto teremos maior valor agregado. 
Buscar melhorias na alimentação. 
Próprios 

04.15 - Meta: 	Telefonia rural 
Objetivo: 	Organizar as comunidades rurais em Associações, para juntas, 

pleitearem a Telefonia Celular Rural. 
Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.16 - Meta: 	Abastecimento de água 
Objetivo: 	Organizar as comunidades rurais em Associações para juntas, pleitearem 

um melhor abastecimento de água e perfuração de poços artesianos nas 
localidades onde não seja possível a instalação de rede de água da 
Corsan. 
Orientar os produtores quanto a importância das águas de fontes, 
introduzindo o Sistema de Fonte Drenada com proteção das vertentes e 
sua canalização e condução até as residências, com análiseda viabilidade 
de utilização, sem custo para o produtor. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

04.17 - Meta: 	Crédito Rural 
Objetivo: 	Organizar e orientar os produtores, a fim de se enquadrarem nas normas 

deste Programa, e encaminhá-los aos financiamentos agrícolas, tanto de 
custeio como de investimento, elaborando os respectivos planos ou 
projetos de financiamentos. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.18 - Meta: 	Organização rural 
Objetivo: 	Organizar novas Associações de Produtores e Moradores das 

Comunidades Rurais, bem como reativar as Associações já existentes. 
Promover reuniões com debates sobre as necessidades do meio rural. 
Promover e ministrar Cursos Profissionalizantes de Capacitação de mão-
de-obra rural, tanto masculina como feminina e dos jovens. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.19-Meta: 	Incra 
Objetivo: 	Atualização dos cadastros dos produtores rurais em falta com o 

cadastramento. 
Fazer as correções das pendências cadastrais junto ao Órgâo competente. 
Emissão de novos cadastros junto ao Incra. 
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Recursos: 

Distribuição e entrega dos Certificados de Cadastro do Imóvel Rural aos 
propnetários. 
Cadastramento dos Imóveis Rurais em atraso nos exercícios anteriores. 
Cadastramento dos Imóveis Rurais exercício de 1999, a partir de 
setembro, que também deverá ser feito através de visitas aos produtores. 
Próprios 

04.20 - Meta: 	Estruturar a Secretaria 
Objetivo: 	Adquinr veículõ e também equipamentos para informatizar a Secretaria. 
Recursos: 	Próprios 

04.21 - Meta: 	Patrulha Agrícola 
Objetivo: 	Adquirir máquinas e equipamentos agrícolas para um melhor atendimento 

ao nosso produtor rural. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

04.22 - Meta: 	Incentivo a inseminação artificial 
Objetivo: 	 Incentivar a inseminação artificial em bovinos e suínos para melhorar a 

qualidade zootécnica do nosso rebanho. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

04.23 - Meta: 	Sistematização dos solos para a cultura do arroz irrigado 
Objetivo: 	 Incentivo a todos os onzicultores do município que queiram sistematizar os 

solos a fim de introduzir o plantio do arroz pré-germinado ou convencional, 
através de serviços de retro-escavadeira na abertura de condutos, valos e 
drenos para a irrigação/drenagem tomando a atividade altamente 
produtiva, com a introdução do arroz pré-germinado, teremos condições 
de duplicar a produtividade atual, que é de 4.000 Kgíha para 8.000 Kg/ha. 
Promover reuniões com grupos interessados no plantio de arroz, sem 
discriminação do tipo ou forma de plantio. 

Recursos: 	Próprios 

04.24 - Meta: 	Eletrificação Rural 
Objetivo: 	 Continuação do trabalho de divulgação e execução deste Projeto. 

Promover reuniões com os grupos interessados na eletrificação das suas 
propriedades onde será discutido .as condições de financiamento e como 
proceder para obtê-lo. 

Recursos: 	Próprios 

04.25 - Meta: 	RS 2000 
Objetivo: 	 Cadastrar os produtores rurais para a 28  Fase do Programa, visando o seu 

enquadramento, que também deverá ser feito através de visitas aos 
produtores (assentamento) 

Recursos: 	Próprios e Estado 
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04.26 - Meta: 	Agroecologia 
Objetivo: 	 Divulgar, orientar e apoiar a produção de produtos auto-sustentáveis. 
Recursos: 	Próprios 

04.27 - Meta: 	Agroindústria 
Objetivo: 	Apoiar, buscar informações, orientar e incentivar qualquer iniciativa na 

implantação de agroindústrias. 
Recursos: 	Próprios 

04.28 - Meta: 	Auto-abastecimento 
Objetivo: 	 Incentivar, orientar os produtores para a produção com enfoque em auto- 

abastecimento. 
Recursos: 	Próprios 

04.29 - Meta: 	Estrutura das propriedades 
Objetivo: 	 Buscar, gestionar, orientar para uma melhor estruturação das propriedades, 

buscando, sempre que possível, soluções coletivas. 
Recursos: 	Próprios 
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ANEXO IV 

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

05.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços da Secretaria e treinamento de pessoal 
Objetivo: 	 Executar a política econômica e financeira do Município. 

Desenvolver ações visando a captação, aplicação, orientação e controle 
dos recursos públicos. 
Controlar e executar o orçamento, programas financeiros, realizar o 
processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as Leis Fiscais e 
todas as atividades relativas à lançamentos de tributos e arrecadação 
municipal. 
Realizar a fiscalização de contnbuintes, recebimentos, 	guarda 	e 
movimentação de bens e valores. 

Recursos: 	Próprios 

05.02 - Meta: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
Objetivo: 	 Equipar a Secretaria com equipamentos adequados e modernos ao bom 

funcionamento e dispor de materiais para agilizar e melhor atender aos 
contribuintes. 

Recursos: 	Próprios 

05.03 - Meta: 	Amortização da dívida fundada 
Objetivo: 	 Tem como objetivo o pagamento das dívidas contratadas. 
Recursos: 	Próprios 

05.04 - Meta: 	Aquisição e manutenção de veículos que esto  à serviço desta Secretaria 
Objetivo: 	 Compra e manutenção dos veiculos seyjo da Fazenda, vindo a suprir 

nQssa ncessidáde yia. agilizarjdq assim 	açes desenvolvidas pela 
§çrtr, çw eja. 	paramntq çiç 	 caIizaçâo, etc. 

• Recursos: 	 . 
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ANEXOV 

06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01 - Meta: 	Elaboração do Regimento das Escolas Municipais 
Objetivo: 	 Elaborar o Regimento das Escolas Municipais de acordo com a nova 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal no 9.394, de 
20-12-96 e com a realidade local. 

Recursos: 	Próprios 

06.02 - Meta: 	Manutenção dos serviços de pessoal e assessoramento 
Objetivo: 	 Ações desenvolvidas, visando adequação dos recursos humanos, 

técnicos, financeiros e institucionais para melhorar as atividades 
desenvolvidas pela Secretaria. 

Recursos: 	Próprios 

06.03 - Meta: 	Recuperação, ampliação e conservação dos prédios escolares 
Objetivo: 	 Recuperar os prédios da rede de ensino municipal que não oferecem as 

condições ideais para a prática pedagógica, ampliar o número de salas de 
aula de 06 (seis) prédios escolares para atender a clientela do ensino 
fundamental. Dotar de instalações sanitárias as unidades da rede municipal 
e criar espaço físico para cozinhas e refeitórios. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

06.04 - Meta: 	Construção de prédio para o funcionamento de uma Escola Municipal de 
Ensino Fundamental no Rincão São José, Rua Campo Romero 

Objetivo: 

	

	 Construir uma Escola na localidade de Rincâo São José com a finalidade 
de atender a clientela da localidade. 

Recursos: 	Próprios 

06.05 - Meta: 	Manutenção e ampliação da rede hidráulica e elétrica das Escolas 
Municipais 

Objetivo: 	 Manter e ampliar, quando necessário, a rede hidráulica e elétrica das 
Escolas Municipais 

Recursos: 	Próprios 

06.06 - Meta: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos 
Objetivo: 	 Adquirir conjuntos de dasses escolares, armários, birôs, balcões com pia, 

cadeiras estofadas, máquinas de datilografar, mimeógrafos, máquinas de 
xerox, retroprojetores, televisores, vídeo cassetes, arquivos de aço, 
estantes para bibliotecas, mesas para computador, equipamentos para 
laboratório (microscópios, tubos de ensaio, balança e outros). 

Recursos: 	Próprios 
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0607 - Meta: 	Aquisição de terreno para ampliação de Escolas Municipais 
Objetivo: 	 Adquirir terrenos para ampliar as Escolas Municipais, atendendo a clientela. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

06.08 - Meta: 	Criação de novas séries na Rede Municipal 
Objetivo: 	 Criar novas séries na Rede Municipal, para atender a demanda existente. 
Recursos: 	Próprios 

06.09 - Meta: 	Ampliar a oferta de turmas na Educação de Jovens e Adultos, Ciclos Inicial 
e Final 

Objetivo: 	 Ampliar a Educação de Jovens e Adultos, Ciclos Inicial e Final, nas Escolas 
Municipais sendo uma necessidade da maior importância, tendo em vista, a 
erradícação do analfabetismo, fortalecendo a política pública. 

Recursos: 	Próprios 

06.10- Meta: 	Adequação ao Regimento da Matrícula por Disciplina ou Dependência 
Objetivo: 	 Adequar ao Regimento das Escolas Municipais, a matrícula por disciplina e 

dependência. 
Recursos: 	Próprios 

06.11 - Meta: 	Reformulação do Plano de Carreira do Magistério Municipal, criação do 
quadro de funcionários por escolas e reestruturação dos projetos de 
supervisão. 

Objetivo: 	 Reformular o Plano de Carreira do Magistério Municipal, através de 
estudo conjunto entre Executivo, Legislativo e comunidade escolar, 
realizando alterações que se fizerem necessárias para um bom 
desenvolvimento administrativo e pedagógico, adequando-o a nova Lei de 
Diretrizes e Bases. Encaminhar Projeto de Lei, criando quadro de 
funcionários por escolas, tais como: serviços gerais, secretários de 
escola, bibliotecários e outros. 
Reestruturar os projetos pedagógicos de supervisão, tais como: criação 
de unidades executoras, descentralização do serviço de supervisão, 
oficinas pedagógicas e outros. 

Recursos: 	Próprios 

06.12 - Meta: 	Informatização da Rede Escolar Municipal 
Objetivo: 	 Informatizar a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, bem como a 

Rede Escolar Municipal, através de microcomputadores, impressoras e 
demais equipamentos necessários, colocando à disposição monitores 
para ministração de cursos de treinamento aos educandos. 

Recursos: 	Próprios 

06.13 - Meta: 	Promoção de Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento 
Objetivo: 	 Promover cursos de atualização e aperfeiçoamento aos professores 

municipais que atuam na rede municipal em diferentes áreas de ensino. 
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Prefeituru municípul dE Tüqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Recursos: 
	

Próprios e Convênios com Estado 

06.14 - Meta: 	Programa de hortas escolares e suplementação da merenda escolar 
Objetivo: 	Desenvolver com a comunidade escolar, programa de implantação de 

hortas escolares, suplementando a merenda com nutrientes de alta 
qualidade, e ao mesmo tempo ensinando ao alunado esse serviço 
essencial para uma boa alimentação. 

Recursos: 	Próprios 

06.15 - Meta: 	Construção e conservação de quadras de esportes, praças de recreação e 
lazer nas escolas 

Objetivo: 	Oferecer a comunidade escolar a oportunidade de desenvolver a parte 
física e social da construção de quadras esportivas e praças de recreação 
e lazer, com a finalidade de unir alunos, pais e professores. 

Recursos: 	Próprios 

06.16 - Meta: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao Ensino Fundamental 
Objetivo: 	 Fornecer vale-transporte aos alunos da Rede Municipal de Ensino 

Fundamental, conforme Legislação vigente. 
Recursos: 	Próprios 

06.17- Meta: 	Criação do Centro Municipal de Atendimento 
Objetivo: 	Criar Centro Municipal de Atendimento ao educando para atender aos 

alunos que necessitem de acompanhamento especial de profissionais 
como: Psicopedagogo, Psicólogo, Sociólogo, Fonoaudiólogo e outros de 
acordo com a necessidade. 

Recursos: 	Próprios 

06.18 - Meta: 	Reestruturação do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e Instrucional 
Objetivo: 	Reestruturar o Núdeo de Apoio Didático-Pedagógico e Instrucional, 

descentralizando o atendimento, e dando uma visão organizacional, 
fazendo com que este atue junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura na Prefeitura Municipal, oportunizando alunos e professores de 
usufruírem dos materiais didáticos-pedagógicos existentes no NADPI. 

Recursos: 	Próprios 

06.19 .- Meta: 	Manutenção do Núcleo de Apoio Didático - Pedagógico e Instrucional 
Objetivo: 	Disponibilizar recursos financeiros para a manutenção do Núcleo de Apoio 

Didático - Pedagógico e Instrucional, descentralizando o atendimento, 
dando outra visão organizacional. 

Recursos: 	Próprios 

06.20 - Meta: 	Apoio as Escolas Conveniadas (Escola Especial São Rafael, Escola 
Particular de Ensino Fundamental Nossa Senhora ca Conceição, Escola 
Cenecista São José, Escola Particular Barreto Viana e outros 
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Prefeituru municipal dE_Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo: 	 Firmar convênios com as Escolas a fim de provê-las de recursos humanos 
e outros que se fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.21 - Meta: 	Construção de Escolas Municipais de Educação Infantil 
Objetivo: 	 Construir Escolas Municipais de Educação Infantil nos Bairros que 

concentram o maior número de crianças cujo os pais trabalham fora. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

06.22 - Meta: 	Criação e Estruturação de Escolas Municipais de Educação Infantil 
Objetivo: 	 Criar e estruturar as Escolas Municipais de Educação Infantil para atender 

as crianças de O a 6 anos, que correspondem a primeira etapa da 
Educação Básica, tendo como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.23 - Meta: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria 
Objetivo: 	 Dotar a Secretaria de veículos automotores, melhorando assim o 

deslocamento do pessoal de apoio e para prestar serviços adequados ao 
alunado e os professores da rede municipal e estadual, especialmente nos 
Bairros. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.24 - Meta: 	Aquisição de material didático-pedagógico e de limpeza 
Objetivo: 	 Adquirir material didático-pedagógico, material esportivo e de limpeza, para 

que possamos dotar nossas escolas de condições para implantar o 
Programa de Educação de Alto Nível. 

Recursos: 	Próprios 

06.25 - Meta: 	Reestruturação das Olimpíadas Municipais e dos Jogos Estudantis 
Taquarienses 

Objetivo: 	 Reestruturar as Olimpíadas Municipais, descentralizando as etapas e 
reestruturando os jogos estudantis taquarienses, criando categorias por 
grau de ensino. 

Recursos: 	Próprios 

06.26 - Meta: 	Aquisição de Equipamentos, Material Permanente e Pedagógico para as 
Escolas Municipais de Educação Infantil 

Objetivo: 	 Adquirir equipamentos e material permanente para as Escolas Municipais 
de Educação Infantil, tais como: eletrodomésticos, que se fizerem 
necessários, mobiliário para direção, salas de aula, refeitório, dormitório 
(colchões, carrinhos), biblioteca e lavanderia; material administrativo, 
didático-pedagógico, cadeirões, mesas e cadeiras. 

Recursos: 	Próprios 
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PrEfEiturti Niunicipul dE Tuqutiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

06.24 - Meta: 	Manutenção da Educação Infantil 
Objetivo: 	Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços e 

encargos as Escolas Municipais de Educação Infantil para o bom 
funcionamento. 

Recursos: 	Própnos 

06.28 - Meta: 	Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza 
Objetivo: 	Adquirir gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, destinados às 

Escolas Municipais de Educação Infantil, para garantir a permanência da 
criança na escola, satisfazendo as suas necessidades básicas, atendendo 
assim as determinações legais de responsabilidade do Município. 

Recursos: 	Próprios 

06.29 - Meta: 	Aquisição de vale-transporte para a Educação Infantil 
Objetivo: 	Adquirir vale-transporte, conforme Lei Municipal vigente, para as crianças 

da Educação Infantil. 
Recursos: 	Próprios 

06.30 - Meta: 	Aquisição de veículos 
Objetivo: 	Adquirir veículos para transportar crianças que moram distante da Escola 

Infantil. 
Recursos: 	Próprios 

06.31 - Meta: 	Transporte de alunos da Rede Municipal de Educação Infantil 
Objetivo: 	 Oferecer condições, através de fornecimento de combustível, manutenção 

e reposição de peças aos veículos, garantindo assim segurança aos alunos 
e motoristas, bem como atender a Legislação vigente. 

Recursos: 	Próprios 

06.32 - Meta: 	Contratação de veículos para o transporte escolar 
Objetivo: 	 Contratar veículos, quando necessário, para dar continuidade ao transporte 

escolar realizado pelos veículos da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.33 - Meta: 	Municipalização das creches, transformando-as em Escolas Municipais de 
Educação Infantil 

Objetivo: 	 Municipalizar creches, tomando-as Escolas Municipais de Educação 
Infantil, atendendo as determinações da Lei de Diretrizes e Bases da Lei 
Federal no 9394196. 

Recursos: 	Próprios 

06.34 - Meta: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura 

Lutz ?tnsi* 

VflAULMAM(01 CúfflVflUjfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.com.br  



Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo: 	 Dotar a Secretaria de veículos para melhorar o deslocamento do pessoal 
de apoio e prestar serviços adequados ao nosso alunado e aos 
professores da rede municipal (carros, vans e ônibus). 

Recursos: 	Próprios 

06.35 - Meta: 	Aquisição de Material Básico Didático-Pedagógico e de Limpeza 
Objetivo: 	 Adquirir material básico didático, pedagógico, material esportivo e de 

limpeza, para que possamos manter nossas escolas em condições para 
atender satisfatoriamente a educação no Município. 

Recursos: 	Próprios 

06.36 - Meta: 	Apoio às Olimpíadas Municipais e aos Jogos Estudantis Taquarienses 
Objetivo: 	 Apoiar as Olimpíadas Municipais e os Jogos Estudantis Taquarienses 
Recursos: 	Próprios 

06.37 - Meta: 	Aquisição de livros para as bibliotecas das escolas e de apoio pedagógico 
nas diversas áreas de ensino 

Objetivo: 	 Adquirir livros para as bibliotecas para desenvolver e despertar no 
educando o gosto pela leitura e de apoio pedagógico, para os professores 
das Escolas Municipais. 

Recursos: 	Próprios 

06.38 - Meta: 	Aquisição de material lúdico-pedagógico 
Objetivo: 	 Adquirir material lúdico-pedagógico, para desenvolver no educando as 

habilidades psicomotoras, cogntivas e as inter-relações. 
Recursos: 	Próprios 

06.39 - Meta: 	Aquisição de Pavilhões Cívicos, mastros e suportes para as Escolas 
Objetivo: 	 Adquirir os pavilhões nacional, Estadual e Municipal para desenvolver no 

educando o gosto pelas atividades cívicas. 
Recursos: 	Próprios 

06.40 - Meta: 	Subsídios para Cursos, Seminários, Encontros e Palestras 
Objetivo: 	 Subsidiar recursos para o aperfeiçoamento da equipe da Secretaria de 

Educação, extensivo aos professores da Rede Municipal. 
Recursos: 	Próprios 

06.41 - Meta: 	Montagem da Feira Municipal de Ciências de Taquari 
Objetivo: 	 Montar a Feira Mqr!icipal de Ciências, para promover o intercâmbio entre os 

alunos das q comunidade, oportunizando atividades 
complementares pq 9envolvimento da capacidade científica dos 
alunos. 

Recursos: 	Próprios 

06.42 - Meta: 	Manutenção cc 	 pi9!Pal de Educação 
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Prefiturn municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo: 	Dar condições de funcionabilidade ao Conselho Municipal de Educação, 
dotando-o de recursos humanos, materiais de consumo e outros que se 
fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios 

06.43 - Meta: 	Adequação de espaço físico, aquisição de mobiliário, equipamentos e 
material permanente 

Objetivo: 	Adequar espaço físico e adquirir mobiliário, equipamentos e material 
permanente, para possibilitar o desenvolvimento das atMdades do 
Conselho Municipal de Educação. 

Recursos: 	Próprios 

06.44 - Meta: 	Manutenção do Departamento de Legislação e Normas 
Objetivo: 	Assegurar o funcionamento do Departamento de Legislação e Normas, 

disponibilizando-lhe recursos humanos, material de consumo e outros que 
se fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios 

06.45 - Meta: 	Aquisição de equipamento e material permanente 
Objetivo: 	Adquirir equipamentos e material permanente para estruturar o 

Departamento de Legislação e Normas. 
Recursos: 	Próprios 

06.46 - Meta: 	Construção de uma sala para montar um auditório 
Objetivo: 	Construir uma sala e equipá-la com móveis e equipamentos para montar 

um auditório que possibilite a promoção de encontros, reuniões e jornadas 
pedagógicas. 

Recursos: 	Próprios 

06.47 - Meta: 	Aquisição de mapas e globos 
Objetivo: 	Adquirir mapas e globos, dando condições para que possam professores e 

alunos possam trabalhar a localização no espaço geográfico. 
Recursos: 	Próprios 

06.48 - Meta: 	Aquisição de materiais para montagem de laboratórios de matemática nas 
escolas 

Objetivo: 	Aquisição de materiais pedagógicos para a montagem de laboratórios de 
matemática nas escolas. 

Recursos: 	Próprios 

06.49 - Meta: 	Aquisição de materiais para as oficinas pedagógicas das diversas áreas na 
SMEC 

Objetivo: 	Adquirir mati 	pr 	realização de oficinas pedagógicas, com a 
participaçãq 	r*Í 	r da Rede Escolar Municipal, para que esses 
tenham M 	 çiesévolerem suas atividades 
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Prefeituru muNicipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Recursos: 	Própnos 

06.50 - Meta: 	Aquisição de livros e materiais didáticos, referentes à disciplina de 
Educação Artística, para as escolas e professores que atuam nessa área, 
bem como cursos de aperfeiçoamento 

Objetivo: 	 Adquirir livros, instrumentos e material didático, para atender as Escolas e 
professores de Educação Artística em sua prática estética, envolvendo as 
quatro linguagens: Artes Visuais, Música, Dança e Teatro. 

Recursos: 	Próprios 

06.51 - Meta: 	Desmembramento da Cultura da Secretaria Municipal de Educação e 
criação da Secretaria Municipal de Cultura 

Objetivo: 	 Desmembrar a cultura da Secretaria Municipal de Educação, visando a 
criação da Secretaria Municipal de Cultura para que, dentro do Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Taquari, haja possibilidade de obtenção de 
recursos próprios e os benefícios da Lei de Incentivo à Cultura. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

06.01.01 - Meta: 	Apoio sistemático à Banda Municipal 
Objetivo: 	 Equipar sistematicamente a Banda Municipal, possibilitando a boa 

representação de nosso Município, tanto nos eventos locais ou em outras 
comunidades, custeando o material à organização e ao funcionamento, 
bem como o uniforme e as despesas de transporte, quando necessários. 
Através da Banda Municipal desenvolver nos jovens o gosto pela música, 
dando assim oportunidade e realização pessoal e profissional. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.02 - Meta: 	lncrementaçáo dos Projetos Culturais no Município 
Objetivo: 	 Oportunizar através do Conselho Municipal de Educação e Cultura, opções 

de atividades extra-classes, que ocupem as crianças e adolescentés em 
atividades culturais, formadoras da personalidade, desenvolvendo aptidões 
vocacionais, preparando o jovem para a sociedade e para a vida. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.03 - Meta: 	Apoio as iniciativas culturais da comunidade 
Objetivo: 	 Apoiar e participar das iniciativas culturais da comunidade, tanto cultural 

como material, quando estiver dentro dos padrões estabelecidos. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.04- Meta: 	Elaboração de calendário de eventos culturais, programando assim as 
atividades desta área 
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ki- Prefeitura municipal de Taquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo: 
	

Elaboração do calendário anual de eventos culturais do Município através 
das datas festivas oficiais e das sugendas pelas entidades culturais, sociais 
e beneficentes, para que se possa desenvolver um trabalho de alto nível. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.01.05 - Meta: 	Ampliação e incrementação das oficinas de: pintura, teatro, dança, artes 
plásticas, música, instrumental, canto coral, técnica vocal, artes marciais, 
danças foiclóncas, oficinas alternativas 

Objetivo: 	 Oferecer em convênio com a Secretaria de Cultura do Estado - SEDAC e 
outras oficinas alternativas, mantendo com o nosso pessoal próprio as 
diversas atividades culturais. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.01.06 - Meta: 	Participação na imprensa falada, escrita e televisiva da Região 
Objetivo: 	 Participar na imprensa falada, escrita e televisiva, através de entrevistas, 

palestras e comentários culturais, bem como, documentários e eventos. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.07- Meta: 	Estabelecimento de Parceria com a Secretaria Municipal de Educação 
Objetivo: 	 Estabelecer parceria com a Secretaria de Educação, para desenvolver 

atividades culturais nas Escolas. 
Recursos: 	Próprios 

06.01 .08 - Meta: 	Participação nas reuniões mensais, regionais e estaduais do CODIC- 
AMVAT 

Objetivo: 	 Participar mensalmente das reuniões estaduais do Conselho dos Dirigentes 
de Cultura - CODIC, transformando seus resultados em ações no Município 
e reuniões da AMVAT. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.09 - Meta: 	Manter intercâmbio cultural, regional e estadual, participando de seminários, 
palestras, fóruns e cursos 

Objetivo: 	 Participar de intercâmbio cultural, através de seminários, palestras, fóruns e 
cursos que beneficiem nossa ação cuftural do município e região. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.01.10 - Meta: 	Construção e/ou locação de prédio para abrigara Biblioteca Municipal 
Objetivo: 	 Construir e/ou alugar um espaço, onde funcione a Biblioteca Pública 

Municipal. 
Recursos: 	Próprios e União 

06.01.11 - Meta: 	Desmembramento da Biblioteca Pública Municipal do Museu 
Objetivo: 	 Desmembrar estes dois órgâos, para melhorar o atendimento e ampliar 

assim o acervo dos mesmos 
Recursos: 	Próprios 
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Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

06.01.12 - Meta: 	Aquisição e organização de acervo da Biblioteca Municipal 
Objetivo: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto à comunidade e 

entidades do gênero para aumentar e enriquecer o acervo da Biblioteca 
Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.13 - Meta: 	Conservação e ampliação do acervo Museu Costa e Silva e Sala Açoriana 
Objetivo: 	Conservar e ampliar o acervo do Museu Costa e Silva e Sala Açoriana, 

dotando os mesmos de todas as condições necessárias a um bom 
desempenho das atividades culturais e de informações. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.14 - Meta: 	Promoção de cultura e lazer para a 3 8  Idade 
Objetivo: 	 Promover encontros e palestras para a comunidade da 30  Idade, 

promovendo também eventos culturais e de lazer, fazendo com que cada 
vez mais reintegremos estas pessoas queridas à sociedade. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.15 - Meta: 	Promoção e realização de Seminário Municipal de Cultura 
Objetivo: 	Promover e realizar Seminário Municipal de Cultura para integrar a 

comunidade e descobrir novos talentos, assim integrando-os aos meios 
culturais de nosso município e região. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.16- Meta: 	Promoção de feiras cufturais, exposições e valores da terra 
Objetivo: 	 Promover feiras culturais e exposições. Descobrir e incentivar os valores da 

terra, desenvolvendo assim um trabalho de integração com a comunidade. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.17- Meta: 	Definição e adequação de local apropriado para realização de eventos, 
como: carnaval, desfiles e outras atividades culturais, de lazer e 
entretenimento 

Objetivo: 	Se faz necessário que se defina e adecue local apropriado para a 
realização destes eventos, pois são, de sua importância para a 
estruturação e desenvolvimento dos meios culturais de Taquari. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.18 - Meta: 	Apoio e incentivo a recuperação do Teatro São João 
Objetivo: 	Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro São João, é hoje, para 

Taquari, o resgate da cuftura de nossa terra, pois aquela casa, é palco de 
nossas tradições. 

Recursos: 	Próprios e Convénios com Estado 

06.01.19 - Meta: 	Estruturação e realização do Natal Açoriano em Terra Gaúcha 
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Pref!itura municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo: 	 Esta promoção resgatou a tradição de nossas origens, e tomou-se evento 
indispensável no aprimoramento de nossa cultura, hoje já alcançando além 
das fronteiras do Município, tomando-se um evento estadual. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

06.01.20- Meta: 	Restauração e reconstrução do prédio da antiga Prefeitura Municipal 
Objetivo: 	 Restaurar o prédio da antiga Prefeitura Municipal, para que dê condições 

de funcionamento a uma Casa de Cultura, a fim de resgatar a história de 
nosso Município. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

06.01.21 - Meta: 	Aquisição de materiais e equipamentos necessários ao funcionamento da 
Casa de Cultura 

Objetivo: 	 Adquirir materiais e equipamentos necessários para o desenvolvimento de 
atividades culturais. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.22— Meta: 	Dotação de uma pinacoteca, discoteca e videoteca 
Objetivo: 	 Dotar a Casa de Cultura de material necessário para o bom funcionamento 

de uma pinacoteca, discoteca e videoteca. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.23 - Meta: 	Adquirir equipamentos áudio-visuais 
Objetivo: 	 A ação cultural abrange infinitas questões como a música, a dança, a arte, 

etc.. A necessidade premente é de adquirir um aparelho de som com toca-
discos e CD. Caixas de som potentes, o suficiente para eventos de 
pequeno porte. Retro-projetor para ilustração em palestras dadas pelo 
Departamento de Cultura e Projetor de Stides, etc... 

Recursos: 	Próprios 

06.01.24 - Meta: 	Equipar as escolas municipais com símbolos oficiais de Taquari 
Objetivo: 	 Dotar as escolas de bandeiras do Brasil, Rio Grande do Sul e de Taquari, 

despertando assim nos alunos o espírito cívico e ratificar a importância dos 
símbolos oficiais de nossa Pátria. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.25 - Meta: 	Material informativo do município 
Objetivo: 	 Ê indispensável termos sempre material informativo sobre Taquan, 

mostrando seus pontos turísticos, empresas, aspectos históricos da nossa 
colonização. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.26 - Meta: 	Reconstituir o calçamento da Rua Jacob Arnt 
Objetivo: 	 Conservar e reconstituir o calçamento desta rua, significa resgatar e manter 

viva a história da colonização açoriana em Taquari e também do início da 
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expansão comercial e populacional vivida durante algumas décadas. Este 
patrimônio cultural é muito necessário ao resgate de nossas origens, 
precisa ser conservadõ. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.01.27- Meta: 	Construir passarela sobre a Lagoa Armênia 
Objetivo: 	Valorizar e explorar a beleza natural da Lagoa Armênia, que é importante 

ponto turístico e cultural em nosso município. Com  a construção de uma 
passarela, poderemos ter um contato mais estreito com a natureza, que ali 
se criou tão bela. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.28- Meta: 	Promover Intercâmbio com o Governo de Portugal 
Objetivo: 	Através da Prefeitura Municipal, promover intercâmbio cultural entre o 

Município e os Açores, por meio de Cursos sobre Açonaniedade nas llhas, 
encontros com o Governo Português para realização de Convênios, 
projetos, etc... 

Recursos: 	Próprios 

06.01.29 - Meta: 	Aquisição de equipamentos de informática 
Objetivo: 	Dotar o Departamento de Cultura, a Casa Costa e Silva e o CMEC de 

computadores com impressoras para melhor organização e funcionamento 
das atividades, visto que pela falta destes não podemos confeccionar 
projetos, relatório, ofícios, cartazes, organizar arquivos e patrimônio. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.30 - Meta: 	Criação de cargos para o Setor de Cultura 
Objetivo: 	 Para um melhor andamento das atividades da Secretaria de Educação e 

principalmente do Setor Cultural, necessita-se de um auxiliar direto à 
Coordenação de Cultura, que realizará o que o secretário vem detendo-se, 
como: serviços burocráticos, de organização de arquivos, digitação de 
correspondências, etc. Além desse cargo, o Patrimônio Histórico de Taquan 
precisa de uma pessoa que fique responsável pela conservação e 
ampliação do seu espaço, bem como, para fazer projetos dentro dessa 
área. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.31 - Meta: 	Incentivo às festas populares e tradicionalistas 
Objetivos: 	Incentivar as festas e folguedos populares que evidenciam a cultura 

açoriana e tradicionalista, visto que temos em nosso município uma grande 
riqueza cultural que se mostra e se resgata através desses eventos. Em 
especial o Natal Açoriano em Terra Gaúcha, cujo evento destaca-se em 
nível estadual e já é uma demonstração da arte, da música e da 
religiosidade dos nossos colonizadores. 

Recursos: 	Próprios 
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06.01.32 - Meta: 	Promoçâo da Feira do Livro 
Objetivo: 	 Promover a 1a  Feira Municipal do Livro, para despertar nas crianças e 

jovens o gosto pela leitura. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.33 - Meta: 	Aquisição de meio de transporte 
Objetivo: 	Adquirir meio de transporte, para atender as diversas necessidades 

relacionadas à Cultura. 
Recursos: 	Próprios e Estado 
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ANEXO VI 

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

07.01 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços de Secretaria 
Objetivo: 	 Ações desenvolvidas visando a adequação dos recursos humanos, 

materiais, financeiros e técnicos com vistas aos objetivos da Administração 
Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

07.02 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Sub-Prefeitura do 1 0  Distrito 
Amoras 

Objetivo: 	 Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura do 1 0  Distrito de 
Amoras, com todas as suas atividades para bem servir aquela próspera 
comunidade. 
Destinar recursos para a instalação da Sub-Prefeitura do Distrito de 
Amoras. 

Recursos: 	Próprios 

07.03 - Meta: 	Aquisição de máquinas e veículos 
Objetivo: 	 Dar condições de trabalho à Secretaria de Obras, a fim de que esta consiga 

cumprir com suas metas, garantindo a qualidade dos serviços prestados, 
tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

Recursos: 	Próprios 

07.04 - Meta: 	Desapropnação de imóveis e áreas de terras para a execução do Plano 
Diretor, dentro das prioridades administrativas 

Objetivo: 	 Proporcionar condições de efetuar as metas propostas, necessárias ao 
desenvolvimento do município, objetivando equacionar problemas 
existentes e futuros. 

Recursos: 	Próprios 

07.05 - Meta: 	Pavimentação asfáftica do anel viário 
Objetivo: 	 Na Rua Orfelino Martins e Avenida Farrapos até a Júlio de Castilhos. 

Desviar trânsito pesado do centro da cidade, que vem ocasionando um 
sério desgaste da pavimentação das principais ruas, além de, diminuir os 
riscos relativos à segurança da população e promover desenvolvimento 
local. 
Extensão da Av. Lautert Filho até a Rua Orfelino Martins. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

07.06 - Meta: 	Asfaltamento da estrada que liga a cidade ao Rincão São José em parceria 
com o Estado 

Objetivo: 	 O asfaltamento da estrada do Rincão São José é uma necessidade para o 
desenvolvimento daquela região, valorização e conforto para os 
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moradores, dando condições de melhor acesso aos fiéis que visitam em 
grande número o Santuário de Nossa Senhora da Assunção. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

0707 - Meta: 	Calçamento e Asfaltamento 
Objetivo: 	Objetiva atingir as ruas que não foram beneficiadas, proporcionando com 

isso, uma melhoria da qualidade de vida das pessoas, bem como facilitar o 
desenvolvimento gerar do Município. 
Conservar e melhorar o calçamento e asfaftamento já existente, bem como 
a conclusão ou asfaltamento de algumas ruas, especialmente: Palermon 
Saraiva, Adroaldo Mesquita da Costa, Castelo Branco, José Martins 
Bizarro, Carlos L. Voges, Eugênio Precht, Assis Brasil, Mário Saraiva, 

• Américo J. Quadros, Cônego Tostes, Cléber Mércio Pereira, Viela 310, 
Horácio Xisto Junqueira, Léo Wienandts, Roberto C. Conceição, Arthur 
Schenck, Emílio Labres, José Porfírio da Costa, Waldomiro Mércio Pereira, 

• Av. 20 de Setembro, Pedro K. Renner, João Goulart, Manuel Luiz Capelão, 
Clementina Lautert Capelão, Manoel Otávio Rosa, Ceci Leite Costa, José 
Farias Filho, Hugo T. Kem, Miguel Tostes, Mário Rodrigues. de Freitas, 
Vicente Labres, Baden Powell e Viela 191, Riachuelo, Fábio Haussen 

• Pereira, Israel Bizarro, Otto Henztse, Sadi de Almeida Castro, Alberto 
Lengler, Sérgio Dutra Bastos, Lucinda Capelão, Edu Renner, Diogo 
Vilanova, Amaro R. Pereira, Manoel L. Martins, Euclides da Cunha, João 
Oliveira, Viela 181, Viela 182, Viela 183, Viela 184, Rodolfo R. Barcelos, 
Rubens Felipe de Souza, Antenor de Souza Rosa, Pedro Conceição, Viela 
395 e Borges de Medeiros, Antônio Maria da Silva e Marcírio Gonçalves 
Capelão. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

07.08 - Meta: 	Construção e reforma de pontes, pontilhões e bueiros 
Objetivo: 	Visa melhorar a qualidade das vias públicas e conseqüentemente facilitar o 

fluxo de veículos, tanto na zona urbana, quanto na rural, especialmente a 
ponte sobre o Arroio Santa Cruz, Arroio do Potreiro e Arroio Capivara. A 
construção de bueiros objetiva melhorar o escoamento das águas das 
chuvas e evitar alagamentos, e os desgastes das vias públicas já 
beneficiadas. Erguer a ponte do Arroio Tinguité, na localidade de Caramujo. 

Recursos: 	Próprios 

07.09 - Meta: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de iluminação pública 
Objetivo: 	 Iluminar ruas, rodovias e praças. Dotar residências de energia, aumentando 

a segurança da população e melhorando a qualidade de vida. 
Recursos: 	Próprios 

07.10 - Meta: 	Melhoria do Camping Municipal 
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Objetivo: 	 Proporcionar as pessoas que fazem uso desta área, mais lazer, maior 
segurança, melhor apresentação estética e infra-estrutura adequada ao 
atendimento de qualidade. 

Recursos: 	Próprios 

07.11 - Meta: 	Melhoria das calçadas 
Objetivo: 	 Promover mais segurança aos pedestres que circulam em nosso 

município, evitando que aconteçam danos a sua saúde, devido a possíveis 
quedas, efetuado pelo mau estado de conservação das calçadas. Realizar 
a conservação e melhorias nas calçadas da Av. Getúlio Vargas. 

Recursos: 	Próprios 

07.12 - Meta: 	Buscar a atenção do Estado para a importância da pavimentação asfáltica 
entre a Rodovia Maurício Cardoso e a Estrada da Produção (BR 386) 

Objetivo: Proporcionar uma maior integração entre os municípios do Vale do Taquan, 
além de promover o escoamento mais rápido e seguro da produção 
industrial e agrícola. 

07.13 - Meta: 	Paisagismo e urbanização 
Objetivo: 	Construção, manutenção, melhorias e arborização de praças, jardins e 

logradouros públicos, objetivando ampliar as áreas de lazer já existentes no 
Município, além de criar novos espaços que atendam a essa finalidade. 
Urbanizar a lateral da Av. Getúlio Vargas. 

Recursos: 	Próprios 

07.14 - Meta: 	Eletrificação rural 
Objetivo: 	 Promover a extensão de rede elétrica às áreas rurais, buscando melhorar 

as condições de vida de nossa população. 
Recursos: 	Próprios 

07.15 - Meta: 	Aquisição de veículo e equipamentos para o Corpo de Bombeiros 
Objetivo: 	Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de proteção à 

incêndios, torna-se necessidade vital, pois é grande desejo da população 
taquanense. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

07.16 - Meta: 	Construir e equipar prédio da Sub-Prefeitura do 1° Distrito de Amoras 
Objetivo: 	 Dotar a Sub-Prefeitura do 1 11  Distrito de Amoras de prédio com instalações 

necessárias, para o bom desempenho das atividades inerentes aos 
trabalhos realizados nas melhorias daquela localidade. 

Recursos: 	Próprios 

07.17- Meta: 	Construção de moradias às famílias carentes de baixa renda 
Objetivo: 	Construir casas populares, visando atender famílias de baixa renda, 

auxiliando também com material na reforma das obras das casas já 
existentes. 
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Próprios e União 

07.18 - Meta: 	Construção de rede de esgoto 
Objetivo: 	 Promover o saneamento básico dos bairros e centro da cidade 
Recursos: 	Próprios e Estado 

07.19— Meta: 	Locar e adquirir veículos de serviço de coleta de lixo doméstico 
Objetivo: 	 Locar e adquirir veículos, serviços, equipamentos e materiais para que se 

instale no município, Usina de Reciclagem de Lixo, eliminando assim, os 
problemas existentes na limpeza da cidade, contribuindo para a 
preservação do meio ambiente. 

Recursos: 	Próprios 

07.20 - Meta: 	Reestruturação e recuperação do Porto de Taquari 
Objetivo: 	Reestruturar e recuperar o Porto de Taquan, é reinvestir nos recursos 

hídricos, que nos proporciona o rico Rio Taquan, reativando assim o 
transporte hidroviário, ocasionando no barateamento dos transportes e 
ativação de intercâmbio turístico com as diversas regiões. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

07.21 - Meta: 	Ampliação ou conclusão de Associações de Bairro 
Objetivo: 	Auxiliar as Associações de Bairros regularmente organizadas, nas obras de 

ampliação ou conclusão de suas instalações, especialmente no Bairro 
Caieira. 

Recursos: 	Próprios 

07.22 - Meta: 	Desapropriação de área de terras para instalação da Associação de 
Moradores do Bairro Coqueiros e Associação Atlética Avenida 

Objetivo: 	Visa dar condições à Associação de Moradores do Bairro Coqueiros, bem 
como a Associação Atlética daquele Bairro, para a construção de suas 
sedes. 

Recursos: 	Próprios 
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ANEXO VII 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

08.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços de saúde e meio ambiente 
Objetivo: 	 Manter esses serviços de vital importância para a população e 

principalmente suprir as carências que temos, determinando uma visão 
bem mais apurada do problema, pois a prevenção de doenças é meta 
prioritária, tanto na assistência médica, como social e no que diz respeito a 
prevenção de ambiente. 

Recursos: 	Próprios 

08.02 - Meta: 	Aquisição de aparelho de ecografia 
Objetivo: 	 Dotar a Unidade de Saúde local, deste aparelho, para detectar com mais 

facilidade e gratuitamente as enfermidades de nossa população carente, 
pois, na iniciativa privada, os custos destes exames são muito elevados. 

Recursos: 	Próprios 

08.03 - Meta: 	Convênio com Instituições Hospitalares e Comunitárias 
Objetivo: 	 Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária à população 

em Convênio com Instituições Hospitalares e Comunitárias. Este objetivo é 
de vital importância, e cada vez mais necessário, porque a população 
carente aumenta constantemente, e é nossa obrigação prevenir a saúde 
dos municípes. 

Recursos: 	Próprios 

08.04 - Meta: 	Assistência à criança, à gestante e ao idoso 
Objetivo: 	 Promover a assistência à criança desnutrida, ao idoso e à gestante de alto 

risco, através de ação direta, observando as normas do SISVAN. 
Recursos: 	Próprios 
08.05 - Meta: 	Prevenção do Câncer 
Objetivo: 	 Prevenir e diagnosticar precocemente o câncer de colo uterino, através de 

medidas de controle (coleta e exame de material ginecológico) em parceria 
com laboratórios locais e com o Estado. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

08.06 - Meta: 	Prevenção de doenças odontológicas 
Objetivo: 	 Prevenir e reduzir doenças odontológicas, através de programas de 

educação e higiene bucal, nas creches e escolas e dando atendimento 
básico aos casos de necessidade. 

Recursos: 	Próprios 

08.07 - Meta: 	Vigilância Sanitária 
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"Dispõe 	sobre 	a 	Lei 	de 	Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2001 e dá 

outras providências". 

S ) ouOsI 0 3/ 0c 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, relativo ao exercício de 2001, as 

Diretrizes de que trata esta Lei, as prioridades e metas constantes dos Anexos. 

Art. 20  - A partir das prioridades e objetivos constantes dos Anexos 

desta Lei, serão elaboradas propostas orçamentárias para 2001, de acordo com a 

disponibilidade de recursos financeiros. \ 
§ jO - Os investimentos em fase de execução e a manutenção do 

patrimônio já existente terão preferência sobre os novos projetos. 

§ 20  - A programação de novos projetos não poderá se dar à custa da 

anulação de dotações destinadas à investimentos em andamento. 

§ 30  - O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais e 

serviço da dívida, terão prioridade sobre as ações de expansão. 

§ 41  - Para elaboração da proposta orçamentária para 2001, deve-se, 

ainda, obedecer o disposto na Lei n° 1.498194. 	
) 

Art. 30  - Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária, 

deverão estar compatíveis com.o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 40  - As receitas e despesas do orçamento da Administração 

direta, das autarquias e das fundações instituídas ou mantidas pelo município e empresas 

dependentes, serão classificadas e demonstradas segundo a Legislação vigente. 
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§ l - Deverá ser elaborado e publicado até 30 (trinta) dias após a 

publicação da Lei orçamentária, a programação financeira e o cronograma mensal de 

desembolso. 

§ 2° - Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para 

atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que 

aconteceu. 

§ 
30 - Quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 

receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão 

por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subseqüentes, limitação 

de empenho e movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 40  - Para efeito da limitação de empenho será utilizado o seguinte 

critério: 

• a) Corte das despesas de manutenção dos órgãos; 

Demissão de ocupantes de cargos em comissão; 

Transferência de auxílios e subvenções. 

§ 50  - Para efeito do § 3 0, Art. 16 da Lei Complementar 10112000'1 

considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado de até R$1 .000,00 (hum 

mil reais) realizada na manutenção de órgãos municipais. 

§ 6° - Ao final de cada semestre o Poder Executivo demonstrará em 

audiência pública na Câmara Municipal o cumprimento das estimativas realizadas. 

Art. 50  - Nos projetos de leis orçamentárias as receitas e despesas 

serão apresentadas em valores do mês de julho de 2000 e serão automaticamente 

corrigidas pela variação do IGPM (F.G.V.), no período compreendido entre os meses de 

agosto a dezembro de 2000. 

Art. 60  - Na estimativa das receitas, serão considerados os efeitos 

das alterações na Legislação Tributária, especificamente sobre: 

- consolidação da Legislação vigente, que regula cada tributo de 

competência do Município.; 
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li - adequação da Legislação Tributária Municipal, as eventuais 

modificações da Legislatura Federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são indexadores de tributos, 

tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais virão acompanhadas de 

estimativa de impacto financeiro, demonstrando as medidas compensatórias, sendo 

aceitos, apenas, o aumento permanente da receita e a diminuição permanente da 

despesa; 

Art. 70 - As alterações na legislação tributária vigente serão propostas 

mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 4 (quatro) meses 

antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da 

proposta orçamentária. 

Art. 8° - Nos Projetos de Lei Orçamentária, constarão as seguintes - 

autorizações: 

- para abertura de Créditos Suplementares; 	 - 

II - para realização de operações de crédito com destinação' 

específica e vinculada ao Projeto, nos termos da Legislação vigente; 

III - para realização em qualquer mês do exercício, de operações de 

crédito por antecipação da receita orçamentária nos limites e prazos estabelecidos pela 

legislação em vigor. 

Art. 90  - As transferências de recursos a entidades privadas 

atenderão às exigências do plano de auxílios do Município e ao art. 116 da Lei Federal 

8.666/93. 

Art. 10 - Para haver contribuição para o custeio de despesas de 

outros entes da federação deverá atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666193 e ao art. 62 

da Lei Complementar 10112000. 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado: 
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- prover os cargos e funções vagos nos termos da Legislação 

vigente; 

II - conceder aumento de remuneração ou outras vantagens mediante 

autorizaçãb legislação específica. 

Art. 12 - A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreira, 

admissão de pessoal à qualquer título, concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentaria para atender 

às projeções de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Art. 13 - As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 da Lei 

Complementar 10112000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20, III, letras "a" 

e "b" da referida Lei. 

Art. 14 - São considerados objetivos da Administração Municipal, o 

desenvolvimento de Programas visando: 

- proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de 

Programas Informativos, Educativos e Culturais; 

II - melhorar as condições de trabalho, especialmente no que (' 

concerne a saúde, alimentação e segurança; 

III - capacitar os serviços para um melhor desempenho de funções 

específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos, visando os 

custos e o aumento da produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais; 

V - o poder executivo deverá desenvolver sistema gerencial e de 

apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária 

e o resultado alcançado. 

Art. 15 - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 

esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de 

educação, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o Município, ou com 

PAU C©Ï 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 



Prfituru fflunïcipnl dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após o efetivo 

recebimento dos recursos. 

Art. 16 - O Poder Executivo não repassará recursos aos órgãos que, 

possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade Descentralizadas, não tiverem prestado contas 

até o 5 0  dia útil do mês subseqüente. 

Art. 17 - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 

Legislativo, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final da elaboração da proposta 

orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida 

e as respectivas minorias de cálculo. 

Art. 18 - No prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação dos 

orçamentos o Poder Executivo desdobrará em metas bimestrais a arrecadação prevista, 

especificando, quando cabível, as medidas de combate a evasão e sonegação, 

enumerando valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a 

evolução dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Art. 19 - No controle de custos e na avaliação de resultados dQs 

programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado através de normas e \. 

controles internos instituidos pelo Poder Executivo. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 
Chefe da Seção de Pessoal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

01.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços das atividades legislativas 
Objetivo: 	Manter o plero e regular funcionamento da Câmara Municipal de 

Taquari, para o bom desempenho das funções legislativas, de 
controle e fiscalização do Poder Executivo e de administração de 
seus serviços. Oferecer aos servidores, plano de assistência médica, 
hospitalar e odontológica. 

Recursos: 	Próprios 

01.02 - Meta: 	Recuperação e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Taquari 
Objetivo: 	Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal de Taquari, 

melhorando assim as condições de atendimento à população e aos 
vereadores. 

Recursos: 	Próprios 

01.03 - Meta: 	Manutenção e melhoria das instalações, mobiliário 
permanente 

Objetivo: 	Manter e ampliar, melhorando assim, as condições das 
do mobiliário e material permanente da Câmara 
contribuindo para o bom funcionamento da Casa. 

Recursos: 	Próprios 

e material 

instalações, 
Municipal, 

\ 

ANEXO 1 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - Meta: 	Manutenção dos Serviços de Gabinete e Assessoramento 
Objetivo: 	Oferecer aos recursos humanos que estão lotados no Setor de 

gabinete, cursos de especialização na área de atendimento ao 
público, política administrativa, redação, digitação e outros que 
venham a beneficiar não só ao servidor, mas também a 
comunidade em geral. 

Recursos: 	Próprios 

02.02 - Meta: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
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Objetivo: 	Equipar a Secretaria Geral do Gabinete e os Setores de 
Assessoramento de equipamentos de trabalho, para que possam 
desenvolver junto à Comunidade um serviço mais rápido e eficiente. 
Em especial a aquisição de computadores e impressoras. 

Recursos:• 	Próprios 

02.03 - Meta: 	Conservação e manutenção de prédios da municipalidade 
Objetivo: 	Manter em perfeitas condições de uso as dependências dos prédios 

utilizados pela municipalidade, reformando e pintando quando 
necessário. Nunca colocar em risco o servidor que ali desenvolve 
suás funções. Buscar condições para continuar as obras do Centro 
Administrativo. 

Recursos: 	Próprios 

02.04 - Meta: 	Informar a Imprensa local das ações do Prefeito 
Objetivo: 	Manter a Imprensa local sempre informada das ações que ocorrem no 

Município, bem como remeter à ela, os Decretos e Leis que venham a 
ser promulgados pelo Executivo e Legislativo Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

02.05 -. Meta: 	Dotar de condições materiais e de recursos financeiros e humanos 
Departamento de Assistência Social. 

Objetivo: 	Manter recursos humanos, como (Assistente Social e outros), bem 
como recursos para atendimento da população desprovida ou 
atingida por calamidades (incêndios, enchentes, vendavais, fome, 
etc): 
Manter com recursos financeiros e humanos o atendimento de 
crianças e adolescentes em situação de risco, encaminhados pelo 
Ministério Público, Conselho Tutelar ou Entidades. 

Recursos: 	Próprios 

02.06 - Meta: 	Manter convênios com a União, Estado, organizações, entidades, 
asilos, fundações e outros 

Objetivo: 	Assistir, manter ou auxiliar o atendimento de crianças, adolescentes 
e idosos abandonados ou em situação de pobreza. 
Manter com recursos financeiros e humanos, o atendimento de 
crianças em creches do Município ou de entidades conveniadas. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

02.07 - Meta: 	Aquisição de área para enfrentamento de problemas habitacionais 
de moradores em área de risco 
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Objetivo: 

Recursos 
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Solucionar carências de habitação de famílias moradores em área 
de risco atingidas por situação de calamidade, ou em estado de 
miserabilidade e abandono. 
Próprios e Convênios com Estado e União 

02.01.00 - DEPARTAMENTO JURÍDICO 

02.01.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços do Departamento Jurídico 
Objetivo: 	Desenvolver ações, visando a adequação de recursos humanos, 

materiais, financeiros e técnicos, em vista dos objetivos da 
Administração Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

02.01.02 - Meta: Atendimento ao PROCON 
Objetivo: 	Dar assistência administrativa e jurídica aos consumidores 
correspondentes- 

dentes a contratos de compra e venda relacionados com o comércio. 
Recursos: 	Próprios 

ANEXO II 

03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

03.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços de pessoal e assessoramento 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando adequação dos recursos humanos, 

técnicos, financeiros e institucionais para melhorar as atividades 
desenvolvidas pelos Secretários. 

Recursos: 	Próprios 

03.02 - Meta: 	Programa de Organização Funcional e Treinamento de Pessoal 
Objetivo: 	Este Programa visa dotar a Secretaria de Administração e Recursos 

Humanos de condições plenas de funcionamento e de pessoal 
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treinado para melhor atender nossos servidores e a população em 
geral. 

Recursos: 	Próprios 

03.03 - Meta: 	Implementar Sistema de Informática, Centro de Processamento 
de Dados (CPD), ligando as Secretarias ao Gabinete do Prefeito 

Objetivo: 	Dotar a Prefeitura Municipal de Taquari de Centro de Processamento 
de Dados (CPD), e fazer com que entremos definitivamente na era 
da informática, obtendo com isto, a rapidez .das informações 
solicitadas por nossos servidores e a população em geral. 

Recursos: 	Próprios 

03.04 - Meta: 	Dotar a Secretaria da Administração 
relógio-ponto informatizado 

Objetivo: 	Controle com maior precisão sobre a 
pelos servidores. 

Recursos: 	Próprios 

e Recursos Humanos de 

carga horária à ser cumprida 

ANEXO III 

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

04.01 - Meta: 	Manutenção da integração com a EMATER e organizações que 
compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário 

Objetivo: Desenvolver ações visando adequar os recursos humanos aos 
materiais, financeiros e técnicos, adequando as necessidades do 
Município com as tecnologias disponíveis. 

Recursos: 	Convênios com o Estado 

04.02 - Meta: 	Orientação, assistência técnica e financeira, captação de recursos e 
projetos para com as culturas anuais (arroz irrigado, 	feijão, 
mandioca, melancia, milho, soja e sorgo) 

Objetivo: 	Incremento da análise do solo, correção do solo com calcário, 
adubação orgânica e química, plantio de sementes híbridas, varietais, 
fiscalizadas e/ou selecionadas. Projetos para captação de recursos e 
comercialização dos produtos. Promover e ministrar cursos: Projeto 
Capacitação Rural, em Convénio com o SEBRAE, FARSUL/SENAR-
RS, nestas culturas, visando a melhoria e o aumento da produção. 
Iritermediar projeto troca-troca, ou convênio, junto ao IRGA. 

Recursos: 	Próprios e Estado 
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04.03 - Meta: 	Incentivo à fumicultura 
Objetivo: 	Apoio aos fumicultores na construção de novas estufas que 

desejarem participar do Projeto Fumo, auxiliando na terraplanagem 
do local para a construção destas. 

Recursos: 	Próprios 

04.04 - Meta: 	incentivo à fruticultura 
Objetivo: Implantação de novos pomares com orientação técnica, 	visando a 

aplicação de novas tecnologias. 
Recuperação dos pomares existentes. 
Organização dos pequenos fruticultores a fim de obterem melhores 
condições na comercialização da sua produção. 
Firmar convênio 	com 	o 	Ministério 	da 	Agricultura 	e 	Reforma 
Agrária 	via CANECC, para reacender a campanha do controle do 
cancro cítrico em nosso Município, visando a sua erradicação. 
Criar condições de trabalho visando 	o 	controle 	do 	minador 	dos 
cítrus e o controle da pinta preta. 

Recursos: Próprios e Convénios com Estado e União 
04.05 - Meta: Incentivo à apícultura 
Objetivo: Promover cursos profissionalizantes aos apicultores. 

Promover a produção e comercialização do mel. 
Promover o cadastramento de todos os apicultores, incentivando, 
inclusive a criação de associações. 

Recursos: Próprios 

04.06 - Meta: 	Incentivo à horticultura 
Objetivo: 	Promover a organização dos produtores, da produção e da 

comercialização dos hortigranjeiros. 
Incentivar a implantação de hortas comunitárias, escolares e 
domésticas em conjunto com a SMEC. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário, para financiamento de estufas e equipamentos de 
irrigação, no Programa Troca-Troca Municipal. 
Reorganizar a Feira do Produtor Rural junto à comunidade 
taquariense. 

Recursos: 	Próprios 

04.07 - Meta: 	Incentivo à silvicultura 
Objetivo: 	Orientação e assistência técnica aos plantadores de florestas de 

acácia negra e eucalipto, visando a obtenção de florestas 
homogêneas e altamente produtivas. 
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Organizar e promover um novo Encontro Estadual de 
Reflorestamento em Pequenas e Médias Propriedades Rurais. 
Organizar os plantadores de acácia e eucalipto em forma de 
Associação, visando a União dos Silvicultores, a fim de defender os 
seus interesses. 
Produção de mudas de qualidade e capacitação de viveiristas. 
Próprios e Convênios com Estado 

04.08 - Meta: Incentivo à piscicultura 
Objetivo: Orientar e assistir aos produtores que aderirem a esta atividade, 

desde 	a 	construção 	de 	açudes 	e 	condução 	do 	criatório 	e 
comercialização da produção. 
Promover e realizar Feiras de Peixe Vivo junto à comunidade 
taquariense. 

Recursos: Próprios 

04.09 - Meta: Incentivo à mecanização agrícola 
Objetivo: Organizar o Setor de Máquinas Agrícolas do Município, visando 	a 

prestação de serviços junto aos pequenos e médios produtores rurais. 
Orientação aos produtores na construção de açudes, com projetos 	C 
técnicos de viabilidade econômica. 
Drenagem e esgoto nas pequenas propriedades rurais com projetos 
técnicos de viabilidade econômica. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário para o incentivo aos projetos de desenvolvimento do 
Município, 	no financiamento de máquinas para plantio direto de 
tração animal aos pequenos 	agricultores 	no 	Programa 	Troca- 
Troca Municipal, com até 50 (cinqüenta) hectares. 

Recursos: Próprios 

04.10 - Meta: 	Instituir a análise de solos 
Objetivo: 	Incentivar a aquisição do calcário, bem como a sua aplicação na 

recuperação do solo e o uso correto dos insumos, visando o 
aumento da produção e da produtividade. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário para o incentivo aos projetos de desenvolvimento do 
Município, no financiamento de máquinas para plantio direto de 
tração animal aos pequenos agricultores no Programa Troca-Troca 
Municipal. 
Subsidiar dentro do possível aos micro e pequenos produtores rurais, 
a análise de solos e o frete do calcário, sem custo para o produtor. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 
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04.11 - Meta: 	Nota Fiscal do Produtor 
Objetivo: 	Tornar obrigatória a apresentação deste documento aos produtores 

que solicitarem qualquer tipo de serviços ao Município. 
Criar meios de incentivo aos produtores rurais para que emitam 
Nota Fiscal de Produtor, em toda e qualquer transação que for 
realizada na propriedade, premiando aos produtores que emitirem 
este documento. Ex.: A cada R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais) em Notas Fiscais de Produtor, vale 01 saco de adubo na 
troca desta Nota, até o limite de 30 sacos por produtor/ano. 

Recursos: 	Próprios 

04.12 - Meta: 	Feira do Produtor 
Objetivo: 	Reativar e tornar atuante, permanente a Feira do Produtor junto à 

comunidade taquariense. 
Localizá-la em lugar definitivo e bem acessível aos consumidores, 
bem como definir os melhores dias da semana para a realização da' 	" 

mesma. 
Ampliar a atuação da Feira, levando-a até os bairros de nossa cidade . 
em parceria com as Associações de Bairro. 

Recursos: 	Próprios 

04.13 - Meta: 	Pecuária de corte 
Objetivo: 	Orientação e assistência técnica, 	visando 	a 	melhoria na 

alimentação dos ruminantes, mediante a introdução da 
recuperação dos solos via calagem, serviço de limpeza dos 
campõs, através das roçadas. 
Implantação de pastagens cultivadas de inverno (aveia e azevém), 
com adubação no plantio, e de verão (milheto, etc ... ), com adubação 
no plantio. 

Recursos: 	Próprios 

04.14 - Meta: 	Pecuária de leite 
Objetivo: 	Organizar os produtores de leite do Município, a fim de melhorarem 

o desempenho da propriedade. 
Introduzir matrizes leiteiras de boa qualidade, visando o aumento da 
produção de leite. 
Introduzir junto aos produtores de leite do Município, 	mmi- 
pasteurizadoras e embaladoras de leite, para comercialização do 
produto integral junto a comunidade.taquariense e com isto teremos 
maior valor agregado. 
Buscar melhorias na alimentação. 
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Recursos: 	Próprios 

04.15 - Meta: 	Telefonia rural 
Objetivo: 	Organizar as comunidades rurais em Associações, para juntas, 

pleitearem a Telefonia Celular Rural. 
Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.16 - Meta: 	Abastecimento de água 
Objetivo: 	Organizar as comunidades rurais em AssociaçõQs para juntas, 

pleitearem um melhor abastecimento de água e perfuração de poços 
artesianos nas localidades onde nãô seja possível a instalação de 
rede de água da Corsan. 
Orientar os produtores quanto .a importância das águas de fontes, 
introduzindo o Sistema de Fonte Drenada com proteção das vertentes 
e sua canalização e condução até as residências, com análise da 
viabilidade de utilização, sem custo para o produtor. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

04.17 - Meta: 	Crédito Rural 
Objetivo: 	Organizar e orientar os produtores, a fim de se enquadrarem naí 

normas deste Programa, e encaminhá-los aos financiamentos . 
agrícolas, tanto de custeio como de investimento, elaborando os 
respectivos planos ou projetos de financiamentos. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.18 - Meta: 	Organização rural 
Objetivo: 	Organizar novas Associações de Produtores e Moradores das 

Comunidades Rurais, bem como reativar as Associações já 
existentes. 
Promover reuniões com debates sobre as necessidades do meio 
rural. 
Promover e ministrar Cursos Profissionalizantes de Capacitação de 
mão-de-obra rural, tanto masculina como feminina e dos jovens. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.19-Meta: 	Incra 
Objetivo: 	Atualização dos cadastros dos produtores rurais em falta com o 

cacfastramento. 
Fazer as correções das pendências cadastrais junto ao Orgão 
competente. 
Emissão de novos cadastros junto ao Incra. 
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Distribuição e entrega dos Certificados de Cadastro do Imóvel Rural 
aos proprietários. 
Cadastramento dos Imóveis Rurais em atraso nos exercícios 
anteriores. 
Cadastramento dos Imóveis Rurais exercício de 1999, a partir de 
setembro, que também deverá ser feito através de visitas aos 
produtores. 
Próprios 

04.20 - Meta: 	Estruturar a Secretaria 
Objetivo: 	Adquirir veículo e também equipamentos para informatizar a 

Secretaria. 
Recursos: 	Próprios 

04.21 - Meta: 	Patrulha Agrícola 
Objetivo: 	Adquirir máquinas e equipamentos agrícolas para um melhor 

atendimento ao nosso produtor rural. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

04.22 - Meta: 	Incentivo a inseminação artificial 
Objetivo: 	Incentivar a inseminação artificial em bovinos e suínos para melhorar 

a qualidade zootécnica do nosso rebanho. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

04.23 - Meta: 	Sistematização dos solos para a cultura do arroz irrigado 
Objetivo: 	Incentivo a todos os orizicultores do município que queiram 

sistematizar os solos a fim de introduzir o plantio do arroz pré-
germinado ou convencional, através de serviços de retro-
escavadeira na abertura de condutos, valos e drenos para a 
irrigação/drenagem tornando a atividade altamente produtiva, com a 
introdução do arroz pré-germinado, teremos condições de duplicar a 
produtividade atual, que é de 4.000 Kg/ha para 8.000 Kg/ha. 
Promover reuniões com grupos interessados no.plantio de arroz, sem 
discriminação do tipo ou forma de plantio. 

Recursos: 	Próprios 

04.24 - Meta: 	Eletrificação Rural 
Objetivo: 	Continuação do trabalho de divulgação e execução deste Projeto. 

Promover reuniões com os grupos interessados na eletrificação das 
suas propriedades onde será discutido as condições de financiamento 
e como proceder para obtê-lo. 

Recursos: 	Próprios 
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04.25 - Meta: 	RS 2000 
Objetivo: 	Cadastrar os produtores rurais para a 2a  Fase do Programa, visando 

o seu enquadramento, que também deverá ser feito através de visitas 
aos produtores (assentamento) 

Recursos: 	Próprios e Estado 

04.26 - Meta: 	Agroecologia 
Objetivo: 	Divulgar, orientar e apoiar a produção de produtos auto-sustentáveis. 
Recursos: 	Próprios 

04.27 - Meta: 	Agroindústria 
Objetivo: 	Apoiar, buscar informações, orientar e incentivar qualquer iniciativa na 

implantação de agroindústrias. 
Recursos: 	Próprios 

04.28 - Meta: 	Auto-abastecimento 
Objetivo: 	Incentivar, orientar os produtores para a produção com enfoque em 

auto-abastecimento. 
Recursos: 	Próprios 

04.29 - Meta: 	Estrutura das propríedades 
Objetivo: 	Buscar, gestionar, orientar para uma melhor estruturação das 

propriedades, buscando, sempre que possível, soluções coletivas. 
Recursos: 	Próprios 
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ANEXO IV 

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

05.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços da Secretaria e treinamento de pessoal 
Objetivo: Executar a política econômica e financeira do Município. 

Desenvolver ações visando a captação, aplicação, orientação 	e 
controle dos recursos públicos. 
Controlar e executar o orçamento, programas financeiros, realizar o 
processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as Leis 
Fiscais e todas 	as 	atividades relativas à lançamentos de tributos e 
arrecadação municipal. 
Realizar a fiscalização de contribuintes, recebimentos, 	guarda 	e 
movimentação de bens e valores. 

Recursos: Próprios 

05.02 - Meta: Aquisição de equipamentos e material permanente 
Objetivo: Equipar a Secretaria com equipamentos adequados e modernos ao 

bom 	funcionamento e dispor de materiais para agilizar e melhor 
atender aos contribuintes. 

Recursos: Próprios 

05.03 - Meta: Amortização da dívida fundada 
Objetivo: Tem como objetivo o pagamento das dívidas contratadas. 
Recursos: Próprios 

05.04 - Meta: 	Aquisição e manutenção de veículos que estão à serviço desta 
Secretaria 

Objetivo: 	Compra e manutenção dos veículos à serviço da Fazenda, vindo a 
suprir nossa necessidade vital, agilizando assim as ações 
desenvolvidas pela Secretaria, ou seja, Departamento de Cadastro, 
Fiscalização, etc. 

Recursos: 	Próprios 

- 
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ANEXO V 

06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01 - Meta: 	Elaboração do Regimento das Escolas Municipais 
Objetivo: 	Elaborar o Regimento das Escolas Municipais de acordo com a 

nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.- Lei Federal 
n° 9.394, de 20-12-96 e com a realidade local. 

Recursos: 	Próprios 

06.02 - Meta: 	Manutenção dos serviços de pessoal e assessoramento 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas, visando adequação dos recursos humanos, 

técnicos, financeiros e institucionais para melhorar as atividades 
desenvolvidas pela Secretaria. 

Recursos: 	Próprios 

06.03 - Meta: 	Recuperação, ampliação e conservação dos prédios escolares 
Objetivo: 	Recuperar os prédios da rede de ensino municipal que não oferecem 

as condições ideais para a prática pedagógica, ampliar o número de 
salas de aula de 06 (seis) prédios escolares para atender a clientela 
do ensino fundamental. Dotar de instalações sanitárias as unidades 
da rede municipal e criar espaço físico para cozinhas e refeitórios. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

06.04 - Meta: 	Construção de prédio para o funcionamento de uma Escola Municipal 
de Ensino Fundamental no Rincão São José, Rua Campo Romero 

Objetivo: 	Construir uma Escola na localidade de Rincão São José com a 
finalidade de atender à clientela da localidade. 

Recursos: 	Próprios 

06.05 - Meta: 	Manutenção e ampliação da rede hidráulica e elétrica das Escolas 
Municipais 

Objetivo: 	Manter e ampliar, quando necessário, a rede hidráulica e elétrica das 
Escolas Municipais 

Recursos: 	Próprios 

06.06 - Meta: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos 
Objetivo: 	Adquirir conjuntos de classes escolares, armários, birôs, balcões com 

pia, cadeiras estofadas, máquinas de datilografar, mimeógrafos, 
máquinas de xerox, retroprojetores, televisores, vídeo cassetes, 
arquivos de aço, estantes para bibliotecas, mesas para computador, 
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equipamentos para laboratório (microscópios, tubos de ensaio, 
balança e outros). 

Recursos: 	Próprios 

06.07 - Meta: 	Aquisição de terreno para ampliação de Escolas Municipais 
Objetivo: 	Adquirir terrenos para ampliar as Escolas Municipais, atendendo a 

clientela. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

06.08 - Meta: 	Criação de novas séries na Rede Municipal 
Objetivo: 	Criar novas séries na Rede Municipal, para atender a demanda 

existente. 
Recursos: 	Próprios 

06.09 - Meta: 	Ampliar a oferta de turmas na Educação de Jovens e Adultos, Ciclos 
Inicial e Final 

Objetivo: 	Ampliar a Educação de Jovens e Adultos, Ciclos Inicial e Final, nas 
Escolas Municipais sendo uma necessidade da maior importância, 
tendo em vista, a erradicação do analfabetismo, fortalecendo a 
política pública. 

Recursos: 	Próprios 

06.10 - Meta: 	Adequação ao Regimento da Matrícula por Disciplina ou Dependência 
Objetivo: 	Adequar ao Regimento das Escolas Municipais, a matrícula põr 

disciplina e dependência. 
Recursos: 	Próprios 

06.11 -Meta: 	Reformulação do Plano de Carreira do Magistério Municipal, 
criação do quadro de funcionários por escolas e reestruturação dos 
projetos de supervisão. 

Objetivo: 	Reformular o Plano de Carreira do Magistério Municipal, através de 
estudo conjunto entre Executivo, Legislativo e comunidade escolar, 
realizando alterações que se fizerem necessárias para um bom 
desenvolvimento administrativo e pedagógico, adequando-o a nova 
Lei de Diretrizes e Bases. Encaminhar Projeto de Lei, criando quadro 
de funcionários por escolas, tais como: serviços gerais, secretários 
de escola, bibliotecários e outros. 
Reestruturar os projetos pedagógicos de supervisão, tais como: 
criação de unidades executoras, descentralização do serviço de 
supervisão, oficinas pedagógicas e outros. 

Recursos: 	Próprios _J 
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06.12 - Meta: 	Informatização da Rede Escolar Municipal 
Objetivo: 	Informatizar a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, bem como 

a Rede Escolar Municipal, através de microcomputadores, 
impressoras e demais equipamentos necessários, colocando à 
disposição monitores para ministração de cursos de treinamento 
aos educandos. 

Recursos: 	Próprios 

06.13 - Meta: 	Promoção de Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento 
Objetivo: 	Promover cursos de atualização e aperfeiçoamento aos professores 

municipais que atuam na rede municipal em diferentes áreas de 
ensino. 

Recursos: 	Próprios e Convénios com Estado 

06.14 - Meta: 	Programa de hortas escolares e suplementação da merenda escolar 
Objetivo: 	Desenvolver com a comunidade escolar, programa de implantação 

de hortas escolares, suplementando a merenda com nutrientes de 
alta qualidade, e ao mesmo tempo ensinando ao alunado esse 
serviço essencial para uma boa alimentação. 

Recursos: 	Próprios 

06.15 - Meta: 	Construção e conservação de quadras de esportes, praças de \  
recreação e lazer nas escolas 

Objetivo: 	Oferecer a comunidade escolar a oportunidade de desenvolver a 
parte física e social da construção de quadras esportivas e praças de 
recreação e lazer, com a finalidade de unir alunos, pais e professores. 

Recursos: 	Próprios 

06.16 - Meta: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao Ensino Fundamental 
Objetivo: 	Fornecer vale-transporte aos alunos da Rede Municipal de Ensino 

Fundamental, conforme Legislação vigente. 
Recursos: 	Próprios 

06.17 - Meta: 	Criação do Centro Municipal de Atendimento 
Objetivo: 	Criar Centro Municipal de Atendimento ao educando para atender 

aos alunos que necessitem de acompanhamento especial de 
profissionais como: Psicopedagogo, Psicólogo, Sociólogo, 
Fonoaudiólogo e outros de acordo com a necessidade. 

Recursos: 	Próprios 

06.18 - Meta: 	Reestruturação do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e 
Instrucional 
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Objetivo: 
	

Reestruturar o Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e Instrucional, 
descentralizando o atendimento, e dando uma visão organizacional, 
fazendo com que este atue junto a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura na Prefeitura Municipal, oportunizando alunos e 
professores de usufruírem dos materiais didáticos-pedagógicos 
existentes no NÍADPÍ. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.19 - Meta: 	Manutenção do Núcleo de Apoio Didático - Pedagógco e Instruçional 
Objetivo: 	Disponibilizar recursos financeiros para a manutenção do Núcleo de 

Apoio Didático - Pedagógico e Instrucional, descentralizando o 
atendimento, dando outra visão organizacional. 

Recursos: 	Próprios 

06.20 - Meta: 	Apoio as Escolas Conveniadas (Escola Especial São Rafael, Escola 
Particular de Ensino Fundamental Nossa Senhora da Conceição, 
Escola Cenecista São José, Escola Particular Barreto Viana e outros 

Objetivo: 

	

	Firmar convênios com as Escolas a fim de provê-Ias de recursos 
humanos e outros que se fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.21 - Meta: 	Construção de Escolas Municipais de Educação Infantil 
Objetivo: 	Construir Escolas Municipais de Educação Infantil nos Bairros que 

concentram o maior número de crianças cujo os pais trabalham fora. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

06.22 - Meta: 	Criação e Estruturação de Escolas Municipais de Educação Infantil 
Objetivo: 	Criar e estruturar as Escolas Municipais de Educação Infantil para 

atender as crianças de O a 6 anos, que correspondem a primeira 
etapa da Educação Básica, tendo como finalidade o desenvolvimento 
integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.23 - Meta: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria 
Objetivo: 	Dotar a Secretaria de veículos automotores, melhorando assim o 

deslocamento do pessoal de apoio e para prestar serviços 
adequados ao aíunado e os professores da rede municipal e estadual, 
especialmente nos Bairros. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.24 - Meta: 	Aquisição de material didático-pedagógico e de limpeza 
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Objetivo: 
	

Adquirir material didático-pedagógico, material esportivo e de limpeza, 
para que possamos dotar nossas escolas de condições para 
implantar o Programa de Educação de Alto Nível. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.25 - Meta: 	Reestruturação das Olimpíadas Municipais e dos Jogos Estudantis 
Taquarienses 

Objetivo: 	Reestruturar as Olimpíadas Municipais, descentralizando as etapas e 
reestruturando os jogos estudantis taquarienses, ciando categorias 
por grau de ensino. 

Recursos: 	Próprios 

06.26 - Meta: 	Aquisição de Equipamentos, Material Permanente e Pedagógico para 
as Escolas Municipais de Educação Infantil 

Objetivo: 	Adquirir equipamentos e material permanente para as Escolas 
Municipais de Educação Infantil, tais como: eletrodomésticos, que se 
fizerem necessários, mobiliário para direção, salas de aula, refeitório, 
dormitório (colchões, carrinhos), biblioteca e lavanderia; material 
administrativo, didático-pedagógico, cadeirões, mesas e cadeiras. 

Recursos: 	Próprios 

06.24 - Meta: 	Manutenção da Educação Infantil 
Objetivo: 	Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços 

e encargos as Escolas Municipais de Educação Infantil para o bom 
funcionamento. 

Recursos: 	Próprios 

06.28 - Meta: 	Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza 
Objetivo: 	Adquirir gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, 

destinados às Escolas Municipais de Educação Infantil, para garantir 
a permanência da criança na escola, satisfazendo as suas 
necessidades básicas, atendendo assim as determinações legais de. 
responsabilidade do Município. 

Recursos: 	Próprios 

06.29 - Meta: 	Aquisição de vale-transporte para a Educação Infantil 
Objetivo: 	Adquirir vale-transporte, conforme Lei Municipal vigente, para as 

crianças da Educação Infantil. 
Recursos: 	Próprios 

06.30 - Meta: 	Aquisição de veículos 
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Objetivo: 
	

Adquirir veículos para transportar crianças que moram distante da 
Escola Infantil. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.31 - Meta: 	Transporte de alunos da Rede Municipal de Educação Infantil 
Objetivo: 	Oferecer condições, através de fornecimento de combustível, 

manutenção e reposição de peças aos veículos, garantindo assim 
segurança aos alunos e motoristas, bem como atender a Legislação 
vigente. 

Recursos: 	Próprios 

06.32 - Meta: 	Contratação de veículos para o transporte escolar 
Objetivo: 	Contratar veículos, quando necessário, para dar continuidade ao 

transporte escolar realizado pelos veículos da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.33 - Meta: 	Municipalização das creches, transformando-as em Escolas 
Municipais de Educação Infantil 

Objetivo: 	Municipalizar creches, tornando-as Escolas Municipais de Educação .  
Infantil, atendendo as determinações da Lei de Diretrizes e Bases da 
Leí Federaí n° 9394196. 

Recursos: 	Próprios 

06.34 - Meta: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 

Objetivo: 	Dotar a Secretaria de veículos para melhorar o deslocamento do 
pessoal de apoio e prestar serviços adequados ao nosso alunado e 
aos professores da rede municipal (carros, vans e ônibus). 

Recursos: 	Próprios 

06.35 - Meta: 	Aquisição de Material Básico Didático-Pedagógico e de Limpeza 
Objetivo: 	Adquirir material básico didático, pedagógico, material esportivo e de 

limpeza, para que possamos manter nossas escolas em condições 
para atender satisfatoriamente a educação no Município. 

Recursos: 	Próprios 

06.36 - Meta: 	Apoio às Olimpíadas Municipais e aos Jogos Estudantis Taquarienses 
Objetivo: 	Apoiar as Olimpíadas Municipais e os Jogos Estudantis Taquarienses 
Recursos: 	Próprios 
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Aquisição de livros para as bibliotecas das escolas e de apoio 
pedagógico nas diversas áreas de ensino 
Adquirir livros para as bibliotecas para desenvolver e despertar no 
educando o gosto pela leitura e de apoio pedagógico, para os 
professores das Escolas Municipais. 
Próprios 

06.37 - Meta 

Objetivo: 

06.38 - Meta: 	Aquisição de material lúdico-pedagógico 
Objetivo: 	Adquirir material lúdico-pedagógico, para desenvolver no educando 

as habilidades psicomotoras, cognitivas e as inter-relações. 
Recursos: 	Prõprios 

06.39 - Meta: 	Aquisição de Pavilhões Cívicos, mastros e suportes para as Escolas 
Objetivo: 	Adquirir os pavilhões nacional, Estadual e Municipal para desenvolver 

no educando o gosto pelas atividades cívicas. 
Recursos: 	Próprios 

06.40 - Meta: 	Subsídios para Cursos, Seminários, Encontros e Palestras 
Objetivo: 	Subsidiar recursos para o aperfeiçoamento da equipe da Secretaria s  

de Educação, extensivo aos professores da Rede Municipal. 
Recursos: 	Próprios 

06.41 - Meta: 	Montagem da Feira Municipal de Ciências de Taquari 
Objetivo: 	Montar a Feira Municipal de Ciências, para promover o intercâmbio 

entre os alunos das escolas da comunidade, oportunizando atividades 
complementares para o desenvolvimento da capacidade científica dos 
alunos. 

Recursos: 	Próprios 

06.42 - Meta: 	Manutenção do Conselho Municipal de Educação 
Objetivo: 	Dar condições de funcionabilidade ao Conselho Municipal de 

Educação, dotando-o de recursos humanos, materiais de consumo e 
outros que se fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios 

06.43 - Meta: 	Adequação de espaço físico, aquisição de mobiliário, equipamentos e 
material permanente 

Objetivo: 	Adequar espaço físico e adquirir mobiliário, equipamentos e material 
permanente, para possibilitar o desenvolvimento das atividades do 
Conselho Municipal de Educação. 

Recursos: 	Próprios 

ivi 
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06.44 - Meta: 	Manutenção do Departamento de Legislação e Normas 
Objetivo: 	Assegurar o funcionamento do Departamento de Legislação e 

Normas, disponibilizando-lhe recursos humanos, material de consumo 
e outros que se fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios 

06.45 - Meta: 	Aquisição de equipamento e material permanente 
Objetivo: 	Adquirir equipamentos e material permanente para estruturar o 

Departamento de Legislação e Normas. 
Recursos: 	Próprios 

06.46 - Meta: 	Construção de uma sala para montar um auditório 
Objetivo: 	Construir uma sala e equipá-la com móveis e equipamentos para 

montar um auditório que possibilite a promoção de encontros, 
reuniões e jornadas pedagógicas. 

Recursos: 	Próprios 

06.47 - Meta: 	Aquisição de mapas e gbbos 
Objetivo: 	Adquirir mapas e globos, dando condições para que possam 

professores e alunos possam trabalhar a localização no espaço 
geográfico. 

Recursos: 	Próprios 

06.48 - Meta: 	Aquisição de materiais para montagem de laboratórios de matemática 
nas escolas 

Objetivo: 	Aquisição de materiais pedagógicos para a montagem de laboratórios 
de matemática nas escolas. 

Recursos: 	Próprios 

06.49 - Meta: 	Aquisição de materiais para as oficinas pedagógicas das diversas 
áreas na SMEC 

Objetivo: 	Adquirir materiais para a realização de oficinas pedagógicas, com a 
participação dos professores da Rede Escolar Municipal, para que 
esses tenham mais subsídios para desenvolverem suas atividades. 

Recursos: 	Próprios 

06.50 - Meta: 	Aquisição de livros e materiais didáticos, referentes à disciplina de 
Educação Artística, para as escolas e professores que atuam nessa 
área, bem como cursos de aperfeiçoamento 

Objetivo: 	Adquirir livros, instrumentos e material didático, para atender as 
Escolas e professores de Educaçãõ Artística em sua prática estética, 
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envolvendo as quatro linguagens: Artes Visuais, Música, Dança e 
Teatro. 

Recursos: 	Próprios 

06.51 - Meta: 	Desmembramento da Cultura da Secretaria Municipal de Educação e 
criação da Secretaria Municipal de Cultura 

Objetivo: 	Desmembrar a cultura da Secretaria Municipal de Educação, visando 
a criação da Secretaria Municipal de Cultura para que, dentro do 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Taquari, haja, possibilidade de 
obtenção de recursos próprios e os benefícios da Lei de Incentivo à 
Cultura. 

Recursos: 	Próprios 

06.01 .00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

06.01.01 - Meta: 	Apoio sistemático à Banda Municipal 
Objetivo: 	Equipar sistematicamente a Banda Municipal, possibilitando a boa 

representação de nosso Município, tanto nos eventos locais ou em 
outras comunidades, custeando o material à organização e ao' 
funcionamento, bem como o uniforme e as despesas de transporte 
quando necessários. Através da Banda Municipal desenvolver nos\ 
jovens o gosto pela música, dando assim oportunidade e realização 
pessoal e profissional. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.02 - Meta: 	Incrementação dos Projetos Culturais no Município 
Objetivo: 	Oportunizar através do Conselho Municipal de Educação e Cultura, 

opções de atividades extra-classes, que ocupem as crianças e 
adolescentes em atividades culturais, formadoras da personalidade, 
desenvolvendo aptidões vocacionais, preparando o jovem para a 
sociedade e para a vicia. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.03 - Meta: 	Apoio as iniciativas culturais da comunidade 
Objetivo: 	Apoiar e participar das iniciativas culturais da comunidade, tanto 

cultural como material, quando estiver dentro dos padrões 
estabelecidos. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.04 - Meta: 	Elaboração de calendário de eventos culturais, programando assim 
as atividades desta área 
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Prefiturn municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo: 
	Elaboração do calendário anual de eventos culturais do Município 

através das datas festivas oficiais e das sugeridas pelas entidades 
culturais, sociais e beneficentes, para que se possa desenvolver um 
trabalho de alto nível. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.01.05 - Meta: 	Ampliação e incrementação das oficinas de: pintura, teatro, dança, 
artes plásticas, música, instrumental, canto coral, técnica vocal, artes 
marciais, danças folclóricas, oficinas alternativas 

Objetivo: 	Oferecer em convênio com a Secretaria de Cultura do Estado - 
SEDAC e outras oficinas alternativas, mantendo com o nosso pessoal 
próprio as diversas atividades culturais. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.01.06 - Meta: 	Participação na imprensa falada, escrita e televisiva da Região 
Objetivo: 	Participar na imprensa falada, escrita e televisiva, através de 

entrevistas, palestras e comentários culturais, bem como, 
documentários e eventos. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.07 - Meta: Estabelecimento de Parceria com a Secretaria Municipal de Educação 
Objetivo: 	Estabelecer parceria com a Secretaria de Educação, para\ 

desenvolver atividades culturais nas Escolas. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.08 - Meta: 	Participação nas reuniões mensais, regionais e estaduais do CODIC- 
AMVAT 

Objetivo: 	Participar mensalmente das reuniões estaduais do Conselho dos 
Dirigentes de Cultura - CODIC, transformando seus resultados em 
ações no Município e reuniões da AMVAT. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.09 -. Meta: 	Manter intercâmbio cultural, regional e estadual, participando de 
seminários, palestras, fóruns e cursos 

Objetivo: 	Participar de intercâmbio cultural, através de seminários, palestras, 
fóruns e cursos que beneficiem nossa ação cultural do município e 
região. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.0 1.10 - Meta: Construção e/ou locação de prédio para abrigar a Biblioteca Municipal 
Objetivo: 	Construir e/ou alugar um espaço, onde funcione a Biblioteca Pública 

Municipal. 
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Recursos 
	

Próprios e União 

06.01.11 - Meta: Desmembramento da Biblioteca Pública Municipal do Museu 
Objetivo: 

	

	Desmembrar estes dois órgãos, para melhorar o atendimento e 
ampliar assim o acervo dos mesmos 

Recursos: 	Próprios 

06.01.12 - Meta: 	Aquisição e organização de acervo da Biblioteca Municipal 
Objetivo: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto à comunidade e 

entidades do gênero para aumentar e enriquecer o acervo da 
Biblioteca Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

06.0.1.13 - Meta: 	Conservação e ampliação do acervo Museu Costa e Silva e Sala 
Açoriana 

Objetivo: 	Conservar e ampliar o acervo do Museu Costa e Silva e Sala 
Açoriana, dotando os mesmos de todas as condições necessárias a 
um bom desempenho das atividades culturais e de informações. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.14 - Meta: 	Promoção de cultura e lazer para a 3a Idade 
Objetivo: 	Promover encontros e palestras para a comunidade da 38  ldade,\C' 

promovendo também eventos culturais e de lazer, fazendo com que 
cada vez mais reintegremos estas pessoas queridas à sociedade. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.15 -Meta: 	Promoção e realização de Seminário Municipal de Cultura 
Objetivo: 	Promover e realizar Seminário Municipal de Cultura para integrar a 

comunidade e descobrir novos talentos, assim integrando-os aos 
meios culturais de nosso município e região. 

Recursos: 	Própnos 

06.01.16 - Meta: 	Promoção de feiras culturais, exposições e valores da terra 
Objetivo: 	Promover feiras culturais e exposições. Descobrir e incentivar os 

valores da terra, desenvolvendo assim um trabalho de integração com 
a comunidade. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.17 - Meta: 	Definição e adequação de local apropriado para realização de 
eventos, como: carnaval, desfiles e outras atividades culturais, de 
lazer e entretenimento 
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Objetivo: 

Recursos 

Prefeituru moicipuI de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Se faz necessário que se defina e adecue local apropriado para a 
realização destes eventos, pois são, de sua importância para a 
estruturação e desenvolvimento dos meios culturais de Taquari. 
Próprios 

06.01.18 - Meta: 	Apoio e incentivo a recuperação do Teatro São João 
Objetivo: 	Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro São João, é hoje, para 

Taquari, o resgate da cultura de nossa terra, pois aquela casa, é 
palco de nossas tradições. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

06.01.19 - Meta: 	Estruturação e realização do Natal Açoriano em Terra Gaúcha 
Objetivo: 	Esta promoção resgatou a tradição de nossas origens, e tornou-se 

evento indispensável no aprimoramento de nossa cultura, hoje já 
alcançando além das fronteiras do Município, tornando-se um evento 
estadual. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

06.01.20 - Meta: 	Restauração e reconstrução do prédio da antiga Prefeitura Municipal 
Objetivo: 	Restaurar o prédio da antiga Prefeitura Municipal, para que dk 

condições de funcionamento a uma Casa de Cultura, a fim de \ 
resgatar a história de nosso Município. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

06.01.21 - Meta: 	Aquisição de materiais e equipamentos necessários ao 
funcionamento da Casa de Cultura 

Objetivo: 	Adquirir materiais e equipamentos necessários para o 
desenvolvimento de atividades culturais. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.22 - Meta: Dotação de uma pinacoteca, discoteca e videoteca 
Objetivo: 	Dotar a Casa de Cultura de material necessário para o bom 

funcionamento de uma pinacoteca, discoteca e videoteca. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.23 - Meta: Adquirir equipamentos áudio-visuais 
Objetivo: 	A ação cultural abrange infinitas questões como a músicaa dança, a 

arte, etc.. A necessidade premente é de adquirir um aparelho de som 
com toca-discos e CD. Caixas de som potentes, o suficiente para 
eventos de pequeno porte. Retro-projetor para ilustração em palestras 
dadas pelo Departamento de Cultura e Projetor de Slides, etc... 

Recursos: 	Próprios 
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Prefeitun munkipui de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

06.01 .24 - Meta: 	Equiparas escolas municipais com símbolos oficiais de Taquari 
Objetivo: 	Dotar as escolas de bandeiras do Brasil, Rio Grande do Sul e de 

Taquari, despertando assim nos alunos o espírito cívico e ratificar a 
importância dos símbolos oficiais de nossa Pátria. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.25 - Meta: 	Material informativo do município 
Objetivo: 	E indispensável termos sempre material informativb sobre Taquari, 

mostrando seus pontos turísticos, empresas, aspectos históricos da 
nossa colonização. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.26 - Meta: 	Reconstituir o caíçamento da Rua Jacob Arnt 
Objetivo: 	Conservar e reconstituir o calçamento desta rua, significa resgatar e 

manter viva a história da colonização açoriana em Taquari e também 
do início da expansão comercial e populacional vivida durante 
algumas décadas. Este patrimônio cultural é muito necessário ao 
resgate de nossas origens, precisa ser conservado. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.27 - Meta: 	Construir passarela sobre a Lagoa Armênia 	 - 
Objetivo: Valorizar e explorar a beleza natural da Lagoa Armênia, que é 

importante ponto turístico e cultural em nosso município. Com  a 
construção de uma passarela, poderemos ter um contato mais 
estreito com a natureza, que ali se criou tão bela. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.28 - Meta: 	Promover Intercâmbio com o Governo de Portugal 
Objetivo: 	Através da Prefeitura Municipal, promover intercâmbio cultural entre o 

Município e os Açores, por meio de Cursos sobre Açorianiedade nas 
llhas, encontros com o Governo Português para realização de 
Convênios, projetos, etc... 

Recursos: 	Próprios 

06.01.29 - Meta: 	Aquisição de equipamentos de informática 
Objetivo: 	Dotar o Departamento de Cultura, a Casa Costa e Silva e o CMEC de 

computadores com impressoras para melhor organização e 
funcionamento das atividades, visto que pela falta destes não 
podemos confeccionar projetos, relatório, ofícios, cartazes, organizar 
arquivos e patrimônio. 

Recursos: 	Próprios 
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Prefeituru municipnl de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

06.01.30 - Meta: 	Criação de cargos para o Setor de Cultura 
Objetivo: 	Para um melhor andamento das atividades da Secretaria de 

Educação e principalmente do Setor Cultural, necessita-se de um 
auxiliar direto à Coordenação de Cultura, que realizará o que o 
secretário vem detendo-se, como: serviços burocráticos, de 
organização de arquivos, digitação de correspondências, etc. Além 
desse cargo, o Patrimônio Histórico de Taquari precisa de uma 
pessoa que fique responsável pela conservação e ampliação do seu 
espaço, bem como, para fazer projetos dentro dessa área. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.31 - Meta: 	Incentivo às festas populares e tradicionalistas 
Objetivos: 	Incentivar as festas e folguedos populares que evidenciam a cultura 

açoriana e tradicionalista, visto que temos em nosso município uma 
grande riqueza cultural que se mostra e se resgata através desses 
eventos. Em especial o Nata! Açoriano em Terra Gaúcha, cujo evento 
destaca-se em nível estadual e já é uma demonstração da arte, da 
música e da religiosidade dos nossos colonizadores. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.32 - Meta: Promoção da Feira do Livro 
Objetivo: 	Promover a 1a  Feira Municipal do Livro, para despertar nas crianças e 

jovens o gosto pela leitura. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.33 - Meta: Aquisição de meio de transporte 
Objetivo: 	Adquirir meio dé transporte, para atender as diversas necessidades 

relacionadas à Cultura. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

• 
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO VI 

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS 

07.01 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços de Secretaria 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos recursos humanos, 

materiais, financeiros e técnicos com vistas aos objetivos da 
Administração Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

07.02 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Sub-Prefeitura do 1 1  
Distrito Amoras 

Objetivo: 	Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura do 10  Distrito 
de Amoras, com todas as suas atividades para bem servir aquela 
próspera comunidade. 
Destinar recursos para a instalação da Sub-Prefeitura do Distrito de 
Amoras. 

Recursos: 	Próprios 

07.03 - Meta: 	Aquisição de máquinas e veículos 
Objetivo: 	Dar condições de trabalho à Secretaria de Obras, a fim de que esta 

consiga cumprir com suas metas, garantindo a qualidade dos serviços 
prestados, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

Recursos: 	Próprios 

07.04 - Meta: 	Desapropriação de imóveis e áreas de terras para a execução do 
Plano Diretor, dentro das prioridades administrativas 

Objetivo:• 	Proporcionar condições de efetuar as metas propostas, necessárias 
ao desenvolvimento do município, objetivando equacionar problemas 
existentes e futuros. 

Recursos: 	Próprios 

07.05 - Meta: 	Pavimentação asfáltica do anel viário 
Objetivo: 	Na Rua Orfelino Martins e Avenida Farrapos até a Júlio de Castilhos. 

Desviar trânsito pesado do centro da cidade, que vem ocasionando 
um sério desgaste da pavimentação das principais ruas, além de, 
diminuir os riscos relativos à segurança da população e promover 
desenvolvimento local. 
Extensão da Av. Lautert Filho até a Rua Orfelino Martins. 

Recursos: 	Próprios e Estado 
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07.06 - Meta: 	Asfaltamento da estrada que liga a cidade ao Rincão São José em 
parceria com o Estado 

Objetivo: 	O asfaltamento da estrada do Rincão São José é uma necessidade 
para o desenvolvimento daquela região, valorização e conforto para 
os moradores, dando condições de melhor acesso aos fiéis que 
visitam em grande número o Santuário de Nossa Senhora da 
Assunção. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

07.07 - Meta: 	Calçamento e Asfaltamento 
Objetivo: 	Objetiva atingir as ruas que não foram beneficiadas, proporcionando 

com isso, uma melhoria da qualidade de vida das pessoas, bem como 
facilitar o desenvolvimento geral do Município. 
Conservar e melhorar o calçamento e asfaltamento já existente, bem 
como a conclusão ou asfaltamento de algumas ruas, especialmente: 
Palermon Saraiva, Adrõaldo Mesquita da Costa, Castelo Branco, José 
Martins Bizarro, Carlos L. Voges, Eugênio Precht, Assis Brasil, Mário 
Saraiva, Américo J. Quadros, Cônego Tostes, Cléber Mércio Pereira, 
Viela 310, Horácio Xisto Junqueira, Léo Wienandts, Roberto C. 
Conceição, Arthur Schenck, Emílio Labres, José Porfírio da Costa, 
Waldomiro Mércio Pereira, Av. 20 de Setembro, Pedro K. Renner, 
João Goulart, Manuel Luiz Capelão, Clementina Lautert Capelão, 
Manoel Otávio Rosa, Ceci Leite Costa, José Farias Filho, Hugo T. 
Kern, Miguel Tostes, Mário Rodrigues de Freitas, Vicente Labres, 
Baden Powell e Viela 191, Riachuelo, Fábio Haussen Pereira, Israel 
Bizarro, Otto Henztse, Sadi de Almeida Castro, Alberto Lengler, 
Sérgio Dutra Bastos, Lucinda Capelão, Edu Renner, Diogo Vilanova, 
Amaro R. Pereira, Manoel L. Martins, Euclides da Cunha, João 
Oliveira, Viela 181, Viela 182, Viela 183, Viela 184, Rodolfo R. 
Barcelos, Rubens Felipe de Souza, Antenor de Souza Rosa, Pedro 
Conceição, Viela 395 e Borges de Medeiros e Antônio Maria da Silva. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

07.08 - Metã: 	Construção e reforma de pontes, pontilhões e bueiros 
Objetivo: 	Visa melhorar a qualidade das vias públicas e conseqüentemente 

facilitar o fluxo de veículos, tanto na zona urbana, quanto na rural, 
especialmente a ponte sobre o Arroio Santa Cruz, Arroio do Potreiro e 
Arroio Capivara. A construção de bueiros objetiva melhorar o 
escoamento das águas das chuvas e evitar alagamentos, e os 
desgastes das vias públicas já beneficiadas. Erguer a ponte do Arroio 
Tinguité, na localidade de Caramujo. 

Recursos: 	Próprios 
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07.09 - Meta: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de iluminação pública 
Objetivo: 	Iluminar ruas, rodovias e praças. Dotar residências de energia, 

aumentando a segurança da população e melhorando a qualidade de 
vida. 

Recursos: 	Próprios 

07.10 - Meta: 	Melhoria do Camping Municipal 
Objetivo: 	Proporcionar as pessoas que fazem uso desta área, mais lazer, maior 

segurança, melhor apresentação estética e infra-estrutura adequada 
ao atendimento de qualidade. 

Recursos: 	Próprios 

07.11 - Meta: 	Melhoría das calçadas 
Objetivo: 	Promover mais segurança aos pedestres que circulam em nosso 

município, evitando que aconteçam danos a sua saúde, devido a 
possíveis quedas, efetuado pelo mau estado de conservação das 
calçadas. Realizar a conservação e melhorias nas calçadas da Av. 
Getúlio Vargas. 

Recursos: 	Próprios 

07.12 - Meta: 	Buscar a atenção do Estado para a importância da pavimentação 
asfáltica entre a Rodovia Maurício Cardoso e a Estrada da Produção 
(BR 386) 

Objetivo: 	Proporcionar uma maior integração entre os municípios do Vale do 
Taquari, além de promover o escoamento mais rápido e seguro da 
produção industrial e agrícola. 

07.13 - Meta: 	Paisagismo e urbanização 
Ob.jetivo: 	Construção, manutenção, melhorias e arborização de praças, jardins 

e logradouros públicas, abletivando ampliar as áreas de lazer já 
exf.sterites no Município, além de criar novos espaços que atendam a 
essa finalidade. Urbanizar a lateral da Av. Getúlio Vargas. 

Recursos: 	Próprios 

07.14 - Meta: 	Eletrificação rural 
Objetivo: 	Promover a extensão de rede elétrica às áreas rurais, buscando 

melhorar as condições de vida de nossa população. 
Recursos: 	Próprios 

07.15 - Meta: 	Aquisição de veículo e equipamentos para o Corpo de Bombeiros 
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Prefeituru municipul de Tnquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo 
	

Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de proteção à 
incêndios, torna-se necessidade vital, pois é grande desejo da 
população taquariense. 

Recursos: 
	

Próprios e Estado 

07.16 - Meta: 	Construir e equipar prédio da Sub-Prefeitura do 1 0  Distrito de Amoras 
Objetivo: 	Dotar a Sub-Prefeitura do 1 11  Distrito de Amoras de prédio com 

instalações necessárias, para o bom desempenho das atividades 
inerentes aos trabalhos realizados nas melhorias daquela localidade. 

Recursos: 	Próprios 

07.17 - Meta: 	Construção de moradias às famílias carentes de baixa renda 
Objetivo: 	Construir casas populares, visando atender famílias de baixa renda, 

auxiliando também com material na reforma das obras das casas já 
existentes. 

Recursos: 	Próprios e União 

07.18 - Meta: 	Construção de rede de esgoto 
Objetivo: 	Promover o saneamento básico dos bairros e centro da cidade 
Recursos: 	Próprios e Estado 

07.19 - Meta 
Objetivo: 

Recursos: 

Locar e adquirir veículos de serviço de coleta de lixo doméstico 
Locar e adquirir veículos, serviços, equipamentos e materiais para 
que se instale no município, Usina de Reciclagem de Lixo, eliminando 
assim, os problemas existentes na limpeza da cidade, contribuindo 
para a preservação do meio ambiente. 
Próprios 

07.20 - Meta: 	Reestruturação e recuperação do Porto de Taquari 
Objetivo: 	Reestruturar e recuperar o Porto de Taquari, é reinvestir nos recursos 

hidricos, que nos proporciona o rico Rio Taquari, reativando assim o 
transporte hidroviário, ocasionando no barateamento dos transportes 
e ativação de intercâmbio turístico com as diversas regiões. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

07.21 - Meta: 	Ampliação ou conclusão de Associações de Bairro 
Objetivo: 	Auxiliar as Associações de Bairros regularmente organizadas, nas 

obras de ampliação ou conclusão de suas instalações, especialmente 
no Bairro Caieira. 

Recursos: 	Próprios 
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07.22 - Meta: 	Desapropriação de área de terras para instalação da Associação de 
Moradores do Bairro Coqueiros e Associação Atlética Avenida 

Objetivo: Visa dar condições à Associação de Moradores do. Bairro Coqueiros, 
bem como a Associação Atlética daquele Bairro, para a construção de 
suas sedes. 

Recursos: 	Próprios 

ANEXO VII 

O&OO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

08.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços de saúde e meio ambiente 
Objetivo: 	Manter esses serviços de vital importância para a população e 

principalmente suprir as carências que temos, determinando uma 
visão bem mais apurada do problema, pois a prevenção de doenças é 
meta prioritária, tanto na assistência médica, como social e no que diz 
respeito a prevenção de ambiente. 

Recursos: 	Próprios 

08.02 - Meta: 	Aquisição de aparelho de ecografia 
Objetivo: 	Dotar a Unidade de Saúde locaL deste aparelho, para detectar com 

mais facilidade e gratutamente as enfermidades de nossa população 
carente, pois, na iniciativa privada, os custos destes exames são 
muitÔ elevados. 

Recursos: 	Próprios 

08.03 - Meta: 	Convênio com Instituições Hospitalares e Comunitárias 
Objetivo: 	Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária à 

população em Convênio com Instituições Hospitalares e 
Comunitárias. Este objetivo é de vital importância, e cada vez mais 
necessário, porque a população carente aumenta Constantemente, e 
é nossa obrigação prevenir a saúde dos municípes. 

Recursos: . 	Próprios 

08.04 - Meta: 	Assistência à criança, à gestante e ao idoso 
Objetivo: 	Promover a assistência á criança desnutrida, ao idoso e à gestante 

de alto risco, através de ação direta, observando as normas do 
SISVAN. 

Recursos: 	Próprios 
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08.05 - Meta: 	Prevenção do Câncer 
Objetivo: 	Prevenir e diagnosticar precocemente o câncer de coto uterino, 

através de medidas de controle (coleta e exame de material 
ginecológico) em parceria com laboratórios locais e com o Estado. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

08.06 - Meta: 	Prevenção de doenças odontológicas 
Objetivo: 	Prevenir e reduzir doenças odontológicas, através de programas de 

educação e higiene bucal, nas creches e escolas e dando 
atendimento básico aos casos de necessidade. 

Recursos: 	Próprios 

08.07 - Meta: 	Vigilância Sanitária 
• 	Objetivo: 	Evitar a contaminação da população por alimentos, fiscalizar 
• 	 estabelecimentõs comerciais do ramo, que não cumpriram com as 
• 	 normas de higiene, através da vigilância sanitária que realizará 

vistorias periódicas. 
Recursos: 	Próprios 

0808 - Meta: 	Programa de Prevenção 
Objetivo: 	Buscar junto a comunidade, casos de doenças de notificaçâd 

compulsória e implementar programa de prevenção e cuidados parar 
evitar a disseminação de doenças através • da vigilância\ C' 

• 	 epidemiológica ativa e participativa junto aos médicos. 
Recursos: 	Próprios 

08.09 - Meta: 	Recürsos materiais e humanos 
Objetivo: 	Equipar e manter adëquadamente com recursos materiais e 

humanos, o•s postos de saúde junto às comunidade, prestando 
atendimento médico e serviço de enfermagem à população. 

Recursos: 	Próprios 

08.10 - Meta: 	Atendimento à deficientes mentais e dependentes químicos 
Objetivo: 	Criar espaço para atendimento diário e permanente às pessoas 

• 	 portadoras de doenças mentais e dependentes químicos, 
proporcionando atividades de ocupação e integração à sociedade. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

08.11 - Meta: 	Intensificação da vacinação infantil 
Objetivo: 	Intensificar a vacinação infantil, conforme calendário da SSMA, a fim 

de atingir um maior índice de crianças imunizadas, evitando com isso 
doenças em condições de prevenção. 

- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -• CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 



PrLfituru municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Recursos 
	

Próprios e União 

08.12 - Meta: 	Aquisição de õnibus com Unidade Volante e Gabinete Odontológico e 
Ginecológico 

Objetivo: 	Atender a comunidade rural do município. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

08.13 - Meta: 	Aquisição de ambulância 
Objetivo: 	Para atender e suprir as necessidades emergenciais da saúde. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

08.14 - Meta: 	Ampliação e melhorias dos cemitérios municipais 
Objetivo: 	Aquisição de área adjacente ao Cemitério Municipal para ampliação e 

construção de gavetas junto ao mesmo. 
Recursos: 	Próprios 

08.15 - Meta: 	Instalação de Rede de Esgoto Cloacal e Estação de Tratamento de 
Resíduos no Município 

Objetivo: 	Promoção do saneamento básico do município, visando a 
despoluição do Rio Taquari e arroios adjacentes. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

08.16 - Meta: 	Reestruturação do aterro sanitário incluindo a compra de terrenos 
Objetivo: 	Reestruturar o aterro sanitário no lixão do município, atendendo uma 

necessidade permanente, assim sendo, colaborando para a 
segurança do meio ambiente. 

Recursos: 	Próprios 

08.17 - Meta: 	Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
Objetivo: 	Dotar o Departamento de Meio Ambiente com uma atividade 

específica para atender toda a manutenção e expandir 
comunitariamente suas funções. 
Celebrar e manter Convênios com a União, Estado, FEPAM, 
FAMURS, Universidades, visando atender a legislação vigente e 
colocar serviços à disposição da comunidade. 
Manter Convênio com a AMVAT e UNIVATES para assistência e 
confecção de laudos técnicos para autorizar atividades industriais, 
comerciais, prestação de serviços e loteamentos. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 
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08.18 - Meta: 	Construção, ampliação de Posto de Saúde 
Objetivo: 	Visa construir postos de saúde no Município, especialmente na 

• 	 localidade de Fazenda Pereira, e outros, bem como realizar a 
ampliação e melhorias dos já existentes. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

ANEXO VIII 

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
TURISMO 

09.01 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
Objetivo: 	Desenvolver ações visando a adequação dos recursos humanos, 

materiais, financeiros, técnicos, visando atendimento qualificado à 
população taquariense. 	 - 

Recursos: 	Próprios 

09.02 - Meta: 	Informatização da Secretaria 
Objetivo: 	Com a aquisição de computadores a Secretaria terá condições de 

formar o seu banco de dados possibilitando informações rápidas 
sobre situações nas áreas econômica, social e turística. 

Recursos: 	Próprios 

09.03 - Meta: 	Qualificação de mão-de-obra 
Objetivo: 	Firmar convênios com o SENAI, SENAC e Governo do Estado, para 

possibilitar a obtenção de cursos profissionalizantes que venham a 
qualificar a mão-de-obra taquariense, especialmente nos ramos de 
atividades mais desenvolvidos no Município e região. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

09.04 - Meta: 	Programa de Fomento à Produção Industrial através de concessões, 
estímulos e patrocínios em exposições e feiras 

Objetivo: 	Fomentar, aperfeiçoar e modernizar a produção industrial 
taquariense, concedendo incentivos e patrocinando a participação de 
nossas indústrias em exposições e feiras dentro e fora do Município. 

Recursos: 	Próprios 

09.05 - Meta: 	Locação e aquisição de prédios industriais e áreas de terras 
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Objetivo: 

Recursos 

Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Atrair novas indústrias para o Município que se comprometam com a 
geração mínima de 10 (dez) empregos diretos de acordo com a Lei. 
Os prédios e outros incentivos servirão para trazer novos 
investimentos na área industrial, diversificando o nosso parque 
industrial e gerando novos postos de trabalho para nossa população. 
Próprios 

9.6 - Meta: 	Programa de Incentivo ao Turismo de Taquari 
Objetivo: 	Planejar e divulgar as atrações turísticas de nosso Município nas 

áreas naturais, arquitetônicas, culturais, religiosas e 'de eventos em 
geral. Taquari possui um grande potencial turístico que precisa ser 
conhecido no Estado e País e melhor aproveitado economicamente 
por nossa comunidade. 

Recursos: 	Próprios 

ANEXO IX 

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

10.01 - Meta: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
Objetivo: 	Equipar a Secretaria com móveis e equipamentos de trabalho, 

tornando suas atividades eficazes, nas ações relacionadas à 
formulação, aprovação, execução e avaliação dos resultados dos 
projetos. 
Adquirir computador e impressora. 

Recursos: 	Próprios 

10.02 - Meta: 	Elaboração e execução do Plano Diretor do Perímetro Urbano da 
cidade 

Objetivo: 	Elaborar e executar o Plano Diretor do Município, é necessidade 
urgente, pois hoje, as verbas estaduais, federais e internacionais 
vinculam a sua aprovação ao ordenamento do mesmo. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

10.03 - Meta: 	Elaboração e execução do Censo Econômico Municipal 
Objetivo: 	Executar o Censo Municipal é dotar os órgãos públicos de todas as 

informações possíveis e necessárias para um bom desempenho 
administrativo. 

Recursos: 	Próprios 
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10.04 - Meta: 	Criação do Centro de Quahficação Profissional 
Objetivo: 	Dotar o Município de Centro de Qualificação Profissional, é fazer com 

que nossa Comunidade, torne-se qualificada para entrar no 
concorrente mercado de trabalho, dando preferência à área técnica: 
encanadores industriais, soldadores, mecânico-montador, eletricistas 
de força e controle, desenhista-mecânico, etc.. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

10.05 - Meta: 	Convênio com o Ministério do Meio Ambiente e Secretaria de 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

Objetivo: 	Desenvolver ações que visam a conscientização e materialização de 
um desenvolvimento sustentável para o nosso meio ambiente. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com União 

10.06 - Meta: 	Convênio com a Secretaria de Cultura do Estado do Rio Grande do 
Sul 

Objetivo: 	Eventos culturais em geral. 	 \ 
Recursos: 	Próprios e Estado 

10.07 - Meta: 	Cadastramento de terrenos e regularização de toteamentos 
Objetivo: 	Atualizar cadastro, com levantamento e assistência técnica, visando 

regularização de loteamentos, e proporcionando o título de 
propriedade para centenas de famílias, que mantem somente a posse 
de imóveis. 

Recursos: 	Próprios 

ANEXO X 

11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

11.01 - Meta: 	Assistência Social Geral 
Objetivo: 	Dar apoio a entidades conveniadas. 
Recursos: 	Próprios 

11.02 - Meta: 	Contribuições previdenciárias, encargos com inativos e pensionistas 
Objetivo: 	Dar cobertura as despesas com encargos sociais de servidores 

municipais, com inativos e pensionistas. 
Recursos: 	Próprios 
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11.03 - Meta: 	Sentenças judiciais 
Objetivo: 	Dar cobertura as despesas com precatórios trabalhistas. 
Recursos: 	Próprios 

11.04 - Meta: 	Contribuição ao PASEP 
Objetivo: 	Atender as despesas com a formação de patrimônio do servidor 

público. 
Recursos: 	Próprios 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 2.564/00: 

- 	

-y 

- 

7' O. 

Emenda n° 1: 

Acrescenta-se no Anexo VI,item 07.07, o que segue: 
"07.07 - ................................... 
Objetivo 	- 	................................................., 	Marcí rio 

Gonçalves Capelão". 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2000. 

V 
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"Dispõe sobre a 	Lei 	de 	Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2001 e dá 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, relativo ao exercício de 2001, as 

Diretrizes de que trata esta Lei, as prioridades e metas constantes dos Anexos. 

Art. 20  - A partir das prioridades e objetivos constantes dos Anexos 

desta Lei, serão elaboradas propostas orçamentárias para 2001, de acordo com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

§ 1° - Os investimentos em fase de execução e a manutenção dai 

patrimônio já existente terão preferência sobre os novos projetos. 

§ 20 - A programação de novos projetos não poderá se dar à custa daL 

anulação de dotações destinadas à investimentos em andamento. 

§ 311  - O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais e 

serviço da dívida, terão prioridade sobre as ações de expansão. 

§ 40  - Para elaboração da proposta orçamentária para 2001, deve-se, 

ainda, obedecer o disposto na Lei n° 1.498194. 

Art. 30 - Os projetos e atividades constantes da Lei Orçptária, 

deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 4° - As receitas e despesas do orçamento da Administraç 

direta, das autarquias e das fundações instituídas ou mantidas pelo município e empresas 

dependentes, serão classificadas e demonstradas segundo a Legislação vigente. 
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- Deverá ser elaborado e publicado até 30 (trinta) dias após a 

publicação da Lei orçamentária, a programação financeira e o cronograma mensal de 

desembolso. 

§ 2° - Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para 

atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que 

aconteceu. 

§ 30. Quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 

receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão 

por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subseqüentes, limitação 

de empenho e movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 4° - Para efeito da limitação de empenho será utilizado o seguinte 

critério: 

Corte das despesas de manutenção dos órgãos; 

Demissão de ocupantes de cargos em comissão; 

Transferência de auxílios e subvenções. 

§ 5° - Para efeito do § 30, Art. 16 da Lei Complementar 10112000'1 

considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado de até R$1 .000,00 (hum 1 
mil reais) realizada na manutenção de órgãos municipais. 

§ 60 - Ao final de cada semestre o Poder Executivo demonstrará em 

audiência pública na Câmara Municipal o cumprimento das estimativas realizadas. 

Art. 50 - Nos projetos de leis orçamentárias as receitas e despesas 

serão apresentadas em valores do mês de julho de 2000 e serão automaticamente 

corrigidas pela variação do IGPM (F.G.V.), no período compreendido entre os meses de 

agosto a dezembro de 2000. 

Art. 60  - Na estimativa das receitas, serão considerados os efeitos 

das alterações na Legislação Tributária, especificamente sobre: 

- consolidação da Legislação vigente, que regula cada tributo de 

competência do Município; 
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II - adequação da Legislação Tributária Municipal, as eventuais 

modificações da Legislatura Federal; 

III - revisão dos índices já existentes que são indexadores de tributos, 

tarifas, multas e criação de novos índices; 

IV - as isenções e incentivos fiscais virão acompanhadas de 

estimativa de impacto financeiro, demonstrando as medidas compensatórias, sendo 

aceitos, apenas, o aumento permanente da receita e a diminuição permanente da 

despesa; 

Art. 70  - As alterações na legislação tributária vigente serão propostas 

mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 4 (quatro) meses 

antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da 

proposta orçamentária. 

Art. 80  - Nos Projetos de Lei Orçamentária, constarão as 

autorizações: 

- para abertura de Créditos Suplementares; 
	 d 

II - para realização de operações de crédito com destinaçãc 

específica e vinculada ao Projeto, nos termos da Legislação vigente; 

III - para realização em qualquer mês do exercício, de operações de 

crédito por antecipação da receita orçamentána nos limites e prazos estabelecidos pela 

legislação em vigor. 

Art. 90 - As transferências de recursos a entidades privadas 

atenderão às exigências do plano de auxílios do Município e ao art. 116 da Lei Federal 

8.666/93. 

Art. 10 - Para haver contribuição para o custeio de despesas de 

outros entes da federação deverá atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666193 e ao art. 62 

da Lei Complementar 10112000. 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado: 
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- prover os cargos e funções vagos nos termos da Legislação 

vigente; 

II - conceder aumento de remuneração ou outras vantagens mediante 

autorização legislação específica. 

Art. 12 - A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreira, 

admissão de pessoal à qualquer título, concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária para atender 

às projeções de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Art. 13 - As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 da Lei 

Complementar 10112000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20, III, letras "a' 

e "b" da referida Lei. 

Art. 14 - São considerados objetivos da Administração Municipal, o 

desenvolvimento de Programas visando: 

- proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de\ 

Programas Informativos, Educativos e Culturais; 

II - melhorar as condições de trabalho, especialmente no que 

concerne a saúde, alimentação e segurança; 

III - capacitar os serviços para um melhor desempenho de funções 

específicas; 

IV - racionalização dos recursos materiais e humanos, visando os 

custos e o aumento da produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais; 

V - o poder executivo deverá desenvolver sistema gerencial e de 

apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária 

e o resultado alcançado. 

Art. 15 - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outraS 

esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de 

educação, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o Município, ou com 
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contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após o efetivo 

recebimento dos recursos. 

Art. 16 - O Poder Executivo não repassará recursos aos órgãos que, 

possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade Descentralizadas, não tiverem prestado contas 

até o 50  dia útil do mês subseqüente. 

Art. 17 - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 

Legislativo, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final da elaboração da proposta 

orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida 

e as respectivas minorias de cálculo. 

Art. 18 - No prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação dos 

orçamentos o Poder Executivo desdobrará em metas bimestrais a arrecadação prevista, 

espécificando, quando cabível, as medidas de combate a evasão e sonegação, 

enumerando valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a 

evolução dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Art. 19 - No controle de custos e na avaliação de resultados dos 

programas constàntes do orçamento municipal, será demonstrado através de normas de 

controles internos instituídos pelo Poder Executivo. 

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições ém contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T)QIJRI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 
Chefe da Seção de Pessoal 

E\ C1Ï 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 • E-mail: http://pmtaquari@.  ig.com.br  



Prefeituru munlcipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 04612000 
	

Taquari, 31 de julho de 2000. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente, encaminhar 

para apreciação dessa Egrégia Casa, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentánas para o exercício do ano 2001. 

O presente trata das prioridades levantadas por cada 

Secretaria do Município, em conformidade com o Plano Plurianual. 

Com a aprovação da referida Lei, 	a próxima 

Administração Municipal possuirá subsídios para agir nos diversos setores que 

congregam o Município. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz J ntsch 
Prefeito Mu icipal 

Ao Senhor 
José Miguel Martins 
DO. Presidente Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

01.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços das atividades legislativas 
Objetivo: 	Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de 

Taquari, para o bom desempenho das funções legislativas, de 
controle e fiscalização do Poder Executivo e de administração de 
seus serviços. Oferecer aos servidores, plano de assistência médica, 
hospitalar e odontológica. 

Recursos: 	Próprios 

01.02 - Meta: 	Recuperação e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Taquari 
Objetivo: 	Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal de Taquari, 

melhorando assim as condições de atendimento à população e aos 
vereadores. 

Recursos: 	Próprios 

01.03 - Meta: 	Manutenção e melhoria das instalações, mobiliário e material 
permanente 

Objetivo: Manter e ampliar, 
do mobiliário e 
contribuindo para o 

Recursos: 	Próprios 

ANEXO 1 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - Meta: 	Manutenção dos Serviços de Gabinete e Assessoramento 
Objetivo: 	Oferecer aos recursos humanos que estão lotados no Setor de 

gabinete, cursos de especialização ria área de atendimento ao 
público, política administrativa, redação, digitação e outros que 
venham a beneficiar não só ao servidor, mas também a 
comunidade em geral. 

Recursos: 	Próprios 

02.02 - Meta: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
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Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo 
	

Equipar a Secretaria Geral do Gabinete e os Setores de 
Assessoramento de equipamentos de trabalho, para que possam 
desenvolver junto à Comunidade um serviço mais rápido e eficiente. 
Em especial a aquisição de computadores e impressoras. 

Recursos: 
	

Próprios 

02.03 - Meta: 	Conservação e manutenção de prédios da municipalidade 
Objetivo: 	Manter em perfeitas condições de uso as dependências dos prédios 

utilizados pela municipalidade, reformando e pintando quando 
necessário. Nunca colocar em risco o servidor que ali desenvolve 
suas funções. Buscar condições para continuar as obras do Centro 
Administrativo. 

Recursos: 	Próprios 

02.04 - Meta: 	Informar a Imprensa local das ações do Prefeito 
Objetivo: 	Manter a Imprensa local sempre informada das ações que ocorrem no 

Município, bem como remeter à ela, os Decretos e Leis que venham a 
ser promulgados pelo Executivo e Legislativo Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

02.05 - Meta: 	Dotar de condições materiais e de recursos financeiros e humanos o 
Departamento de Assistência Social. 

Objetivo: 	Manter recursos humanos, como (Assistente Social e outros), bem 
como recursos para atendimento da população desprovida ou 
atingida por calamidades (incêndios, enchentes, vendavais, fome, 
etc). 
Manter com recursos financeiros e humanos o atendimento de 
crianças e adolescentes em situação de risco, encaminhados pelo 
Ministério Público, Conselho Tutelar ou Entidades. 

Recursos: 	Próprios 

02.06 - Meta: 	Manter convênios com a União, Estado, organizações, entidades, 
asilos, fundações e outros 

Objetivo: 	Assistir, manter ou auxiliar o atendimento de crianças, adolescentes 
e idosos abandonados ou em situação de pobreza. 
Manter com recursos financeiros e humanos, o atendimento de 
crianças em creches do Município ou de entidades conveniadas. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

02.07 - Meta: 	Aquisição de área para enfrentamento de problemas habitacionais 
de moradores em área de risco 

TJ© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http:f/pmtaquari@.  ig. com.br  



Objetivo: 

Recursos 

Prefeitura fflunkipul de Tuqouri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Solucionar carências de habitação de famílias moradores em área 
de risco atingidas por situação de calamidade, ou em estado de 
miserabilidade e abandono. 
Próprios e Convênios com Estado e União 

02.01.00 - DEPARTAMENTO JURÍDICO 

02.01.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços do Departamento Jurídico 
Objetivo: 	Desenvolver ações, visando a adequação de recursos humanos, 

materiais, financeiros e técnicos, em vista dos objetivos da 
Administração Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

02.01.02 - Meta: Atendimento ao PROCON 
Objetivo: 	Dar assistência administrativa e jurídica aos consumidores 
correspondentes- 

dentes a contratos de compra e venda relacionados com o comércio. 
Recursos: 	Próprios 

) 

ANEXO II 

03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

03.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços de pessoal e assessoramento 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando adequação dos recursos humanos, 

técnicos, financeiros e institucionais para melhorar as atividades 
desenvolvidas pelos Secretários. 

Recursos: 	Próprios 

03.02 - Meta: 	Programa de Organização Funcional e Treinamento de Pessoal 
Objetivo: 	Este Programa visa dotar a Secretaria de Administração e Recursos 

Humanos de condições plenas de funcionamento e de pessoal 
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PrefeiturN municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

treinado para melhor atender nossos servidores e a população em geral. 
Recursos: 	Próprios 

03.03 - Meta: 	Implementar Sistema de Informática, Centro de Processamento 
de Dados (CPD), ligando as Secretarias ao Gabinete do Prefeito 

Objetivo: Dotar a Prefeitura Municipal de Taquari de Centro de Processamento 
de Dados (CPD), e fazer com que entremos definitivamente na era 
da informática, obtendo com isto, a rapidez das informações 
solicitadas por nossos servidores e a população em geral. 

Recursos: 	Próprios 

03.04 - Meta: 	Dotar a Secretaria da Administração e Recursos Humanos de 
relógio-ponto informatizado 

Objetivo: 	Controle com maior precisão sobre a carga horária à ser cumprida 
pelos servidores. 

Recursos: 	Próprios 

ANEXO III 	 .• 

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

04.01 - Meta: 	Manutenção da integração com a EMATER e organizações que 
compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário 

Objetivo: Desenvolver ações visando adequar os recursos humanos aos 
materiais, financeiros e técnicos, adequando as necessidades do 
Município com as tecnologias disponíveis. 

Recursos: 	Convênios com o Estado 

04.02 - Meta: 	Orientação, assistência técnica e financeira, captação de recursos e 
projetos para com as culturas anuais (arroz irrigado, 	feijão, 
mandioca, melancia, milho, soja e sorgo) 

Objetivo: 	Incremento da análise do solo, correção do solo com calcário, 
adubação orgânica e química, plantio de sementes híbridas, varietais, 
fiscalizadas e/ou selecionadas. Projetos para captação de recursos e 
comercialização dos produtos. Promover e ministrar cursos: Projeto 
Capacitação Rural, em Convênio com o SEBRAE, FARSUL/SENAR-
RS, nestas culturas, visando a melhoria e o aumento da produção. 
lntermediar projeto troca-troca, ou convênio, junto ao IRGA. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

04.03 - Meta: 	Incentivo à fumicultura 
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Prefeituru Niunicipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo: 
	

Apoio aos fumicultores na construção de novas estufas que 
desejarem participar do Projeto Fumo, auxiliandô na terraplanagem 
do local para a construção destas. 

Recursos: 
	

Próprios 

04.04 - Meta: 	Incentivo à fruticultura 
Objetivo: Implantação de novos pomares com orientação técnica, visando a 

aplicação de novas tecnologias. 
Recuperação dos pomares existentes. 
Organização dos pequenos fruticultores a fim de obterem melhores 
condições na comercialização da sua produção. 
Firmar convênio 	com 	o 	Ministério 	da 	Agricultura 	e 	Reforma 
Agrária 	via CANECC, para reacender a campanha do controle do 
cancro cítrico em nosso Município, visando a sua erradicação. 
Criar condições de trabalho visando 	o 	controle 	do 	minador dos 
cítrus e o controle da pinta preta. 

Recursos: Próprios e Convênios com Estado e União 
04.05 - Meta: Incentivo à apicultura 
Objetivo: Promover cursos profissionalizantes aos apicultores. 

Promover a produção e comercialização do mel. 
Promover o cadastramento de todos os apicultores, incentivando, 
inclusive a criação de associações. 

Recursos: Próprios 

04.06 - Meta: 	Incentivo à horticultura 
Objetivo: 	Promover a organização dos produtores, da produção e da 

comercialização dos hortigranjeiros. 
Incentivar a implantação de hortas comunitárias, escolares e 
domésticas em conjunto com a SMEC. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário, para financiamento de estufas e equipamentos de 
irrigação, no Programa Troca-Troca Municipal. 
Reorganizar a Feira do Produtor Rural junto à comunidade 
taquariense. 

Recursos: 	Próprios 

04.07 - Meta: 	Incentivo à silvicultura 
Objetivo: 	Orientação e assistência técnica aos plantadores de florestas de 

acácia negra e eucalipto, visando a obtenção de florestas 
homogêneas e altamente produtivas. 
Organizar e promover um novo Encontro Estadual de 
Reflorestamento em Pequenas e Médias Propriedades Rurais. 
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Recursos: 

PrEfeituru municipNl dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Organizar os plantadores de acácia e eucalipto em forma de 
Associação, visando a União dos Silvicultores, a fim de defender os 
seus interesses. 
Produção de mudas de qualidade e capacitação de viveiristas. 
Próprios e Convênios com Estado 

04.08 - Meta: 	Incentivo à piscicultura 
Objetivo: 	Orientar e assistir aos produtores que aderirem a esta atividade, 

desde a construção de açudes e condução do criatório e 
comercialização da produção. 
Promover e realizar Feiras de Peixe Vivo junto à comunidade 
taquariense. 

Recursos: 	Próprios 

04.09 - Meta: 	Incentivo à mecanização agrícola 
Objetivo: 	Organizar o Setor de Máquinas Agrícolas do Município, visando a 

prestação de serviços junto aos pequenos e médios produtores rurais. 
Orientação aos produtores na construção de açudes, com projetos 
técnicos de viabilidade econômica. 
Drenagem e esgoto nas pequenas propriedades rurais com projetos 
técnicos de viabilidade econômica. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de DesenvoIvimento 
Agropecuário para o incentivo aos projetos de desenvolvimento do 
Município, no financiamento de máquinas para plantio direto de 
tração animal aos pequenos agricultores no Programa Troca-
Troca Municipal, com até 50 (cinqüenta) hectares. 

Recursos: 	Próprios 

04.10 - Meta: 	Instituir a análise de solos 
Objetivo: 	Incentivar a aquisição do calcário, bem como a sua aplicação na 

recuperação do solo e o uso correto dos insumos, visando o 
aumento da produção e da produtividade. 
Disponibilizar recursos junto ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário para o incentivo aos projetos de desenvolvimento do 
Município, no financiamento de máquinas para plantio direto de 
tração animal aos pequenos agricultores no Programa Troca-Troca 
Municipal. 
Subsidiar dentro do possível aos micro e pequenos produtores rurais, 
a análise de solos e o frete do calcário, sem custo para o produtor. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.11 - Meta: 	Nota Fiscal do Produtor 
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ri1 Prefeitura munic iii de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo 
	

Tornar obrigatória a apresentação deste documento aos produtores 
que solicitarem qualquer tipo de serviços ao Município. 
Criar meios de incentivo aos produtores rurais para que emitam 
Nota Fiscal de Produtor, em toda e qualquer transação que for 
realizada na propriedade, premiando aos produtores que emitirem 
este documento. Ex.: A cada R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais) em Notas Fiscais de Produtor, vale 01 saco de adubo na 
troca desta Nota, até o limite de 30 sacos por produtor/ano. 

Recursos: 
	

Próprios 

04.12 - Meta: 	Feira do Produtor 
Objetivo: 	Reativar e tornar atuante, permanente a Feira do Produtor junto à 

comunidade taquariense. 
Localizá-la em lugar definitivo e bem acessívól aos consumidores, 
bem como definir os melhores dias da semana para a realização da 
mesma. 
Ampliar a atuação da Feira, levando-a até os bairros de nossa cidade 
em parceria com as Associações de Bairro. 

Recursos: 	Próprios 

04.13 - Meta: 	Pecuária de corte 
Objetivo: 	Orientação e assistência técnica, 	visando 	a 	melhoria na 

alimentação dos ruminantes, mediante a introdução da 
recuperação dos solos via calagem, serviço de limpeza dos 
campos, através das roçadas. 
Implantação de pastagens cultivadas de inverno (aveia e azevém), 
com adubação no plantio, e de verão (milheto, etc ... ), com adubação 
no plantio. 

Recursos: 	Próprios 

04.14 - Meta: 	Pecuária de leite 
Objetivo: 	Organizar os produtores de leite do Município, a fim de melhorarem 

o desempenho da propriedade. 
Introduzir matrizes leiteiras de boa qualidade, visando o aumento da 
produção de leite. 
Introduzir junto aos produtores de leite do Município, 	mmi- 
pasteurizadoras e embaladoras de leite, para comercialização do 
produto integral junto a comunidade taquaríense e com isto teremos 
maior valor agregado. 
Buscar melhorias na alimentação. 

Recursos: 	Próprios 
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PrfEituru municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

04.15 - Meta: 	Telefonia rural 
Objetivo: 	Organizar as comunidades rurais em Associações, para juntas, 

pleitearem a Telefonia Celular Rural. 
Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.16 - Meta: 	Abastecimento de água 
Objetivo: 	Organizar as comunidades rurais em Associações para juntas, 

pleitearem um melhor abastecimento de água e perfuração de poços 
artesianos nas localidades onde não seja possível a instalação de 
rede de água da Corsan. 
Orientar os produtores quanto a importância das águas de fontes, 
introduzindo o Sistema de Fonte Drenada com proteção das vertentes 
e sua canalização e condução até as residências, com análise da 
viabilidade de utilização, sem custo para o produtor. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

04.17 - Meta: 	Crédito Rural 
Objetivo: 	Organizar e orientar os produtores, a fim de se enquadrarem nas 

normas deste Programa, e encaminhá-los aos financiamentos 
agrícolas, tanto de custeio como de investimento, elaborando os 
respectivos planos ou projetos de financiamentos. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.18 - Meta: 	Organização rural 
Objetivo: 	Organizar novas Associações de Produtores e Moradores das 

Comunidades Rurais, bem como reativar as Associações já 
existentes. 
Promover reuniões com debates sobre as necessidades do meio 
rural. 
Promover e ministrar Cursos Profissionalizantes de Capacitaçâo de 
mão-de-obra rural, tanto masculina como feminina e dos jovens. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

04.19-Meta: 	Incra 
Objetivo: 	Atualização dos cadastros dos produtores rurais em falta com o 

cadastramento. 
Fazer as correções das pendências cadastrais junto ao Órgão 
competente. 
Emissão de novos cadastros junto ao Incra. 
Distribuição e entrega dos Certificados de Cadastro do (móvel Rural 
aos proprietários. 
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Prefeitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Recursos: 

Cadastramento dos Imóveis Rurais em atraso nos 
anteriores. 
Cadastramento dos Imóveis Rurais exercício de 1999, 
setembro, que também deverá ser feito através de 
produtores. 
Próprios 

exercícios 

1 partir de 
visitas aos 

04.20 - Meta: 	Estruturar a Secretaria 
Objetivo: 	Adquirir veículo e também equipamentos para informatizar a 

Secretana. 
Recursos: 	Próprios 

04.21 - Meta: 	Patrulha Agrícola 
Objetivo: 	Adquirir máquinas e equipamentos agrícolas para um melhor 

atendimento ao nosso produtor rural. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

04.22 - Meta: 	Incentivo a inseminação artificial 
Objetivo: 	Incentivar a inseminação artificial em bovinos e suínos para melhorar. 

a qualidade zootécnica do nosso rebanho. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

ó4123 - Meta: 	Sistematização dos solos para a cultura do arroz irrigado 
Objetivo: 	Incentivo a todos os orizicultores do município que queiram 

sistematizar os solos a fim de introduzir o plantio do arroz pré-
germinado ou convencional, através de serviços de retro-
escavadeira na abertura de condutos, valos e drenos para a 
irrigação/drenagem tornando a atividade altamente produtiva, com a 
introdução do arroz pré-germinado, teremos condições de duplicar a 
produtividade atual, que é de 4.000 Kg/ha para 8.000 Kg/ha. 
Promover reuniões com grupos interessadono plantio de arroz, sem 
discriminação do tipo ou forma de plantio. 

Recursos: 	Próprios 

04.24 - Meta: 	Eletrificação Rural 
Objetivo: 	Continuação do trabalho de divulgação e execução d to. 

Promover reuniões com os grupos interessados na eletriflcação das 
suas propriedades onde será discutido as condições de financiamento 
e como proceder para obtê-lo. 

Recursos: 	Próprios 

04.25 - Meta: 	RS 2000 
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Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1V 

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

05.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços da Secretaria e treinamento de pessoal 
Objetivo: 	Executar a política econômica e financeira do Município. 

Desenvolver ações visando a captação, aplicação, orientação e 
controle dos recursos públicos. 
Controlar e executar o orçamento, programas financeiros, realizar o 
processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as Leis 
Fiscais e todas as atividades relativas à lançamentos de tributos e 
arrecadação municipal. 
Realizar a fiscalização de contribuintes, recebimentos, guarda e 
movimentação de bens e valores. 

Recursos: 	Próprios 

05.02 - Meta: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
Objetivo: 	Equipar a Secretaria com equipamentos adequados e modernos ao 

bom funcionamento e dispor de materiais para agilizar e melhor-
atender

, 
 aos contribuintes. 

Recursos: 	Próprios 

05.03 - Meta: 	Amortização da dívida fundada 
Objetivo: 	Tem como objetivo o pagamento das dívidas contratadas. 
Recursos: 	Próprios 

05.04 - Meta: 	Aquisição e manutenção de veículos que estão à serviço desta 
Secretaria 

Objetivo: 	Compra e manutenção dos veículos à serviço da Fazenda, vindo a 
suprir nossa necessidade vital, agilizando assim as ações 
desenvolvidas pela Secretaria, ou seja, Departamento de Cadastro, 
Fiscalização, etc. 

Recursos: 	Próprios 
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Prefeitura municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO V 

06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.01 - Meta: 	Elaboração do Regimento das Escolas Municipais 
Objetivo: 	Elaborar o Regimento das Escolas Municipais de acordo com a 

nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal 
no 9.394, de 20-12-96 e com a realidade local. 

Recursos: 	Próprios 

06.02 - Meta: 	Manutenção dos serviços de pessoal e assessoramento 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas, visando adequação dos recursos humanos, 

técnicos, financeiros e institucionais para melhorar as atividades 
desenvolvidas pela Secretaria. 

Recursos: 	Próprios 

06.03 - Meta: 	Recuperação, ampliação e conservação dos prédios escolares 
Objetivo: 	Recuperar os prédios da rede de ensino municipal que não oferecem 

as condições ideais para a prática pedagógica, ampliar o número dçi  
salas de aula de 06 (seis) prédios escolares para atender a clientela 
do ensino fundamental. Dotar de instalações sanitárias as unidades 
da rede municipal e criar espaço físico para cozinhas e refeitórios. 

Recursos: 	Próprios e Convônios com Estado 

06.04 - Meta: 	Construção de prédio para o funcionamento de uma Escola Municipal 
de Ensino Fundamental no Rincão São José, Rua Campo Romero 

Objetivo: 	Construir uma Escola na localidade de Rincão São José com a 
finalidade de atender a clientela da localidade. 

Recursos: 	Próprios 

06.05 - Meta: 	Manutenção e ampliação da rede hidráulica e elétrica das Escolas 
Municipais 

Objetivo: 	Manter e ampliar, quando necessário, a rede hidráulica e elétrica das 
Escolas Municipais 

Recursos: 	Próprios 

06.06 - Meta: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos 
Objetivo: 	Adquirir conjuntos de classes escolares, armários, birôs, balcões com. 

pia, cadeiras estofadas, máquinas de datilografar, mimeógrafos, 
máquinas de xerox, retroprojetores, televisores, vídeo cassetes, 
arquivos de aço, estantes para bibliotecas, mesas para computador, 
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equipamentos para laboratório (microscópios, tubos de ensaio, 
balança e outros). 

Recursos: 	Próprios 

06.07 - Meta: 	Aquisição de terreno para ampliação de Escolas Municipais 
Objetivo: 	Adquirir terrenos para ampliar as Escolas Municipais, atendendo a 

clientela. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

06.08 - Meta: 	Criação de novas séries na Rede Municipal 
Objetivo: 	Criar novas séries na Rede Municipal, para atender a demanda 

existente. 
Recursos: 	Próprios 

06.09 - Meta: 	Ampliar a oferta de turmas na Educação de Jovens e Adultos, Ciclos 
Inicial e Final 

Objetivo: 	Ampliar a Educação de Jovens e Adultos, Ciclos Inicial e Final, nas 
Escolas Municipais sendo uma necessidade da maior importância, 
tendo em vista, a erradicação do analfabetismo, fortalecendo a 
política pública. 

Recursos: 	Próprios 

06.10 - Meta: 	Adequação ao Regimento da Matrícula por Disciplina ou Dependência 
Objetivo: 	Adequar ao Regimento das Escolas Municipais, a matrícula por 

disciplina e dependência. 
Recursos: 	Próprios 

06.11 - Meta: 	Reformulação do Plano de Carreira do Magistério Municipal, 
criação do quadro de funcionários por escolas e reestruturação dos 
projetos de supervisão. 

Objetivo: 	Reformular o Plano de Carreira do Magistério Municipal, através de 
estudo conjunto entre Executivo, Legislativo e comunidade escolar, 
realizando alterações que se fizerem necessárias para um bom 
desenvolvimento administrativo e pedagógico, adequando-o a nova 
Lei de Diretrizes e Bases. Encaminhar Projeto de Lei, criando quadro 
de funcionários por escolas, tais como: serviços gerais, secretários 
de escola, bibliotecários e outros. 
Reestruturar os projetos pedagógicos de supervisão, tais como: 
criação de unidades executoras, descentralização do serviço de 
supervisão, oficinas pedagógicas e outros. 

Recursos: 	Próprios 
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06.12 - Meta: 	Informatização da Rede Escolar Municipal 
Objetivo: 	Informatizar a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, bem como 

a Rede Escolar Municipal, através de microcomputadores, 
impressoras e demais equipamentos necessários, colocando à 
disposição monitores para ministração de cursos de treinamento 
aos educandos. 

Recursos: 	Próprios 

06.13 - Meta: 	Promoção de Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento 
Objetivo: 	Promover cursos de atualização e aperfeiçoamento aos professores 

municipais que atuam na rede municipal em diferentes áreas de 
ensino. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

06.14 - Meta: 	Programa de hortas escolares e suplementação da merenda escolar 
Objetivo: 	Desenvolver com a comunidade escolar, programa de implantação 

de hortas escolares, suplementando a merenda com nutrientes de 
alta qualidade, e ao mesmo tempo ensinandõ ao aluriado esse, 
serviço essencial para uma boa alimentação. 

Recursos: 	Próprios 	 L 

06.15 - Meta: 	Construção e conservação de quadras de esportes, praças de 
recreação e lazer nas escolas 

Objetivo: 	Oferecer a comunidade escolar a oportunidade de desenvolver a 
parte física e social da construção de quadras esportivas e praças de 
recreação e lazer, com a finalidade de unir alunos, pais e professores. 

Recursos: 	Próprios 

06.16 - Meta: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao Ensino Fundamental 
Objetivo: 	Fornecer vale-transporte aos alunos da Rede Municipal de Ensino 

Fundamental, conforme Legislação vigente. 
Recursos: 	Próprios 

06.17 - Meta: 	Criação do Centro Municipal de Atendimento 
Objetivo: 	Criar Centro Municipal de Atendimento ao educando para atender 

aos alunos que necessitem de acompanhamento especial de 
profissionais como: Psicopedagogo, Psicólogo, Sociólogo, 
Fonoaudiólogo e outros de acordo com a necessidade. 

Recursos: 	Próprios 

06.18 - Meta: 	Reestruturação do Núcleo de. Apoio Didático-Pedagógico e 
Instrucional 
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Objetivo: 
	

Reestruturar o Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e Instrucional, 
descentralizando o atendimento, e dando uma visão organizacional, 
fazendo com que este atue junto a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura na Prefeitura Municipal, oportunizando alunos e 
professores de usufruírem dos materiais didáticos-pedagógicos 
existentes no NADPI. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.19 - Meta: 	Manutenção do Núcleo de Apoio Didático - Pedagógico e Instrucional 
Objetivo: 	Disponibilizar recursos financeiros para a manutenção do Núcleo de 

Apoio Didático - Pedagógico e lnstrucional, descentralizando o 
atendimento, dando outra visão organizacional. 

Recursos: 	Próprios 

06.20 - Meta: 	Apoio as Escolas Conveniadas (Escola Especial São Rafael, Escola 
Particular de Ensino Fundamental Nossa Senhora da Conceição, 
Escola Cenecista São José, Escola Particular Barreto Viana e outros 

Objetivo: 	Firmar convênios com as Escolas a fim de provê-las de recursos 
humanos e outros que se fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.21 - Meta: 
Objetivo: 

Recursos: 

- 	
fan Construçao de Escolas Municipais de Educaçao Intil 

Construir Escolas Municipais de Educação Infantil nos Bairros que 
concentram o maior número de crianças cujo os pais trabalham fora. 
Próprios e Estado 

06.22 - Meta: 	Criação e Estruturação de Escolas Municipais de Educação Infantil 
Objetivo: 	Criar e estruturar as Escolas Municipais de Educação Infantil para 

atender as crianças de O a 6 anos, que correspondem a primeira 
etapa da Educação Básica, tendo como finalidade o desenvolvimento 
integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.23 - Meta: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria 
Objetivo: 	Dotar a Secretaria de veículos automotores, melhorando assim o 

deslocamento do pessoal de apoio e para prestar serviços 
adequados ao alunado e os professores da rede municipal e estadual, 
especialmente nos Bairros. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.24 - Meta: 	Aquisição de material didático-pedagógico e de limpeza 
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Objetivo: 
	

Adquirir material didático-pedagógico, material esportivo e de limpeza, 
para que possamos dotar nossas escolas de condições para 
implantar o Programa de Educação de Alto Nível. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.25 - Meta: 	Reestruturação das Olimpíadas Municipais e dos Jogos Estudantis 
Taquarienses 

Objetivo: 	Reestruturar as Olimpíadas Municipais, descentralizando as etapas e 
reestruturando os jogos estudantis taquarienses, criando categorias 
por grau de ensino. 

Recursos: 	Próprios 

06.26 - Meta: 	Aquisição de Equipamentos, Material Permanente e Pedagógico para 
as Escolas Municipais de Educação Infantil 

Objetivo: 	Adquirir equipamentos e material permanente para as Escolas 
Municipais de Educação Infantil, tais como: eletrodomésticos, que se 
fizerem necessários, mobiliário para direção, salas de aula, refeitório, 
dormitório (colchões, carrinhos), biblioteca e lavanderia; material 
administrativo, didático-pedagógico, cadeirões, mesas e cadeiras. / 

Recursos: 	Próprios 

06.24 - Meta: 	Manutenção da Educação Infantil 
Objetivo: 	Manter com recursos humanos, material de consumo, outros serviços 

e encargos as Escolas Municipais de Educação Infantil para o bom 
funcionamento. 

Recursos: 	Próprios 

06.28 - Meta: 	Aquisição de gênerõs alimentícios, materiais de higiene e limpeza 
Objetivo: 	Adquirir gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, 

destinados às Escolas Municipais de Educação Infantil, para garantir 
a permanência da criança na escola, satisfazendo as suas 
necessidades básicas, atendendo assim as determinações legais de 
responsabilidade do Município. 

Recursos: 	Próprios 

06.29 - Meta: 	Aquisição de vale-transporte para a Educação Infantil 
Objetivo: 	Adquirir vale-transporte, conforme Lei Municipal vigente, para as 

crianças da Educação Infantil. 
Recursos: 	Próprios 

06.30 - Meta: 	Aquisição de veículos 
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Objetivo: 	Adquirir veículos para transportar crianças que moram distante da 
Escola Infantil. 

Recursos: 	Próprios 

06.31 - Meta: 	Transporte de alunos da Rede Municipal de Educação Infantil 
Objetivo: 	Oferecer condições, através de fornecimento de combustível, 

manutenção e reposição de peças aos veículos, garantindo assim 
segurança aos alunos e motoristas, bem como atender a Legislação 
vigente. 

Recursos: 	Próprios 

06.32 - Meta: 	Contratação de veículos para o transporte escolar 
Objetivo: 	Contratar veículos, quando necessário, para dar continuidade ao 

transporte escolar realizado pelos veículos da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.33 - Meta: 	Municipalização das creches, transformando-as em Escolas 
Municipais de Educação Infantil 

Objetivo: 	Municipalizar creches, tornando-as Escolas Municipais de Educação 
Infantil, atendendo as determinações da Lei de Diretrizes e Bases da 
Lei Federal n° 9394196. 

Recursos: 	Próprios 

06.34 - Meta: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 

Objetivo: 	Dotar a Secretaria de veículos para melhorar o deslocamento do 
pessoal de apoio e prestar serviços adequados ao nosso alunado e 
aos professores da rede municipal (carros, vans e ônibus). 

Recursos: 	Próprios 

06.35 - Meta: 	Aquisição de Material Básico Didático-Pedagógico e de Limpeza 
Objetivo: 	Adquirir material básico didático, pedagógico, material esportivo e de 

limpeza, para que possamos manter nossas escolas em condições 
para atender satisfatoriamente a educação no Município. 

Recursos: 	Próprios 

06.36 - Meta: 	Apoio às Olimpíadas Municipais e aos Jogos Estudantis Taquanenses 
Objetivo: 	Apoiar as Olimpíadas Municipais e os Jogos Estudantis Taquarienses 
Recursos: 	Próprios 
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06.37 - Meta: 	Aquisição de livros para as bibliotecas das escolas e de apoio 
pedagógico nas diversas áreas de ensino 

Objetivo: 	Adquirir livros para as bibliotecas para desenvolver e despertar no 
educando o gosto pela leitura e de apoio pedagógico, para os 
professores das Escolas Municipais. 

Recursos: 	Próprios 

06.38 - Meta: 	Aquisição de material lúdico-pedagógico 
Objetivo: 	Adquirir material lúdico-pedagógico, para desenvolver no educando 

as habilidades psicomotoras, cognitivas e as inter-relações. 
Recursos: 	Próprios 

06.39 - Meta: 	Aquisição de Pavilhões Cívicos, mastros e suportes para as Escolas 
Objetivo: 	Adquirir os pavilhões nacional, Estadual e Municipal para desenvolver 

no educando o gosto pelas atividades cívicas. 
Recursos: 	Próprios 	 - 

06.40 - Meta: 	Subsídios para Cursos, Seminários, Encontros e Palestras 
Objetivo: 	Subsidiar recursos para o aperfeiçoamento da equipe da Secretaria 

de Educação, extensivo aos professores da Rede Municipal. 
Recursos: 	Próprios 

06.41 - Meta: 	Montagem da Feira Municipal de Ciências de Taquari 
Objetivo: 	Montar a Feira Municipal de Ciências, para promover o intercâmbio 

entre os alunos das escolas da comunidade, oportunizando atividades 
complementares para o desenvolvimento da capacidade científica dos 
alunos. 

Recursos: 	Próprios 

06.42 - Meta: 	Manutenção do Conselho Municipal de Educação 
Objetivo: 	Dar condições de funcionabilidade ao Conselho Municipal de 

Educação, dotando-o de recursos humanos, materiais de consumo e 
outros que se fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios 

06.43 - Meta: 	Adequação de espaço físico, aquisição de mobiliário, equipamentos e 
material permanente 

Objetivo: 	Adequar espaço físico e adquirir mobiliário, equipamentos e material 
permanente, para possibilitar o desenvolvimento das atividades do 
Conselho Municipal de Educação. 

Recursos: 	Próprios 
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06.44 - Meta: 	Manutenção do Departamento de Legislação e Normas 
Objetivo: 	Assegurar o funcionamento do Departamento de Legislação e 

Normas, disponibilizando-lhe recursos humanos, material de consumo 
e outros que se fizerem necessários. 

Recursos: 	Próprios 

06.45 - Meta: 	Aquisição de equipamento e material permanente 
Objetivo: 	Adquirir equipamentos e material permanente para estruturar o 

Departamento de Legislação e Normas. 
Recursos: 	Próprios 

06.46 - Meta: 	Construção de uma sala para montar um auditório 
Objetivo: 	Construir uma sala e equipá-la com móveis e equipamentos para 

montar um auditório que possibilite a promoção de encontros, 
reuniões e jornadas pedagógicas. 	 - 

Recursos: 	Próprios 

06.47 - Meta: 	Aquisição de mapas e globos 
Objetivo: 	Adquirir mapas e globos, dando condições para que possam 1  

professores e alunos possam trabalhar a localização no espaço 
geográfico. 

Recursos: 	Próprios 

06.48 - Meta: 	Aquisição de materiais para montagem de laboratórios de matemática 
nas escolas 

Objetivo: 	Aquisição de materiais pedagógicos para a montagem de laboratórios 
de matemática nas escolas. 

Recursos: 	Próprios 

06.49 - Meta: 	Aquisição de materiais para as oficinas pedagógicas das diversas 
áreas na SMEC 

Objetivo: 	Adquirir materiais para a realização de oficinas pedagógicas, com a 
participação dos professores da Rede Escolar Municipal, para que 
esses tenham mais subsídios para desenvolverem suas atividades. 

Recursos: 	Próprios 

06.50 - Meta: 	Aquisição de livros e materiais didáticos, referentes à disciplina de 
Educação Artística, para as escolas e professores que atuam nessa 
área, bem como cursos de aperfeiçoamento 

Objetivo: 	Adquirir livros, instrumentos e material didático, para atender as 
Escolas e professores de Educação Artística em sua prática estética, 
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envolvendo as quatro linguagens: Artes Visuais, Música, Dança e 
Teatro. 

Recursos: 	Próprios 

06.51 - Meta: 	Desmembramento da Cultura da Secretaria Municipal de Educação e 
criação da Secretaria Municipal de Cultura 

Objetivo: 	Desmembrar a cultura da Secretaria Municipal de Educação, visando 
a criação da Secretaria Municipal de Cultura para que, dentro do 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Taquari, haja possibilidade de 
obtenção de recursos própnos e os benefícios da Lei de Incentivo à 
Cultura. 

Recursos: 	Próprios 

06.01 .00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

06.01.01 - Meta: 	Apoio sistemático à Banda Municipal 
Objetivo: 	Equipar sistematicamente a Banda Municipal, possibilitando a boa. 

representação de nosso Município, tanto nos eventos locais ou em 
outras comunidades, custeando o material à organização e aol 
funcionamento, bem como o uniforme e as despesas de transporte, 
quando necessários. Através da Banda Municipal desenvolver nos 
jovens o gosto pela música, dando assim oportunidade e realização 
pessoal e profissional. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.02 - Meta: 	Incrementação dos Projetos Culturais no Município 
Objetivo: 	Oportunizar através do Conselho Municipal de Educação e Cultura, 

opções de atividades extra-classes, que ocupem as crianças e 
adolescentes em atividades culturais, formadoras da personalidade, 
desenvolvendo aptidões vocacionais, preparando o jovem para a 
sociedade e para a vida. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.03 - Meta: 	Apoio as iniciativas culturais da comunidade 
Objetivo: 	Apoiar e participar das iniciativas culturais da comunidade, tanto 

cultural como material, quando estiver dentro dos padrões 
estabelecidos. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.04 - Meta: 	Elaboração de calendário de eventos culturais, programando assim 
as atividades desta área 
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Objetivo: 
	

Elaboração do calendário anual de eventos culturais do Município 
através das datas festivas oficiais e das sugeridas pelas entidades 
culturais, sociais e beneficentes, para que se possa desenvolver um 
trabalho de alto nível. 

Recursos: 
	

Próprios 

06.01.05 - Meta: 	Ampliação e incrementação das oficinas de: pintura, teatro, dança, 
artes plásticas, música, instrumental, canto coral, técnica vocal, artes 
marciais, danças folclóricas, oficinas alternativas 

Objetivo: Oferecer em convênio com a Secretaria de Cultura do Estado - 

SEDAC e outras oficinas alternativas, mantendo com o nosso pessoal 
próprio as diversas atividades culturais. 

Recursos: Próprios e Estado 

06.01.06 - Meta: Participação na imprensa falada, escrita e televisiva da Região 
Objetivo: Participar 	na 	imprensa 	falada, 	escrita 	e 	televisiva, 	através 	de 

entrevistas, 	palestras 	e 	comentários 	culturais, 	bem 	como, 
documentários e eventos. 

Recursos: Próprios 

06.01.07 - Meta: Estabelecimento de Parceria com a Secretaria Municipal de Educaçã' 
Objetivo: Estabelecer 	parceria 	com 	a 	Secretaria 	de 	Educação, 	para 

desenvolver atividades culturais nas Escolas. 
Recursos: Próprios 

06.01.08 - Meta: 	Participação nas reuniões mensais, regionais e estaduais do CODIC- 
AMVAT 

Objetivo: 	Participar mensalmente das reuniões estaduais do Conselho dos 
Dirigentes de Cultura - CODIC, transformando seus resultados em 
ações no Município e reuniões da AMVAT. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.09 - Meta: 	Manter intercâmbio cultural, regional e estadual, participando de 
seminários, palestras, fóruns e cursos 

Objetivo: 	Participar de intercâmbio cultural, através de seminários, palestras, 
fóruns e cursos que beneficiem nossa ação cultural do município e 
região. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

06.01.10 - Meta: Construção elou locação de prédio para abrigar a Biblioteca Municipal 
Objetivo: 	Construir e/ou alugar um espaço, onde funcione a Biblioteca Pública 

Municipal. 
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Recursos 
	

Próprios e União 

06.01.11 - Meta: Desmembramento da Biblioteca Pública Municipal do Museu 
Objetivo: 

	

	Desmembrar estes dois órgãos, para melhorar o atendimento e 
ampliar assim o acervo dos mesmos 

Recursos: 	Próprios 

06.01.12 - Meta: 	Aquisição e organização de acervo da Biblioteca Municipal 
Objetivo: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto à comunidade e 

entidades do gênero para aumentar e enriquecer o acervo da 
Biblioteca Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.13 - Meta: Conservação e ampliação do acervo Museu Costa e Silva e Sala 
Açoriana 

Objetivo: 	Conservar e ampliar o acervo do Museu Costa e Silva e Sala '4 
Açoriana, dotando os mesmos de todas as condições necessárias a 
um bom desempenho das atividades culturais e de informações. 

Recursos: 	Próprios 	 - 

06.01.14 - Meta: 	Promoção de cultura e lazer para a 38  Idade 
Objetivo: 	Promover encontros e palestras para a comunidade da 38  Idade, 

promovendo também eventos culturais e de lazer, fazendo com que 
cada vez mais reintegremos estas pessoas queridas à sociedade. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.15 - Meta: 	Promoção e realização de Seminário Municipal de Cultura 
Objetivo: 	Promover e realizar Seminário Municipal de Cultura para integrar a 

comunidade e descobrir novos talentos, assim integrando-os aos 
meios culturais de nosso município e região. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.16 - Meta: 	Promoção de feiras culturais, exposições e valores da terra 
Objetivo: 	Promover feiras culturais e exposições. Descobrir e incentivar os 

valores da terra, desenvolvendo assim um trabalho de integração com 
a comunidade. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.17 - Meta: 	Definição e adequação de local apropriado para realização de 
eventos, como: carnaval, desfiles e outras atividades culturais, de 
lazer e entretenimento 
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Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Objetivo: 
	

Se faz necessário que se defina e adecue local apropriado para a 
realização destes eventos, pois são, de sua importância para a 
estruturação e desenvolvimento dos meios culturais de Taquari. 

Recursos: 
	

Próprios. 

06.01.18 - Meta: Apoio e incentivo a recuperação do Teatro São João 
Objetivo: 	Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro São João, é hoje, para 

Taquari, o resgate da cultura de nossa terra, pois aquela casa, é 
palco de nossas tradições. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

06.01.19 - Meta: 	Estruturação e realização do Natal Açoriano em Terra Gaúcha 
Objetivo: 	Esta promoção resgatou a tradição de nossas origens, e tomou-se 

evento indispensável no aprimoramento de nossa cultura, hoje já 
alcançando além das fronteiras do Município, tomando-se um evento 
estadual. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

06.01.20 - Meta: 	Restauração e reconstrução do prédio da antiga Prefeitura Municipal . 
Objetivo: 	Restaurar o prédio da antiga Prefeitura Municipal, para que dê , 

condições de funcionamento a uma Casa de Cultura, a fim de 
resgatar a história de nosso Município. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

06.01.21 - Meta: Aquisição de materiais e equipamentos necessários ao 
funcionamento da Casa de Cultura 

Objetivo: 	Adquirir materiais e equipamentos . necessários para o 
desenvolvimento de atividades culturais. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.22 - Meta: Dotaçãode uma pinacoteca, discoteca e videoteca 
Objetivo: 	Dotar a Casa de Cultura de material necessário para o bom 

funcionamento de uma pinacoteca, discoteca e videoteca. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.23 - Meta: Adquirir equipamentos áudio-visuais 
Objetivo: 	A ação cultural abrange infinitas questões como a música, a dança, a 

arte, etc.. A necessidade premente é de adquirir um aparelho de som 
com toca-discos e CD. Caixas de som potentes, o suficiente para 
eventos de pequeno porte. Retro-projetor para ilustração em palestras 
dadas pelo Departamento de Cultura e Projetor de Slides, etc... 

Recursos: 	Próprios 
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Prefeituru ifiuniripul de TNquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

06.01.24 - Meta: 	Equipar as escolas municipais com símbolos oficiais de Taquan 
Objetivo: 	Dotar as escolas de bandeiras do Brasil, Rio Grande do Sul e de 

Taquari, despertando assim nos alunos o espírito cívico e ratificar a 
importância dos símbolos oficiais de nossa Pátria. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.25 - Meta: 	Material informativo do município 
Objetivo: 	E indispensável termos sempre material informativo sobre Taquari, 

mostrando seus pontos turísticos, empresas, aspectos históricos da 
nossa colonização. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.26 - Meta: Reconstituir o calçamento da Rua Jacob Amt 
Objetivo: 	Conservar e reconstituir o calçamento desta rua, significa resgatar e 

manter viva a história da colonização açoriana em Taquari e também 
do início da expansão comercial e populacional vivida durante 
algumas décadas. Este patrimônio cultural é muito necessário ao 
resgate de nossas origens, precisa ser conservado. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.27 - Meta: 	Construir passarela sobre a Lagoa Armênia 
Objetivo: 	Valorizar e explorar a beleza natural da Lagoa Armênia, que é 

importante ponto turístico e cultural em nosso município. Com  a 
construção de uma passarela, poderemos ter um contato mais 
estreito com a natureza, que ali se criou tão bela. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.28 - Meta: Promover Intercâmbio com o Governo de Portugal 
Objetivo: 	Através da Prefeitura Municipal, promover intercâmbio cultural entre o 

Município e os Açores, por meio de Cursos sobre Açorianiedade nas 
llhas, encontros com o Governo Português para realização de 
Convênios, projetos, etc... 

Recursos: 	Próprios 

06.01.29 - Meta: Aquisição de equipamentos de informática 
Objetivo: 	Dotar o Departamento de Cultura, a Casa Costa e Silva e o CMEC de 

computadores com impressoras para melhor organização e 
funcionamento das atividades, visto que pela falta destes não 
podemos confeccionar projetos, relatório, ofícios, cartazes, organizar 
arquivos e patrimônio. 

Recursos: 	Próprios 
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Prefeituru municipnl de Tequuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

06.01.30 - Meta: 	Criação de cargos para o Setor de Cultura 
Objetivo: 	Para um melhor andamento das atividades da Secretaria de 

Educação e principalmente do Setor Cultural, necessita-se de um 
auxiliar direto à Coordenação de Cultura, que realizará o que o 
secretário vem detendo-se, como: serviços burocráticos, de 
organização de arquivos, digitação de correspondências, etc. Além 
desse cargo, o Patrimônio Histórico de Taquan precisa de uma 
pessoa que fique responsável pela conservação e ampliação do seu 
espaço, bem como, para fazer projetos dentro dessa área. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.31 - Meta: 	Incentivo às festas populares e tradicionalistas 
Objetivos: 	Incentivar as festas e folguedos populares que evidenciam a cultura 

açoriana e tradicionalista, visto que temos em nosso município uma 
grande riqueza cultural que se mostra e se resgata através desses 
eventos. Em especial o Natal Açoriano em Terra Gaúcha, cujo evento 
destaca-se em nível estadual e já é uma demonstração da arte, dá 
música e da religiosidade dos nossos colonizadores. 

Recursos: 	Próprios 

06.01.32 - Meta: Promoção da Feira do Livro 
Objetivo: 	Promover a 1 8  Feira Municipal do Livro, para despertar nas crianças e 

jovens o gosto pela leitura. 
Recursos: 	Próprios 

06.01.33 - Meta: Aquisição de meio de transporte 
Objetivo: 	Adquirir meio de transporte, para atender as diversas necessidades 

relacionadas à Cultura. 
Recursos: 	Próprios e Estado 
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Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO VI 

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS 

07.01 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços de Secretaria 
Objetivo: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos recursos humanos, 

materiais, financeiros e técnicos com vistas aos objetivos da 
Administração Municipal. 

Recursos: 	Próprios 

07.02 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Sub-Prefeitura do 1 0  
Distrito Amoras 

Objetivo: 	Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura do 1 0  Distrito 
de Amoras, com todas as suas atividades para bem servir aquela 
próspera comunidade. 
Destinar recursos para a instalação da Sub-Prefeitura do Distrito de 
Amoras. 

Recursos: 	Próprios 

07.03 - Meta: 	Aquisição de máquinas e veículos 
Objetivo: 	Dar condições de trabalho à Secretaria de Obras, a fim de que esta 

consiga cumprir com suas metas, garantindo a qualidade dos serviços 
prestados, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

Recursos: 	Próprios 

07.04 - Meta: 	Desapropriação de imóveis e áreas de terras para a execução do 
Plano Diretor, dentro das prioridades administrativas 

Objetivo: 	Proporcionar condições de efetuar as metas propostas, necessárias 
ao desenvolvimento do município, objetivando equacionar problemas 
existentes e futuros. 

Recursos: 	Próprios 

07.05 - Meta: 	Pavimentação asfáltica do anel viário 
Objetivo: 	Na Rua Orfelino Martins e Avenida Farrapos até a Júlio de Castilhos. 

Desviar trânsito pesado do centro da cidade, que vem ocasionando. 
um  sério desgaste da pavimentação das principais ruas, além de, 
diminuir os riscos relativos à segurança da população e promover 
desenvolvimento local. 
Extensão da Av. Lautert Filho até a Rua Orfelino Martiris. 

Recursos: 	Próprios e Estado 
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Prefeituru muniripul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

07.06 - Meta: 	Asfaltamento da estrada que liga a cidade ao Rincão São José em 
parceria com o Estado 

Objetivo: 	O asfaltamento da estrada do Rincão São José é uma necessidade 
para o desenvolvimento daquela região, valorização e conforto para 
os moradores, dando condições de melhor acesso aos fiéis que 
visitam em grande número o Santuário de Nossa Senhora da 
Assunção. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

07.07 - Meta: 	Calçamento e Asfaltamento 
Objetivo: 	Objetiva atingir as ruas que não foram beneficiadas, proporcionando 

com isso, uma melhoria da qualidade de vida das pessoas, bem como 
facilitar o desenvolvimento geral do Município. 
Conservar e melhorar o calçamento e asfaltamento já existente, bem 
como a conclusão ou asfaltamento de algumas ruas, especialmente: 
Palermon Saraiva, Adroaldo Mesquita da Costa, Castelo Branco, José 
Martins Bizarro, Carlos L. Voges, Eugênio Precht, Assis Brasil, Mário-
Saraiva, Américo J. Quadros, Cônego Tostes, Cléber Mércio Pereira, 
Viela 310, Horácio Xisto Junqueira, Léo Wienandts, Roberto C. 
Conceição, Arthur Schenck, Emílio Labres, José Porfírio da Costa, 
Waldomiro Mércio Pereira, Av. 20 de Setembro, Pedro K. Renner, 
João Goulart, Manuel Luiz Capelão, Clementina Lautert Capelão, 
Manoel Otávio Rosa, Ceci Leite Costa, José Farias Filho, Hugo T. 
Kern, Miguel Tostes, Mário Rodrigues de Freitas, Vicente Labres, 
Baden Powell e Viela 191, Riachuelo, Fábio Haussen Pereira, Israel 
Bizarro, Otto Henztse, Sadi de Almeida Castro, Alberto Lengler, 
Sérgio Dutra Bastos, Lucinda Capelão, Edu Renner, Diogo Vilanova, 
Amaro R. Pereira, Manoel L. Martins, Euclides da Cunha, João 
Oliveira, Viela 181, Viela 182, Viela 183, Viela 184, Rodolfo R. 
Barcelos, Rubens Felipe de Souza, Antenor de Souza Rosa, Pedro 
Conceição, Viela 395 e Borges de Medeiros e Antônio Maria da Silva. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

07.08 - Meta: 	Construção e reforma de pontes, pontilhões e bueiros 
Objetivo: 	Visa melhorar a qualidade das vias públicas e conseqüentemente 

facilitar o fluxo de veículos, tanto na zona urbana, quanto na rural, 
especialmente a ponte sobre o Arroio Santa Cruz, Arroio do Potreiro e 
Arroio Capivara. A construção de bueiros objetiva melhorar o 
escoamento das águas das chuvas e evitar alagamentos, e os 
desgastes das vias públicas já beneficiadas. Erguer a ponte do Arroio 
Tinguité, na localidade de Caramujo. 

Recursos: 	Próprios 
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Estado do Rio Grande do Sul 

07.09 - Meta: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de iluminação pública 
Objetivo: 	Iluminar ruas, rodovias e praças. Dotar residências de energia, 

aumentando a segurança da população e melhorando a qualidade de 
vida. 

Recursos: 	Próprios 

07.10 - Meta: 	Melhoria do Camping Municipal 
Objetivo: 	Proporcionar as pessoas que fazem uso desta área, mais lazer, maior 

segurança, melhor apresentação estética e infra-estrutura adequada 
ao atendimento de qualidade. 

Recursos: 	Próprios 

07.11 - Meta: 	Melhoria das calçadas 
Objetivo: 	Promover mais segurança aos pedestres que circulam em nosso 

município, evitando que aconteçam danos a sua saúde, devido a 
possíveis quedas, efetuado pelo mau estado de conservação das 
calçadas. Realizar a conservação e melhorias nas calçadas da Av. 
Getúlio Vargas. 

Recursos: 	Próprios 

07.12 - Meta: 	Buscar a atenção do Estado para a importância da pavimentação 
asfáltica entre a Rodovia Maurício Cardoso e a Estrada da Produção 
(BR 386) 

Objetivo: 	Proporcionar uma maior integração entre os municípios do Vale do 
Taquari, além de promover o escoamento mais rápido e seguro da 
produção industrial e agrícola. 

07.13 - Meta: 	Paisagismo e urbanização 
Objetivo: 	Construção, manutenção, melhorias e arborização de praças, jardins 

e logradouros públicos, objetivando ampliar as áreas de lazer já 
existentes no Município, além de criar novos espaços que atendam a 
essa finalidade. Urbanizar a lateral da Av. Getúlio Vargas. 

Recursos: 	Próprios 

07.14 - Meta: 	Eletrificação rural 
Objetivo: 	Promover a extensão de rede elétrica às áreas rurais, buscando 

melhorar as condições de vida de nossa população. 
Recursos: 	Próprios 

07.15 - Meta: 	Aquisição de veículo e equipamentos para o Corpo de Bombeiros 
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Objetivo: 
	

Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de proteção à 
incêndios, torna-se necessidade vital, pois é grande desejo da 
população taquariense. 

Recursos: 
	

Próprios e Estado 

07.16 - Meta: 	Construir e equipar prédio da Sub-Prefeitura do 10  Distrito de Amoras 
Objetivo: 	Dotar a Sub-Prefeitura do 1 0  Distrito de Amoras de prédio com 

instalações necessárias, para o bom desempenho das atividades 
inerentes aos trabalhos realizados nas melhorias daquela localidade. 

Recursos: 	Próprios 

07.17 - Meta: 	Construção de moradias às famílias carentes de baixa renda 
Objetivo: 	Construir casas populares, visando atender famílias de baixa renda, 

auxiliando também com material na reforma das obras das casas já 
existentes. 

Recursos: 	Próprios e União 

07.18 - Meta: 	Construção de rede de esgoto 
Objetivo: 	Promover o saneamento básico dos bairros e centro da cidade 
Recursos: 	Próprios e Estado 

07.19 - Meta: 	Locar e adquirir veículos de serviço de coleta de lixo doméstico 
Objetivo: 	Locar e adquirir veículos, serviços, equipamentos e materiais para 

que se instale no município, Usina de Reciclagem de Lixo, eliminando 
assim, os problemas existentes na limpeza da cidade, contribuindo 
para a preservação do meio ambiente. 

Recursos: 	Próprios 

07.20 - Meta: 	Reestruturação e recuperação do Porto de Taquari 
Objetivo: 	Reestruturar e recuperar o Porto de Taquari, é reinvestir nos recursos 

hídricos, que nos proporciona o rico Rio Taquari, reativando assim o 
transporte hidroviário, ocasionando no barateamento dos transportes 
e ativação de intercâmbio turístico com as diversas regiões. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 

07.21 - Meta: 	Ampliação ou conclusão de Associações de Bairro 
Objetivo: 	Auxiliar as Associações de Bairros regularmente organizadas, nas 

obras de ampliação ou conclusão de suas instalações, especialmente 
no Bairro Caieira. 

Recursos: 	Próprios 
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Prefeituru muicipuu de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

07.22 - Meta: 	Desapropriação de área de terras para instalação da Associação de 
Moradores do Bairro Coqueiros e Associação Atlética Avenida 

Objetivo: Visa dar condições à Associação de Moradores do Bairro Coqueiros, 
bem como a Associação Atlética daquele Bairro, para a construção de 
suas sedes. 

Recursos: 	Próprios 

ANEXO VII 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

08.01 - Meta: 	Manutenção dos serviços de saúde e meio ambiente 
Objetivo: 	Manter esses serviços de vital importância para a população e 

principalmente suprir as carências que temos, determinando u~ 
visão bem mais apurada do problema, pois a prevenção de doenças é - 
meta prioritária, tanto na assistência médica, como social e no que diz 
respeito a prevenção de ambiente. 

Recursos: 	Próprios 

08.02 - Meta: 	Aquisição de aparelho de ecografia 
Objetivo: 	Dotar a Unidade de Saúde local, deste aparelho, para detectar com 

mais facilidade e gratuitamente as enfermidades de nossa população 
carente, pois, na iniciativa privada, os custos destes exames são 
muito elevados. 

Recursos: 	Próprios 

08.03 - Meta: 	Convênio com Instituições Hospitalares e Comunitárias 
Objetivo: 	Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária à 

população em Convênio com Instituições Hospitalares e 
Comunitárias. Este objetivo é de vital importância, e cada vez mais 
necessário, porque a população carente aumenta constantemente, e 
é nossa obrigação prevenir a saúde dos municípes. 

Recursos: 	Próprios 

08.04 - Meta: 	Assistência à criança, à gestante e ao idoso 
Objetivo: 	Promover a assistência à criança desnutrida, ao idoso e à gestante 

de alto risco, através de ação direta, observando as normas do 
SISVAN. 

Recursos: 	Próprios 
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08.05 - Meta: 	Prevenção do Câncer 
Objetivo: 	Prevenir e diagnosticar precocemente o câncer de colo uterino, 

através de medidas de controle (coleta e exame de material 
ginecológico) em parceria com laboratórios locais e com o Estado. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

08.06 - Meta: 	Prevenção de doenças odontológicas 
Objetivo: Prevenir e reduzir doenças odontológicas, através de programas de 

educação 	e 	higiene 	bucal, 	nas 	creches 	e 	escolas 	e 	dando 
atendimento básico aos casos de necessidade. 

Recursos: Próprios 

08.07 - Meta: Vigilância Sanitána 
Objetivo: Evitar 	a 	contaminação 	da 	população 	por 	alimentos, 	fiscalizar 

estabelecimentos comerciais do ramo, que não cumpriram com as 
normas de higiene, através da vigilância sanitária que realizará 
vistorias periódicas. 

Recursos: Próprios 

08.08 - Meta: Programa de Prevenção 
Objetivo: Buscar junto a comunidade, 	casos de doenças de notificação 

compulsória e implementar programa de prevenção e cuidados para 
evitar 	a 	disseminação 	de 	doenças 	através 	da 	vigilância 
epidemiológica ativa e participativa junto aos médicos. 

Recursos: Próprios 

08.09 - Meta: 	Recursos materiais e humanos 
Objetivo: 	Equipar e manter adequadamente com recursos materiais e 

humanos, os postos de saúde junto às comunidade, prestando 
atendimento médico e serviço de enfermagem à população. 

Recursos: 	Próprios 

08.10 - Meta: 	Atendimento à deficientes mentais e dependentes químicos 
Objetivo: 	Criar espaço para atendimento diário e permanente às pessoas 

portadoras de doenças mentais e dependentes químicos, 
proporcionando atividades de ocupação e integração à sociedade. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

08.11 - Meta: 	Intensificação da vacinação infantil 
Objetivo: 	Intensificar a vacinação infantil, conforme calendário da SSMA, a fim 

de atingir um maior índice de crianças imunizadas, evitando com isso 
doenças em condições de prevenção. 
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Prefeituru municipul de Tu 
Estado do Rio Grande do Sul 

Recursos: 
	

Próprios e União 

08.12 - Meta: 	Aquisição de ônibus com Unidade Volante e Gabinete Odontológico e 
Ginecológico 

Objetivo: 	Atender a comunidade rural do município. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

08.13 - Meta: 	Aquisição de ambulância 
Objetivo: 	Para atender e suprir as necessidades emergenciais da saúde. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

08.14 - Meta: 	Ampliação e melhorias dos cemitérios municipais 
Objetivo: 	Aquisição de área adjacente ao Cemitério Municipal para ampliação e 

construção de gavetas junto ao mesmo. 
Recursos: 	Próprios 

08.15 - Meta: 	Instalação de Rede de Esgoto Cloacal e Estação de Tratamento de 
Resíduos no Município 

Objetivo: 	Promoção do saneamento básico do município, visando a 
despoluição do Rio Taquari e arroios adjacentes. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

08.16 - Meta: 	Reestruturação do aterro sanitário incluindo a compra de terrenos 
Objetivo: 	Reestruturar o aterro sanitário no lixão do município, atendendo uma 

necessidade permanente, assim sendo, colaborando para a 
segurança do meio ambiente. 

Recursos: 	Próprios 

08.17 - Meta: 	Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
Objetivo: 	Dotar o Departamento de Meio Ambiente com uma atividade 

específica para atender toda a manutenção e expandir 
comunitariamente suas funções. 
Celebrar e manter Convênios com a União, Estado, FEPAM, 
FAMURS, Universidades, visando atender a legislação vigente e 
colocar serviços à disposição da comunidade. 
Manter Convênio com a AMVAT e UNIVATES para assistência e 
confecção de laudos técnicos para autorizar atividades industriais, 
comerciais, prestação de serviços e loteamentos. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado e União 
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ri Prefeituru municipul de Tvquari 
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08.18 - Meta: 	Construção, ampliação de Posto de Saúde 
Objetivo: 	Visa construir postos de saúde no Município, especialmente na 

localidade de Fazenda Pereira, e outros, bem como realizar a 
ampliação e melhorias dos já existentes. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

ANEXO VIII 

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO S  SOCIAL E 
TURISMO 

09.01 - Meta: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
Objetivo: 	Desenvolver ações visando a adequação dos recursos humanos, 

materiais, financeiros, técnicos, visando atendimento qualificado à 
população taquariense. 

Recursos: 	Próprios 

09.02 - Meta: 	Informatização da Secretaria 
Objetivo: 	Com a aquisição de computadores a Secretaria terá condições de 

formar o seu banco de dados possibilitando informações rápidas 
sobre situações nas áreas econômica, social e turística. 

Recursos: 	Próprios 

09.03 - Meta: 	Qualificação de mão-de-obra 
Objetivo: 	Firmar convênios com o SENAI, SENAC e Governo do Estado, para 

possibilitar a obtenção de cursos profissionalizantes que venham a 
qualificar a mão-de-obra taquariense, especialmente nos ramos de 
atividades mais desenvolvidos no Município e região. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com Estado 

09.04 - Meta: 	Programa de Fomento à Produção Industrial através de concessões, 
estímulos e patrocínios em exposições e feiras 

Objetivo: 	Fomentar, aperfeiçoar e modernizar a produção industrial 
taquariense, concedendo incentivos e patrocinando a participação de 
nossas indústrias em exposições e feiras dentro e fora do Município. 

Recursos: 	Próprios 

09.05 - Meta: 	Locação e aquisição de prédios industriais e áreas de terras 
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Prefeitura municipal de Taqunri 
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Objetivo 
	

Atrair novas indústrias para o Município que se comprometam com a 
geração mínima de 10 (dez) empregos diretos de acordo com a Lei. 
Os prédios e outros incentivos servirão para trazer novos 
investimentos na área industrial, diversificando o nosso parque 
industrial e gerando novos postos de trabalho para nossa população. 

Recursos: 
	

Próprios 

9.6 - Meta: 	Programa de Incentivo ao Turismo de Taquari 
Objetivo: 	Planejar e divulgar as atrações turísticas de nosso Município nas 

áreas naturais, arquitetônicas, culturais, religiosas e de eventos em 
geral. Taquari possui um grande potencial turístico que precisa ser 
conhecido no Estado e País e melhor aproveitado economicamente 
por nossa comunidade. 

Recursos: 	Próprios 

ANEXO IX 

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

10.01 - Meta: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
Objetivo: 	Equipar a Secretana com móveis e equipamentos de trabalho, 

tornando suas atividades eficazes, nas ações relacionadas à 
formulação, aprovação, execução e avaliação dos resultados dos 
projetos. 
Adquirir computador e impressora. 

Recursos: 	Próprios 

10.02 - Meta: 	Elaboração e execução do Plano Diretor do Perímetro Urbano da 
cidade 

Objetivo: 	Elaborar e executar o Plano Diretor do Município, é necessidade 
urgente, pois hoje, as verbas estaduais, federais e internacionais 
vinculam a sua aprovação ao ordenamento do mesmo. 

Recursos: 	Próprios e Estado 

10.03 - Meta: 	Elaboração e execução do Censo Econômico Municipal 
Objetivo: 	Executar o Censo Municipal é dotar os órgãos públicos de todas as 

informações possíveis e necessárias para um bom desempenho 
administrativo. 

Recursos: 	Próprios 
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10.04 - Meta: 	Criação do Centro de Qualificação Profissional 
Objetivo: 	Dotar o Município de Centro de Qualificação Profissional, é fazer com 

que nossa Comunidade, torne-se qualificada para entrar no 
concorrente mercado de trabalho, dando preferência à área técnica: 
encanadores industriais, soldadores, mecânico-montador, eletricistas 
de força e controle, desenhista-mecânico, etc.. 

Recursos: 	Próprios e Convêníos com Estado 

10.05 - Meta: 	Convênio com o Ministério do Meio Ambiente e Secretaria de 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

Objetivo: 	Desenvolver ações que visam a conscientização e materialização de 
um desenvolvimento sustentável para o nosso meio ambiente. 

Recursos: 	Próprios e Convênios com União 

10.06 - Meta: 	Convênio com a Secretaria de Cultura do Estado do Rio Grande dQ 
Sul 

Objetivo: 	Eventos culturais em geral. 
Recursos: 	Próprios e Estado 

10.07— Meta: 	Cadastramento de terrenos e regularização de loteamentos 
Objetivo: 	Atualizar cadastro, com levantamento e assistência técnica, visando a 

regularização de loteamentos, e proporcionando o título de 
propriedade para centenas de famílias, que mantem somente a posse 
de imóveis. 

Recursos: 	Próprios 

ANEXO X 

11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

11.01 - Meta: 	Assistência Social Geral 
Objetivo: 	Dar apóio a entidades conveniadas. 
Recursos: 	Próprios 

11.02 - Meta: 	Contribuições previdenciárias, encargos com inativos e pensionistas 
Objetivo: 	Dar cobertura as despesas com encargos sociais de servidores 

municipais, com inativos e pensionistas. 
Recursos: 	Próprios 
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11.03 - Meta: 	Sentenças judiciais 
Objetivo: 	Dar cobertura as despesas com precatórios trabalhistas. 
Recursos: 	Próprios 

11.04— Meta: 	Contribuição ao PASEP 
Objetivo: 	Atender as despesas com a formação de patrimônio do servidor 

público. 
Recursos: 	Próprios 

fr.  
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Lei n°1.952 de 08 de setembro de 2000- 

"Institui código do Meio Ambiente 
e dá outras providencias." 

NAMIR LUZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DA POLÍTICA AMBIENTAL 

Art. 1" - O Meio Ambiente é patrimônio comum da coletividade, bem de uso 

comum do povo, e a sua proteção é dever do Município e de todas as pessoas e entidades 

que, para tanto, no uso da propriedade, no manejo dos meios de produção e nos exercícios 

de atividades, deverão respeitar as limitações administrativas e demais determinações 

estabelecidas pelo Poder Público, com vistas a assegurar um ambiente sadio e 

ecologicamente equilibrado, para as presentes e futuras gerações. 

Art. 20  - É proibida qualquer alteração das propriedades fisicas, químicas ou 

biológicas do meio ambiente: solo, água, ar, flora e fauna, causaria por qualquer forma de 

energia ou de substância sólida, doméstica, industrial, comercial ou agrosilvopastoril liquida 

ou gasosa ou combinação de elementos, gerados por qualquer atividade a níveis capazes de: 

1 - prejudicar a saúde, a segurança e o bem estar da população; 

II - criar condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

III - ocasionar danos relevantes à flora, à fauna, a paisagem e a outros 

recursos naturais. 

Parágrafo único - O ponto de lançamento de qualquer efluente originário de 

atividade utilízadora de recursos ambientais, será obrigatoriamente situado à montante de 

captação de água do mesmo corpo hídrico, utilizado pelo agente de lançamento. 



Art. 30 - Compete ao Poder Executivo através do Departamento Municipal do Meio 

Ambiente: 

1 - executar, direta ou indiretamente a politica ambiental do Município de 

Taquari; 

II - coordenanações e executar planos, projetos e atividades de preservação 

e recuperação ambiental; 

III - estudar, definir e expedir normas técnicas, legais e procedimentos, 

visando a proteção ambiental do Município; 

IV - identificar, implantar e administrar unidades de conservação e outras 

áreas protegidas, visando à conservação dos mananciais, ecossistemas naturais, flora e 

fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo normas a 

serem observ&las nessas áreas; 

V - estabelecer diretrizes específicas para a preparação e recuperação de 

mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação de áreas de drenagem de 

bacias ou sub-bacias hidrográficas; 

VI - elaborar e revisar planejamentos locais, quanto aos aspectos ambientais 

do controle da poluição, com a expansão urbana e propor a criação de novas unidades de 

conservação de outras áreas protegidas: 

VII - participar na elaboração de zoneamento e de outras atividades de uso e 

ocupação do solo; 

VIII - aprovar e fiscalizar a implantação de áreas, setores e instalações para 

fins industriais, agropecuárias e parcelamentos de qualquer natureza, bem como quaisquer 

atividades que utilizem recursos ambientais renováveis e não renováveis; 

IX - autorizar, de acordo com a legislação Federal e Estadual, o corte e a 

exploração racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa, original. 

regenerada e exótica no perímetro urbano; 

X - exercer a vigilância municipal e o poder de polícia no controle ambiental; 



XI - promover, em conjunto com os demais órgãos competentes, o controle 

da utilização armazenamento e transporte de produtos tóxicos e perigosos, no Município; 

XII - participar da elaboração e execução de medidas adequadas à 

preservação do patrimônio urbanístíco, paisagístico, arqueológico e paleontológico; 

XIII - implantar e operar o sistema de monítoramento ambiental; 

XIV - autorizar, sem prejuízo a outras licenças cabíveis, o cadastramento e a 

exploração de recursos hídricos e minerais; 

XV - acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e análise de 

risco, das atividades que venham a se instalar no Município; 

XVI - conceder licenciamento ambiental para a instalação de atividades 

sócio-econômicas utilizadoras de recursos ambientais; 

XVII - implantar sistema de documentação e informática, bem como os 

serviços de estatística, cartografia básica, temática e editoração técnica relativa ao Meio 

Ambiente; 

XVIII - promover a identificação e o mapeamento das áreas de poluição e as 

ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas; 

XIX - exigir projeto técnico e/ou plano de controle ambiental (PCA), para a 

instalação de qualquer atividade sócio-econômica, que utiliza recursos naturais ou 

degradam o meio ambiente; 

XX - exigir estudo de Impacto Ambiental para implantação de atividades 

sócio-econômicas, pesquisas e difusão e implantação de tecnologias que, de qualquer modo 

possam degradar o Meio Ambiente; 

XXI - propor, implementar e acompanhar, em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Educação, os Programas de Educação Ambiental do Município; 

XXII - promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de um 

programa permanente de formação e mobilização para a defesa do Meio Ambiente; 

XXIII - manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de pesquisa e 

de atuação no Meio Ambiente; 



XXIV - convocar audiências públicas, quando necessárias, nos termos das 

leis vigentes, em especial a Lei Estadual n.° 11.520/2000; 

XXV - propor e acompanhar a recuperação dos arroios, nos e matas ciliares. 

Parágrafb único - As atribuições previstas neste artigo não excluem outras 

necessárias à proteção ambiental e serão exercidas em consonância com as normas e 

atividades de outros órgãos ou entidades competentes. 

CAPÍTULO II 

DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 40 
- Para impedir ou reduzir a poluição do Meio Ambiente, o Município 

promoverá medidas para preservar o estado de salubridade do ar e para evitar ruídos e sons 

acima dos níveis permitidos na legislação, bem como evitar a contaminação do solo e das 

águas. 

Ait. 50 
- As autoridades Municipais do Departamento Municipal de Meio Ambiente, 

incumbidas da fiscalização ou inspeção, para fins de avaliar a poluição ambiental terão livre 

acesso às instalações industriais, comerciais, agropecuárias e outras particulares ou 

públicas, capazes de poluir o Meio ambiente. 

Art. 6°  - O Município poderá celebras convênios com órgãos federais, estaduais ou 

particulares para a execução de tarefas que objetivem o controle da poluição do Meio 

Ambiente e dos planos e critérios estabelecidos para a sua proteção. 

Art. 70 - 
É proibida a instalação de usinas nucleares, o armazenamento de resíduos e 

substâncias radioativas, bem como o transporte, a produção de armamentos ou qualquer 

outra atividade que utiliza este tipo de energia, exceto para fins medicinais, no Município de 

Taquan. 

Art. 80  - A construção, instalação, produção, conversão e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados 

efetivamente ou potencialmente poluidores, bem como empreendimentos capazes, sob 

qualquer forma causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do 

Departamento Municipal de Meio Ambiente, para posterior concessão do competente 



Alvará de Localização e Funcionamento por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, sem 

prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1° - Para as atividades em funcionamento, no Município, referidas no 

capui' deste artigo, será exigido por parte deste Departamento, cópia das licenças de 

operação, concedidas por órgãos estaduais e federais, no prazo de 90 dias a partir da 

publicação desta lei. 

Art. 90 - As pessoas flsicas e jurídicas que utilizam e manipulam substâncias, 

produtos, objetos ou resíduos, considerados tóxicos ou perigosos, deverão adaptar suas 

atividades às normas estabelecidas neste código e na legislação pertinente. 

§ 1° - Os resíduos tóxicos ou perigosos devem ser reciclados, neutralizados 

ou eliminados nas condições estabelecidas pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente 

e legislação pertinente. 

§ 2° - É proibida a importação intencional de águas não poluídas de qualquer 

natureza, estranhas ao processo produtivo da fonte poluidora, com fins de diluir os 

efluentes gerados, para atender os padrões de lançamento no corpo hidrico. 

Art. 10 - A coleta, transporte, tratamento e disposição final do lixo, lodos e 

esgotamento de fossas sépticas ou industriais, deverão ser processados em condições que 

não tragam maleficios ou inconvenientes à saúde, ao bem estar público ou ao Meio 

Ambiente, e sempre com o devido acompanhamento técnico. 

§ 1° - Fica expressamente proibido: 

1 - a deposição indiscriminada de lixo e entulho em áreas urbanas ou rurais; 

II - a incineração e a deposição final de lixo e entulho a céu aberto; 

III - a utilização de resíduos ou lodos "in natura" para a alimentação de 

animais e adubação orgânica; 

IV - aplicação de lodos como adubação orgânica em áreas íngremes, sem a 

devida proteção contra escorrimentos para os mananciais, e em condições climáticas 

desfavoráveis, devendo os mesmos serem distribuídos uniformemente, respeitados os limites 

de saturação e de absorção do solo e incorporados imediatamente; 



V - o lançamento de lixo, esgoto doméstica e outros resíduos, de qualquer 

ordem, em águas de superficie, sistemas de drenagem de águas pluviais, poços, cacimbas e 

áreas erodidas. 

§ 2° - Os resíduos sólidos, portadores de agentes patogênicos, inclusive os 

de serviço de saúde (hospitalares, laboratoriais, farmacológicos e os resultantes de postos 

de saúde e clínicas) assim como alimentos ou produtos contaminados e resíduos orgânicos 

deverão ser acondicionados e conduzidos por transporte especial, a cargo e sob 

responsabilidade do empreendedor, nas condições estabelecidas pelo Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, podendo ser incinerados ou manejados em valas sépticas, 

tecnicamente adequadas, no local da depositação final, desde que atendidas as 

especificações determinadas pelas leis vigentes. 

§ 30 - É expressamente proibida a destinação de animais mortos para o 

Aterro Sanitário do Município, devendo o proprietário tomar providências no sentido de 

enterrá-los em sua propriedade, selecionando uma área longe dos cursos hídricos e de 

habitações, devendo em caso de dúvida, recorrer ao Departamento Municipal de Meio 

Ambiente, para receber as devidas orientações. 

§ 40 - O Departamento Municipal de Meio Ambiente estabelecerá, as zonas 

urbanas, onde a seleção do lixo deverá ser, necessariamente, efetuada a nível domiciliar - 

COLETA SELETIVA. 

Art. 11 -. A emjssão de sons, em decorrência de quaisquer atividades industriais, 

comerciais sociais, recreativas ou outras que envolvam amplificação ou produção de sons 

intensos deverá obedecer, no interesse da saide ou do sossego públicos, aos padrões, 

critérios, diretrizes e normas estabelecidas pelos órgãos estaduais e municipais competentes, 

em observância aos programas nacionais em vigor. 

Parágrafo único - Consideram-se prejudiciais à saúde e ao sossego do público os 

níveis de sons e ruídos superiores aos estabelecidos pelas normas municipais e estaduais ou, 

na ausência destas, pelas normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), sem prejuízo da aplicação das normas dos órgãos federais de trânsito e 

fiscalização do trabalho, quando couber, aplicando-se sempre a mais restritiva. 



Au. 12 - Os estabelecimentos que produzam poeira, material particulado, fumaça, 

gases ou desprenderem odores desagradáveis, incômodos ou prejudiciais à saúde, deverão 

instalar equipamentos e dispositivos para eliminar ou reduzir ao mínimo os fatores de 

poluição de acordo com as normas e legislação pertinente. 

Aut 13 - Fica proibida a queima ao ar livre de resíduos sólidos, líquidos, ou de 

qualquer outro material, exceto mediante a autorização prévia do Departamento Municipal 

do Meio Ambiente. 

Art. 14 - Os estabelecimentos que comercializam defensivos, agrotóxicos e 

pesticidas, deverão proceder cadastro junto ao Departamento Municipal do Meio Ambiente, 

num prazo de 180 dias contados a partir da aprovação desta lei. 

Parágrafo único - Fica proibido no Município, a produção, distribuição e 

venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono - CFC. 

Att 15- Fica proibida a capina química no perímetro urbano do Município. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, para as atividades agrícolas, poderá 

ser autorizado o uso de agrotóxico pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 16 - Fica expressamente proibida a instalação e funcionamento de fornos para a 

produção de carvão vegetal no perímetro urbano do Município. 

Art. 17 - É proibida a queima de borracha, de resíduos de couro, plásticos e de 

assemelhados em estabelecimentos industriais, do Município. 

Parágrqfo único - Excluem-se nas disposições deste artigo, os fornos e 

caldeiras equipados com dispositivos de controle de emissões gasosas e material 

particulado, que atendam os padrões de emissão conforme legislação federal e estadual 

pertinente. 

Art. 18 - 	 de lavagem e 

garagens 	industriais que manipulem graxas, óleos e combustíveis, 

deverão instalar caixa separadora de óleo e lama, antes do escoamento final para a rede 

coletora 



Art. 19 - Todos os postos de combustíveis deverão manter controle rigoroso de 

seus reservatórios, quanto a conservação, vazamentos e extravasamentos, sob pena de 

multa e outras penalidades cabíveis, sem prejuízo da legislação pertinente. 

Art. 20 - Para qualquer prospecção do subsolo (pesquisa mineral, poços artesianos 

e outras), deverá ser apresentado competente projeto técnico com as justificativas de uso e 

croqui de localização, acompanhado de ART do responsável técnico, ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, que após análise, emitira Licença Prévia para o início das 

obras. 

Art. 21 - Todos os poços artesíanos existentes no Município, ativos e inativos, 

deverão ser cadastrados no prazo de 180 dias a partir da publicação desta lei, junto ao 

Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 22 - Para os poços artesianos em atividade será exigido semestralmente, laudo 

de análise laboratorial da água, nos parâmetros determinados pelo Departamento Municipal 

do Meio Ambiente. 

Parágrc[o único - Independente das informações deste artigo, o 

departamento fará inspeções periódicas nos poços e reservatórios ativos e inativos, quanto 

aos aspectos de manutenção e conservação. 

Art. 23 - Deverão ser equipados com dispositivos de segurança contra vandalismo, 

contaminação acidental ou voluntária e contra desperdícios, no prazo de 180 dias, a partir 

da publicação desta lei, todos os poços jorrantes e quaisquer perfurações do solo que 

coloquem a superficie do terreno em comunicação com aqüíferos ou com o lençol freático. 

Ait. 24 - Toda a atividade que envolva projetos de engenharia civil, tais como, 

trabalhos de terraplanagens, aterros e escavações no Município, que impliquem na 

descaracterização da morfologia natural da área, deverá ser submetida a exame por parte do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente, com posterior licenciamento. 

Art. 25 - A exploração de pedreiras, cascalheiras, barreiras, saibro, depósitos de 

areia, arenito, basalto, dependerá de licença especial do Município, que a concederá 

observadas a legislação federal e estadual vigente. 



Art. 26 - A caça e a pesca no Município, serão regidas pela legislação federal e 

estadual vigente. 

Art. 27 - Os proprietários de açudes, criatórios e similares, de espécimes nativos ou 

exóticos, com objetivo econômico, são obrigados a se cadastrar junto ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, no prazo de 180 dias, a partir da publicação desta lei. 

Parágrafo único - Ficam obrigados os empreendedores estabelecidos com 

atividades definidas no capuz' deste artigo, a comunicar imediatamente, qualquer alteração 

sanitária ou epidemia que se verificar em seus estabelecimentos, ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente. 

Azt 28 - Fica proibido o corte ou a destruição parcial ou total de essências 

florestais nativas no âmbito do Município sem a autorização prévia do órgão florestal 

competente. 

Art. 29 - A autorização para exploração de florestas nativas somente será concedida 

através do sistema de manejo, em regime sustentado, não sendo permitido o corte raso, 

havendo a obrigatoriedade de reposição nos termos da lei estadual e federal vigente. 

§ 1 - Quando ocorrer o corte raso, devidamen.te licenciado, a reposição 

florestal obrigatória deverá ser feita com mudas nativas, na proporção de 4 (quatro) por 

metro estéreo de lenha. 

§ 2°  - No corte seletivo de floresta nativa, será procedida na forma da lei 

estadual e federal, conforme capuz' deste artigo. 

Art. 30 - Fica proibido o corte de formação florestal original ou em regeneração em 

áreas de preservação permanente, definidos em lei municipal, estadual e federal. 

Art. 31 - Visando a preservação de espécimes raras ou em extinção e árvores 

matrizes, compete ao Departamento Municipal de Meio Ambiente, catalogar e declará-las 

imunes ao corte. 

Art. 32 - É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de 

vegetação natural. 



Parágrafo único - Excetuam-se neste artigo as situações de uso do fogo 

(queimadas), para controle ou erradicação de pragas, sempre com expressa autorização do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 33 - Todas as árvores e vegetação plantada em logradouros públicos são 

considerados bens de interesse público e o corte ou poda somente será permitido após 

autorização expressa do Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

§ 1' - Fica expressamente proibido destruir plantas ornamentais e flores de vias e 

logradouros públicos, ou apropriar-se das mesmas. 

§ 21 - Considera-se, ainda, para efeitos desta Lei, como bem comum e de interesse 

ambientaL as árvores e formações vegetais que, pela beleza, raridade, localização, 

antiguidade, de interesse histórico, científico e paisagístico, por serem porta-sementes ou 

por outros motivos que justifiquem, forem declaradas imunes ao corte, quer se localizem em 

logradouros públicos, quer em área privada 

Art. 34 - As pessoas fisicas ou jurídicas poderão requerer a autorização para poda 

ou corte de árvore(s) localizadas em áreas públicas e privadas. A Prefeitura através do 

Departamento de Meio Ambiente decidirá pela autorização ou não, de acordo com os 

critérios técnicos e providências que deverão ser adotadas. 

§ 1°. Concedida autorização para corte(s) de árvore(s), deverá ser plantada na 

mesma propriedade, no minimo três individuos para cada um removido, de porte adequado, 

no ponto cujo afastamento seja o menor possíve( da antiga posição ou doação ao município, 

de três ou mais, conforme o caso, de espécies recomendadas peso Departamento de Meio 

Ambiente; 

§ 2°. A autorização poderá ser negada se a árvore for considerada imune ao corte, 

mediante ato do Poder Público ou pelos motivos estabelecidos no Àit 33 § 2° da presente 

Lei; 

§ 3°. A validade da Autorização é de 30 dias, devendo o requerente realizar as 

atividades propostas, seja pai -a poda ou corte, seja para reposição, conforme definido na 

mesma; 

§ 4°. Urna vez liberada a Autorização para poda ou corte da árvore, em caso de 

acidentes, naturais ou induzidos, causados por imprudência, impericia ou negligência, fica o 



requerente responsabilizado pelos danos gerados, eximindo-se do poder público quaisquer 

responsabilidades; 

Art. 35 - A instalação de campings, áreas de laser e similares dentro de área de 

preservação permanente, deverá ter prévia autorização do Departamento Municipal do 

Meio Ambiente. 

Art. 36 - O conselho Municipal de Defesa do Meio ambiente - CONDEMA, dentre 

suas atribuições será o órgão competente para recebimento, julgamento e decisões sobre as 

infrações ambientais do município de Taquari. 

CAPÍTULO III 

DAS PENALIDADES 

Art. 37 - Considera-se infração a inobservância dos dispositivos e normas 

regulamentadoras deste Cõdigo Leis Federal, Estadual, decretos Municipais. Normas 

Técnicas e Resoluções do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e outras que se 

destinem à promoção, preservação, recuperação e conservação do Meio Ambiente. 

Art. 38 - As penalidades por infração, das disposições do presente código, serão as 

mesmas adotadas pela Lei Estadual n. °  11.520, de 04/08/2000, no capítulo XIII, artigos 99 

a 114 e/ou Decreto Federal 0  3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 39 - O infrator será notificado para ciência da infração: 

1 - pessoalmente; 

II - pelo correio, via AR; 

III - por edital, se estiver em lugar incerto e não sabido. 

Art. 40 - As penalidades pecuniárias previstas neste código, não eximem o infrator 

da responsabilidade de reparar o dano ambiental causado, bem como, da responsabilidade 

civil ou criminal advinda de seu ato. 

Art. 41 - O Poder Executivo fica autorizado a determinar medidas de emergência a 

fim de evitar episódios de poluição ou degradação ambiental ou impedir sua continuidade. 



CAPÍTULO IV 

DO AUTO DE INFRAÇÃO E DOS PRAZOS RECURSAIS 

Art. 42 - Auto de infração é o instrumento pelo qual a autoridade municipal dará 

início ao procedimento de aplicação das penalidades previstas por este código e das demais 

disposições legais. 

1° - Compete à fiscalização a lavratura do auto de infração devendo 

conter: 

1 - dia, mês, ano, hora e local onde o mesmo for lavrado; 

II - identificação do infrator e sua qualificação completa; 

III - descrição do fato e a disposição legal infringida; 

IV - identificação e assinatura da pessoa que lavrou o auto; 

V - assinatura do infrator ou, na sua ausência ou recusa, de duas 

testemunhas presenciais e do autuante; 

VI - prazo para interposição de recurso de 15 (quinze) dias, contados do dia 

útil seguinte, da lavratura do auto de infração; 

VII - prazo para recolhimento da multa, quando aplicada, caso o infrator 

abdique do direito de defesa 

§ 2° - As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração não 

acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constarem os elementos necessários à 

determinação da infração e do infrator. 

§ 3° - Considera-se autoridade competente para lavrar autos de infração os 

servidores aos quais a lei municipal atribuir essa função. 

Art. 43 - A defesa de qualquer auto de infração será dirigida ao Diretor do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente, que deverá nomear uma comissão de no 

mínimo 3 (três) pessoas, que terá competência para processar e julgar o auto de infração, 

impondo as penalidades previstas por este código, nas leis municipais e/ou resoluções, 



garantindo-se ao infrator o contraditório e ampla defesa com os meios e os recursos a ela 

enerentes. 

Ait 44 - A decisão que impor penalidade deverá ser fundamentada, indicando as 

razões de punir e o dispositivo legal embasador da infração, sob pena de nulidade. 

Art. 45 - Mantida a decisão condenatória, total ou parcial pelo Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, caberá no prazo de 15 (quinze) dias de sua ciência, recurso 

ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA, para decisão em última instância 

administrativa. 

Art. 46 - Decorrido o prazo de defesa e/ou esgotado o prazo recursal, havendo 

decisão que imponha penalidade, dela será notificado o infrator para cumpri-la no prazo de 

15(quinze) dias, sob pena de inscrição em divida ativa, da pena de multa, devendo o 

processo ser encaminhado à Procuradoria do Município para adotar as medidas cabíveis 

para o integral cumprimento das penalidades aplicadas. 

Parágrafo único: os valores apurados serão recolhidos ao Fundo Municipal do 

Meio Ambiente. 

Ait. 47 - Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão efeitos 

suspensivos relativos ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata 

exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente. 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 48 - A fiscalização abrangerá o exame de qualquer logradouro público ou 

particular objetivando verificar irregularidades, devendo quando de cada fiscalização, ser 

emitido relatório circunstanciado, com a descrição detalhada das irregularidades 

constatadas. 

Parágrqfo único - O relatório circunstanciado é o ato pelo qual se dará 

início aos procedimentos fiscais de aplicação das penalidades previstas nesta lei. 



Art. 49 - O Poder Executivo tomará as providências cabíveis a cada caso, autuando 

e/ou orientando quando a irregularidade constatada for de competência do Governo 

Municipal ou remeterá cópia do relatório às autoridades federais e estaduais competentes 

para que adotem as providências necessárias. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTÁRES E FINAIS 

Art. 50 - As despesas necessárias ao cumprimento da presente lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art.51 - Os casos não previstos nesta Lei obedecerão ao disposto no Código 

Estadual do Meio Ambiente (Lei 11.520/2000) e Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/98). 

Art. 52 - Revoga-se as disposições em contrário, especialmente às normas relativas 

ao Meio Ambiente da Lei 473 de 26 de novembro de 1959 e suas alterações posteriores. 

Art. 53 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 04 de setembro de 2000. 

NAMIR LULZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

FÁTIMA DOS SANTOS MEDEIROS 

Chefe da Sessão de Pessoal 



Prefeitura municipal de Taqunri 
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Lei n° 1.952, de 08 de setembro de 2000. 

"Institui o Código do Meio Ambiente 

e dá outras providencias" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 

Da política ambientai 

Art. 1° - O Meio Ambiente é patrimônio comum da coletividade, bem 

de uso comum do povo, e a sua proteção é dever do Município e de todas as pessoas e 

entidades que, para tanto, no uso da propriedade, no manejo dos meios de produção e 

no exercícios de atividades, deverão respeitar as limitações administrativas e demais 

determinações estabelecidas pelo Poder Público, com vistas a assegurar um ambiente 

sadio e ecologicamente equilibrado, para as presentes e futuras gerações. 

Art. 2°  » É proibida qualquer alteração das propriedades tisicas, 

químicas ou biológicas do meio ambiente: solo, água, ar, flora e fauna, causada por 

qualquer forma de energia ou de substância sólida, doméstica, industrial, comercial ou 

agrosilvopastoril liquida ou gasosa ou combinação de elementos, gerados por qualquer 

atividade a níveis capazes de: 

- prejudicar a saúde, a segurança e o bem estar da população; 

II - criar condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

III - ocasionar danos relevantes à flora, à fauna, a paisagem e a 

outros recursos naturais. 

Parágrafo Único - O ponto de lançamento de qualquer efluente 

originário de atividade utihzadora de recursos ambientais, será obrigatoriamente situado 

à montante de captação de água do mesmo corpo hídrico, utilizado pelo agente de 

lancamento. 

Nam't Liuz 
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Art. 30 - Compete ao Poder Executivo através do Departamento 

Municipal do Meio Ambiente: 

- executar, direta ou indiretamente a política ambiental do município 

de Taquari; 

II - coordenar ações e executar planos, projetos e atividades de 

preservação e recuperação ambiental; 

III - estudar, definir e expedir normas técnicas, legais e 

procedimentos, visando a proteção ambiental do Município; 

IV - identificar, implantar e administrar unidades de conservação e 

outras áreas protegidas, visando a conservação dos mananciais, ecossistemas naturais, 

flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo 

normas a serem observadas nessas áreas; 

V - estabelecer diretrizes específicas para a preparação e 

recuperação de mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação de áreas 

de drenagem de bacias ou sub-bacias hidrográficas; 

VI - elaborar e revisar planejamentos locais, quanto aos aspectos 

ambíentais do controle da poluição, com a expansão urbana e propor a criação de novas 

unidades de conservação de outras áreas protegidas; 

VII - participar na elaboração de zoneamento e de outras atividades 

de uso e ocupação do sola; 

VIII 	aprovar e fiscalizar a implantação de áreas, setores e 

instalações para fins industriais, agropecuárias e parcelamentos de qualquer natureza, 

bem como quaisquer atividades que utilizem recursos ambientais renováveis e não 

renováveis; 

IX - autorizar, de acordo com a Legislação Federal e Estadual, o 

corte e a exploração racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa, 

original, regenerada e exótica no perímetro urbano; 

X - exercer a vigilância municipal e o poder deícia no controle 

ambientaí; 
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XI - promover, em conjunto com os demais órgãos competentes, o 

controle da utilização armazenamento e transporte de produtos tóxicos e perigosos, no 

Município; 

XII participar da elaboração e execução de medidas adequadas à 

preservação do patrimônio urbanistico, paisagístico, arqueológico e paleontológico; 

XIII - implantar e operar o sistema de monítoramento ambíental; 

XIV - autorizar, sem prejuízo a outras licenças cabveis, o 

cadastramento e a exploração de recursos hidrícos e minerais; 

XV - acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e 

análise de risco, das atividades que venham a se instalar no Município; 

XVI 	conceder licenciamento ambiental para a instalação de 

atividades sócio-econômicas utilizadoras de recursos ambientais 

XVII - implantar sistema de documentação e informática, bem como 

os serviços de estatística, cartografia básica, temática e editoração técnica relativa ao 

Meio Ambiente; 

XVIII - promover a identificação e o mapeamento das áreas de 

poluição e as ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas; 

XIX - exigir Projeto Técnico e/ou Plano de Controle Ambiental - PCA, 

para a instalação de qualquer atividade sócio-econômica, que utiliza recursos naturais ou 

degradam o meio ambiente; 

XX - exigir estudo de Impacto Ambiental para implantação de 

atividades sócio-econômicas, pesquisas e difusão e implantação de tecnologias que, de 

qualquer modo possam degradar o meio ambiente; 

XXI - propor, implementar e acompanhar, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Educação, os Programas de Educação Ambiental do Município; 

XXII - promover e colaborar em campanhas educativas e na 

execução de um programa permanente de formação e mobilização para a defesa do 

meio ambiente; 
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XXIII - manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de 

pesquisa e de atuação no meio ambiente; 

XXIV - convocar audiências públicas, quando necessárias, nos 

termos das Leis vigentes, em especial a Lei Estadual n.° 11.52012000; 

XXV - propor e acompanhar a recuperacão dos arroios, rios e matas 

cilíares. 

Parágrafo Único - As atribuições previstas neste Artigo não excluem 

outras necessárias à proteção ambiental e serão exercidas em consonância com as 

normas e atividades de outros órgãos ou entidades competentes. 

CAPÍTULO II 

Da proteção ao meio ambiente 

Art. 40 - Para impedir ou reduzir a poluição do meio ambiente, o 

Município promoverá medidas para preservar o estado de salubridade do ar e para evitar 

ruidos e sons acima dos níveis permitidos na Legislação, bem como evitar a 

contaminação do solo e das águas. 

Art. 50 - As autoridades Municipais do Departamento Municipal de 

Meio Ambiente, incumbidas da fiscalização ou inspeção, para fins de avaliar a poluição 

ambiental terão livre acesso às instalações industriais, comerciais, agropecuárias e 

outras particulares ou públicas, capazes de poluir o meio ambiente. 

Art. 60 - O Município poderá celebrar convênios com órgãos federais, 

estaduais ou particulares para a execução de tarefas que objetivem o controle da 

poluição do meio ambiente e dos planos e critérios estabelecidos para a sua proteção. 

Art. 70 - É proibida a instalação de usinas nucleares, o 

armazenamento de resíduos e substâncias radioativas, bem como o transporte, a 

produção de armamentos ou qualquer outra atividade que utiliza este tipo de energia, 

exceto para fins medicinais, no município de Taquari. 

Art. 80 - A construção, instalação, produção, conversão e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 

considerados efetivamente ou potencialmente poluidores, bem como empreendimentos 

capazes, sob qualquer forma causar degradação ambiental, dependerão prévio -' 
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licenciamento do Departamento Municipal de Meio Ambiente, para postenor concessão 

do competente Alvará de Localização e Funcionamento por parte da Secretaria Municipal 

da Fazenda, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

Parágrafo Único - Para as ativkiades em funcionamento, no 

Município, referidas no "caput" deste Artigo, será exigido por parte deste Departamento, 

cópia das licenças de operação, concedidas por órgâos estaduais e federais, no prazo de 

90 (noventa) dias a partir da publicação desta Lei. 

Art. 9° - As pessoas físicas e jurídicas que utilizam e manipulam 

substâncias, produtos, objetos ou resíduos, considerados tóxicos ou perigosos, deverão 

adaptar suas atividades às normas estabelecidas neste Código e na Legislação 

pertinente. 

§ 1 - Os resíduos tóxicos ou perigosos devem ser reciclados, 

neutralizados ou eliminados nas condições estabelecidas pelo Departamento Municipal 

de Meio Ambiente e Legislação pertinente. 

§ 20  - É proibida a importação intencional de águas não poluídas de 

qualquer natureza, estranhas ao processo produtivo da fonte poluidora, com fins de diluir 

os efluentes gerados, para atender os padrões de lançamento no corpo hídrico. 

Art. 10 - A coleta, transporte, tratamento e disposição final do lixo, 

lodos e esgotamento de fossas sépticas ou industriais, deverão ser processados em 

condições que não tragam malefícios ou inconven;entes à saúde, ao bem estar público 

ou ao meio ambiente, e sempre com o devido acompanhamento técnico. 

§ - Fica expressamente proibido: 

- a deposição indiscriminada de lixo e entulho em áreas urbanas ou 

rurais; 

II - a incineração e a deposição final de lixo e entulho a céu aberto: 

III - a utilização de resíduos ou lodos "in natura" para a alimentação 

de animais e adubação orgânica; 

IV 	aplicação de Iodos como adubação orgânica em áreas 

íngremes, sem a devida proteção contra escorrimentos para os 	naaciais, e em-.' 
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condições climáticas desfavoráveis, devendo os mesmos serem distribuídos 

uniformemente, respeitados os limites de saturação e de absorção do solo e 

incorporados imediatamente; 

V - o lançamento de lixo ou resíduos de qualquer ordem em águas 

de superflcie, sistemas de drenagem de águas pluvis, poços, cacimbas e áreas 

erosivas. 

§ 20  .. Os resíduos sólidos, portadores de agentes patogênicos, 

inclusive os de serviço de saúde (hospitalares, laboratoriais, farmacológicos e os 

resultantes de postos de saúde e clinicas) assim como alimentos ou produtos 

contaminados e resíduos orgânicos, deverão ser acondicionados e conduzidos por 

transporte especial, a cargo e sob responsabilidade do empreendedor, nas condições 

estabelecidas pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente, podendo ser incinerados 

ou manejados em valas sépticas, tecnicamente adequadas, no local da depositação final, 

desde que atendidas as especificações determinadas pelas Leis vigentes. 

§ 3° - É expressamente proibida a destinação de animais mortos 

para o Aterro Sanitário do Município, devendo o proprietário tomar providências no 

sentido de enterrá-los em sua propriedade, selecionando uma área longe dos cursos 

hídricos e de habitações, devendo em caso de dúvida, recorrer ao Departamento 

Municipal de Meio Ambiente, para receber as devidas orientações. 

§ 40 - O Departamento Municipal de Meio Ambiente estabelecerá, as 

zonas urbanas, onde a seleção do lixo deverá ser, necessariamente, efetuada a nível 

domiciliar - COLETA SELETIVA. 

Ad. 11 - É vedada, a instalação de empresas, estabelecimentos e 

outras atividades, que produzam ruídos acima do permitido em Lei. 

Art. 12 - Os estabelecimentos que produzam poeira, material 

particulado, fumaça, gases ou desprenderem odores desagradáveis, incômodos ou 

prejudiciais à saúde, deverão instalar equipamentos e dispositivos para eliminar ou 

reduzir ao mínimo os fatores de poluição de acordo com as normas e Legislação 

pertinente. 
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Art. 13 - Fica proibida a queima ao ar livre de resíduos sólidos, 

líquidos, ou de qualquer outro material, exceto, mediante a autorização prévia do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 14 - Os estabelecimentos que comercializam defensivos, 

agrotóxicos e pesticidas, deverão proceder cadastro junto ao Departamento Municipal do 

Meio Ambiente, num prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da aprovação 

desta Lei. 

Parágrafo Único - Fica proibido no Município, a produção, 

distribuição e venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono - CFC. 

Art. 15 - Fica proibida a capina química no perímetro urbano do 

Município. 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, para as atividades agrícolas, 

poderá ser autorizado o uso de agrotóxíco pelo Departamento Municipal do Meio 

Ambiente. 

Art. 16 - Fica expressamente proibida a instalação e funcionamento 

de fomos para a produção de carvão vegetal no perímetro urbano do Município. 

Art. 17 - É proibida a queima de borracha, de resíduos de couro, 

plásticas e de assemelhados em estabelecimentos industriais, do Município. 

Parágrafo Único - Excluem-se nas disposições deste Artigo, os 

fomos e caldeiras equipados com dispositivos de controle de emissões gasosas e 

material particulado, que atendam os padrões de emissão conforme Legislação Federal e 

Estadual pertinente. 

Art. 18 - Os postos de serviço de lavagem e lubrificação de veículos, 

assim como garagens, oficinas ou instalações industriais que manipulem graxas, óleos e 

combustiveis, deverão instalar caixa separadora de óleo e lama, antes do escoamento 

final para a rede coletora. 

Art. 19 - Todos os postos de combustíveis deverão manter controle 

rigoroso de seus reservatórios, quanto a conservação, vazamentos e extravasamentos, 

sob pena de multa e outras penalidades cabíveis, sem prejuízo da lislaão pertinente. 
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Art. 20 - Para qualquer prospecção do subsolo (pesquisa mineral, 

poços artesianos e outras), deverá ser apresentado competente projeto técnico com as 

justificativas de uso e croqui de localização, acompanhado de ART do responsável 

técnico, ao Departamento Municipal do Meio Ambiente, que após análise, emitirá Licença 

Prévia para o início das obras. 

Art. 21 - Todos os poços artesianos existentes no Município, ativos e 

inativos, deverão ser cadastrados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 

publicação desta Lei, junto ao Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 22 - Para os poços artesianos em atividade será exigido 

semestralmente, laudo de análise laboratorial da água, nos parâmetros determinados 

pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Parágrafo Único - Independente das informações deste Artigo, o 

Departamento fará inspeções periódicas nos poços e reservatórios ativos e inativos, 

quanto aos aspectos de manutenção e conservação. 

Art. 23 - Deverão ser equipados com dispositivos de segurança 

contra vandalismo, contaminação acidental ou voluntária e contra desperdícios, no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta Lei, todos os poços jorrantes e 

quaisquer perfurações do solo que coloquem a superfície do terreno em comunicação 

com aqüíferos ou com o lençol freático. 

Art. 24 - Toda a atividade que envolva projetos de engenharia civil, 

tais como, trabalhos de terraplanagens, aterros e escavações no Município, que 

impliquem na descaracterização da morfologia natural da área, deverá ser submetida à 

exame por parte do Departamento Municipal do Meio Ambiente, com posterior 

licenciamento. 

Art. 25 - A exploração de pedreiras, cascalheiras, barreiras, saibro, 

depósitos de areia, arenito, basalto, dependerá de Licença Especial do Município, que a 

concederá observadas a Legislação Federal e Estadual vigente. 

Art. 26 - A caça e a pesca no Município, serão regidas pela 

Legislação Federal e Estadual vigente. 

Art. 27 - Os proprietários de açudes, criatórios e similares, de 

espécimes nativas ou exóticas, com objetivo econômico, são obrigados a se cadastrar 
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junto ao Departamento Municipal do Meio Ambiente, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a partir da publicação desta Lei. 

Parágrafo Único - Ficam obrigados os empreendedores 

estabelecidos com atividades definidas no "caput° deste Artigo, a comunicar 

imediatamente, qualquer alteração sanitária ou epidemia que se verificar em seus 

estabelecimentos, ao Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 28 - Fica proibido o corte ou a destruição parcial ou total de 

essências florestais nativas no âmbito do Município sem a autorização prévia do órgâo 

florestal competente. 

Art. 29 - A autorização para exploração de florestas nativas somente 

será concedida através do sistema de manejo, em regime sustentado, não sendo 

permitido o corte raso, havendo a obrigatoriedade de reposição nos termos da Lei 

Estadual e Federal vigente. 

§ 1 °  - Quando ocorrer o corte raso, devidamente licenciado, a 

reposição florestal obrigatória deverá ser feita com mudas nativas, na proporção de 4 

(quatro) por metro estéreo de lenha. 

§ 20 - No corte seletivo de floresta nativa, será procedida na forma da 

Lei Estadual e Federal, conforme °caput" deste Artigo. 

Art. 30 - Fica proibido o corte de formação florestal original ou em 

regeneração em áreas de preservação permanente, definidos em Lei Estadual e Federal. 

Art. 31 - Visando a preservação de espécimes raras ou em extinção 

e árvores matrizes, compete ao Departamento Municipal de Meio Ambiente, catalogar e 

dedará-las imunes ao corte. 

Art. 32 - É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e 

demais formas de vegetação natural. 

Parágrafo Único - Excetuam-se neste Artigo as situações de uso do 

fogo (queimadas), para controle ou erradicação de pragas, sempre com expressa 
,- 	,.. 

autorização do Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Namir Lvz 1 nUC* 
MUflkiD& 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pnitaquari©.ig.com.br 



Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 33 - Todas as árvores e vegetação plantadas em logradouros 

públicos são considerados bens de interesse público e o corte somente será permitido 

após autorização expressa do Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 34 - Fica expressamente proibido destruir plantas ornamentais e 

flores de vias e logradouros públicos, ou apropriar-se das mesmas. 

Art. 35 - A instalação de campings, áreas de lazer e similares dentro 

de área de preservação permanente, deverá ter prévia autorização do Departamento 

Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 36 - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 

CONDEMA, dentre suas atribuições será o órgâo competente para recebimento, 

julgamento e decisões sobre as infrações ambientais do município de Taquari. 

CAPÍTULO III 

Das penalidades 

Art. 37 - Considera-se infração a inobservância dos dispositivos e 

normas regufamentadoras deste Código e outras que, por qualquer forma se destinem a 

promoção, preservação, recuperação e conservação do Meio Ambiente, 

Art. 38 - As penalidades por infração, das disposições do presente 

Código, serão as mesmas adotadas pela Lei Estadual n.° 11.520, de 04-08-2000, no 

Capítulo XIII, Artigos 99 a 114. 

Art. 39 - O infrator será notificado para ciência da infração: 

- pessoalmente; 

li - pelo correio, via AR; 

III - por edital, se estiver em lugar incerto e não sabido. 

Art. 40 - As penalidades pecuniánas previstas neste Código, não 

eximem o infrator da responsabilidade de reparar o dano ambierital causado, bern como, 

da responsabilidade civil ou criminal advinda de seu ato. 
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Art. 41 - O Poder Executivo fica autorizado a determinar medidas de 

emergência a fim de evitar episódios de poluição ou degradação ambiental ou impedir 

sua continuidade. 

CAP1TULO IV 

Do Auto de Infração e dos prazos recursais 

Art. 42 - Auto de infração é o instrumento pelo qual a autoridade 

municipal dará inicio ao procedimento de aplicação das penalidades previstas por este 

Código e das demais disposições legais. 

§ 1°  - Compete a fiscalização a lavratura do Auto de Infração 

devendo conter: 

- dia, mês, ano, hora e local onde o mesmo for lavrado; 

II - identificação do infrator e sua qualificação completa; 

III - descrição do fato e a disposição legal infringida; 

IV - identificação e assinatura da pessoa que lavrou o auto; 

V - assinatura do infrator ou, na sua ausência ou recusa, de 2 (duas) 

testemunhas presenciais e do autuante: 

VI - prazo para interposição de recurso de 15 (quinze) dias, contados 

do dia útil seguinte, da lavratura do auto de infração; 

VII - prazo para recolhimento da multa, quando aplicada, caso O 

infrator abdique do direito de defesa 

§ 2° - As omissões ou incorreções na lavratura do Auto de Infração 

não acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constarem os elementos 

necessários à determinação da infração e do infrator. 

§ 30 
- Considera-se autoridade competente para lavrar Autos de 

Infração os servidores aos quais a Lei Municipal atribuir essa função. 

Art. 43 - A defesa de qualquer Auto de Infração será

~u '-

' 

Diretor do Departamento Municipal do Meio Ambiente, que deverá n 
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Comissão de no mínimo 3 (três) pessoas, que terá competência para processar e julgar 

o Auto de Infração, impondo as penalidades previstas por este Código, nas Leis 

Municipais e/ou Resoluções, garantindo-se ao infrator o contraditório e ampla defesa com 

os meios e os recursos à ela inerentes. 

Art. 44 - A decisão que impor penalidade deverá ser fundamentada, 

indicando as razões de punir e o dispositivo legal embasador da infração, sob pena de 

nulidade. 

Art. 45 - Mantida a decisão condenatória, total ou parcial pelo 

Departamento Municipal do Meio Ambiente, caberá no prazo de 15 (quinze) dias de sua 

ciência, recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA, para decisão em 

última instância administrativa. 

Art. 46 - Decorrido o prazo de defesa e/ou esgotado o prazo 

recursal, havendo decisão que imponha penalidade, dela será notificado o infrator para 

cumpri-la no prazo de 15 (qLnnze) dias, sob pene de inscrição em dívida ativa, da pena 

de multa, devendo o processo ser encaminhado à Procuradoria do Município para adotar 

as medidas cabíveis para o integral cumprimento das penalidades aplicadas. 

Parágrafo Único - Os valores apurados serão recolhidos ao Fundo 

Municipal competente. 

Art. 47 - Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão 

efeitos suspensivos relativos ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a 

imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente. 

CAPITULO V 

Da fiscalização 

Art,. 48 - A fiscalização abrangerá o exame de qualquer logradouro 

público ou particular objetivando verificar irregularidades, devendo quando de cada 

fiscalização, ser emitido relatório circunstanciado, com a descrição detalhada das 

irregularidades constatadas. 

Parágrafo Único - O relatório circunstanciado é o ato pelo quase " 

dará inicio aos procedimentos fiscais de aplicação das penalidades previstas ne a 
NomirLzz anu1 
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Art. 49 - O Poder Executwo tornará as providências cabíveis a cada 

caso, autuando e/ou orientando quando a irregularidade constatada for de competência 

do Governo Municipal ou remetérá cópia do relatório às autoridades federais e estaduais 

competentes, para que adotem as providências necessárias. 

CAPÍTULO VI 

Das disposições complementares e finais 

Art. 50 - As despesas necessárias ao cumprimento da presente Lei, 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 51 - Os casos não previstos nesta Lei obedecerão o disposto no 

Código Estadual do Meio Ambiente (Lei n° 11.52012000). 

Art. 52 - Revoga-se as disposições em contráno, especialmente as 

normas relativas ao Meio Ambiente da Lei n° 473, de 26 de novembro de 1959 e suas 

alterações posteriores. 

Art. 53 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICAL DE'TAQU RI, 08 de 

setembro de 2000. 

Namir Luiz Ja tsch 

Prefeito Municipal 

Registre-spublique-se: 

Fátima o a 	edeiros 

Chefe da ecão de Pessoal 

e 

_J ©J3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail.: http://pmtaquariO.ig.com.br  



Prefeituni munitipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.952, de 08 de setembro de 2000. 

institui o Código do Meio Ambiente 

e dá outras providencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Da política ambientàl 

Art. 10 - O Meio Ambiente é patrimônio comum d coletividade, bem 

de uso comum do povo, e a sua proteção é dever do Município e de todas as pessoas e 

entidades que, para tanto, no uso da propriedade, no manejo dos meios de produção e 

no exefeícios de atividades, deverão respeitar as limitações administrativas e demais 

determinações estabelecidas pelo Poder Público, com vistas a assegurar um ambiente 

sadio e ecologicamente equilibrado, para as presentes e futuras gerações. 

Art. 20 - É proibida qualq.uer alteração das propriedades fisicas, 

químicas ou biológicas do meio ambiente: solo, água, ar, flora e fauna, causada por 

qualquer forma de energia ou de substância sólida, doméstica, industrial, comercial ou 

agrosilvopastoril líquida ou gasosa ou combinação de elementos, gerados por qualquer 

atividade a níveis capazes de: 

- prejudicar a saúde, a segurança e o bem estar da população; 

lI criar condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

II! - ocasionar danos relevantes à flora, à fauna, a paisagem e a 

outros recursos naturais. 

Parágrafo Único - O ponto de lançamento de qualquer efluente 

originário de atividade utilizadora de recursos ambiéntais, será obrigatoriamente situado 

à montante de captação de água do mesmo corpo hidríco, utilizado pelo agente de 

lancamento. 
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Art. 30 - Compete ao Poder Executivo através do Departamento 

Municipal do Meio Ambiente: 

1 - executar, direta ou indiretarente a poiltica ambiental do municipio 

de Taquari 

ii - coordenar 'ações e executar planos, projetos e atividades de 

preservação e recuperação ambiental; 

III - estudar, definir e expedir normas técnicas, legais e 

procedimentos, visando a proteção ambiental do Município; 

IV identificar, implantar e administrar unidades de conservação e 

outras áreas protegidas, visando a conservação dos mananciais, ecossistemas naturais, 

flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo 

normas a serem observadas nessas áreas: 

V - estabelecer diretrizes específicas para a preparação e 

recuperação de mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação dê áreas 

de drenagem de bacias ou sub-bacias hidrográficas 

VI - elaborar e revisar plarejamentos locais, quanto aos aspectos 

ambientais do controle da poluição, cm a expansão urbana e propor a cri,açâo de novas 

unidades de conservação de outras áreas protegidas; 

VII - participar na elaboração de zoneamento e de outras atividades 

de uso e ocupação do solo; 

VIII - aprovar e fiscalizar a implantação de áreas, setores e 

instalações para fins industriais, agropecuárias e parcelamentos de qualquer natureza, 

bem corno quaisquer atividades que utilizem recursos ambientais renováveis e não 

renováveis: 

IX - autorizar, de acordo com a Legíslaçâo Federal e Estadual, o 

corte e a exploração racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal ntiva, 

original, regenerada e exótica no perimetro urbano; * 

X - exercer a vigilância municipal e o poder de polícia no controle 

ambiental; ' 
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Xl - promover, em conjunto com os demais órgão competentes, o 

controle da utização arniazenamento e transpoie de produtos tóxicos e perigosos, no 

Município 

Xfl - participar da elaboração e execução de medidas adequadas à 

preservacâo do patrimônio urbanistico, paisagístico, arqueológico e paleontológico: 

XIII - implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental; 

XIV - autorizar, sem prejuízo a outras licenças cabíveis, o 

cadastramentc' e a exploração de recursos hídricos e minerais; 

XV - acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e 

análise de risco, das atividades que venham a sq instalar no Município 

XVI - conceder licenciamento ambiental para a instalação de 

atividades sócio-econômicas utilizadores de retursos ambientais 

XVII implantar sistema de documentação e informtica, bem como 

os serviços de estatística, cartografia básica, temática e editoração técnica relativa ao 

Meio Ambiente; 

XVIII promover a identificação e o mapeamento das áreas de 

poluição e as ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas; 

XIX - exigir Projeto Técnico e/ou Plano de Controle Ambienta! - PCA, 

para a instalação de qualquer atividade sócio-econômica, que utiliza recursos naturais ou 

degradam o meio ambiente; 

XX - exigir estudo de Impacto Ambiental para implantação de 

atividades sócio-econômicas, pesquisas e difusão e implantação de tecnologias que, de 

qualquer modo possam degradar o meio ambiente; 

XXI - propor, implémentar e acompanhar, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Educação, o Programas de Educação Ambiental do Município; 

XXII - promover e colaborar em campanhas educativas e na 

execução de um programa permanente de formação e mobilização para a defesa do 
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XXIII - manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de 

pesquisa e de atuação no meio ambiente; 

XXIV - convocar audiências públicas,, quando necessárias, nos 

termos das Leis vigentes, em especial a Lei Estadual n.° 11.52012000 

XXV - propor e acompanhar a recuperação dos arroios, rios,e matas 

ciliares 

Parágrafo Único - As atribuições previstas neste Artigo não excluem 

outras necessárias à protecão ambiental e serão exercidas em consonância com as 

normas e atividades de outros órgãos ou entidades competentes. 

CAPÍTULO II 

Da proteção ao meio ambiente 

Art. 40  - Para impedir ou reduzir a poluição do meio ambiente, o 

Município promoverá medidas para preservar o estado de salubridade do ar e para evitar 

ruidos e sons acima dos níveis permitidos na Legislação, bem corno evitar a 

contaminação do solo e das águas. 

Art. 50  - As autoridades Municipais do Departamento Municipal de 

Meio Ambiente, incumbidas da fiscalização ou inspeção, para fins de avaliar a poluição 

ambiental terão livre acesso às instalações industriais, comerciais, agropecuárias e 

outras particulares ou públicas, capazes de poluir o meio ambiente. 

Art. 60  O Município poderá celebrar convênios com órgãos federais, 

estaduais ou particulares para a execução de tarefas que objetivem o controle da 

poluição do meio ambiente e dos planos e critérios estabelecidos paa a sua proteção. 

Art. 70 - É proibida a instalação de usinas nucleares, o 

armazenamento de resíduos e substâncias radioativas, bem como o transporte, a 

ptodução de armamentos ou qualquer outra atividade que utiliza este tipo de energia, 

exceto para fins medicinais, no município de Taquari. 

Art. 80 - A construção, instalação, produção, conversão e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 

considerados efetivamente ou potencialmente poluidores, bem como empreendimentos 

capazes, sob qualquer forma causar dearadação ambiental, dependerão Je prévio 
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licenciamento do Departamento Municipal de Meio Ambiente, para postenor concessão 

do conipetente Alvará de Localização e Fi.incionamento por parte da Secretaria Municipal 

da Fazenda, sem prejuízo de oitras licenças legalmente exigíveis. 

Parágrafo Ünjco - Para as atividades em funcionamento, no 

Município, referidas no 'caput deste Artigo, será exigido por parte deste Departamento, 

cópia das licenças de operação, concedidas por órgãos estaduais e federais, rio prazo de 

90 (noventa) dias a partir da publicação desta LeL 

Art. 9°  - As pessoas físicas e jurídicas que utilizam e manipulam 

substâncias, produtos, objetos ou resíduos, considerados tóxicos ou perigosos, deverão 

adaptar suas atividades ás normas estabelecidas neste •  Código e na Legislação 

pertinente. 

§ 1 °  - Os residuos tóxicos ou perigosos devem ser recidados, 

neutralizados ou eliminados nas condições estabelecidas pelo Departamento Municipal 

de Meio Ambiente e Legislação pertinente. 

§ 2°  - É proibidà a importação intencional de águas não poluidas d 

qualquer natureza estranhas ab processo produtivo da fonte poluidora, com ins de diluir 

os efluentes gerados, para atender os padrões de lançamento no corpo hídrico. 

Art. 10 - A coleta. transporte, tratamento e disposição final do lixo, 

Iodos e esgotamento de fossas sépticas ou industriais, deverão ser processados em 

condições que não tragam malefícios ou inconvenientes à saúde, ao bem estar público 

ou ao moio ambiente, e sempre com o devido acompanhamento técnico. 

§ l - Fica expressamente proibido: 

- a deposição indiscriminada de lixo e entulho em áreas urbanas ou 

rurais 

II - a incineração e a deposição final de lixo e entulho a céu aberto: 

III - a utilização de resíduos ou lodos "in natura" para a alimentação 

de animais e adubação orgânica: 

IV - aplicação de lódos como adubação orgânica em áreas 

íngremes, sem a devida proteção contra escorrimentos para osnanciais,_e)- 

Nrnir Laiz 
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condições climáticas desfavoráveis, devendo os mesmos serem distribuídos 

uniformernente, respeitados os limites de saturação e de absorçáo do solo e 

incorporados imediatamente; 

V - o lançamento de lixo ou residuos de qualquer ordem em águas 

de superfície, sistemas de drenagem de águas pluviais, poços, cacimbas e áreas 

erosivas. 

§ 20  - Os resíduos sólidos, portadores de agentes patogênicos, 

inclusive os de serviço de saúde (hospitalares, laboratoriais, farmacológicos e os 

resultantes de postos de saúde e clínicas) assim como alimentos ou produtos 

contaminados e resíduos orgânicos, deverão ser acondicionados e conduzidos por 

transporte especial, a cargo e sob reponsabilidade do. empreendedor, nas condições 

estabelecidas pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente, podendo ser incfrierados 

OU manejados em valas sépticas. tecnicamente adequadas, no local da depositação final, 

desde que atendidas as especificações determinadas pelas Leis vigentes. 

§ 30 
 - É expressamente proibida a destinação de animais mortos 

para o Aterro Sanitário do Município, devendo o proprietário tomar providências no 

sentido de enterrá-los em sua propriedade, selecionando unia área longe dos cursos 

hidrícos e de habitações, devendo em caso d'e dúvida, recorrer ao Departamento 

Municipal de Meio Ambiente, para receber as devidas orientacões, 

§ 40 - O Departamento Municipal de Meio Ambiente estabelecerá, as 

zonas urbarias, onde a seleção do lixo deverá ser, necessariamente, efetuada a. nível 

domiciliar - COLETA SELETIVA. 

Art. 11 - É vedada, a instalação de empresas, estabelecimentos e 

outras atividades, que produzam ruidos acima do permitido em Lei. 

Art. 12 - Os estabelecihientos que produzam poeira, material 

particulado, fumaça, gases ou deprenderem odores desagradáveis, ipcômodos ou 

prejudiciais à saúde, deverão instalar equipamentos e dispositivos para eliminar au 

reduzir ao mínimo os fatores de poluição de acordo com as normas e Legislação 

pertinente. 

Nnur LcjÉz 'arna 
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Art. 13 - Fica proibida a queima ao ar livre de resíduos sólidos, 

liquidos, ou de qualquer outro material, exceto, mediante a autorização prévia do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 14 - Os estabelecimentos que comercializam defensivos, 

agrotóxicos e pesticidas, deverão proceder cadastro junto ao Departamento Municipal do 

Meio Ambiente, num prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da aprovação 

desta Lei. 

Parágrafo Único - Fica proibido no Município, a produção, 

distribuição e venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono - CFC, 

Art. 15 - Fica proibida a capina química no perimetro urbano do 

Município. 

Parágrafo Ünico - Excepcionalmente, para as atividades agrícolas, 

poderá ser autorizado o uso de agrotáxico pelo Departamento Municipal do Meio 

Ambiente. 

Art. 16 - Fica expressamênte proibida a instalação e funcionamento 

de fornos para a produção de carvão vegetal no perímetro urbano do Município. 

Art. 17 - É proibida a queima de borracha, de resíduos de couro, 

plásticos e de assemelhados em estabelecimentos industriais, do Município. 

Parágrafo Único - Excluem-se nas disposições deste Artigo, os 

fornos e caldeiras equipados com dispositivos de controle de emissões gasosas e 

material particulado, que atendm os padrões de emissão conforme Legislação Federal e 

Estadual pertinente. 

Art. 18 - Os postos de serviço de lavagem e lubrificação de veículos, 

assim como garagens, oficinas ou instalações industriais que manipulem graxas, óleos e 

combustíveis, deverão instalar caixa separadora de óleo e lama, antes do escoamento 

final para a rede coletora. 

Art. 19 - Todos os postos de combustíveis deverão manter controle 

rigoroso de seus reservatórios, quanto a conservação. vazamentos e extravasamentos, 

sob pena de multa e outras penalidades cabíveis, sem prejuízo da islaco pertinente. 
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Art. 20 - Para qualquer prospecção do subsolo (pesquisa mineral, 

poços artesianos e outras), deverá ser apresentado competente projeto técnico com as 

justificativas de uso e croqui de localização, acompanhado de ART do responsável 

técnico, ao Departamento Municipal db Meio Ambiente, que após análise, emitirá Licença 

Prévia para o inicio das obras. 

Art. 21 - Todos os poços artesianos existentes no Município, ativos e 

inativos, deverão ser cadastrados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 

publicação desta Lei, junto ao Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 22 - Para os poços artesianos em atividade será exigido 

sernestralmente, laudo de análise laboratorial da água, nos parâmetros determinados 

pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Parágrafo Único - Independente das informações deste Artigo, o 

Departamento fará inspeções periódicas nos poços e reservatórios ativos e inativos, 

quanto aos aspectos de manutenção e conservação. 

Art. 23 - Deverão ser equipados com dispositivos de segurança 

contra vandalismo, contaminação acidental ou voluntária e contra desperdícios, no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta Lei, todos os poços jorrantes e 

quaisquer perfurações do solo que coloquern asuperfície do terreno em conunicação 

com aqüiferos ou com o lençol freático. 

Art. 24 Toda a atividade que envolva projetos de engenharia civil, 

tais como, trabalhos de terraplanagens, aterros e escavações no Município, que 

impliquem na descaracterização da morfologia natural da área, deverá ser submetida à 

exame por parte do Departamento Municipal do Meio Ambiente, com posterior 

licenciamento. 

Art. 25 - A exploração de pedreiras, cascalheiras, barreiras, saibro, 

depósitos de areia, arenito, basalto, dependerá de Licença Especial do Município, que a 

concederá observadas a Legislação Federal e Estadual vigente. 

Art. 26 - A caça e a pesca 'no Município, serão regidas pela 

Legislação Federal e Estadual vigente. 

Art. 27 - Os proprietários de açudes, criatórios e similares, de 

espécimes nativas ou exóticas, com objetivo econômico, são obrigados a se cadastrar 
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junto ao Departamento Municipal do Meio Ambiente, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a partir da publicação desta Lei. 

Parágrafo Único - Ficam obrigados os empreendedores 

estabelecidos com atividades definidas no "caput" deste Artigo, a comunicar 

imediatamente, qualquer alteração sanitária ou epidemia que se verificar em seus 

estabelecimentos, ao Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Ait 28 - Fica proibido o corte ou a destruição parcial ou total de 

essências florestais nativas no âmbito do Município sem a autorização prévia do órgão 

florestal competente. 

Art. 29 - A autorização para exploração de florestas nativas somente 

será concedida através do sistema de manejo, em regime sustentado, não sendo 

permitido o corte raso, havendo a obrigatoiledade de reposição nos termos da Lei 

Estadual e Federal vigente. 

§ 1° - Quando ocorrr o corte raso, devidamente licenciado, a 

reposição florestal obrigatória deverá ser feita com mudas nativas, na proporção de 4 

(quatro) por metro estéreo de lenha. 

§ 2° - No corte seletivo de floresta nativa, será procedida na forma da 

Lei Estadual e Federal, conforme caput" deste-Artigo. 

Art. 30 - Fica proibido o corte de formação florestal original ou em 

regeneração em áreas de preservação permanente, definidos em Lei Estadual e Federal. 

Art. 31 Visando a preservação de espécimes raras ou em extinção 

e árvores matrizes, compete ao Departamento Municipal de Meio Ambiente, catalogar e 

decla(á-ias imunes ao corte. 

Art. 32 - È proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e 

demais formas de vegetação natural. 

Parágrafo Único - Excetuam-se neste Artigo as situações de uso do 

fogo (queimadas), para controle ou errádicação de pragas, sempre com expresa 
'- 	,. 

autorização do Departamento Municipal do Meio fmbiente. 	11 
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Art. 33 - Todas as árvores e vegetação plantadas em logradouros 

públicos são considerados bens de interesse público e o corte somente será permitido 

após autorização expressa do Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 34 - Fica expressamente proibido destruir plantas ornamentais e 

flores de vias e logradouros públicos, ou apropriar-se das mesmas. 

Art. 35 - A instalação de campings, áreas de lazer e similares dentro 

de área de preservação permanente, deverá ter prévia autorização do Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, 

Art. 36 - á Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 

CONDEMA, dentre suas atribuições será o órgão competente para recebimento, 

julgamento e decisões sobre as infrações an'ibientais do município de Taquari. 

CAPITULO 111 

Das penalidades 

Art. 37 - Considera-se infração a inobservância dos dispositivos e 

normas regulamentadoras deste Código e outras que, por qualquer forma se destinem a 

promoção, preservação, recuperação e consert'ação do Meio Ambiente. 

Art. 38 - As penalidades por infração, das disposições do presente 

Código, serão as mesmas adotadas pela Lei Estadual n.° 11.520, de 04-08-2000, no 

Capítulo XIII, Artigos 99 a 114. 

Art. 39- O infrator será notificado para ciência dainfraçâo 

- pessoalmente; 

II - pelo correio, via AR 

lii - por edital, se estiver em lugar incerto e não sabido. 

Art. 40 - As penalidades pecuniánas previstas neste Código, não 

eximeni o infrator da responsabilidade de reparar cf dano ambiental causado, be.m como, 

da responsabilidade civil ou criminal advinda de seu ato. 

NmÉt Lwz ianitg. 
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Art. 41 - O Poder Executivo fica autorizado a determinar medidas de 

emergência a fim de evitar episádios de poluição ou degradaçãoambiental ou impedir 

sua continuidade. 

CAPITULO IV 

Do Auto de Infração e dos prazos recursais 

Art. 42 - Auto de infração é o instrumento pelo qual a autoridade 

municipal dará inicio ao procedimento de aplicação das penalidades previstas por este 

Código e das demais disposições legais. 

§ 1 °  - Compete a fiscalização a lavratura do Auto d.e Infração 

devendo conter: 

- dia, mês, ano, hora e local onde o mesmo for lavrado; 

Ii - identificação do infrator e sua qualificação completa; 

III - descrição do fato e a disposição legal infringida; 

IV - identificação e assinatura da pessoa que lavrou o auto; 

V - assinatura do inftatpr ou, na sua ausência ou recusa, de 2 (duas) 

testemunhas presenciais e do autuante 

VI prazo para interposição de recurso de 15 (quinze) dias, contados 

do dia útU seguinte, da lavratura do auto de infração 

VII - prazo para recolhimento da multa, quando aplicada, caso o 

infrator abdique do direito de defesa. 

§ 2°- As omissões ou incorreções na lavratura do Auto de Infração 

não acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constarem os elementos 

necessários á determinação da infração e do infrator. 

§ 30 - Considera-se autoridade competente para lavrar Autos de 

Infração os servidores aos quais a Lei Municipal atribuir essa função. 

Art. 43 - A defesa de qualquer Auto de Infração será dirigia as" 

Diretor do Departamento Municipal do Meio Ambiente, que deverá nomear um 
N.a Li 

PeIilo MwicIpa) 
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Comissão de no mínimo 3 (três) pessoas, que terá competência para processar e julgar. 

o Auto de Infração, impondo as penalidades previstas por este Código, nas Leis 

Municipais e/ou Resoluções, garantindo-se ao infrator o contraditório e ampla defesa com 

os meios e os recursos à ela inerentes. 

Art. 44 - A decisão que impor penalidade deverá ser fundamentada, 

indicando as razões de punir e o dispositivo legal embasador da infração, sob pena de 

nulidade. 

Art. 45 - Mantida a decisão condenatória, total ou parcial pelo 

Departamento Municipal do MeioAmbiente, caberá no prazo de 15 (quinze) dis de sua 

ciência, recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA, para decisão em 

última instância administrativa, 

Art. 46 - Decorrido o prazo de defesa e/ou psgotado o prazo 

recursal, havendo decisão que imponha penalidade, dela será notificado o infrator para 

curnpri-.ia no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em divida ativa, da pena 

de multa, devendo o processo ser encaminhado à Procuradoria do Municipio para adotar 

as medidas cabiveis para o integral cumprimento das penalidades aplicadas. 

Parágrafo Único - Os valores apurados serão recolhidos ao Fundo 

Municipal competente, 

Art. 47 - Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão 

efeitos suspensivos relativos ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a 

imedita exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente, 

CAPiTULO V 

Da ficalização 

Art. 48 - A fiscalização abrangerá o exame de q yalquer logradouro 

público ou particular objetivando verificar irregularidades, devendo quando de cada 

fiscalização, ser emitido relatório circunstanciao, com a descrição detalhada das 

irregularidades constatadas. 

Parágrafo Único - O relatório circunstanciado é o ato pelo quase " 

dará início aos procedimentos fiscais de aplicação das penalidades previstas neta 
Nmh' L  
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Art. 49 - O Poder Executivo tomará as providências cabíveis a cada 

caso, autuando e/ou orientando quando a irregularidade constatada for de competêncja 

do Governo Municipal ou remeterá cópia do relatório ás autoridades federais e estaduais 

competentes, para que adotem as providências necessárias 

CAPITULO VI 

Das disposições complementares e finais 

Art. 50 - As despesas necessárias ao cumprininto da presente Lei, 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

Art. 51 - Os casos não previstos nesta Lei obedecerão o disposto no 

Código Estadual do Meio Ambiente (Lei n° 11 .52012000). 

Art. 52 - Revoga-se as dispesiçôes em contrário, especialmente as 

normas relativas ao Meia Ambiente da Lei n 0  473, de 26 de novembro de 1959 e suas 

alterações posteriores. 

Art. 53 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICAL DETAQUR1, OS de 

setembro de 2000. 

Namir 
	

tsch 

Prefeito Municipal 

pub!jque-se: 

Fátima do;s'v1edeiros 

Chefe deção de Pessoal 
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Projeto de Lei N.° 

"Institui o código do Meio Ambiente 
e dá outras providencias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPITULO 1 

DA POLÍTICA AMBIENTAL 

Art. 10 - O Meio Ambiente é patrimônio comum da coletividade, bem de uso 

comum do povo, e a sua proteção é dever do Município e de todas as pessoas e entidades 

que, para tanto, no uso da propriedade, no manejo dos meios de produção e no exercícios 

de atividades, deverão respeitar as limitações administrativas e demais determinações 

estabelecidas pelo Poder Público, com vistas a assegurar um ambiente sadio e 

ecologicamente equilibrado, para as presentes e futuras gerações. 

Art. 2°  - É proibida qualquer alteração das propriedades fisicas, químicas ou 

biológicas do meio ambiente: solo, água, ar, flora e fauna, causada por qualquer forma de 

energia ou de substância sólida, doméstica, industrial, comercial ou agrosilvopastoril 

líquida ou gasosa ou combinação de elementos, gerados por qualquer atividade a níveis 

capazes de: 

1 - prejudicar a saúde, a segurança e o bem estar da população; 

II - criar condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
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ifi - ocasionar danos relevantes à flora, à fauna, a paisagem e a outros 

recursos naturais. 

Parágrafo único - O ponto de lançamento de qualquer efluente originário 

de atividade utilizadora de recursos ambientais, será obrigatoriamente situado à montante 

de captação de água do mesmo corpo hídrico, utilizado pelo agente de lançamento. 

Art. 30 - Compete ao Poder Executivo através do Departamento Municipal do 

Meio Ambiente: 

1 - executar, direta ou indiretamente a política ambiental do Município de 

Taquari; 

II - coordenar ações e executar planos, projetos e atividades de preservação 

e recuperação ambiental; 

ifi - estudar, definir e expedir normas técnicas, legais e procedimentos, 

visando a proteção ambiental do Município; 

IV - identificar, implantar e administrar unidades de conservação e outras 

áreas protegidas, visando a conservação dos mananciais, ecossistemas naturais, flora e 

fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo normas a 

serem observadas nessas áreas; 

V - estabelecer diretrizes específicas para a preparação e recuperação de 

mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação de áreas de drenagem de 

bacias ou sub-bacias hidrográficas; 

VI - elaborar e revisar planejamentos locais, quanto aos aspectos ambientais 

do controle da poluição, com a expansão urbana e propor a criação de novas unidades de 

conservação de outras áreas protegidas; 

VII- participar na elaboração de zoneamento e de outras atividades de uso e 

ocupação do solo; 
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VIII - aprovar e fiscalizar a implantação de áreas, setores e instalações para 

fins industriais, agropecuárias e parcelamentos de qualquer natureza, bem como quaisquer 

atividades que utilizem recursos anibientais renováveis e não renováveis; 

IX - autorizar, de acordo com a legislação Federal e Estadual, o corte e a 

exploração racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa, original, 

regenerada e exótica no perímetro urbano; 

X - exercer a vigilância municipal e o poder de polícia no controle 

ambiental; 

XL - promover, em conjunto com os demais órgãos competentes, o controle 

da utilização armazenamento e transporte de produtos tóxicos e perigosos, no Município; 

XII - participar da elaboração e execução de medidas adequadas à 

preservação do patrimônio urbanístico, paisagístico, arqueológico e paleontológico; 

XJII - implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental; 

XIV - autorizar, sem prejuízo a outras licenças cabíveis, o cadastramento e 

a exploração de recursos hídricos e minerais; 

XV - acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e análise de 

risco, das atividades que venham a se instalar no Município; 

XVI - conceder licenciamento ainbiental para a instalação de atividades 

sócio-econômicas utilizadoras de recursos ambientais; 

XVII - implantar sistema de documentação e informática, bem como os 

serviços de estatística, cartografia básica, temática e editoração técnica relativa ao Meio 

Ambiente; 

XVffl - promover a identificação e o mapeamento das áreas de poluição e 

as ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas; 

XIX - exigir projeto técnico e/ou plano de controle ambiental (PCA), para a 

instalação de qualquer atividade sócio-econômica, que utiliza recursos naturais ou 

degradani o meio ambiente; 
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XX - exigir estudo de Impacto Ambiental para implantação de atividades 

sócio-econômicas, pesquisas e difusão e implantação de tecnologias que, de qualquer 

modo possam degradar o Meio Ambiente; 

)OU - propor, implementar e acompanhar, em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Educação, os Programas de Educação Ambiental do Município; 

XXII - promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de 

um programa permanente de formação e mobilização para a defesa do Meio Ambiente; 

XXffl - manter intercâmbio com entidades públicas e pnvadas de pesquisa 

e de atuação no Meio Ambiente; 

XXIV - convocar audiências públicas, quando necessárias, nos termos das 

leis vigentes, em especial a Lei Estadual n. °  11.520/2000; 

XXV - propor e acompanhar a recuperação dos arroios, rios e matas 

ciliares. 

Parágrafo único - As atribuições previstas neste artigo não excluem outras 

necessárias à proteção ambiental e serão exercidas em consonância com as normas e 

atividades de outros órgãos ou entidades competentes. 

CAPÍTULO II 

DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 40 - Para impedir ou reduzir a poluição do Meio Ambiente, o Município 

promoverá medidas para preservar o estado de salubridade do ar e para evitar ruídos e sons 

acima dos níveis permitidos na legislação, bem como evitar a contaminação do solo e das 

águas. 

Art. 50 - As autoridades Municipais do Departamento Municipal de Meio 

Ambiente, incumbidas da fiscalização ou inspeção, para fins de avaliar a poluição 

ambiental terão livre acesso às instalações industriais, comerciais, agropecuánas e outras 

particulares ou públicas, capazes de poluir o Meio ambiente. 
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Art. 6° - O Município poderá celebrar convnios com órgãos federais, estaduais ou 

particulares para a execução de tarefas que objetivem o controle da poluição do Meio 

Ambiente e dos planos e critérios estabelecidos para a sua proteção. 

Art. 70  - É proibida a instalação de usinas nucleares, o armazenamento de resíduos 

e substâncias radioativas, bem como o transporte, a produção de armamentos ou qualquer 

outra atividade que utiliza este tipo de energia, exceto para fins medicinais, no Município 

de Taquari. 

Art. 8°  - A construção, instalação, produção, conversão e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados 

efetivamente ou potencialmente poluidores, bem como empreendimentos capazes, sob 

qualquer forma causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do 

Departamento Municipal de Meio Ambiente, para posterior concessão do competente 

Alvará de Localização e Funcionamento por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, 

sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1° - Para as atividades em funcionamento, no Município, referidas no 

caput deste artigo, será exigido por parte deste Departamento, cópia das licenças de 

operação, concedidas por órgàos estaduais e federais, no prazo de 90 dias a partir da 

publicação desta lei. 

Art. 90 - As pessoas fisicas e jurídicas que utilizam e manipulam substâncias, 

produtos, objetos ou resíduos, considerados tóxicos ou perigosos, deverão adaptar suas 

atividades às normas estabelecidas neste código e na legislação pertinente. 

§ 1" - Os resíduos tóxicos ou pengosos devem ser reciclados, neutralizados 

ou eliminados nas condições estabelecidas pelo Departamento Municipal de Meio 

Ambiente e legislação pertinente. 

§ 20 - É proibida a importação intencional de águas não poluídas de 

qualquer natureza, estranhas ao processo produtivo da fonte poluidora, com fins de diluir 

os efluentes gerados, para atender os padrões de lançamento no corpo hídrico. 

TIL© PAU (COAMUM  
- Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  



Prefeituru fliunícipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 10 - A coleta, transporte, tratamento e disposição final do lixo, Iodos e 

esgotamento de fossas sépticas ou industriais, deverão ser processados em condições que 

não tragam maleficios ou inconvenientes à saúde, ao bem estar público ou ao Meio 

Ambiente, e sempre com o devido acompanhamento técnico. 

§ 1° - Fica expressamente proibido: 

1- a deposição indiscriminada de lixo e entulho em áreas urbanas ou rurais; 

II - a incineração e a deposição final de lixo e entulho a céu aberto; 

ifi - a utilização de resíduos ou lodos "in natura" para a alimentação de 

animais e adubação orgânica; 

IV - aplicação de lodos como adubação orgânica em áreas íngremes, sem a 

devida proteção contra escorrimentos para os mananciais, e em condições climáticas 

desfavoráveis, devendo os mesmos serem distribuídos uniformemente, respeitados os 

limites de saturação e de absorção do solo e incorporados imediatamente; 

V - o lançamento de lixo ou resíduos de qualquer ordem em águas de 

superficie, sistemas de drenagem de águas pluviais, poços, cacimbas e áreas erodidas. 

§ 2° - Os resíduos sólidos, portadores de agentes patogênicos, inclusive os 

de serviço de saúde (hospitalares, laboratoriais, farmacológicos e os resultantes de postos 

de saúde e clínicas) assim como alimentos ou produtos contaminados e resíduos orgânicos, 

deverão ser acondicionados e conduzidos por transporte especial, a cargo e sob 

responsabilidade do empreendedor, nas condições estabelecidas pelo Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, podendo ser incinerados ou manejados em valas sépticas, 

tecnicamente adequadas, no local da depositação final, desde que atendidas as 

especificações determinadas pelas leis vigentes. 

§ 3°  - É expressamente proibida a destinação de animais mortos para o 

Aterro Sanitário do Município, devendo o proprietário tomar providências no sentido de 

enterrá-los em sua propriedade, selecionando uma área longe dos cursos hídricos e de 

habitações, devendo em caso de dúvida, recorrer ao Departamento Municipal de Meio 

Ambiente, para receber as devidas orientações. 
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§ 40 - O Departamento Municipal de Meio Ambiente estabelecerá, as zonas 

urbanas, onde a seleção do lixo deverá ser, necessariamente, efetuada a nível domiciliar - 

COLETA SELETIVA. 

Art. 11 - É vedada, a instalação de empresas, estabelecimentos e outras atividades, 

que produzam ruídos acima do permitido em lei. 

Art. 12 - Os estabelecimentos que produzam poeira, material particulado, fumaça, 

gases ou desprenderem odores desagradáveis, incômodos ou prejudiciais à saúde, deverão 

instalar equipamentos e dispositivos para eliminar ou reduzir ao mínimo os fatores de 

poluição de acordo com as normas e legislação pertinente. 

Art. 13 - Fica proibida a queima ao ar livre de resíduos sólidos, líquidos, ou de 

qualquer outro material, exceto, mediante a autorização prévia do Departamento 

Municipal do Meio Ambiente. 

ArI. 14 - Os estabelecimentos que comercializam defensivos, agrotóxicos e .' 

pesticidas, deverão proceder cadastro junto ao Departamento Municipal do Meio 

Ambiente, num prazo de 180 dias contados a partir da aprovação desta lei. 

Parágrafo único - Fica proibido no Município, a produção, distribuição e 

venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono - CFC. 

Art. 15- Fica proibida a capina química no perímetro urbano do Município. 

Parágrafo znico - Excepcionalmente, para as atividades agrícolas, poderá 

ser autorizado o uso de agrotóxico pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 16 - Fica expressainente proibida a instalação e funcionamento de fomos para 

a produção de carvão vegetal no perímetro urbano do Município. 

Art. 17 - É proibida a queima de borracha, de resíduos de couro, plásticos e de 

assemelhados em estabelecimentos industriais, do Município. 

Parágrafo único - Excluem-se nas disposições deste artigo, os fomos e 

caldeiras equipados com dispositivos de controle de emissões gasosas e material 
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particulado, que atendam os padrões de emissão conforme legislação federal e estadual 

pertinente. 

Art. 18 - Os postos de serviço de lavagem e lubrificação de veículos, assim como 

garagens, oficinas ou instalações industriais que manipulem graxas, óleos e combustíveis, 

deverão instalar caixa separadora de óleo e lama, antes do escoamento final para a rede 

coletora. 

Art. 19 - Todos os postos de combustíveis deverão manter controle rigoroso de 

seus reservatórios, quanto a conservação, vazamentos e extravasamentos, sob pena de 

multa e outras penalidades cabíveis, sem prejuízo da legislação pertinente. 

Art. 20 - Para qualquer prospecção do subsolo (pesquisa mineral, poços artesianos 

e outras), deverá ser apresentado competente projeto técnico com as justificativas de uso e 

croqui de localização, acompanhado de ART do responsável técnico, ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, que após análise, emitira Licença Prévia para o inicio das 

obras.  

Art. 21 - Todos os poços artesianos existentes no Município, ativos e inativos, 

deverão ser cadastrados no prazo de 180 dias a partir da publicação desta lei, junto ao 

Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 22 - Para os poços artesianos em atividade será exigido semestralmente, laudo 

de análise laboratorial da água, nos parâmetros determinados pelo Departamento 

Municipal do Meio Ambiente. 

Parágrafo único - Independente das informações deste artigo, o 

departamento fará inspeções periódicas nos poços e reservatórios ativos e inativos, quanto 

aos aspectos de manutenção e conservação. 

Art. 23 - Deverão ser equipados com dispositivos de segurança contra vandalismo, 

contaminação acidental ou voluntária e contra desperdícios, no prazo de 180 dias, a partir 

da publicação desta lei, todos os poços jorrantes e quaisquer perfiirações do solo que 

coloquem a superficie do terreno em comunicação com aqüíferos ou com o lençol 

freático. 
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Art. 24 - Toda a atividade que envolva projetos de engenharia civil, tais como, 

trabalhos de terraplanagens, aterros e escavações no Município, que impliquem na 

descaracterização da morfologia natural da área, deverá ser submetida à exame por parte 

do Departamento Municipal do Meio Ambiente, com posterior licenciamento. 

Art. 25 - A exploração de pedreiras, cascalheiras, barreiras, saibro, depósitos de 

areia, arenito, basalto, dependerá de licença especial do Município, que a concederá 

observadas a legislação federal e estadual vigente. 

Art. 26 - A caça e a pesca no Município, serão regidas pela legislação federal e 

estadual vigente. 

Art. 27 - Os proprietários de açudes, criatórios e similares, de espécimes nativas ou 

exóticas, com objetivo econômico, são obrigados a se cadastrar junto ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, no prazo de 180 dias, a partir da publicação desta lei. 

Parágrafo único - Ficam obrigados os empreendedores estabelecidos com 

atividades definidas no caput deste artigo, a comunicar imediatamente, qualquer alteração 

samtária ou epidemia que se verificar em seus estabelecimentos, ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 28 - Fica proibido o corte ou a destruição parcial ou total de essências 

florestais nativas no âmbito do Município sem a autorização prévia do órgão florestal 

competente. 

Art. 29 - A autorização para exploração de florestas nativas somente será 

concedida através do sistema de manejo, em regime sustentado, não sendo permitido o 

corte raso, havendo a obrigatoriedade de reposição nos termos da lei estadual e federal 

vigente. 

§ 1 °  - Quando ocorrer o corte raso, devidamente licenciado, a reposição 

florestal obrigatória deverá ser feita com mudas nativas, na proporção de 4 (quatro) por 

metro estéreo de lenha. 

§ 2°  - No corte seletivo de floresta nativa, será procedida na forma da lei 

estadual e federal, conforme capur deste artigo. 
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Art. 30 - Fica proibido o corte de formação florestal original ou em regeneração 

em áreas de preservação permanente, definidos em lei estadual e federal. 

Art. 31 - Visando a preservação de espécimes raras ou em extinção e árvores 

matrizes, compete ao Departamento Municipal de Meio Ambiente, catalogar e declará-las 

imunes ao corte. 

Art. 32 - É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de 

vegetação natural. 

Parágrafo único - Excetuam-se neste artigo as situações de uso do fogo 

(queimadas), para controle ou erradicação de pragas, sempre com expressa autorização do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 33 - Todas as árvores e vegetação plantada em logradouros públicos são 

considerados bens de interesse público e o corte somente será permitido após autorização 

expressa do Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 34 - Fica expressamente proibido destruir plantas ornamentais e flores de vias 

e logradouros públicos, ou apropriar-se das mesmas. 

Art. 35 - A instalação de campings, áreas de laser e similares dentro de área de 

preservação pennanente, deverá ter prévia autorização do Departamento Municipal do 

Meio Ambiente. 

Art. 36 - O conselho Municipal de Defesa do Meio ambiente - CONDEMA, dentre 

suas atribuições será o órgão competente para recebimento, julgamento e decisões sobre as 

infrações ambientais do município de Taquari. 

CAPÍTULO ifi 

DAS PENALIDADES 

Art. 37 - Considera-se infração a inobservância dos dispositivos e normas 

regulamentadoras deste código e outras que, por qualquer forma se destinem a promoção, 

preservação, recuperação e conservação do Meio Ambiente. _I 
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Art. 38 - As penalidades por infração, das disposições do presente código, serão as 

mesmas adotadas pela Lei Estadual n. °  11.520, de 04/08/2000, no capítulo XIII, artigos 99 

a 114. 

Art. 39 - O infrator será notificado para ciência da infração: 

1- pessoalmente; 

II - pelo correio, via AR; 

ifi - por edital, se estiver em lugar incerto e não sabido. 

Art. 40 - As penalidades pecuniárias previstas neste código, não eximem o infrator 

da responsabilidade de reparar o dano ambiental causado, bem como, da responsabilidade 

civil ou criminal advinda de seu ato. 

Art. 41 - O Poder Executivo fica autorizado a determinar medidas de emergência a / 

fim de evitar episódios de poluição ou degradação ambiental ou impedir sua continuidade. 

CAPÍTULO IV 

DO AUTO DE INFRAÇÃO E DOS PRAZOS RECURSAIS 

Art. 42 - Auto de infração é o instrumento pelo qual a autoridade municipal dará 

início ao procedimento de aplicação das penalidades previstas por este código e das 

demais disposições legais. 

§ 1 °  - Compete a fiscalização a lavratura do auto de infração devendo 

conter: 

1 - dia, mês, ano, hora e local onde o mesmo for lavrado; 

II - identificação do infrator e sua qualificação completa; 

III - descrição do fato e a disposição legal infringida; 

IV - identificação e assinatura da pessoa que lavrou o auto; 

V - assinatura do infrator ou, na sua ausência ou recusa, de duas 

testemunhas presenciais e do autuante; 
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VI - prazo para interposição de recurso de 15 (quinze) dias, contados do dia 

útil seguinte, da lavratura do auto de infração; 

VII - prazo para recolhimento da multa, quando aplicada, caso o infrator 

abdique do direito de defesa; 

§ 2° - As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração não 

acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constarem os elementos necessários à 

determinação da infração e do infrator. 

§ 30  - Considera-se autoridade competente para lavrar autos de infração os 

servidores aos quais a lei municipal atribuir essa função. 

Art. 43 - A defesa de qualquer auto de infração será dirigida ao Diretor do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente, que deverá nomear uma comissão de no / 

mínimo 3 (três) pessoas, que terá competência para processar e julgar o auto de infração, 

impondo as penalidades previstas por este código, nas leis municipais e/ou resoluções, 

garantindo-se ao infrator o contraditório e ampla defesa com os meios e os recursos a ela 

enerentes. 

Art. 44 - A decisão que impor penalidade deverá ser fundamentada, indicando as 

razões de punir e o dispositivo legal embasador da infração, sob pena de nulidade. 

Art. 45 - Mantida a decisão condenatória, total ou parcial pelo Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, caberá no prazo de 15 (quinze) dias de sua ciência, recurso 

ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA, para decisão em última instância 

administrativa. 

Art. 46 - Decorrido o prazo de defesa e/ou esgotado o prazo recursal, havendo 

decisão que imponha penalidade, dela será notificado o infrator para cumpri-la no prazo de 

15(quinze) dias, sob pena de inscrição em divida ativa, da pena de multa, devendo o 

processo ser encaminhado à Procuradoria do Município para adotar as medidas cabíveis 

para o integral cumprimento das penalidades aplicadas. 

Parágrafo único: os valores apurados serão recolhidos ao Fundo Municipal 

competente. 
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Art. 47 - Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão efeitos 

suspensivos relativos ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata 

exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente. 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 48 - A fiscalização abrangerá o exame de qualquer logradouro público ou 

particular objetivando verificar irregularidades, devendo quando de cada fiscalização, ser 

emitido relatório circunstanciado, com a descrição detalhada das irregularidades 

constatadas. 

Parágrafo único - O relatório circunstanciado é o ato pelo qual se dará 

início aos procedimentos fiscais de aplicação das penalidades previstas nesta lei. 

Art. 49 - O Poder Executivo tomará as providências cabíveis a cada caso, autuando 

e/ou orientando quando a irregularidade constatada for de competência do Governo 

Municipal ou remeterá cópia do relatório às autoridades federais e estaduais competentes 

para que adotem as providências necessárias. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTÁRES E FINAIS 

Art. 50 - As despesas necessárias ao cumprimento da presente lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art.51 - Os casos não previstos nesta Lei obedecerão o disposto no Código 

Estadual do Meio Ambiente (Lei 11.520/2000). 

Art. 52 - Revoga-se as disposições em contrário, especialmente as normas relativas 

ao Meio Ambiente da Lei 473 de 26 de novembro de 1959 e suas alterações posteriores. 
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Ad. 53 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 04 de setembro de 2000. 

NAMIR LUIZ JANTSCII 

Prefeito Municipal 

Rese-se e publique-se: 

FÁTIMA DOS SANTOS MEDEIROS 

Chefe da Sessão de Pessoal 

SPI 
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' tivos no 03812000 	 Taquari, 20 de junho de 2000. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Ao longo do tempo, a questão ambiental vem 
ocupando progressiva importância nos meios administrativos municipais. 

A Constituição Federal, ao estabelecer as 
competências das esferas de governo, explicitou com mais clareza a 
responsabilidade dos municípios na prestação de alguns serviços, assim corno 
para atuar em áreas específicas. Foram definidos como de competência 
municipal, dentre outros, a proteção ao Meio Ambiente e o combate à poluição. 

No ad. 61  da Resolução CONAMA 237, foram 
elencadas as atribuições dos municípios: onde se lê: "Compete ao Órgão 
Ambiental Municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, quando couber, o Licenciamento Ambiental de 
empreendimentos e atividades de Impacto Ambiental local e daquelas que lhe 
forem delegadas pelo Estado, por instrumento legal ou Convênio. 

O Município de Taquari, para realizar o 
Licenciamento Ambiental das atividades de impacto local, conforme dispõe a 
Resolução CONSEMA 005198, deverá habilitar-se junto à SEMA. Visando esta 
habilitação, o Município necessita de legislação própria para disciplinar o 
Licenciamento Ambiental e as sanções administrativas pelo seu 
descumprimento, ou seja, o CÓDIGO AMBIENTAL, objeto deste Projeto. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
N/CIDADE 
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Projeto de Lei N.° 

"Institui o código do Meio Ambiente 
e dá outras providencias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tâquan, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DA POLÍTICA AMBIENTAL 

Art. l - O Meio Ambiente é patrimônio comum da coletividade, bem de uso 

comum do povo, e a sua proteção é dever do Município e de todas as pessoas e entidades 

que, para tanto, no uso da propriedade, no manejo dos meios de produção e no exercícios 

de atividades, deverão respeitar as limitações administrativas e demais determinações 

estabelecidas pelo Poder Público, com vistas a assegurar um ambiente sadio e 

ecologicamente equilibrado, para as presentes e futúras gerações. 

Art. 2° - É proibida qualquer alteração das propriedades fisicas, químicas ou 

biológicas do meio ambiente: solo, água, ar, flora e fauna, causada por qualquer forma de. 

energia ou de substância sólida, doméstica, industrial, comercial ou agrosilvopastoril 

líquida ou gasosa ou combinação de elementos, gerados por qualquer atividade a níveis 

capazes de: 

1 - prejudicar a saúde, a segurança e o bem estar da população; 

II.- criar condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
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III - ocasionar danos relevantes à flora, à fauna, a paisagem e a outros 

recursos naturais. 

Parágrafo único - O ponto de lançamento de qualquer efluente originário 

de atividade utilizadora de recursos ambientais, será obrigatoriamente situado à montante 

de captação de água do mesmo corpo hídrico, utilizado pelo agente de lançamento. 

Art. 30 - Compete ao Poder Executivo através do Departamento Municipal do 

Meio Ambiente: 

1 - executar, direta ou indiretamente a política ambiental do Município de 

Taquari; 

II - coordenar ações e executar planos, projetos e atividades de preservação 

e recuperação ambiental; 

ifi - estudar, definir e expedir normas técnicas, legais e procedimentos, 

visando a proteção ambiental do Município; 

W - identificar, implantar e administrar unidades de conservação e outras 

áreas protegidas, visando a conservação dos mananciais, ecossistemas naturais, flora e 

fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo normas a 

serem observadas nessas áreas; 

V - estabelecer diretrizes especificas para a preparação e recuperação de 

mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação de áreas de drenagem de 

bacias ou sub-bacias hidrográficas; 

VI - elaborar e revisar planejamentos locais, quanto aos aspectos ambientais 

do controle da poluição, com a expansão urbana e propor a criação de novas unidades de 

conservação de outras áreas protegidas; 

VII - participar na elaboração de zoneamento e de outras atividades de uso e 

ocupação do solo; 
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VIII - aprovar e fiscalizar a implantação de áreas, setores e instalações para 

fins industriais, agropecuárias e parcelamentos de qualquer natureza, bem como quaisquer 

atividades que utilizem recursos ambientais renováveis e não renováveis; 

IX - autorizar, de acordo com a legislação Federal e Estadual, o corte e a 

exploração racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa, original, 

regenerada e exótica no perímetro urbano; 

X - exercer a vigilância municipal e o poder de polícia no controle 

ambiental; 

XI - promover, em conjunto com os demais órgãos competentes, o controle 

dá utilização armazenamento e transporte de produtos tóxicos e périgosos, no Município; 

XII - participar da elaboração e execução de medidas adequadas à 

preservação do patrimônio urbanístico, paisagístico, arqueológico e paleontológico; 

XIII - implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental; 

XIV - autorizar, sem prejuízo a outras licenças cabíveis, o cadastramento e 

a exploração de recursos hídricos e minerais; 

XV - acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e análise de 

risco, das atividades que venham a se instalar no Município; 

XVI - conceder licenciamento ambiental para a instalação de atividades 

sócio-econômicas utilizadoras de recursos ambientais; 

XVII - implantar sistema de documentação e informática, bem como os 

serviços, de estatística, cartografia básica, temática e editoração técnica relativa ao Meio 

Ambiente; 

XVIII - promover a identificação e o mapeamento das áreas de poluição e 

as ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas; 

XIX - exigir projeto técnico e/ou plano de controle ambiental (PCA), para a 

instalação de qualquer atividade sócio-econômica, que utiliza recursos naturais ou 

degradam o meio ambiente; 
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XX - exigir estudo de Impacto Ambiental para implantação de atividades 

sócio-econômicas, pesquisas e difusão e implantação de tecnologias que, de qualquer 

modo possam degradar o Meio Ambiente; 

XXI - propor, implementar e acompanhar, em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Educação, os Programas de Educação Ambiental do Município; 

XXII - promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de 

um programa permanente de formação e mobilização para a defesa do Meio Ambiente; 

XXIII - manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de pesquisa 

e de atuação no Meio Ambiente; 

XXIV - convocar audiências públicas, quando necessárias, nos termos das 

leis vigentes, em especial a Lei Estadual n. °  11.520/2000; 

XXV - propor e acompanhar a recuperação dos arroios, rios e matas 

ciliares. 

Parágrafo único - As atribuições previstas neste artigo não excluem outras 

necessárias à proteção ambiental e serão exercidas em consonância com as normas e 

atividades de outros órgãos ou entidades competentes. 

CAPÍTULO II 

DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 40 - Para impedir ou reduzir a poluição do Meio Ambiente, o Município 

promoverá medidas para preservar o estado de salubridade do ar e para evitar ruídos e sons 

acima dos níveis permitidos na legislação, bem como evitar a contaminação do solo e das 

águas. 

Art. 50 - As autoridades Municipais do Departamento Municipal de Meio 

Ambiente, incumbidas da fiscalização ou inspeção, para fins de avaliar a poluição 

ambiental terão livre acesso às instalações industriais, comerciais, agropecuárias e outras 

particulares ou públicas, capazes de poluir o Meio ambiente. 
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Art. 6°  - O Município poderá celebrar convênios com órgãos federais, estaduais ou 

particulares para a execução de tarefas que objetivem o controle da poluição do Meio 

Ambiente e dos planos e critérios estabelecidos para a sua proteção. 

Art. 7° - É proibida a instalação de usinas nucleares, o amiazenamento de resíduos 

e substâncias radioativas, bem como o transporte, a produção de armamentos ou qualquer 

outra atividade que utiliza este tipo de energia, exceto para fins medicinais, no Município 

de Taquari. 

Art. 8°  - A construção, instalação, produção, conversão e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados 

efetivamente ou potencialmente poluidores, bem como empreendimentos capazes, sob 

qualquer forma causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do 

Departamento Municipal de Meio Ambiente, para posterior concessão do competente 

Alvará de Localização e Funcionamento por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, 

sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ r - Para as atividades em funcionamento, no Município, referidas no 

caput deste artigo, será exigido por parte deste Departamento, cópia das licenças de 

operação, concedidas por órgãos estaduais e federais, no prazo de 90 dias a partir da 

publicação desta lei. 

Art. 9°  - As •  pessoas fisicas e jurídicas que utilizam e manipulam substâncias, 

produtos, objetos ou resíduos, considerados tóxicos ou pengosos, deverão adaptar suas 

atividades às normas estabelecidas neste código e na legislação pertinente. 

§ 10 - Os resíduos tóxicos ou perigosos devem ser reciclados, neutralizados 

ou eliminados nas condições estabelecidas pelo Departamento Municipal de Meio 

Ambiente e legislação pertinente. 

§ 2°  - É proibida a importação intencional de águas não poluídas de 

qualquer natureza, estranhas ao processo produtivo da fonte poluidora, com fins de diluir 

os efluentes gerados, para atender os padrões de lançamento no corpo hidrico. 
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Art. 10 - A coleta, transporte, tratamento e disposição final do lixo, lodos e 

esgotamento de fossas sépticas ou industriais, deverão ser processados em condições que 

não tragam maleficios ou inconvenientes à saúde, ao bem estar público ou ao Meio 

Ambiente, e sempre com o devido acompanhamento técnico. 

§ 10 - Fica expressamente proibido: 

1- a deposição indiscriminada de lixo e entulho em áreas urbanas ou rurais; 

II - a incineração e a deposição final de lixo e entulho a céu aberto; 

III - a utilização de resíduos ou lodos "in natura" para a alimentação de 

animais e adubação orgânica; 

IV - aplicação de lodos como adubação orgânica em áreas íngremes, sem a 

devida proteção contra escorrimentos para os mananciais, e em condições climáticas 

desfavoráveis, devendo os mesmos serem distribuídos uniformemente, respeitados os 

limites de saturação e de absorção do solo e incorporados imediatamente; 1 

V - o lançamento de lixo ou resíduos de qualquer ordem em águas de 

superficie, sistemas de drenagem de águas pluviais, poços, cacimbas e áreas erodidas. 

§ 20  - Os resíduos sólidos, portadores de agentes patogêmcos, inclusive os 

de serviço de saúde (hospitalares, laboratoriais, farmacológicos e os resultantes de postos 

de saúde e clínicas) assim como alimentos ou produtos contaminados e resíduos orgânicos, 

deverão ser acondicionados e conduzidos por transporte especial, a cargo e sob 

responsabilidade do empreendedor, nas condições estabelecidas pelo Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, podendo ser incinerados ou manejados em valas sépticas, 

tecnicamente adequadas, no local da depositação final, desde que atendidas as 

especificações determinadas pelas leis vigentes. 

§ 3 0  - É expressamente proibida a destinação de animais mortos para o 

Aterro Sanitário do Município, devendo o proprietário tomar providências no sentido de 

enterrá-los em sua propriedade, selecionando uma área longe dos cursos hídricos e de 

habitações, devendo em caso de dúvida, recorrer ao Departamento Municipal de Meio 

Ambiente, para receber as devidas orientações. 
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§ 40 - o Departamento Municipal de Meio Ambiente estabelecerá, as zonas 

urbanas, onde a seleção do lixo deverá ser, necessariamente, efetuada a nível domiciliar - 

COLETA SELETIVA. 

Art. 11 - É vedada, a instalação de empresas, estabelecimentos e outras atividades, 

que produzam ruídos acima do permitido em lei. 

Art. 12 - Os estabelecimentos que produzam poeira, material particulado, fumaça, 

gases ou desprenderem odores desagradáveis, incômodos ou prejtidiciais à saúde, deverão 

instalar equipamentos e dispositivos para eliminar ou reduzir ao mínimo os fatores de 

poluição de acordo com as normas e legislação pertinente. 

Art. 13 - Fica proibida a queima ao ar livre de resíduos sólidos, líquidos, ou de 

qualquer outro material, exceto, mediante a autorização prévia do Departamento 

Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 14 - Os estabelecimentos que comercializam defensivos, agrotóxicos e 

pesticidas, deverão proceder cadastro junto ao Departamento Municipal do Meio 

Ambiente, num prazo de 180 dias contados a partir da aprovação desta lei. 

Parágrafo único - Fica proibido no Município, a produção, distribuição e 

venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono - CFC. 

Art. 15 - Fica proibida a capina química no perímetro urbano do Município. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, para as atividades agrícolas, poderá 

ser autorizado o uso de agrotóxico pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 16 - Fica expressamente proibida a instalação e funcionamento de fomos para 

a produção de carvão vegetal no perímetro urbano do Município. 

Art. 17 - É proibida a queima de borracha, de resíduos de couro, plásticos e de 

assemelhados em estabelecimentos industriais, do Município. 

Parágrafo único - Excluem-se nas disposições deste artigo, os fomos e 

caldeiras equipados com dispositivos de controle de emissões gasosas e material 
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particulado, que atendam os padrões de emissão conforme legislação federal e estadual 

pertinente. 

Art. 18 - Os postos de serviço de lavagem e lubrificação de veículos, assim como 

garagens, oficinas ou instalações industriais que manipulem graxas, óleos e combustíveis, 

deverão instalar caixa separadora de óleo e lama, antes do escoamento final para a rede 

coletora. 

Art. 19 - Todos os postos de combustíveis deverão manter controle rigoroso de 

seus reservatórios, quanto a conservação, vazamentos e extravasamentos, sob pena de 

multa e outras penalidades cabíveis, sem prejuízo da legislação pertinente. 

Art. 20 - Para qualquer prospecção do subsolo (pesquisa mineral, poços artesianos 

e outras), deverá ser apresentado competente projeto técnico com as justificativas de uso e 

croqui de localização, acompanhado de ART do responsável técnico, ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, que após análise, emitira Licença Prévia para o início das 

obras. 
	 À 

Art. 21 - Todos os poços artesianos existentes no Município, ativos e inativos, 

deverão ser cadastrados no prazo de 180 dias a partir da publicação desta lei, junto ao 

Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 22 - Para os poços artesianos em atividade será exigido semestralmente, laudo 

de análise laboratorial da água, nos parâmetros determinados pelo Depariamento 

Municipal do Meio Ambiente. 

Parágrafo único - Independente das informações deste artigo, o 

departamento fará inspeções periódicas nos poços e reservatórios ativos e iflativos, quanto 

aos aspectos de manutenção e conservação. 

Art. 23 - Deverão ser equipados com dispositivos de segurança contra vandalismo, 

contaminação acidental ou voluntária e contra desperdícios, no prazo de 180 dias, a partir 

da publicação desta lei, todos os poços jorrantes e quaisquer perfurações do solo que 

coloquem a superficie do terreno em comunicação com aqüíferos ou com o lençol 

freático. 
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Art. 24 - Toda a atividade que envolva projetos de engenharia civil, tais como, 

trabalhos de terraplanagens, aterros e escavações no Município, que impliquem na 

descaracterização da morfologia natural da área, deverá ser submetida à exame por parte 

do Departamento Municipal do Meio Ambiente, com posterior licenciamento. 

Art. 25 - A exploração de pedreiras, cascalheiras, barreiras, saibro, depósitos de 

areia, arenito, basalto, dependerá de licença especial do Município, que a concederá 

observadas a legislação federal e estadual vigente. 

Art. 26 - A caça e a pesca no Município, serão regidas pela legislação federal e 

estadual vigente. 

Art. 27 - Os proprietários de açudes, criatónos e similares, de espécimes nativas ou 

exóticas, com objetivo econômico, são obrigados a se cadastrar junto ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, no prazo de 180 dias, a partir da publicação desta lei. 

Parágrafo único - Ficam obrigados os empreendedores estabelecídos com 

atividades definidas no caput deste artigo, a comunicar imediatamente, qualquer alteração 

sanitária ou epidemia que se verificar em seus estabelecimentos, ao Departamento 

Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 28 - Fica proibido o corte ou a destruição parcial ou total de essências 

florestais nativas no âmbito do Município sem a autorização prévia do órgão florestal 

competente. 

Art. 29 - A autorização para exploração de florestas nativas somente será 

concedida através do sistema de manejo, em regime sustentado, não sendo permitido o 

corte raso, havendo a obrigatoriedade de reposição nos termos da lei estadual e federal 

vigente. 

§ 10 - Quando ocorrer o corte raso, devidamente licenciado, a reposição 

florestal obrigatória deverá ser feita com mudas nativas, na proporção de 4 (quatro) por 

metro estéreo de lenha. 

§ 2°  - No corte seletivo de floresta nativa, será procedida na forina da lei 

estadual e federal, conforme capur deste artigo. 
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Art. 30 - Fica proibido o corte de formação florestal original ou em regeneração 

em áreas de preservação permanente, definidos em lei estadual e federal. 

Art. 31 - Visando a preservação de espécimes raras ou em extinção e árvores 

matrizes, compete ao Departamento Municipal de Meio Ambiente, catalogar e declará-las 

imunes ao corte. 

Art. 32 - É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de 

vegetação natural. 

Parágrafo único - Excetuam-se neste artigo as situações de uso do fogo 

(queimadas), para controle ou erradicação de pragas, sempre com expressa autorização do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 33 - Todas as árvores e vegetação plantada em logradouros públicos são 

considerados bens de interesse público e o corte somente será permitido após autorização / 

expressa do Departamento Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 34 - Fica expressamente proibido destruir plantas ornamentais e flores de vias 

e logradouros públicos, ou apropriar-se das mesmas. 

Art. 35 - A instalação de campings, áreas de laser e similares dentro de área de 

preservação permanente, deverá ter prévia autorização do Departamento Municipal do 

Meio Ambiente. 

Art. 36 - O conselho Municipal de Defesa do Meio ambiente - CONDEMA, dentre 

suas atribuições será o órgão competente para recebimento, julgamento e decisões sobre as 

infrações ambientais do município de Taquan. 

CAPÍTULO ifi 

DAS PENALIDADES 

Art. 37 - Considera-se infração a inobservância dos dispositivos e normas 

regulamentadoras deste código e outras que, por qualquer forma se destinem a promoção, 

preservação, recuperação e conservação do Meio Ambiente. 
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Art. 38 - As penalidades por infração, das disposições do presente código, serão as 

mesmas adotadas pela Lei Estadual n. °  11.520, de 04108/2000, no capítulo XIII, artigos 99 

a 114. 

Art. 39 - O infrator será notificado para ciência da infração: 

1 - pessoalmente; 

II - pelo correio, via AR; 

ifi - por edital, se estiver em lugar incerto e não sabido. 

Art. 40 - As penalidades pecuniárias previstas neste código, não eximem o infrator 

da responsabilidade de reparar o dano ambiental causado, bem como, da responsabilidade 

civil ou criminal advinda de seu ato. 

Art. 41 - O Poder Executivo fica autorizado a determinar medidas de emergência a 

fim de evitar episódios de poluição ou degradação ambiental ou impedir sua continuidade. 

CAPÍTULO IV 

DO AUTO DEINFRAÇÃO E DOS PRAZOS RECURSAIS 

Art. 42 - Auto de infração é o instrumento pelo qual a autoridade municipal dará 

início ao procedimento de aplicação das penalidades previstas por este código e das 

demais disposições legais. 

§ 10 - Compete a fiscalização a lavratura do auto de infração devendo 

conter: 

1 - dia, mês, ano, hora e local onde o mesmo for lavrado; 

II- identificação do infrator e sua qualificação completa; 

ifi - descrição do fato e a disposição legal infringida; 

IV - identificação e assinatura da pessoa que lavrou o auto; 

V - assinatura do infrator ou, na sua ausência ou recusa, de duas 

testemunhas presenciais e do autuante; 

a 
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VI - prazo para interposição de recurso de 15 (quinze) dias, contados do dia 

útil seguinte, da lavratura do auto de infração; 

VII - prazo para recolhimento da multa, quando aplicada, caso o infrator 

abdique do direito de defesa; 

§ 2° - As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infr.ação não 

acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constarem os elementos necessários à 

determinação da infração e do infrator. 

§ 3°  - Considera-se autoridade competente para lavrar autos de infração os 

servidores aos quais a lei municipal atribuir essa função. 

Art. 43 - A defesa de qualquer auto de infração será dirigida ao Diretor do 

Departamento Municipal do Meio Ambiente, que deverá nomear uma comissão de no 

mínimo 3 (três) pessoas, que terá competência para processar e julgar o auto de infração, 

impondo as penalidades previstas por este código, nas leis municipais e/ou resoluções, 

garantindo-se ao infrator o contraditório e ampla defesa com os meios e os recursos a ela 

enerentes. 

Art. 44 - A decisão que impor penalidade deverá ser fundamentada, indicando as 

razões de punir e o dispositivo legal embasador da infração, sob pena de nulidade. 

Art. 45 - Mantida a decisão condenatória, total ou parcial pelo Departamento 

Municipal do Meio Ambiente, caberá no prazo de 15 (quinze) dias de sua ciência, recurso 

ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA, para decisão em última instância 

administrativa. 

Art. 46 - Decorrido o prazo de defesa e/ou esgotado o prazo recursal, havendo 

decisão que imponha penalidade, dela será notificado o infrator para cumpri-la no prazo de 

15(quinze) dias, sob pena de inscrição em divida ativa, da pena de multa, devendo o 

processo ser encaminhado à Procuradoria do Município para adotar as medidas cabíveis 

para o integral cumprimento das penalidades aplicadas. 

Parágrafo único: os valores apurados serão recolhidos ao Fundo Municipal 

competente. 
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Art. 47 - Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão efeitos 

suspensivos relativos ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata 

exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente. 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 48 - A fiscalização abrangerá o exame de qualquer logradouro público ou 

particular objetivando verificar irregularidades, devendo quando de cada fiscalização, ser 

emitido relatório circunstanciado, com a descrição detalhada das irregularidades 

constatadas. 

Parágrafo único - O relatório circunstanciado é o ato pelo qual se dará 

início aos procedimentos fiscais de aplicação das penalidades previstas nesta lei. 

Art. 49 - O Poder Executivo tomará as providências cabíveis a cada caso, autuando 

e/ou orientando quando a irregularidade constatada for de competência do Governo 	t. 

Municipal ou remeterá cópia do relatório às autoridades federais e estaduais competentes 

para que adotem as providências necessárias. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTÁRES E FINAIS 

Art. 50 - As despesas necessárias ao cumprimento da presente lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art.51 - Os casos não previstos nesta Lei obedecerão o disposto no Código 

Estadual do Meio Ambiente (Lei 11.520/2000). 

Ad. 52 - Revoga-se as disposições em contrário, especialmente as normas relativas 

ao Meio Ambiente da Lei 473 de 26 de novembro de 1959 e suas alterações posteriores. 

• 	 \ C©TEÍU]Í 
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Art. 53 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 04 de setembro de 2000. 

11 

NAMIR LIJIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

FÁTIMA DÕS SANTOS MEDi 

Chefe da Sessão de Pessoal 
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Lei n° 1.953, de 08 de setembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e 
Fornecimento de Equipamentos de Engenharia para 
fins de execução única e exclusivamente da travessia 
do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e 
General Câmara, que entre si fazem a União Federal 
como arrendadora, com interveniência do Ministério do 
Exército e a Prefeitura Municipal de Taquari - RS, e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e o Decreto n° 1.429, de 07-07-2000, que Decreta situação 
de Emergência, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de 
Equipamentos de Engenharia para fins de execução única e exclusivamente da 
travessia do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e General Câmara com a 
União Federal, como arrendadora, com interveniência do Ministério do Exército. 

Art. 2° - A minuta anexa do Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços, fica fazendo parte integrante desta Lei, podendo, em comum acordo, o 
prazo da missão ser prorrogado. 

Art. 3° - Os serviços prestados pela União Federal, com a 
interveniência do Ministério do Exército, com o custeio, por parte do Município, das 
despesas com alojamento, alimentação, combustível, filtros e lubrificantes, serão 
colocados gratuitamente à disposição dos usuários da travessia, sendo proibida 
no período a exploração econômica, inclusive a cobrança de taxas, tarifas ou 
passagens. 

Art. 4° - O Município de Taquari, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, deverá fazer levantamento das despesas advindas para a 
prestação deste relevante serviço e, buscará cobrar da Empresa Concessionária, 
através do sistemade indenização por via administrativa ou judicial necessária. 

Art. 50 
- Não satisfeita a restituição dos valores 

correspondentes às despesas efetuadas pelo Município para atender condições 

~2nI ir Lugz Incsc* 
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do Contrato pela Empresa Concessionária, o Município poderá buscar auxílio 
financeiro junto ao Município de General Câmara e às empresas beneficiadas pelo 
serviço. 

Art. 60  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria. 

Art. 70 - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
setembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Fátima ÊtorMedeiros 
Chefe do' essoal 
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Lei n° 1.953, de 08 de setembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e 
Fornecimento de Equipamentos de Engenharia para 
fins de execução única e exclusivamente da travessia 
do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e 
General Câmara, que entre si fazem a União Federal 
como arrendadora, com interveniência do Ministério do 
Exército e a Prefeitura Municipal de Taquari - RS, e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e o Decreto n° 1.429, de 07-07-2000, que Decreta situação 
de Emergência, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de 
Equipamentos de Engenharia para fins de execução única e exclusivamente da 
travessia do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e General Câmara com a 
União Federal, como arrendadora, com interveniência do Ministério do Exército. 

Art. 20  - A minuta anexa do Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços, fica fazendo parte integrante desta Lei, podendo, em comum acordo, o 
prazo da missão ser prorrogado. 

Art. 30 - Os serviços prestados pela União Federal, com a 
interveniência do Ministério do Exército, com o custeio, por parte do Município, das 
despesas com alojamento, alimentação, combustível, filtros e lubrificantes, serão 
colocados gratuitamente à disposição dos usuários da travessia, sõndo proibida 
no período a exploração econômica, inclusive a cobrança de taxas, tarifas ou 
passagens. 

Art. 40 - o Município de Taquari, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, deverá fazer levantamento das despesas advindas para a 
prestação deste relevante serviço e, buscará cobrar da Empresa Concessionária, 
através do sistema de indenização por via administrativa ou judicial necessária. 

Art. 50 - Não satisfeita a restituição dos valores 
correspondentes às despesas efetuadas pelo Município para atender condições 

Nsml, Luiz Iingj 
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do Contrato pela Empresa Concessionária, o Município poderá buscar auxílio 
financeiro junto ao Município de General Câmara e às empresas beneficiadas pelo 
serviço. 

Art. 60  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria. 

Art. 7° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
setembro de 2000. 

Namir Luiz Jafisch 
Prefeito Municipal 

Regístre-se P(ubtq ue-se: 

Fátima doÇMedeiros 
Chefe do tor de Pessoal 
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Projeto de Lei ng 2.558/00  

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e 
Fornecimento de Equipamentos de Engenharia para 
fins de execução única e exclusivamente da 
travessia do Rio Taquari entre os Municípios de 
Taquari e General Câmara, que entre si fazem a 
União Federal como arrendadora, com 
interveniência do Ministério do Exército e a 
Prefeitura Municipal de Taquari - RS, e dá outras 

• 	 providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, e o Decreto n° 1.429, de 07-07-2000, que Decreta 
situação de Emergência, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento 
de Equipamentos de Engenharia para fins de execução única e exclusivamente da 
travessia do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e General Câmara com a 
União Federal, como arrendadora, com interveniência do Ministério do Exército. 

Art. 21  - A minuta anexa do Termo de Contrato de 
Prestação de Serviços, fica fazendo parte integrante desta Lei, podendo, em 
comum acordo, o prazo da missão ser prorrogado. 

Art. 30  - Os serviços prestados pela União Federal, 
com a interveniência do Ministério do Exército, com o custeio, por parte do 
Município, das despesas • com alojamento, alimentação, combustível, filtros e 
lubrificantes, serão colocados gratuitamente à disposição dos usuários da 
travessia, sendo proibida no período a exploração econômica, inclusive à 
cobrança de taxas, tarifas ou passagens. 

Art. 40  - O Município de Taquari, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, deverá fazer levantamento das despesas advindas para a 
prestação deste relevante serviço e, buscará cobrar da Empresa Concessionária, 
através do sistema de indenização por via administrativa ou judicial necessária. 
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Art. 50 - Não satisfeita a restituição dos valores 
correspondentes às despesas efetuadas pelo Município para atender condições 
do Contrato pela Empresa Concessionária, o Município poderá buscar auxílio 
financeiro junto ao Município de General Câmara e às empresas beneficiadas pelo 
serviço. 

Art. 60  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta de Dotação Orçamentária Própria. 

Art. 70  - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namír Luiz Jantsch SANO o 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 
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"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e 
Fornecimento de Equipamentos de Engenharia para 
fins de execução única e exclusivamente da 
travessia do Rio Taquari entre os Municípios de 
Taquari e General Câmara, que entre si fazem a 
União Federal como arrendadora, com 
interveniência do Ministério do Exército e a 
Prefeitura Municipal de Taquari - RS, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, e o Decreto n° 1.429, de 07-07-2000, que Decreta 
situação de Emergência, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento 
de Equipamentos de Engenharia para fins de execução única e exclusivamente da 
travessia do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e General Câmara com a 
União Federal, como arrendadora, com interveniência do Ministério do Exército. 

Art. 20  - A minuta anexa do Termo de Contrato de 
Prestação de Serviços, fica fazendo parte integrante desta Lei, podendo, em 
comum acordo, o prazo da missão ser prorrogado. 

Art. 30  - Os serviços prestados pela União Federal, 
com a interveniência do Ministério do Exército, com o custeio, por parte do 
Município, das despesas com alojamento, alimentação, combustível, filtros e 
lubrificantes, serão colocados gratuitamente à disposição dos usuários da 
travessia, sendo proibida no período a exploração econômica, inclusive a 
cobrança de taxas, tarifas ou passagens. 

Art. 40 - o Município de Taquari, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, deverá fazer levantamento das despesas advindas para a 
prestação deste relevante serviço e, buscará cobrar da Empresa Concessionária, 
através do sistema de indenização por via administrativa ou judicial necessária. 
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Art. 50 - Não satisfeita a restituição dos valores 
correspondentes às despesas efetuadas pelo Município para atender condições 
do Contrato pela Empresa Concessionária, o Município poderá buscar auxílio 
financeiro junto ao Município de General Câmara e às empresas beneficiadas pelo 
serviço. 

Art. 60  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta de Dotação Orçamentária Própría. 

Art. 71  - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Regístre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessora de Gabinete 
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO SUL 

3a REGIÃO MILITAR 

30  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(BATALHÃO CONRADO BITTENCOURT) 

CONTRATO DE APOIO À PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAQUARI PARA A 

TRAVESSIA DO RIO TAQUARI COM 

EQUIPAMENTOS DE ENGENHARIA, N° 

0112000, que entre si fazem a UNIÃO 

FEDERAL, como arrendadora, com 

interveniência do Ministério do Exército, e 

a Prefeitura Municipal de Taquari - RS, 

como Solicitante equipamentos de 

engenharia desta Organização Militar, 

localizada no Município de Cachoeira do 

SuI — RS. 

Aos 15 dias do mês de julho do ano de 2000, firmaram 

contrato, de um lado como arrendadora a União Federal, representada neste ato 

de acordo com o Art. 14, inciso V, do Dec-Lei n° 147, 03 de fevereiro de 1967 o 

seu comandante, Coronel Altair Ramos, e de outro como solicitante a Prefeitura 

Municipal de Taquari - RS, representada deste ato pelo Sr. Namir Luiz Jantsch, 

identidade n° 20187491-15, Prefeito Municipal de Taquari, foi pela locadora, por 

intermédio de seu representante legal, dito o seguinte: CLÁUSULA PRIMEIRA - 

Que a União Federal é proprietária e legítima possuidora dos equipamentos de 

engenharia em prestação de apoio a esta Prefeitura Municipal. CLÁUSULA 

SEGUNDA - Constitui objeto do presente contrato o apoio com de equipamentos 



de engenharia para fins de execução única e exclusivamente da Travessia do Rio 

Taquari. CLÁUSULA TERCEIRA - Que a missão terá a duração total de 20 (vinte) 

dias, já computado o tempo de: deslocamento de ida, montagem de uma portada 

pesada, operação, desmontagem e deslocamento de volta. CLÁUSULA QUARTA 

- É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Taquari - RS o custeio total do 

Alojamento, alimentação, combustível, filtros e lubrificantes. CLÁUSULA QUINTA 

- Que o ônus da execução de serviços não dimensionados serão de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Taquari - RS. CLÁUSULA SEXTA - 

Que, em obediência a determinação contida no item 4) da letra a . do n° 5 da 

Portaria n° 003 - DMB, de 26 de julho de 1989, vem outorgar o presente contrato 

de apoio à Prefeitura Municipal de Taquari - RS, representada na pessoa do Sr. 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari - RS, acima qualificado. 

CLÁUSLA SÉTIMA - Que esta UG fica isenta de recolher ao Fundo do Exército 

percentual de acordo com o parágrafo único do Art. 20, da Portaria n° 003 - SEF, 

de 30 de março de 1999, que altera a Portaria n° 009 - SEF, de 30 de dezembro 

de 1998. CLÁUSULA OITAVA - Que é proibido a exploração econômica da 

travessia do Rio Taquari com o material do Exército, inclusive a cobrança de 

taxas, tarifas ou passagens. CLÁUSULA NONA - Que o Exército poderá dar por 

findo, de pleno direito, este contrato, independentemente de aviso ou notificação, 

judicial ou extrajudicial, se o contratante infringir qualquer obrigação legal, 

descumprir qualquer cláusula ou condição deste contrato, bem como por 

determinação do comando desta Organização Militar para manter as condições de 

operacionalidade ou mesmo para atender missões internas e externas atribuídas a 

esta Organização Militar pelo escalão superior. CLÁUSULA DÉCIMA - Para dirimir 

os conflitos originários deste termo, fica eleito na cidade de Porto Alegre o Foro da 

Justiça Federal do Rio Grande do Sul. Pela Prefeitura Municipal de Taquari - RS 

foi dito que aceita o presente contrato tal como se acha redigido, comprometendo-

se a cumprir fielmente todas as obrigações nele contidas. E por assim se 

declararem ajustados e contratados, assinam o contratado, por seu representante, 



e a Prefeitura Municipal de Taquari - RS, representado pelo Sr. Namir Luiz 

Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari —RS, depois de lido e achado conforme o 

presente instrumento. 

Altair Ramos - Cel 
	

Sr. Namir Luiz Jantsch 

Cmt do 30  BECmb 
	

Prefeito de Taquari - RS 

Fernando Augusto Xavier da Silveira 
	

Eugênio Vítor da Costa 

Fiscal Administrativo do 3 0  BECmb 
	

Cl 1005535222 

Testemunha 	 Testemunha 
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Prefeituru .municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04212000 
	

Taquari, 25 de julho de 2000. 

Senhor Presidente: 

Conforme é de conhecimento dessa Casa Legislativa, 
bem como de toda a Comunidade Taquariense, o serviço de concessão da 
Travessia do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e General Câmara foram 
suspensos por determinação da Capitania dos Portos, com exigência de reparos 
na balsa de propriedade da empresa Adroaldo da Silva Couto. 

Considerando a retirada da Balsa e a não substituição 
pelo concessionário para evitar a solução de continuidade do serviço; 
considerando os incalculáveis prejuízos advindos da suspensão desse serviço 
para a economia do Município de Taquari e de General Câmara; a Administração 
Municipal, embora não tivesse condições próprias para solucionar o grave 
problema em razão de que as administrações do período de 89 a 96 conseguiram 
retirar os serviços da balsa Janga Clarindo e seus rebocadores (que eram de 
propriedade do Município) sem qualquer autorização legislativa ou qualquer ação 
indenizatória, tomamos a deliberação de decretar Situação de Emergência através 
do Decreto n° 1.429, de 07 de julho de 2000, e buscar junto à Defesa Civil Federal 
e Estadual alternativas de minimizar a situação criada pela empresa 
concessionária. 

Depois de tratativas obteve-se a compreensão e a 
participação da União Federal com interveniência do Ministério do Exército, que 
colocou à disposição do Município equipamentos de engenharia e pessoal para 
fazer a travessia, embora em estado precário, por um período de 20 (vinte) dias, 
computado o tempo de ida, montagem de uma portada pesada, operação, 
desmontagem e deslocamento de volta, ficando a Administração Municipal, 
através da Prefeitura, com a responsabilidade de custear o total do alojamento, 
alimentação, combustível, filtros e lubrificantes. 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
N/CIDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.00m.br  



Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Isto posto, considerando o elevado espírito público dos 
membros dessa Egrégia Casa, encaminhamos cópia do Contrato entre o 
Município e a União Federal para que seja examinado e, em regime de urgência, 
seja votada a sua homologação. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz 
Prefeito [t 

- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 • E-mail: http://pintaquaria.ig.com.br  



Prefeitura muniLipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n0  32312000 
	

Taquari, 16 de agosto de 2000. 

Senhor Presidente: 

Em resposta ao Of. n° 196100, dessa Egrégia Câmara 
Municipal de Vereadores, que questiona sobre os valores gastos com a Prestação de 
Serviços do Exército Brasileiro, mais precisamente o 3 0  Batalhão de Engenharia e 
Combate de Cachoeira do Sul - RS, com a travessia do rio Taquari através de Portada 
Pesada no período em que aquela que realiza normalmente a operação estava 
apreendida, temos a informar o que segue: 

Ítens adquiridos: 
Gasolina...................................... 
Óleo Diesel .................................. 
Óleo Lubrificante 5D30 ................ 
Oleo 2 Tempos ............................ 
Subtotal ...................................... 

Quantidade: Valor (em R$): 
230 	litros 	....................................................... 374,90 
5.980 	litros 	................................................. 4.058,68 
01 	balde 	...................................................... 53,00 
11 	unidades 	................................................... 38,80 

4.525,38 

Almoços........................................747 ............................................................4.259,20 
Jantas...........................................840 ...........................................................4.789,40 
Subtotal............................ . ............................................................................... 9.048,60 

Material para Café e Limpeza ..... . ....................................... . .... . ........................... 834,17 

TOTAL .  ............................... . ...................................................................... 	R$14.408,15 
(quatorze mil e quatrocentos e oito reais e quinze centavos). 

Outrossim, ressaltamos que deve ser considerado que foram 
efetuadas 756 travessias de caminhões, 854 travessias de veículos pequenos, 48 de 
motos, transporte de 8.384 pedestres e 56 semoventes. Houve o envolvimento de 90 
oficiais, 01 subtenente, 05 sargentos , 06 cabos e 47 soldados no período, o que garantiu 
a manutenção do fluxo de matéria-prima e produtos das empresas locais, além dos 
transportes e serviços em geral. 

Manifestando votos de elevada estima e apreço, 
subscrevemo-nos. 	 ç 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jant ch 
Prefeito Muni pal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CJDADE 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQLJARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
COMANDO MILITAR DO SUL 

3a REGIÃO MILITAR 
30  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(BATALHÃO CONRADO BITTENCOURT) 

CONTRATO DE APOIO À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAQUARI PARA A 
TRAVESSIA DO RIO TAQUARI COM 
EQUIPAMENTOS DE ENGENHARIA, 
N.° 0112000 , que entre si fazem a UNIAO 
FEDERAL, como arrendadora, com 
interveniência do Ministério do Exército, e 
a Prefeitura Municipal de Taquari - RS, 
como Solicitante equipamentos de 
engenharia desta Organização Militar, J\ 
localizada no Município de Cachoeira do 
SuI — RS. 

Aos 15 dias do mês de Julho do ano de 2000, firmaram contrato, de 
um lado como arrendadora a União Federal, representada neste ato de acordo ,J4' 
com o Art. 14, inciso V, do Dec-Lei n.° 147, 03 de Fevereiro de 1967 o seu 
comandante, Coronel Altair Ramos, e de outro como solicitante a Prefeitura 	- r 
Municipal de Taquari -RS, representada deste ato pelo Sr. Namir Luiz Jantsch, 	9 
identidade n.° 20187491-15, Prefeito Municipal de Taquari, foi pela locadora, por 
intermédio de seu representante legal, dito o seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA - 
Que União Federal é proprietária e legítima possuidora dos equipamentos de 
engenharia em prestação de apoio a esta Prefeitura Municipal. CLAUSULA 
SEGUNDA - Constitui objeto do presente contrato o apoio com de equipamentos 	V 
de engenharia para fins de execução única e exclusivamente da Travessia do Rio 
Taquari. CLAUSULA TERCEIRA - Que a missão terá a duração total de 20 (vinte) 
dias, já computado o tempo de: deslocamento de ida, montagem de uma portada 
pesada, operação, desmontagem e deslocamento de volta. CLAUSULA QUARTA 
- E de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Taquari - RS o custeio total do 
Alojamento, alimentação, combustível, filtros e lubrificantes. CLAUSULA QUINTA 
- Que o ônus da execução de serviços não dimensionados serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Taquari - RS. CLAUSULA SEXTA - 
Que, em obediência a determinação contida no item 4) da letra a. do n.° 5 da 
Portaria N.° 003— DM8, de 26 de Julho de 1989, vem outorgar o presente contrato 
de apoio à Prefeitura Municipal de Taquari —RS, representada na pessoa do Sr. 
Narnir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari —RS, acima qualificado. 
CLAUSULA SETIMA - Que esta UG fica isenta de recolher ao Fundo do Exército 
percentual de acordo com o parágrafo único do Art. 20, da Portaria n.° 003 - SEF, 
de 30 de Março de 1999, que altera a Portaria n.° 009— SEF, de 30 de Dezembro 
de 1998. CLAUSULA OITAVA - Que é proibido a exploração econômica da 



travessia do Rio Taquari com o material do Exército, inclusive a cobrança de 
taxas, tarifas ou passagens. CLAUSULA NONA - Que o Exército poderá dar por 
findo, de pleno direito, este contrato, independentemente de aviso ou notificação, 
judicial ou extrajudicial, se o contratante infringir qualquer obrigação legal, 
descumprir qualquer cláusula ou condição deste contrato, bem como por 
determinação do comando desta Organização Militar para manter as condições de 
operacionalidade ou mesmo para atender missões internas e externas atribuidas a 
esta Organização Militar pelo escalão superior CLÁUSULA DECIMÃ - Para 
dirimir os conflitos originários deste termo, fica eleito na cidade de Porto Alegre o 
Foro da Justiça Federal do Rio Grande do Sul. Pela Prefeitura Municipal - RS foi 
dito que aceita o presente contrato tal como se acha redigido, comprometendo-se 
a cumprir fielmente todas as obrigações nele contidas. E por assim se declararem 
ajustados e contratados, assinam o contratado, por seu representante, e a 
Prefeitura Municipal de Taquari - RS, representado pelo Sr. Namir Luiz Jantsch, 
Prefeito Municipal de Taquari - RS, depois de lido e achado conforme o presente 
instrumento. 

A)tir Ramos «ei 
	

Sr.NamirLuifantsch 
t,Cmt do 30  BECmb 
	

Prefeito de Taquari - RS 

Fernando Augustavier da Silveira 
	

OTp Vi 

Fiscal Administrativo do 30  BECmb 
	

CI ÁQOSS3SZa 

Testemunha 
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MTN1STTO DA DEFESA 
EX1RCITO DPÀSILEIRO 

II 	 COMANDO MILITAR DO SUL 
30 BE CM.B (30  BL'1917) BATAI1HÀO CONILADO BITTENCOLTRT 

ENDEREÇO MAROUES RIBEIRO, S/N - CACHOEIRA DO SUL. 18 
-...-- 	 CEP Q 	 (01) 723002. 

rpo Cmt3 BECiub 	 ?ARi Si Pïtetú da cIdade TaquaiI 
SS1fNTO Op_rçJaquari 	 REF - Ot Gah n°  32612flDO :  de 15 Âgn (O  

	

DE FOLHAS 04 (quatro) e/capa 	FAX DESTINATMUO: 51 -653- 1266 - 

MEiAGEifNr 25-SY, 15 de 	4ZgO 

Remeto a Y Exa em anexo o Relatório sobre as advidade do 3 BE Crnb 
no Município de Taquari. 

- Cel 
9tdo 3BEC.mb 

NÃO XCE'EAM TODrS As FOLHAS OU ESTEJAM ILEOtYE?S, FAVOR NOACTAR 



M1NI8TËRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO SUL 
3°  BE Cmb (r BE-lell ) - BATALHÃO CONRADO BITTENCOURT 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO 30  BECMS NO MUNICÍPIO DE TAQUARI 

FINALIDADE 

Montagem de Portada Pesada tipo M4T6 no no Taquari para da continuidade ao 
fluxo de veículos entre os municípios de Taquari e General Câmara em substituição à balsa 
que normalmente faz a travessia, permitindo-lhe passar por manutenção. 

PESSOAL PARTICIPANTE 

Nr Ordem PostolGrad NOME 

01 1° Te,, Carlos EVANDO dos Santos 
02 Asp Of Luís Augusto Alves LEAL Parreira 	 1 

03 Asp Of Paulo Roberto PA$TORIA dos Santos 

- 

!.! .................... JONA.SD 	Santos 
........................... 

09 Ch 131 	Jsnro Rrbcçtc dc OvrTATÇH 
• 	 10 Cb 153 	1 EbGron TR;NDADE Rodrius 

12 IMARLON Amelino d. Silva Braga  
d20 i - 

-....- ......................-I 

13 Si 201. 1 Lircn Rodu 	GROME 
1 212 Cl 	rtn IiDOR Marn 	- 	 - 

.... 227 ... Edsn FEfÉIRA dos 	nt.a 1 
16 Sd 230 Adriano AUEX Mtunes Fetzer 

............................... h... 
Sd 	1 I99s - ............. 

19 Sd285 
..............-.... ................ 

FALANO Carvalho P&ra ..•. 
.................. {.1 .................. NIP ........................................ 

21 
- ........... 

Sd 27 Aid, dos &ntos TASSONI 
22 2B Cristiano Nasmento MOREIRA 

----------------------------------------- -- IÁRCIO Linhar 	Nunas 
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Nr Ordem 	. Posto/Grad f 	NOME 

1 	AI 315 	1M0 Leandro de FreLtasOASTOS 
251 	AI 326 	Gilmar Oliveira DIAS 
26 	 AI 364 	LEANDRO da Rosa MORAES 
27 	 Sd 365 	Sidnei deFreitas BATISTA 
28.I5.7 t!...V!. 

d..sR 	LTW.ISKI 

29 	 AI 550 	TJOCEL Studier da Rosa 

3 	- 	53 	José1exndreGRANADO Oliveira 	- 

	

.....................31 
	.AI 2 	LuísARTU 

32 	. 	 SafltO8 Bem
—EI 

33 	 AI 606 	- ALEXANDRE Machado Alvas 
34 	 AI 620 	Charh.i de Oliveira DORES .-............................26 
	CristianoMAUS 	

- 

38 - 	A63i - tDenson Si1vnMAGALHÂS - -- 
r 	 - ........... 
L .............................................. 

39  - .........................._AI 	VER................... 	.......... 

	

40 	 AI 685 	VITOR Hugo Goulart da Silva 

	

- 41 	 AI 704 	1 António LIZÂNDRO Pereira 

	

....42 	. 	
Otivea 

	

44 	 AI 739 	Jóferson Ricardo RIECK 

	

45 	.......... 	 Y. ...........Roaa  

	

48. 	 AI 744 	José Crisliano CARNEIRO Abud 

AI 755 	Luis Henq' quio DUMKE 

	

4 	 AI 7e3 	MAro Lndro SILVA 

	

49 	- 	AI79 - ÏMJRCU8 VIrCIU& Pazares 

	

50 	 AI 771 	1 NiIon LUIS DIASPereira 

	

51 	 AI 787 - 
	

Trao SCHUTZ - 	 - - 

	

52 	 Sd 911 	1 Jo&oFrncisco ULGUIM dos Santos 
.................... 

L-................................. 

	GW  ......................................................-............tI9 



El 03— Relatório das Atividades do 30  BECmb em Taqueri 

PERÍODO 

Os trabalhos foram iniciados em 15 de julho de 2000 desenvo)vendo-8e até 26 
de julho de 2000, quando da conc'usão da manutenção da balsa que normalmente opera no 
local. 

VEICULO8 TRANSPORTADOS 

Duranté a permanència doa militares e equipamentos do Exército rio local, foram 
transportados 756 veículos pesados, 654 veículos leves, 84 motocicletas, cerca de 8.380 
pessoas e 56 semoventes. 

._. 

Para os trabalhos de transporte de material e pessoal de Cachoeira do Sul para 
Taquari, montagem, operação, desmoritagem, embarque e retomo a Cachoeira do Sul, foram 
consumidos litros 5900 de óleo diesel e 185 litros de gasoBria. 

S. AUMENTAÇÃO E ALOJAMENTO 

rrno 	c ;•íc 	qu 	tr,m no biuníc ck Tqi1, o 	mitrQs 
fcrz-r c., foram amnics pcFr conta d 
Prífeitura, 

7. DIFICULDADES ENCONTRADAS 

a. 	ntuo, duranta a montagem e deamontagem, dificuldades em 
decorrêncla de o local diponvel &er indinado ( em rampa). 

havia & constnta ooupço com as embarcaçóes de grande porte que 
navvm no rio, 

O. 	:nde vari'$o de aitura c1v.s rnarns irnpucava m constantes 
p'rd no bo 	para n 	m1no? c{a ramp d 

a 	utiU 	a motobornbas para a manutenção diária da portada. 
b: 	utço de caminhõas-1anqua ou Viaturas Combo de Lubificaçao para 

levar o combutív& às embrcaçÕa de manobra. 



Prefeiture municipul de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.953, de 08 de setembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e 
Fornecimento de Equipamentos de Engenharia para 
fins de execução única e exclusivamente da travessia 
do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e 
General Câmara, que entre si fazem a União Federal 
como arrendadora, com interveniência do Ministério do 
Exército e a Prefeitura Municipal de Taquari - RS, e dá 
outras providências'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, e o Decreto n° 1.429, de 07-07-2000, que Decreta situação 
de Emergência, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio Convênio e Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de 
Equipamentos de Engenharia para fins de execução única e exclusivamente da 
travessia do Rio Taquari entre os Municípios de Taquari e General Câmara com a 
União Federal, como arrendadora, com interveniência do Ministério do Exército. 

Art. 2° - A minuta anexa do Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços, fica fazendo parte integrante desta Lei, podendo, em comum acordo, o 
prazo da missão ser prorrogado. 

Art. 3° - Os serviços prestados pela União Federal, com a 
interveniência do Ministério do Exército, com o custeio, por parte do Município, das 
despesas com alojamento, alimentação, combustível, filtros e lubrificantes, serão 
colocados gratuitamente à disposição dos usuários da travessia, sendo proibida 
no período a exploração econômica, inclusive a cobrança de taxas, tarifas ou 
passagens. 

Art. 40  - O Município de Taquari, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, deverá fazer levantamento das despesas advindas para a 
prestação deste relevante serviço e, buscará cobrar da Empresa Concessionária, 
através do sistema de indenização por via administrativa ou judicial necessária. 

Art. 5° - Não satisfeita a restituição dos valores 
correspondentes às despesas efetuadas pelo Município para atender condições 

Na,nã Luz Ia,g2 
P,f&t Multr 

TJÍ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.com.br  



Prefeituru municipul de Tequori 
Estado do Rio Grande do Sul 

do Contrato pela Empresa Concessionána, o Município poderá buscar auxílio 
financeiro junto ao Município de General Câmara e às empresas beneficiadas pelo 
serviço. 

Art. 60  - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria. 

Art. 70 - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
setembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-p

tor

ue-se: 

Fátima d Medeiros 
Chefe do essoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI -RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.00m.br 



Prefeituru municipal de Tiiquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.954, de 25 de setembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade (Rua 

Lourival Mércio Pereira) e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua Lourival Mércio Pereira, a 

Viela 180, que inicia na Rua Cléber Mércio Pereira, no Bairro Colônia 20 de 

Setembro, neste município de Taquari-RS. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

setembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Fátima cjs Medeiros 

Chefe da''ecão de Pessoal 

TJ 	M\ C©T9 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.com.br  



LÇ/o9/woo ~U_  

Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

TA COMISSÃO TÉNIC 

jode lei O  2.570/00 	. 

resdentC 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Lourival Mércio Pereira)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de Rua Lourival Mércio 
Pereira, a Viela 180, que inicia na Rua Cleber Mércio Pereira, no Bairro 
Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2000. 

Ver.  ku~í`o~ría1v K rinà'ri 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

WP~9Luz 'nac* 
Praffito  MunIcW.$ 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2000. 

Ver. klUo fl4toM.  
avid ls.4uIlnar l 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.954, de 25 de setembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade (Rua 

Lourival Mércio Pereira) e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua Lourival Mércio Pereira, a 

Viela 180, que inicia na Rua Cléber Mércio Pereira, no Bairro Colônia 20 de 

Setembro, neste município de Taquari-RS. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

setembro de 2000. 	

/ 
Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 

Chefe da Seção de Pessoal 

]IL©PAfiA C©Tfl 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.00m.br 



Pref!ituru municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.955, de 25 de setembro de 2000. 

institui turno único no Serviço Público 
Municipal e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica instituído turno contínuo de 6 (seis) horas 
diárias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período compreendido 
entre às 7 e 13 horas, de segunda a sexta-feira. 

Art. 20  - O turno instituído no Art. 1 0  desta Lei, vigorará a 
partir da publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2000. 

Art. 30 - o turno único não se aplica às atividades de 
educação, saúde e vigilância, que manterão seu funcionamento nos moldes 
atuais. 

Art. 40 - Cessado o turno único, os servidores retornarão 
ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em Lei para seus cargos, 
cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta 
Lei. 

Art. 5° - Fica vedada, na vigência do turno único, a 
convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

- Os casos de situação de emergência e calamidade 
pública, compensando-se, nessa hipótese, as horas, mediante autorização prévia 
do funcionário. 

Art. 60  - A presente Lei aplica-se aos serviços interno e 
externo, ressalvado o disposto no Art. 30  

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 
25 de setembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registres4pc5Tk ue-se: 

Fátima d3. "Medeiros 
Chefe do'S'tor de Pessoal 

C©TJ] 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.955, de 25 de setembro de 2000. 

"Institui turno único no Serviço Público 
Municipal e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica instituído turno contínuo de 6 (seis) horas 
diárias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período compreendido 
entre às 7 e 13 horas, de segunda a sexta-feira. 

Art. 20  - O turno instituído no Art. 1 0  desta Lei, vigorará a 
partir da publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2000. 

Art. 30  - O turno único não se aplica às atividades de 
educação, saúde e vigilância, que manterão seu funcionamento nos moldes 
atuais. 

Art. 40 - Cessado o turno único, os servidores retornarão 
ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em Lei para seus cargos, 
cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta 
Lei. 

Art. 50  - Fica vedada, na vigência do turno único, a 
convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

- Os casos de situação de emergência e calamidade 
pública, compensando-se, nessa hipótese, as horas, mediante autorização prévia 
do funcionário. 

Art. 60  - A presente Lei aphca-se aos serviços interno e 
externo, ressalvado o disposto no Art. 30• 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 
25 de setembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Reg istres 3,Pubt ue-se: 

Fátima d,g' Medeiros 
Chefe dotor de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53-CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 
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PrefiÚturu munidpid dE Tuquur 
A COMISSÃO 
Em96/  

Projeto 

do Rio Grande do Sul 

i tdc,nte 	 _ 

"Institui turno único no Serviço Ç4io V A 
Municipal e dá outras 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 1aqe-
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica instituído turno contínuo de 6 (seis) horas 
diárias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período compeendido 
entre às 7 e 13 horas, de segunda a sexta-feira. 

Art. 21  - O turno instituído no Art. 1 11  desta Lei, vigorará a 
partir da publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2000. 

Art. 30 - O turno único não se aplica às atividades de 
educação, saúde e vigilância, que manterão seu funcionamento nos moldes 
atuais. 

Art. 40 - Cessado o turno único, os servidores retornarão 
ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em Lei para seus cargos, 
cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta 
Lei.. 

Art. 50 - Fica vedada, na vigência do turno único, a J' 

convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 
- Os casos de situação de emergência e calamidade 

pública, compensando-se, nessa hipótese, as horas, mediante autorização prévia 
do funcionário. 

Art. 60  - A presente Lei aplica-se aos serviços interno e 
externo, ressalvado o disposto no Art. 3 0 . 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MINICIPAL D 

ftS

E TAQJJARI, 

Nmir 1 11i7 .Ii'h 

Prefeito Municipal 	S A NO 10i - SE - 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 
Chefe do Setor de Pessoal 

/ 	../.. 
bz 

ïir©  PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0,.51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.jg.çom.br  



FT1 Prefeituru municipal de TNquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Institui turno único no Serviço Público 
Municipal e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado .do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica instituído turno contínuo de 6 (seis) horas 
diárias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período compreendido 
entre às 7 e 13 horas, de segunda a sexta-feira. 

Art. 2° - O turno instituído no Art. 10  desta Lei, vigorará a 
partir da publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2000. 

Art. 30  - O turno único não se aplica às atividades de 
educação, saúde e vigilância, que manterão seu funcionamento nos moldes 
atuais. 

Art. 40  - Cessado o turno único, os servidores retornarão 
ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em Lei para seus cargos, 
cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta 
Lei. 

Art. 5° - Fica vedada, na vigência do turno único, a 
convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

- Os casos de situação de emergência e calamidade 
pública, compensando-se, nessa hipótese, as horas, mediante autorização prévia 
do funcionário. 

Art. 6° - A presente Lei aplica-se aos serviços interno e 
externo, ressalvado o disposto no Art. 3 0 . 

Art. 70  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 
Chefe do Setor de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  



Prefeituru municipul de Tuquur 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 04912000 
	

Taquari, 04 de setembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Estando V. Exa. e os Nobres Edis cientes do bloqueio de 

contas que este município sofreu a pedido do Sindicato dos Municipários de Taquari - 

SIMTA, achamos por bem, instituir novamente o turno único de 6 (seis) horas, como 

medida de contenção de despesas. 

Numa ação de urgência, a Administração Municipal através 

do Decreto n° 1.437, de 30-08-2000, estabeleceu turno único de trabalho no Serviço 

Público Municipal, com duração apenas de 30 (trinta) dias, pois sabemos que necessita-

se de Lei para alteração da jornada de trabalho, eis que a matéria regulada em Lei 

somente por Lei pode ser modificada. Além disso, releva que a jornada de trabalho está 

correlacionada à remuneração do cargo, também estipulada em Lei. Só a Lei, nesse caso 

fundada em fortes razões de interesse público, pode autorizar a redução da carga horária 

sem correspondente redução da remuneração, considerando inclusive princípio 

constitucional da irredutibilidade de vencimentos (Constituição Federal, Art. 37, XV). 

Sabedores das dificuldades que o município vem 

enfrentando, entendemos que V. Exa. e os Nobres Edis, concordam que há necessidade 

de diminuir os gastos rotineiros, como água, luz e telefone. 

Lembramos que, os serviços essenciais como saúde, 

educação e vigilância, continuarão trabalhando em tumo integral. 

Devido a importância da matéria, solicitamos que o presente 

Projeto de Lei seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Ta\I©PAT3A 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Exp. de Motivos p0  053/99 	Taquari, 04 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente: 

Tem sido freqi.ientes as consultas a este 
Poder Executivo sobre a possibilidade de instituir novamente turno 
único no serviço municipal, como medida de contençao de despesas. 

Em geral, o turno único de 6 (seis) horas corridas importa reduçao 
de carga hordria prevista na Lei do Plano de Carreira dos 

Servidores, conforme especificaçes de cada classe de cargos. 
A exigricia da Lei se pe em virtude de 

a jornada de trabalho de cada classe de cargos estar estipulada em 
Lei, nao sendo viável a alteraçao desta por becreto do Executivo, 

eis que a matéria regulada em Lei somente por Lei pode ser 

modificada. Além disso, releva que a jornada de trabalho está 
correlacionada à remuneraçao do cargo, também estipulada em Lei. 

Só o Lei, nesse caso fundada em fortes rozaes de interesse público, 
pode autorizar a reduço cia carga horário sem a correspondente 

reduçao cia remuneraçao, considerando inclusive princípio 
constitucional da irredutibilidade de vencimentos (Constituiço 

Federal, Art. 37, XV). 

Sabedores das dificuldades que o Município vem 

enfrentando, entendemos que V. Exo. e os Nobres Edis, concordam 
que há necessidade de diminuir os 9astos rotineiros, como água, luz 
e telefone. 

Lembramos, que os serviços essenciais, como saúde 
e vigil&ncia, continuarao trabalhando em turno integral. 
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DECRETO N°1.2 
	

de 05 de setembro de 197. 

EstobeIece turno único de 

trabalho no Pre-fefturo Mii 

nlclpol de Toquorr. 

NAMIR LUIZ 

quari, Estado do Rio G'ro 

legais, especialmente o ar 

tembro de 194. E 1 

DECETA 

Arf. 1° * Fico 
nos repartições públicos n 

13,00 horas,, 

Ar1.2°-OhG 

terado, por necessidade 

ou em todo a Administroç 

Prefefto Municipal. 

Art. 30 

este D-creto entrará em 

ANTSGH, Prefefto Municipal de To-

e do Sul, no uso de suas atribuições 

go 53 do Lei n°  1.502, de OS de se-
d&-rn, 	'4 	- 

stabelccido o turno único de trabalho 

unicipois, com expedierrfe dos 7,00 s 

-ário descrfto no ar-t. 1° poderá ser ai-

u conveniência, em alguma Secretaria. 

o Municipal, mediante determindção do 

gados as disposições em contrário, 

igor no dia 8 de setembro de 17. 

GABINETE D PREFEITO MUNICIPAL DE TA-

QUARI, 05 de setembrode 1'97. 

NAMIR LUIZ J NTSCH 
Prefeito Municipal 

AMOiRkEN PEREIRA 

Secretário Municipal doAdmínlstroçao 

e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR Y' 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 ir Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051 )653.1266 



Lei no  1.853. de 08 de outubro de 1999. 

"Institui turno único no Serviço 

Público Municipal e dó outras 
providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio &rande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. l - Fica instituído turno contínuo de 6 
(seis) horas diárias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no 
período compreendido entre às 7 e 13 horas, de segunda a sexta-
feira. 

Art. 2 °  - O turno único instituído no Art. 1 °  
desta Lei, vigorará até o dia4-2 e ae'âe-6O1 

Porógrafo Unico - O.-Pde'=E uf4o poder_0(L2 
ned4e+e4>eertftr, prorrogar o turno único até o máximo de 30 
(trinta) dias. 

e- 
( C, 

Art. 30 - O turno único nao se aplica às 
atividades de saúd

14-O
e-  e vigilância, que mcinterao seu funcionamento 

nos moldes atuais. 
Art. 4°  - Cessado o turno único, os servidores 

retornaro ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em 
Lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas suspenso 
temporariamente em decorrnciodes*e-Lei, rZ 

7 

(-J8ml Luiz 
P,.e;t MunicIrj. 

© 	C©IJ3__ 
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Art. 50 - Fica vedada, na vigência do turno 
único, a convocaço para prestaçao de serviço extraordinário, 
ressalvado: 

1 - Os casos de situoçao de emergência e 

calamidade pública, pagando-se, nessa hipótese, apenas as horas 
excedentes à jornada de trabalho estabelecida paro os cargos; 

II - Nos casos de necessidade do Município, 
sendo os horas compensadas, mediante autorizaçao prévia do 
funcionário. 

Art. 6 °  - A presente Lei aplica-se aos serviços 

interno e externo, ressalvado o disposto no Art. 30  

Art. .7° ..... Fti4 entraré em vigor 7 (ete) 
das-após-odota-ôeua--puMictçao-regoias-os-spos1ç3esem 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 08 de outubro de 1999. 

ç 

Nomir Luiz Jan sch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

5ecretáriorunicipal 
e Recursos 	 nos 

eoutinho 
Administroço 

1M]F© 	C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



PrefEituru municípul de uquilri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.278, de 11 de janeiro de 1999. 

«Prorroga o Turno Único no Serviço 
Público Municipal". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao Parágrafo Único do 
ArL 20,  da Lei n° 1.785, de 23 de novembro de 1998, 

DECRETA: 
Art 10  - Fica prorrogado pelo prazo de 19 (dezenove) dias, a 

contar de 09 de fevereiro de 1999, o turno único contínuo de 6 (seis) 

horas diárias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período 
compreendido entre às 7 e 13 horas, de segunda à sexta-feira. 

ArL 20  - O turno único não se aplica às atividades de 
educação e ensino, de saúde e vigilância, que manterão seu 
funcionamento nos moldes atuais. 

Art. 3 11  - Cessado o turno único, os servidores no dia 1° de 
março de 1999, retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho 
especificada em Lei para seus cargos. 

ArL 40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
janeiro de 1999. 	

iizc Namir 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Caros 	 ho 
Secretári 	u icipal de d inistrção 
e 

AJ 	c©r 
Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q ti A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municip,d de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.956, de 05 de outubro de 2000. 

"Estabelece requisitos para Declaração de 
Utilidade Pública, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - As sociedades civis, as associações e as 
fundações constituídas no território do Município, com o fim exclusivo de servir, 
desinteressadamente, à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública, 
mediante Decreto do Executivo, desde que provados os seguintes requisitos: 

- que tenham personalidade jurídica, comprovada por 
Certidão do registro Especial; 

li - que estejam em efetivo funcionamento, ininterrupto, 
por mais de 1 (um) ano, comprovado por documento hábil; 

III - que os cargos de sua Diretoria não sejam 
remunerados; 

IV - que possuam Conselho Fiscal ou outro órgão 
equivalente; 

V - que estejam devidamente inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

VI - que sirvam desinteressadamente à coletividade, 
comprovando tal fato mediante a apresentação de relação circunstanciada dos 
serviços prestados à comunidade, durante 1 (um) ano, ou quaisquer outros meios 
de prova, fornecidos por autoridades federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo Unico - A falta de comprovação de qualquer 
um dos requisitos enumerados neste artigo importará no arquivamento do pedido. 

Art. 2° - O Município manterá rigoroso controle sobre as 
entidades declaradas de utilidade pública, com o arquivamento de todos os dados 
fundamentais. 

Art. 3° - As entidades declaradas de utilidade pública, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado perante a autoridade 
competente, ficam obrigadas a: 

WrnnLt 1.z*z I.nt.Sl 

T\© PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx;Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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e. 

PrEfeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- apresentar, até o dia 30 de março de cada ano, à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no exercício anterior; 

II - renovar, a cada 2 (dois) anos, a prova de que os 
cargos da Diretoria não são remunerados; 

III - comunicar, de imediato, a ocorrência de qualquer 
modificação em seu Estatuto Social. 

Art. 40 - Será revogado o ato declaratório de utilidade 
pública da entidade que: 

- deixar de apresentar o relatório a que se refere o 
inciso 1 do artigo anterior; 

II - desviar-se dos seus fins; 
III - exercer, na prática, comprovadamente, atividades 

diversas das previstas no seu Estatuto; 
1V - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua 

Diretoria, ou conceder lucro, bonificações ou vantagens a duigentes, 
mantenedores ou associados. 

Art. 50  - A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita em processo instaurado ex officio pelo Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, ou mediante representação documentada. 

§ 10 - O pedido de reconsideração do ato revogatório de 
Utilidade Pública não terá efeito suspensivo. 

§ 2° - A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita através de Decreto do Executivo. 

Art. 60 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de outubro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

lique-se: 

Fátima =çãos Medeiros 
Chefe 	 e Pessoal 

T1Jí© Ea\\ cTiJ  
Rua Osv&do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.956, de 05 de outubro de 2000. 

"Estabelece requisitos para Declaração de 
Utilidade Pública, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - As sociedades civis, as associações e as 
fundações constituídas no território do Município, com o fim exclusivo de servir, 
desinteressadamente, à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública, 
mediante Decreto do Executivo, desde que provados os seguintes requisitos: 

- que tenham personalidade jurídica, comprovada por 
Certidão do registro Especial; 

II - que estejam em efetivo funcionamento, ininterrupto, 
por mais de 1 (um) ano, comprovado por documento hábil; 

III - que os cargos de sua Diretoria não sejam 
remunerados; 

IV - que possuam Conselho Fiscal ou outro órgão 
equivalente; 

V - que estejam devidamente inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

VI - que sirvam desinteressadamente à coletividade, 
comprovando tal fato mediante a apresentação de relação circunstanciada dos 
serviços prestados à comunidade, durante 1 (um) ano, ou quaisquer outros meios 
de prova, fornecidos por autoridades federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo Unico - A falta de comprovação de qualquer 
um dos requisitos enumerados neste artigo importará no arquivamento do pedido. 

Art. 21  - O Município manterá rigoroso controle sobre as 
entidades declaradas de utilidade pública, com o arquivamento de todos os dados 
fundamentais. 

Art. 30 
- .As entidades declaradas de utilidade pública, 

salvo motivo de força maior, devidamente comprovado perante a autoridade 
competente, ficam obrigadas a: 

Pm,it 	 itafl 
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Prefeitura muniElpul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- apresentar, até o dia 30 de março de cada ano, à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no exercício anterior; 

II - renovar, a cada 2 (dois) anos, a prova de que os 
cargos da Diretoria não são remunerados; 

III - comunicar, de imediato, a ocorrência de qualquer 
modificação em seu Estatuto Social. 

Art. 40 - Será revogado o ato declaratório de utilidade 
pública da entidade que: 

- deixar de apresentar o relatório a que se refere o 
inciso 1 do artigo anterior; 

li - desviar-se dos seus fins; 
III - exercer, na prática, comprovadamente, atividades 

diversas das previstas no seu Estatuto; 
IV - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua 

Diretoria, ou conceder lucro, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados. 

Art. 50 - A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita em processo instaurado ex officio pelo Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, ou mediante representação documentada. 

§ jO 
- o pedido de reconsideração do ato revogatório de 

Utilidade Pública não terá efeito suspensivo. 
§ 20 - A revogação do título de Utilidade Pública será 

feita através de Decreto do Executivo. 
Art. 60  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de outubro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Fátima d&fs Medeiros 
Chefe dà'.Sção de Pessoal 

Rua Osvao Arariha,l790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 



~ r2 Prefeituru ffluniEipnl de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

jeto de Iei ng 2.574/00 

"Estabelece requistos para Declaração de 
Utilidade Pública, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 
- As sociedades civis, as associações e as 

fundações constituídas no território do Município, com o fim exclusivo de servir, 
desinteressadamente, à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública, 
mediante Decreto do Executivo, desde que provados os seguintes requisitos: 
- ' 1 - que tenham personalidade jurídica, comprovada por 
Certidão do registro Especial; 

II - que estejam em efetivo funcionamento, ininterrupto, 
por mais de 1 (um) ano, comprovado por documento hábil; 

III - que os cargos de sua Diretoria não sejam 
remunerados; 

IV - que possuam Conselho Fiscal ou outro árgão 
equivalente; 

V - que estejam devidamente inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

VI - que sirvam desinteressadamente à coletividade, 
cõmprovando tal fato mediante a apresentação de relação circunstanciada dos 
serviços prestados à comunidade, durante 1 (um) ano, ou quaisquer outros meios 
de prova, fornecidos por autoridades federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo LJnico - A falta de comprovação de qualquer 
um dos requisitas enumerados neste artigo importará no arquivamento do pedido. 

Art. 21  - O Município manterá rigoroso controle sobre as 
entidades declaradas de utilidade pública, com o arquivamento de todos os dados 
fundamentais. 

Art. 30  - As entidades declaradas de utilidade pública, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado perante a autoridade 
competente, ficam obrigadas a: 

.o lO N 	s . 

W.mv (. 
P!afsÍto Munici. 

-Dú MLÏ3& CJ] 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 E-mail'http:f/pnitaquari@.ig.com.br 



PrEflituru muicipd de Tquur 
Estado do Rio Grande do Sul - 

- apresentar, até o dia 30 de março de cada ano, à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no exercício anterior; 

II - renovar, a cada 2 (dois) anos, a prova de que os 
cargos da Diretoria não são remunerados; 

III - comunicar, de imediato, a ocorrência de qualquer 
modificação em seu Estatuto Social. 

Art. 40 - Será revogado o ato declaratório de utilidade 
pública da entidade que: 

1 - deixar de apresentar o relatório a que se refere o 
inciso 1 do artigo anterior; 

II - desviar-se dos seus fins; 
III - exercer, na prática, com provadam ente, atividades 

diversas das previstas no seu Estatuto; 

1-4 	
IV - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua 

Diretoria, ou conceder lucro, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores 'ou associados. 

Art. 50 - A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita em processo instaurado ex officio pelo Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, ou mediante representação documentada. 

§ 10 - O pedido de reconsideração do ato revogatório de 
Utilidade Pública não terá efeito suspensivo. 

§ 2° - A revogação db título de Utilidade Pública será 
feita através de Decreto do Executivo. 

Art. 60 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 
/ 

JQJJQ 	NamirLuizJantscli 
Prefeito Municioal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 
Chefe da Seção de Pessoal 

PJsm i.uz taiiUlt 

MunIcIpI 

_a\© \1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000-TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pcitaquari ©.ig.com.br 



Prefeitura Munffipel de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Estabelece requisitos para Declaração de 
Utilidade Pública, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. jO - As sociedades civis, as associações e as 
fundações constituídas no território do Município, com o fim exclusivo de servir, 
desinteressadamente, à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública, 
mediante Decreto do Executivo, desde que provados os seguintes requisitos: 

- que tenham personalidade jurídica, comprovada por 
Certidão do registro Especial; 

II - que estejam em efetivo funcionamento, ininterrupto, 
por mais de 1 (um) ano, comprovado por documento hábil; 

III - que os cargos de sua Diretoria não sejam 
remunerados; 

IV - que possuam Conselho Fiscal ou outro órgão 
equivalente; 

V - que estejam devidamente inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

VI - que sirvam desinteressadamente à coletividade, 
comprovando tal tato mediante a apresentação de relação circunstanciada dos 
serviços prestados à comunidade, durante 1 (um) ano, ou quaisquer outros meios 
de prova, fornecidos por autoridades federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo Unico - A falta de comprovação de qualquer 
um dos requisitos enumerados neste artigo importará no arquivamento do pedido. 

Art. 2-0 Município manterá rigoroso controle sobre as 
entidades declaradas de utilidade pública, com o arquivamento de todos os dados 
fundamentais. 

PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860..000 - TAQLJARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pintaquari. ig.com.br  



Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° - As entidades declaradas de utilidade pública, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado perante a autoridade 
competente, ficam obrigadas a: 

- apresentar, até o dia 30 de março de cada ano, à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no exercício anterior; 

li - renovar, a cada 2 (dois) anos, a prova de que os 
cargos da Diretoria não são remunerados; 

III - comunicar, de imediato, a ocorrência de qualquer 
modificação em seu Estatuto Social. 

Art. 40  - Será revogado o ato declaratóno de utdidade 
pública da entidade que: 

- deixar de apresentar o relatório a que se refere o 
inciso 1 do artigo anterior; 

II - desviar-se dos seus fins; 
lii exercer, na prática, comprovadamente, atividades 

diversas das previstas no seu Estatuto; 
IV - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua 

Diretoria, ou conceder lucro, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados. 

Art. 5°- A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita em processo instaurado ex officio pelo Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, ou mediante representação documentada. 

§ 10 -0 pedido de reconsideração do ato revogatório de 
Utilidade Pública não terá efeito suspensivo. 

§ 2° - A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita através de Decreto do Executivo. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

3\LL1 	 PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.ig.com.br  



Prefeituru muniElpul de Tu 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 05012000 
	

Taquari, 19 de setembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Em razão de pedidos protocolados junto à Prefeitura 
Municipal com vistas à declaração de Utihdade Pública de entidades filantrópicas 
e afins, enviamos a Vossas Excelências Projeto de Lei que "estabelece requisitos 
para declaração de Utilidade Pública", com a finalidade de disciplinar normas e 
critérios para que determinada entidade ou associação seja enquadrada como "de 
Utilidade Pública", sendo que, uma vez determinados estes requisitos, as 
entidades interessadas possam manifestar a intenção de serem assim declaradas, 
quando se enquadrarem, o que ocorrerá através de Decreto do Prefeito Municipal. 

Aproveitando a oportunidade para reiterar votos de 
elevada estimo e apreço, solicitamos a apreciação e votação deste em regime de 
urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
José Miguel Martins 
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 • E-mail: http://pmtaquarie.1g.com.br  
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1. 

DELE(AÇÕE 	t) 	 URAS MUNICiPAIS 

Prôi 

A.J 1 LPROJETO DE LEI () 
Estudo Preliminar> 

S IABELECE REQUIS1TOS PARA DECLPAÇÃO DE UiiLIDADEPÚBLA, E DÁ OUTRAS 
'VlOENCIAS, 

Art i. As sociedades c - s, as associações e es fundações consttuídas no territóno 
oo Município. com  o fim Gxciu$ivo de seric desinteressadarnente, â coTêtividade, podem ser 
declaradas de utiidades púbica c aante Decreto do Executivo, desde que provados os se-
gintes requisitos: 

- que tenham peso edce j Ica. comprovada por certdâO do Cartório do Regis-
tro Especial; 

II - que estejar er efetivo funcoimento, ininterrupto, por mais de 	( L±J anos, 
•mprovado por documento hàhii; 

- que os cargos de sua Dretona nç se -: errunarados; 

1V que possuem Çoncho Fc-' :' 	 !c quivaiente: 

V - que estejam de 	mente nscitas o 	'stro Geral de Contribuntes dc Mr 
trio da Fazenda (CGCIMF), 

V - que sirvam desnteres 	nente à coetivdade, comprovando tal fato medante a 
apresentação de relação crcunst ciaoa dos servos prestados á comunidade, durante 

(f) ario i*/ ou quaJsquer outros meios de prova, fornecidos por autordades 
federais, estaduais e rnunic pais 

Parágrafo Único. .A fa 	e cornprovção de qualquer um dos requis 	umerados 
neste artigo importará no arqL. mento do pedido. 

Art 2Q, O Municipio rnantera riqoroso controle sobre as entidades declaraoas de ufilí-
PC4li lica, com o arquivamento de todos os dados fundamentais. 

Art. 3. As entidades declaradas de utidade pubhca, salvo motivo de força maior. ds-
amente comprovado perante a autonlade competente. ftam obrigadas a' 

I4 3 
- apresentar, Ctéo 	-* 	 de cada ano à Secretaria 

pai de Admini aç.áo (ou de Assisrêrca Social), relatório circunstanciado dos seriços presta-
dos à coletividade no exercíco anterior.  

1 	renovar, a cade 02 (dos) anos, a prova de ce os ceiuos de Diretoria não são 
remuneredos; a 

- coniuncar, de •eo a ocorrênca de qualquer modificação em seu estatuto 
e ode 

Rit)UUll ÜPM 
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Art. 4 Será revogado o eto dcaítuio de utWdede púbca da entidede que: 

deixar de apresentar o reatôQ a que se refere o inciso 1 do artigo anterior; 

desviar-se dos seus frs, 

- exercer na prtica ccmprovadamnte, aUvidades diversas das previstas no seu 
estatuto 

- retribur, por quaauar forma, os membros de sua Diretoria, ou conceder lucro, 
honficações ou vantaç ens a dirigentes, msntanedores ou associados 

Art 5°. A revogaço do títUO de uL dade púbica será ieita em processo instaurado ex 
offico pelo Scretaoo Vn cia de omnstra.ão iou de Asssênca Soca' ou medante 
representaço documentada 

§ i° O pedido de reconsideração do ato revogatório de utidade pública não terá 
eteto suspensivo. 

§ 2. A revogação dc título de utidade púbca será feita através de Decreto do Exe- 
cutivo 

Art. 6°. Esta Le enVar cru vgor na data de sua publicação. 

Art 7 1 . Revogam-se es dsposições em contrário, 

PREFEITO MUNICIPAL 

() 
Adaptar. 

1 !E! E;iI 	2 
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ANTEPROJETO DE DECRETO 
(Á)  

(Estudo preliminar) 

DECLARA COMO DE UTIUDADE PÚ-

BLICA A E DA ours 

PROVIDÊNCIAS 

O Peíeito Municip de 

no uso de suas atFibuiçôes legais, com fuadrnnto no art .., da Lei Orgânica do Município 

ctc art ..... da Lei Municipal nc .,. 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados 

	

pela 	...... á comunidade . 

CONSIDERANDO os despachos exaFados no Pro- 

DECRETA: 

Art, 10 	É declarada de utilidade púbUca a 

com sede neste Município na Rua/Av... .. .... ... .... ..,.., n° ....... 

Art. 2  Este Decreto entrará em vigor na data d 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DC) PREFEITO MUNICIPAL DE 

aos 	.... días do us de . ............ do ano de ..................................... 

Fuano de taL 

Prefeito Municipal. 

(Á  ) Adaptar 



i1 Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.957, de 05 de outubro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
José Ramos Pereira)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de "Rua José Ramos 

Pereira", a Viela 181, que inicia na Rua Cleber Mércio Pereira, no Bairro Colônia 

20 de Setembro. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

05 de outubro de 2000. 

Namir  
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Fátima 	s Medeiros 
Chefe da Séção de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pintaquari@.ig.com.br  



4''l6'3. 

a Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

rA COMISSÃO TÉCNICA 

Lei n° 2.573/00 	-- 	 Pr vidente 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua JOSé Ramos Pereira)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art; l - Fica denominado de Rua José Ramos Pereira, a 
Viela 1 &1, que inicia na Rira Cieber Mércio Pereira, no Bairro Colônia 

inte de Setembro.. t. 

Art. 20 - Esta• Lei entra em vigor na data de su.a 
ptibiicaço. 

Art 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2000. 

Ver. Paulo David Múlinari 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2000. 

LL 
Ver. Paulo David Mulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefituru muniLipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.958, de 05 de outubro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a dar concessões 
à empresas de transporte coletivo, no território 
do município de Taquari - RS, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a dar 
concessões para exploração dos serviços de transporte coletivo, no território do 
Município de Taquari-RS, mediante licitação e pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
prorrogável por igual período, caso não haja manifestação de qualquer parte 
interessada, no prazo de 30 (trinta) dias que antecederem o término da 
concessão. - 

Parágrafo Unico - Terá preferência, em igualdade de 
condições, a empresa que já se encontra explorando o serviço. 

Att 20  - Os contratos fixarão, obrigatoriamente, a 
intransferibilidade de direito de concessão e as responsabilidades dos 
concessionários quanto aos horários, itinerários e forma de reajuste das tarifas. 

Art. 30 - Constarão dos Editais de Concorrência, entre 
outras condições, as isenções do pagamento de passagens já estabelecidas na 
legislação em vigor nesta data. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNI€IPAL DE TAQUARI 
05 de outubro de 2000. 

Namir Luiz Ja ch 
Prefeito Mu cipal 

Fátima o'l'Ms Medeiros 
Chefe da Seção de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquaria.ig.com.br  



Prfeituru fflunidpnl de Tn I.11 
VAP 

A CuMI: 	 o do Rio Grande do Sul 
Emu/ 

Projeto de Lei n 2  2.575/00 

Autoriza o Poder Executivo a dar 

à empresas de transporte coletivo, no4err1tTt 

do município de Taquari - RS, e dá outras 

providências". 

jj- 	'r. 

(/ 	1, 

NAMIR LUIZ ,JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a dar concessões para 

exploração dos serviços de transporte coletivo, no território do município de Taquari-RS, mediante 

licitação e pelo prazo de até 10 (dez) anos. - 

Parágrafo Único - Terá preferência, em igualdade de condições, a 

empresa que já se encont?a explorando o serviço. 

Art. 2° - Os contratos fixarão, obrigatoriamente, a intransferibilidade de 

direito de concessão e as responsabilidades dos concessionários quanto aos horários, itinerários e 

forma de reajuste das tarifas. 

Art. 30  - Constarão dos Editais de Concorrência, entre outras condições, as 

isenções do pagamento de passagens já estabelecidas na legislação em vigor nesta data. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 	SA NOtO N - SE 
Prefeito Municipal 

/ Registre-se e Publique-se: 

tiami Luta S*ntuh 
Fátima dos Santos Medeiros 	 lItø MunaP 
Chefe da Seção de Pessoal 

ka 

/ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaqUari@.ig.COm.br  



Câmara Municipal de Taguari 
-t 
	

Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno, (art. 159, II), requerem a V. Exa., a inclusão 
da seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.575/00: 

ADO 

Emenda n° 1: 
,iUIPT1  

Altere-se o art. 1°, passando a ter do seguinte teor: 

"Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar 
concessões para exploração dos serviços de transporte coletivo, no 
território do município de Taquari-RS, mediante licitação e pelo prazo de 
5 (cinco) anos, prorrogável por igual período, caso não haja manifestação 
de qualquer parte interessada, no prazo de 30 (trinta) dias que 
antecederem o término da concessão". 

Sala das Sessões, 04 de outubro de 2000. 

Ve Paulo de Tarso 

ter. osé Miguel 

Ve 	rinari
r  

-.,W 
Ver. Silvio Pereira 

V-GlacFS ntos 

Ver. Norbeari 

Vei E/dé'J{J4í, 

Vera . 	 V 	unes 

V 	 sta 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
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PrBfEituru municipol Ii! Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo a dar concessões 

à empresas de transporte coletivo, no território 

do município de Taquari - RS, e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a dar concessões para 

exploração dos serviços de transporte coletivo, no temtório do município de Taquari-RS, mediante 

licitação e pelo prazo de até 10 (dez) anos. 

Parágrafo Único - Terá preferência, em igualdade de condições, a 

empresa que já se encontra explorando o serviço 

Art. 20  - Os contratos fixarão, obrigatoriamente, a intransferibilidade de 

direito de concessão e as responsabilidades dos concessionários quanto aos horários, itinerários e 

forma de reajuste das tarifas. 

Art. 30  Constarão dos Editais de Concorrência, entre outras condições, as 	) 

isenções do pagamento de passagens já estabelecidas na legislação em vigor nesta data. 

Art. 40  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 

Chefe da Seção de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.00D1.br  



Prefeitura muaicipal de Tu ari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp de Motivos n° 05212000 
	

Taquan, 19 de setembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V. Exa.  para análise dessa 

Egrégia Casa, o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a dar 

concessões a empresas de transporte coletivo, no temtório do município de 

Taquari - RS'. 

A matéria é de extrema importância para a 

Administração Municipal e, principalmente, para a população de nosso município, 

que se utiliza diariamente do transporte coletivo, seja na zona urbana ou na rural. 

Até o momento, não existe nenhum regramento à 

nível municipal que defina as obrigações de quem explora o serviço, os direitos 

dos usuários, os critérios para definição de tarifas, e as condições de verificação 

se o serviço prestado é o adequado, ou seja, satisfaz quanto à regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, cortesia na sua prestação e 

modicidade das tarifas. 

Não bastassem estes motivos para a elaboração 

do presente Projeto de Lei, o Tribunal de Contas do Estado vem de determinar 

que o Município de Taquan atenda o disposto na Constituição Federal (Art. 175) e 

na Lei n° 8.987195 (Lei de Concessões e Permissões), concedendo o serviço de 

exploração do transporte coletivo mediante o competente processo licitatório. 

O prazo de concessão proposto, de 10 anos, é, 

no nosso entender, o mais correto, haja vista que a empresa vencedora terá de 

fazer investimentos para se adaptar as exigências do Edital de Concorrência, 

principalmente no que se refere aos veículos a serem utilizados na prestação do 

serviço. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 



Prefeituru municipnl de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Visto a exposta exigência do Tribunal de Contas, 

os prazos para a abertura de editais e a proximidade do final de nosso mandato, 

gostaríamos que o presente Projeto de Lei recebesse análise e aprovação em 

regime de urgência. 

Pela acolhida da matéria antecipamos 

agradecimentos à Vossa Excelência e aos demais Vereadores. 

/ 
Namr Luiz Ja sch 

Prefeito Municipal 

A S. Exa o Senhor: 

Ver. José Miguel Martins 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

N/Cidade 

- \\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquario.ig.COm.br  



Prefeituru municipul de Tnquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.959,20 de novembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar imóvel do 

Município com a Cooperativa Regional de Energia e 

Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda. - 

CERTAJA, pela dívida contraída nos exercícios 1995 

e 1996, inscritas no Passivo Financeiro (restos a 

pagar) e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferem o Art. 6°, Incisos II e 

III da Lei Orgânica do Município e os Arts. 1 0, 2° e suas letras a e b, e Art. 50  Inciso III da Lei ri0  

1493, de 07 de junho de 1994, que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, na forma 

prevista pela Legislação vigente, a permuta de imóvel pertencente ao Patrimônio Público do 

Município de Taquari-RS, pela dívida inscrita no Passivo Financeiro (Restos a Pagar), contraída 

nos exercícios de 1995 e 1996, junto à Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural 

Taquari-Jacuí Ltda. - CERTAJA, com origem de investimentos em iluminação pública, folhas de 

pagamentos (consignações da conta AFMT - Associação dos Funcionários Públicos do Município 

de Taquan), a seguir: 

- Uma casa de alvenaria, coberta com telhas de barro, com cinco (5) 

aberturas na frente, com 126,27m2, situada nesta cidade de Taquari, à rua Sete de Setembro, n° 

2599, com suas dependências e instalações e, o respectivo teneno, localizado no quarteirão 

formado pelas ruas Sete de Setembro, General Osório, Vereador Praia e Travessa Albino Pinto, 

distando da esquina desta mesma Travessa 58,70m, com as dimensões e confrontações 

seguintes: frente, ao oeste, com a largura de 20,00m (vinte metros) à mencionada rua Sete de 

setembro; fundos, ao leste, com igual largura (20,00m) a entestar com terrenos do Espólio; 

dividindo-se ao norte, com o comprimento de trinta e cinco metros (35,00m) com imóvel da 

Cooperativa Agrícola Mista de Taquari Ltda, pelo sul, com igual comprimento (35,00m) com imóvel 

—do Espólio, tudo conforme matrícula n° 1.669, FI. 01, do Livro n° 02, do Ofício do Registro de 

' 	Imóveis da Comarca de Taquari, avaliado em R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e trezentos reais), 

\ 	 U.efr,ttÕ M1' 

T\JL© 	\(COAMNIfi  
8jia Osvaldo Araha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

adquirido através de permuta inscrita R-0511 .669. PROT. n° 29.811, em 27 de outubro de 2000, 

pela amortização; 

II - Dívida inscrita nos exercícios de 1995 e 1996, Passivo Financeiro (Restos a 

Pagar) do Município de Taquari-RS, no valor de R$ 77.300.00 (setenta e sete mil e trezentos 

reais), tendo como credora a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquarí-

Jacuí Ltda. - CERTAJA, com origem em: 

investimentos em iluminação pública e despesas de custeio (Restos a 

Pagar) do ano de 1995, no valor de R$ 26.465,36 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco 

reais e trinta e seis centavos); 

descontos em folhas de pagamento dos funcionários associados à AFMT - 

Associação dos Funcionários Municipais de Taquari Consignações, do exercício de 1995 e 1996, 

no valor de R$ 46.811,64 (quarenta e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e quatro 

centavos); 

investimentos em iluminação pública e despesas de custeio deste 

exercício, no valor de R$ 4.023,00 (quatro mil e vinte e três reais). 

Art. 20 - A destinação do imóvel, em permuta, de propriedade do Município de 

Taquarí-RS à Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda. - 

CERTAJA, tem como objetivos amortizar dívidas contraídas e não-pagas à longa data, bem como 

promover o desenvolvimento econômico e social do município. 

Art. 30  - As despesas com a transferência do imóvel serão suportadas pela 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Lida. - CERTAJA. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL\DE TAQU ARI, Onovembro de 
2000. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

/ 
Pau 	nes Garcia 

S 	no Mu pal da Administração e Recursos Humanos 

VnMAILMAMO  a\\(COHMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar imóvel do 

Município com a Cooperativa Regional de Energia e 

Desenvolvimento Rural Taquan-Jacuí Ltda. - 

CERTAJA, pela dívida contraída nos exercícios 1995 

e 1996, inscritas no Passivo Financeiro (restos a 

pagar) e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferem o Art. 6 0 , Incisos II e 

III da Lei Orgânica do Município e os Arts. 1°, 2 1  e suas letras a e b, e Art. 5 1  Inciso III da Lei n° 

1493, de 07 de junho de 1994, que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, na forma 

prevista pela Legislação vigente, a permuta de imóvel pertencente ao Patrimônio Público do 

Município de Taquari-RS, pela dívida inscrita no Passivo Financeiro (Restos a Pagar), contraída 

nos exercícios de 1995 e 1996, junto à Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural 

Taquari-Jacuí Ltda. - CERTAJA, com origem de investimentos em iluminação pública, folhas de 

pagamentos (consignações da conta AFMT - Associação dos Funcionários Públicos do Município 

de Taquari), a seguir: 

- Uma casa de alvenaria, coberta com telhas de barro, com cinco (5) 

aberturas na frente, com 126,27m 2, situada nesta cidade de Taquari, à rua Sete de Setembro, n° 

2599, com suas dependências e instalações e, o respectivo terreno, localizado no quarteirão 

formado pelas ruas Sete de Setembro, General Osório, Vereador Praia e Travessa Albino Pinto, 

distando da esquina desta mesma Travessa 58,70m, com as dimensões e confrontações 

seguintes: frente, ao oeste, com a largura de 20,00m (vinte metros) à mencionada rua Sete de 

setembro; fundos, ao leste, com igual largura (20,00m) a entestar com terrenos do Espólio; 

dividindo-se ao norte, com o comprimento de trinta e cinco metros (35,00m) com imóvel da 

Cooperativa Agrícola Mista de Taquari Ltda., pelo sul, com igual comprimento (35,00m) com imóvel 

do Espólio, tudo conforme matrícula n° 1.669, FI. 01, do Livro n° 02, do Ofício do Registro de 

Imóveis da Comarca de Taquari, avaliado em R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e trezentos reais), 

adquirido através de permuta inscrita R-0511 .669. PROT. n° 29.811, em 27 de outubro de 2000, 

pela amortização; 

PAnA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 -. Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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PrefeiturN municipul de Tuquur.i 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - Dívida inscrita nos exercícios de 1995 e 1996, Passivo Financeiro (Restos a 

Pagar) do Município de Taquari-RS, no valor de R$ 77300,00 (setenta e sete mil e trezentos 

reais), tendo como credora a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari- 

Jacuí Ltda. - CERTAJA, com origem em: 

investimentos em iluminação pública e despesas de custeio (Restos a 

Pagar) do ano de 1995, no valor de R$ 26.465,36 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco 

reais e trinta e seis centavos); 
descontos em folhas de pagamento dos funcionários associados à AFMT - 

Associação dos Funcionários Municipais de Taquari - Consignações, do exercício de 1995 e 1996, 

no valor de R$ 46.811,64 (quarenta e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e quatro 

centavos); 

investimentos em iluminação pública e despesas de custeio deste 

exercício, no valor de R$ 4.023,00 (quatro mil e vinte e três reais). 

Art. 20  - A destinação do imóvel, em permuta, de propriedade do Município de 

Taquari-RS à Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda. - 

CERTAJA, tem como objetivos amortizar dívidas contraídas e não-pagas à longa data, bem como 

promover o desenvolvimento econômico e social do município. 

Art. 30  - As despesas com a transferência do imóvel serão suportadas pela 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda. - CERTAJA. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

TLI© PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 -. Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura municipal de Tui uu 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a permutar móv& 

	

Projeto de Lei ng 2.578/00 	Município com a Cooperativa Regional de Energia e 

Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda. - 
A COMISSÃO TCN1(A 1 

E 	/ 	iO 
CERTAJA pela dívida contraída nos exercícios 1995 m/b 1/ 	2 . e 1996, inscritas no Passivo Financeiro (restos a 

pagar) e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado dà Ri Grande 

do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferem o Art. 6 0 , Iricisos II e 

III da Lei Orgânica do Município e os Arts. 1 0, 20  e suas letras a e b, e Art. 5 0  Inciso III da .Lei n° 

1493, de 07 de junho de 1994, que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte Lei: 

Art. ? . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, na forma 

prevista pela Legislação vigente, a permuta de imóvel pertencente ao Patrimônio Público do 

Município de Taquan-RS, pela dívida inscrita no Passivo Financeiro (Restos a Pagar), contraída 

nos exercícios de 1995 e 1996, junto à Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural 

Taquarí-Jacuí Ltda. - CERTAJA, com origem de investimentos em iluminação pública, folhas de 

pagamentos (consignações da conta AFMT - Associação dos Funcionários Públicos do Município 

de Tâquari), a seguir: 

- Uma casa de alvenaria, coberta com telhas de barro, com cinco (5) 

aberturas na frente, com 126,27m 2, situada nesta cidade de Taquari, à rua Sete de Setembro, n° 

2599, com suas dependências e instalações e, o resjectivo terreno, localizado no quarteirão 

formado pelas ruas Sete de Setembro, General Osõrio, Vereador Praia e Travessa Albino Pinto, 

distando da esquina desta mesma Travessa 58,70m, com as dimensões e confrontações 

seguintes: frente, ao oeste, com a largura de 20,00m (vinte metros) à mencionada rua Sete de 

setembro; fundos, ao . leste, com igual largura (20,00m) a entestar com terrenos do Espólio; 

dividindo-se ao norte, com o comprimento de trinta e cinco metros (35,00m) com imóvel da 

Cooperativa Agrícola Mista de Taquari Ltda, pelo sul, com igual comprimento (35,00m) com imóvel 

do Espólio, tudo conforme matrícula n° 1.669, Fl. 01, do Livro n° 02, do Ofício do Registro de 

Imóveis da Comarca de Taquari, avaliado em R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e trezentos reais), 

adquirido através de permuta inscrita R-0511 .669. PROT. n° 29.811, em 27 de outubro de 2000, 

pela amortização; 

VDO 

...............

j'  
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II— Dívida inscrita nos exercícios de 1995 e 1996, Passivo Financeiro (Restos a 

Pagar) do Município de Taquari-RS, no valor de R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e trezentos 

reais), tendo como credora a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-

.Jacuí Ltda. - CERTAJA, com origem em: 

investimentos em iluminação pública e despesas de custeio (Restos a 

Pagar) do ano de 1995, no valor de R$ 26.465,36 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco 

reais e trinta e seis centavos); 

descontos em folhas de pagamento dos funcionários associados à AFMT - 

Associação dos Funcionários Municipais de Taquari - Consignações, do exercício de 1995 e 1996, 

no valor de R$ 46.811,64 (quarenta e seis mi, oitocentos e onze reais e sessenta ê quatro 

centavos); 

investimentos em iluminação pública e despesas de. custeio deste 

exercício, no valor de R$ 4.023,00 (quatro mil e vinte e três reais). 

Art. 20  - A destinação do imóvel, em permuta, de propriedade do. Município de 

Taquari-RS à Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacui Ltda. - 

CERTAJA, tem como objetivos amortizar dívidas contraídas e não-pagas à longa data, bem como 

promover o desenvolvimento econômico e social do município. 

Art. 30  - As despesas com a transferência do imóvel serão suportadas pela 

cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda. - CERTAJA. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

iisposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
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LIVRO N° 145 
'i- 

DE TRANSMISSÕES 
TABELIONATO DE NOTAS DE TAQUARI 

ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

FOLHA 

1 	r-is ]PLG 

ESTADÓ rx RIO 6R14€OO SUL 
C.(ARCA DE W)UAI 

TASEtJONATO D NO1) E DE 
PRe8'Yt5 C v1uto. 

	

MLTO: 	POEL 

CERTIFICO que à folhas e 1ivioaõi 

'mencionados, consta o instrumento do teor seguinte: 

N° 18.874.- ESCRITURA PÚBLICA de permuta que fazem 

entre si fazem AMARO ERLEN PEREIRA com o MUNICÍPIO 

DE TAQUARI, na forma abaixo. SAIBAM os que esta 

escritura virem, que aos aos nove (09) dias do mês 

de outubro, do ano de dois mil (2000), nesta cidade, 

município e comarca de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul, neste Tabelionato, compareceram partes entre 

si justas e contratadas, como outorgantes e 

reciprocamente outorgados: 1) AMÂRO ERLEN PEREIRA, 

brasileiro, agente de passagens, portador, da 

carteira •de iaentidade RG n° 9005927695, expedida 

pela SSP/RS em 08.07.1976, inscrito no CIC sob n° 

073.921.760-72, viúvo, residente e domiciliado nesta 

cidade, na Rua Lautert Filho, n° 115; e 2) MUNICÍPIO 

DE TAQtJARI, inscrito no CGC/MF sob número 

88.067.897/0001-11, com sede na. Rua Osvaldo Aranha, 

.n° 1790, nesta cidade, neste ato representado por 

seu Prefeito em exercício, Dr.NAMIR LtJIZ JANTSCH, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB - RS n° 28794, 

inscrito no CIC sob n°: 058.587.800-59, casado, 

'residente e domiciliado nesta cidade, na Rua da'. Paz, 

n° 152, os presentes identificados por mim, MILTON 

SÉRGIO NEDEL, Tabelião, de cuja identidade e 

capacidade para o ato dou fé. Pelo primeiro 

'permutantë foi ,  "dito que é legítimo proprietário, a 

justd título e completamente livres e desembaraçados 

de quaisquer ônus judiciais ou extrajudicias, 

hipotecas legais ou convencionais, foro ou pensão, 

do seguinte imóvel: - UMA CASA DE ALVENARIA, coberta 

com telhas de barro, com cinco (5) aberturas na 

frente, 'com cento" e vinte e seis metros e vinte e 

'sete decínetros quadrados ,(126,27m2), situada nesta 

1 ci.ade de Taquari/RS, à Rua Sete de 'Setembro, 

n°2599, com suas dependências e instalações e, o 

respectivo terreno, localizado no quarteirão formado 

pelas ruas Sete de Setembro, General Osório, 

Vereador Praia e Travessa Albino Pinto, distando da 

MILTON SERGIO NEDEL 

Tabelião 
"'Rua Osvaldo Aranha, 1975 - Cep 95860.000 - Fone/fax (051) 653.1722 



esquina desta mesma Travessa cinqüenta e oito metros 

e setenta centímetros (58,70m), com as dimensões e 

confrontações seguintes: frente, ao OESTE, com a 

largura de vinte'metros (20,00m), à mencionada Rua 

Sete de Setëmbro; fundos, ao LESTE, com igual 

largura ('20:, OOmj, a entestar com terreno que é ou 

foi do Espólio de outrora; dividindo-se ao NORTE, 

com o comprimento de trinta e cinco metros (35,00m), 

com imóvel, que é ou foi da Cooperativa Mista de 

Taquari Ltda; pelo SUL, com igual comprimento 

com imóvel daquele Espólio. Imóvel esse, 

havido pelo outorgante através de Formal de Partilha 

homologado pelo Cartório Judicial desta Comarca, 

registrado no Ofício dos Registros Públicos local, 

no Livro' N° 2 - Registro Geral, f is. 01, R - 01 - 

matrícula n° 1.669 de 27 de junho de 1977 e 

R.03/1.699'de 18 de maio de 2.000; valor atribuído a 

esse imóvel: R$77.300,00. Pelo representante do 

segundo permutante foi dito que o Município são 

legítimo proprietário, a justo título e 

• completamente livre e desembaraçado de quaisquer 

ônus judidiais ou extrajudicias, hipotecas legais ou 

convencionais, foro ou pensão, do seguinte imóvel: - 

UM • TERRENO, com a extensão de dois mil e setenta e 

nove metros quadrados (2.079,00m2), situado na zona 

.urbana desta cidade de Taquari/RS, na quadra setenta 

-' --edois (72), Zona 02, lado ímpar, quarteirão formado 

pelas ruas Albino Pinto, Ceci Leite Costa, Travessa 

• " 113 e Rua Santo Antônio,'com as seguintes medidas e 

confrontações: frente, ao NOROESTE, à Rua Albino 

Pinto, com a extensão de quarenta e dois metros 

(42',00m); fundos, ao SUDESTE, com quarenta e dois 

metros (42,00m), a entestar com lote remanescente; 

ao SUDOESTE, com quarenta e nove metros e cinqüenta 

centímetros (49,50m), a dividir-se com a Escola 

Estadual de 1° e 2° Graus Barão de Ibicui; e, ao 

NORDESTE, com quarenta e nove metros e cinqüenta 

centímetros (49,50m), a entestar com a Rua Ceci 

•Leite Costa. Dito lote forma a esquina das ruas 

• 	Albino Pinto e Ceci Leite Costa, contendo um prédio 

• 	de' alvenaria, com quinhentos e vinte e três metros 

ouadrados (523.00m2). coberto com te ias dec,imento. 

• 	 / 



) 	: 

a negativa de registro de ações reais e pessoais 

reiprsecutórias, 	fornecidas 	pelo Registro de 

Imóveis em 03.10.2000. CERTIDÃO ATUALIZADA: 

Certifico que foi apresentada a certidão atualizada 

das matriculas dos imóveis.; e, b) MUNICIPAL: 

'Certifico que os nada devem à Fazenda Municipal até 

a data .dè 03.10.2000. c)- Cópia autenticada da Lei 

n0,1950 de 08 de setembro de 2000. IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO: Certifico que os imóveis foram 

aïaliados pela Fazenda Municipal em R$77.300,00 e 

R$96.000,00, respectivamente, conforme guias de 

avaliação números 358/2000 e 354/00, em 05.10.2000, 

e que o imposto de transmissão respectivo no valor 

de R$1.920,00,  foi pago em 05.10.2000 e 06.10.2000, 

na 	Fa'zenda Municipal. Emitida Declaração sobre 

Operação 	Imobiliária conforme IN/SRF N°163, de 

23.12.99. 	E, assim me pediram, lhes lavrasse esta 

escritura, a qual, lhes sendo lida, acharam 

.coifortne, aceitaram, ratificam e assinam, comigo, 

MILTON SÉRGIO NEDEL, Tabelião, que a datilografei, 

subscrevo e assino. Dou fé. R$669,50 

CERTIFICO que o ato acha-se assinado pelas partes e 

pelo autor do instrumento. ERA o que se continha em 

dito instrumento, que para aqui foi bem e fielmente 

transcrito. Dou fé. 

EM TESTEMUNHO444k VERDADE 

TAQUARI, 08 DE OUTUBRO DE 2000. 

~ú/1  , 	 A4 
MILTON SÉRGIO NEDE 

Tabelião 

r1 
co~ DE WUARI 

TABEUOATO DE NO1PS V DE 
PROTESTOS M Ttfl.JLOS 

MtLTO.4SÉ DEL 
TABELIÃO 

HORP. 
TUOR3' Ofl 

JAS!LVANDtP 



FOLHA , 1 
ESTADO DO RIO ORA4*)€ 1)0 SUl. 

COARCA DE tQUARI 
'Lt.ICNATO DE 4OTAS E DE 

TtTjL0S 
MLTON  

T. SE 

amianto, 	tendo duas 	(02) aberturas  

localizado à Rua Albino Pinto, n°395. Imóvel esse, 

registrado no Ofício dos Registros Públicos local, 

- no Livro N° 2 - Registro Geral, fis. 01. matrícula 

n° 15.845 de 12 de julho de 2.000, e AV/01/15.845 de 

26 de julho de 2.000; valor atribuído a esse imóvel: 

R$96.000,00. A diferença de valores entre os imóveis 

permutados, no valor de R$18.700,00  (dezoito mil e 

setecentos reais), deverá ser pago no ato da 

ainatura da presente, nos termos da Lei n 0 1.950, 

de 08 de setembro de 2000; que, resolveram de comum 

acordo permutar os imóveis decritos, de valor por 

valor, sem qualquer reposição em dinheiro, e de 

forma tal que, o imóvel em primeiro lugar descrito, 

fique pertencendo ao segundo permutante (Município 

de Taquari); e o imóvel descrito em segundo lugar, 

fique pertencendo ao primeiro permutante; que, assim 

permutados, eles contratantes se empossam nos 

imóveis ora permutados, e transmitem uns aos outros 

todo o domínio, posse, direitos e ações que tinham 

nos bens descritos, obrigando-se por si, seus 

herdeiros e sucessores, a fazer esta escritura de 

permuta sempre boa, firme e valiosa a todo o tempo e 

a responder pela evicção na forma da lei. Declaram 

ainda as partes que: - não existem ações reais e 

pessoais reipersecutórias, nem ônus reais relativos 

aos bens descritos. Pelo primeiro outorgante me foi 

dito que não industrializa, nem comercializa 

produtos agrícolas, e, que não esté enquadrado em 

quaisquer das situações que o obrigue a comprovàr a 

inexistência de débito para com o INSS e o DPRF a 

que se referem as Leis n°5.8.212, alterada pela Lei 

n 0 8.218, regulamentadas pelo Decreto n 0 356, 

publicado no DOU em 09 de dezembro de 1991; e, Lei 

n°8422 e Decreto 611/92 e 612/92, de 22/07/1992. 

Pelos comparecentes foi dito que era verdade o 

exposto e aceitava esta escritura tal çomo se acha 

redigida. Assim o disseram, do que dou fé. 
F CERTIDÕES: 	a) 	DE ÔNUS: 	Certifico que foram 

apresentadas as certidões negativas de ônusreaise 

M!LTON SERGIO NEDEL 
Tabelião 

Rua Osvaldo Aranha, 1975- cep 95860.000- Fone/1a1(051) 653.1722 

1* LIVRO N° 145 

DE TRPNSMISSÕES 
TABELIONATO DE NOTAS DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 	sI.MO 1 
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OF.FB.ms  17100 	 Taquari, 08 de agosto de 2000. 

Senhor Prefeito: 

Atendendo solicitação de V. S 8- estamos fornecendo informações a respeito da 
CERTAJA, conforme segue: 

- área de abrangência —21 municípios na região, representando cerca de 4.000 
Km de redes de transmissão e distribuicão de energia elétrica; 

- atendimento total (sede municipal inclusa) nos municípios de Tabai- Vale 
Verde- Barão do Triunfo: 

- atividades desenvolvidas: 
- serviços de distribuicão de energia; 
- lojas de bens duráveis - material elétrico - móveis- eletro-eletrônico-

telefonia- bazar- ferramentas; 
- agroveterinária com assistência técnica, fornecimento de insumos; 
- recebimento- secagem- armazenagem- beneficiamento de arroz (140.000 scs)-

milho (35.000 scs); 
- supermercado; 
- insdústria de artefatos de cimento (postes, tubos, etc...) 
- operação de logística- utilização dos armazéns da Centralsul para depósito, 

armazenagem - distribuição de produtos- industrialização de milho; 
- preto futuro - Supercentro Certaja em execuicão; 
- expansão do supermercado; 
- expansão da agroveterinária; 
- expansão da loja; 
- implantação de centro de eventos (auditório, lazer, etc..) 
- atividades com plemetares: 

- banco 24 horas; 
- farmácia; 
- franquias com Caixa Econômica; Correio; Lancheria/restaurante: 
- expansão do estacionamento (mais 50 vagas) 

- construção do prédio destinado a acolher a Brigada Militar (salas de comando - 
cantina- alojamento- sala de instrução - plantões- etc..) sem ônus para a 
Brigada e em parceria com o município, em caráter definitivo, em local 
estratégico junto à esquina General Osório e Albino Pinto. 

- número de funcionários atual é de 302- acréscimo 50. 

g
do o que tínhamos, 	omento, renovamos nossas saudações. 

en Bavaresco 
Pres ente 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda 
Rua Albino Pinto, 292- Caixa Postal 77- Taquari - RS - Cep: 95.860-000 - Fone: (51) 653-1256 

Home Page: http://www.certaja.com.br  - E-mail: certaja@zaz.com.br  



CERTAJA 
COOPERATIVA 

SUPERCENTRO CERTAJA 

REFERÊNCIAS DO ANTEPROJETO 

1. Dados numéricos aproximados 

ITEM Situação atual 
1.1Area Supermercado (m2) 850,00 m2 
1.2AreaLoja 
1 .3Area Agroveterinária 120,00 m2 
i4Area Banco 
1 .SÁrea "conveniências" 
1 .óAuditório/ salão eventos 
1 .lBrigada Militar 
1 .8Estacionamento coberto carros O 
1 .9Estacionamento aberto carros 24 
1.1 OEstacionamento coberto motos O 
1.11 Vagas para bicicletas 20 

12Docas de descarga 2 
1.1 3 Funcionários 82 

Prazos diversos 

2. lFinalização Anteprojeto fev/2000 
2.2Definição execução projetos mar/2000 
2.3Finalização projetos maiI2000 
2.41nício instal. Obras mai/2000 
2.51nauguração etapa 1 ago/2000 
2.61nauguração .etapa 2 a definir 

Nova situação 
1.050,00 rn2 
500,00 m2 
300,00 m2 
140,00 m2 
75,00 m2 

400,00 m2 
140,00 m2 

22 
Ii 

20 
50 
4 

100 

TAQUARI-RS, 10 de abril de 2000 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda 
Rua Albino Pinto, 292- Caixa Postal 77- Taquari - RS - Cep: 95.860-000 - Fone: (51) 653-1256 

Home Page: http://www.certaja.com.br  - E-mail: certaja@zaz.com.br  



CERTAJA 
COOPERATIVA 

OF.FB.ms  11100 	 Taquari, 12 de abril de 2000. 

Senhor Prefeito: 

Reiterando os termos de nossa correspondência de 27/janeiro/2000 

referente ao projeto de edificação do Centro Comercial da CERTAJA, com vistas à Lei 

Municipal n°- 1.493, de 07/junho/1994, que concede incentivos à expansão e/ou 

instalação de empresas em nosso Município, informamos: 

- o cronograma de nossas ações prevê a liberação de terreno, atualmente ocupado 

pelo destacamento da Brigada Militar, cuja interveniência da Prefeitura Municipal é 

fundamental para o início das obras; 

- o trabalho dos profissionais contratados para elaboração do projeto, volumetria 

básica, orçamentação e anteprojeto arquitetônico, em anexo, corroboram a urgência 

na liberação do terreno em apreço; 

- os principais indicativos da expressão da obra, estão em anexo; 

- os projetos executivos com detalhamento técnico estão em fase final de elaboração. 

- os agentes financeiros aguardam a finalização das tratativas do terreno, para 

prosseguirem os procedimentos. 

Como pode constatar, Senhor Prefeito, estamos com tempo crítico à nossa 

frente, esperando de Vossa Senhoria o acatamento e a atenção que o assunto merece. 

Fnte. 

Fr Bavaresco 

Presidente 

lImo. Sr. 

Namir Luiz Jantsch 

M.D. Prefeito 

TAQUARI-RS 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda 

Rua Albino Pinto, 292- Caixa Postal 77- Taquari - RS - Cep: 95.860-000 - Fone: (51) 653-1256 
Home Page: http://www.certaja.com.br  - E-mail: certaja@zaz.com.br  



AVALIAÇÃO 
1 mvarrrnr Á ei 1 n 

Nome do Cliente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Endereço do Imóvel 
RUA SETE DE SETEMBRO, 2599 

Bairro 
CENTRO 

Cidade 
TAQUARI - RS 

Outros Complementos 
IMOVEL DISTA 58,70M DA ESQUINA FORMADA PELAS RUAS SETE DE SETEMBRO E ALBINO PINTO 

2-OISJLIIV0 
Modalidade 

AVALIAÇÃO 
Finalidade 

PERMUTA 
3-CARACTERIZAÇAO DA REGIÃO 
Usos predominantes 	Infra-estrutura, serviços e equipamentos comunitários 

D Residencial Unífamiliar 1 Água 1 Pavimentação 1 Coleta de lixo 1 Escola 

0 Residencial Multifamiliar D Esgoto sanitário D Esgoto Pluvial 1 Transporte coletivo 1 Saúde 

1 Comercial D Energia elétrica D Gás Canalizado 1 Comércio 1 Segurança 

ü Industrial 1 Telefone 1 Iluminação Pública 1 Rede Bancária 1 Lazer 

4-TERRENO 
Forma Topografia 	 Situação 	 Superficie 

RETANGULAR 	 DECLIVIDADE PARA O FUNDO 	MEIO DE QUADRA 	 SECO 
Área 	 Frente 	 Lado Direito 	 Lado Esquerdo 	 Fundos 

700,00m2 	 20,00m 	 35,00m 	 35,00m 	 20,00m 
Ç_1'nUrrI' A C Ã í's 

Tipo Uso Posição N° Pavimentos 
PRÉDIO ALVENARIA RESIDENCIAL EM UMA DIVISA LATERAL 

Área Real Total 
146,00 m2 

Divisão Interna 
QUATRO SALAS E UM BANHEIRO 

Padrão de Acabamento Estado e Conservação Fechamento das Paredes Idade Aparente 
NORMAL RUIM ALVENARIA 50 anos 

r..Ys. . w.T.iTal 

Itemizada 
Terreno 	 Edificação 

Areas (m) 	 700,00 	 146,00 
Valor/m2 	 105,00 	 26,02 
Valor Total 	 73.500,00 	 3.800,00 
Valor da Avaliação Extenso 

R$ 77.300,00 SETENTA E SETE MIL E TREZENTOS REAIS 
Nível de Rigor Metodologia 

EXPEDITO COMPARATIVA DE DADOS DE MERCADO 
Desempenho de Mercado Absorção pelo Mercado N° de Ofertas Nível de demanda 

NORMAL RAPIDO BAIXO BAIXA 
Observações 
PRÉDIO RESIDENCIAL UTILIZADO COMO COMERCIAL EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
• imóvel, como um todo, aparenta condições de estabilidade 
• imóvel aparenta condições de habitabilidade 

API(ISENIADA 
Portarian° 51412000 
8-OBSERVAÇÕES 
AS ÁREAS CONSTANTES DA AVALIAÇÃO FORAM COLETADAS NO LOCAL, CONFORME VISTORIA REALIZADA NO DIA 2610 5/2000 

TAQUARI-RS, 29 de Maio de 2000 

)ERTODEO2 	 HO FERRO 
CREA7O.795-D 	 CREA 83.587-D 	 CREA48.080-D 
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1 	:TÁQuARI, 

do Registro de Imóieè da Comarca de Taquari 

LIVRÓ N.° 2— REGStROGÉRAL 	F16. 	XTRI 

'27 de 	tUNH0 	' 	' de 1.97 7 	.01 	1669, 

F: 

e' 

1 1" '  

1. 

CO 

I 

1:5 

1vLvL tll4A ,, CASA DË ALVENARtA, . . cp3i 	ckh L e1iia. dé 
cinco (Os) abertu±'a na frenle, 'èn 126,27m2' ivada Iiesladaaad€ 
de Tàcu'i, . rua Sete de Setembro nQ 29, cm 
insbalaç"Ses e o respecti'V'o terreiolõcalizado no ruar1eilõ 'or-
ma'do pel.s ru.s Sete d 	etembroGene,ral 0sorio 	ado 	1'a11ã E 

TravessAibino Pnto, di&ã.ndo 'dá esctina deeta mem. Trasa 
5870mrcom as dimenses e confronbaçe seguintós frent 	.o 
desl,cbhi . largura de 20,OOm (vinte metros) . rnencionâdaÚa Se- 
te de SGëffibrO; fundos, ao1es1e, 5cofn iga1 largu 	(20,004t'é11- 
testara orfi terrenos do Espolio; diidiiido-se áo norte, coi'ii ocÔm-
prinen1de trintà e cinõo met ros (35,00m )t c dm  imve1 d. Coer'a- 
tiva Ag4cla Ivtist 	e Tãqu.r'i Ltda 	pelo sul, com igual copT'1- 

mento (300m) com imovel do Espólio. 
PTôPRIT]O: MA.RIA.RAMiS EEREtRÀ,C]iÕh 19174527Ó/53, 

v1uva,o lar,rès°ïdente e 1omicíliada netc1da(1Ph411ar 
-'.RegQAniL '3-AL",fI 277,nQ 28.210 em17 0l10ficia1 'TJ7 

2 iío, 27.Q6 77 PORMAL DE PARTILHA 
ial 	omrc à.,t julgado en07.O6 77 VAL0R.àR 90000,O0%A'VA- 
LIAÇÃ0)Tranmitent O ESPÓLIO flE MÁRIA RAMOS PEREIRA 	 11 1A&fi..tie 

te Lega.r:io AMARO ERLE1VPEREIRA, C1EC 	07392l76q/72 1ai'- 

	

-bb?iicb em contabilLdtde; casad.o residente e dh'iic:LI 	ôhs 
±a'Ldade Taquri PreçoCR$ 9D0000O D0UY. 0fiiaÇ-t 

--------------------------------------------- 
AV-02/1.66P1OT-Q .29.449, em data de 17 de. ttiaio de .2Q00A'krrbadci ..xi&m'êfn& 
data Por sentença  proferida pelo Exmo Sr br Jogo kicardo do SantLCota, 
HI Jui dbil'eito desta comarcã de Taqur1-1S em data deO1 e1hôd 
-1. 96 a. 4hà1 transitou ih julgado etn dàta  de 16 de áÊoâtp aei 
decretn1õ & FPARAÇ0 ONSEISUAL do caé.1. PMARO ERt.EN PEREIRA 	e S1'ELLA 
FRRGAP!NI PEREIRA , continuando a mulher i. uea± >o seu nome e caSad 
STELL,A FE2ÁPANT PEREIRA cuja aentença oi iilsortta este 0Iipi , 	o J.i'ro 
E-O4folha 070, sobn 910 em dMa. dõ..20 dianero e 	io 
Pereit& do 	kis/0ficial Reg,atrador, çIoi fé e asin Emõl 	O 

----------- :± 

ft 03/1 669 k  PROT n2 2 452 em 18 de a1 de 2 000 TÍTULO I 
Partilha ktt-aído dóâ, Auto's db Processo LI Separação 1tüdiiial n 
Comarca de Taquari-RS côm. senténçá dcttaa. pelo Êzino Sr t)r 
dos Santo doaa, HN Juiz de 1)liëitb ebi 01 de 5  ii1h6 de 1 
em jd1gadem 16 de agosto de199& asSiliada e10 píópi'io n1gi 
Ricardo dóSitoe Costa TRANSHITRNTE: A- côkljug4 virago STEI 

5 	 l 

- 	
OFICIO DO OÈGiSTÓ O 

IMÕV1IS (02) 
, qío a presente 

fieI da MtricIa Cril-Élfit Gü Ázblo ltO noote 

Qtico. Dou f. 
Comarca de Taquarl 

VERA MARIA P. PARANA 
f'WI('IAI SUBSTITLITSB 
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do Regsto de Iniivei 	da Comarca de Taqur , Qfíco 
• 	• 	. 	• 

' 

- 	LIVRÕ N ° 2 	REGISTRO GERAL )fATRI' ULA 
• 	-. 	 •- 	 • 	 .- . 

ris 

• 	.. • - 	 2 

• 	 • 	• 	2 	 -• •• 

. . ç 	
- 

- 
2 	 •• 	 '2 	 . . 	- 

PEREIRA, CtC.sôb 687275.50Ó-87, iÃ qua1ificáda.: rAPQIPIRENTE: () côn5ug 	;ar 
..AF1ARO...ERLW 	PEREIRA, -...CJC,..nQ 	073.92L760-72. 	qulificadr. I!VEL: A 
total1dade10 inióvel objetó dapresente 	trícii]ayATflR:..P. 	-15.000.0h. Ba e 
de cálculo para os einolumehtoa 	1$ 42 024,08 	Fu 	Va1éri} P 	] a 	dc q 

A- 	04/1 69 	PROT 	n2 29.819, em30 de õutübro, - de 2.000.. 	6t D 	øhITú  
Aveb&»para ba devíddé fin 	qUe, em.: cQnformidade 	dom 	a 	Certido • de. 	Õbl. o 
.earaídaUo.Livrb.C-117, £o1háa.16v2,tet'manQ.5&191.do 	0fici 	jdo 	Régiatib. 
Civil da Peo&s Naturais da 2 	Zona, de Porto. Alete 	— 	RS ara. 	STEJ 
PREGAPANI PEREIRA, faleeeUho dià'15.de novõnibro d1.997 '.,,-&lér:o - . 	- 

- 	Pereira 2 dosRei 	'Oficial dçjRegistt'o.e.Púhlicos, Jou f 	aafnc/' 
- 	- 

 Emcl. - 1$ 
109905.. 	

-. 	 - 	- - .4.-. . 	 .- .-, 	 - 1 - 	- 	- - -- À-. • 	• 	- - 2 -• 
.......... ....... 

---------------------------------0- 

R-05/1.'669. 	ROT.-.n2 29.811, ém 27 de. outiibrb de 	2.000. TWPÉR1UA. .'- ..• 

.. HADO TfNJIL: 	- de Escritura. Públiõã de. PeriU,a, 1avád 	no.. Tabelióriatt .Trasledo 
deta did&le dë Taquari, setando 	teniio no Livro de 	Transmissão, 	as 	folhaE .o 

09v/il,..sõb.MQ 18.874, em 09.'dQ - bubibro'..'de 	2..000. 	.FJ.'ORGARtR PRItUTARI'E: 

.AEÀRO.ERLEI PEIIRA, jáqualificada.néata.. matr1cuia.,OI71ORGADO; PE 	JtM1T:- . -: 2  
• MUNICÍPIO 'DE'TAQUARI, inscri 	no. CGC/1F 	ob. 	.8067.897JO001- 11 ,22 

 dmëdE 
na Rua Osvaldo Aranha, 1790, nesta Cidade de Taqiiari, neste 	ato repr'e8entade 2' 

por
, 
 seu Prefdito, Bel 	NA1IIR LUI 	JANTSCH,brasilairb, advogado, ihscrit 	n 

OÀB/RS, 2 	194,"lnscrito frè bIC 	obnQ 	0587.80O.-59. 	casado, 	renidente r 
domiciliado na Ru 	da ,Pa.z\, \152. 	neSta 	Cidade 	de 	Taquari RS OBSEm W 
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Prefeituru municipul de Tuquurí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05512000 
	

Tacuari, 06 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização ao Município 

de Taquan para permutar com a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento 

Rural de Taquan-Jacuí Ltda. - CERTAJA, um imóvel na zona urbana pela amortização de 

dívidas contraídas nos exercícios de 1995 e 1996. 

Como é de conhecimento dos Nobres Edis, a CERTAJA com 

sede em nosso Município, oferece 352 (trezentos e cinqüenta e duas) vagas de trabalho. 

Atendendo 21 municípios da região, a Cooperativa é responsável pela manutenção de 

4000 Km de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, desenvolvendo ainda 

atividades no comércio (lojas, farmácias, Banco 24 horas, franquias, lancherias, 

restaurantes, agroveterinárias e supermercados); e nas indústrias de artefatos de cimento 

(postes, tubos, etc ... ) e de beneficiamento da produção rural (arroz, milho e outros). 

O Município de Taquarí-RS, em 31 de dezembro de 1996, 

tinha inscrito no Passivo Financeiro como dívida junto à CERTAJA, o valor de R$ 

282.073,64 (duzentos e oitenta e dois mil, setenta e três reais e sessenta e quatro 

centavos), provenientes de descontos em Folhas de Pagamentos (consignações) dos 

Funcionários associados à AFMT - Associação dos Funcionários Municipais de Taquari e 

de investimentos em iluminação pública e despesas de custeio da Prefeitura. 

Embora todos os esforços despendidos pela atual 

Administração, conseguimos amortizar até a presente data somente R$ 93.572,31 

(noventa e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e trinta e um centavos), restando 

impagos o valor de R$ 188.501,33 (cento e oitenta e oito mil, quinhentos e um reais e 

trinta e três centavos). 

Em 27 de janeiro de 2000, o Conselho de Administração da 

CERTAJA, procedeu Plano de Expansão da Edificação do Centro Comercial, 

Vcmf, 

PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEF 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http:/fpmtaquari©.jg,com.br 



Prefeitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

necessitando para tanto de recursos financeiros e de área urbana, e vem desde aquela 

data solicitando ao Município de Taquan, o resgate ou a amortização dos seus créditos ou 

através da Lei de Incentivos, buscar condições para atingir seus objetivos. 

Temos consciência que deveríamos no todo utilizarmos a Lei 

Municipal n°1.493, de 07-06-94, que concede incentivos à expansão e/ou instalação de 

empresas, mas em razão das dificuldades financeiras e da vigência da Lei de 

Responsabilidadé Fiscal, no momento, toma-se inviável tal procedimento, visto que o 

Município mesmo amortizando o valor de R$ 77.30000 (setenta e sete mil e trezentos 

reais) através do imóvel ora permutado, ainda ficará devendo R$ 111.201,33 (cento e 

onze mil, duzentos e um reais e trinta e três centavos). 

Considerando todo o trabalho historicamente já desenvolvido e 

confirmado em favor da comunidade taquariense pela CERTAJA, bem como sua 

importante participação na receita do Município através do recolhimento de impostos e 

taxas, vimos, muito respeitosamente, submeter o anexo Projeto de Lei, que visa em parte 

atender a proposta de expansão da Cooperativa, a apreciação de Vossas Excelências. 

Solicitamos ainda, que o referido seja votado em regime de 

urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz 

Prefeito 

Ao Senhor 

Ver. José Miguel Martins 

Presidente da Câmara Municipal 

N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: 	 com. 
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Pref!ituru municipul dE Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.959, 20 de novembro de 2000. 

'Autoriza o Poder Executivo a permutar imóvel do 

Município com a Cooperativa Regional de Energia e 

Desenvolvimento Rural Taquari-Jàcuí Ltda. - 

CERTAJA, pela dívida contraída nos exercícios 1995 

e 1996, inscritas no Passivo Financeiro (restos a 

pagar) e dá outras providências. 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferem o Art. 6 0 , lncisos li e 

III da Lei Orgânica do Município e os Arts. 1 0, 20  e suas letras a e b, e Art. 5 0  Inciso III da Lei n° 
1493, de 07 de junho de 1994, que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 11  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, na forma 

prevista pela Legislação vigente, a permuta de imóvel pertencente ao Patrimônio Público do 

Município de Taquari-RS, pela dívida inscrita no Passivo Financeiro (Restos a Pagar), contraída 

nos exercícios de 1995 e 1996, junto à Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural 

Taquari-Jacuí Ltda. - CERTAJA, com origem de investimentos em iluminação pública, folhas de 

pagamentos (consignações da conta AFMT - Associação dos Funcionários Públicos do Município 

de Taquari), a seguir: 

- Uma casa de alvenaria, coberta com telhas de barro, com cinco (5) 

aberturas na frente, com 126,27m 2, situada nesta cidade de Taquari, à rua Sete de Setembro, n° 

2599, com suas dependências e instalações e, o resøectivq terreno, localizado no quarteirão 

formado pelas ruas Sete de Setembro, General Osóno, Vereador Praia e Travessa Albino Pinto, 

distando da esquina desta mesma Travessa 58,70m, com as dimensões e confrontações 

seguintes: frente, ao oeste, com a largura de 20,00m (vinte metros) à mencionada rua Sete de 

setembro; fundos, ao leste, com igual largura (20,00m) a entestar com terrenos do Espólio; 

dividindo-se ao norte, com o comprimento de trinta e cinco metros (35,00m) com imóvel da 

Cooperativa Agrícola Mista de Taquari Ltda., pelo sul, com igual comprimento (35,00m) com imóvel 

do Espólio, tudo conforme matrícula n° 1.669, Ft. 01, do Livro n° 02, do Ofício do Registro de 

Imóveis da Comarca de Taquan 1  avaliado em R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e trezentos reais), 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Á4,  n'q1~h 	Prefeituru munkipul de T 

àdquirido através de permuta inscnta 

pela amortização; 

uri 
Estado do Rio Grande do Sul 

R-0511.669. PROT. n°29.811, em 27 de outubro de 2000, 

ii - Dívida inscrita nos exercícios de 1995 e 1996, Passivo Financeiro (Restos a 

Pagar) do Município de Taquan-RS, no valor de R$ 17.300,00 (setenta e sete mil e trezentos 

reais), tendo como credora a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-

Jacuí Ltda. - CERTAJA, com origem em: 

investimentos em iluminação pública e despesas de custeio (Restos a 

Pagar) do ano de 1995, no valor de R$ 26.465,36 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco 

reais e trinta e seis centavos); 

descontos em folhas de pagamento dos funcionários associados à AFMT - 

Associação dos Funcionários Municipais de Taquari - Consignações, do exercício de 1995 e 1996, 

no valor de R$ 46.811,64 (quarenta e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e quatro 

centavos); 

investimentos em iluminação pública e despesas de custeio deste 

exercício, no valor de R$ 4.023,00 (quatro mil e vinte e três reais). 

Art. 20 
- A destinação do imóvel, em permuta, de propriedade do Município de 

Taquari-RS à Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda. - 

CERTAJA, tem como objetivos amortizar dívidas contraídas e não-pagas á longa data, bem como 

promover o desenvolvimento econômico e social do município. 

Art. 311  - As despesas com a transferência do imóvel serão suportadas pela 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Rural Taquari-Jacuí Ltda. - CERTAJA. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 e novembro de 

2000. 	 " 

Namir Luiz Jants 
Prefeito Munici ai 

Regist.subIique-se: 

Paulo Ct%s - Garcja 
Secr44e-Maiíipai da Administração 
e Recu?1tiiínanos 

VnMALMAMO  4\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.960, de 11 de dezembro de 2000. 

"Altera a Lei n° 1.889, de 29 de 
dezembro de 1999, que doa trecho da 
Rua Baden Powell ao Estado para a 
realização de obras de ampliação da 
E. E. de 1 0  e 20  Graus Barão de lbicuí, 
excluindo o Artigo 21  e seu Parágrafo 
Unico, e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica excluído o Art. 20  da Lei n° 1.889, 
de 29 de dezembro de 1999, juntamente com o seu Parágrafo Unico. 

Art. 21  - Os demais dispositivos constantes na 
Lei a que se refere o Art. anterior ficam inalterados. 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz JantØ '  
Prefeito Municípal 

Registre-se e Publique-se: 
/ 

Paulo Ce 	nes Garcia 
Secre ' 	icipal de Administração 
e Recursos 	anos 

\\ C©EIT 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx; Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mal 1: http //pmtaquari@. ig .com. br 



Prefei uru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a Lei n° 1.889, de 29 de 
dezembro de 1999, que doa trecho da 
Rua Baden Powell ao Estado para a 
realização de obras de ampliação da 
E. E. de 1 0  e 20  Graus Barão de lbicuí, 
excluindo o Artigo 20  e seu Parágrafo 
Unico, e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica excluído o Art. 2 0  da Lei n0  1.889, 
de 29 de dezembro de 1999, juntamente com o seu Parágrafo Unico. 

Art. 20 - Os demais dispositivos constantes na 
Lei a que se refere o Art. anterior ficam inalterados. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

T1JL© 	©TE3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http:/fpmtaquari@.ig.com.br  



Prefeituru municipul de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 05912000 
	

Taquari, 1° de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V. Ex8. e Nobres Edis o presente 
Projeto, que retrata a intenção manifestada na Lei no 1.889, de 29 de dezembro de 
1999, que "desafeta trecho de via pública de sua destinação de bem público de 
uso comum à população da Rua Baden Powetl e autoriza o Poder executivo a 
doar o mesmo ao Estado do Rio Grande do Sul para ampliação de espaço físico 
da Escola Estadual de 1 0  Grau Barão de lbicuí e dá outras providências'. 

Ocorre que, num esforço atual da direção e CPM da 
Escola Estadual de 1 0  Grau Barão de lbicuí para viabilizar o início das obras de 
ampliação, esbarrou em empecilho criado junto ao Estado, que não aceitou o 
constante no Art. 2 0  da referida Lei, que estabelece que as obras de ampliação 
citadas devem ser iniciadas durante o exercício de 2000, sob pena da revogação 
da doação, retomando o imóvel a posse do Município, bem como de seu 
Parágrafo Único, que diz que enquanto não forem iniciadas as obras, o trecho da 
Rua Baden Powell, objeto da doação, não poderá ser interrompido pelo donatário. 

Dessa forma, julgamos por bem a exclusão do referido 
Art. 20  da Lei n° 1.889 e seu Parágrafo Unico, uma vez que entendemos que este 
não acarretaria em prejuízo para a comunidade, de maneira que se possa enfim 
viabilizar o início da obra, tão necessária e reivindicada há tempo. 

Na certeza da acolhida, solicitamos a apreciação e 
votação em regime de urgência, e colocamo-nos à disposição para maiores 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsc 
Prefeito Munici 1 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

UMALHAM\IÇO) PAU (COPIMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARï - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.889. de 29 de dezembro de 1999. 

besafeta trecho de via pública de sua 

detinaçao de bem público de uso comum 

à populaço do Rua Boden Powel e 
autoriza o Poder executivo a doar o 

mesmo ao Estado do Rio Grande do Sul 

poro amptiaçao de espaço físico da Escoki 
Estadual de 10  Grau Bar& de Ibicuí e dá 
outros providências". 

NAMIR LUIZ JANT5CH, Prefeito Municipal de Toquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das otribuiçes que me confere a 

Lei Org&ica do Município, que a Carnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica autorizado o Poder Executivo a doar ao 
Estado do Rio Grande do Sul Secretaria de Educaço, uma área de terras que servia 
de via pública, no trecho do Rua Baden Powel, que ficará descifetado de suo destínoçao 
de bem público de uso comum à poputaçao, em rozao de obra de ampliaçao da referida 

Escola, conforme plano de investimento do Estado, devido a mesma nao possuir mais 

área paro ampliaço, prejudicando a realizoçao da obra, com o seguinte descriçao: orno 
área de terra urbano, qurteirao 72., quadra 02, neste Muniípio de Taquari-RS, que 

compreende a Rua Baden Powe, no quarteirao formado pe1as ruas Santo Ant6nio, 
Lothdrio Armando Bender, Albino Pinto e Avenida Ceci Leite Costa, no Bairro Santo 
Ant6nio, tendo o mesmo uma superfície de 565,00 m 2  (quinhentos e sessenta e cinco 
metros quadrados), com os seguintes medidas e confrontaçes: frente à Sudoeste 

com 12,85m (doze metros e oitenta e cinco centímetros) de extensao, divisa com a rua 
Santo Ant6nio; ao Leste com 12,50 m(doze metros e meio) de extenso, divisa com a 
Rua Baden Powel; ao Norte com 46,70m (quarenta e seis metros e Setenta 
centímetros) de extensao, divisa com propriedade da Escola Estadual de 1° Grau Barao 

de tbicuí e ao Sul com 43,70 m (quarenta e três metros e Setenta centímetros), divisa 
com propriedade do Município de Toquari, ocupada pelo Grupo de Escoteiros 
Presidente Arthur Costa e Silva. 

Parágrafo Único - A área descrita no Art. 1° desta Lei 
onsto de Planta de Situaç& e Locolizaçao protocolada no Secretario da Cmano / 

- 
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Prt' 

JiL3 
rua Qsv'Uo ranna, iio - çx. rostat 

	 - 1 frQUf\F(I - NO 

Telefax Õ) 



[h\c 

kura Municipal diE Tur 
Estado do Rio Grande do Sul 

Municipal sob o no 523/99, em 24 de dezembro de 1999, a qual passa a fazer porte 

integrante desta Lei. 
Art,. 2° - As obras de ompliaçao citadas no Art. 10, 

devem ser iniciados durante o exercício de 2000, sob pena da revogaçao do presente 
doaço, retornando o imóvel a posse do Município. 

Parágrafo Único - Enquanto nao forem iniciadas as obras, 
o trecho da Rua Boden Powell, objeto do doaçao n& poderá ser interrompido pelo 
donotório. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da transferência de 
domínio do imóvel descrito no Art. 1°, assim como quaisquer taxas ou emolumentos, 
correro por conta do donotório. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MIJNICIPAL bEJTAQUAP.I, 
29 de dezembro de 1999. 

Namir Luiz Jc 
Prefeito Muni 

Registre-se e Publique-se; 
- 

Jôo CdÁld e Quadros eOU+;)tO 

-Secr't6riMunkipo! do Admi/istraçao 
eRecursoo- 	/ 

/ 	 \1.. 

1 

RueL C>GveLFdQ Ai- nti, 1780 - Cx. FtaI 	- QF 	000-000 - TiQUi%FCI 
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Prifie itura II ÏRII1 fl i'i' i  de Toquor moI 
o  

- 

Projeto de Lei nO 2.589/00 	ltera a Lei n° 1.889, de 29 de 
dezembro de 1999, que doa trecho da 
Rua Baden Powell ao Estado para a 
realização de obras de ampliação da 
E. E. de 1 1  e 21  Graus Barão de Ibicuí, 
excluindo o Artigo 20  e seu Parágrafo 
Unico, e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica excluído o Art. 2 0  da Lei n° 1.889, 
de 29 de dezembro de 1999, juntamente com o seu Parágrafo Unico. 

Art. 20  - Os demais dispositivos constantes na 
Lei a que se refere o Art. anterior ficam inalterados. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

M-.....;,. 	• ,;-. U-rn4..-.k 
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Prefeitura municipal de aquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.961, de 11 de dezembro de 2000. 

"Institui o Hino como símbolo da 

Escola Municipal de 	Ensino 

Fundamental 	Professor Emílio 

Schenk e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no• uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - É instituído, como símbolo da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Professor Emílio Schenk', o Hino constituído de letra de 

Jussara da Silva DorneHes e música de José Carlos Labres Machado e Carlos 

Augusto Machado, conforme anexo (letra datilografada e composição musical), 

que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 

dezembro de 2000. 

Namir LuizJantch 
Prefeito Municipal 

Regist -s 	lique-se: 
Paulo Cés 	un s Garcia 
Secr 	ministração e 
Recursos Humanos 

PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http : f/pmtaquari@. ig.com . br 



Pre eituru municipul de uquur.i 
Estado do Rio Grande do Sul 

HINO DA ESCOLA EMILIO SCHENK 

Música: Jussara da Silva Dornelies 

Letra: José Carlos Labres Machado e Carlos Augusto Machado 

Com orgulho, cantaremos 

Em homenagem a nossa escola 

Sua história se resume: 

Em lutas, coragem e glória (bis). 

É com lutas que conseguimos 

Fazer dos sonhos, objetivos 

É objetivo desta escola: 

Torna o alunos nossa vitória (bis). 

Para a vitória alcançarmos 

Os empecilhos irão surgir 

Mas é preciso ter coragem 

De levantar sempre que cair. 

A glória é o doce mel 

Que Emilio Schenk cultivou aqui 

Na sociedade que o acolheu 

E o transformou ilustre em Taquari. 

Aos nossos mestres que começaram 

Tenham orgulho do que iniciaram 

Nosso dever é continuar 

E fazer da escola um segundo lar. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 • E-mail: http : /fpmtaquari@. ig. com . br 
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Estado do Rio Grande do Sul 

ii 
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rojeto de lei nQ 2.590/ 
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Eii 

Institui o Hino como símbolo da 

d1 	4. 

Escola 	Municipal 	de 	E"nsino 

Fundamental 	Professor Emílio 

Schenk e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - É instituído, como símbolo da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental "Professor Emílio Schenk", o Hino constituído de letra de 

Jussara da Silva Dornelies e música de José Carlos Labres Machado e Carlos 

Augusto Machado, conforme anexo (letra datilografada e composição musical), 

que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIPAL DE TAQUARI, 

iamir LulzJaffls 	s 
Prefeito Munici ai 

Régistre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

iI©PAU C©]Ï 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 -TAQUARI - RS 



Prefituru municipul dE aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Institui o Hino como símbolo da 

Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Professor Emilio 

Schenk e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, Estado 

do Rio Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - É instituído, como símbolo da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental 'Professor Emílio Schenk", o Hino constituído de letra de 

Jussara da Silva DomeVes e música de José Carlos Labres Machado e Carlos 

Augusto Machado, conforme anexo (letra datilografada e composição musical), L 
que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

TI©pAfiA CúA5VfiUffi  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 • E-mail: http:/fpmtaquari@.ig.coin.br  



Prefei ure municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05812000 	 Taquari, 30 de novembro de 2000. 
11 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei vai ao encontro dos objetivos 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Emílio Shenk, que, 
baseada na importância de ter os alunos como cidadãos conscientes, educados 
por uma filosofia de respeito e de cultivo aos símbolos oficiais, lançou o Concurso 
para a criação do Hino da Escola. 

Devido ao nível de carência dos alunos da referida 
escola, foi necessário traçar uma postura sócio-educadora, mostrando-lhes os 
desafios do mundo e perspectivas, tentando integrá-los ao ritmo de vida em 
sociedade através de momentos cívicos na comunidade escolar. E é 
proporcionando este contato com os símbolos da nossa pátria, cidade e escola, 
que se consegue contribuir um pouco para a formação de um agente 
transformador de nossa sociedade, na busca de seus direitos fundamentais e no 
reconhecimento de seus deveres. 

Dessa forma, enviamos este projeto de elevado valor 
cívico, que em forma de Hino manifesta os valores da referida escota. 

Na certeza da acolhida por parte de V. Ex., 
subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Namir  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 
N/CIDADE 

I 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 E-mal 1: http : f/pmtaquar i@.  ig .com. br 



Prefei uru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

HINO DA ESCOLA EMÍLIO SCHENK 

Música: Jussara da Silva Dornelles 

Letra: José Carlos Labres Machado e Carlos Augusto Machado 

Com orgulho, cantaremos 

Em homenagem a nossa escola 

Sua história se resume: 

Em lutas, coragem e glória (bis). 

É com lutas que conseguimos 

Fazer dos sonhos, objetivos 

É objetivo desta escola: 

Torna o alunos nossa vitória (bis). 

Para a vitória alcançarmos 

Os empecilhos irão surgir 

Mas é preciso ter coragem 

De levantar sempre que cair. 

A glória é o doce mel 

Que Emílio Schenk cultivou aqui 

Na sociedade que o acolheu 

E o transformou ilustre, em Taquan. 

Aos nossos mestres que começaram 

Tenham orgulho do que iniciaram 

Nosso dever é continuar 

E fazer da escola um segundo lar. 

T\I 	Mft\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 E-mal 1: http : //pmtaquari@. ig. com  - br 
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Escola Municipal de Ensino Func 

Professor Emílio Schenk 7•tnfr Lt 

Of{cio nQ 030/2000 
	

Taquari, 06 de novembro de 2000. 

Senhor Prefeito: . 

Ao cumprimentar Vossa Excelncia, queremos, 
conforme ja solicitado por este gabinete, enviar copia 	da 
Partitura Musical do Hiho de nossa escola, para que 	seja 
oficializado atraves de Projeto-de-Lei do Executivo Munici 
pai. 

Sem mais para 0 momento, 
tos de estima e distinta..considéraçiô. 

Atenc iosamente,  

apresentámos vo 

MARTINHA &2ECO  DE SOUZA 
DIRETORA 

Ao Senhor: 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Taquari-RS 
4. 

Bairro Lo Alvim FoIfer 

Telefone (Oxx)51.653-1022 

Tcquari-R5 



HIN ) 1 A ESCOLA EMÍLIO SCHENK 
Música 

JUSSARA S. DORNELLES 

rã  :fl 
Com 	or - 	 gu - lho, can- ta 	- re - 	 mos 	Em 	ho - me - 

na - gem a 	nos - sa es - co 	- 	 la Su - a his 	- 	 tó 	- 	 ria 	se 	re - 

7 

: 

su 	- me Em 	lu 	- tas 	co - ra - gem 	e gló 	- 	 ria. 	Su - a his 

10 1 	2 

gló- ria. É 	com 	tu - tas que con - se - 	 gui - mos 	Fa 	zer 	dos 

13 

fl II:J 
so - nhos, ob 	- 	 ..je 	- 	 ti 	- 	 vos É gb -  je - 	 ti 	- 	 vo 	des - sa es 

16. 1. 

1 fl 1 j J j 
co - la: tor - nar o a - 	 lu 	no nos - sa 	vi 	- tó 	- 	 ria. 	É ob - 	 je 

19 2. 

fll 
tó - ria. Pa - raa 	vi - 	 tó - 	 ria, ai - can - çar - mos 	Os 	im - pe - 

22 

1 	 : 	• 

ci- lhos, 	i- ro sur- gir. 	Mas é pre- 	ci - 	so ter 	co- 

--25 	 1. 

- 	 ra - gem: 	de te- van - tar sem-pre que ca - 	 Mas é pre - 



iiII1L 4a LA,ia LIUiI1U 	 - 

28 
L 	 4 

34 

gló- ria 	éo do- ce 	m' 1TT 	Que E-mi -lio 	Schenk 	cul- ti - vou a - 

 II 
qui. 	Na so - cie - da - de que o a - co - 	lheu, 	E o trans - for - 

40 	 1. 	 U2. 

Aos nos - sos 
mou 1 - lus - tre em Ta- qua - ii. 	 Na so- de- 	ri. 

43 

mes tres, 	que co me ça 	ram, 	Te - nham or - gu - lho 	do que cri - 

• 	 .-- 	 - 	 - 

1• 
a - ram. 	Nos - so de - ver 	é con - ti - nu - ar, 	Fa - zer da es - 

ríi 

co - la um se - gun - do 	lar. 	Nos - so de - ver 	é con - ti - nu - 

52 

ar, 	 Fa - zer da es - co - Ia um se gun - do 	lar. 

55 	 4 
•11 



HINO DA ESCOLA EMÍLIO SCHENK 

MÚSICA E LETRA! JUSSARA S. DORNELLES 

COM ORGULHO, CANTAREMOS 
EM HOMENAGEM A NOSSA ESCOLA 2x 	SUA HISTÓRIA SE RESUME: 
EM LUTAS, CORAGEM E GLÓRAA. 

É COM LUTAS, QUE CONSEGUIMOS 
2x 	FAZER DOS SONHWSS, OBJETIVOS 

É OBJETIVO DESSA ESCOLA: 
TORNAR O ALUNO NOSSA VITÓRIA. 

PARA A VITÓRIÂ, ALCANÇARMOS 
2x OS IMPECILHOS,IRÃO SURGIR. 

MAS É PRECISO TER CORAGEM: 
DE LEVANTAR SEMPRE QUE CAIR 

A GLÓRIA, É O DOCE MEL, 
2x 	QUE EMÍLIO SCHENK CULTIVOU AQUI. 

NA SOCIEDADE QUE O ACOLHEU, 
E O TRANSFORMOU ILUSTRE EM TAQUARI. 

AOS NOSSOS MESTRES, 
QUE COMEÇARAM, 
TENHAM ORGULHO DO QUE INICIARAM. 
Ç) ~O DEVERíCONTINUAIÜ  
E FAZER DA ESCOLA 	SEGUNDO LAR. 
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Prefei uru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1.962, de 11 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
Orestes José Rodrigues)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Orestes José 

Rodrigues, a TK 40, que inicia na TK 36, na localidade de Rincão São José. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
11 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre- 	lique-se: 

Paulo Cés 	u s Garcia 
Secret' o M i pai de Administração 
e Recursos Humanos 

C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http : //pnitaquari@. ig. com . br 



Pr!fEiturn monicipul dE uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1.962, de 11 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
Orestes José Rodrigues)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica denominada de Rua Orestes José 

Rodrigues, a TK 40, que inicia na TK 36, na localidade de Rincão São José. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 31  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
11 de dezembro de 2000. 

A 
Namir Luiz Jantsch,/' 
Prefeito Municipal 

Registre- 	tique-se: 

Paulo Cés 	u s Garcia 
Secret' oM 	pai deAdministração 
e Recursos Humanos 

\\ 0AMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari0.ig.com.br  



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sifi 

55Ã O ÍC N 1 C A 

o o 
Projeto de lei O  2.585/00 

LE!1 	"Dá denominação à rua da Cidade - 

(Rua Orestes José Rodrigues)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1 - Fica denominado de rua Orestes José 
Rodrigues, a TK 40, que inicia na TK 36, na localidade de Rincão São 
José. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

Ver.  /&o ID vWiú~linar . 

UST1FICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

S A N C O N E - SE 

Ver.  / "10 'av "Mu iná"rf  i. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 958 60-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1.963, de 11 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
Manoel Ornélio Duarte Pereira)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominada de Rua Manoel Ornélio 

Duarte Pereira, a Viela 164, que inicia na Rua José Farias Guimarâes Filho, no 

Bairro Olaria. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
11 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo és 	s Garcia 
Secretário 	ic ai de Administração 
eRecu osH anos 

T1E© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.  ig.com.br  



Câmara MunicpaI de Taguar 
Rio Grande do Sul 

. Wi.asÀo F( çT ,.\  

APROVADO 

Projeto de lei n° 2.583/00 

"Dá denominação à rua da cidade - 
Rua Manoel Ornélio Duarte Pereira". 

A Câmai a Municipal aprova: 	 SANCOi...SE. 

/.... 
Art. l - Fica denominado de rua Manoel OrnéliQ-

Duarte Pereira a Viela 164, que inicia na rua José Farias Guimarães 
FiIhà, no Bairro Olaria. 

Art. 2° - Esta lei, entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

Ver. 	 aii 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

Ver.If'Zari 

	
i........... ... 

?L7 

Rua Daniel Bizarro, 10– Cx. Postal 72– Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura municipal ile Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1.964, de 11 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
Leovino Apoio Kern)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua Leovino Apoio Kern, 

a Viela 530, que inicia na Rua Adolfo Ferreira da Silva, no Bairro Colônia Vinte de 

Setembro. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
11 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsáí( 
Prefeito Municipal 

e F'ubIIclue-se: 

s Garcia 
Secret ipal de Administração 
e 

\\ 
Rúa Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 • E-mail: http://pnitaquariO.ig.com.br  



Projeto de lei n° 2.582/00 

"Dá denominação à rua da cidade - 

- 

• - - .- 	 - 
-' - 

Câmara Municipa' de Taqari 
Rio Grande do Sul 

L 
 0 v A DO 

Rua Leovino Apoio Kern" 

SANCC;1 . 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1 - Fica denominado de rua Leovino Apoio Kern, 
a Viela 530, que inicia na Rua Adolfo Ferreira da Silva, no Bairro 
Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

1 	 Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

Ver. e /  loó i(d Mulinari 

1JSTTFICATIVA: 
Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

SE. 

/1 

Ver. 	 rin 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura ifiunicipul de Tuquari 
Estadõ do Rio Grande do Sul 

Lei 1.965, de 11 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
Adão Junqueira dos Santos)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l' - Fica denominada de Rua Adão Junqueira dos 

Santos, a Viela 380, que inicia na Rua do Tanino, indo até a rua Leonel Teodorico 

Alvim, no Bairro Caieira. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
11 de dezembro de 2000. 

Namir  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo 	 Garcia 
SecretárioMn1jI de Administração 
e RecursHmanos 

E\ cT 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1268 • E-mail: http://puitaquari.1g.00m.br  



Câmara Municipal de Taguari 

Projeto de lei n° 2.58 1/00 

IIuj.- 

1Rv Afl0 

.2.t 

Rio Grande do Sul 

,/ q 6 

"Dá denominação à rua da cidade - 
Rua Adão Junqueira dos Santos". 

- 	: 	... 
A Câmara Municipal aprova: 	 SA v' iO 

Art. 1° - Fica denominado de rua Adão Junqueira dos --
antos, a Viela 380, que inicia na rua do Tanino, indo até a rua Leonel 

Feodorico Alvim, no Bairro Caieira. 
Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua 

ublicação. 
Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

Ver. P oADavWIinari 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

C' 	1 	(\. 
't 	• '-. l\ 	• 

Verk a ' viMulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1.966, de 11 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
João Bienert Pinto)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica denominada de Rua João Bienert Pinto, a 

Viela 395, que inicia na Avenida Açorianos, no Bairro Coqueiros. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
11 de dezembro de 2000. 

Prefeito Municipal 

Registre-s &PubIique-se: 

Paulo Cés 	Garcia 
Secre' o Munici 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

Tk© PALA 0AMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http //pmtaquari©. ig .com. br 



1n~64

1  
* 

74y0  , ms,  

* 
Câmara Municipal de Taguari 

Rio Grande do Sul 
( * A C 0 iVi 1 .. 

Projeto de lei O  2.580/00 

"Dá denominação à rua da cidade - 

Rua João Bienert Pinto" 

A Camara Municipal aprova. 	
..........,/../I.. 

Art. 10 
- Fica denominado de rua João Bienert Pinto 

Viela 395, que inicia na Avenida Açorianos, no Bairro Coqueiros. 
Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

Ver.& íina 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

Ver. aulo mMri 7 . 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



PrefeiturN municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1967, de 11 de dezembro de 2000. 

"Dispõe sobre a concessão de títulos ho-
noríficos e outras honrarias ou homena-
gens previstas no artigo 32, inciso XIX, da 
Lei Orgânica Municipal e dá outras provi-
dências" 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Os títulos honoríficos previstos no artigo 32, inciso 
XIX, da Lei Orgânica Municipal, serão os seguintes: 

Cidadão Taguariense: a ser conferido a pessoas que 
tenham se distinguido em qualquer dos ramos do conhecimento humano ou que, por 
sua atuação no meio social, político, econômico ou administrativo, tenham se tomado 
merecedoras do reconhecimento do Município de Taquari; 

Cidadão Benemérito Taguariense: a ser conferido a 
pessoas nascidas no Município, que tenham se distinguido em qualquer dos ramos do 
conhecimento humano ou que, por sua atuação no meio social, político, econômico ou 
administrativo, hajam contribuído, de forma relevante, para o engrandecimento de Ta-
quari. 

§ jO - A concessão será feita por iniciativa da Câmara Muni-
cipal, mediante decreto legislativo aprovado pelo voto de, no mínimo, 213 (dois terços) 
de seus membros. 

Art. 20  - O projeto de concessão de título de cidadão honorí-
fico deverá vir acompanhado, como condição essencial, de circunstanciada biografia da 
pessoa a que se deseja homenagear, na qual conste a natureza dos serviços presta-
dos, a sua benemerência e a repercussão deles na vida municipal. 

§ l - A instrução do projeto deverá conter, obrigatoriamente, 
como condição de recebimento pela Câmara, a anuência do homenageado. 

§ 20  - Os signatários serão considerados fiadores das quali-
dades da pessoa a que se deseja homenagear e da relevância dos serviços que tenha 
prestado. 

Art. 30 - Serão concedidos, anualmente, o máximo de 6 
(seis) títulos de Cidadão Taquariense e 2 (dois) títulos de Cidadão Benemérito Taquari-
ense, sendo vedada a iniciativa de mais de 1 (um) título por Vereador. 

§ 10_0 disposto neste artigo aplica-se ao Vereador titular ou 
ao suplente que o substitua, não cumulativamente. 

§ 20 - O Presidente nomeará uma Comissão Especial, com-
posta pelo Presidente e pelos líderes das bancadas com assento na Câmara, para rea-
lizar a análise de todas as proposições e, ao final, submeter ao Plenário aquelas que 
julgar convenientes, dentro dos limites previstos no "caput" deste artigo. r 

LL©PAUC©TL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.00m.br  
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Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Será cassado o título quando o homenageado: 
cometer atos contra a soberania da Nação; 
atentar contra o regime democrático; 
investir, por atos ou palavras, contra o País, o Estado 

ou o Município ou seus interesses; 
for condenado por crime em grau irrecorrível; 
conduzir-se de forma a propiciar mau exemplo ou 

promover escândalo público. 
Art. 50 - Promulgado o decreto legislativo, o autor do projeto 

fará a entrega do título em Sessão Solene da Câmara Municipal, convocada por seu 
Presidente e realizada uma vez por ano com esta finalidade, para a qual serão expedi-
dos convites às autoridades, a familiares do homenageado e a população em geral. 

Art. 60  O título constará de um diploma contendo, em cores, 
o Brasão do Município, com os seguintes dizeres: 

DIPLOMA 
A Câmara Municipal de Vereadores, em cumprimento 

a 	Lei Orgânica Municipal e a Lei n°, de 	confere 	ao 	Sr(a): 
Fulano de Tal  o título de Cidadão Taquari-

ense ou Cidadão Benemérito Taquariense, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município. 

Taquari-RS, 

Presidente 	 1 0  Secretário 
Parágrafo único - No caso de homenagem póstuma, o di-

ploma será entregue ao cônjuge viúvo ou ao parente mais próximo. 
Art. 7° - Os prazos para apresentação, análise e votação das 

proposições de títulos honoríficos de que trata esta Lei, anualmente, são os seguintes: 
- 	até 15110: Os Vereadores devem encaminhar as pro- 

posições junto a Secretaria da Câmara; 
- 	até 31110: A Comissão Especial designada deve anali- 

sar as proposições e emitir parecer conclusivo; 
- 	até 15111: Os projetos de decreto legislativo devem ser 

votados pelo Plenário; 
até 31112: A Câmara, em Sessão Solene, fará a entre- 

ga dos diplomas. 
Parágrafo Único - Estes prazos poderão ser alterados, me-

diante Resolução de Mesa, quando tiver a necessidade de se realizar a Sessão Solene 
antes dos prazos refondos no "caput" deste artigo. 

Art. 80  - Ficam instituídas as honrarias abaixo relacionadas 
às pessoas que tenham contribuído, com seu trabalho, para o desenvolvimento social, 
político, cultural e artístico da sociedade taquanense: 

Destaque Educacional; 
Destaque Comunitário; 
Destaque Cultural; 
Destaque Empresarial; 

IL© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) 	Destaque Religioso; 
Destaque Filantrópico; 
Destaque Político; 
Destaque Esportivo; 

1) 	Destaque Operário. 
§ 10  - A concessAo será anual e feita, se possível, através de 

consulta popular, sendo o resultado submetIdo à Comlsso Especial de que trata o § 20 
do art, 3 11. a qual decidirá pela reiaçào dos homenageados. 

§ 20  - Caso a escolha no seja feita por consulta popular, a 
mesma será realizada por indicação de Vereador. 

§ 30  A Mesa da Cámsro mediante decreto legislativo, submeterá ao 
Plenário a conceuo dos destaques, limitados a 1 (um) por Vereador para cada atM-
dado homenageada. 

§ 40  - Promulgado o decreto legislativo, a entrega de diplomas será feita 
em Sesso Solene da Cámara Municipal, convocada por seu Presidente e realizada 
uma vez por ano com esta finalidade. 

Art 90  - O local de realização das Sess5es Solenes poderá 
ser fora do recinto da Címara, conforme discipflna o Regimento Interno do LegÍsIatvo 

Art. 10 - As despesas decorrentes da presente Lei, inclusive 
as necessárias a realização de sessões fora do recinto da Câmara, serão suportadas à 
conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. ii - Revogam-se as disposições em contrário, em es-
pecial as Leis nos. 550, de 30/1211961, e 592, de 2911111963. 

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de dezembro de 2000. 

/7Z 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

RegisasePublique-se: 

Paulo ' es Garcia 
Secstáie-Mt4icipaI de Administração 
e RcurssosJmanos 

Tk]L© 	c©m 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http : //pmtaquar i. ig .com . br 



.APOVADO 
264 

"Dispõe sobre a concessão de títulos honorífi-
cos e outras honrarias ou homenagens previs-
tas no arfigo 32, inciso XIX, da Lei Orgânica 
Municipal e dá outras providências" 

A Câmara Municipal resolve: 

- 	Art. l - Os títulos honoríficos previstos no artigo 32, inciso 
XIX, da Lei Orgânica Municipal, serão os seguintes: 

Cidadão Taguariense: a ser conferido a pessoas que te- 
nham se distinguido em qualquer dos ramos do conheci- 
mento humano ou que, por sua atuação no meio social, polí- 
tico, econômico ou administrativo, tenham se tornado mere- 
cedoras do reconhecimento do Município de Taquari; 
Cidadão Benemérito Taguariense: a ser conferido a pes-
soas nascidas no Município, que tenham se distinguido em 
qualquer dos ramos do conhecimento humano ou que, por 
sua atuação no meio social, político, econômico ou adminis-
trativo, hajam contribuído, de forma relevante, para o en-
grandecimento de Taquari. 

§ 1° - A concessão será feita por iniciativa da Câmara Municipal, 
mediante decreto-legislativo aprovado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) de seus membros. 

Art. 2° - O projeto de concessão de título de cidadão honorífico 
deverá vir acompanhado, como condição essencial, de circunstanciada bio-
grafia da pessoa a que se deseja homenagear, na qual conste a natureza dos 
serviços prestados, a sua benemerência e a repercussão deles na vida muni-
cipal. 

§ l - A instrução do projeto deverá conter, obrigatoriamente, 
como condição de recebimento pela Câmara, a anuência do homenageado. 

§ 2° - Os signatários serão considerados fiadores das qualidades 
da pessoa a que se deseja homenagear e da relevância dos serviços que te-
nha prestado. 

S A N O 10 N - -3 E 
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Art. 30 - Serão concedidos, anualmente, o máximo de 6 (seis) 
títulos de Cidadão Taquariense e 2 (dois) títulos de Cidadão Benemérito 
Taquariense, sendo vedada a iniciativa de mais de 1 (um) título por Verea-
dor. 

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se ao Vereador titular ou 
ao suplente que o substitua, não cumulativamente. 

§ 2° - O Presidente nomeará uma Comissão Especial, composta 
pelo Presidente e pelos líderes das bancadas com assento na Câmara, para 
realizar a análise de todas as proposições e, ao final, submeter ao Plenário 
aquelas que julgar convenientes, dentro dos limites previstos no "caput" 
deste artigo. - 

Art. 4° - Será cassado o título quando o homenageado: 
cometer atos contra a soberania da Nação; 
atentar contra o regime democrático; 
investir, por atos ou palavras, contra o País, o Estado ou o 
Município ou seus interesses; 
for condenado por crime em grau irrecorrível; 
conduzir-se de forma a propiciar mau exemplo ou promover 
escândalo público. 

Axt. 5 - Promulgado o decreto-legislativo, o autor do projeto 
fará a entrega do título em Sessão Solene da Câmara Municipal, convocada 
por seu Presidente e realizada uma vez por ano com esta finalidade, para a 
qual serão expedidos convites às autoridades, a familiares do homenageado 
e a população em geral. 

Art. 6° - O título constará de um diploma contendo, em cores, o 
Brasão do Município, com os seguintes dizeres: 

DIPLOMA 
A Câmara Municipal de Vereadores, em cumprimento a 

Lei Orgânica Municipal e a Lei n° 	de _/_/ confere 
ao Sr(a) :   Fulano de Tal  
o título de Cidadão Taquariense ou Cidadão Benemérito Taqua-
riense, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município. 

Taquari-RS, 

Presidente 	 1° Secretário 
Parágrafo único - No caso de homenagem póstuma, o diplo- 

ma será entregue ao cônjuge viúvo ou ao parente mais próximo. 
',... '-, 	•.:i: 
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Art. 7° - Os prazos para apresentação, análise e votação das 
proposições de títulos honoríficos de que trata esta Lei, anualmente, são os 
seguintes: 

- até 15/10: Os Vereadores devem encaminhar as proposições 
junto a Secretaria da Câmara; 

- até 31/10: A Comissão Especial designada deve analisar as 
proposições e emitir parecer conclusivo; 

- até 15/11: Os projetos de decreto-legislativo devem ser vota-
dos pelo Plenário; 

- até 3 1/12: A Câmara, em Sessão Solene, fará a entrega dos 
diplomas. 

Parágrafo Unico - Estes prazos poderão ser alterados, medi-
ante Resolução de Mesa, quando tiver a necessidade de se realizar a Sessão 
Solene antes dos prazos referidos no "caput" deste artigo. 

Axt. 8° - Ficam instituidas as honrarias abaixo relacionadas às 
pessoas que tenham contribuído, com seu trabalho, para o desenvolvimento 
social, político, cultural e artístico da sociedade taquariense: 

Destaque Educacional; 
Destaque.Comunitário; 
Destaque Cultural; 
Destaque Empresarial; 
Destaque Religioso; 

O Destaque Filantrópico; 
Destaque Político; 
Destaque Esportivo; 
Destaque Operário. 

§ 10 - A concessão será anual e feita, se possível, através de con-
sulta popular, sendo o resultado submetido à Comissão Especial de que 
trata o § 2° do art. 3°. a qual decidirá pela relação dos homenageados. 

§ 2° - Caso a escolha não seja feita por consulta popular, a 
mesma será realizada por indicação de Vereador. 

§ 3° - A Mesa da Câmara, mediante decreto-legislativo, subme-
terá ao Plenário a concessão dos destaques, limitados a 1 (um) por Verea-
dor para cada atividade homenageada. 

§ 40 - Promulgado o decreto-legislativo, a entrega de diplomas 
será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal, convocada por seu Presi-
dente e realizada uma vez por ano com esta finalidade. 

/kh 
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Art. 90 - O local de realização das Sessões Solenes poderá ser 
fora do recinto da Câmara, conforme disciplina o Regimento Interno do 
Legislativo. 

Att. 10 - As despesas decorrentes da presente Lei, inclusive as 
necessárias a realização de sessões fora do recinto da Câmara, serão supor-
tadas à conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de 
Vereadores. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
as Leis n°s. 550, de 30/12/1961, e 592, de 29/11/1963. 

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. 

Ver. Paulo de Tarso Pereira. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 - Taquari - RS 
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PrefEituru municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.968, de 22 de dezembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com a AMLOPAM - Associação dos Moradores 
do Loteamento Parque do Meio, com a 
finalidade de promover a manutenção do 
ajardinamento e embelezamento das áreas 
verdes do Loteamento e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a AMLOPAM - Associação dos Moradores do Loteamento Parque 
do Meio, com a finalidade de promover a manutenção do ajardinamento e 
embelezamento das áreas verdes daquele Loteamento, dentro do previsto na 
Legislação vigente. 

Art. 20  - A minuta do Termo de Convênio, a ser 
celebrado, passará a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	ub ue-se: 

Paulo César 	arcia 
Secretán 	unici 1 de Administração 
e Recursos 	s 

ML\ 	TEJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÉNIO 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAQUARI E 
A AMLOPAM - ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO LOTEAMENTO PARQUE 
DO MEIO, COM A FINALIDADE DE 
PROMOVER A MANUTENÇÃO DO 
AJARDINAMENTO E EMBELEZAMENTO 
DAS ÁREAS VERDES 00 LOTEAMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ÁREA DE LAZER. 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, entidade de direito público interno, 
inscrita no CGC/CNPJ sob n° 87.301.65110001-08, sediado à Rua Osvaldo 
Aranha, 1790, Cidade de Taquari, RS, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Namir Luiz Jantsch, portador do RG 2018749115, doravante 
simplesmente denominado MUNICIPIO, e de outro lado a AMLOPAM - 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO LOTEAMENTO PARQUE DO MEIO, 
sociedade civil, entidade representativa, educativa, beneficente, sem finalidades 
lucrativas, inscrita no CNPJ sob n° 03.889.32710001-54, com sede na Rua H, s/n°, 
Loteamento Parque do Meio, Cidade de Taquari - RS, neste ato representado 
pelo seu presidente, Eduardo Tadeu Fiscuk, CPF n° 490818960-91, doravante 
simplesmente denominada AMLOPAM, têm justo e contratado as seguintes 
condições e cláusulas: 

PRIMEIRA — Do objetivo e objeto: Pelo presente Instrumento é dado em Cessão 
de Uso, à AMLOPAM, a área localizada entre as Ruas Dano Garcia da Rosa, Rua 
"H" e Rua "C", "Área Verde n° 01' com 10.100,52 metros quadrados, e a área 
localizada no final da Rua "H" 'Área Verde n° 02", com 19.092,73 metros 
quadrados. O presente convênio tem o objetivo de manter o ajardinamento e 
embelezamento das áreas objeto desta cláusula, além de utilizá-las como área de 
lazer e recreação para os munícipes. 

SEGUNDA — Das competências: O MUNICÍPIO compromete-se a ceder estas 
áreas para a AMLOPAM, que por sua vez se comprometerá a fazer o 
ajardinamento e embelezamento, além da instalação de área de lazer a ser 
administrada pela própria Associação, com campo de futebol e outros espolies, 
conforme convir, através de recursos onundos de doações ou do caixa da 
AMLOPAM. 

Waini L. 
O.ef&to M"r' 

jJ MM C©T 
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Prefeitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERCEIRA - Das melhorias: Qualquer benfeitoria, que por ventura houver, será 
integrada ao patrimônio do MUNICIPIO, não gerando direito à indenização, sob 
pena de infringir a Lei Complementar Federal n° 101, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que proíbe a Administração Pública de doar áreas ou prédios para 
terceiros. 

QUARTA - Da vistoria: Ao MUNICIPIO reserva-se o direito de vistoriar e 
fiscalizar o objeto cedido pelo presente Termo de Convênio, com a finalidade de 
verificar o exato cumprimento das condições de uso fixadas. 

QUINTA - Da vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência por tempo 
indeterminado, a partir de sua assinatura, até que haja manifestação formal por 
qualquer das partes. ou, a qualquer tempo, quando houver interesse do 
MUNICIPIO em rescindir este Termo de Convênio. 

SEXTA - Da rescisão: O presente instrumento é revogável, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial, se o objeto cedido tiver destinação diversa 
da que foi estipulada neste Termo de Convênio, ou no caso de descumprimento 
pela AMLOPAM das Cláusulas aqui avençadas, ou, ainda, a qualquer tempo, 
quando houver interesse do MUNICIPIO em rescindir o mesmo por motivo de 
relevante interesse público. 

SÉTIMA - Das controvérsias e do Foro: As questões que porventura surgirem 
em decorrência deste instrumento, serão resolvidas pelos partícipes 
administrativamente e, na impossibilidade de fazê-lo, serão dirimidas pelo Foro da 
Comarca de Taquan. 

E por estarem assim ajustados, é lavrado o presente Termo de Convênio 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, que serão assinados pelas partes e 
testemunhas. 

Taquari, 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1265 E-mail: http://pmtaquariO.ig.com.br  
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Prefeitura lllunkipul de Tuqunri 
Fft4n do Rio Grande do Sul 

*PROV1%DO 
EmO&í ±LJ o2.. 

Projeto de Lei n2 2.588100 
të?i2Poder Exec utivo a firmar cnnvôniõ 

com a AMLOPAM - Associação dos Moradores 
do Loteamento Parque do Meio, com a 
finalidade de promover a manutenção do 
ajardinamento e embelezamento das áreas 
verdes do Loteamento e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCI-I, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

- 	 Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a AMLOPAM - Associação dos Moradores do Loteamento Parque 
do Meio, com a finalidade de promover a manutenção do ajardinamento e 
embelezamento das áreas verdes daquele Loteamento, dentro do previsto na 
Legislação vigente. 

Art. 20  - A minuta do Termo de Convênio, a ser 
celebrado, passará a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

11 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo Céss Garcia 
SecretárioMu 	ai de Administração 
e Recursos Humanos 

Namir Luiz Ja tsch 
	

SANO O N 	E 
Prefeito Munícípal 
	

ij- 	...? 
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Prefeitura municipal de aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAQUARI E 
A AMLOPAM - ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO LOTEAMENTO PARQUE 
DO MEIO, COM A FINALIDADE DE 
PROMOVER A MANUTENÇÃO DO 
AJARDINAMENTO E EMBELEZAMENTO 
DAS ÁREAS VERDES DO LOTEAMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ÁREA DE LAZER. 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, entidade de direito público interno, 
inscrita rio CGCICNPJ sob no 87.301.65110001-08, sediado à Rua Osvaldo 
Aranha, 1790, Cidade de Taquari, RS, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Namir Luiz Jantsch, portador do RG 2018749115, doravante 
simplesmente denominado MUNICIPIO, e de outro lado a AMLOPAM - 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO LOTEAMENTO PARQUE DO MEIO, 
sociedade civil, entidade representativa, educativa, beneficente, sem finalidades 
lucrativas, inscrita no CNPJ sob n° 03.889.32710001-54, com sede na Rua H, sln°, 
Loteamento Parque do Meio, Cidade de Taquari - RS, neste ato representado 
pelo seu presidente, Eduardo Tadeu Físcuk, CPF no 490818960-91, doravante 
simplesmente denominada AMLOPAM, têm justo e contratado as seguintes 
condições e cláusulas: 

PRIMEIRA - Do objetivo e objeto: Pelo presente Instrumento é dado em Cessão 
de Uso, à AMLOPAM, a área localizada entre as Ruas Dano Garcia da Rosa, Rua 
"H" e Rua "C", 'Area Verde ri°  01" com 10.100,52 metros quadrados, e a área 
localizada no final da Rua "H" "Área Verde n° 02», com 19.092,73 metros 
quadrados. O presente convênio tem o objetivo de manter o ajardinamento e 
embelezamento das áreas objeto desta cláusula, além de utilizá-las como área de 
lazer e recreação para os munícipes. 

SEGUNDA - Das competências: O MUNICÍPIO compromete-se a ceder estas 
áreas para a AMLOPAM, que por sua vez se comprometerá a fazer o 
ajardinamento e embelezamento, além da instalação de área de lazer a ser 
administrada pela própria Associação, com campo de futebol e outros esportes, 
conforme convir, através de recursos onundos de doações ou do caixa da 
AMLOPAM. 

TL\© 
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERCEIRA - Das melhorias: Qualguer benfeitoria, que por ventura houver, será 
integrada ao patrimônio do MUNICIPIO, não gerando direito à indenização, sob 
pena de infringir a Lei Complementar Federal n °  101, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que proíbe a Administração Pública de doar áreas ou prédios para 
terceiros. 

QUARTA - Da vistoria: Ao MUNICIPIO reserva-se o direito de vistoriar e 
fiscalizar o objeto cedido pelo presente Termo de Convênio, com a finalidade de 
verificar o exato cumprimento das condições de uso fixadas. 

QUINTA - Da vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência por tempo 
indeterminado, a partir de sua assinatura, até que haja manifestação formal por 
qualquer das partes. ou, a qualquer tempo, quando houver interesse do 
MUNICÍPIO em rescindir este Termo de Convênio. 

SEXTA - Da rescisão: O presente instrumento é revogável, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial, se o objeto cedido tiver destinação diversa 
da que foi estipulada neste Termo de Convênio, ou no caso de descumprimento 
pela AMLOPAM das Cláusulas aqui avençadas, ou, ainda, a qualquer tempo, 
quando houver interesse do MUNICÍPIO em rescindir o mesmo por motivo de 
relevante interesse público. 

SÉTIMA - Das controvérsias e do Foro: As questões que porventura surgirem 
em decorrência deste instrumento, serão resolvidas pelos partícipes 
administrativamente e, na impossibilidade de fazê-lo, serão dirimidas pelo Foro da 
Comarca de Taquari. 

E por estarem assim ajustados, é lavrado o presente Termo de Convênio 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, que serão assinados pelas partes e 
testemunhas. 

Taquari, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 	 Eduardo Tadeu Fiscuk 
1 - 	Presidente AMLOPAM 
2-  _© 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Pref!iturn lilunicipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com a AMLOPAM - Associação dos Moradores 
do Loteamento Parque do Meio, com a 
finalidade de promover a manutenção do 
ajardinamento e embelezamento das áreas 
verdes do Loteamento e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. ? - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com a AMLOPAM - Associação dos Moradores do Loteamento Parque 
do Meio, com a finalidade de promover a manutenção do ajardinamento e 
embelezamento das áreas verdes daquele Loteamento, dentro do previsto na 
Legislação vigente. 

Art. 20  - A minuta do Termo de Convênio, a ser 
celebrado, passará a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 311  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

TJ] 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05712000 
	

Taquari, 28 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de licença 

para firmar convênio com a Associação dos Moradores do Loteamento Parque do 

Meio, nesta Cidade, que objetiva ceder as áreas verdes existentes no referido 

loteamento para essa Associação, a qual se propõe a conservar, ajardinar e 

arborizar os referidos logradouros, além de instalação de área de lazer e prática 

de esportes, dentro da legislação vigente. 

Segue minuta de Convênio, que pode ser alterada pelos 

Nobre Edis, dentro da Lei, conforme melhor convir. 

Entende-se como de grande valia essa iniciativa, uma 

vez que passa para os moradores a responsabilidade de embelezamento e 

manutenção das áreas verdes do Loteamento Parque do Meio. 

Na certeza da positiva apreciação do referido Projeto, 

subscrevemo-nos, sob protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atencíosamente, 

Namir  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.  ig. com.br  



Associação dos Moradores do Loteamento 
Parque do Meio - TaquarilRS 

RELATÓRIO 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Informamos a Vossa Excelência os 
interesses desta Associação em utilizar as áreas verdes 
existentes em nosso Loteamento: 

A área localizada entre as Ruas Dano Garcia da Rosa, 
Rua "H" e Rua "C", "Área Verde N°0 1" com 
10.100,52 metros quadrados, será utilizada para a 
construção de uma praça de recreação, passeio e 
lazer, sendo a mesma arborizada, e conservada; 
A área localidade no final da Rua "H" "Área Verde 
N002" com 19.092,73 metros quadrados será utilizada 
para a construçao de nossa sede social eum campo de 
futebol, sendo a mesma arborizada e conserv a por 
esta Associação.  

Exm° Dr. Namir Luis Janscht 
DD. Prefeito Municipal 
TAQUARIIRS. 
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Associação dos Moradores do Loteamento 
Parque do Meio - Taqua,ilRS 

Oficio N° 012100 	Taquari, 30 de Agosto de 2000. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito: 

Solicito a Vossa Excelência 
licença para uso das áreas verdes contidas no processo de 
legalização do Loteamento Parque do Meio, visando a 
conservação, utilização da área maior para construção de 
nossa Sede Social e maior embelezamento de nosso 
Município, haja visto que já temos um projeto de 
arborização em andamento. 

• - 

	

• 	 - 

- ..••- 	 Certo de Vossa Atenção •'?- 	••'.••- 	 , 

:# 	Cordiais_Sauda,____ 

dente 
• 	•• 	

1Q • 

Exm° Sr. Namir Luiz Jantsch 
DD. Prefeito Municipal  
TAQUARIIRS. 
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ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

LOTEAMENTO PARQUE DO MEIO 



Associa çüo doS MoradoreS do Loteanieiito 
Parque do i feio - Taquari/RS 

EST4 TUTO SOCL4L 

Capitulo 1 

Denorninaço, Sede e Fins 

j\ 	- A Assodaço dos 1\Ioradores do Loteamento 
Parque do Meio é uma sociedade civil, com sede na 
cidade de rIaqLari/Rs fundada em 10 de janeiro de 2000. 
Entidade representativa, educativa, beneficente, sem 
fin.aUdades lucrativas, com duração por tempo 
indetermnada autonomia financeira, e administrativa e 
se regerá pelo Estatuto e por um regimento interno. 

Art. 20 - A Associação dos Moradores do Loteamento 
Parque do Meio terá a seguinte sigLa: AMLOPAM. 

Art. 30 - A associação tem por finalidade: lutar pelo bem 
conium, sob todos os aspectos, .com prioridade para os 
assuntos referentes a moradia, ali nientaço, educaçio, 
higiene saúde, trabalho, transporte, assistência social, 
patrimônio, melhorias, lazer e recreapio. Assim, a 
Associaçio deverá: 

1 °  -. Realizar estudos e pesquisas sobre a 
econômica esocial da comunidade; 

realidade 
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2° - Difundir a cultura atraés de reuniões, círculos de 
estudos, conferências, debates, cirsode capacitação_ç< 
comunitária, profissionalizantes e d aifabetização; 
30 • Encaminhar as reivindicações. da comunidade aos 
poderes publicos, em todas as esferas administrativas; 
40 - 1'1otivar e mobilizar a comunidade para participar 
dos trabalhos da Associação. 

Capitulo II 
Dos associados 

Art. 4° - Serão considerados associados todos os 
moradores da área abrangida pela assõciação, cabendo- 
lhes o direito de participar das assembléias, com direito a 
voto e ser votado a partir de 16 anos de idade. 

Art. 5°- Os socios não respondem pelas dívidas da 
Associação, e sim, toda a diretoria. 

Capitulo III 
Da Administração Geral 

Art. 6° - .A associação dos Moradores do Loteamento 
Parque do Meio sera administrada por Diretoria 
composta de um presidente, um vice-presidente, um 
primeiro e um segundo secretário, um primeiro e um 
segundo tesoureiro; por um conselho fiscal integrado por 
três membros efetivos, três suplentes e um coordenador 
para cada comissão, eleitos em Assembléia geral, de dois 
anos, podendo haver reeleição para qualqu'er cargo. 



§ 1° - Todos os membros da Diretoria terão direito de 
votar e ser votado a partir de 16 anos de. idade. 

§ 2°- As decisões da Diretoria deverão ser tomadas pela 
maioria simples dos presentes, sendo obrigatória a 
presença mínima de 1% de seus membros. 

§ 3° - No caso de Vacância de um dos cargos da Diretoria, 
sem que haja substituto, o preenchimento do cargo 
deverá ser feito em assembléia Geral e por votação 
secreta. 

Art. 70 - Os membros da Diretoria, conselho fiscal e 
coordenadores de comissões não serão remunerados pela 
Associação no exercício dos seus mandatos. 

Art. 8° - São atribuições da Diretoria: 
1° - Dirigir as atividades da Associação; 
2° - Cumprir o que for resolvido n Assembléia Geral; 
30- Reunir-se ao menos uma vez 	por ms 
extraordinariamente, quando o presidente convocar, ou 
quando a convocação .for assinada por dois terços (213) 
dos membros; 
40 - Acolher e estudar• as propostas e sugestões que forem 
apresentadas pelos associados, junto as comissões. 
5° - Propor a criação, dos departamentos que interessem 
aos moradores e a forma de contribuição; em doações, 
trabalho, ou a forma mais adequada ao associado. 
6°- Apresentar anualmenté o relatório financeiro e, no 
final do mandato, o balanço das atividadçs,em relatório 
da tesouraria. 



Art. 9°,- Ao presidente da Associação compete: 
1° - Cumprir, e fazer cumprir este Estatuto; 
2° - Representar a Associação m Juízo e fora dele; 
3° - Assinar com o tesoureiro, todos os documentos de 
receita e despesa, inclusive os cheques; 
4° - Presidir todas as reuniões da Diretoria e as 
Assembléias; 
50 - assinar, com o secretário, todas as atas de reuniões da 
Diretória e das Assembléias; 

Art. 10° - Ao Vice-Presidente, compete substituir o 
presidente em suas ausencias ou impedimentos e 
colaborar com os demais membros da Diretoria. 

Art. 11° - Ao primeiro Secretário compete: 
Receber e.expedir correspondências. 
Arquivar toda a documentação da Associação. 

e) Redigir, ler e assinar com a Diretoria as atas de 
reuniões da Diretoria e das Assembléias. 

Art. 12° Ao Segundo secretário compete substituir o 
primeiro secretário sem seus impedimentos, auxiliando, 
também, os demais membros daDiretoria. 

Art. 13° - Ao primeiro tesoureiro compete: 
1 - Responder pela Arrecadação, guarda e controle do 
dinheiro da Associação. 
2 - Assinar, com o presidente, todos os documentos de 
receita e despesas da Associação inclusive çjwques. 

P. 
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3 - Apresentar mensalmente . balancete da receita e 

• despesas da - associaçao e,. no termino do mandato, o 
relatório final. 
4 Todos os pagamentos da Associação deveram ser 
através de moeda corrente ou cheque. 

Art. 14° - Ao segundo tesoureiro compete substituir o 
primeiro tesoureiro em seus impedimentos, eercendo as 
suas funções. 

Capitulo IV 
Do Conselho Fiscal 

Art.. 15° - O conselho fiscal é um Órgão autônomo, 
composto de três membros efetivos com os respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia de moradores e com 
mandatõ de dois anos. 

Art. 16° - É competência do conselho Fiscal examinar, 
apreciar e dar parecer, por escrito, sobre as contas e 
atividades da Diretoria da Associação. 

Capitulo V 
Das Comissões 

Art. 170 - Ficam criadas por este Estatuto as seguintes 
comissões: 
1 - Comissão de Educação; 
2 - Comissão de Saúde e Assistência Social; 
3. - Comissão de Esporte, Lazer e RecreaÇ ; 

LI 



/ 
/ 	4 - Comissão de Habitação, de Patrimônio e. Melhorias . 	 of 

no Loteamento. .. 

Art. 18°... - Ás comissões têm a finalidade de planejar, 
propor e. executar todas as ações referentes às áreas 
específicas de cada uma. 

Art. 19° - Para cada Comissão será indicado um 
coordenador e um vice-coordenador, em Assembléia 
Geral.. 

Art. 200 
- 

O Coordenador de cada Comissão integrará a 
Diretoria. 

Art. 210 
-, Fica a critério d.o. coordenador de cada 

comissão, organizar . e ,determinar o número de 
integrantes e .a fõrma de . funcionamento da mesma; 
submetèndo à aprovação . da. diretoria, n primeira 
reunião, após a assembléia Geral. 

Capitulo VI 
Das Assembléias de Moradores 

Ait 22° - A Assembléia de Moradores é soberana em 
suas resoluções, não contrariando o Estatuto. 

Art. 23° - A Assembléia será Ordinária e Extraordinária. 

Art. 240 
- Anualmente será realizada uma Assembléia de 

moradores ordinária convocada pelo pjeidente com 

~;0 



antecedência mínima de dez dias, para aprovação do 
relatório anual e tratar de assuntos do interesse geral. 

250  - Sempre. que •for necessário, a Assembléia de 
moradores . Extraordinária será convocada pelo 
presidente, ou pela maioria dos membros da diretoria s  
pelo conselho fiscal ou por pedido assinado por cinqüenta 
(50) associados e no mínimo 1%. 

Art. 260 - A eleição dos membros da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e Coordenadores. das Comissões, será 
realizada de dois anos pela Assembléia Geral Ordinária, 
devendo: 	. 
1 - O registro.das chapas deverá ser feito no prazo de 5 
(cinco) dias antes, mediante requerimento à Diretoria 
assinado por todos os componentes de cada chapa. 
2 - O sistèma de votação será de voto secreto, para todos 
os cargos da Diretoria, caso exista somente urna chapa 
registrada, a eleição não será por aclamação. 
3 - Será vencedora a chapa que obtiver a maioria dos 
votos. 	. 	. 	. 
4 - Em caso . de empate será feito um sorteio conforme 
decisão das chapas, até que haja a vitória de uma das 
chapas. 
5 Só poderá participar da éleiçao o associado a partir 
de 16 anos de idade, que seja morador no mínimo 6 (seis) 
meses no loteamento e que estiver estatutariamente apto 
a votar e ser votado. 
Art. 27° - A Diretoria, Conselho Fiscal e Coordenadores 
das comissões serão empossados.na mesma ,  assembléia da 
eleição. 	 . 	 . 	. 

Ii 
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Art. 28° - A. Assembléia dos Moradores funcionará em 
primeira convocação com a metade mais um d 
associados e, em segunda convocação 30 (trinta) minutos 
após, com qualquer número. 

Art. 290 - A Assembléia de Moradores obedecerá sempre 
a ordem do dia para qual tenha sido convocada. 

Capitulo \Tfl 
Das disposições Gerais 

Art. 30° - A Associação somente poderá ser extinta 
quando não mais atender suas finalidades, devendo esta 
resolução ser tomada pela maioria de 213 (dois terços) de 
moradores, em Assembléia Geral. Extraordinária 
especialmente convócada. 

Parágrafo Unico: a Sessão que aprovar a extinção 
elegerá uma comissão de três membros, para promover o 
pagamento de eventuais dívidas e doações do restante do 
patrimônio da Associação, a uma instituição social sem 
fins lucrativos. 	 . 

Art. 31° - O Estatuto 	da associaçao poderá se 
reformulado pela Assembléia de moradores, convocada 
para este fim, por decisao da, malorla dos associados 
presentes. 

Art. 32° - Os membros da Diretoria que deixarem de 
comparecer, durante o mandato po,J / três) reuniões - 

_ ______________________ ---- 



consecutivas, ou 6 (seis) intercaladas, sem justificar com 
antecedência de 1 (um) dia, perderam automaticamente o 
cargo. 

 

Art. 330 
- Os casos omissos neste Estatuto serão 

resolvidos pela Diretoria e ratificados em assembléia 
Geral de moradores, quando da primeira reunião. 

Art. 340 
- O presente Estatuto, aprovado nesta data, 

conforme Ata N°00312000 de 10 de Fevereiro de 2000, 
entrará em vigor imediatamente. 

ro de 2000. 

o Alves da Silveira 
li..! 	;... 	 .. 	 .. 	 . 	 .: 	 ..j 	 Ç.> 
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AMLOPAM 
Associação dos Moradores do Loteamento 

Parque do Meio - TaquaiilRS 

EXTRA TOS DOS ESTA TUTOS 

Denominação: AMLOPAM - Associação dos Moradores 
do Loteamento do Parque do Meio. 

Sede: Rua "H" SIN°, Loteamento Parque do Meio, 
TaquarilRS, 

Dos Socios: Serão Considerados associados todos os 
moradores da área abrangida pela Associação, cabendo- 
lhes o direito de participar das assembléias, com direito 
de votar é ser votado a partir de 16 anos de idade. 

Da Responsabilidade dos Socios: Os socios não 
respondem pela dívidas da Associação, e sim toda a 
diretoria. 

Forma de Administração: A AMLOPAM será 
administrada por diretoria composta por um presidente, 
um vice-presidente, um primeiro secretário e um 
segundo secretário, um primeiro e um segundo 
tesoureiro; por um conselho fiscal integrado por três 
membros efetivos, três suplentes e um coordenador para 
cada comissão. Eleitõs em Assembléia Geral, podendo 
haver reeleição para qualquer cargo. 



Forma de Procedimento da Reforma Estatutária: O 
Estatuto da AMLOPAM poderá ser reformulado pela 
Assembléia .de Moradores Especialmente convocada parta 
este fim, por decisão da maioria dos associados presentes. 

Destino •do Patrimônio da Associação: Em caso de 
extinção da Associação será a doação para uma 
instituição social sem fins lucrativos. 

TaquarilRS, 230e Maio de 2000. 
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AMLOPAM 
Associação dos Moradores do Loteamento 

Parque do Meio - TaquaiilRS 

ATA DE FUNDAÇÃO N°003 

Aos Dez dias do mês de fevereiro do Ano de Dois Mil às 
vinte e uma horas e dez minutos, nas dependências do 
Pavilhão do Bochão, na Rua Borges de Medeiros, 
Loteamento Parque do Meio, reuniram-se para a 
aprovaçãõ do Estatuto e a eleição da diretoria, digo da 
associação de Moradores do Parque do Meio. Estiveram 
presentes a esta reunião o Vice-Prefeito atual Genis 
Ornar Muxfeldt e o secretário de obras atual Ciro Lopes 
e Maria Conceição Pereira da Silva comó presidente da 
Liambat. Foi lido pela Maria Conceição o estatuto que 
será aprovado ou não pelos moradores do Loteamento. 
Foi feita Lima reinvidicação pela moradora Dalva Maria 
Labres qúe quando foi passada a patrola foi atulhado 
alguns boeiros, então pediu ao Senhor Vice-Prefeito que 
fosse tomada uma providência e o Vice-Prefeito se 
colocou a disposição em parceria com a comunidade. 
Tomou a palavra o secretário de obras e falou que está 
muito satisfeito com a união dos moradores e se colocou a 
disposição dos moradores. Foi aprovado por 
unanimidade e aclamação o Estatuto A (diretoria) digo, 
primeira diretoria da Associação de Moradores do 
Parque do Meio, tendo como presidente Eduardo Tadeu 
Fiscuk; Vice-Presidente Clóvis Alves da Cruz; primeiro 
secretário Adilo Alves da Silveira; Segundo secretário 



Continuação da Ata de fundação N°003..... Segundo 
Secretário: Isabel Cristina Barruife; primeiro tesoureiro 
Ubiraj ara Soares Nunes; segundo tesoureiro Jaim11  
Belizario Castanho Barbosa; Conselho fiscal: primeiro 
Alexandre Cavalheiro da Silva, (Segundo), digo suplente: 
Galdino Luis da Silva;. Segundo: José Norindo Martins, 
Suplente: Mano Fernando Alexandre da rosa, terceiro:• 
Humberto Palagi, suplente: Simone dos Santos. 
Coordenadores: educação Marli de Azeredo Duarte, 
saÚde e Assistência social Laides Dória da Silva, Esportes 
e Lazer Alberto Miranda Borges e Habitação e 
Patrimônio Fabio alves. A Presidente Maria Conceição 
Pereira da Silva deu posse a nova direção. Nada mais 
havendo a constar a ata será lida e assinada por todos 
presentes. Taquari, 10 de Fevereiro de 2000. Via-se as 
assinaturas dos presentes. Nada mais. Eduardo Tadeu 
Fiscuk,presidente********************************** 
************************************************* 
** ** * *** **$*** * *** ************ *** *** ** * *** 

** * *•* * **** *** *** ***** * *** ****** ** ****** 
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AMLOPAM 
Associação dos Moradores do Loteainento 

Parque do Meio.- Taquari/RS 

RELAÇÃO DA DIRETORIA 

Presidente: Eduardo Tadeu Fiscuk, Brasileiro, 
divorciado, residente na Rua Dano Garcia da Rosa, 255, 
Funcionário Público, CPF N°490818960-91; 

Vice-Presidente: Clovis Alves da Cruz, Brasileiro, casado 
aposentado; 

Secretário: Adilo Alves da Silveria, Brasileiro, casado, 
residente à Rua Dano Garcia da Rosa, 89, encostado, 
CPF N°311982400-20; 

20 secretário: Isabel Cristina Barruife, Brasileira, 
solteira, do lar; 

Tesoureiro: Ubiraj ara Soares Nunes, Brasileiro, casado, 
residente à Rua "C" N°156, técnico em Química, CPF 
N°385626000-59; 

2° tesoureiro: Jaime Belizario Castanho Barbosa, 
Brasileiro, casado, Policial Militar; 

Conselheiro Fiscal: Alexandre Cavalheiro da Silva, 
Brasileiro, casado, aposentado. Suplente: Galdino Luis 
da Silva, brasileiro, casado, aposentado; 



Taqua Maio de 2000. 

Conselheiro Fiscal: José Norindo Martins, Brasileiro, 	JL t 

casado, vigilante. Suplente: Mano Fernando Alexandre \J- 
da Rosa, Brasileiro, casado, pedreiro. 

Conselheiro Fiscal: Humberto Palagi, Brasileiro, casado, 
supervisor. Suplente: Simone Souza dos Santos, 
Brasileiro, casada, do lar. 

Coordenadores: 

Educação: Marli de Azeredo Duarte, Brasileira, solteira, 
funcionária Pública Estadual. 

Saúde e Assistência Social: Laídes Dória Silva, Brasileira, 
viúva, serviços gerais de enfermagem. 

Esportès e Lazer: Alberto Miranda Borges, brasileiro, 
casado, servente obras. 

Habitação e Patrimônio: Fabio Nicácio da Costa Alves, 
Brasileiro, casada, pedreiro. 
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AMLOPAM 
Associação dos Moradores do Lotewnento 	

(. Parque do Meio - Taquari/RS 
/ ,-- 

RELAÇÃO DOS FUNDADORES. 

Eduardo Tadeu Fiscuk, Brasileiro, divorciado, residente 
na Rua Dano Garcia da Rosa, 255, Funcionário Público, 
CPF N°490818960-91; 

Clovis Alyes  da Cruz, Brasileiro, casado aposentado; 

Adito Alves da Silveria, Brasileiro, casado, residente à 
Rua Dano Garcia da Rosa, 89, encostado, CPF 
N°311982400-20; 

Isabel Cristina Barruffe, Brasileira, solteira, do lar; 

Ubiraj ara Soares Nunes, Brasileiro, casado, residente à 
Rua "C" N°156, técnico em Química, CPF N°385626000- 
59; 

Jaime Belizario Castanho, Barbosa,. Brasileiro, casado, 
Policial Militar; 

Alexandre Cavalheiro da Silva, . Brasileiro, casado, 
aposentado. 

Galdino Luis da Silva, brasileiro, casado, aposentado; 



José Norindo Martins, Brasileiro, casado, vigilante. 

Mano Fernando Alexandre da Rosa, Brasileiro, casac 
pedreiro. 

Humberto Palagi, Brasileiro, casado, supervisor. 

Simone Souza dos Santos, Brasileiro, casada, do lar. 

Marli de Azeredo Duarte, Brasileira, solteira, 
funcionária Pública Estadual. 

Laídes Dória Silva, Brasileira, viúva, serviços gerais de 
enfermagem. 

Alberto Miranda Borges, brasileiro, casado, servente 
obras. 

Fabio Nicácio da Costa Alves, Brasileiro, casada, 
pedreiro. 
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PrefEitura municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.969, de 22 de dezembro de 2000. 

"Dispõe sobre a concessão dos serviços 
da gestão dos sistemas e dos serviços de 
saneamento básico de água e de esgotos 
sanitários e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeitõ Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

1— Disposições Gerais 
Art. 1 0  - Os serviços de Saneamento Básico de Agua e 

de Esgotos Sanitários no Município de Taquari, RS, serão prestados diretamente 
pelo Poder Público Municipal, ou mediante delegação, por pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, ou consórcio de empresas que demonstrem capacidade 
para sua exploração, por sua conta e risco, através de concessão, na forma 
estabelecida por esta Lei. 

Art. 20  - Compreendem os serviços de gestão dos 
Sistemas e Serviços de Saneamento Básico de Água e Esgotos Sanitários 
prestados ao público, as seguintes atividades: 
- operação e manutenção de sistema de adução de água, bruta ou tratada; 

II— operação e manutenção da Estação de Tratamento de Agua; 
III - operação e manutenção do sistema de distribuição de água tratada; 
IV - operação e manutenção do sistema de esgotos sanitários; 
V - operação e manutenção de Estação de tratamento de esgoto sanitário; 
VI - leitura de hidrômetros, faturamento e entrega de contas de água e esgoto, 
cobrança e arrecadação; 
VII - atendimento ao público usuário dos sistemas de abastecimento de água e 
coleta de esgoto; 
VIII - controle de qualidade da água; 
IX - cadastro de consumidores. 

Parágrafo Unico - A concessão destes serviços 
implicará, ao concessionário, o dever de realizar a construção, total ou parcial, 
reforma, conservação, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras que sejam 
necessárias para a prestação dos serviços, bem assim na elaboração de estudos 
e projetos correspondentes. 

II— Da Concessão 
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Art. 30 - A concessão de serviços de gestão dos 
sistemas e dos serviços de saneamento básico de água e esgoto sanitário será 
sempre precedida de ato administrativo que justifique a conveniência da outorga e 
de licitação. 

§ 1 0  - O ato administrativo de que trata o "caput' será 
publicado na imprensa oficial do Município e, necessariamente, conterá a 
descrição de seu objetivo, o prazo da concessão e a justificativa da necessidade 
exclusividade por razões de ordem técnica ou econômica, se for o caso. 

§ 20  - A concessão se efetivará, após o julgamento das 
propostas, através de contrato, que deverá obedecer os termos desta Lei, da Lei 
8.666193 e suas alterações, o disposto no edital e demais normas pertinentes. 

III - Da Licitação 
Art. 40 - o edital de Licitação obedecerá os critérios e 

normas gerais de Licitação e Contratos, nele devendo constar: 
dia, hora e local de abertura das propostas; 
o objeto, descrevendo todos os serviços constantes desta Lei; 
exigência de que o interessado apresente os valores das tarifas pretendidas e 
a respectiva justificativa do cálculo; 
os direitos e obrigações das partes a serem estabelecidas no contrato; 
minuta do contrato e o prazo para sua assinatura; 
penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento do contrato; 
os prazos da concessão; 
os casos de extinção da concessão; 
a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 
o local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os Edital e seus 
anexos; 
a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal, conforme o 
estabelecido no Art. 27 da Lei n° 8.666193 e suas alterações; 

1) os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 
os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 
julgamento técnico e econômico-financeiro das propostas; 
outros elementos que forme julgados convenientes pela Administração 
Municipal. 

Art. 50 - No julgamento da licitação será considerado 
um dos seguintes critérios: 
- o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 
concessão; 
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 1, II e VII; 
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IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da 
tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 
outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas. 

§ 10  - A aplicação do critério previsto no inciso til só 
será admitida quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive 
com regras e fórmulas precisas para a avaliação econômico-financeira. 

§ 20  - Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, 
V, VI e VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação 
de propostas técnicas. 

§ 
30 - o poder concedente recusará propostas 

manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetos da 
licitação. 

§ 40  - Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa brasileira. 

§ 50 - Após adotado o critério previsto no artigo anterior, 
persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

Art. 60  - Considerar-se-á desclassificada a proposta 
que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei para todos os concorrentes. 

Parágrafo Unico - Considerar-se-á, também, 
desclassificada a proposta de entidade estatal alheia a esfera político-
administrativa do Município que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios do poder público controlador da referida entidade. 

IV - Do Contrato 
Art. 70 - o contrato deverá ser celebrado com o 

vencedor da licitação no prazo de 30 (trinta) dias a partir do encerramento do 
procedimento Jicitatório. 

Parágrafo Unico - O não comparecimento da empresa 
vencedora no prazo previsto, implicará na renúncia ao direito de contratar, 
devendo o Município contratar com as empresas remariescentes, seguindo a 
ordem de classificação, observadas as condições da 1° classificada. Mediante 
justificativa, o Município poderá, desde logo, realizar nova licitação. 

Art. 8° - São cláusulas essenciais do contrato de 
concessão as relativas: 
- ao objeto, prazo da delegação e a categoria do serviço; 

li - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

11. 
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III - aos cntérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 
IV - ao préço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a 
revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder delegante e da delegatária, 
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e 
expansão do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação 
dos equipamentos e instalações; 
VI - aos direitos e deveres dos usuários em relação aos serviços a serem 
prestados; 
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 
práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgâos competentes 
para exercê-la; 
VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a delegatária e 
sua forma de aplicação; 
IX - sujeição, por parte da delegatária, à fiscalização do Município e às suas 
normas; 
X - a multa diária a que ficará sujeita a delegatária, no caso de suspensão ou 
paralisação do serviço sem motivo justificável e sem consenso do Município; 
Xl— a responsabilidade civil que couber por transgressão de cláusula contratual; 
XII - aos casos de extinção da delegação; 
XIII - às condições para prorrogação do contrato; 
XIV - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações 
devidas à delegatária, quando for o caso; 
XV - à obrigatoriedade, forma e periodicidade de demonstração de contas da 
delegatéria ao Município; 
XVI - a exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 
delegatéria; 
XVII - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais; 
XVIII - aos casos de subconcessão, quando for o caso. 

Art. 90 - Incumbe à delegatária a execução dos serviços 
delegados, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao Município, 
aos usuános ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo Município exclua 
ou atenue essa responsabilidade. 

V - Dos Encargos do Município 
Art. 10— Compete ao Município: 

- regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua prestação; 
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e forma previstos nesta Lei; 
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IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 
contrato; 
V - homologar reajustes e proceder a revisão das tanfas na forma desta Lei, das 
normas pertinentes e do contrato; 
VI - cumpnr e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
redamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das 
providências tomadas; 
VIII— estimular o aumento da qualidade e produtividade dos serviços; 
IX - incentivar a competitividade, quando cabível; 
X - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 
relativos ao serviço. 

Art. 11 - No exercício da fiscalização, o Município terá 
acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, 
econômicos e financeiros da delegatária. 

Parágrafo Unico - A fiscalização do serviço será feita 
por intermédio de órgão técnico do Município ou por entidade com ele conveniada 
e, penodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão 
composta de representantes do poder delegante, da delegatária e dos usuários. 

Art. 12 - O Município, na fiscalização do serviço, 
exercerá o Poder de Polícia, visando a: 

assegurar serviço adequado, quanto à qualidade e à quantidade; 
verificar a necessidade de renovação ou melhoria dos equipamentos utilizados 
na prestação do serviço; 
verificar a estabilidade financeira da empresa. 

VI— Dos Encargos da Delegatária 
Ait 13— Incumbe à delegatária: 

- prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 
aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder permitente e aos usuários, nos 
termos definidos no contrato; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas de serviço e as cláusulas contratuais; 
V - permitir, aos encarregados da fiscalização, livre acesso, em qualquer época, 
aos bens destinados ao serviço, bem como a seus registros contábeis; 
VI - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 
segurá-los adequadamente. 

Parágrafo Único - As contratações, inclusive de mão- 
de-obra, feitas pela delegatána serão regidas pelas disposições de direito privado 
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e pela legislação trabalhista, no caso de empresa privada, e, no caso de pessoa 
jurídica e de direito público, as normas a que estiverem sujeitas, não se 
estabelecendo, em qualquer caso, nenhuma relação entre os terceiros contratados 
pela delegatária ao Município. 

Art. 14 - A tarifa do serviço público delegado será 
fixado pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de 
revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

§ 1 0  - A tarifa não será subordinada à legislação 
específica anterior. 

§ 20 - Os contratos poderão prever mecanismos de 
revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 30 - Ressalvados os impostos sobre a renda, a 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a 
apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará na revisão 
da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 40 - Havendo alteração nos elementos que compõem 
a prestação dos serviços e seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o Poder 
Público deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

§ 50 - A delegatária do serviço deverá comprovar ao 
Município, com documentos hábeis, a influência da alteração na prestação dos 
serviços. 

Art. 15 - Qualquer modificação no preço dos serviços 
vigorará depois de aprovada pelo Município e anunciada com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Unico - A alteração do preço dos serviços 
será objeto de Decreto do Executivo. 

Vil - Da Extinção da Delegação 
Art. 16— Extingue-se a delegação por: 

- advento do termo contratual; 
II— encampação; 
III - rescisão; 
IV - anulação; 
V - falência ou extinção da empresa delegatária. 

Parágrafo Unico - Extinta a delegação, haverá a 
imediata assunção do serviço pelo poder delegante, procedendo-se aos 
levantamentos e avaliações necessários, se for o caso, com a reversão das 
benfeitorias realizadas. 

Art. 17 - Considera-se encampação a retomada do 
serviço pelo Poder Público durante o prazo de delegação, fixada com base em 
laudo administrativo ou judicial. 
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Art. 18 - A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará de acordo com os objetivos, a critério do poder delegante, a declaração 
da sua rescisão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo e demais normas legais ou contratuais aplicaveis. 

§ 1 0  - A rescisão da delegação poderão poderá ser 
declarada pelo poder delegante quando: 
- o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 

base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 
II - a delegatária descumprir disposições legais ou regulamentares concernentes a 
delegação; 
II 1 - a delegatária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
IV - a delegatária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 
manter a adequada prestação do serviço; 
V - a delegatána não cumprir as penalidade impostas por infrações, nos devidos 
prazos; 
VI - a delegatána efetuar cobrança em desacordo com a tabela e recusar-se a 
devolver as importâncias recebidas irregularmente; 
VII - a delegatária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 
regularizar a prestação do serviço; 
VIII - a delegatána for condenada em sentença transitada em julgado por 
sonegação, inclusive de contribuições sociais, e 
IX - a delegatária transferir a delegação a terceiros sem autorização do Município. 

§ 2° - A declaração de rescisão unilateral da delegação 
deverá ser precedida da verificação da inadimplência da delegatária em processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 311  - Não será instaurado processo administrativo de 
inadimpléncia antes de comunicados à delegatána, detalhadamente, os 
descumprimentos contratuais referidos rio § 1 0  deste artigo, assegurado prazo 
razoável para corrigir as falhas e transgressões apontadas, observados os termos 
contratuais. 

§ 40 - Comprovada a inadimplência, a rescisão será 
declarada por decreto do poder delegante, independentemente de qualquer 
indenização. 

§ 5° - Declarada a rescisão, não resultará, para o poder 
delegante qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da delegatária. 

Art. 19 - O contrato de delegação também poderá ser 
rescindido por iniciativa da delegatéria, no caso de descumprimento das normas 

C2 7  

T1\J 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  



Prefeituru municipul de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

contratuais pelo poder delegante, mediante ação judicial especialmente intentada 
para esse fim. 

Parágrafo Unico - Na hipótese prevista no Ocaput" 
deste artigo, os serviços prestados pela delegatária não poderão ser interrompidos 
ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. 

Art.. 20 - A delegação será rescindida se os serviços 
não forem iniciados no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do ato que a 
deferir. - 

Parágrafo Unico - Ocorrida a rescisão, nos termos 
deste artigo, a Administração Municipal, no interesse público, poderá convocar os 
classificados remanescentes, na ordem de classificação na licitação para a 
celebração do respectivo contrato, observadas as condições estabelecidas para o 
primeiro classificado. 

Art. 21 - A reversão, no advento do termo contratual, 
far-se-á com a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens 
reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados 
com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

VIII— Da Intervenção 
Art. 22 - O poder delegante poderá intervir nos 

serviços delegados, com o fim de assegurar a adequação da prestação ao 
contrato, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e 
legais pertinentes. 

Parágrafo Unico - A intervenção far-se-á por decreto 
do poder delegante, que conterá a designação do interventor, o prazo de 
intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 23 - Declarada a intervenção, o poder delegante 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento administrativo para 
comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, 
assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1° - Se ficar comprovado que a intervenção não 
observou os pressupostos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, 
devendo o serviço ser imediatamente devolvido à delegatária, sem prejuízo do seu 
direito à indenização. 

§ 20  - O procedimento administrativo a que se refere o 
"caput" deste artigo deverá ser concluído no prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

- 	 Art. 24 - Cessada a intervenção, se não for extinta a 
delegaçao, a administração do serviço será devolvida à delegatána, precedida de 
prestaçao de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados 
durante a sua gestão. 
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IX - Disposições Gerais 
Art. 25 - E assegurada a qualquer pessoa a obtenção 

de certidão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou à 
própria delegação, mediante requerimento fundamentado. 

Art. 26 - Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 
11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: 
- receber serviço adequado, com atendimento de suas necessidades de saúde e 

higiene; 
II - receber do poder delegante e da delegatária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 
III - obter e utilizar o serviço, observadas as normas do poder delegante; 
IV - levar ao conhecimento do poder público e da delegatária, as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
delegatária na prestação do serviço; 
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos ou 
particulares através dos quais lhe são prestados os serviços; 
VII - cooperar com a fiscalização do Município; 
VIII - a continuidade, a atualidade, a igualdade e a modicidade das taxas na 
prestação dos serviços. 

Art. 27 - A delegação pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido 
nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

§ 10  - Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação  e modicidade das taxas. 

§ 20 - A atualidade compreende a modernidade do 
equipamento e da sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 
30 - Não se caracteriza como descontinuidade do 

serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 
quando motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos 
equipamentos. 

At. 28 - Poderá ser admitida a subdelegaçâo, nos 
termos previstos no contrato, desde que expressamente autorizado pelo 
Município. Art. 29 - A transferência de concessão ou do controle 
societário da delegatária, sem prévia anuência do Município, implicará na rescisão 
da delegação. 

Parágrafo Unico - Para fins de anuência de que trata o 
"caput", o pretendente deverá: 

TJ 	©iTLL 
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- atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 
regularidade jurídica e fiscal à assunção do serviço; 
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor; 
111 - garantir a continuidade da prestação dos serviços. 

Art. 30 - Os equipamentos necessários à prestação 
dos serviços, antes de entrarem em funcionamento regular, serão revisados pelo 
Município quanto ao aspecto de segurança e conservação; 

§ 1 0  - A revisão de que trata este artigo poderá ser 
efetuada, no todo ou em parte, por técnico indicado pelo Município, correndo a 
despesa correspondente por conta do interessado na exploração do serviço. 

§ 20  - Anualmente a administração pública realizará 
vistoria nos equipamentos, expedindo laudo que será exibido à fiscalização 
sempre que necessário. 

X - Disposições Transitórias 
Art,. 31 - As delegações outorgadas anteriormente a 

entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou 
no ato de outorga. 

Parágrafo Unico - Vencido o prazo da delegação, o 
poder delegante procederá nova licitação, nos termos desta Lei. 

Art. 32 - As multas por falta de cumprimento das 
obrigações constantes da delegação serão de R$100,00 (cem reais) ao dia, 
dependendo da gravidade ou de reincidência, nos termos do Regulamento. 

Art. 33 - O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 34 - Aplicam-se às disposições aqui referidas, 
concomitante e subsidiariamente, os regramentos estaduais, especialmente a Lei 
6.503, de 22-12-72 e o Decreto 23.430, de 24-10-74, e demais especificações 
técnicas, bem como as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

Art. 35 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráno 

GABINETE DO P 	ITO MUNICIPALAQUARI, 
22 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jant h 
Prefeito Municipal 

Regis 	e Pu lique-se: 

Paulo e r unes Garcia 
Secr 	nicipal da Administração 
eR 	umanos 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI E A 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGCMF 
sob n°  88067780/0001-38 , com sede na rua Osvaldo Aranha n° 1790, 
representado pelo Prefeito Sr. NAMIR LIJIZ JANTSCH doravante 
denominado simplesmente MIJNICIPIO, e de outro lado a 
COMPANHIA RIOGRAINDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
sociedade de enocomia mista com sede em Porto Alegre, à rua Caldas 
Junior no 120, 18° andar, incrita no CGCMF sob n° 92.802.784/0001-
90, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. BERFRAN 
ROSADO, e seu Diretor Financeiro e de Relações com o Mercado, 
Sr. ENIO JULIO PEREIRA NALLEM, doravante denominada 
CORSAN, celebram o presente CONVENtO pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente convênio a 
execução pelo MUNICÍPIO dos serviços de reposição de 
pavimentação, que compete a CORSAN, quando esta efetuar a 
abertura de valas para conserto de rede de água e esgoto, ampliações 
e substituições de rede de água e esgoto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso do MUNICÍPIO executar a 
escavação com retro-escavadeira, retirada de material e reaterro, a 
CORSAN indenizará o MUNICÍPIO a razão de R$ 20,00(vinte reais) 
p/h(por hora trabalhada). 



Fl.02 

PARÁGRAIW SEGUNDO: No caso do MUNICÍPIO fornecer o 
caminhão par retirar o material escavado e reaterrar com cascalho, a 
CORSAN inlenizará ao MUNICÍPIO o valor de R$ 1 5,OO(quinze 
reais) p/h(por li ora trabalhada). 

PARÁGRAFb SEGUNDO: Nas vias onde a pavimentação for 
constituído po paralelepípedo ou bioquetes, o serviço de reposição de 
pavimentação com preparação da cancha será indenizado pela 
CORSAN ao MIJNICÍPIO pelo valor de R$ 5,00(cinco reais) por 
metro quadrad. 

PARÁGRAFÓ QUARTO: Nas vias onde a pavimentação for 
constituída poii  pavimento asfáltico o serviço de rompimento de 
asfalto, colocação de base e PMF será indenizada pela CORSAN ao 
MUNICÍPIO pelo valor R$ 10,00(dez reais) por metro quadrado. 

PARÂGRAFO QUINTO: O MUNICIPIO efetuará a vistoria nos 
serviços de reaeno, para as ligações domiciliares efetuadas, pelas 
empresas contrktadas pela CORSAN. A vistoria e a respectiva 
liberação serão requeridas com a devida antecedência, a ser 
combinada com b MUNICÍPIO. 

PARÁGRAFO SEXTO: O MUNICÍPIO somente executará os 
serviços descritbs nos PARÁGRAFOS PRIMEIRO, SEGUNDO, 
TERCEIRO e QUARTO, mediante solicitação da CORSAN, durante 
o horário de expÓdiente da PREFEITURA MUNICIPAL, sendo que a 
referida solicitaço deverá ser devidamente acompanhada por planilha 
e protocolada no setor competente. 
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PARÁGRAJ3O SÉTIMO: A CORSAN, quando efetuar qualquer 
abertura de vtla, deverá comunicar o MIJNICÍPIO, por escrito, da 
existência da tmesma, no dia em que concluir os reparos na rede de 
água. 

CLAUSULA SEGUNDA: A CORSAIN assumirá a responsabilidade de 
bem sinalizar as obras nas vias públicas até o momento da fmalização do 
fechamento dai vala e a reposição da pavimentação do calçamento pelo 
MUNICIPIO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer dano causado a terceiros por falta 
de sinalização das referidas obras, serão de responsabilidade da CORSAN. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o MUNICÍPIO constatar algum 
problema de vaamento no local, após a comunicação pela CORSAN para 
fechamento da ala, comunicará à mesma para refazer os reparos na rede 
de água. 

PARÁGRAFO 1 TERCEIRO: No caso acima mencionado ficará a 
CORSAN com à responsabilidade pela sinalização e danos que possam 
advir do não feclamento da vala. 

CLAUSULA TFRCEIRA: Este convênio será rescindido de pleno direito 
por infração a qualquer das cláusulas contidas no mesmo. A denúncia 
ocorrerá caso umia das partes manifestar a outra, a sua intenção do não 
prosseguimento com respectivo instrumento, face à circunstância que o 
tome ilegal, forml ou materialmente de dificil execução. A denuncia será 
precedida de avisd prévio de 30(trinta) dias. 
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CLÁUSULA1 QUARTA: Este convênio terá vigência a partir da data de 
sua assinatura, com validade de 02(dois) anos, podendo no fmal, ser 
prorrogado por igual período. 

CLAUSULA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre, 
para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
contrato. 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente contrato em 
quatro vias de igual teor e forma. 

Porto Alegre, 08 de dezembro de 1998. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 	 Eng. BERFRAN ROSADO 
Prefeito Minicipal 	 Diretor Presidente 

CORSAN 

Econ. ENIO JULIO PEREIRA NELLEN 
Dietor Financeiro e de Relações com o Mercado 

CORSAN 
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CORSAN 

CONVÊNIO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI E A 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

Por este insrumento particular, de um a lado o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoajurídica de direito público interno, inscrito no CGCMF sob n. °  
88.677.780/0001-38, com sede na OSVALDO ARANHA n o  7190, representado 
pelo Prefeito Sr. NAMIR LUIZ JANTSCH doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO, e de outro lado a COMPANHIA 
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, sociedade de economia 
mista com se4e em Porto Alegre, à rua Caldas Júnior n° 120, 18° andar, -inscrita 
no CGCMF ob n° 92.802.784/0001-90, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Sr BERFRAN ROSADO, e seu Diretor Financeiro e de Relações 
com o Mercado, Sr. ENIO JULIO PEREIRA NALLEM doravante denominada 
CORSAN, celebram o presente CONVENIO pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULAS PRIMEIRA: Constitui objeto do presente convênio a execução 
pelo MTJNICIPIO dos serviços de reposição de pavimentação, que compete a 
CORSAN, quado esta efetuar a abertura de valas, novas ligações de água e de 
esgoto, consertc de rede de água e de esgoto, ampliações e substituições de rede 
de água e esgoto. 

PARÁGRAFO \PRIMEIRO: No caso do MUNICÍPIO executar a escavação 
com retro-escavdeira, retirada de material e reaterro, a -CORSAN ihdnizará o 
MUNICIPIO á razão de R$ 20,00 (vinte reais) p/h (por hortrabalhada). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso do MUNICÍPIO fornecer o caminhão 
para retirar o material escavado e reaterrar com cascalhõ, a CORSAN indenizará 
ao MUNICÍPIO 4 valor de R$ 15,00 (quinze reais) p/h (por hora trabalhada). 

PARÁGRAFO 1ERCEIRO: Nas vias onde a pavimentação for constituída por 
paralelepípedo oik bloquetes, o serviço de reposição de pavimentação com 
preparação da canha será indenizado pela CORSAN ao MUNICIPIO pelo valor 
de R$ 5,00 (cinco\reais) por metro quadrado. 

li 
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CORSÁN 

PARÁGRAFO QUARTO: Nas vias onde a pavimentação for constituída por 
pavimento 1asfáltico o serviço de rompimento de asfalto, colocação de base e 
PMF será idenizada pela CORSAN ao MUNICIPIO pelo valor de R$lO,OO 
(dez reais)or metro quadrado. 

PARÁGRFO QUINTO: O MUNICÍPIO efetuará a vistoria nos serviços de 
reaterro, pata as ligações domiciliares efetuadas, pelas empresas contratadas 
pela CORSAN. A vistoria e a respectiva liberação ,  serão requeridas com a 
devida anten 1çedência, a ser combinada com o MUNICIPIO. 

PARÁGRA)?O SEXTO: O MUNICÍPIO somente executará os serviços 
descritos nos PARAGRAFOS PRIMEIRO, SEGUNDO, TERCEIRO e 
QUARTO, n'iediante solicitação da CORSAN, durante o horário de expediente 
do MUNICIPAL, sendo que a referida solicitação deverá ser devidamente 
acompanhada' 1 por planilha e protocolada no setor competente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CORSAN, quando efetuar qualquer abertura de 
vala, deverá chmunicar o MUNICÍPIO, por escrito, da existência da mesma, no 
dia em que concluir os reparos na rede de água. 

CLASULA SEGUNDA: A CORSAN assumirá a responsabilidade de bem 
sinalizar as obas nas viaspúblicas até o momento da finalização do fechamento 
da vala e a reposição da pavimentação do calçamento pelo MUNICIPIO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer dano causado a terceiros por falta de 
sinalização das 'referidas obras, serão de responsabilidade da CORSAN. 

PARÁGRAFd SEGUNDO: Caso o MUNICÍPIO constatar algum problema de 
vazamento no local, após a comunicação pela CORSAN para fechamento da 
vala, comunicara a mesma para refazer os reparos na rede de agua. 

PARÁGRAFOTERCE[RO: No caso acima mencionado ficará a CORSAN 
com a responsabilidade pela sinalização e danos que possam advir do não 
fechamento da vala. 

CLÁUSULA TERCEIRO: Este convênio será rescindido de pleno direito por 
infração a qualquer das cláusulas contidas no mesmo. A denúncia ocorrerá caso 
uma das partes manifestar a outra, a sua intenção do não prosseguimento com 
respectivo instrufriento, face à circunstância que a tome ilegal, formal ou 

4, 
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CORSAN 

materialmeiite de dificil execução. A denuncia será precedida de aviso prévio de 
30 (trinta) dias. 

CLÁUSUL& QUARTA: Este convênio terá vigência a partir da data de sua 
assinatura, 9om validade de '02 (dois) anos, podendo no final, ser prorrogado por 
igual período. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de PORTO ALEGRE, 
para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarm as partes justas e acordadas, assinam o presente contrato em 
quatro vias de igual teor e forma. 

Porto Alegre, 25 de novembro de 1998. 

LUIZ 	 Eng. BERFRAN ROSADO 
Prefeito 1'4unicipa1 	 Diretor Presidente 

g 	 Cfl$N 

4 
Econ. Enio i't4iJereira Nailem 

Diretor Financeiro e de Relações com o Mercado 
CORSAN 
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Prefei uru municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de 
	

n° 06012000 
	

Taquari, 04 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista o Relatóno do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul, referente a Contratos de Concessões e Permissões 

de Serviços Ptblicos (cópia anexa), e cópia do último Contrato efetuada nessa 

área, além da Legislação vigente (Lei Federal n° 8.987, de 13-02-95, que "dispõe 

sobre o regimei.  de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências - cópia 

anexa), encamiihamos Projeto de Lei que "Dispõe sobre a concessão dos 

serviços da gestão dos sistemas e dos serviços de saneamento básico de água e 

de esgotos sanitários e dá outras providências", que obedece ao disposto na 

legislação vigentL 

Na certeza da acolhida por parte de V. Ex., colocamo-

nos à disposição para esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 	

miruizJantsc 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins! 
MD Presidente da C 
	

Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

VnM`IAIA i©PAU (COAMUM  
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"Dispõe sobre a concessão dos serviços da 
gestão dos sistemas e dos serviços de 
saneamento básico de água e de esgotos 
sanitários e dá outras providências.» 

Estado do Rio 

a Lei Orgâni 
seguinte Lei: 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
rande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

- Disposições Gerais 
Art. l - Os serviços de Saneamento Básico de Água e 

de Esgotos Sariitános no Município de Taquan, RS, serão prestados diretamente 
pelo Poder Pútlico Municipal, ou mediante delegação, por pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, ou consórcio de empresas que demonstrem capacidade 
para sua exptoação, por sua conta e risco, através de concessão, na forma 
estabelecida po esta Lei. 

Art. 21  - Compreendem os serviços de gestão dos 
Sistemas e Seírv iços de Saneamento Básico de Água e Esgotos Sanitários 
prestados ao público, as seguintes atividades: 
- operação e mpnutenção de sistema de adução de água, bruta ou tratada; 

II - operação e manutenção da Estação de Tratamento de Água; 
III - operação o rianutenção do sistema de distribuição de água tratada; 
IV - operação e rianutenção do sistema de esgotos sanitários; 
V - operação e manutenção de Estação de tratamento de esgoto sanitário; 
VI - leitura de hidrômetros, faturamento e entrega de contas de água e esgoto, 
cobrança e arrecádação; 
VII - atendimentc ao público usuário dos sistemas de abastecimento de água e 
coleta de esgoto; 
VIII - controle de qualidade da água; 
IX - cadastro de cbnsumidores. 

Parágrafo Único - A concessão destes serviços 
implicará, ao concessionário, o dever de realizar a construção, total ou parcial, 
reforma, consetvaão, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras que sejam 
necessárias para a prestação dos serviços, bem assim na elaboração de estudos 
e projetos correspondentes. 

II— Da Concessão 

Rua Osvaldo Aranha, 190 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeiturumunicipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A,t 30  - A concessão de serviços de gestão dos 
sistemas e dibs serviços de saneamento básico de água e esgoto sanitário será 
sempre precdida de ato administrativo que justifique a conveniência da outorga e 
de licitação. 

§ 1 11  - O ato administrativo de que trata o "caput" será 
publicado na[ imprensa oficial do Município e, necessariamente, conterá a 
descrição de eu objetivo, o prazo da concessão e a justificativa da necessidade 
exclusividade 'por razões de ordem técnica ou econômica, se for o caso. 

§ 20 A concessão se efetivará, após o julgamento das 
propostas, atn.vés de contrato, que deverá obedecer os termos desta Lei, da Lei 
8.666193 e suas alterações, o disposto no edital e demais normas pertinentes. 

III - Da Licitação 
Art. 40 - O edital de Licitação obedecerá os critérios e 

normas gerais de Licitação e Contratos, nele devendo constar: 
dia, hora e ocal de abertura das propostas; 
o objeto, descrevendo todos os serviços constantes desta Lei; 
exigência d que o interessado apresente os valores das tarifas pretendidas e 
a respectivas justificativa do cálculo; 
os direitos e1  obrigações das partes a serem estabelecidas no contrato; 
minuta do cntrato e o prazo para sua assinatura; 
penalidade& a serem aplicadas em caso de descumpnmento do contrato; 
os prazos di concessão; 
os casos deextinção da concessão; 
a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 
o local e hoário em que serão fornecidos, aos interessados, os Edital e seus 
anexos; 
a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal, conforme o 
estabelecido no Art. 27 da Lei n° 8.666193 e suas alterações; 

1) os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 
os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 
julgamento tépnico e econômico-financeiro das propostas; 
outros elementos que forme julgados convenientes pela Administração 
Municipal. 

Art. 50 - No julgamento da licitação será considerado 
um dos seguinte critérios: 
- o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 
concessão; 
til - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 1, II e VII; 

_© PAU (COPIMUM  
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Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - melhor p osta técnica, com preço fixado no edital; 
V — melhor 
	

osta em razão da combinação dos critérios de menor valor da 
tarifa do serv público a ser prestado com o de melhor técnica; 
VI — melhor 
	

)osta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 
outorga da cc ?Ssão com o de melhor técnica; ou 
VII - melhor rta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas. 

§ 10  - A aplicação do critério previsto no inciso III só 
será admitida uando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive 
com regras e mulas precisas para a avaliação econômico-financeira. 

§ 20  - Para fins de aplicação cio disposto nos incisos IV, 
V, VI e VII, o ital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação 
de propostas 

§ 30  - O poder concedente recusará propostas 
manifestamente eis ou financeiramente incompatíveis com os objetos da 
licitação. 

§ 
40 - Em igualdade de condições, será dada 

preferência .à proposta apresentada por empresa brasileira. 
§ 50  - Após adotado o critério previsto no artigo anterior, 

persistindo o empate, será realizado sorteio públic.o. 
• Art. 611  - Considerar-se-á desclassificada .a proposta 

que, para sa v hÍUz3çc, cccste de vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei para todos os cÕhcrrentes. 

Parágrafo Unico — Considerarse-á, também, 
desdas&cada a  pfoosta de entki estatal alheia a esfera político-
administrativa do Município que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios do poder público controlador d rcftidz ccfade. 

IV — Do Contrato 
ArI 70 	fl. ,.nfl*ra+n ,1rn,nr4 nnr . lnkrnA.rs n,.wvt. r. 
fl .  1.. E 	- ' 	WI III COJ 't.ãVl 	1JS1 	 _p%fl li 

vencedor da citação no prazo. de 	 ) dias a partir do 
encerramento do prbcedimento 

Parágrafo Unico— O nãocompa muda 
vencedora no praio previsto, impiicará na renuncia ao dv-ew de cor'irtr, 
devendo o Municípo contratar com as empresas. remnescsnt. sid 
ordem de classificação, observadas as condções 	a c sficada Mediite 
justificativa, o Municíio poderá, desde cgo, realizar flQVC licitação. 

A ré 00 	Ca alh a. Ia. 	 aaaa 	.1,.. .pSa*rr,4#. .-l.- 
1 	 " 	- J'? 	 til QIU iá 

concessão as relativás: 
obeto. prazo d .d!egação e a categoria do serviço; 

II — ao modo, forma econdiç6es dC prest.ção do serviç; 
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Ul —áos ciléribs, indicàdores,.fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 
IV aõ preço do serviço, e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a 
revisãodastai*as; 
V - aos direitõs, garantias e obrigações do poder delegante e da delegatária; 
inclusive ^os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e 
expansão do srviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação 
dos equipamentos e instalações; 
VI - aos direitõs e deveres dos usuános em relação aos serviços a serem 
prestados; 
VII à fõrma dé fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 
práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes 
pàraéxercê-la; 
VIII - àspenaIiddes contratuais e administrativas a que se sujeita a delegatána e 
sua forma de apliação; 
IX - sujeição, por parte da delegatária, à fiscalização do Município e às suas 
normas; 
X - a multa diári a que ficará sujeita a delegatária, no caso de suspensão ou 
paralisação do sekviço senimõtivojustificável e sem consenso do Município; 
Xl - a responsabilidade civil que couber por transgressão de cláusula contratual; 
XII - aos casos dê extinção da delegação; 
XIII - às condiçõe4 para prõrrogação do contrato; 
XIV - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações 
dévídas à delegatária, quando for o caso; 
XV - à obrigatoridade, forma e periodicidade de demonstração de contas da 
delegatária ao Município; 
XVI - a exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 
delegatária; 	 .• 	 .. 	 . 

XVII - ao foro e ao inodo amigável de solução das divergências contratuais; 
XVIII.— aos casos de subconcessão, quando for o caso. 

Art. 90 - Incumbe à delegatária a execução dos serviços 
delegados, cabendo.lhe responder por todos os prejuízos causados ao Município, 
aos usliários ou a terceiros, sem que a fiscati2ação exercida pelo Município exclua 
ou atenue essa responsabilidade. 

V - Dos Encargos do Município 
-. Art. 10— Compete ao Município: 

- regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua prestação; 
II - aplicar as penaIiddes regulamentares e contratuais; 
III - intervir na prestaão do serviço, nos casos e forma previstos nesta Lei; 

Cú?JMUJfi  
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IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 
contrato; 
V - homoIoga reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta Lei, das 
normas pertiner ites e do contrato; 
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contr tuais da concessão; 
VII - zelar peid' boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações d s usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das 
providências tor 
Viii - estimular, aumento da qualidade e produtividade dos serviços; 
IX - incentivar ompetitividade, quando cabível; 
X - estimular a ormação de associações de usuários para defesa de interesses 
relativos ao sen 

Art. 11 - No exercício da fiscalização, o Município terá 
s relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, 
nceiros da delegatária. 

Parágrafo Unico - A fiscalização do serviço será feita 
órgão técniCo do Município ou por entidade com ele conveniada 
, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão 
sentantes do poder delegante, da delegatária e dos usuários. 

Ait 12 -• O Município, na fiscalização do serviço, 

1 Polícia, visando a: 
iço adequado, quanto à qualidade e à quantidade; 
ssidade de renovação ou melhoria dos equipamentos utilizados 
serviço; 
idade financeira da empresa. 

VI - Dos Encargos da Delegatária 
Art. 13— Incumbe à delegatária: 

- prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 
aplicáveis e no cont 
II - manter em dia ir 
III - prestar contas d 
termos definidos no 
IV - cumprir e fazer 
V - permitir, aos en 
aos bens destinados 
VI - zelar pela integr 
segurá-los adequada 

Parágrafo Único - As contratações, inclusive de mão-
de-obra, feitas pela 	itária serão regidas pelas dIsposições de direito privado 

© PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 179 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 
	

1266 E-mail: http://pmtaquari@.ig.00m.br  

acesso aos c 
econômicos e 

por intermédio 
e, periodicami 
composta de n 

exercerá o Poder 
assegurar ser 
verificar a ne 
na prestação 
verificar a esta 

rntário e o registro dos bens vinculados à concessão; 
gestão do serviço ao poder permitente e aos usuários, nos 

mprir as normas de serviço e as cláusulas contratuais; 
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o trabalhista, no caso de empresa privada, ó, no caso de pessoa 
direito público, as normas a que estiverem sujeitas, não se 
em qualquer caso, nenhuma relação éntre os terceiros contratados 
ao Município. 

Art. 14 - A tarifa do serviço público delegado será 
o da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de 
:s nesta Lei, no edital e no contrato. 

§ 
jO - A tarifa não será subordinada à legislação 

específica anterior. 
§ 20 - Os contratos poderão prever mecanismos de 

revisão das tarifàs, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 
§ 30 - Ressalvados os impostos sobre a renda, a 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a 
apresentação dd proposta, quando comprovado seu impacto, implicará na revisão 
da tarifa, para màis ou para menos, conforme o caso. 

§ 40 - Havendo alteração nos elementos que compõem 
a prestação dos serviços e seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o Poder 
Público deverá retabelecê-to, concomitantemente à alteração. 

§ 50 - A delegatária do serviço deverá comprovar ao 
Município, com documentos hábeis, a influência da alteração na prestação dos 
seMços. 

Art. 15 - Qualquer modificação no preço dos serviços 
vigorará depois de aprovada pelo Município e anunciada com antecedência 
mínima de 10 (dez dias. 

Parágrafo Unico —A alteração do preço dos serviços 
será objeto de Decreto do Executivo. 

VII— Da Extinção da Delegação 
Art. 16— Extingue-se a delegação por: 

- advento do termo contratual; 
II— encampação; 
III - rescisão; 
IV - anulação; 
V - falência ou extinção da empresa delegatária. 

Parágrafo Unico - Extinta a delegaçAo, haverá a 
imediata assunção do serviço pelo poder delegante, procedendo-se aos 
levantamentos e avaliações necessários, se for o caso, com a reversão das 
benfeitorias realizadas. 

Art. 17 - Considera-se encampação a retomada do 
serviço pelo Poder Pblico durante o prazo de delegação, fixada com base em 
laudo administrativo ou judicial. 

e pela leg 
jurídica e 

pela 

fixado pelo 
revisão øre 

1' 
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Art 18 - A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará de acordo com os objetivos, a critério do poder delegante, a declaração 
da sua rescisão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo e demais normas legais ou contratuais aplicáveis. 

§ 1 11  - A rescisão da delegação poderão poderá ser 
declarada pelo poder delegante quando: 
- o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 

base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 
II - a delegatária descumprír disposições legais ou regulamentares concementes à 
delegação; 
III - a delegatária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
IV - a delegatána perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 
manter a adequada prestação do serviço; 
V - a delegatária não cumprir as penalidade impostas por infrações, nos devidos 
prazos; 
VI - a delegatána efetuar cobrança em desacordo com a tabela e recusar-se a 
devolver as importâncias recebidas irregularmente; 
VII - a delegatária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 
regularizar a prestação do serviço; 
VIII - a defegatána for condenada em sentença transitada em julgado por 
sonegação, inclusive de contribuições sociais, e 
IX - a delegatária transferir a delegação a terceiros sem autorização do Município. 

§ 2° - A declaração de rescisão unilateral da delegação 
deverá ser precedida da verificação da inadimplência da delegatária em processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 
30 - Não será instaurado processo administrativo de 

inadimplência antes de comunicados à delegatária, detalhadamente, os 
descumprimentos contratuais referidos no § 1 0  deste artigo, assegurado prazo 
razoável para corrigir as falhas e transgressões apontadas, observados os termos 
contratuais. 

§ 
40 - Comprovada a inadimplência, a rescisão será 

declarada por decreto do poder deleganté, independentemente de qualquer 
indenização. 

§ 50 - Declarada a rescisão, não resultará, para o poder 
delegante qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da delegatária. 

Art. 19 - O contrato de delegação também poderá ser 
rescindido por iniciativa da delegatária, no caso de descumprimento das normas 

TiE©PAU c©ri 
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contratuais pelo poder delegante, mediante ação judicial especialmente intentada 
para esse fim. 

Parágrafo Unico — Na hipótese prevista no "caput" 
deste artigo, os serviços prestados pela delegatária não poderão ser interrompidos 
ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. 

Art. 20 — A delegação será rescindida se os serviços 
não forem iniciados no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do ato que a 
deferir. 

Parágrafo Unico - Ocorrida a rescisão, nos termos 
deste artigo, a Administração Municipal, no interesse público, poderá convocar os 
classificados remanescentes, na ordem de classificação na licitação para a 
celebração do respectivo contrato, observadas as condições estabelecidas para o 
primeiro classificado. 

Art. 21 - A reversão, no advento do termo contratual, 
far-se-á com a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens 
reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados 
com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

VIII — Da Intervenção 
Art. 22 - O poder delegante poderá intervir nos 

serviços delegados, com o fim de assegurar a adequação da prestação ao 
contrato, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e 
legais pertinentes. 

Parágrafo Unico — A intervenção far-se-á por decreto 
do poder delegante, que conterá a designação do interventor, o prazo de 
intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 23 — Declarada a intervenção, o poder delegante 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento administrativo para 
comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, 
assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1 11  - Se ficar comprovado que a intervenção não 
observou os pressupostos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, 
devendo o serviço ser imediatamente devolvido à delegatária, sem prejuízo do seu 
direito à indenização. 

§ 20  - O procedimento administrativo a que se refere o 
"caput" deste artigo deverá ser concluído no prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

Ad. 24 - Cessada a intervenção, se não for extinta a 
delegação, a administração do serviço será devolvida à delegatária, precedida de 
prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados 
durante a sua gestão. 

_© PAU cT 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 — CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.00m.br  



Prefeitura municipal de aquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - Disposições Gerais 
Art. 25 - É assegurada a qualquer pessoa a obtenção 

de certidão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou à 
própria delegação, mediante requerimento fundamentado. 

Art. 26 - Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: 
- receber serviço adequado, com atendimento de suas necessidades de saúde e 

higiene; 
II - receber do poder delegante e da delegatána informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 
III - obter e utilizar o serviço, observadas as normas do poder delegante; 
IV - levar ao conhecimento do poder público e da delegatária, as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
delegatária na prestação do serviço; 
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos ou 
particulares através dos quais lhe são prestados os serviços; 
VII - cooperar com a fiscalização do Município; 
VIII - a continuidade, a atualidade, a igualdade e a modicidade das taxas na 
prestação dos serviços. 

Ad. 27 - A delegação pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido 
nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

§ 1° - Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das taxas. 

§ 20 - A atualidade compreende a modernidade do 
equipamento e da sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 311  - Não se caracteriza como descontinuidade do 
serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 
quando motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos 
equipamentos. 

At. 28 - Poderá ser admitida a subdelegação, nos 
termos previstos no contrato, desde que expressamente autorizado pelo 
Município. Ad. 29 - A transferência de concessão ou do controle 
societário da delegatária, sem prévia anuência do Município, implicará na rescisão 
da delegação. 

Parágrafo Unico - Para fins de anuência de que trata o 
"caput", o pretendente deverá: 

L\ (COAMUM  
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- atender às exigências de capacidade técnica; idoneidade financeira e 
regularidade jurídica e fiscal à assunção do serviço; 
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor; 
III - garantir a continuidade da prestação dos serviços. 

Art. 30 - Os equipamentos necessários à prestação 
dos serviços, antes de entrarem em funcionamento regular, serão revisados pelo 
Município quanto ao aspecto de segurança e conservação; 

§ 1 0  - A revisão de que trata este artigo poderá ser 
efetuada, no todo ou em parte, por técnico indicado pelo Município, correndo a 
despesa correspondente por conta do interessado na exploração do serviço. 

§ 20  - Anualmente a administração pública realizará 
vistoria nos equipamentos, expedindo laudo que será exibido à fiscalização 
sempre que necessário. 

X - Disposições Transitórias 
Art. 31 - As delegações outorgadas anteriormente a 

entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou 
no ato de outorga. 

Parágrafo Unico - Vencido o prazo da delegação, o 
poder delegante procederá nova licitação, nos termos desta Lei. 

Art. 32 - As multas por falta de cumprimento das 
obrigações constantes da delegação poderão ser de  a  
reais ou de Unidade Fiscal vigente, dependendo da gravidade ou de reincidência, 
nos termos do Regulamento. 

Art. 33 - O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 34 - Aplicam-se às disposições aqui referidas, 
concomitante e subsidiariamente, os regramentos estaduais, especialmente a Lei 
6.503, de 22-12-72 e o Decreto 23.430, de 24-10-74, e demais especificações 
técnicas, bem como as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

Art. 35 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Narnir Luiz Jantsch 
Registre-se e Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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It 

1.2- Concessões de Transporte Coletivo: 

É preocupaço do Executivo disciplinar e corrigir as 

distorções existentes nessa área, bem como na de 
concesso de serviços de táxi, pois no existe 

Leislaço Municipal adequada às norma previstas no 

Art. 175 da Constituição Federal e da Lei n° 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1985. Para o encaminhamento 

deste projeto de lei estamos coletando informações 

em outros municípios, acreditando-se que num 

período máximo de 90 (noventa) dias, o mesmo 
deverá ser enviado. 

Outrossim, informamos que, no período de 1°-01-
1997 até a presente data, no houve qualquer tipo de novas outorgas de 

concess&s de serviços públicos, principalmente me razao da falta de 

Iegislaçao municipal adequada às normas gerais. 

Atenciosamente, 

Nomir LuizJantsch 

Prefeito Municipal 
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Of. Gab. no 135/2000 	 Taquari, 19 de abril de 2000. 

Senhor Supervisor: 

Em atendimento ao Pedido de Informaço de no 

33/99-M, relativo ao Processo n° 8522-02.00/98-9, das Concessaes e 

Permisse.s de Serviços Públicos, vimos muito respeitosamente esclarecer que: 

1.1- Concessão com a CORSAN: 
Os Serviços de Saneamento Básico de Água e de 

Esgotos Sanitários no Município de Taquari, desde de 

17 de agosto de 1972 foram concedidos à Companhia 

Riograndense de Saneamento, conforme Lei 
Municipal no 4862, perdurando até a presente data 

sem qualquer denunciaço do Município com 
referencia à irregularidade prevista na Legislaço 

Federal vigente e apontada por esse Tribunal. A 
Administraçao Municipal, juntamente com a 

FAMURS, vem buscando, através de reuniões de 

trabalho, anteprojeto de lei que dispõe sobre 

concessao de serviços de gestão dos sistemas e dos 

serviços de saneamento básico de água e de esgotos 

sanitários, qual deverá ser encaminhado nos 

próximos dias para a Câmara Municipal de 

Vereadores (conforme cópia anexa); 

A Sua Senhoria o Senhor 

Supervisor do Tribunal de Contas do Estado 

PORTO ALEGRE - RS 

LUIZ 

prototo MUAICID.I 
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TRIBUNA'- DE 

1 RUE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SUPERVISÃO DE AUDITORIA EXTERNA 

Informação: 33199-M 
Processo: 8522-02.00198-9 

Órgão: Prefeitura Municipal de Taquari 
Responsável: Prefeito Namir Luiz Jantsch 
Assunto: Concessões e Permissões de Serviços Públicos 

Do exame dos documentos encaminhados a esta Corte de Contas pelo 
Município de Taquari, através do Oficio 423/98, de O 1-10-98 (fi. 02), nos termos do 
Artigo 12 da Resolução TCE n° 531/99, a qual revogou a Resolução TCE n° 511/98, 
informa-se o seguinte: 

1. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

1.1. Concessão com a CORSAN 

A Adniinistração Municipal encaminhou cópia da Lei Municipal n o  

862, de 17 de agosto de 1972, que autorizou o Poder Executivo a celebrar contrato 
para a realização de obras de abastecimento de água no Município (fi. 03), bem 
como o Contrato de Concessão do referido serviço, firmado em 19-12-72, com a 
Companhia Riograndense de Saneamento-CORSANT (Es. 04 a 08). 

A cláusula terceira do Contrato (fi. 05) estabeleceu um prazo de 20 
anos, "prazo esse que será sempre prorrogado por iguais períodos, desde que 
nenhuma das partes denuncie o presente contrato com antecedência mínima de um 
ano antes do término de cada período." (grifo nosso). Tal situação configura um 
contrato por prazo indeterminado, portanto irregular. 

Faz-se necessária a regularização do Contrato, com base no que dispõe 
o Artigo 2°, incisoll, e o Artigo 42, parágrafo 2 0, ambos da Lei federal 8987/95, que 
dizem: 

"Art. 2° - Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:" 

U 	...  ............ ..................... . ........ ornissis ...................... . .............. .......... 

"II - Concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita 
pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa 
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jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, 
por sua conta e risco e por prazo determinado." (grifo nosso) 

omissis............................................... 

"Art.42- As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à 
entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou 
no ato de outorga, observado o disposto no artigo 43 desta Lei." 

omissis............................................... 

"§ 2° - as concessões em caráter precário, as qúe estiverem com prazo 
vencido e as que estiverih em vigor por prázo indeterminado inclusive por força 
de legislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização 
dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que 
precederão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses". (grifo nosso). 

1.2. Concessões de Transporte Coletivo 

O Executivo Municipal enviou documentação relativa a 17 (dezessete) 
concessões de linhas de ôriibus em atividade e de uma concessão cancelada, a saber: 

1.2.1. Conõessionário Expresso Paverama Ltda.: (10 concessões) 

1.2.1.1. Seis linhas concedidas em 19-01-74, conforme certidão (fis. 
11 e 12), mais três linhas concedidas através de "Autorização" para a Auto Viação 
Tibiquari Ltda em 07-02-9 1, Empresa da qual o Expresso Paverama seria sucesso-
ra(fl.lO). 

Não foram encaminhados os documentos relativos a essas transferên-
cias, não estando claro se foram transferidas apenas as linhas, ou se a primeira em-
presa foi absorvida pela última. Também não foi informado se os objetos das trans-
ferências, são os mesmos, ou seja, se as linhas são as mesmas que foram outorgadas 
para a Auto Viação Tibiquari Ltda., ou se foram descaracterizados,. os itinerários 
originais configurando novas concessões. Somente através dessas informações 
complementares, poderá ser constatado se as transferências foram regulares e como 
estão inseridas na legislação em vigor. 

7/ 	1.2.1.2. Uma linha " ... até o km 10 da Rodovia Aleixo Rocha da Si!- 
1' 	va...", outorgada diretamente para o Expresso Paverama Ltda, em 09-10-80 (fl.09). 

Esta concessão está enquadrada no § 2° do Artigo 42 da Lei Federal 
8987/95 que dispõe: "as concessões em caráter precário, as que estiverem com 
prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive 
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por força de legislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à 
realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das lici-
tações que precederão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse 
que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses". (grifo nosso). 

1.2.2. Concessionário Fátima Transporte e Turismo Ltda. 

Uma linha concedida através do Decreto 849/91, de 01-02-91 (fis. 15 
e 16). 

1.2.3. Concessionário Paulo André Bauer 

Uma linha concedida através dõ Decreto 854/91; de 12-03-91 (fl.17). 

1.2.4. Concessionário Auto Viação Bom Retiro Ltda. (cinco conces- 
sões) 

Três linhas coilcedidas através do Decreto 872/91, de 20-08-91(fls.18 
e 19); uma linha concedida através do Decreto 888/91, de 13-12-91 (fis. 20,21 e 
23); uma linha concedida através do Decreto 898/92, de 03-02-92 (fl.22). 

As concessões mencionadas nos itens 1.2.2. , 1.2.3. e 1.2.4 estão en-
quadradas no Artigo 43 da Lei Federal 8987/95, pelo qual "Ficam extintas todas as 
concessões de serviços públicos, outorgadas sem licitação na vigência da Constitui-
ção de 1988". (grifo nosso). 

1.2.5. Concessionário Agência de Viagens Bom Retiro Ltda. 

Uma linha concedida através do Decreto 1.162196, de 20-12-96, que 
foi revogada pelo Decreto 1.177/97, de 03-04-97 (fis. 24 e 26). 

Foram enviadas, ainda, cópias de Decretos Municipais que alteraram 
itinerários (fis. 21,27 e 28). 

2. CONCLUSÕES 

Face à situação relatada, sugere-se o seguinte: 

- que o Executivo Municipal seja cientificado das disposições legais 
incidentes sobre as concessões mencionadas nos itens 1.1., 1.2.1.2. , 1.2.2., 1.2.3. 
e 1.2.4.; 

- que seja averiguado, em próxima auditoria no Município, a correção 
das referidas irregularidades, bem como a documentação sobre as concessões trans- 
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feridas mencionadas no iteri 1.2.1.1. e a ocorrência de novas outôrgas de conces-
sões de serviços públicos; 

-Õ arquivamento deste Proessõ. 

À consideração do Sr. Supervisor 
Em 08 de setembro de 1999 

ez Sõ 	Lõpes 
Auditor Público Externo 

Sr. Superintendente de Controle Externo 

Concordando com o informe técnico, encaminhamos o Processo à 
consideração do Exmo. Sr. Conselheiro Relator. 

Em 	 /____________ 

/7. 
sor 

CABE DISTRIBUIÇÃO 
AO EXMO. SR . CONSEI.HE?RO VICTOR FACCIO 
SCE, em «fO? '9. 
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CONTRATO DE CONCESSÃO 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
sociedade de economia mista, inscrita no CGCMF sob o n° 92,802.784/0001-90, com sede em Porto AIegreIRS, à rua Cadas 

Júnior n° 120, 180  andar, neste ato representada por seu Presidente, Sr. DIETER WARTCHOW, portador do CPF n' 

269.738.790149, abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONCESSIONARIA, e, de outro, o MUNICIPIO DE 

com sede na Rua _________ n° 	, de ________, inscrito no CGCMF sob o n° ________, neste ato representaDo 

pelo Prefeito Municipal, Sr. ________, portador do CPF nu _______, devidamente autorizado pela Lei Municipal no 

de , a seguir denominada de CONCEDENTE, tém, entre si, justa e contratada a concessão para a 

exploração, execução de obras, ampliações e melhorias dos serviços de abastecimento de água, incluindo seu bombeamenzo, 
tratamento, distribuição e adução, e coleta, transporte, tratamento e destino final de esgotos sanitános na área urbana continua 
da sede do Município de ______, tudo mediante as seguintes cláusulas e condições e a legislação aplicável à matéria: 

DO OBJETO 
CLÁUSULA TERCEIRA - O CONCEDENTE outofa à CONCESSIONÁRIA o direito de implantar, fazer, ampliar, 

melhorar, explorar e administrar, com exclusividade, os serviços de abastecimento de água potável e de esgoto sanitário, na 
área continua do Município de , inciindo a captação, bombeamento, tratamento, adução e distribuição da água, 
coleta, adução, , tratamento e o destino final de esgotos, bem como, instalação e leitura de hidrômetros, faturamento e entrega 
de contas de água e esgoto, cobrança e arrecadação; atendimento ao público usuário dos sistemas de abastecimento de água 
e coleta de esgoto controle de qualidade da água; e cadastro de consumidores, observadas as condições estabelecidas no 

cronograma de execução a ser implantado no Município: 
PARAGRAFO PRIMEIRO. A concessão destes serviços implicarã, ao concessionário, a dever de realizar a construção, 

total ou parcial, reforma, conservação, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras, que sejam necessárias para a 
prestação dos serviços,bem assim na elaboração de estudos e projetos ccrespondenteS. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O CONCEDENTE, assim constituído, com base na atual Constituição Federal, Ait 30, 
incisoV, transfere â CONCESSIONAfIA o direito e prerrogativa de cadastrar os usuãrios do Serviço de Abastecimento de 

Agua e do Serviço de Esgoto Sanitário e d'e conectá-Ios aos respectivos sistemas, isto é, ao Sistema de Abastecimento de 
Agua - SAA e ao Sistema de Esgoto Sanitáno - SES, realizando, também, a CONCESSIONÁRIA a cobrança das contas 
mensais correspondentes aos dois serviços, segundo as tarifas definidas na CLÁUSULA QUINTA, sempre com base no 
Sistema Tarifário vigente. 

manifestação 

CLAUSULA QUINTA— As tanfas dos serviços concedidos são as seguintes. 
.....) 

obs:Disiminar todas as tarifas hoje praticadas.) 
PARAGRAFO PRIMEIRO - As tanfas serão reajustadas anualmente pelo IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio 

Vargas ou outro índice que vier a substitui-lo, devendo a concessionãria encaminhar ao Poder Concedente a nova tabela 
tarifária antes de efetivada a primeira cobrança nela fundamentada. Homologadas pelo Munícípiofl???????? 

PARAGRAFO SEGUNDO - Para a manutenção dos valores reais das tan'fas e a cobertura dos investimentos, custos 
operacionais, manutenção e expansão dos serviços a concessionána apresentará requerimento ao Poder Concedente, 
acompanhado de documentos que demonstrem a necessidade de alteração dos valores com vistas a assegurar a manutenção 
do equilibno econômico-financeiro do contrato de concessão, nos termos do art. 90, § 2 0,.da Lei Federal n° 8.987195. 

Obs.: Definir os itens que rntegrarâo o rndice de inflação setonal e prever a f&mua para calculo (ART. 23, IV) 
PAR.AGRAFO TERCEIRO - As alterações das tarifas, decorrentes do § 2 0  desta cláusula somente serão cobradas dos 

usuános após sua Homologação pelo Município ou por quem este delegar competência. 

DOS NOVOS RECURSOS 
CLÁUSULA SEXTA - Quaisquer valores ou bens que entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 

internacionais, destinarem ao serviço de fornecimento de água tratada e esgotamento sanitário, no Município de ........ 
vinculados a este contato, serão apicados pela CONCF5SIONARLA, cabendo a esta recebê-os diretamente. 

Parágrafo Único - As fontes de receita previstas nesta cláusula serão obrigatoriamente consideradas para a aferição do 
inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com vistas a favorecer a modicidade de tarifas. (art. 11) 

DOS DIREITOS DA CONCESSIONÁRIA 
CLÁUSULA SÉTIMA - Na exploração do Serviço de Abastecimento de Água e de Esgoto Sanitário a 

CONCESSIONÁRIA poderá: 
1- utilizar-se, sem õnus. de vias públicas, estradas, caminhos e terrenos de domínio municipal, ficando o 

CONCEDENTE obrigado a instituir, em favor da CONCESSIONÁRIA, servidões administrativas onerando bens públicos 
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munic*pais para o fim especifico de execução do objeto do presente contrato , sendo que, nos respectivos decretos, o Poder 
Executivo estabelecera as condições de sua utilização, bern como a sujeição das obras aos regulamento específicos; 

li-examinar instalações hidráuhco-sanitârias prediais; 
suspender o fornecimento de água aos usuános em débito; 
promover desapropnaçôes e estabelecer servidões para execução e exploração dos serviços concedidos, 

ficando a seu cargo a liquidação e o pagamento das indenizações respectivas; 
expedir regulamentos de instalações prediais e/ou condominiais de água e de esgotamento sanitário, 

inclusive os de tratamento do tipo fossa séptica e poço sumidouro, fossa e filtro biológico, ou dispositivos equivalentes 
submetendo-os à aprovação do Poder Concedente; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Aparticipaçã; do CONCEDENTÉ dar-se-á através de pre~o de serviço, dação em 
pagamento ou de quaisquer outras contribuições passiveis de quantificação monetária, as quais lhe serão creditadas dentro do 
mês de sua eletiva realização e sujeitos à atualização monetária, mediante a aplicação do indice que vier a ser firmado pelo 
Governo para esta feri. -' - 

PARAGRAFO SEGUI4OO - As contribuições a que alude o parágrafo anterior serão contabilizadas pela 
CONCESSIONARIA em nome do CONCEDENTE, ficando facultado a esse compensar o seu valor na Npôtese de retomada 
dos serviços ora concedidos ou de transformar tal valor, se houver possibilidade em ações integrativas do capital social da 
CONCESSIONARLA, conferindo-se, em tal hipótese, ao Murwcip.o, o direito de participar das Assembléias Gerais daquela, 
onde serão determinadas a polttica de investírnaritos da CORSAN e as dlrettzes de ordem geral. 

CLAUSULÃ DÉCIMA- Sãp, ainda, obrigações do CONCEDENTE: 
1- Adotar, em relação aos mananciais, cursos e reservatórios de água utilizada pela CONCESSIONARIA, as 

disposições federais e estaduais concernentes à matéria; 
lI-Fornecer os recursos necessários para alterações ou remanejamento das instalações de água, sempre que for 

executado por sua solicitação e não estiverem previstos nos programas e cronogramas de obras anexos a este contrato, dando 
conhecimento prévio à mesma sobre as alterações necessárias; 

Consultar preliminarmente a CONCESSIONÁRIA sobre disponibilidade de água e possibilidade de 
escoamento de esgoto, antes de aprovar novos loteamentos, conjuntos habitacionais e instalação de novas indústrias; 

Fornecer os recursos necessários quando se alterem alinhamentos, perfis e nivelamento de qualquer 
logradouro, que exijam modificações ou remoções de canalizações, desde que solicitar ou der causa; 
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Não executar serviço no subsolo das vias públicas sem a prévia comunicação à CONCESSIONÁRIA, que 
deverá manifestar-se sobre a viabilidade da obra sem que haja comprometimento da rede de abastecimento de água e 

aprovará os respectivos projetos; 
Vi- 	Observar legislação vigente relacionada ao aproveitamento de fontes alternativas para o abastecimento de 

água para o consumo e efetuar a vigilância na área da concessão, observando o disposto no artigo 96 do Decreto n 

23.430/74, que regulamentou a lei estadual n° 6.503/72; 
VII- 	Promover a declaração de utilidade pública dos bens indispensáveis á COI'/CESS(OIVARIA para execução 

de seus serviços; 
VIII - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; (ART. 29) 
IX - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
X - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
Xl - extinguir a concessão, nos casos previstos lei e na forma prevista neste contrato; 
XII - homologar reustes, exceto o reajuste anual pelo IGP-M previsto na cláusula Quinta, e proceder à revisão das 

tarifas na forma da Lei, das normas pertinentes e do contrato; 	 - 
Xlii - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessao; 
XIV - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários; 
XV - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou obra pública, promovendo as 

desapropriações; 
XVI - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de Instituça.o de servidão administrativa, os bens 

necessários à execução de serviço ou obra pública; 
XVII - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação e conservação do meio ambiente; e 
XVll - estimular a formação de associações de usuános para defesa de interesses relativos ao serviço. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados relativos à 

administraçâo, contabldade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionána. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do poder concedente 

ou por entidade com ele converiiada, e, periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão composta de 
representantes do poder concedente, da concessionária e dos usuânos. 

AMPLIAÇÕES E MELHORIAS 
CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Correrão por conta da CONCESSIONÂRIA os projetos e obras de redes e 

instalações de água executados segundo seus programas e 
1. 

, cronogramas de expansão, estabelecido nos termos deste 

Contrato, bem como a adoção de soluções técnicas mais aprimoradas, tais como subslitução de motores elou equipamentos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos projetos e obras das redes de ã'istalação de água dos loteamento 

particulares situados na ãrea urbana continua caberá aos proprietàrios ou incorperadores, ficando condicionada sua ligação á 
rede da CONCESSIONÁRIA.ã sua prévia doação à CORSAN. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os projetas das redes e instalações referido no parágrafo anterior deverão ter a aprovação 
da CONCESSIONARIÂ, a quem fica atribuida consequentemente, a fiscalização da execução das obras. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos termos da Lei Federal ri 0  6.766, de 19 de dezembro de 1979. a CONCESSIONARIA 
não participará da execução de redes em áreas resultantes de parcelamento de solos empreendidos por terceiros, porquanto a 
responsabilidade pela infraeslrutura cabe aos respectivos empreendedores. 

PARAGRAFO QUARTO - Fica perfeitamente esclarecido entre CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA que esta última 
se exime de quaisquer responsabilidades referentes o saneamento rios loteamentos clandestinos eu em áreas invadidas, até 
que lhe sejam alcançados os recursos necessários para a solução do problema social criado. 

CUUSL)U DEC .SEGUDP - Às 'igações prediais às redes de abastecimento de ãgua serão sempre eeadas 
exclusivamente às expensas dos usuários, após verificadas as possibilidades de atendimento, a juizo da CONCESSIONARIA, 
desde que observadas normas e regulamentos. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONCESS1ONARIA não concederá ligações prediais ás redes de água em imóveis 
públicos do Município sem prévia autorização do CONCEDENTE 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer parcelamento do solo, dentro do perimetro urbano, promovidos pelo Poder 
Público Municipal, somente poderão ser executados após prévia aprovação dos respectivos projetos de água pela 
CONCES'Rik 

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - O CONCEDENTE declara estar ciente, ao flrnar presente in r,zrnei'?to, do qie é 
eisia da CAIXA ECObQMJ.0 FEDERPL õrgã.o Çue poderá €ata obras aqut pre'stas, estar c L(iOiÇLirI Q$ SUB. 

situação devidamente regularizada perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e previdência oficial, sob pena 
de sofre(prejuizo no andamento dosprocessos de financiamento a serem encaminhados àquele ôrgão. 

EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E REVERSÃO DOS BENS 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - Extingue-se a concessão, nos termos da lei, por: 
1- advento do termo contratual ou de sua eventual prorrogação nos termos, previstos na Cláusula Quarta; 
Il-encampação; 

acordo formal entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, 
caducidade; 
rescisão; 

Vi- 	anulação; 
VII- 	extinção da CONESSIONÁRIA. 
(Art. 39) 
Parãgrafo Primeiro - O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionãria, no caso de 

descumprimento das normas contratuais pelo Poder Concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse 
fim. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, os serviços prestados pela concessionária não 
poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Em qualquer das hipóteses previstas na Clausula anterior, a extinção só se efetivará 
com a conseqüente entrega ao CONCEDENTE de , todas as instalações, móveis e utensílios relativos aos serviços de 
abastecimento de água, devendo a CONCESSIONARIA ser indenizada integralmente pelo valor total dos investimentos 
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realizados, inclusive bens imóveis, que não houverem sido amorüzados pelo recebimento das tarifas respectivas, devudamente 

atualizados à época da extinção. 
fl?fl??fl???7"?fl?flfl?CALCULO DA »DENIZAÇÃO ??fl???7?? (ART. 23 Xi) 

DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO E DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO (art. 60  e 70) 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Os serviços objeto deste contrato deverão satisfazer as condições de regulandade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação. 
Parágrafo Primeiro - A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 

conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 	 - 
Parágrafo Segundo - Não se caractenza como descontinuidade do serviço a sua inten'upção em situação de 

emergência ou após prévio aviso, quando: 
- motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA - São direitos e obrigações dos usuários: 
- receber serviço adequado; 

lI - receber do poder concedente e da concessionária i, ifon, ações para a defesa de interesses individuais ou coletivos; 
III - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento, 

referentes ao serviço prestado; 	 - 
IV - comunicar às autoridades competentes os atos ilicitos praticados pela concessionána na prestação do serviço; 
V - conmbuir para.a permanência das boas condições dos bens pábicos através dos quais fies são prestados os 

serviços. 
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ANTEPROJETO DE LEI (*) 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DOS SISTEMAS E DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO DE ÁGUA E DE ESGOTOS SANITÁRIOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

- Disposições Gerais 	 'A4 L 42 	 2)qt4J 

Art. l. Os serviços de Saneamento Básico de Água e de Esgotos Sanitários no Município de 	RS, 

serão prestados diretamente pelo Poder Público Municipal, ou mediante delegação, por pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, ou consórcio de empresas que demonstrem capacidade para sua exploração, por 
sua conta e risco, através de concessão, na forma estabelecida por esta lei. 

Art. 21 . Compreendem os serviços de gestão dos Sistemas e Serviços de Saneamento Básico de Água e Es-
gotos Sanitárjos prestados ao público, as seguintes atividades: 

- operação e manutenção de sistema de aduçâo de água, bruta ou tratada; 
II - operação e manutenção da Estação de Tratamento de Agua; 
III - operação e manutenção do sistema de distribuição de água tratada; 
IV - operação e manutenção do sistema de esgotos sanitários; 
V - operação e manutenção de Estação de tratamento de esgoto sanitário; 
VI - leitura de hidrômetros, faturamento e entrega de contas de água e esgoto, cobrança e arrecadação; 
VII - atendimento ao público usuário dos sistemas de abastecimento de água e coleta de esgoto; 
VIII - controle de qualidade da água; 

IX - cadastro de consumidores; 

x- 

Parágrafo único. A concessão destes serviços implicará, ao concessionário, o dever de realizar a construção, 
total ou parcial, reforma, conservação, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras, que sejam necessárias 
para a prestação dos serviços, bem assim na elaboração de estudos e projetos correspondentes. 

II - Da Concessão 

Art. 30 . A concessão de sérviços de gestão dos sistemas e dos serviços de saneamento básico de água e es-
goto sanitário será sempre precedida de ato administrativo que justifique a conveniência da outorga e de licita-
ção. . 

§ 1 1 . O ato administrativo de que trata o "caput" será publicado na imprensa oficial do Município e, necessari-
amente, conterá a descrição de seu objeto, o prazo da concessão e a justificativa da necessïdade de exclusivi-
dade por razões de ordem tknica ou econômica, se for o caso. 

§ 2 0 . A concessão se efetivará, após o julgamento das propostas, através de contrato, que deverá obedecer os 
termos desta Lei, da Lei 8.666193 e suas alterações, o disposto no edital e demais normas pertinentes. 

III - Da Licitação 

Art. 41 . O edital de Licitação obedecerá os critérios e normas gerais de Licitação e Contratos, nele devendo 
constar: 

dia, hora e local de abertura das propostas; 
o objeto, discriminando todos os serviços constantes desta Lei; 
exigência de que o interessado apresente os valores das tarifas pretendidas e a respectiva justificativa do 

cálculo; 
os direitos e obrigações das partes a serem estabelecidas no contrato; 
minuta do contrato e o prazo para sua assinatura; 
penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento do contrato; 
os prazos da concessão; 
os casos de extinção da concessão; 
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a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 
local e horário em que seráo fornecidos aos interessados, o Edital e seus anexos; 
a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da 

regularidade jurídica e fiscal, conforme o estabelecido no art. 27 da Lei no 8.666193 e suas alterações; 
1) os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 
rn) os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento técnico e econômico-
financeiro das propostas; 
n) outros elementos que forem julgados convenientes pela Administração Municipal, 

Art. 5 1 . No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 
- o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da concessão; 
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 1, II e VII; 
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço público a ser 
prestado com o de melhor técnica; 
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da concessão com o 
de melhor técnica; ou 
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 
§ 1 1 . A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente estabelecida no edital 
de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira. 
§ 2 0. Para fins de aplicação do disposto nos incisos W. V, VI e VII, o edital de licitação conterá parâmetros e 
exigências para formulação de propostas técnicas. 
§ 30 O poder concedente recusará propostas manifestarnente inexequíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos da licitação. 
§ 40 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa brasileira. 
§ 5. Após adotado o critério previsto no artigo anterior, persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

Art. 6 0 . Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou sub-
sídios que não estejam previamente autorizados em lei para todos os concorrentes. 

Parágrafo único. Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia a esfera polí-
tico-administrativa do Município que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do poder 
público controlador da referida entidade. 

IV - Do Contrato 

Art. 7 0 . O contrato deverá ser celebrado com o vencedor da licitação no prazo de 	() dias a partir do 
encerramento do procedimento licitatório. 

Parágrafo único, O não comparecimento da empresa vencedora no prazo previsto, implicará na renúncia ao 
direito de contratar, devendo o Município contratar com as empresas remanescentes, seguindo a ordem de 
classificação, observadas as condições da 1 1  classificada. Mediante justificativa, o Município poderá, desde 
logo, realizar nova licitação. 

Art. 8 0 . São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

- ao objeto, prazo da delegação e a categoria do servïço; 
li - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço. 
IV - ao preço do serviço e aos critéribs e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder delegante e da delegatária, inclusive os relacionados às previ-
síveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento 
e ampliação dos equipamentos e instalações; 
VI - aos direitos e deveres dos usuários em relação aos serviços a serem prestados; 
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução do servi-
ço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 
VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a delegatária e sua forma de aplicação; 
IX - sujeição, por parte da delegatária, à fiscalização do Município e às suas normas; 
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X - a multa diária a que ficará sujeita a delegtária, no caso de suspensão ou paralisação do serviço sem moti-
vo justificável e sem consenso do Município; 
Xl - a responsabilidade civil que couber por transgressão de cláusula contratual: 
XII - aos casos de extinção da delegação: 
XIII - às condições para prorrogação do contrato: 
XIV - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à delegatária, quando for o 
caso; 
xv - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da demonstração de contas de delegatária ao Município; 
XVI - a exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da delegatária; 
XVII - ao foro e ao modo amigável de solução das divergèncias contratuais; 
XVIII - aos casos de subconcessão, quando for o caso. 

Art.. 91 . Incumbe à delegatária a execução dos serviços delegados, cabendo-lhe responder por todos os prejuí-
zos causados ao Município, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo Município exclua 
ou atenue essa responsabilidade. 

V - Dos Encargos do Municípp 

Art. 10. Compete ao Município: 

- regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua prestação; 
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e forma previstos nesta Lei; 
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no contrato; 
V - homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas pertinentes e do con-
trato; 
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 
Vil - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, que 
serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providéncias tomadas; 
VIII - estimular o aumento da qualidade e produtividade dos serviços; 
IX - incentivar a competitividade, quando cabível; 
X - estimular a formação de associaçôes de usuários para defesa de interesses relativos ao serviço; 

Art. 11. No exercício da fiscalização, o Município terá acesso aos dados relativos à administração, contabilida-
de, recursos técnicos, económicos e financeiros da delegatária. 

Parágrafo únido. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do Município ou por enti-
dade com ele conveniada e, periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão com-
posta de representantes do poder delegante, da delegatária e dos usuários. 

Art. 12. O Municipio, na fiscalização do serviço, exercerá o poder de polícia, visando a: 

assegurar serviço adequado, quanto à qualidade e à quantidade; 
verificar a necessidade de renovação ou melhoria dos equipamentos utilizados na prestação do serviço; 
verificar a estabilidade financeira da empresa. 

VI - Dos Encargos da Delegatária 

Art. 13. Incumbe à delegatária: 

- prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
li - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder permitente e aos usuários, nos termos definidos no contrato; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas de serviço e as cláusulas contratuais; 
V - permitir, aos encarregados da fiscalização, livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao servi-
ço, bem como a seus registros contábeis; 
VI - zelar pela integralidade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-los adequadamen-
te. 

3 



F A MIV R S 

Parágrafo único. As contratações inclusive de mão-de-obra, feitas pela delegatária serão regidas pelas dispo-
sições de direito privado e pela legislação trabalhista, no caso de empresa privada, e, no caso de pessoa jurídi-
ca de direito público, as normas a que estiverem sujeitas não se estabelecendo, em qualquer caso, nenhuma 
relação entre os terceirqs contratados pela delegatária e o Município. 

Art. 14. A tarifa do serviço público delegado será fixado pelo preço da proposta vencedora da licitação e preser-
vada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

§ 1 0 . A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 20 . Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio económi-
co-financeiro. 

§ 31 . Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar-
gos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará na revisão da tarifa, 
para mais ou para menos, conforme ocaso. 

§ 4 1 . Havendo alteração nos elementos que compõem a prestação dos serviços e seu inicial equilíbrio econô-
mico-financeiro, o Poder Público deverá restabelecê-lo, concomitantemente á alteração. 

§ 50 A delegatária do serviço deverá comprovar ao Município, com documentos hábeis, a influência da altera-
ção na prestação dos serviços. 

Art. 15. Qualquer modificação no preço dos serviços vigorará depois de aprovada pelo Município e anunciada 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. A alteração do preço dos serviços será objeto de Decreto do Executivo. 

VII - Da Extinção da Delegação 

Art. 16. Extingue-se a delegação por: 

- advento do termo contratual; 
II - encampação; 
III - rescisão; 
IV - anulação e 
V - falência ou extinção da empresa delegatãria. 

Parágrafo único. Extinta a delegação, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder delegante, proceden-
do-se aos levantamentos e avaliações necessários, se for o caso, com a reversão das benfeitorias realizadas. 

Art. 17. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo Poder Público durante o prazo de delegação, 
por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa especifica e após prévio pagamento de indenização, 
fixada com base em laudo administrativo ou judicial. 

Art. 18. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará de acordo com os motivos, a critêrio do poder 
delegante, a declaração da sua rescisão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições 
deste artigo e demais normas legais ou contratuais aplicáveis. 

§ 1 0 . A rescisão da delegação poderá ser declarada pelo poder delegante quando: 

- o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, 
indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 
II - a delegatária descumprir disposições legais ou regulamentares concernentes à delegação; 
III - a delegatária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior; 
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§ 2 0 . O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser concluido no prazo de ate 
180 (cento e oitenta) dias, sob pena de considerar-se ïnválida a intervenção. 

Art. 24. Cessada a intervenção, se não for extinta a delegação, a administração do serviço será devolvida à 
delegatária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a 
sua gestão. 

IX - Disposições Gerais 

Art. 25. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, contratos decisões ou pareceres 
relativos à licitação ou à própria delegação mediante requerimento fundamentado. 

Art. 26. Sem prejuízo do .disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos 
usuários: 

- receber serviço adequado, com atendimento de suas necessidades de saúde e higiene; 
li - receber do poder delegante e da delegatária informações para a defesa de interesses individuais ou coleti-
vos; 
III - obter e utilizar o servio, observadas as normas do poder delegante; 
IV - levar ao conhecimento do poder público e da delegatária, as irregularidades de que tenham corhecirnento, 
referentes ao serviço prestado; 
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela delegatária na prestação do serviço; 
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos ou particulares através dos quais lhe 
são prestados os serviços; 
VII - cooperar com a fiscalização do Municipio; 
VIII - a continLlidade, a atualidade, a gualdE.de e a modicidade das taxas na prestação dos serviços. 

Art. 27. A delegação pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

§ 1 0 . Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das taxas. 

§ 2 0 . A atualidade compreende a modernidade do equipamento e da sua conservação, bem corno a melhoria e 
expansão do serviço. 

§ 3 1 . Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou 
após prévio aviso, quando motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos equipamentos. 

Art. 28. Poderá ser admitida a subdelegação, m s termo.s previstos no contrato, desde que expressamente 
autorizado pelo Município. 

Art. 29. A transferência de concessão ou do controle societário da delegatária, sem prévia anuência do Municí-
pio, implicará na rescisão da delegação. 

Parágrafo único. Para fins de anuência de que trata o 'caput", o pretendente deverá: 

1 - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal à assun-
ção do serviço; 	 . 
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor; 
III - garantir a continuidade da prestação dos serviços. 

Art. 30. Os equipamentos necessários à prestaçâo dos serviços, antes de entrarem em funcionamento regular, 
serão revisados pelo Município quanto ao aspecto de segurança e conservação. 
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IV - a delegatária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada presta-
ção do serviço; 
V - a delegatária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos: 
VI - a delegatária efetuar cobrança em desacordo com a tabela e recusar-se a devolver as importãncias recebi-
das irregularmente: 
VII - a delegatária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizar a prestação do servi-
ço; 
VIII - a delegatária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação, inclusive de contribuições 
sociais, e 
IX - a delegatária transferir a delegação a terceiros sem autorização do Município. 

§ 2 0 . A declaração da resCisão unilateral da delegação deverá ser precedida da verificação da inadimpléncia da 
delegatária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 	 - 

§ 30 . Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à delegatária, deta-
lhadamente, os descumptimentos contratuais referidos no § 1 1  deste artigo, assegurado prazo razoável para 
corrigir as falhas e transgressões apontadas observados os termos contratuais. 

§ 40 . Comprovada a inadimpléncia, a rescisão será declarada por decreto do poder delegante, independente-
mente de qualquer indenização. 

§ 51. Declarada a rescisão, não resultará, para o poder delegante qualquer espécie de responsabilidade em 
relação aos encargos, õnus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da delegatária. 

Art. 19. O contrato de delegação, também poderá ser rescindido por iniciativa da delegatária, no caso de des-
cumprimento das normas contratuais pelo poder delegante, mediante ação judicial especialmente intentada 
para esse fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no "caput" deste artigo, os serviços prestados pela delegatária não pode-
rão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. 

Art. 20. A delegação será rescindida se os serviços não forem iniciados no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data do ato que a deferir. 

Parágrafo único. Ocorrida a rescisão, nos termos deste artigo, a Administração Municipal, no Interesse público, 
poderá convocar os classificados remanescentes, na ordem de classificação na licitação para a celebração do 
respectivo contrato, observadas as condições estabelecidaspara o primeiro classificado. 

Art. 21. A reversão, no advento do termo contratual, far-se-á com a indenização das parcëlas dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o obje-
tivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

VIII - Da Intervenção 

Art. 22. O poder delegante poderá intervir nos serviços delegados, com o fim de assegurar a adequação da 
prestação ao contrato, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais regulamentares e legais perti-
nentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder delegante, que conterá a designação do interven-
tor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 23. Declarada a intervenção, o poder delegante deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento 
administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 1 0 . Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e regulamentares será decla-
rada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à delegatària, sem prejuízo do seu direito à 
indenização. 
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§ 1 0. A revisão de que trata este artigo poderá ser efetuada, no todo ou em parte, por técnico indicado pelo 
Município, correndo a despesa correspondente por conta do interessado na exploração do serviço. 

§ 20 . Anualmente a administração pública realizará vistoria nos equipamentos, expedindo laudo que será exibi-
do à fiscalização sempre que necessário. 

X - Disposições Transitárias 

Art. 31. As delegações outorgadas anteriormente a entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo 
prazo fixado no contrato ou no ato de outorga. 

Parágrafo único. Vencido o prazo da delegação, o poder delegante procederá nova licitação, nos termos desta 
Lei. 

Art. 32. As multas por falta de cumprimento das obrigações constantes da delegação poderão ser de 01 (um) a 
- () vezés o valor da UFIR ou da unidade fiscal que lhe suceder, dependendo da gravidade ou de reinci-
déncia nos termos do Regulamento. 

Art. 33. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de - () dias. 

Art. 34. Aplicam-se às disposições aqui referida, concomitante e subsidiariamente, os regramentos estaduais, 
especialmente a Lei 6.503, de 22-12-72 e o Decreto 23.430, de 24-10-74, e demais especificações técnicas, 
bem como as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITO MUNICIPAL 

(*) Adaptar às peculiaridades locais. 
Minuta elaborada por Margere Rosa de Oliveira - Assessora Jurídica da FAMURS. 
Fontes de Consulta: 
Legislação Federal e Estadual 
Muinuta da DPM - Delegações de Prefeituras Municipais. 
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LEI N°.8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto 
no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10  As concessões de serviços públicos e de obras 
públicas e as permissões de serviços 
públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da 
Constituição Federal, por esta Lei, pelas 
normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos 
indispensáveis contratos. 
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios promoverão a 
revisão e as adaptações necessárias de sua 
legislação às prescrições desta Lei, buscando 
atender as peculiaridades das diversas modalidades 
dos seus serviços. 

Art, 2°  Para os fins do disposto nesta Lei, considera-
se: 

- poder concedente: a União, o Estado, o Distrito 
Federal ou o Município, em cuja 
competência se encontre o serviço público, precedido 
ou não da execução de obra pública, 
objeto de concessão ou permissão; 
li - concessão de serviço público: a delegação de sua 
prestação, feita pelo poder ccincedente, 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, à 
pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo 
determinado; 
III - concessão de serviço público precedida da 
execução de obra pública: a construção, total 
ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou 
melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegada pelo poder concedente, mediante 
licitação, na modalidade de concorrência, 
a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para a sua realização, 
por sua conta e risco, de forma que o investimento da 
concessionárja seja remunerado e 
amortizado mediante a exploração do serviço ou da 
obra por prazo determinado; 
IV - permissão de serviço público: a delegação, a título 
precário, mediante licitação, da 
prestação de serviços públicos, feita pelo poder 
concedente à pessoa física ou jurídica que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 
conta e risco. 

Ad. 3° As concessões e permissões sujeitar-se-ão à 
fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela delegação, com a cooperação dos 
usuários. 

Ad. 4° A concessão de serviço público, precedida ou 
não da execução de obra pública, será 
formalizada mediante contrato, que deverá observar 
os termos desta Lei, das normas 
pertinentes e do edital de licitações. 

Ad. 50  O poder concedente publicará, previamente ao 
edital de licitação, ato justificando a 
conveniência da outorga de concessão ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área e prazo. 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

Ad. 6° Toda concessão ou permissão pressupõe a 
prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido 
nesta Lei, nas normas pertinentes e no 
respectivo contrato. 

§ 1 0  Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 
prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2 0  A atualidade compreende a modernidade das 
técnicas, do equipamento e das instalações 
e a sua conservação, bem como a melhoria e 
expansão do serviço. 
§ 3° Não se caracteriza como descontinuidade do 
serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando: 

- motivada por razões de ordem técnica ou de 
segurança das instalações; e 
II - por inadimplemento do usuário, considerado o 
interesse da coletividade. 

CAPÍTULO lii 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Ad. 7° Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990, são direitos e 
obrigações dos usuários: 

- receber serviço adequado; 
li - receber do poder concedente e da concessionária 
informações para a defesa de interesses 
individuais ou coletivos; 
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha 
entre vários prestadores de serviços, 
quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente. 
Nota: 
Redação dada pela Lei n° 9.648198 
IV - levar ao conhecimento do poder público e da 
concessionária as irregularidades de que 
tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
V - comunicar às autoridades competentes os atos 
ilícitos praticados pela concessionária na 
prestação do serviço; 
VI - contribuir para a permanência das boas condições 
dos bens públicos através dos quais 
lhes são prestados os serviços. 

Ad. 7°-A. As concessionárias de serviços públicos, de 
direito público e privado, nos Estados 
e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao 
consumidor e ao usuário, dentro do mês de 
vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para 
escolherem os dias de vencimento de seus 
débitos. 
Nota:Acrescentado pela Lei n°9.791/99 

Parágrafo único. (VETADO) 



Art. 15. No julgamento da licitação será considerado 
um dos seguintes critérios: Nota:Acrescentado pela Lei n° 9.791199 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 8° (Vetado) 

Art. 9° A tarifa do serviço público concedido será 
fixada pelo preço da proposta vencedora 
da licitação e preservada pelas regras de revisão 
previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

§ 1 0  A tarifa não será subordinada à legislação 
específica anterior e somente nos casos 
expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá 
ser condicionada à existência de serviço 
público alternativo e gratuito para o usuário. 
Nota: Redação dada pela Lei n°9.648/98 

§ 2° Os contratos poderão prever mecanismos de 
revisão das tarifas, a fim de manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 30  Ressalvados os impostos sobre a renda, a 
criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais, após a apresentação da 
proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou 
para menos, conforme o caso. 

§ 40  Em havendo alteração unilateral do contrato que 
afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá 
restabelecê-lo, concomitantemente à 
alteração. 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do 
contrato, considera-se mantido seu 
equilíbrio económico-financeiro. 

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada 
serviço público, poderá o poder 
concedente prever, em favor da concessionária, no 
edital de licitação, a possibilidade de 
outras fontes provenientes de receitas alternativas, 
complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a 
favorecer a modicidade das tarifas, 
observado o disposto no art. 17 desta Lei. 

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste 
artigo serão obrigatoriamente 
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

Art. 12. (Vetado) 

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em 
função das características técnicas e dos 
custos específicos provenientes do atendimento aos 
distintos segmentos de usuários. 

CAPITULO V 

DA LICITAÇÃO 

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida 
ou não da execução de obra pública, 
será objeto de prévia licitação, nos termos da 
legislação própria e com observãncia dos 
princípios da legalidade, moralidade, publicidade, 
igualdade, do julgamento por critérios 
objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Nota: Redação dada pela Lei n°9.648/98 

- o menor valor da tarifa do serviço público a ser 
prestado; 
Nota:Redação dada pela Lei n° 9.648/98 
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder 
concedente pela outorga da concessão; 

Nota: Redação dada pela Lei n°9.648/98 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos 
nos incisos 1, II e VII; 
Nota: Redação dada pela Lei n°9.648/98 
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no 
edital; 
Nota: Acrescentado pela Lei n°9.648/98 
V - melhor proposta em razão da combinação dos 
critérios de menor valor da tarifa do 
serviço público a ser prestado com o de melhor 
técnica; 
Nota: Acrescentado pela Lei n° 9.648198 
VI - melhor proposta em razão da combinação dos 
critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 
Nota: Acrescentado pela Lei n°9.648/98 
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após 
qualificação de propostas técnicas. 
Nota: Acrescentado pela Lei n °  9.648198 

§ 1 0 A aplicação do critério previsto no inciso III só 
será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com 
regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 
Nota: Redação dada pela Lei n°9.648/98 

§ 2 0  Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, 
V, VI e VII, o edital de licitação 
conterá parãmetros e exigências para formulação de 
propostas técnicas, 
Nota: Redação dada pela Lei n°9.648/98 

§ 30  O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqÜíveis ou financeiramente 
incompativeis com os objetivos da licitação. 
Nota: Redação dada pela Lei n ° 9.648/98 

§ 40  Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira. 
Nota: Acrescentado pela Lei n°9.648/98 
Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não 
terá caráter de exclusividade, salvo no 
caso de inviabilidade técnica ou económica justificada 
no ato a que se refere o art. 5 0  desta 
Lei. 
Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta 
que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios que não estejam previamente 
autorizados em lei e à disposição de 
todos os concorrentes, 

§ 1 0  Considerar-se-á, também, desclassificada a 
proposta de entidade estatal alheia à esfera 
político-administrativa do poder concedente que, para 
sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios do poder público controlador 
da referida entidade. 

§ 2 0  Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata 
este artigo, qualquer tipo de tratamento 
tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que 
comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer 
entre todos os concorrentes. 
Nota: Acrescentado pela Lei n° 9.648198 
Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder 
concedente, observados, no que 



FIAIFIUIRIS 
couber, os critérios e as normas gerais da legislação 
própria sobre licitações e contratos e 
conterá, especialmente: 
- o objeto, metas e prazo da concessão; 

li - a descrição das condições necessárias à prestação 
adequada do serviço; 
III - os prazos para recebimento das propostas, 
julgamento da licitação e assinatura do 
contrato; 
IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, 
aos interessados, os dados, estudos e 
projetos necessários à elaboração dos orçamentos e 
apresentação das propostas; 
V - os critérios e a relação dos documentos exigidos 
para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e 
fiscal; 
VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, 
complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados; 
VII - os direitos e obrigações do poder concedente e 
da concessionária em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no futuro, 
para garantir a continuidade da prestação 
do serviço; 
VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 
IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a 
serem utilizados no julgamento técnico 
e econômico-financeiro da proposta; 
X - a indicação dos bens reversíveis; 
Xl - as características dos bens reversíveis e as 
condições em que estes serão postos à 
disposição, nos casos em que houver sido extinta a 
concessão anterior; 
Xli - a expressa indicação do responsável pelo õnus 
das desapropriações necessárias à 
execução do serviço ou da obra pública, ou para a 
instituição de servidão administrativa; 

XIII - as condições de liderança da empresa 
responsável, na hipótese em que for permitida a 
participação de empresas em consórcio; 
XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo 
contrato, que conterá as cláusulas 
essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando 
aplicáveis; 
XV - nos casos de concessão de serviços públicos 
precedida da execução de obra pública, os 
dados relativos à obra, dentre os quais os elementos 
do projeto básico que permitam sua plena 
caracterização, bem assim as garantias exigidas para 
essa parte específica do contrato, 
adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; 
Nota: Redação dada pela Lei n° 9,648198 
XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato 
de adesão a ser firmado. 

Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação 
de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

- comprovação de compromisso, público ou 
particular, de constituição de consórcio, 
subscrito pelas consorciadas; 
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 
III - apresentação dos documentos exigidos nos 
incisos V e XIII do artigo anterior, por parte 
de cada consorciada; 
IV - impedimento de participação de empresas 
consorciadas na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

§ 1° O licitante vencedor fica obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a 
constituição e registro do consórcio, nos termos do 
compromisso referido no inciso 1 deste 
artigo. 

§ 20  A empresa líder do consórcio é a responsável 
perante o poder concedente pelo 
cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo 
da responsabilidade solidária das 
demais consorciadas. 

Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que 
previsto no edital, no interesse do 
serviço a ser concedido, determinar que o licitante 
vencedor, no caso de consórcio, se 
constitua em empresa antes da celebração do 
contrato. 

Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, 
projetos, obras e despesas ou investimentos 
já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade 
para a licitação, realizados pelo poder 
concedente ou com a sua autorização, estarão à 
disposição dos interessados, devendo o 
vencedor da licitação ressarcir os dispêndios 
correspondentes, especificados no edital. 

Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção 
de certidão sobre atos, contratos, decisões 
ou pareceres relativos à licitação ou às próprias 
concessões. 

CAPíTULO VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de 
concessão as relativas: 

- ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
II - ao modo, forma e condições de prestação do 
serviço; 
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 
definidores da qualidade do serviço; 
IV - ao preço do serviço e aos critérios e 
procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder 
concedente e da concessionária, inclusive os 
relacionados às previsíveis necessidades de futura 
alteração e expansão do serviço e 
conseqüente modernização, aperfeiçoamento e 
ampliação dos equipamentos e das instalações; 
VI - aos direitos e deveres dos usuàrios para obtenção 
e utilização do serviço; 
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos 
equipamentos, dos métodos e práticas de 
execução do serviço, bem como a indicação dos 
órgãos competentes para exercê-la; 
VIII - às penalidades contratuais e administrativas a 
que se sujeita a concessionária e sua 
forma de aplicação; 
IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de 
pagamento das indenizações devidas à 
concessionária, quando for o caso; 
XII - às condições para prorrogação do contrato; 
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da 
prestação de contas da concessionária ao 
poder concedente; 
XIV - à exigência da publicação de demonstrações 
financeiras periódicas da concessionária; e 
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das 
divergências contratuais. 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão 
de serviço público precedido da 
execução de obra pública deverão, adicionalmente: 

- estipular os cronogramas físico-financeiros de 
execução das obras vinculadas à concessão; 
e 
II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela 
concessionária, das obrigações relativas às obras 



ro 
vinculadas à concessão. 

Art. 24. (Vetado) 

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do 
serviço concedido, cabendo-lhe responder 
por todos os prejuízos causados ao poder concedente, 
aos usuários ou a terceiros, sem que a 
fiscalizaçáo exercida pelo órgão competente exclua ou 
atenue essa responsabilidade. 

§ 1 0  Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere 
este artigo, a concessionária poderá 
contratar com terceiros o desenvolvimento de 
atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a 
implementação de projetos associados. 

§ 20  Os contratos celebrados entre a concessionária e 
os terceiros a que se refere o parágrafo 
anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se 
estabelecendo qualquer relação jurídica 
entre os terceiros e o poder concedente. 

§ 30  A execução das atividades contratadas com 
terceiros pressupõe o cumprimento das 
normas regulamentares da modalidade do serviço 
concedido. 

Art. 26. E admitida a subconcessão, nos termos 
previstos no contrato de concessão, desde que 
expressamente autorizada pelo poder concedente 

§ 1 0  A outorga de subconcessão será sempre 
precedida de concorrência. 

§ 2° O subconcessionário se sub-rogará todos os 
direitos e obrigações da subconcedente 
dentro dos limites da subconcessão. 

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle 
societàrio da concessionária sem prévia 
anuência do poder concedente implicará a caducidade 
da concessão. 

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência 
de que trata o caput deste artigo o 
pretendente deverá: 

- atender às exigências de capacidade técnica, 
idoneidade financeira e regularidade jurídica 
e fiscal necessárias à assunção do serviço; e 
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do 
contrato em vigor. 

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as 
concessionárías poderáo oferecer em garantia as 
direitos emergentes da concessão, até o limite que 
não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.074, de 07-
07-95) 

CAPíTULO VII 
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

1 - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar 
permanentemente a sua prestação; 
II - aplicar as penalidades regulamentares e 
contratuais; 
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e 
condições previstos em lei; 
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta 
Lei e na forma prevista no contrato; 

V - homologar reajustes e proceder à revisão das 
tarifas na forma desta Lei, das normas 
pertinentes e do contrato; 
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições 
regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão; 
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, 
apurar e solucionar queixas e reclamações 
dos usuários, que serão cientificados, em até tenta 
dias, das providências tomadas; 
VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários 
à execução do serviço ou obra 
pública, promovendo as desapropriações, diretamente 
ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 
IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para 
fins de instituição de servidão 
administrativa, os bens necessários à execução de 
serviço ou obra pública, promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis: 
X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, 
preservação do meio-ambiente e 
conservação; 
Xl - incentivar a competitividade; e 
XII - estimular a formação de associações de usuários 
para defesa de interesses relativos ao 
serviço. 

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder 
concedente terá acesso aos dados relativos à 
administraçào, contabilidade, recursos técnicos, 
econõmicos e financeiros da concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita 
por intermédio de órgão técnico do 
poder concedente ou por entidade com ele 
conveniada, e, periodicamente, conforme previsto 
em norma regulamentar, por comissão composta de 
representantes do poder concedente, da 
concessionária e dos usuários. 

CAPiTULO VIII 
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Art. 31 Incumbe à concessionária: 

- prestar serviço adequado, na forma prevista nesta 
Lei, nas normas técnicas aplicáveis e no 
contrato; 
II - manter em dia o inventário e o registro dos bens 
vinculados à concessão; 
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder 
concedente e aos usuários, nos termos 
definidos no contrato; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 
V - permitir aos encarregados da fiscalização livre 
acesso, em qualquer época, às obras, aos 
equipamentos e às instalações integrantes do serviço, 
bem como a seus registros contábeis; 
VI - promover as desapropriações e constituir 
servidões autorizadas pelo poder concedente, 
conforme previsto no edital e no contrato; 
VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à 
prestação do serviço, bem como segurá-los 
adequadamente; e 
VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros 
necessários à prestação do serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-
de-obra, feitas pela concessionária serão 
regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se 
estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados pela concessionária e o poder 
concedente. 



CAPiTULO IX 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na 
concessão, com o fim de assegurar a 
adequação na prestação do serviço, bern como o fiel 
cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do 
poder concedente, que conterá a 
designação do interventor, o prazo da intervenção e 
os objetivos e limites da medida. 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente 
deverá, no prazo de trinta dias, instaurar 
procedimento administrativo para comprovar as 
causas determinantes da medida e apurar 
responsabilidades, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

§ 1 0  Se ficar comprovado que a intervenção não 
observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo 
o serviço ser imediatamente devolvido á 
concessionária, sem prejuízo de seu direito á 
indenização. 

§ 2 °  O procedimento administrativo a que se refere o 
caput deste artigo deverá ser concluído 
no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de 
considerar-se invália a intervenção. 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a 
concessão, a administração do serviço 
será devolvida á concessionária, precedida de 
prestação de contas pelo interventor, que 
responderá pelos atos praticados durante a sua 
gestão. 

CAPÍTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

Ad. 35. Extingue-se a concessão por: 

- advento do termo contratual; 
Il - encampação; 
III - caducidade; 
IV - rescisão; 
V - anulação; e 
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e 
falecimento ou incapacidade do titular, 
no caso de empresa individual. 

§ 1° Extinta a concessão, retornam ao poder 
concedente todos os bens reversíveis, direitos e 
privilégios transferidos ao concessionário conforme 
previsto no edital e estabelecido no 
contrato. 

§ 2° Extinta a concessão, haverá a imediata assunção 
do serviço pelo poder concedente, 
procedendo-se aos levantamentos, avaliações e 
liquidações necessários. 

§ 3° A assunção do serviço autoriza a ocupação das 
instalações e a utilização, pelo poder 
concedente, de todos os bens reversíveis. 

§ 40  Nos casos previstos nos incisos 1 e li deste artigo 
o poder concedente, antecipando-se à 
extinção da concessão, procederá aos levantamentos 
e avaliações necessários à determinação 
dos montantes da indenização que será devida à 
concessionária, na forma dos arts. 36 e 37 
desta Lei. 

Ad. 36. A reversão no advento do termo contratual far-
se-á com a indenização das parcelas 
dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 
ainda não amortizados ou depreciados, que 
tenham sido realizados com o Objetivo de garantir a 
continuidade e atualidade do serviço 
concedido. 

Ad. 37. Considera-se encampação a retomada do 
serviço pelo poder concedente durante o 
prazo da concessão, por motivo de interesse público, 
mediante lei autorizativa especifica e 
após prévio pagamento da indenização, na forma do 
artigo anterior. 

Ad. 38. A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará, a critério do poder concedente, a 
declaração de caducidade da concessão ou a 
aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo do ad. 27, e as normas 
convencionadas entre as partes. 

§ 1 0  A caducidade da concessão poderá ser declarada 
pelo poder concedente quando: 

- o serviço estiver sendo prestado de forma 
inadequada ou deficiente, tendo por base as 
normas, critérios, indicadores e parâmetros 
definidores da qualidade do serviço; 
II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais 
ou disposições legais ou regulamentares 
concernentes à concessão; 
III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer 
para tanto, ressalvadas as hipóteses 
decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
IV - a concessionária perder as condições 
económicas, técnicas ou operacionais para manter a 
adequada prestação do serviço concedido; 
V - a concessionária não cumprir as penalidades 
impostas por infrações, nos devidos prazos; 
VI - a concessionária não atender a intimação do 
poder concedente no sentido de regularizar a 
prestação do serviço; e 
VII - a concessionária for condenada em sentença 
transitada em julgado por sonegação de 
tributos, inclusive contribuições sociais. 

§ 2° A declaração da caducidade da concessão 
deverá ser precedida da verificação da 
inadimpléncia da concessionária em processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

§ 3° Não será instaurado processo administrativo de 
inadimplência antes de comunicados á 
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos 
contratuais referidos no § 1° deste 
artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e 
transgressões apontadas e para o 
enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4° Instaurado o processo administrativo e 
comprovada a inadimplência, a caducidade será 
declarada por decreto do poder concedente, 
independentemente de indenização prévia, 
calculada no decurso do processo. 

§ 50  A indenização de que trata o parágrafo anterior, 
será devida na forma do art. 36 desta Lei 
e do contrato, descontado o valor das multas 
contratuais e dos danos causados pela 
concession ária. 

§ 60  Declarada a caducidade, não resultará para o 
poder concedente qualquer espécie de 
responsabilidade em relação aos encargos, õnus, 
obrigações ou compromissos com terceiros 
ou com empregados da concessionária. 



substituirão, prazo esse que não será inferior a vinte e 
quatro meses. Art. 39. O contrato de concessão poderá ser 

rescindido por iniciativa da concessionária, no 
caso de descumprimento das normas contratuais pelo 
poder concedente, mediante ação 
judicial especialmente intentada para esse fim. 

Ad. 43. Ficam extintas todas as concessões de 
serviços públicos outorgadas sem licitação na 
vigência da Constituição de 1988. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste 
artigo, os serviços prestados pela 
concessionária não poderão ser interrompidos ou 
paralisados, até a decisão judicial transitada 
em julgado. 

CAPITULO Xl 
DAS PERMISSÕES 

Art. 40. A permissão de serviço público será 
formalizada mediante contrato de adesão, que 
observará os termos desta Lei, das demais normas 
pertinentes e do edital de licitação, 
inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade 
unilateral do contrato pelo poder 
concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto 
nesta Lei. 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à 
concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas 
anteriormente à entrada em vigor desta 
Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no 
contrato ou no ato de outorga, observado o 
disposto no art. 43 desta Lei. 

§ 1 0  Vencido o prazo da concessão, o poder 
concedente procederá a sua licitação, nos termos. 
desta Lei. 

§ 20  As concessões em caráter precário, as que 
estiverem com prazo vencido e as que 
estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive 
por força de legislação anterior, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à 
realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que 
precederão a outorga das concessões que as 

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as 
concessões outorgadas sem licitação 
anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou 
serviços não tenham sido iniciados ou 
que se encontrem paralisados quando da entrada em 
vigor desta Lei. 

Ad. 44. As concessionárias que tiverem obras que se 
encontrem atrasadas, na data da 
publicação desta Lei, apresentarão ao poder 
concedente, dentro de cento e oitenta dias, plano 
efetivo de conclusão das obras. 

Parágrafo único. Caso a concessionária não 
apresente o plano a que se refere este artigo ou se, 
este plano não oferecer condições efetivas para o 
término da obra, o poder concedente poderá 
declarar extinta a concessão, relativa a essa obra. 

Ad. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 
desta Lei, o poder concedente indenizará 
as obras e serviços realizados somente no caso e com 
os recursos da nova licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste 
artigo deverá, obrigatoriamente, levar 
em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras 
paralisadas ou atrasadas, de modo a 
permitir a utilização do critério de julgamento 
estabelecido no inciso III do ad. 15 desta Lei. 

Ad. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ad. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, 13 de fevereiro de 1995; 174 0  da 
Independência e 107 0  da República. 

D.O.U. 28/09198 

Nota: 

Republicação atualizada, determinada pelo ad. 22 da 
Lei n° 9.648/98 



Prefeituru múnicipui de Tnquuri. 
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Projeto.d.e Lei n 2.591/00 	 Dispoe sobre a conçessao dos serviços da 
gestão dos sistemas e dos serviços de 
saneamento básico de água e de esgotos 
sanitários e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

- Disposições Gerais 
Art. l - Os serviços de Saneamento Básico de Agua e 

de Esgotos Sanitários no Município de Taquari, RS, serão prestados diretamente 
pelo Poder Público Municipal, ou mediante delegação, por pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, ou consórcio de empresas que demonstrem capacidade 
para sua exploração, por sua conta e risco, através de concessão, na forma 
estabelecida por esta Lei. 

Art. 20  - Compreendem os serviços de gestão dos 
Sistemas e Serviços de Saneamento Básico de Agua e Esgotos Sanitários 
prestados ao público, as seguintes atividades: 
- operação e manutenção de sistema de adução de água, bruta ou tratada; 

II - operação e manutenção da Estação de Tratamento de Água; 
III - operação e manutenção do sistema de distribuição de água tratada; 
IV— operação e manutenção do sistema de esgotos sanitários; 
V - operação e manutenção de Estação de tratamento de esgoto sanitário; 
VI - leitura de hidrômetros, faturamento e entrega de contas de água e esgoto, 
cobrança earrecadação; 
Vil - atendimento ao público usuário dos sistemas de abastecimento de água e 
coleta de esgoto; 
VIII - controle de qualidade da água; 
IX - cadastro de consumidores. 

Parágrafo Unico - A concessão destes serviços 
implicará, ao concessionário, o dever de realizar a construção, total ou parcial, 
reforma, conservação, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras que sejam 
necessárias para a prestação dos serviços, bem assim na elaboração de estudos 
e projetos correspondentes. 

lI — Da Concessão 

L 

L 
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Art. 30 - A concessão de serviços de gestão dos 
sistemas e dos serviços de saneamento básico de água e esgoto sanitário será 
sempre precedida de ato administrativo que justifique a conveniência da outorga e 
de licitação. 

§ jO - O ato administrativo de que trata o "caput" será 
publicado na imprensa oficial do Município e, necessariamente, conterá a 
descrição de seu objetivo, o prazo da concessão e a justificativa da necessidade 
exclusividade por razões de ordem técnica ou econômica, se for o caso. 

§ 2° - A concessão se efetivará, após o julgamento das 
propostas, através de contrato, que deverá obedecer os termos desta Lei,, da Lei 
8.666193 e suas alterações, o disposto no edital e demais normas pertinentes. 

III - Da Licitação 
Art. 40 - o edital de Licitação obedecerá os critérios e 

normas gerais de Licitação e Contratos, nele devendo constar: 
dia, hora e local de abertura das propostas;• 
o objeto, descrevendo todos os serviços constantes desta Lei; 
exigência de que o interessado apresente os valores das tarifas pretendidas e 
a respectiva justificativa do cálculo; 
os direitos e obrigações das partes a serem estabelecidas no contrato; 
minuta do contrato e o prazo para sua assinatura; 
penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento do contrato; 
os prazos da concessão; 
os casos de extinção da concessão; 
a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 
o local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os Edital e seus 
anexos; 
a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica •e fiscal, conforme o 
estabelecido no Art. 27 da Lei n° 8.666193 e suas alterações; 

1) os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 
os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 
julgamento técnico e econômico-financeiro das propostas; 
outros elementos que forme julgados convenientes pela Administração 
Municipal. 

Art. 51  - No julgamento da licitação será considerado 
um dos seguintes critérios: 
- o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 
concessão; 
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 1, II e VII; 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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IV— melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinação .dos critérios de menor valor da 
tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 
VI - melhor. proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 
outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas. 

§ 1 1  - A aplicação do critério previsto no inciso III só 
será admitida quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive 
com regras e fórmulas precisas para a avaliação econômico-financeira. 

§ 21  - Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, 
V, VI e VII, o edital dê licitação conterá parâmetros e exigências para formulação 
de propostas técnicas. 

§ 3 11  - O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetos da 
licitação. 

§ 41  - Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa brasileira. 

§ 50 - Após adotado o critério previsto no artigo anterior, 
persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

Art. 60  - Considerar-se-á desclassificada a proposta 
qüe, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei para todos os concorrentes. 

Parágrafo Unico - Considerar-se-á, também, 
desclassificada a proposta de entidade estatal alheia a esfera político-
administrativa do Município que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios do poder público controlador da referida entidade. 

IV - Do Contrato 
Art. 70  - O contrato deverá ser celebrado com o 

vencedor da licitação no prazo de  ) dias a partir do 
encerramento do procedimento licitatório. 

Parágrafo Unico - O não comparecimento da empresa 
vencedora no prazo previsto, implicará na renúncia ao direito de contratar, 
devendo o Município contratar com as empresas remanescentes, seguindo a 
ordem de classificação, observadas as condições da 1a  classificada. Mediante 
justificativa, o Município poderá, desde logo, realizar nova licitação. 

Art. 80  - São cláusulas essenciais do contrato de 
concessão as relativas: 
- ao objeto, prazo da delegação e a categoria do serviço; 

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 
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III aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a 
revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder delegante e da delegatária, 
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e 
expansão do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação 
dos equipamentos e instalações; 
VI - aos direitos e deveres dos usuános em relação aos serviços a serem 
prestados; 
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 
práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgâos competentes 
para exercê-la; 
VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a delegatária e 
sua forma de aplicação; 
IX - sujeição, por parte da delegatária, à fiscalização do Município e às suas 
normas; 
X - a multa diária a que ficará sujeita a delegatária, no caso de suspensão ou 
paralisação do serviço sem motivo justificável e sem consenso do Município; 
Xl - a responsabilidade civil que couber por transgressão de cláusula contratual; 
Xli - aos casos de extinção da delegação; 
Xlii - às condições para prorrogação do contrato; 
XIV - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações 
devidas à delegatária, quando for o caso; 
XV - à obrigatoriedade, forma e periodicidade de demonstração de contas da 
delegatária ao Município; 
XVI - a exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 
delegatária; 
XVII - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais; 
XVIII —aos casos de subconcessão, quando foro caso. 

Art. 90 - Incumbe à delegatária a execução dos serviços 
delegados, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao Município, 
aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo Município exclua 
ou atenue essa responsabilidade. 

V - Dos Encargos do Município 
Art. 10 - Compete ao Município: 

- regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua prestação; 
II —aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e forma previstos nesta Lei; 
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IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 
contrato; 
V - homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas nà forma desta Lei, das 
normas pertinentes e do contrato; 
VI cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações, dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das 
providências tomadas; 
VIII - estimular o aumento da qualidade e produtividade dos serviços; 
IX - incentivar a competitividade, quando cabível; 
X - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 
relativos ao serviço. 

Art. 11 - No exercício da fiscalização, o Município terá 
acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, 
econômicos e financeiros da delegatána. 

Parágrafo Unico - A fiscalização do serviço será feita 
por intermédio de órgão técnico do Município ou por entidade com ele conveniada 
e, periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão 
composta de representantes do poder delegante, da delegatária e dos usuários. 

Art. 12 - O Município, na fiscalização do serviço, 
exercerá o Poder de Polícia, visando a: 

assegurar serviço adequado, quanto à qualidade e à quantidade; 
verificar a necessidade de renovação ou melhoria dos equipamentos utilizados 
na prestação do serviço; 
verificar a estabilidade financeira da empresa. 

VI - Dos Encargos da Delegatária 
Art. 13 - Incumbe à delegatária: 

- prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei nas normas técnicas 
aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 
III - prestar contas da gestão do serviço ao poder permitente e aos usuários, nos 
termos definidos no contrato; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas de serviço e as cláusulas contratuais; 
V - permitir, aos encarregados da fiscalização, livre acesso, em qualquer época, 
aos bens destinadõs ao serviço, bem como a seus registros contábeis; 
VI - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 
segurá-los adequadamente. 

Parágrafo Unico - As contratações, inclusive, de mão-
de-obra, feitas pela delegatária serão regidas pelas disposições de direito privado 

[LENÍ© PAU C©1JJ. 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©. ig . com.br  



Prfefturn MuniEipal de Tnquiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

e pela Iegislaçãõ trabalhista, no caso de empresa privada, e, no caso de pessoa 
jurídica e de direito público, as normas a que estiverem sujeitas, não se 
estabelecendo, em qualquer caso, nenhuma relação entre os terceiros contratados 
pela delegatária ao Município. 

Art. 14 - A tarifa do serviço público delegado será 
fixado pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de 
revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

§ 1° - A tarifa não será subordinada à legislação 
específica anterior. 

§ 20  - Os contratos poderão prever mecanismos de 
revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 
30 - Ressalvados os impostos sobre a renda, a 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a 
apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará na revisão 
da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 40  - Havendo alteração nos elementos que compõem 
a prestação dos serviços e seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o Poder 
Público deverá restabelecê-lo, concom itantemente à alteração. 

§ 
50 - A delegatária do serviçÕ deverá comprovar ao 

Município, com documentos hábeis, a influência da alteração na prestação dos 
serviços. 

Art. 15 - Qualquer modificação no preço dos serviços 
vigorará depois de aprovada pelo Município e anunciada com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Unico - A alteração do preço dos serviços 
será objeto de Decreto do Executivo 

VII - Da Extinção da Delegação 
Art. 16 - Extingue-se a delegação por: 

- advento do termo contratual; 
II - encampação; 
III - rescisão; 
1V—anulação; 
V - falência ou extinção da empresa delegatária. 

Parágrafo Unico - Extinta a delegação, haverá a 
imediata assunção do serviço pelo poder delegante, procedendo-se aos 
levantamentos e avaliações necessários, se for o caso, com a reversão das 
benfeitorias realizadas. 

Art. 17 - Considera-se encampação a retomada do 
serviço pelo Poder Público durante o prazo de delegação, fixada com base em 
laudo administrativo ou judicial. 
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Art. 18 - A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará de acordo com os objetivos, a critério do poder delegante, a declaração 
da sua rescisão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo e demais normas legais ou contratuais aplicáveis. 

§ 1 0  - A rescisão da delegação poderão poderá ser 
declarada pelo poder delegante quando: 
- o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 

base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 
II - a delegatária descumprir disposições legais ou regulamentares concernentes à 
delegação; 
III - a delegatária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
IV - a delegatária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 
manter a adequadá prestação do serviço; 
V— a delegatária não cumprir as penalidade impostas por infrações, nos devidos 
prazos; 
VI - a delegatária efetuar cobrança em desacordo com a tabela e recusar-se a 
devolver as importâncias recebidas irregularmente; 
VII - a delegatária não atender a intimação do -poder concedente no sentido de 
regularizar a prestação do serviço; 
VIII - a delegatária for condenada em sentença transitada em julgado por 
sonegação, inclusive de contribuições sociais, e 
IX - a delegatária transferir a delegação a terceiros sem autorização do Município. 

§ 20  - A declaração de rescisão unilateral da delegação 
deverá ser precedida da verificação da inadimplência da delegatária em processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 30  - Nãô será instaurado processo administrativo de 
inadimplência antes de comunicados à delegatária, detalhadamente, os 
descumprimentos contratuais referidos no § 10 deste artigo, assegurado prazo 
razoável para corrigir as falhas e transgressões apontadas, observados os termos 
contratuais. 

§ 40  - Comprovada a inadimplência, a rescisão será 
declarada por decreto do poder delegante, independentemente de qualquer 
indenização.. 

§ 
50 - Declarada a rescisão, não resultará, para o poder 

delegante qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da delegatária. 

Art. 19 - O contrato de delegação também podërá ser 
rescindido por iniciativa da delegatária, no caso de descumprimento das normas 
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contratuais pelo poder delegante, mediante ação judicial especialmenteintentada 
para esse fim. 

Parágrafo Unico - Na hipótese prevista no "caput" 
deste artigo,.os serviços prestados pela delegatária não poderão ser interrompidos 
ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. 

Art. 20 - A delegação será rescindida se os serviços 
não forem iniciados no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do ato que a 
deferir. 

Parágrafo Unico - Ocorrida a rescisão, nos termos 
deste artigo, a Administração Municipal, no interesse público, poderá convocar os 
classificados remanescentes, na ordem de classificação na licitação para a 
celebração do respectivo contrato, observadas as condições estabelecidas para o 
primeiro classificado. 

Art. 21 - A reversão, no advento do termo contratual, 
far-se-á com a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens 
reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados / 

com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.. 
VIII - Da Intervenção 

Art. 22 - O poder delegante poderá intervir nos 
serviços delegados, com o fim de assegurar a adequação da prestação ao 
contrato, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e 
legais pertinentes. 

Parágrafo Unico - A intervenção far-se-á por decreto 
do poder delegante, que conterá a designação do interventor, o prazo de 
intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 23 - Declarada a intervenção, o poder delegante 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento administrativo para 
comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades,. 
assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1° - Se ficar comprovado que a intervenção não 
observou os pressupostos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, 
devendo o serviço ser imediatamente devolvido à delegatária, sem prejuízo do seu 
direito à indenização. 

§ 21  - O procedimento administrativo a que se refere o 
"caput" deste artigo deverá ser çoncluído• no prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

Art. 24 - Cessada a intervenção, se não for edinta a 
delegação, a administração do serviço será devolvida à delegatária, precedida de 
prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados 
durante a sua gestão. 
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IX - Disposições Gerais 
Art. 25 - É assegurada a qualquer pessoa a obtenção 

de certidão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou à 
própria delegação, mediante requerimento fundamentado. 

Art. 26 - Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: 
- receber serviço adequado, com atendimento de suas necessidades de saúde e 

higiene; 
II - receber do poder delegante e da delegatária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 
III - obter e utilizar o serviço, observadas as normas do poder delegante; 
IV - levar ao conhecimento do poder público e da delegatária, as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
delegatária na prestação do serviço; 
VI - contribuir para a permanência das boas condíções dos bens públicos ou 
particulares através dos quais lhe são prestados os serviços; 
VII - cooperar com a fiscalização do Município; 
VIII - a continuidade, a atualidade, a igualdade e a modicidade das taxas na 
prestação dosserviços. 

Art. 27 - A delegação pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido 
nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

§ jO - Serviço, adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, cóntinuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade,. 
cortesia na sua prestação e modicidade das taxas. 

§ 20  - A atualidade compreende a modernidade do 
equipamento e da sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 
30 - Não se caracteriza como descontinuidade do 

serviço. a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 
quando motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos 
equipamentos. 

At. 28 - Poderá ser admitida a subdelegação, nos 
termos previstos no contrato, desde que expressamente autorizado pelo 
Município. . Art. 29 - A transferência de concessão ou do controle 
societário da delegatária, sem prévia anuência do Município, implicará na rescisão 
da delegação. 

Parágrafo Unico - Para fins de anuência de que trata o 
"caput", o pretendente deverá: 
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- atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 
regularidade jurídica e fiscal à assunção do serviço; 
II —comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor; 
III - garantira continuidade da prestação dos serviços. 

Art. 30 - Os equipamentos necessários à prestação 
dos serviços, antes de entrarem em funcionamento regular, serão revisados pelo 
Município quanto ao aspecto de segurança e conservação; 

§ 10 - A revisão de que trata este artigo poderá ser 
efetuada, no todo ou em parte, por técnico indicado pelo Município, correndo a 
despesa correspondente por conta do interessado na exploração do serviço. 

§ 20 - Anualmente a administração pública realizará 
vistoria nos equipamentos, expedindo laudo que será exibido à fiscalização 
sempre que necessário. 

X - Disposições Transitórias 
Art. 31 - As. delegações outorgadas anteriormente a 

entrada em vigordesta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou 
no ato de outorga. 

Parágrafo Unico - Vencido o prazo da delegação, o 
poder delegante procederá nova licitação, nos termos desta Lei. 

Art. 32 - As multas por falta de cumprimento das 
obrigações constantés, da delegação poderão ser de  a  
reais ou de Unidade Fiscal vigente, dependendo da gravidade ou de reincidência, 
nos termos do Regulamento. 

Art. 33 - O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 34 - Aplicam-se às disposições aqui referidas, 
concomitante e subsidiariamente, os regramentos estaduais, especialmente a Lei 
6.503,. de 22-12-72 e o Decreto 23.430, de 24-10-74, e demais especificações 
técnicas, bem como as normas. pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

Art. 35 - . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Registre-se e Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei no 1.970, de 22 de dezembro de 2000. 

"Dá nova redação à Tabela X da Lei n° 
1.720/97 - Código Tributário Municipal - e 
inclui na Tabela VIII da mesma Lei a Zona 
09, com seus respectivos Valores Venais 
e Fatores de Cálculo." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação da Tabela X da Lei n° 
1.720197, Códipo Tributário Municipal, passando a mesma a ter o seguinte teor: 
ZONA 01 - E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, 
divisa com a zona 05 pelas Ruas Albino Pinto, João R. Pereira e o prolongamento 
imaginário desta a Rua Ricardo Guimarães; ao sul, limita com a zona 04 pelas 
Ruas Antônio Porfírio da Costa, Rodrigo Vilanova a Av. Júlio de Casfílhos; ao 
oeste, confronta com as zonas 04 e 05 pelas Ruas Guimarães e João Pessoa e a 
leste, faz divisa com a zona 06 através das Ruas General Osório, Brigadeiro 
Albino e 1 0 de Maio. 
ZONA 02 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a zona 08 pela Rua Theobaldo Kem e Av. Lautert Filho; ao sul, limita com a 
zona 06 pela Travessa 113; ao leste, confronta ainda com a zona 06, pelas Ruas 
Alvaro Haubert, José Porfírio da Costa e Campo Romero, e ao oeste, faz divisa 
com a zona 05, com a Rua Vinte de Setembro e com a zona 06 com a Rua Santo 
Antônio. 
ZONA 03 - E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte divisa 
com zona 09 pela Rua Otto Hauck, ao oeste, confronta com zona 08 através da 
Rua Campo Romero e a sudeste divisa com as zonas 06 e 07 pela Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva. 
ZONA 04 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte divisa 
com a zona 05 pela Rua Riachuelo, Av. Getúio Vargas, com a zona 01 pelas 
Ruas João Pessoa, Antônio Porfíno da Costa e Rodrigo Vilanova e com a zona 06 
pela Av. Júlio de Castilhos até Av. Farrapos, daí segue no sentido sul-norte numa 
extensão de 300,00 m tomando sentido oeste-leste numa linha imaginária sempre 
a 300,00 m da Av. Júlio de Castilhos, até divisa das propriedades da Empresa 
Milênia Agrociências e Asilo Pe/Ja Bethânia; retoma no sentido norte-sul até o 
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encontro da Rua Júlio de Castilhos; ao sul, limita com o Rio Taquari e ao o, 
confronta com arroio Tingueté. 
ZONA 05- É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, com 
o Arroio Tingueté e lado oeste da Vila Planalto divisa com zona rural; ao sudeste, 
pela Av. Lautert Filho com zonas 06, com Rua Albino Pinto, João R. Pereira e com 
o prolongamento desta até a Rua Ricardo Guimarães com a zona 01; e com a Rua 
Vereador Praia, Av. Getúlio Vargas e Rua Riachuelo com a zona 04; e ao norte, 
com a Rua Eudides da Cunha confronta com a zona 08. 
ZONA 06 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, 
divisa com a zona 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a zona 02 pelas 
Ruas Campo Romero, José Porfírio da Costa, Alvaro Haubert, Travessa 113 e 
Santo Antônio, com a zona 05 pela Av. L.autert Filho; ao sul, com a zona 04 
através da Av. Júlio de Castílhos; ao oeste, com a zona 01, pelas Ruas General 
Osóno, Brigadeiro Albino e 10  de maio e finalmente ao leste com a zona 07 pela 
Av. Pontes Filho, Otto Rentzch, Av. Açorianos e com a zona rural pela Av. 
Farrapos. 
ZONA 07- É a zona delimitada pelas seguintes confronta çi5es: ao norte, divisa 
com a zona rural pela Rua Orfelino Bizarro Martins; ao sul, confmnta com a zona 
06 pela Av. Açorianos; ao leste, com a zona rural através da Av. Farrapos e ao 
oeste, com a zona 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a zona 06 pela Av. 
Pontes Filho e Otto Rentzch. 
ZONA 08 - É a zona delimitada pelas seguinte confrontações: ao norte, divisa 
com a zona 09 pelas Ruas Arthur Júlio Schenck, Dr. Miguel Rodrigues Santana, 
Bertholdo Kem e TK 23, ao sul limita com a zona 05 através da Rua Euclides da 
Cunha, na zona 02 pela Rua Theoba Ido Kern e Av. Lautert Filho; ao leste 
confronta com zona 03 pela Rua Campo Romero e ao oeste por uma linha 
imaginária que segue direção norte-sul que passa pelo fim da Rua Carlos Kersting 
Renner. 
ZONA 09- É a zona delimitada pelas seguíntes confrontações: ao sul limita com 
zona 08 pelas Ruas Dr. Miguel Rodrigues Santana, Adhur Júlio Schenck, 
Bertholdo Kem e zona 03 pela Rua Otto Hauck, ao leste delimita com a Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva até o Km 09. Daí segue em linha seca no sentido leste-
oeste até encontrar-se com eixo mediano da Rua Francisco Antônio Bittencourt; 
antiga estrada TK 44, ao norte limita-se partindo de um ponto imaginário a 400,00 
m da Rua Francisco Antônio Bittencourt, segue em linha imaginána no sentido 
leste-oeste, passando pela estrada municipal TK 36 até o encontro com a estrada 
municipal TK 35; daí segue no sentido norte-sul numa extensão de 300,00 m e 
novamente inflete no sentido leste numa extensão de 150,00 m, distando sempre 
100,00 m da Rua Francisco Antônio Bittencourt; ao oeste em um ponto imaginário 
•distando 100,00 m da Rua Francisco Antônio Bittencourt, desta parte na direção 
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norte-sul, passando pela Rua Francisco Antônio Bittencourt numa extensão de 
200,00 m; deste ponto segue no sentido oeste-leste numa extensão de 1.200,00 
m; daí segue novamente no sentido norte-sul em linha reta numa extensão de 
1.000,00 m; daí inflete na direção leste-oeste pelo eíxo da estrada municipal TK 21 
até o encontro com a estrada municipal 7K 23; deste ponto toma o sentido norte-
sul em parte com a estrada municipal TK 23 e passando pela estrada municipal 
TK 18, segue pelo arroio Tingueté até a sua foz que indica o ponto de partida do 
limite sul. 

As zonas acima descritas serão divididas em setores, de acordo com as 
condições de aproveitamento de área. 

Art. 20 - Fica incluído na tabela VIU da Lei mencionada 
no Art. Anterior a zona de n° 09, com os seguintes Setores de Localização, com 
seus respectivos Valores Venais e Fatores de Cálculo, conforme segue: 

ZONA 09 
Setor 	 Valor Venal 	 Fator de Cálculo 

A 	 R$1.400,00 	 21,00 
B 	 R$1.100,00 	 16,50 
C 	 R$950,00 	 14,25 
D 	 R$850,00 	 12,75 
E 	 R$700,00 	 10,50 
F 	 R$ 600,00 	 9,50 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de dezembro de 2000. 

	

Namir 	ch 
Prefeito Municipal 

Registre-se 	- 	é-se: 

Paulo César NU 	arda 
Secretári 	unicipal Administração 
e Recursos Humanos 
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Projeto de Lei ng 2.586/00 	Dá nova redação à Tabela X da Lei n° 
1.720197 Código Tributário Municipal - e 
inclui na Tabela VIII da mesma Lei a Zona 
09, com seus respectivos Valores Venais e 
Fatores de Cálculo." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Téquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação da Tabela X da Lei n° 
1.720197, Código Tributário Municipal, passando a mesma a ter o seguinte teor: 
ZONA 01 - E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, 
divisa com a zona 05 pelas Ruas Albino Pinto, João R. Pereira e o prolongamento 
imaginário desta a Rua Ricardo Guimarães; ao sul, limita com a zona 04 pelas 
Ruas Antônio Porfírio da Costa, Rodrigo Vilanova a Av. Júlio de Castilhos; ao 

• oeste, confronta com as zonas 04 e 05 pelas Ruas Guimarães e João Pessoa e a 
leste, faz divisa com a zona 06 através das Ruas General Osório, Brigadeiro 

• Albino e 10  de Maio. 
ZONA 02 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 

• com a zona 08 pela Rua Theabaldo Kem e Av. Lautert Filho; ao sul, limita com a 
zona06 pela Travessa 113; ao leste, confronta ainda com a zona 06, pelas Ruas 

• Alvaro Haubert, José Porfírio da Costa e Campo Romero, e ao oeste, faz divisa 
com a zona 05, com a Rua Vinte de Setembro e com a zona 06 com a Rua Santo 
Antônio. 
ZONA 03— É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte divisa 
ôorn zona 09 pela Rua Otto Hauck, ao oeste, confronta com zona 08 através da 
Rua Campo Romero e a sudeste divisa com as zonas 06 e 07 pela Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva. 
ZONA 04 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte divisa 
com a zona 05 pela Rua Riachuelo, Av. Getúlio Vargas, com a zona 01 pelas 
Ruas João Pessoa, Antônio Porfírio da Costa e Rodrigo Vilanova e com a zona 06 
pela Av. Júlio de Castilhos até .Av. Farrapos, daí segue no sentido sul-norte numa 
efonsão de 300,00 m tomando sentido oeste-leste numa linha imaginária sempre 
a :300,00 m da Av. Júlio de Castilhos, até divisa das propriedades da Empresa 
Milênia Agrociôncias e Asilo Peila Bethânia; retorna no sentido norte-sul até o 
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én&ontro da Rua Júlio de Castilhos; ao sul, limita com o Rio Taquari e ao o, 
confronta com arroio Tingueté. 
ZONA 05 -, É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, com 
o Arroio Tingueté e lado oeste da Vila Planalto divisa com zona wral, ao sudeste, 
pela Av. Lautert Filho com zonas 06, com Rua Albino Pinto, João R. Pereira e com 
o prolongamento desta até a Rua Ricardo Guimarães com a zona 01; e com a Rua 
Vereador Praia, Av. Getúlio Vargas e Rua Riachuelo com a zona 04; e ao norte, 
com a Rua Euclides da Cunha confronta com a zona 08. 
ZONA 06 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, 
divisa com a zona 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, cora a zona 02 pelas 
Ruas Campo Romero, José Porfírio da Costa, Alvaro Haubert, Travessa 113 e 
Santo Antônio, com a zona 05 pela Av. Lautert Filho; ao sul, com a zona 04 
através da Av. Júlio de Castilhos; ao oeste, com a zona 01, pelas Ruas General 
Osório, Brigadeiro Albino e 1 0  de maio e finalmente ao leste com a zona 07 pela 
Av.: Pontes Filho, Otto Rentzch, Av. Açorianos e com a zona rural pela Av. 
Farrapos. 
ZONA 07— É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a zona rural pela Rua Orfelino Bizarro Martins; ao sul, confronta com a zona 
06 pela Av. Açorianos; ao leste, com a zona rural através da Av. Farrapos e ao 
ôeste, com a zona 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a zona 06 pela Av. 
Pontes Filho e Otto Rentzch. 
ZONA 08 - É a zona delimitada pelas seguinté confrontações: ao norte, divisa 
com a zona 09 pelas Ruas Arthur Júlio Schenck, Dr. Migue! Rodrigues Santana, 
BerthoIdo Kem e TK 23, ao sul limita com a zona 05 através da Rua Euctides da 

• Cunha, na zona 02 pela Rua Theobaldo Kern e Av. Lautert Filho; ao leste 
.cbnfronta com zona 03 pela Rua Campo Romero e ao oeste por uma linha 
imaginária que segue direção norte-sul que passa pelo fim da Rua Carlos Kersting 
Renner. 

• ZONA 09— É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao sul limita com 
zona 08 pelas Ruas Dr. Miguel Rodrigues Santana, Arthur Júlio Schenck, 
Bertholdo Kem e zona 03 pela Rua Otto Hauck, ao leste delimita com a Rodovia 

• Aleixo Rocha da Silva até o Km 09. Daí segue em linha seca no sentido leste-
oeste até encontrar-se com eixo mediano da Rua Francisco Antônio Bittencourt; 

• antiga estrada TK 44, ao norte limita-se partindo de um ponto imaginário a 400,00 
m .da Rua Francisco Antônio Bittencourt, segue em linha imaginária no sentido 

• leste-oeste, passando pela estrada municipal TK 36 até o encontro com a estrada 
municipal TK 35; daí segue no sentido norte-sul numa extensão de 300,00 m e 

• novamente infiete no sentido leste numa extensão de 150,00 m, distando sempre 
100,00 m da Rua Francisco Antônio Bittencourt; ao oeste em um ponto imaginário 
distando 100,00 m da Rua Francisco Antônio Bittencourt, desta parte na direção 

s.co: -SE: 
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Prefituru muicipuI de Tuqur 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 1 norte-sul, passando pela Rua Francisco Antônio Bittencourt numa extensão de 
200,00 m; deste ponto segue no sentido oeste-leste numa extensão de 1.200,00 
m;. daí segue novamente no sentido norte-sul em linha reta numa extensão de 
10001 00 m; daí inflete na direção leste-oeste pelo eixo da estrada municipal TK 21 
até o encontro com a estrada municipal TK 23; deste ponto toma o sentido norte-
sul em parte com a estrada municipal TK 23 e passando pela estrada municipal 

'. 7K 18, segue pelo arroio Tingueté até a sua foz que indica o ponto de partida do 
limite sul. 

As zonas acima descritas serão divididas em setores, de acordo com as 
:condições de aproveitamento de área. 

• 	 Art. 20  - Fica incluído na tabela VIII da Lei mencionada 
• no Art. Anterior a zona de n° 09, com os seguintes Setores, de Localização, com 

seus respectivos Valores Venais e Fatores de Cálculo, conforme segue: 
.. 	 . 	. 	 ZONA09 

Setor 	 Valor Venal 	 Fator de Cálculo 

	

A 	. 	R$1.400,00 	 21,00 

	

B 	 R$1.100,00 	 16,50 

	

C 	 R$950,OO 	 14,25 

	

D 	 R$ 850,00 	 12,75 

	

E 	 R$700,00 	 10,50 
R$600,00 	, 	 9,50 
Art 30  - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

SANCO 
jp(2/i o!  Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo C€Ií 	Garcia 
Secretáriodv1inicipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ia Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Dá nova redação à Tabela X da Lei n° 
1.720197 - Código Tributário Municipal - e 
inclui na Tabela VIII da mesma Lei a Zona 
09, com seus respectivos Valores Venais e 
Fatores de Cálculo." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação da Tabela X da Lei n° 
1.720197, Código Tributário Municipal, passando a mesma a ter o seguinte teor: 
ZONA 01 - E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, 
divisa com a zona 05 pelas Ruas Albino Pinto, João R. Pereira e o prolongamento 
imaginário desta a Rua Ricardo Guimarães; ao sul, limita com a zona 04 pelas 
Ruas Antônio Porfírio da Costa, Rodrigo Vilanova a Av. Júlio de Castilhos; ao 
oeste, confronta com as zonas 04 e 05 pelas Ruas Guimarães e João Pessoa e a 
leste, faz divisa com a zona 06 através das Ruas General Osório, Brigadeiro 
Albino e 1 0  de Maio. 
ZONA 02 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a zona 08 pela Rua Theobaldo Kem e Av. Lautert Filho; ao sul, limita com a 
zona 06 pela Travessa 113; ao leste, confronta ainda com a zona 06, pelas Ruas 
Alvaro Haubert, José Porfírio da Costa e Campo Romero, e ao oeste, faz divisa 
com a zona 05, com a Rua Vinte de Setembro e com a zona 06 com a Rua Santo 
Antônio. 
ZONA 03 - E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte divisa 
com zona 09 pela Rua Otto Hauck, ao oeste, confronta com zona 08 através da 
Rua Campo Romero e a sudeste divisa com as zonas 06 e 07 pela Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva. 
ZONA 04 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte divisa 
com a zona 05 pela Rua Riachuelo, Av. Getúlio Vargas, com a zona 01 pelas 
Ruas João Pessoa, Antônio Porfíno da Costa e Rodrigo Vilanova e com a zona 06 
pela Av. Júlio de Cas filhos até Av. Farrapos, daí segue no sentido sul-norte numa 
extensão de 300,00 m tomando sentido oeste-leste numa linha imaginária sempre 
a 300,00 m da Av. Júlio de Castilhos, até divisa das propriedades da Empresa 
Milênia Agrociências e Asilo Pe/la Befhânia; retoma no sentido norte-sul até o 
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Prefeitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

encontro da Rua Júlio de Castilhos; ao sul, limita com o RIo Taquan e ao o, 
confronta com arroio Tingueté. 
ZONA 05- É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, com 
o Arroio Tíngueté e lado oeste da Vila Planalto divisa com zona rural; ao sudeste, 
pela Av. Laufert Filho com zonas 06, com Rua Albino Pinto, João R. Pereira e com 
o prolongamento desta até a Rua Ricardo Guimarães com a zona 01; e com a Rua 
Vereador Praia, Av. Getúlio Vargas e Rua Riachuelo com a zona 04; e ao norte, 
com a Rua Euclides da Cunha confronta com a zona 08. 
ZONA 06 - É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, 
divisa com a zona 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a zona 02 pelas 
Ruas Campo Romero, José Porfírio da Costa, Alvaro Haubert, Travessa 113 e 
Santo Antônio, com a zona 05 pela Av. Lautert Filho; ao sul, com a zona 04 
através da Av. Júlio de Castilhos; ao oeste, com a zona 01, pelas Ruas General 
Osóno, Brigadeiro Albino e 1° de maio e finalmente ao leste com a zona 07 pela 
Av. Pontes Filho, Otto Rentzch, Av. Açorianos e com a zona rural pela Av. 
Farrapos. 
ZONA 07 - E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a zona rural pela Rua Orfelino Bizarro Martins; ao sul, confronta com a zona 
06 pela Av. Açorianos; ao leste, com a zona rural através da Av. Farrapos e ao 
oeste, com a zona 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a zona 06 pela Av. 
Pontes Filho e Otto Rentzch. 
ZONA 08 - É a zona delimitada pelas seguinte confrontações: ao norte, divisa 
com a zona 09 pelas Ruas Arthur Júlio Schenck, Dr. Miguel Rodrigues Santana, 
Bertholdo Kem e TK 23, ao sul limita com a zona 05 através da Rua Euclides da 1-
Cunha, na zona 02 pela Rua Theobaldo Kem e Av, Lautert Filho; ao leste 
confronta com zona 03 pela Rua Campo Romero e ao oeste por uma linha 
imaginária que segue direção norte-sul que passa pelo fim da Rua Carlos Kersting 
Renner. 
ZONA 09- E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao sul limita com 
zona 08 pelas Ruas Dr. Miguel Rodngues Santana, Arthur Júlio Schenck, 
Bertholdo Kem e zona 03 pela Rua Otto Hauck, ao leste delimita com a Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva até o Km 09. Daí segue em linha seca no sentido leste-
oeste até encontrar-se com eixo mediano da Rua Francisco Antônio Bittencourt; 
antiga estrada TK 44, ao norte limita-se partindo de um ponto imaginário a 400,00 
m da Rua Francisco Antônio Bittencowt, segue em linha imaginária no sentido 
leste-oeste, passando pela estrada municipal TK 36 até o encontro com a estrada 
municipal TK 35; daí segue no sentido norte-sul numa extensão de 300,00 m e 
novamente inflete no sentido leste numa extensão de 150,00 m, distando sempre 
100,00 m da Rua Francisco Antônio Bittencourt; ao oeste em um ponto imaginário 
distando 100,00 m da Rua Francisco Antônio Bittencoud, desta parte na direção 
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Prefeituru Niunicipul de Tu 
Estado do Rio Grande do Sul 

norte-sul, passando pela Rua Francisco Antônio Bittencourt numa extensão de 
200,00 m; deste ponto segue no sentido oeste-leste numa extensão de 1.200,00 
m; daí segue novamente no sentido norte-sul em linha reta numa extensão de 
1.000,00 m; daí inflete na direção leste-oeste pelo eixo da estrada municipal TK 21 
até o encontro com a estrada municipal 7K 23; deste ponto toma o sentido norte-
sul em parte com a estrada municipal TK 23 e passando pela estrada municipal 
TK 18, segue pelo arroio Tingueté até a sua foz que indica o ponto de partida do 
limite sul. 

As zonas acima descritas serão divididas em setores, de acordo com as 
condições de aproveitamento de área. 

Art 20  - Fica incluído na tabela VIII da Lei mencionada 
no Art. Anterior a zona de n° 09, com os seguintes Setores de Localização, com 
seus respectivos Valores Venais e Fatores de Cálculo, conforme segue: 

ZONA 09 
Setor 	 Valor Venal 	 Fator de Cálculo 

A 	 R$1.400,00 	 21,00 
B 	 R$1.100,00 	 16,50 
C 	 R$950,00 	 14,25 
D 	 R$850,0O 	 12,75 
E 	 R$700,00 	 10,50 
E 	 R$ 600,00 	 9,50 

Art. 31  - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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1. 

• 	 PrefeiturN municipal II! Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05612000 	 Taquan, 17 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Em razão do preparo da emissão de camês de IPTU 

para o próximo exercício, e, havendo necessidade de lançar diversos lotes 

localizadas na área anexada à zona urbana em 10-09-96, conforme Lei 1.623, faz-

se necessária a criação de Lei que crie a Zona 09, na Tabela VIII do referido 

Código, com os Setores de Localização e respectivos valores venais e fatores de 

cálculo, e dando nova redação à Tabela X do Código Tributário Municipal, criando 

igualmente a zona 09. 

Nestes termos, solicitamos Vossas atenções neste 

sentido, para que possamos adequar nossa Legislação à Legislação Federal atual. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jan ch 
Prefeito Muncipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Dirigente Setor de 

Of 04112000 

TAQUARI, 10 de Novembro de 2000. 

Ao Gabinete do Prefeito 

Senhor de Prefeito 

Tendo em vista que estamos preparando a emissão de 
carnes de IPTU para o próximo exercicio, e havendo necessidade de 
lançar-mos diversos lotes localizados na área anexada à zona urbana 
em 10/09/1996 conforme Lei 1.623, faz-se necessário que V.S, 
encaminhe projeto de Lei para aprovação da Câmara de Vereadores 
criando a Zona 09, dando nova redação para a Tabela X do Código 
Tributário Municipal Lei 1.720/97 e incluindo na Tabela VIII os 
Setores de localizacão com seus respectivos valores venais e 
fatores de cálculo da Zona 09 conforme segue:. 

ZONA 09 

SETOR VALOR VENAL 
A R$1.400,0O 
B R$l.100,00 
C R$ 	950,00 
D R$ 	850,00 
E R$ 	7005,00 
F R$ 	6005,00 

FATOR DE CÁLCULO 
21,00 
16,50 
14,25 
12,75 
10,50 
9,50 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente 



4- a 
/1 

- 	/ 

Of 042/2000 

TAQUARL 16 de Novembro de 2000. 

Ao Gabinete do Prefeito 

Senhor Prefeito 
PrU 

(

27/10/2000, 
Em razão da extinção da UFIR pelo Governo Federal em 
 necessitamos urgente adequar o Código Tributário

unicipal, Lei 1.720/97 haja vista que o mesmo expressa valores em 
FIR faz-se necessário que V. Sa.  encaminhe projeto de Lei pan( 

aprovação da Câmara de Vereadores criando a Zona 09, dando nova 
redação para a Tabela X do Código Tributário Municipal Lei 
1.720/97 e incluindo na Tabela VIII os Setores de localização com 
seus respectivos valores venais e fatores de cálculo da Zona 09 
conforme segue:. 

ZONA 09 

SETOR VALOR VENAL 
A R$1.400,00 
B R$1.100,00 
C R$ 	950,00 
D R$ 	850,00 
E R$ 	7005,00 
F R$ 	600,00 

FATOR DE CÁLCTJLO 
21,00 
16,50 
14,25 
12,75 
10,50 
9,50 

Sem mais para o momento, 

Fazenda 
Dirigente Setor de Cadastro e Tributos 



ALTERAÇÃO - TABELA X DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

DELIMITACÃO DAS ZONAS FISCAIS 
INCLUSÃO DA ZONA 09 

ZONA 01 - É a na deliniitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, 
divisa com a =a 05 pelas Ruas Albino Pinto, Joío R Pereira e o 
pro1ong4into Uilikg31 rio desta até a Rua Ricardo Guiinarães; ao sul, limita 
com a mna 04 pelas Ruas Antônio Porfino da Costa, Rodrigo \/llanova e Av. 
Júlio de Caslilhos; ao oeste, confronta com as amas 04 e 05 pelas Ruas Ricardo 
Guiniarães e João Pessoa e a leste, faz divisa com a. ama. 06 alravés das Ruas 
General Cório, ligacleiro Albino e 1.0  de Maio. 
ZONA 02- E a ama delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
cx)maa)naü8pelaRuaTheobaldoKerneAv. 1tertFi1ho;ao sul, limitacom 
a axia 06 pela Travessa 113; ao 1es1e1, confronta, ainda com a ama % pelas 
Ruas Alvaro Hubert, José Porfirio da Costa e Campo Romero e ao oeste, faz 
divisa com ama 05, com a Rua Vinte de Setembro e com a ama 06 com a Rua 
Santo Antônio. 
ZONA 03- E a ama deiimitala pelas seguintes confrontações: ao norte divisa 
com ama 09 pela Rua Otto l-kck, ao oeste, confronta com ama 08 através da 
Rua Campo Roniero e a sudeste divisa com as amas 06 e 07 pela Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva 
ZONA 04- É a ama delimitala pelas seguintes confrontações: ao norte divisa 
com a ama 05 pela Rua Riachudo, Av. (ietúlio Vargas, com a ama 01 pelas 
Ruas Joo Pessoa, Antônio Porfirio da Cosia e Rodrigo Vilanova e com a ama 
06 pela Av. Júlio de Castilhos até Av. Farrapos, dai segue no sentido sul-norte 
num exiensão de 300,00 m tomando senlido oeste-leste numa linha irninria 
sempre a 300,00 m da Av. Júlio de Castilhos, até divisa das prõpriedades da 
Empresa Mil&iia Agro-Ciências e Asilo Peila. ]3ethfinia Retoma no sentido 
norte-sul até o encontro da Rua Júlio de Castilhos ; ao sul, limita com o Rio 
Taquan e ao oeste, confronta com arroio linguité. 
ZONA OS- E a ama delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, com 
o Arroio Tinguité e lado oeste da. 'Víla Planalto divisa com ama rural; ao 
sudeste, pela Av. Lautert Filho com ama 06, com Rue. Albino Pinte, João R 
Pereira e com o prolongamento desta até a Rua Ricardo Guimarães com a ama 
01; e com a Rua Verdor Praia, Av, Getúlio Vargas e Rua Riachuelo com a 
ama 04; e ao norte, com a Rua Euclides da Cunha confronta com a ama 08. 
ZONA 06— E a ama delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, 
divisa com a ama 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a ama 02 pelas 
Ruas Campo Rom, José Porfluio da Costa, Álvaro 1Fubert, Travessa 113 e 
Santo Antônio, com a ama 05 pela Av. Lutert Filho; ao sul, com a ama 04 
através da Av. Júlio de Castilhos, ao oeste, com a ama 01, pelas Ruas General 
Cóio, frigadero Abino e 1.° de Maio e finaimenteao leste coma amaO7 



pela Av. Pontes Filho, Otto Rentzdi, Av. Açorianos e com a aona rural pela Av. 
Farrapos. 
ZONA 07- E a ana delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a 2Dna rural pela Rua Orfelino Bizuu o Ivktins; ao sul, confronta com a 
ana 06 pela Av. Açorianos; ao leste, com a 2rnia rural através da Av. Fauos 
e ao oeste, com a ana 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a zna 06 
pela Av. Pontes Filho e Otto Renth. 
ZONA 08- E a zDna deliniitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a 2ona 09 pelas Ruas Arthur J(ilio Schenck, Dr. Mguel Rodrigues San1ana, 
Bertholdo Kern e TK 23, ao sul limita com zna 05 atrivés da Rua. Buclides da 
Cunha, na. zna 02 pda Rua Theobaldo Kem e Av. Lautert Filho; ao leste 
confronta com xm 03 pela Rua Cairqo Romeio e ao oeste por un linha 
iniaginiia que segue direção norte-sul que passa pelo fim da Rua Carlos 
Kersting Renn. 
ZONA 09- E a na delimitada pelas seguintes confrontações: ao sul limita com 

na 08 pelas Ruas 1)-. Miguel Rodrigues Santana, Arthur Júlio Schenclç 
Bertholdo Kern e na 03 pela Rua Otto Fkidç ao leste liniila com Rodovia 
Aleixo'Rocha da Silva até o Km 09. Ei segue em linha seca no sentido leste - 
oeste até enconirar-se com eixo mediano da Rua Francisco Antônio Rtencurt 
antiga estrada TK 44, ao noite limita-se partindo de um ponlo miu*io a 
400,00m da Rua Francisco Antônio Etencuit segue em linha imaginária no 
senlido leste-oeste, passando pela estrada municipal TK 36 até o enconiro com a 
estrada municipal TK 35; daí segue no senlido norte-sul num extensão de 
300,00m e novamente inflete no sentido leste-oeste numa extensão de 150 0(n, 
distando senipre 100,0Om da Rua Francisco Antonio Pitencurt; ao oeste em um 
ponto imaginário distante 100,00n da Rua Francisco Antônio tezicurt, desta 
parte na direção norte-sul passando pela Rua Francisco Antônio Bitencurt numa 
extensão de 200,00 m; deste ponto segue no sentido oeste-leste numa extensão 
de 1200.00m; daí segue novamente no sentido norte-sul em linha rda numa 
extensão de 1000,00m; daí inflete na direço leste-oeste pelo eixo da esirada 
municipal TK 21 até o encontro com a estrada municipal IX 23; deste ponto 
toma o sentido noite-sul em parte com a estrada. municipal TK 23 e passando 
pela esirada municipal TK 18, segue pelo arroio Tmguité até a sua foz que 
indica o ponto departidado limite sul. 

As 2tnas acima desaitas serão divididas em setores, de acordo com as 
condições de aproveitamento de area 

TAQUARI, 27 de Outubro de 2000 

TÂmA MARY DAJNTEL DOS SA1TOS 
	

'-flO DARA$'NDA 
INSPETORA TRIBtITÃRIA 

	 DEGENFE SETOR DE CkÓASTRO E TRIBUTOS 



Prefeituru muflicipul de Tiuiunr.i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.971, 22 de dezembro de 2000. 

"Autoriza o recebimento de bens 
imóveis pelo Município, à título de 
doação, e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - E o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descrito e caracterizado, visando à implantação 
de ruas: 

Rua A: um terreno, sem benfeitorias, com 1.155,57 m 2  
(mil e cento e cinqüenta e cinco vírgula cinqüenta e sete metros quadrados), 
situado no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485, distando 268,26 
m (duzentos e sessenta e oito vírgula vinte e seis metros) da esquina formada 
pelas ruas TK 36 e Viela 485, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao oeste, com a largura de 13,00 m (treze metros) entesta com a rua TK 36; 
fundos ao leste, com largura de 12,30 m (doze vírgula trinta metros) limita com a 
rua TK 40; ao norte com comprimento de 95,20 m (noventa e cinco vírgula vinte 
metros) divisa com os lotes de 24 a 30 e ao sul com comprimento de 87,50 
(oitenta e sete vírgula cinqüenta metros) confronta com os lotes 31, 33 a 36 do 
Memorial Descritivo. 

Rua B: um terreno, sem benfeitorias, com 1.677,93 m 2  
de área, situado no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485, 
distando 193,18 m (cento e noventa e três vírgula dezoito) da esquina formada 
pelas ruas TK 36 e Viela 485, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao oeste, com a largura de 13,00 m (treze metros) entesta com a rua TK 36; 
fundos ao leste, com largura de 12,10 m (doze vírgula dez metros) limita com a 
rua TK 40; ao norte com comprimento de 138,00 m (cento e trinta e oito metros) 
divisa com os lotes de 02 a 12 do Memorial Descritivo anexo a esta Lei, e ao sul 
com comprimento de 129,40 m (cento e vinte e nove vírgula quarenta metros) 
confronta com os lotes 13, 15 a 22, do mesmo Memorial Descritivo. 

0..faIte MWIICI' 
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Prefituru municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 20 - Os imóveis ora recebidos em doação 
pertencem à Adão Rubens Junqueira, conforme matrícula no Ofício do Registro de 
Imóveis da Comarca de Taquari, sob ri0  10.565, no livro no 02, fis. 01, situado na 
estrada que vai à localidade de Rincão São José, neste Município de Taquari. 

Art. 30 - As despesas com escritura, inclusive as 
tnbutárias, correrão às expensas dos doadores. 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César1  nes Garcia 

Secre 	unicipal de Administração 

e Recursos Humanos 

iIPAU C©ÏEL 
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Estado do Rio Grande do Sul 

rAOVAJ 	 A COMI.SsÃÕ TCNKA EM  
Em 

?rojeto de Lei, ri 2  2.592/00 	 'Autoriza o recebimento de bens 
imóveis pelo Município, à título de 
doação, e dá outras providências'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município que. a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l 	E o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descrito e caracterizado, visando à implantação 
de ruas: 

Rua A: um terreno, sem benfeitorias, com 1.155,57 m 2  
(mil e cento e cinqüenta e cinco vírgula cinqüenta e sete metros quadrados), 
situado no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485, distando 268,26 
m (duzentos e sessenta e oito vírgula vinte e seis metros) da esquina formada ' 
pelas ruas TK 36 e Viela 485, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao oeste, com a largura de 13,00 m (treze metros) entesta com a rua TK 36; 
fundos ao leste, com largura de 12,30 m (doze vírgula trinta metros) limita com a 
rua TK 40; ao norte com comprimento de 95,20 m (noventa e cinco vírgula vinte 
metros) divisa com os lotes de 24 a 30 e ao sul com comprimento de 87,50 
(oitenta e sete vírgula cinqüenta metros) confronta com os lotes 31, 33 a 36 do 
Memorial Descritivo. 

Rua B: um terreno, sem benfeitorias, com 1.677,93 m 2  
de área, situado no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485, 
distando 193,18 m (cento e noventa e três vírgula dezoito) da esquina formada 
pelas ruas TK 36 e Viela 485, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao oeste, com a largura de 13,00 m (treze metros) entesta com a rua TK 36; 
fundos ao leste, com largura de 12,10 m (doze vírgula dez metros) limita cõm a 
rua TK 40; ao norte com comprimento de 138,00 m (cento e trinta e oito metros) 
divisa com os lotes de 02 a 12 do Memorial Descritivo anexo à esta Lei, e ao sul 
com comprimento de 129,40 m (cento e vinte e nove vírgula quarenta metros) 
confronta com os lotes 13, 15 a 22, do mesmo Memorial Descritivo. 

SANC(.-"C 

/2. 	
Nmfr Ltriz IanhlsI 

Mun.' 
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PrEfEÏturI munkipul dB Taquuri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 21  - Os imóveis ora recebidos em doação 
pertencem à Adão Rubens Junqueira, conforme matrícula no Ofício do Registro de 
Imóveis da Comarca de Taquari, sob n° 10.565, no livro n° 02, fis. 01, situado na 
estrada que vai à localidade de Rincão São José, neste Município deTaquari. 

Art. 30 - As despesas com escritura, inclusive as 
tributárias, correrão às expensas dos doadores. 

Art. 40  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir uizJasch 

Prefeito Municipal 

SANC!ONSE 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo 	r nes Garcia 

Secr rio 	nicipal de Administração 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS. 
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PrEfei uru municipul de aquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o recebimento de bens 
imóveis pelo Município, à título de 
doação, e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mé confere 
a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e. eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art ? - É o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descrito e caracterizado, visando à implantação 
de ruas: 

Rua A: um terreno, sem benfeitorias, com 1.1 5557 m 2  
(mil e cento e cinqüenta e cinco vírgula cinqüenta e sete metros quadrados), 
situado no quarteirão formado pelas ruas TK. 40, TK 36, Viela 485, distando 268,26 
m (duzentos e sessenta e oito vírgula vinte e seis metros) da esquina formada ( 

pelas ruas TK 36 e Viela 485, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao oeste, com a largura de 13,00 m (treze metros) entesta com a rua TK 36; 11 

fundos ao leste, com largura de 12,30 m (doze vírgula trinta metros) limita com a 
rua TK 40; ao norte com comprimento de 95,20 m (noventa e cinco vírgula vinte 
metros) divisa com os lotes de 24 a 30 e ao sul com comprimento de 87,50 
(oitenta e sete vírgula cinqüenta metros) confronta com os lotes 31, 33 a 36 do 
Memorial Descritivo. 

Rua 8: um terreno, sem benfeitorias, com 1.677,93 m 2  
de área, situadõ no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 Viela 485, 
distando 193,18 m (cento e noventa e três vírgula dezoito) da esquina formada 
pelas ruas TK 36 e Viela 485, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao oeste, com a largura de 13,00 m (treze metros) entesta com a rua TK 36; 
fundos ao leste, com largura de 12,10 m (doze vírgula dez metros) limita com a 
rua TK 40; ao norte com comprimento de 138,00 m (cento e trinta e oito metros) 
divisa com os lotes de 02 a 12 do Memorial Descritivo anexo a esta Lei, e ao sul 
com comprimento de 129,40 m (cento e vinte e nove vírgula quarenta metros) 
confronta com os lotes 13, 15 a 22, do mesmo Memorial Descritivo. 

C©f 
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Prefei uru municipuu de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 21  - Os imóveis ora recebidos em doação 
pertencem à Adão Rubens Junqueira, conforme matrícula no Ofício do Registro de 
Imóveis da Comarca de Taquari, sob n° 10.565, no livro n° 02, fis. 01, situado na 
estrada que vai à localidade de Rincão São José, neste Município de Taquari. 

Art. 30 - As despesas com escritura, inclusive as 
tributárias, correrão às expensas dos doadores. 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

IL© L\ 
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 06112000 
	

Taquan, 04 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Face a Certidão n° 49012000, expedida pelo Setor de 
Cadastro Imobiliário desta Prefeitura Munici?al,  que aprovou o parcelamento de 
solo urbano de uma área de 59.598,50 m , localizada à Rua TK 36, lado de 
numeração ímpar, quadra 236, formada pelas Ruas TK 40, TK 36 e Viela 485, 
neste Município de Taquari - RS, em nome de Adão Rubens Junqueira, faz-se 
necessário a abertura de ruas no referido Loteamento, sendo que para isso 
estamos encaminhando o presente Projeto, para que possa ser recebido em 
doação dois terrenos, a serem utilizados para a abertura das mesmas. 

Com a aprovação desta matéria, a área mencionada 
poderá ser regularizada, gerando, entre outros, os seguintes benefícios ao 
Município: 
- Cobrança de impostos (ITBI e IPTU) dos novos terrenos; 
- Investimentos por parte dos propnetános em construção de imóveis, com 
geração de empregos e aquecimento da economia local. 

Certos da habitual acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Namir  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
MD Presidente da Câmara Municipal 
N/CJDADE 

T1i© PAU C©TIL 
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Prefilitura municipul dE Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CERTIDÃO N°  490/2000 

--CERTIFICO, a. pedido da parte interessada que examinei os 
lançamentos desta secção, Setor de Cadastro Imobiliário verificando que em nome 
de ADÃO RUBENS JUNQUEIRA, foi aprovado em 1811012000 o parcelam ento de 
solo urbano de uma área de 59.598,50 m2, localizada. àRuaTK 36, lado de num era.çâo 
ímpar, quadra 236 formada pelas Ruas TK 40, TK 36 e Viela 485, no município de 
Taquari-RS. ------------------------------------------------------------------------------------- 

--Lote 01: Um terreno, sem benfeitorias, com 412,30 m2 de área s  situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e rua B, distando 15,52 m 
d.a esquina, formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e 
confrontações: -frente a.o Oeste, com a. largura de 15,52 m entesta com a. rua TK 36; 
fundos a.o Leste, com largura de 14,00 m limita com lote 03; ao Norte, com 
comprimento de 32,80 m divisa com lote 38 e ao Sul com comprimento de 26,10 m 
confronta com lote 02. -------------- ------------------------- -- --------------------------------- 

----------------- Lote 02: Um terreno, sem benfeitorias, com 318,50 ni2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e rua B, localizado na 
esquina formada pelas ruas TK 36 e ruaB, com as seguintes medida.s e confrontações: 
frente ao Oeste, com a largura de 15,52 m entesta com a. rua TK 36; fundos ao Leste, 
com largura de 14,00 m limita com lote 03; ao Norte, com comprimento de 26,10 m 
divisa com lote 01 e a.o Sul com comprimento de 19,40 m confronta com a.ruaB. ------

----------------- Lote 03: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e rua B, distando 19,40 m 
da esquina formada pela.s ruas TK 36 e rua B, com a.s seguintes medidas e 
confrontações: frente a.o Sul, com a. largura de 12,00 m entesta com a. rua B; fundos a.o 
Norte, com igua.l largura. de 12,00 m limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
de 28,00 m divisa com lotes 01 e 02 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m 
confronta com lote 04. ----------------------------------------------------------------- --------- 

 ------- Lote 04: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela. 485 e rua B ;  distando 31,40 in 
da esquina formada pelas rua.s TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Sul, com a. largura de 12,00 m entesta com a.rua B; fundos ao 
Norte, com igual largura de 12,00 m limita, com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
de 28,00 in divisa com lote 03 e a.o Leste com igual comprimento de 28,00 tu 
confronta com lote 05. ----------------------------------------------------------- --------------- 

----------------- Lote 05: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e ruaB, distando 43,40 m 
da esquina formada pelas rua.s TK 36 e rua B, com a.s seguintes medida.s e 
confrontações: frente ao Sul, com a. largura de 12,00m entesta com arua.B;fundos ao 
Norte, com igual largura. de 12,00 m limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
de. 28,00 m divisa com lote 04 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m 
confronta com lote 06. ---------------------------- ---------------------------------------------- 
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Prefiituru muniEipnl di Ttuiunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

-----------Lote 06: Um terreno, sem benfeitorjas, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e rua B, distando 55,40 m 
da esquina formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medjdas e 
confrontações: frente ao Sul, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao 
Norte, com igual largura de 12,00 m limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
de 28,00 m divisa com lote 05 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m 
confronta com lote 07 --------------------------------------------------------------------------- 
----------------- Lote 07: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e ruaB, distando 58,60 m 
da esquina formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Sul, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao 
Norte, com igual largura de 12,00 tu limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
de 28,00 m divisa com lote 06 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 tu 

confronta com lote 08 --------------------------------------------------------------------------- 
----------------- Lote 08: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e ruaB, distando 46,60 tu 

da esquina formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Sul, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao 
Norte, com igual largura de 12,00 tu limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
de 28,00 m divisa com lote 07 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m 
confronta com lote 09. -------------------------------------------------------------------------- 
----------------- Lote 09: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e ruaB, distando 34,60 tu 

da esquina formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Sul, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao 
Norte, com igual largura de 12,00 m limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
de 28,00 m divisa com lote 08 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m 
confronta com lote 10 --------------------------------------------------------------------------- 

---- ------- Lote 10: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e ruaB, distando 22,60 tu 

da esquina formada pelas ruas TK 40 e rua B. com  as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Sul, com a largura de 12,00 tu entesta com arua B; fundos ao 
Norte, com igual largura de 12,00 m limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
de 28,00 m divisa com lote 09 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 tu 
confronta com lote 11. -------------------------------------------------------------------------- 

----------------- Lote 11: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e ruaB, distando 10,60 tu 

da esquina formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Sul, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao 
N, orte, com igual largura de 12,00 tu limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento 
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PrfBiturgI IfluniEipel dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

de 28,00 m divisa com lote 10 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m 
confronta com lote 12 --------------------------------------------------------------------------- 
----------------- Lote 12: Um terreno, sem benfeitorias, com 376,60 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e rua B, localizado na 
esquina form ada pelas ruas TK 40 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Sul, com a largura de 10,60 m entesta com a rua B; fundos ao Norte, com 
largura de 16,30 m limita com lote 38; ao Oeste, com comprimento de 28,00 m divisa 
com lote 11 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta com a rua TK 
40 .------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------------- Lote 13: Um terreno, sem benfeitorias, com 384,30 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, ruaA e ruaB, localizado naesquma 
formada pelas ruas TK 36 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Oeste, com a largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao Leste, com 
largura de 14,00 iii limita com lote 15; ao Norte, com comprimento de 30,80 m divisa 
com aruaB e ao Sul com comprimento de 2410m confronta com lote 14. -------------

----------------- Lote 14: Um terreno, sem benfeitorias, com 290,50 m2 de área )  situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 15,52 m da 
esquina formada pelas ruas TK 36 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Oeste, com a largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao Leste, 
com largura de 14,00 m limita com lote 15; ao Norte, com comprimento de 24,10 m 
divisa com lote 13 e ao Sul com comprimento de 17,40 m confronta com lote 23 ------- 
----------------- Lote 15: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 30,80 m da 
esquina formada pelas ruas TK 36 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações; 
frente ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao Sul, com 
igual largura de 12,00 m limita com lote 23; ao Oeste, com comprimento de 28,00 m 
divisa com lote 13 e 14 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta com 
lote 16. 

--Lote 16: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 42,80 m da 
esquinaformadapelas ruas TK 36 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao Sul, com 
igual largura de 12,00 m limita com lotes 23 e 25; ao Oeste, com comprimento de 
28,00 m divisa com lote 15 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta 
com lote 17. 

--Lote 17: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 54,80 m da 
esquina formada pelas ruas TK 36 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações; 
frente ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao Sul, com 
igual largura de 12,00 m limita com lotes 25 e 26; ao Oeste, com comprimento de 
28,00 m divisa com lote 16 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta 
conilote 18....................................................................................... 
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PrefEitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

f'•'••• '_ 
-----Lote 18: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 

no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 50,60 m da 
esquina formada pelas ruas TK 40 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao Sul, com 
igual largura de 12,00 m limita com lotes 26 e 27; ao Oeste, com comprimento de 
28,00 m divisa com lote 17 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta 
comlote 19. -------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------- Lote 19: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B. djstando 38,60 m da 
esquinafonnadapelas ruas TK 40 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao Sul, com 
igual largura de 12,00 m limita com lotes 27 e 28; ao Oeste, com comprimento de 
28,00 m divisa com lote 18 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta 
comlote 20 --------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------- Lote 20: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 26,60 m da 
esquina formada pelas ruas TK 40 e ruaB, com as seguintes medjdas e confrontações: 
frente ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao Sul, com 
igual largura de 12,00 m ljmita com lotes 28 e 29; ao Oeste, com comprimento de 
28,00 m divjsa com lote 19 e a.o Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta 
comlote 21. -------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------- Lote 21: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 14,60 m da 
esqunafonn ada pelas ruas TK 40 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao Sul, com 
igual largura de 12,00m limita com lotes 29 e 30;ao Oeste com comprimento de 28,00 
m divisa com lote 20 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta com 
lote22. -------------------------------------------- ------------------------------------------ 

----------------- Lote 22: Um terreno, sem benfeitorias, com 359,80 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, fazendo a esquina 
form ada pelas ruas TK 40 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Norte, com a largura de 14,60 m entesta com a rua B; fundos ao Sul, com largura 
de 11,10 m limita com lote 30; ao Oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 
21 e ao Leste com comprim ento de 28,27 m confronta com a rua TK 40 ---------------- 
----------------- Lote 23: Um terreno, sem benfeitorias, com 457,10 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 15,52 m da 
esquinaforinadapelas ruas TK 40 e ruaB, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Oeste, com a largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao Leste, 
com largura de 14,00 m limita com lote 25; ao Norte com comprimento de 36,00 m 
divisa com lote 14, 15 e 16 eao Sul com comprimento de 29,30 m confronta com lote 
24 --------------------------- ---------------------------------------------------------------------- 
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-----Lote 24: Um terrena, sem benfeitorias, com 363,30 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, fazendo a esquina 
fonnada pelas ruas TK 36 e rua A. com  as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Oeste, com a largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao Leste, com 
largura de 14,00 m limita com lote 25; ao Norte com comprimento de 36,00 m divisa 
com lote 23 e ao Sul com comprimento de 22,60 m confronta com aruaA -------------- 
----------------- Lote 25: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 22,60 m da 
esquina form ada pelas ruas TK 36 e rua A. com  as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Sul, com a largura de 12,00 tu entesta com a rua A; fundos ao Norte, com 
igual largura de 12,00m limita com lotes 16 e 17;ao Oeste com comprimento de 28,00 
m divisa com lotes 23 e 24 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 tu confronta 
comlote 26 -------------------------------------------------- - ------------------------------------ 
----------------- Lote 26: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 34,60 m da 
esquinafarmadapelas ruas TK 36 e ruaA, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Sul, com a largura de 12,00 tu entesta com a rua A; fundos ao Norte, com 
igual largura de 12,00 m limita com lotes 17 e 18; ao Oeste com comprimento de 28,00 
m divisa com lote 25 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta com 
lote27. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------- Lote 27: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 40,60 tu da 
esquina forni ada pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Sul, com a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundas ao Norte, com 
igual largura de 12,00 m limita com lotes 18 e 19. ao Oeste com comprimento de 28,00 
m divisa com lote 26 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 tu confronta com 
lote28. ------------------------------------------------------------ ------------------------------- 

----------------- Lote 28: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 28,60 tu da 
esquina fann ada pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Sul, com a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao Norte, com 
igual largura de 12,00 m limita com lotes 19 e 20; ao Oeste com comprimento de 28,00 
m divisa com lote 27 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 tu confronta com 
lote29 -------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------- Lote 29: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 16,60 tu da 
esquina form ada pelas ruas TK 40 e ruaA, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao Sul, com a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao Norte, com 
igual largura de 12,00 m limita com lotes 20 e 21; ao Oeste com comprimento de 28,00 
tu divisa com lote 28 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 tu confronta com 
lote 9. -  ------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------Lote 30: Um terreno, sem benfeitorias, com 407,40 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, fazendo a esquina 
formada pelas ruas TK 40 e.ruaA, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Sul, com a largura de 16,60 m entesta com a rua A; fundos ao Norte, com largura 
de 16,50 m limita com lotes 21 e 22; ao Oeste com comprimento de 28,00 m divisa 
com lote 29 e ao Leste com comprimento de 28,27m confronta com aruaTK 40. ----- 
----------------- Lote 31: Um terreno, sem benfeitorias, com 451,50 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A. fazendo a esquina formada 
pelas ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao Oeste, 
com a largura de 15,52 mii entesta com a rua TK 36; fundos ao Leste, com largura de 
14,00 m limita com lote 33; ao Norte com comprimento de 35,60 m divisa com arua A 
e ao Sul com comprimento de 28,90 iii confronta com lote 32. ----------------------------

----------------- Lote 32: Um terreno, sem benfeitorias, com 357,70 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 15,52 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Oeste, com a largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao Leste, com 
largura de 14,00 m limita com lote 33; ao Norte com comprimento de 28,90 m divisa 
com lote 31 e ao Sul com comprimento de 22,20 m confronta com lote 37. -------------- 

----------------- Lote 33: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 35,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao Sul, com igual 
largura de 12,00 m limita com lote 37; ao Oeste com comprimento de 28,00 m divisa 
com lotes 31 e 32 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 
34. 

--------- Lote 34: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TI( 36 e rua A, distamido 27,90 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao Sul, com igual 
largura de 12,00 ni limita com lote 37; ao Oeste com comprimento de 28,00 m divisa 
com lote 33 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 35. -----

----------------- Lote 35: Um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 15,90 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Norte, com a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao Sul, com igual 
largura de 12,00 m limita com lote 37; ao Oeste com comprimento de 28,00 m divisa 
caiu lote 34 e ao Leste com igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 36. ----- 

 ----------------- Lote 36; Um terreno, sem benfeitorias, com 390,60 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, fazendo a esquina formada 
pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao Norte, 
com alargurade 15,90 iii entesta com aruaA; fundos ao Sul, com largura de 12,00 m 
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limita com lote 37; ao Oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 35 e ao 
Leste com comprimento de 28,27 m confronta com aruaTK 40. -------------------------

----------------- Lote 37: Um terreno, sem benfeitorias, com 405,00 m2 de área, situado 
no quartejiio formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 31,04 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente 
ao Oeste, com a largura de 7,50 m entesta com a rua TK 36; fundos ao Leste, com 
largura de 6,10 m limita com a rua TK 40; ao Norte com comprimento de 70,20 m 
divisa com lotes 32, 33, 34, 35 e 36, ao Sul com comprimento de 65,00 m confronta 
com terreno do Grêmio dos Funcionários do Banrisul -------------------------------------- 
----------------- Lote 38: Um terreno, sem benfeitorias, com 3.144,96 m2 de área, 
situado no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e rua B, distando 
31,04 m da esquina formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Oeste, com a largura de 19,10 m entesta com a rua TK 36; 
fundos ao Leste, com largura de 19,30 m limita com a rua TK 40; ao Norte com 
comprimento de 170,50m djvjsa com lote 39 e ao Sul com comprimento de 157,10 m 
confronta com lote 01 e lotes 03 a 12 . 

---Lote 39: Um terreno, sem benfeitorias, com 2.885,10 m2 de área, 
situado no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e rua B, distando 
50,14 m da esquina formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Oeste, com a largura de 16,10 iii entesta com a rua TK 36; 
fundos ao Leste, com largura de 16,50 til limita com a rua TK 40; ao Norte com 
comprimento de 183,50 m divisa com lote 40 e ao Sul com comprimento de 170,50 m 
confronta com lote 38 . 

---Lote 40: Um terreno, sem benfeitorias, com 37.696,34 m2 de área, 
situado no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485 e rua B, fazendo as 
esquinas formadas pelas ruas TK 36, Viela 485 e TK 40, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Oeste, com a largura de 162,14 m entesta com a rua TK 36; 
fundos ao Leste, com largura de 154,32 m limita com a rua TK 40; ao Norte com 
comprimento de 281,00 m divisa com a Viela 485 e ao Sul com comprimento de 
183,50 m confronta com lote 39 . 

---Rua A: Um terreno, sem benfeitorias, com 1.155,57 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, Viela 485, distando 268,26 m da 
esquina formada pelas ruas TK 36 e Viela 485, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Oeste, com a largura de 13,00 m entesta com a rua TK 36 . ; 
fundos ao leste, com largura de 12,30 m limita com a rua TK 40; ao Norte com 
comprimento de 95,20 m divisa com os lotes de 24 a 30 e ao Sul com comprimento de 
87,50 m confronta com os lote 31 e lotes 33 a 36. ------------------------------------------- 

------------------ RuaB: um terreno, sem benfeitorias, com 1.677,93 m2 de área, situado 
no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e Viela 485, distando 193,18 m da 
esquina formada pelas ruas TK 36 e Viela 485, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao Oeste, com a largura de 13,00 m entesta com a rua TK 36; 
Tundos ao Leste, com a largura de 12,10 m ljmita com a rua TK 40; ao Norte com 
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comprimento de 138,00 m divisa com os 02 a 12 e ao Sul com comprimento de 129,40 
m confronta com o lote 13 e lotes 15 a 22. SECRETARIA DA FAZENDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de Novembro de 2000. ---------------- 

butos 
7 PEDRO,m1TO 
Secretário da Fazenda 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente serve para descrever o parcelamento de solo urbano de um terreno, 
com área de 59.598,50 m2, de propriedade do sr. Adão Junqueira, localizado a rua TK 36, 
situado no quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e VIELA 485, em Taquari, 

LOTE 01: um terreno, sem benfeitorias, com 412,30 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36,VIELA 485 e rua B, distando 15,52 rn da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, 
com a largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 14,00 m 
limita com lote 03; ao norte, com comprimento de 32,80 111 divisa com lote 38 e ao sul com 
comprimento de 26,10 m confronta com lote 02. 

LOTE 02: um terreno, sem benfeitorias, com 318,50 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, localizado na esquina formada 
pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, com a 
largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 14,00 m limita com 
lote 03; ao norte, com comprimento de 26,10 m divisa com lote 01 e ao sul com comprimento de 
19,40 m confronta com a rua B. 

LOTE 03: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 19,40 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao nort, com igual largura de 12,00 m limita 
com lote 38; ao oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lotes 01 e 02 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 04. 

LOTE 04: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado •no 
quarteirão formado pelas ruas TK40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 31,40 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lote 38; ao oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lote 03 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 rn confronta com lote 05. 

LOTE 05: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão fórmado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 43,40 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lote 38; ao oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lote 04 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com lote 06. 

LOTE 06: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 rn2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 55,40 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 111 limita 



com lote 38; ao oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lote 05 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com lote 07. 

LOTE 07: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 58,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lote 38; ao oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lote 06 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com lote 08. 

LOTE 08: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 46,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lote 38; ao oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lote 07 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com lote 09. 

LOTE 09: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 rn2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 34,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lote 38; ao oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lote 08 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com lote 10. 

LOTE 10: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 22,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lote 38; ao oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lote 09 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com lote 11. 

LOTE 11: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 10,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lote 38; ao oeste, comcomprimento de 28,00 m divisa com lote 10 e ao leste com igual 
comprimento. de 28,00 m confronta com lote 12. 

LOTE 12: um terreno, sem benfeitorias, com 376,60 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, localizado na esquina formada 
pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com a largura 
de 10,60 m entesta com a rua B; fundos ao norte, com largura de 16,30 m limita com lote 38; ao 
oeste, com comprimento de 28,00 m divisa com lote 11 e ao leste com igual comprimento de 
28,00 m confronta com a rua TK 40. 
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LOTE 13: um terreno, sem benfeitorias. com  384,30 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, localizado na esquina formada pelas 
ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, com a largura de 
15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 14,00 m limita com lote 15; 
ao norte com comprimento de 30,80 m divisa com a rua B e ao sul com comprimento de 24,10 m 
confronta com lote 14. 

LOTE 14: um terreno, sem benfeitorias, com 290,50 rn2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 15,52 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, 
com a largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 14,00 m 
limita com lote 15; ao norte com comprimento de 24,10 m divisa com lote 13 e ao sul com 
comprimento de 17,40 m confronta com lote 23. 

LOTE 15: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 30,80 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, 
com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m 
limita com lote 23; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 13 e 14 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 16. 

LOTE 16: um terreno, sem benfeitorias, com 336;00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 42,80 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, 
com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m 
limita com lote 23 e 25; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote •l 5 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 17. 

LOTE 17: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 54,80 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, 
com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m 
limita com lote 25 e 26; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 16 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 18. 

LOTE 18: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 50,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, 
com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m 
limita com lote 26 e 27; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 17 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 19. 

LOTE 19: um terreno, sem benfeitorias.,, .com 336,00 rn2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 38,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, 
com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m 
limita com lote 27 e 28; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 18 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 20. 



LOTE 20: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 in2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 26,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, 
com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m 
limita com lote 28 e 29; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 19 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 21. 

LOTE 21: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 14,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, 
com a largura de 12,00 m entesta com a rua B; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m 
limita com lote 29 e 30; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 20 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com lote 22. 

LOTE 22: um terreno, sem benfeitorias, com 359,80 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, fazendo a esquina formada pelas 
ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, com a largura de 
14,60 m entesta com a rua B; fundos ao sul, com largura de. 11,10 m limita com lote 30; ao 
oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 21 e ao leste com comprimento de 28,27 m 
confronta com a rua TK 40. 

LOTE 23: um terreno, sem benfeitorias, com 457,10 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 15,52 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, 
com a largura de 15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 14,00 m 
limita com lote 25; ao norte com comprimento de 36,00 m divisa com lotes 14,15 e 16 e ao sul 
com comprimento de 29,30 m confronta com o lote 24. 

LOTE 24: um terreno, sem benfeitorias, com 363,30 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, fazendo a esquina formada pelas 
ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, com a largura de 
15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 14,00 m limita com lote 25; 
ao norte com comprimento de 29,30 m divisa com lote 23 e ao sul com comprimento de 22,60 m 
confronta com a rua A. 

LOTE 25: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 22,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lotes 16 e 17; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lotes 23 e 24 e ao leste 
com igual comprimento de 28,00 m confronta com o lote 26. 

LOTE 26: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 34,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
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com lotes 17 e 18; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 25 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com o lote 27. 

LOTE 27: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 40,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lotes 18 e 19; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 26 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com o lote 28. 

LOTE 28: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 28,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lotes 19 e 20; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 27 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com o lote 29. 

LOTE 29: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, distando 16,60 m da esquina 
formada pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
a largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao norte, com igual largura de 12,00 m limita 
com lotes 20 e 21; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 28 e ao leste com 
igual comprimento de 28,00 m confronta com o lote 30. 

LOTE 30: um terreno, sem benfeitorias, com 407,40 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, rua A e rua B, fazendo a esquina formada pelas 
ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com a largura de 
16,60 m entesta com a rua A; fundos ao norte, com largura de 16,50 m limita com lotes 21 e 22; 
ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 29. e ao leste com comprimento de 28,27 
m confronta com a rua TK 40. 

LOTE 31: um terreno, sem benfeitorias, com 451,50 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, fazendo a esquina formada pelas ruas TK 
36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, com a largura de 15,52 m 
entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 14,00 m limita com lote 33; ao norte 
com comprimento de 35,60 m divisa com a rua A e ao sul com comprimento de 28,90 m 
confronta com o lote 32. 

LOTE 32: um terreno, sem benfeitorias, com 357,70 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 15,52 m da esquina formada pelas 
ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, com a largura. de 
15,52 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 14,00 m limita com lote 33; 
ao norte com comprimento de 28,90 m divisa com lote 31 e ao sul com comprimento de 22,20 m 
confronta com o lote 37. 

LOTE 33: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 35,60 m da esquina formada 
pelas ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, com a 
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largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m limita com 
lote 37; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lotes 31 e 32 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com o lote 34. 

LOTE 34: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 27,90 m da esquina formada 
pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, com a 
largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m limita com 
lote 37; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 33 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com o lote 35. 

LOTE 35: um terreno, sem benfeitorias, com 336,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 15,90 m da esquina formada 
pelas ruas TK 40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, com a 
largura de 12,00 m entesta com a rua A; fundos ao sul, com igual largura de 12,00 m limita com 
lote 37; ao oeste com comprimento de 28,00 m divisa com lote 34 e ao leste com igual 
comprimento de 28,00 m confronta com o lote 36. 

LOTE 36: um terreno, sem benfeitorias, com 390,60 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, fazendo a esquina formada pelas ruas TK 
40 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao norte, com a largura de 15,90 m 
entesta com a rua A; fundos ao sul, com largura de 12,00 rn limita com lote 37; ao oeste com 
comprimento de 28,00 m divisa com lote 35 e ao leste com comprimento de 28,27 m confronta 
com a rua TK 40. 

LOTE 37: um terreno, sem benfeitorias, com 405,00 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36 e rua A, distando 31,04 m da esquina formada 
pelas ruas TK 36 e rua A, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, com a 
largura de 7,50 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 6,10 m limita com a 
rua TK 40; ao norte com comprimento de 70,20 m divisa com lotes 32, 33, 34 e 35 e ao sul com 
comprimento de 65,00 m confronta com terreno do Grêmio dos Funcionários do Banrisul. 

LOTE 38: um terreno, sem benfeitorias, com 3.144,96 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 31,04 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, 
com a largura de 19,10 m.entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 19,30 m 
limita com a ?ua TK 40; ao norte com comprimento de 170,50 m divisa com lote 39 e ao sul com 
comprimento de 157,10 m confrontacom lotes 01, 03 a 12. 

LOTE 39: um terreno, sem benfeitorias, com 2.885,10 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, distando 50,14 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e rua B, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste, 
com a largura de 16,10 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 16,50 m 
limita com a rua TK 40; ao norte com comprimento de 183,50 m divisa com lote 40 e ao sul com 
comprimento de 170,50 m confronta com lotes 38. 
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LOTE 40: um terreno, sem benfeitorias, com 37.696,34 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485 e rua B, fazendo as esquina formada 
pelas ruas TK 36, VIELA 485 e TK 40, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
oeste, com a largura de 162,14 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 
154,32 m limita com a rua TK 40; ao norte com comprimento de 281,00 m divisa com a rua 
V[ELA 485 e ao sul com comprimento de 183,50 m confronta com lote 39. 

RUA A: um terreno, sem benfeitorias, com 1.155,57 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA. 485, distando 268,26 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e VIELA 485, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
oeste, com a largura de 13,00 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 12,30 
m limita com a rua TK 40; ao norte com comprimento de 95,20 rn divisa com os lotes de 24 a 30 
e ao sul com comprimento de 87,50 m confronta com os lotes 31, 33 a 36. 

RUA B: um terreno, sem benfeitorias, com 1.677,93 m2 de área, situado no 
quarteirão formado pelas ruas TK 40, TK 36, VIELA 485, distando 193,18 m da esquina 
formada pelas ruas TK 36 e VIELA 485, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
oeste, com a largura de 13,00 m entesta com a rua TK 36; fundos ao leste, com largura de 12,10 
m limita com a rua TK 40; ao norte com comprimento de 138,00 m divisa com os lotes de 02 a 
12 e ao sul com comprimento de 129,40 m confronta com os lotes 13, 15 a 22. 

Resp. téc.: 
Eng° mec-civil cesar Teixira, CREA 8.596-D 

Propr.: 

Taquari, 01 dejunho de 2.000 

7 



Ofício do Registro de Ióvêis da.Cornárca de Taquari 

. 	 . .LIVRO'N.° 2— REGISTRO GERAL 
1' 	LM&J 

- 	 . 	 . 	 FLS. 	- 

,. 

:.TAQUAJI, .23 de 	•...DEZ-EM8RO 	de 1.9 85 	01.. 	t0.56 

IMÓVEL: UMA 4REA DE TERRAS;com a uperf.c,ie'.de cinquenta e;nove 
mil, quinhentos erno'vent'a e oito rnet'ro'quadrados •e cinquentade 
c,rnetros quadrados .(59.59.8,5Om2.), sem ij8nfeitorias, situadano 
lugar denominado "Cancha do 8utro", nestemunicipio de .Taquari/ 
RS, zona rural, confrontando-se: ao oesteL com 355,00m. com  a E 
trada que vai ao Arroia'do'Potreiro, Rncao Sab Jose eAftioras;ao 
leste, com 334,00m. com  a estiada que vai a Fazenda Palagi; ao 
norte, com 281,00m. com  um corredor que desernboca na Rodovia Ale 
xo Rocha da Silva; e, ao sul, com 65,0Dm. com  propriedade de su-
cessores de Amarocfta perejra' t o 	 ADASTRADA NO INCRA sob n2 858. 

area totl: 30,Oha.; FMP: 2,Oha.; microfilme 
DP 79.000.042.00435.11;rncdulo fiscal: 18,Oha.; nQ de mdulos 
fiscais: 1,66;ha. Dita área de 59.598,50m2. sera desmembrada da 
reade 36,Oha.. com a 'qual.esta cadastrada no INCRA conforme Ins 
truçao Especial do INCRA n0 26, de 09.06.82 e Portaria n0 167, 
de 17.6.82 2  'com base na lei NQ 5868 de 12.12.72. 
pROpRIETíRIO5: FRUCTUOSO DE OLIVEIRA BASTOS, aposentado, CIC no 
076.474.170153 e sua mulher. OLGA PEREIRA BASTOS, do., lar, bras.i - 
leiros, residentes e domic.iliados nesta cidade de aqu 
RegQAntQLQ 11 3-0 11 ,fl.l3l,nQ 5.255 em 02/05/39.0 
R-01-10.565-PROT.nQ 15.627, 23.12.85. COMPRA E VENDA. Pibl±o,Ta 
belionato desta Comarca de Taquari/RS, em 16/12/85, LQ 116, fis. 
58, n0 15.085. OUTORGANTES VENDEDORE's-: .FRUCTUOSO DE OLIVEIRA'BAS 
TOS e s/m. OLGA PEREIRA 8AST0, acima identificados e qualifica-
dos. OUTORGADO C0MPRAD0R ,PDAD RUBENS JUNQUEIRA, aposentado,CIC 
ng 084661.300/04, casado com Cleci Basto.s Junqueira, brasilei - 
ros, residentes e dorniciliados nesta cidade de Taquari/Rs. Inter 
venjentes anuente 	Wahder Per'eiraBastos e sua mulher Terezinha 
1artins Bastos, brasileiros, cic n0 076.482.000/15e.Joao Gleci 
Bastos e sua mulher: Rõsa Maria Lpes Bastos, .brasileiros,. CIC n0 
076.495.680/91, resid tes 	stacidade,.pREçO:cR$ 10.000.000 
elevado para os ef'eitos fiscais para CR$ 15 

SA. 23990 
C0NTNUA NO VERSO.. 

AUTaNTICAÇÂO 

utetic, 	P 	rÏtP 

co ç-rgia 	. 
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Prefíturu ...municipul da Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.972, de 22 de dezembro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
indenizar as férias, com um terço ao 
Prefeito, bem como o 130  salário, e 
a indenizar o Vice-Prefeito com o 
130  salário, relativos ao último ano 
de mandato, e dá outras 
providências." 

NAMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Ait 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar ao Prèfeito 
Municipal, a título de indenização, as remunerações relativas às férias, com um 
terço, ainda que não gozadas e do 130  salário ao mesmo, bem como o 13° salário 
ao Vice - Prefeito, correspondentes ao último ano do mandato dos mesmos. 

Art. 2° - A remuneração constante do artigo 10,  esta lei, deverá ser 
satisfeita até o final do último ano do mandato do Prefeito e do Vice - Prefeito. 

Art. 4 ° - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
dezembro de 2000. 

Prefeito Municipal 

Registr se 	lique-se: 

Paulo César Nu $ Garcia 
Secretário 	m nistração 
e Recur os H 	nos 

11L© EPa 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQtJARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pnitaquario.ig.com.br  



PrEfEitura. municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

£POV AØO 

Projeto de lei ng 2.594/00 

A (CisÁO TÍXNKA 

Emc7/ 
	 rl-' / 

"Autoriza o Poder Executivo a 
indenizar as férias, com um terço, 
ao Prefeito e 13° salário ao mesmo e 
ao Vice—Prefeito Municipal, relativos 
ao último ano de mandato e dá 
outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar ao Prefeito 
Municipal, a título de indenização, as remunerações relativas às férias, com um 
terço, ainda que não gozadas e do 130  salário ao mesmo, bem como ao Vice - 
Prefeito, correspondentes ao último ano do mandato dos mesmos. 

Avt 20  - A remuneração constante do artigo 1°, esta lei, deverá ser É-
satisfeita até o final do último ano do mandato do Prefeito e do Vice - Prefeito. 

Art. 4 ° - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 
	

SANCtO 

a( 
Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração 	 .. 
e Recursos Humanos 

M\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-rnai 1: http: f/pmtaquar i. ig .com . br 



Câmara Municipal de Taguari 
Ro Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, 1), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.594/00: ----. • * t o. 

Emenda n° 1: 	 - 

Altere-se a ementa e o art. l, do Projeto de lei n° 
2.594/00, passando a ser do seguinte teor: 

Ementa: 
"Autoriza o Poder Executivo a indenizar as férias, com 

um terço ao Prefeito, bem como o 13° salário, e a indenizar o Vice-
Prefeito com o 13° salário, relativos ao último ano de mandato e dá 
outras providências". 

"Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar ao 
Prefeito. Municipal, a título de indenização, as remuneração relativas às 
férias, com um terço, ainda que não gozadas e o 13 0  salário ao mesmo, 
bem como o 13° salário ao Vice-Prefeito, correspondentes ao último ano 
de mandato dos mesmos". 

Sala das Comissões, 20 de dezembro de 2000. 

re 	Qicv 

Ver. Paulo de Tarso 

V . Glaci Santos 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari— Rs 
cEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a 
indenizar as férias, com um terço, 
ao Prefeito e 13° salário ao mesmo e 
ao Vice—Preféito Municipal, relativos 
ao último ano de mandato e dá 
outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar ao Prefeito 
Municipal, a título de indenização, as remunerações relativas às férias, com um 
terço, ainda que não gozadas e do 13 0  salário ao mesmo, bem como ao Vice - 
Prefeito, correspondentes ao último ano do mandato dos mesmos. 

Art. 20  - A remuneração constante do artigo 1°, esta lei, deverá ser 
satisfeita até o final do último ano do mandato do Prefeito e do Vice Prefeito. 

Art. 4 ° - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias própnas. 

Art. 5 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  



Prefeituru munic ul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a 
indenizar as férias, com um terço, 
ao Prefeito e 130  salário ao mesmo e 
ao Vice—Prefeito Municipal, relativos 
ao último ano de mandato e dá 
outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar ao Prefeito 
Municipal, a título de indenização, as remunerações relativas às férias, com um 
terço, ainda que não gozadas e do 130  salário ao mesmo, bem como ao Vice - 
Prefeito, correspondentes ao último ano do mandato dos mesmos. 

Art. 2° - A remuneração constante do artigo 1°, esta lei, deverá ser 
satisfeita até o final do último ano do mandato do Prefeito e do Vice - Prefeito. 

Art. 4 ° - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

\I©p A n A C©J1ÏE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http : //pmtaquari@. ig. com . br 



Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1973, de 22 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
Professora Olina Pacheco da Silva)". 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua Professora Olina 

Pacheco da Silva, a Viela 420, que inicia na Avenida Lautert Filho, no Bairro 

Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 21  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de dezembro de 2000. 

Namir  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo CéiGarcja 
SecretárÇMunidipai de Administração 
e Recursos Humanos 

_©PAfiA C©I1f 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  



Prefei uru municipal de aquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1.973, de 22 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
Professora Olina Pacheco da Silva)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de Rua Professora Olina 

Pacheco da Silva, a Viela 420, que inicia na Avenida Lautert Filho, no Bairro 

Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de dezembro de 2000. 

1 

Jantsc 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo Césaes Garcia 
Secretári6vkniicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CÈP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E.mai 1: http ffpmtaquar ic. ig. com . br 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

A (OMIS.SÃO TÉ(NKÃ 

Projeto de lei n° 2.587/00 

"Dá denominação à rua da Cidade -. 
(Rua Professora Olina Pacheco da 
Silva)". 

A Câmara Municipal aprova:  
/7 

Art. l - Fica denominado de rua Professora Olina 
Pacheco da Silva, a Viela 420, que inicia na Av. Lautert Filho, no Bairro 
Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2000. 

Ver. traulo  David Muhnari. 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2000. 

/L 
Ver. 11 aulo Davicí Mulinari. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 1  Taquari - RS 
CÉP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

A (OMISSÃO TË(NIc1\ 

Eni 

Projeto de lei n° 2.587/00 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Professora Olina Pacheco da 
Silva)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denóminado de rua Professora Olina 
Pacheco da Silva, a Viela 420, que inicia na Av. Lautert Filho, no Bairro 
Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2000. 

/ 
/ 

Ver. iaulo David Mulinari. 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2000. 

7/( 
Ver. 'Paulõ David Mulinari. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 1.974, de 22 de dezembro de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 
Valdir da Costa)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Valdir da Costa, a rua 

'D" do Loteamento Parque do Meio, que inicia na Rua Otto Rentsch, indo até a 

Rua Eraldo Eberle de Freitas. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
22 de dezembro de 2000. 

Namir  
Prefeito Municipal 

Registre- e Pub ue-se: 

Paulo C 	es Garcia 
Secretá
=osanos 

pal de Mministraçâo 
e Recu  

TIL© 	\E\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 • E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  



PROVAQo 

Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

ACOMI•SSÁO TÉCNICA 

jeto de lei n° 2 5 93/00 

"Da denominação à rua da Cidade - 
(Rua Valdir da Costa)". 

Â9 

A Câmara Municipal aprova: 	 ,.í.. 

Art. l - Fica denominado de rua Valdir cia Costa, a rua 
"D" do Loteamento Parque do Meio, que inicia na rua Otto Rentsch, 
indo até a rua Eraldo Eberle de Freitas. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2000. 

Ver.  k~lo D vid Á/u(_1~ 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2000. 

4JA 

Ver. 6,0 David/Mulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari .-RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Lei n° 1.975, de 29 de dezembro de 2000. 

"Cria o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, de acordo com a Medida Provisória 
1979-19, revoga a Lei no 1.651, de 09-04-97, e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0 - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - COMALES, no Município de Taquari, 
órgão consultivo, deliberativo, fiscalizador e de assessoramento ao 
Poder executivo, nas questões relativas à municipalização e à 
operacionalização da merenda escolar. 

Parágrafo Unico - O COMALES fica vinculado 
à estrutura do Gabinete do Prefeito. 

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO 
Art. 20  - Compete ao COMALES: 

- Promover, planejar e coordenar as atividades relativas à merenda 
escolar, no Município, em colaboração com o Poder Executivo; 
II - Acompanhar, fiscalizar •e controlar a aplicação dos recursos 
destinados à merenda escolar; 
III Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas 
higiênicas e sanitárias; 
IV - Receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as 
prestações de contas do PNAE encaminhados pelo Município, na 
forma da Lei; 
V - Participar na elaboração, juntamente com nutricionistas 
capacitados, dos cardápios dos programas de alimentação escolar, 
respeitando os hábitos alimentares da região; 

/ - 

TkMÂLMÂHDú A 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 
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VI - Elaborar o seu Regimento Interno, que será submetido ao Prefeito 
Municipal para aprovação, no prazo de 60 (sessenta) dias; 
VII - Manter intercâmbio com entidades oficiais, federais, estaduais e 
municipais e com entidades privadas, nacionais ou internacionais, 
quanto a informações que visem o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento das atividades voltadas à merenda escolar; 
VIII - sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades 
oficiais, federais, estaduais e municipais, visando, a integração de 
programas a serem desenvolvidos por essas entidades, no Município, 
com vista ao aperfeiçoamento do Programa Municipal da Alimentação 
Escolar; 
IX - Submeter ao Executivo o Programa Municipal da Alimentação 
Escolar. 

DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 
AÚt. 30 - o COMALES compor-se-á de 07 (sete) membros, sendo: 
—01 (um) representante do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito; 

II - 01 (um) representante do Poder Legislativo, que não poderá ser 
Vereador, indicado pela Mesa Diretora da Câmara; 
III - 02 (dois) representantes dos professores da rede municipal de 
ensino, indicados pelo respectivo órgão de classe ou, na falta deste, 
em Assembléia Geral da categoria; 
IV - 02 (dois) representantes de pais de alunos, sendo um indicado 
pelo Conselho Escolar e outro pela Associação de Pais e Mestres; 
V —01 (uni) representante do Rotary; 

§ 1' - A indicação para o cargo de presidente do 
COMALES será de Livre escolha do Prefeito, sendo que o 
preenchimento dos demais cargos será realizado através de eleição 
entre os membros do Conselho. 

§ 20 - Os membros e o Presidente do 
COMALES terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução 
por igual período. 

§ 
30 - Cada membro do COMALES terá um 

suplente, indicado da mesma forma que o titular. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (OxxSl) 653-1266 



§ 
40 

- o exercício de mandato de Presidente e 
Conselheiro do COMALES será gratuito e considerado de relevância 
para o Município. - 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
Art. 40 - A presente Lei poderá ser 

regulamentada, se necessário. 
Art. 50 - Os orçarnentõs anuais conignarâo 

dotações destinadas ao funcionamento do COMALES. 
Art. 60  - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.651, de 09-04-97. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César 	es Garcia 
Secretário lúicipal de Administração 
eRecursosFIimanos 

T© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 
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Lei n° 1.975, de 29 de dezembro de 2000. 

"Cria o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, de acordo com a Medida Provisória 
1979-19, revoga a Lei n° 1.651, de 09-04-97, e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - COMALES, no Município de Taquari, 
órgão consultivo, deliberativo, fiscalizador e de assessoramento ao 
Poder executivo, nas questões relativas à municipalização e à 
operacionalização da merenda escolar. 

Parágrafo Unico - O COMALES fica vinculado 
à estrutura do Gabinete do Prefeito. 

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO 
Art. .2° - Compete ao COMALES: 

- Promover, planejar é coordenar as atividades relativas à merenda 
escolar, no Município, em colaboração com o Poder Executivo; 
II - Acompanhar, fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos 
destinados à merenda escolar; 
III - Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas 
higiênicas e sanitárias; 
IV - Receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as 
prestações de contas do PNAE encaminhados pelo Município, na 
forma da Lei; 
V - Participar na elaboração, juntamente com nutricionistas 
capacitados, dos cardápios dos programas de alimentação escolar, 
respeitando os hábitos alimentares da região; 

1 
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VI - Elaborar o seu Regimento Interno, que será submetido ao Prefeito 
Municipal para aprovação, no prazo de 60 (sessenta) dias; 
VII - Manter intercâmbio com entidades oficiais, federais, estaduais e 
municipais e com entidades privadas, nacionais ou internacionais, 
quanto a informações que visem o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento das atividades voltadas à merenda escolar; 
VIII - sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades 
oficiais, federais, estaduais e municipais, visando a integração de 
programas a serem desenvolvidos por essas entidades, no Município, 
com vista ao aperfeiçoamento do Programa Municipal da Alimentação 
Escolar; 
IX - Submeter ao Executivo o Programa Municipal da Alimentação 
Escolar. 

DA CONSTFrUIçÃO DO CONSELHO 
Art. 30 - o COMALES compor-se-á de 07 (sete) membros, sendo: 
1-01 (um) representante do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito; 
li - 01 (um) representante do Poder Legislativo, que não poderá ser 
Vereador, indicado pela Mesa Diretora da Câmara; 
III - 02 (dois) representantes dos professores da rede municipal de 
ensino, indicados, pelo respectivo órgâo de classe ou, na falta deste, 
em Assembléia Geral da categoria; 
IV - 02 (dois) representantes de pais de alunos, sendo um indicado 
pelo Conselho Escolar e outro pela Associação de Pais e Mestres; 
V —01 (um) representante do. Rotary; 

§ jO - A indicação para o cargo de presidente do 
COMALES será de livre escolha do Prefeito, sendo que o 
preenchimento dos demais cargos será realizado através de eleição 
entre os membros do Conselho. 

§ 20  - Os membros e o Presidente do 
COMALES terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução 
por igual período. 

§ 3° - Cada membro do COMALES terá um 
suplente, indicado da mesma forma que o titular. 

4'  
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§ 
40 - O exercício de mandato de Presidente e 

Conselheiro do COMALES será gratuito e considerado de relevância 
para o Município. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 40 - A presente Lei poderá ser 

regulamentada, se necessário. 
Art. 50 - Os orçamentos anuais consignarão 

dotações destinadas ao funcionamento do COMALES. 
Art. 60  - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.651, de 09-04-97. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César 	es Garcia 
Secretário Iijffr)cipal de Administração 
e Recursos Amanos 

A CúHMUffi  
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Lei n° 1.975, de 29 de dezembro de 2000. 

"Cria o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, de acordo com a Medida Provisória 
1979-1 9, revoga a Lei no 1.651, de 09-04-97 7  e 
dá outras providências". 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - COMALES, no Município de Taquari, 
órgão consultivo, deliberativo, fiscalizador e de assessoramento ao 
Poder executivo, nas questões relativas à municipalização e à 
operacionalização da merenda escolar. 

Parágrafo linico - O COMALES fica vinculado 
à estrutura do Gabinete do Prefeito. 

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO 
Art. .20  - Compete ao COMALES: 

- Promover, planejar e coordenar as atividades relativas à merenda 
escolar, no Município, em colaboração com o Poder Executivo; 
II - Acompanhar, fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos 
destinados à merenda escolar; 
1H.— Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas 
higiênicas e sanitárias; 
IV - Receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as 
prestações de contas do PNAE encaminhados pelo Município, na 
forma da Lei; 
V - Participar na elaboração, juntamente com nutricionistas 
capacitados, dos cardápios dos programas de alimentação escolar, 
respeitando os hábitos alimentares da região; 

TRMÃLHÂHDú A ........ 
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VI - Elaborar o seu Regimento Interno, que será submetido ao Prefeito 
Municipal para aprovação, no prazo de 60 (sessenta) dias; 
VII - Manter intercâmbio com entidades oficiais, federais, estaduais e 
municipais e com entidades privadas, nacionais ou internacionais, 
quanto a informações que visem o aperfeiçoamento e, 
desenvolvimento das atividades voltadas à merenda escolar; 
VIII - sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades 
oficiais, federais, estaduais e municipais, visando a integração de 
programas a serem desenvolvidos por essas entidades, no Município, 
com vista ao aperfeiçoamento do Programa Municipal da Alimentação 
Escolar; 
IX - Submeter ao Executivo o Programa Municipal da Alimentação 
Escolar. 

DA CONSTiTUIÇÃO DO CONSELHO 
AÉt 30 - O COMALES compor-se-á de 07 (sete) membros, sendo: 
1-01 (um) representante do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito; 
II - 01 (um) representante do Poder Legislativo, que não poderá ser 
Vereador, indicado pela Mesa Diretora da Câmara; 
III - 02 (dois) representantes dos professores da rede municipal de 
ensino, indicados pelo respectivo órgão de classe ou, na falta deste, 
em Assembléia Geral da categoria; 
IV - 02 (dois) representantes de pais de alunos, sendo um indicado 
pelo Conselho Escolar e outro pela Associação de Pais e Mestres; 
V —01 (um) representante do:Rotary; 

§ 1 0  - A indicação para o cargo de presidente do 
COMALES será de livre escolha do Prefeito, sendo que o 
preenchimento dos demais cargos será realizado através de eleição 
entre os membros do Conselho. 

§ 20  - Os membros e o Presidente do 
COMALES terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução 
por igual período. 

§ 31  - Cada membro do COMALES terá um 
suplente, indicado da mesma forma que o titular. 

TW©  
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§ 
40 - O exercício de mandato de Presidente e 

Conselheiro do COMALES será gratuito e considerado de relevância 
para o Município. 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
Art. 40 - A presente Lei poderá ser 

regulamentada, se necessário. 
Art. 50 - Os orçamentos anuais conignarão 

dotações destinadas ao funcionamento do COMALES. 
Art. 60  - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário; 
especialmente a Lei n° 1.651, de 09-04-97. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de dezembro de 2000. 	 ç- 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César 	es Garcia 
Secretário tïrjcipal de Administração 
e Recursos Htmanos 
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1141! 	Estado do Rio Grande do Sul 

4 

Projeto de lei ng 2. 598/00 

"Cria o Conselho MuncipaI de AIimtá'ã 
Escolar, de acordo com a Medida Prpvisória 
1979-19, revoga a Lei n0  1.651, de 09-04-97, 
e dá outras providências". 

NAMIR Lt.flZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Alt. jO * Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇAO ESCOLAR - COMALES, no Município de Taquari, órgão 
consultivo, deliberativo, fiscahzador e de assessoramento ao Poder executivo, nas 
questões relativas à municipalização e à operacionalização da merenda escolar. 

Parágrafo Iinico - O COMALES fica vinculado à 
estrutura do Gabinete do Prefeito. 

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO 
Art 20  Compete ao COMALES: 

- Promover, planejar e coordenar as atividades relativas à merenda escolar, no 
Município, em colaboração com o Poder Executivo; 
II - Acompanhar, fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos destinados à 
merenda escolar; 
III - Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até 
a distribuição, observafldo sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 
IV - Receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as prestações 
de contas do PNAE encaminhados pelo Município, na forma da Lei; 
V - Participar na elaboraçâô, juntamente com nutricionistas capacitados, dos 
cardápios dos programas de alimentação escolar, respeitando os hábitos 
alimentares da região; 
VI - Elaborar o seu Regimento Interno, que será submetido ao Prefeito Municipal 
para aprovação, no prazo de6O (sessenta) dias; 
VII - Manter intercâmbio com entidades oficiais, federais, estaduais e municipais e 
c.om entidades privadas, nacionais ou internacionais, quanto a informações que 
visem o aperfeiçõamento e desenvolvimento das atividades voltadas à merenda 
escolar; 
VIII 	sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades oficiais, 
federais, estaduais e municipais, visando a integração de programas a serem 

i O / 22  
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Prefeituru midpuI de Tquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

desenvolvidos por essas entidades, no Município, com vista ao aperfeiçoamento 
do Programa Municipal da Alimentação Escolar; 
IX - Submeter ao Executivo o Programa Municipal da Alimentação Escolar. 

DA CONSTITUIÇÃO 00 CONSELHO 
Art. 30  O COMALES compor-se-á de 07 (sete) membros, sendo: 
- 01 (um) representante do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito; 

LI - 01 (um) representante do Poder Législativo, que não poderá ser Vereador, 
indicado pela Mesa Diretora da Câmara; 
III - 02 (dois) representantes dos professores da rede municipal de ensino, 
indicados pelo respectivo órgão de classe ou, na falta deste, em Assembléia Geral 
da categoria; 
lV- 02 (dois) representantes de pais de alunos, sendo um indicado pelo Conselho 
Escolar e outro pela Assoôiação de Pais e Mestres; 
V —01 (um) representante do Rotary; 

§ jO - A indicação para o cargo de presidérite do 
COMALES será de livre escolha do Prefeito, sendo que o preenchimento dos 
demais cargos será realizado através de eleição entre os membros do Conselho. 

§ 2° - Os membros e o Presidente do COMALES terão 
mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução por igual período. 

§ 30 - Cada membro do COMALES terá um suplente, 
indicado da mesma forma que o titular. 

§ 40 - O exercício de mandato de Presidente e 
Conselheiro do COMALES será gratuito e cõnsiderado de relevância para o 
Município. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 40 - A presente Lei poderá ser regulamentada, se 

necessário. 
Art. 5° - Os orçamentos anuais consignarão dotações 

destinadas ao funcionamento do COMALES. 
Art. 60 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, especialme?ïté a Lei n° 1.651, 
de 09-04-97. 

GABINETE DO PREFEITO MÜNIC 
Namir Luiz Jants h 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipai de Administração 
e Recursos Humanos 

- 
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PrEfeitura municipal de aquari 
-- 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06612000 
	

Taquari, 27 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Por motivo da Lei que cria o Conselho Municipal de 

Merenda Escolar (Lei n° 1.651, de 09-04-97) ser anterior à Medida Provisória 

1979-19, do Governo Federal, e para que possamos nos adequar à mesma, se faz 

necessário o presente projeto de Lei. 

Outrossim, vimos enfatizar que, conforme Diligência n° 

02/2000, do Ministério da Educação (FNDE), caso não tomarmos as medidas 

necessárias para a correção da impropriedade descrita, até a data de 29-12-2000, 

implicará na suspensão do repasse para o ano de 2001. 

Desejando um feliz e abençoado Ano Novo, despedimo-

nos, solicitando a apreciação e votação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeiturn municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

'Cria o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, de acordo com a Medida Provisória 
1979-19, revoga a Lei n° 1.651, de 09-04-97, 
e dá outras providências». 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - COMALES, no Município de Taquan, órgão 
consultivo, deliberativo, fiscalizador e de assessoramento ao Poder executivo, nas 
questões relativas à municipalização e à operacionalização da merenda escolar. 

Parágrafo Unico - O COMALES fica vinculado à 
estrutura do Gabinete do Prefeito. 

DOS OBJETiVOS DO CONSELHO 
ArL 20  - Compete ao COMALES: 

- Promover, planejar e coordenar as atividades relativas à merenda escolar, no 
Município, em colaboração com o Poder Executivo; 
li - Acompanhar, fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos destinados à 
merenda escolar; 
III - Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até 
a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 
IV - Receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as prestações 
de contas do PNAE encaminhados pelo Município, na forma da Lei; 
V - Participar na elaboração, juntamente com nutricionistas capacitados, dos 
cardápios dos programas de alimentação escolar, respeitando os hábitos 
alimentares da região; 
VI - Elaborar o seu Regimento Interno, que será submetido ao Prefeito Municipal 
para aprovação, no prazo de 60 (sessenta) dias; 
VII - Manter intercâmbio com entidades oficiais, federais, estaduais e municipais e 
com entidades privadas, nacionais ou internacionais, quanto a informações que 
visem o aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades voltadas à merenda 
escolar; 
VIII - sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades oficiais, 
federais, estaduais e municipais, visando a integração de programas a serem 
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Prafeiturn munic ul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

desenvolvidos por essas entidades, no Município, com vista ao aperfeiçoamento 
do Programa Municipal da Alimentação Escolar; 
IX - Submeter ao Executivo o Programa Municipal da Alimentação Escolar. 

DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 
Art. 30  - O COMALES compor-se-á de 07 (sete) membros, sendo: 
- 01 (um) representante do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito; 

II - 01 (um) representante do Poder Legislativo, que não poderá ser Vereador, 
indicado pela Mesa Diretora da Câmara; 
III - 02 (dois) representantes dos professores da rede municipal de ensino, 
indicados pelo respectivo órgão de classe ou, na falta deste, em Assembléia Geral 
da categoria; 
IV - 02 (dois) representantes de pais de alunos, sendo um indicado pelo Conselho 
Escolar e outro pela Associação de Pais e Mestres; 
V - 01 (um) representante do Rotary; 

§ 10 - A indicação para o cargo de presidente do 
COMALES será de livre escolha do Prefeito, sendo que o preenchimento dos 
demais cargos será realizado através de eleição entre os membros do Conselho. 

§ 20 - Os membros e o Presidente do COMALES terão 
mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução por igual período. 

§ 
30 - Cada membro do COMALES terá um suplente, 

indicado da mesma forma que o titular. 
§ 4° - O exercício de mandato de Presidente e 

Conselheiro do COMALES será gratuito e considerado de relevância para o 
Município. 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
Art. 40 - A presente Lei poderá ser regulamentada, se 

necessário. 
Art. 50 - Os orçamentos anuais consignarão dotações 

destinadas ao funcionamento do COMALES. 
Art. 6 11  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 1.651, 
de 09-04-97. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
lr.DLJi FUNDO NACIONAL.DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

'• DIRETORIA DE AÇÕES DE ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 

OFÍCIO-CIRCULAR NOOO/FNDE/DIRAE 
 

BrfrpfI?1fl 	JtFTQU 
rir jJ9 	

/ Livron' 
Senhor(a) Prefeito(a) 	

/
Ao 

Estamos encaminhando• a Vossa Excelência. o 
referente e pertinente ao Programa Nacional de Alimentação Escol r - PNAE a qual 
solicitamos que seja divulgada aos envolvidos com a execução do Programa no 
sentido de fazer cumprir as suas normas e diretrizes. 

A documentação que ora encaminhamos anexa é: Portaria do 
Ministério da Educação n° 251 de 03.03.2000 que trata da cobertura de 200 dias 
letivos/ano com alimentação escolar em 10 parcelas mensais e 20 dias de 
atendimento/mês; 

- Resolução n° 007 de 08.03.2000 do Conselho Deliberativo do 
FNDE que trata dos critérios do transferêdcias dos recursos financeiros as Entidades 
Executoras do PNAE; 

- Medida Provisória n° 1979-16 de 09.03.2000 que "dispõe sobre o 
repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar,  ..... 

- Relatório dos alunos beneficiários do PNAE - ensino pré-escolar, 
ensino fundamental e entidades filantrópicas cadastradas no censo escolar/99 e 
suas respectivas redes de ensino. 

Ressaltamos que nos casos em que o município irá gerenciar os 
recursos financeiros para atender a rede estadual, os alunos já estão incluídos no 
referido relatório. 

Por fim, colocamos-nos à disposição de Vossa Excelência para 
dirimir quaisquer dúvidas que por Ventura ocorra. 

Atenciosamente, 

MAR 	 LVA 
Diretora de Programas de Assistênda Educ'adonal 

DIRAE 

Sf? 	 L&C-4 	 .o. go2\- bz 



Portaria n 2 251 	de 03 de Março 	de 2000. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de sua competncin. e tendo 
em vista o que dispõe a Medida I'rovisória u° 1.784, de 14 de dezembro dc 1998 e suas reediçes. 
revolve 

Art. 1 0 , Autorizar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçio a transferir, em 
dez parcelas mensais a partir de !'evereiro, os recursos financeiros às Entidades Executoras do 
Programa Nacional de Alimentaçao Escolar - PNAE, sem necessidade de convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos congêneres, correspondendo cada parcela mensal a cobertura de vinte dias letivos. 

Art. 20.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçio. 

PAULO RENATO S UZA 



•• 
: Ç 	Presidência da República 

Subchefia para Assuntos Juriducos 

MEDIDA PROVISóRIA N°  1.979-1 6, DE 9 DE MARÇO DE 2000. 

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, e dá 
outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ad. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Ad. 1 9  Os recursos consignados no orçamento da União para execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
observadas as disposições desta Medida Provisória. 

§ 1 2  O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com base no número de 
alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e fundamental de cada um dos entes 
governamentais referidos no caput deste artigo. 

§ 29  Excepcionalmente, para os fins do parágrafo anterior, a critério do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede municipal os 
alunos matriculados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, 
observado o disposto no ad. 10 desta Medida Provisória. 

§.39 Rara o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ 1 2  e 22,  serão utilizados os dados 
oficiais de matrículas obtidos no censo écolãr relativo ao ano anterior ao do atendimento.:... . .......- 

§ 42 Os recursos financeiros destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar em 
estabelecimentos de ensino mantidos pelo Governo Federal poderão ser administrados pelos Municípios 
em que esses estabelecimentos se encontram localizados. 

§ 5 A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme disposto no 
inciso VII do ad. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, à aquisição de gêneros 
alimentícios. 

§ Q É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios repassar os recursos do Programa 
diretamente às escolas de sua rede, observadas as normas e os critérios estabelecidos de acordo com o 
disposto no ad. 10 desta Medida Provisória. 

§ 72 Os Estados poderão delegar a seus Municípios o atendimento aos alunos matriculados nos 
estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição, e, neste 
caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da correspondente parcela de 
recursos calculados na forma do § 1. 

§ 82  A autorização de que trata o parágrafo anterior será encaminhada ao FNDE, com a devida anuência 
do Município, no mês de janeiro de cada ano, com validade a partir do ano de referência, e poderá ser 
revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano seguinte. 

Ad. 22  A transferência de recursos financeiros objetivando a execução descentralizada do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar será efetivada automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE, 
sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta-corrente 
específica, não se aplicando o disposto no ad. 27 da Lei n 2  9.692, de 27 de lulho de 1998. 



Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

Art. 32  A prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros relativos ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar será feita pelo Estado, pelo Distrito Federal e pelos Municípios ao respectivo 
Tribunal ou Conselho de Contas a que pertença, como parte da prestação anual de suas contas 
ordinárias. 

1 2  sem.. prejzo.o disposto.o caput deste artigo, o FNDE poderá solicitar ao Estado, ao Distrito 	. . 
Federal ou ao Município declaração de acompanhamento de programa, em formulário próprio ou em 
meio magnético devidamente padronizado. 

§ 22  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e 
organização, todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos financeiros transferidos na 
forma desta Medida Provisória, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão 
obrigados a fornecê-los ao FNDE, no todo ou em parte, quando por este solicitado. 

§ 32 A prerrogativa referida no parágrafo anterior será exercida obrigatoriamente pelo FNDE, em relação 
ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, contra o qual tenha sido apresentada denúncia formal de 
irregularidade no uso dos recursos. 

§ 4 Verificada a omissão na prestação de contas ou outra irregularidade grave, os respectivos órgãos 
de controle externo, independentemente das medidas que venham a adotar, comunicarão o fato ao 
FNDE para o exercício da supervisão que lhe compete. 

§ 52 Fica sujeita às penalidades do art. 299 do Código Penal Brasileiro a autoridade responsável pela 
prestação de contas, bem como pela declaração de acompanhamento de programa, que inserir ou fizer 
inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com o fim de alterar a 
verdade sobre o fato. 

§ 69  Para resguardar o interesse da coletividade e a probidade na aplicação dos recursos, e sem 
prejuízo das atribuições conferidas, fica assegurado ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo da União o acesso, a qualquer tempo, à documentação 
õomprõbatória da execução dos -Programas de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 42  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas respectivas 
jurisdições, Conselhos de Alimentação Escolar, constituídos por representantes do órgão de 
administração da educação pública, dos professores, dos pais e alunos, podendo também incluir 
representantes de outros segmentos da sociedade local. 

Parágrafo único. As competências do Conselho de Alimentação Escolar serão definidas em norma 
específica a ser expedida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 52  Os cardápios dos programas de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capacitados, com a participação do 
Conselho de Alimentação Escolar e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação 
agrícola e a preferência pelos produtos in natura. 

Art. 62  Na aquisição de insumos, terão prioridade os produtos da região, visando a redução dos custos. 

Art. 7 Os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em especial na área de pesquisa em 
alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução de programas relativos à aplicação 
de recursos de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 89  Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na Escola, com o objetivo de 
prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas do ensino fundamental das 
redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação especial qualificadas como 
entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 10 desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino beneficiário 
será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no ensino fundamental e 



especial, de acordo com dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no 
exercício anterior, e repassada: 

- diretamente à unidade executora ou à entidade representativa da comunidade escolar, na forma dos 
requisitos estabelecidos no art. 10; 

II - ao Estado ou Município mantenedor do estabelecimento de ensino nos demais casos. 

Art. 92  Os recursos financeiros repassados pelo Programa de que trata o artigo anterior serão destinados 
à cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, exceto gastos com 
pessoal, que concorram para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 10. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de alocação dos 
recursos, valores per capita, unidades executoras e caracterização de entidades, bem assim as 
orientações e instruções necessárias à execução dos Programas de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 11. O disposto nos arts. 2 2  e 32  desta Medida Provisória aplica-se, igualmente, ao Programa Dinheiro 
Direto na Escola, quanto ao repasse de recursos financeiros aos entes descritos nos incisos 1 e li do 
parágrafo único do arE. 82 .  

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios firmarão termo de compromisso com O 

FNDE, no qual constará a obrigatoriedade de inclusão nos seus respectivos orçamentos dos recursos 
financeiros transferidos na forma do inciso 1 do parágrafo único do art. 82  aos estabelecimentos de 
ensino a eles vinculados, bem como a responsabilidade da prestação de contas desses recursos. 

ArE. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9  1.979-15, de 10 de 
fevereiro de 2000. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

ArE. 14. Revoga-se a Lei n 2  8913, de 12 de julho de 1994. 

rasíIia, 9 de março de 2000; 179 2  da Independência e 112da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Paulo Renato Souza 

Publicado no D. O. de 10.3.2000 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Conselho Deliberativo 

RESOLUÇÃO N.° 007 9  DE 08 DE MARÇO DE 2000. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso de suas atribuições 
'gais e considerando o disposto no art.208, inciso VII, da Constituiçãõ FederaL na Medida Provisória 

.° 1784, de 14 de dezembro de 1998 e suas reedições e a necessidade de dar continuidade ao processo 
de transferência dos recursos para a execução do Programa Nacional da Alimentação Escolar - PNAE, 
RESOLVE "ad referendum": 

Art. 10  Estabelecer os critérios e formas de transferência de recursos financeiros às Secretarias de 
Educação dos Estados e do Distrito Federal, às Prefeituras Municipais e às Escolas Federais, à conta do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

1- DOS OBJETIVOS E DA CLIENTELA DO PROGRAMA 

Art. 2° O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE consiste na transferência de recursos 
financeiros em favor das Entidades Executor as definidas no art. 40,  destinados a- suprir parcialmente as 
necessidades nutricionais dos alunos, com vistas a melhorar o rendimento escolar, colaborando para a 

dução da evasão e repelência, assim corno formar bons hábitos alimentares. 

§ 1° Os alunos beneficiários do PNAE são aqueles matriculados em estabelecimentos de ensino pré-
escolar e fundamental regular nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e nos mantidos pela 
União, constantes do censo escolar realizado pelo MEC no ano anterior ao do atendimento. 

§ 2° Excepcionalmente, para os fins do parágrafo anterior, a critério do FNDE, poderão ser computados 
como parte da rede municipal os alunos matriculados em escolas do ensino pré-escolar e fundamental 
mantidas por entidades filantrópicas, desde que registradas no Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e cadastradas pelo censo escolar. - 

§ 30 Os recursos financeiros destinados à alimentação escolar dos alunos matriculados em entidades 
filantrópicas serão transferidos para Prefeitura Municipal e esta poderá adquirir os gêneros alimentícios 
ou transferir os recursos financeiros para as entidades filantrópicas. 

§ 4° Os recursos financeiros destinados ao PNAE nos estabelecimentos de ensino mantidos pela União 
poderão ser administrados pela Prefeitura Municipal. 



Ii- DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 30  O cardápio da alimentação escolar deverá ser programado de modo a fornecer cerca de 350 
quilocatorias (Kcat) e 9 gramas de proteínas por refeição, ou seja, t/ das necessidades diárias de 

calorias e proteínas dos alunos beneficiados. 

§ )o As aquisições dos alimentos para alimentação escolar devem ter orientação de nutricionista e 
deverão ser feitas prioritariamente nos Municipios, Estados, Distrito Federal ou regiões de destino, 

nesta seqüência de prioridade. 
§ 2° O cardápio deverá ser balanceado contemplando os três grandes grupos de alimentos: 
fornwdores -. leite e derivados, carnes brancas e vermelhas, mariscos, ovos, e legumes; regu'adores 
- vegetais e frutas; e energéticos - cereais e derivados, tubérculos, bananas, açúcares, gorduras e 
chocolates, não devendo este grupo ser oferecido em excesso. 
§ 3° Os alimentos com excessos de condimentos não são recomendados e os com teor alcóolico não 
integram o cardápio da alimentação escolar. 
§ 4° Na elaboração do cardápio devem ser respeitados os hábitos alimentares de cada localidade e 
dar preferência aos produtos i1i natura " e a vocação agrícola da região. 
§ 5° Os produtos industrializados a serem adquiridos para a clientela do PNAE devem conter 
padrões de identificação e qualidade de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde - SVS/MS e pela Secretaria de Defesa Agropecuária do 
Ministério da Agricultura - SDA/ MA. 

II!- DOS PARTECIPANTES DO PROGRAMA 
Art. 4° Participam do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE: 

1 - O FNDE, responsável pela assistência financeira , normatização, coordenação, acompanhamento, 
cooperação técnica e avaliação da efetividade da aplicação dos recursos, diretamente ou por 
delegação; 

11 - ENTIDADE EXECUTORA, entidade responsável pelo recebimento e execução dos recursos 
financeiros transferidos pelo FNDE à conta do PNAE, sendo: 

Secretaria da Educação dos Estados e do Distrito Federal responsáveis pelo atendimento das 
escolas da rede estadual e das escolas públicas do Distrito Federal, 

Prefeitura Municipal responsável pelo atendimento das escolas da rede municipal, das escolas 
mantidas por entidades filantrópicas e das escolas da rede estadual quando expressarnente delegadas 
pela Secretaria da Educação dos Estados; 

Escola Federal. 

.111 - Conselho de Alimentação Escolar-CAE - Colegiado instituído, no âmbito de cada Entidade 
Executora, conforme descrito no titulo IV desta Resolução. 

IV - O Tribunal de Contas da União, do Estado, do Distrito Federal e do Município ou Conselho de 
Contas como órgãos fiscalizadores. 

Art. 50 
 As Secretarias da Educação dos Estados poderão delegar aos Municípios o atendimento 

dos alunos inalriculados em estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas 
áreas de jurisdição e neste caso autorizar ao FNDE transferir os recursos financeiros direto 



ao Município da cortespondente parcela de recursos financeiros calculados na forma do Art. 9° 
desta Resolução. 

§ 
JO A autorização de que trata o capui deste ailigo deverá ser enviada ao FNDE, pela Secretaria da 

Educação dos Estados ., com a devida anuência do Município, no mês de janeiro de cada ano, com 
validade a partir do ano de referência e poderá ser revista, exclusivaniente, no mês de janeiro do ano 
seguinte. 
§ 2° E facultado as Secretarias da Educação dos Estados transferir recursos financeiros recebidos do 
FNDE e destinados ao PNAE diretamente aos Municípios para atendimento dos alunos matriculados 
nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição no 
valor correspondente ao fixado no art. 9° e observadas as normas e os critérios estabelecidos nesta 
Resolução. 
§ 30 E facultado a Entidade Executora transtèrir recursos financeiros recebidos do FNDE e 
destinados ao PNAE, no valor correspondente ao fixado no art. 9° desta Resolução, diretamente as 
escolas de sua rede, devendo ainda a Entidade Executora notificar, tempestivamente, ao FNDE. 

'/. DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 6 ' O Conselho de Alimentação Escolar - CAE, instituído no âmbito de cada Entidade 
Executora, será composto por representantes do órgão de administração da educação pública, dos 
professores, dos pais e alunos., podendo também incluir representantes de outros segmentos da 
sociedade local. 

Parágrafo único - As Entidades Executoras que tenham instituído o CAE terão prioridade no 
recebimento dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE para o PNAE. 
Art. 70  São atribuições do CAE: 
1 - acompanhar a aplicação dos recursos transferidos pelo FNDE à conta do PNAE; 
II - acompanhar os procedimentos desde a elaboração da pauta dos produtos a serem adquiridos até 
a distribuição da alimentação, observando as normas fixadas no art. 30  desta Resolução; 
111—orientar sobre o armazenamento dos gêneros alimentícios nos depósitos e/ou escolas; 
1V—comunicar a Entidade Executora a ocorrência de gêneros alimentícios vencidos e/ou estragados 

ou furtados para que sejam tomadas as devidas providências; 

- apreciar e votar o plano de ação do PNAE a ser apresentado pela Entidade Executora; 
VI - apreciar e votar a aplicação dos recursos financeiros pela Entidade Executora, relativa ao 
PNAE, a ser apresentada aos órgãos de controle interno e externo; 

VII - apreciar e votar o Demonstrativo de Execução Físico-Financeira do PNAE apresentado pela 
Entidade Executora; 
VIII - divulgar todos os recursos financeiros do PNAE em locais públicos; 
IX - a.presentar relatório de atividades ao FNDE, sempre que solicitado. 
Parágrafo único, O Conselho de Alimentação Escolar, tio âmbito de suas atribuições, a comunidade 
escolar e a sociedade civil deverão formalizar denúncia de qualquer irregularidade identificada na 
execução do programa, ao FNDE, à Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, ao 
Ministério Público Federal, Tribunal de Contas da União nos Estado. 

V. DO FiNANCIAMENTO E DA OPERAC1ONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 



Art. 80  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE será assistido financeiramente pelo 
FNDE com vistas a garantir, no mínimo, uma refeição diária aos alunos beneficiados e sua 
operacionalização processar-se-á da seguinte forma: 
1 - mediante liberação periódica de recursos financeiros pelo FNDE, diretamente às Entidades 
Executoras conforme definidas no art. 4° inciso II desta Resolução; 
11 - os valores a serem transferidos serão calculados de acordo com o disposto no art. 90  desta 
Resolução, os quais deverão ser incluídos nos respectivos orçamentos das Entidades Executoras, nos 
termos estabelecidos na Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 
III - os recursos financeiros serão transferidos automaticamente sem necessidade de convènio, 
ajuste, acordo ou contrato, para as Entidades Executoras em conta única e específica para o PNAE, 
abertas pelo FNDE, no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal ou nos bancos oficiais 
estaduais; 
IV - no caso das escolas federais , quando a execução for feita pela própria escola, a transferência 

dos recursos financeiros será mediante a prévia descentralização dos créditos orçamentários, 
segundo a natureza das despesas, mantida a Unidade Orçamentária e a classificação funcional 
programática, respeitando-se integralmente os objetivos preconizados no orçamento; 

V - o .FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros destinados ao PNAE para; 

Conselho de Alimentação Escolar; 

Assembléia Legislativa ou Câmara Distrital, quando a Entidade Executora for o Estado ou o 
Distrito Federal; 

Câmara Municipal, quando a Entidade Executora for Município; 

VI - ao FNDE é facultado rever, independentemente de autorização das Entidades Executoras, os 
valores liberados indevidamente, bem como conceder o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do 
recebimento do aviso para que seja efetuada a devolução por meio de depósito na conta n.° 170500-
8, Banco do Brasil, Agência do Ministério da Fazenda, código 3602-1, devidamente identificado 
Como l'avorecido - FNE)E 153 173 1525300 1-5; 

Vil - os saques deverão ser efetuados somente para pagamento das despesas decorrentes da 
aquisição de gêneros alimentícios, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária; 
VIII - os recursos financeiros não utilizados por um período igual ou superior a um mês serão 
aplicados no mercado financeiro; 
lx - as receitas obtidas no mercado financeiro serão aplicadas, exclusivamente, na aquisição de 
gêneros alimentícios. 
Parágrafo único. A.s Entidades Executoras deverão propiciar os meios necessários para a garantia 
de adequadas condições higiênicas e sanitárias e de conservação dos alimentos, quando do 
transporte, do arrnazenamento, preparação e fornecimento das refeições aos alunos beneficiários. 
Vi- DOS CRITERIOS DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
Art. 90 O cálculo dos valores financeiros destinados a cada Entidade Executora para atender a 
clientela definida no Art. 2° § lO desta Resolução, tem por base a seguinte fórmula: 

VT = (Aix Dx Ci) + (A2  x Dx C2) 

onde: 



VT = Valor Transferido 
AI = Número de alunos do ensino fundamental regular 
A2 = Número de alunos da pré-escola e de entidades filantrópicas 
D = Número de dias de atendimento 
Cl = Valor per capita da refeição para o ensino fundamental 
C2 = Valor per capita da refeição para o pré-escolar e entidades fílantrópicas. 
§ ]O o número de dias de atendimento corresponde a 200 (duzentos) dias de efetivo 

trabalho escolar. 

§ 2° O valor per capita da alimentação escolar é: 

Secretaria de Educação: 
Alunos do Ensino Fundamental - R$ 0,13 
Alunos do Pré-Escolar - R$ 0,06 
Prefeituras Municipais: 
Alunos d5 Ensino Fundamental - R$ 0,13 
Alunos do Pré-Escolar - R$ 0,06 
Alunos das Entidades Filantrópicas - R$ 0,06 

VII. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA 

Art.l0° A prestação de contas dos recursos financeiros recebidos a conta do PNAE será 
feita no contexto da prestação de contas ordinária da Entidade Executora aos órgãos de controle 
interno e externo a que estiver jurisdicionada. 

§ 1° Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE, destinados ao PNAE, deverão ser 
utilizados dentro do exercício financeiro. 

§ 2° A Entidade Executora apresentará ao FNDE, anualmente, Demonstrativo da 
Execução Físico-Financeira do PNAE. 

Arti 1° Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas na execução do PNAE 
(notas fiscais, recibos, faturas, etc), deverão conter, dentre outras informações o nome da Entidade 
Executora, e a denominação "Programa Nacional de Alimentação Escolar" e deverão ser arquivados n 
a instituição ou entidade qüe aplicou os recursos, pelo prazo determinado na legislação específica, à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art.12° Os órgãos do sistema de controle interno e o de controle externo a que se 
vincula a Entidade Executora receptora dos recursos transferidos pelo FNDE, incumbir-se-ão de 
verificar a legalidade, legitimidade e economicidade da gestão dos recursos, bem corno a eficiência e 
eficácia de sua aplicação 

Art. 13° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
Resoluções de n°02, de 21dejaneiro de 1999 e aden° 10 de 14 de abril de 1999. 

(.AU'10 RENATO S 

Reohço-PDDE.2OJO.RI, 02/O3O 



Preteitura ifiunicival ao Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.975, de 29 de dezembro de 2000. 

"Cria o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, de acordo com a Medida Provisória 
1979-19, revoga a Lei n° 1.651, de 09-04-97, e 
dá outras providências". 

NAMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL 
DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - COMALES, no Município de Taquari, 
órgão consultivo, deliberativo, fiscalizador e de assessoramento ao 
Poder executivo, nas questões relativas à municipalização e à 
operacionalização da merenda escolar. 

Parágrafo Unico - O COMALES fica vinculado 
à estrutura do Gabinete do Prefeito. 

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO 
Art. 20  Compete ao COMALES: 
- Promover, planejar e coordenar as atividades relativas à merenda 

escolar, no Município, em colaboração com o Poder Executivo; 
II - Acompanhar, fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos 
destinados à merenda escolar; 
III - Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a 
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas 
higiênicas e sanitárias; 
IV - Receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as 
prestações de contas do PNAE encaminhados pelo Município, na 
forma da Lei; 
V - Participar na elaboração, juntamente com nutricionistas 
capacitados, dos cardápios dos programas de alimentação escolar, 
respeitando os hábitos alimentares da região; 

(Cú fi~7RUIR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Te'efax: (Oxx51) 653-1266 



rreteitura mumewal ao Tauuarí 
-. 	 Estado do Rio Grande do Sul 

VI - Elaborar o seu Regimento Interno, que será submetido ao Prefeito 
Municipal para aprovação, no prazo de 60 (sessenta) dias; 
VII - Manter intercâmbio com entidades oficiais, federais, estaduais e 
municipais e com entidades privadas, nacionais ou internacionais, 
quanto a informações que visem o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento das atividades voltadas à merenda escolar, 
VIII - sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades 
oficiais, federais, estaduais e municipais, visando a integração de 
programas a serem desenvolvidos por essas entidades, no Município, 
com vista ao aperfeiçoamento do Programa Municipal da Alimentação 
Escolar; 
IX - Submeter ao Executivo o Programa Municipal da Alimentação 
Escolar. 

DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 
Ait 30 - O COMALES compor-se-á de 07 (sete) membros, sendo: 
—01 (um) representante do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito; 

II - 01 (um) representante do Poder Legislativo, que não poderá ser 
Vereador, indicado pela Mesa Diretora da Câmara; 
III - 02 (dois) representantes dos professores da rede municipal de 
ensino, indicados pelo respectivo órgão de classe ou, na falta deste, 
em Assembléia Geral da categoria; 
IV - 02 (dois) representantes de pais de alunos, sendo um indicado 
pelo Conselho Escolar e outro pela Associação de Pais e Mestres; 
V —01 (um) representante do Rotary; 

§ 10 A indicação para o cargo de presidente do 
COMALES será de livre escolha do Prefeito, sendo que o 
preenchimento dos demais cargos será realizado através de eleição 
entre os membros do Conselho. 

§ 20 - Os membros e o Presidente do 
COMALES terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução 
por igual período. 

§ 30  - Cada membro do COMALES terá um 
suplente, indicado da mesma forma que o titular. 

T© A\ CTER 
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Preteítura ifiumemal ue Taauarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 41  - O exercício de mandato de Presidente e 
Conselheiro do COMALES será gratuito e considerado de relevância 
para o Município. 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
Art. 4°  - A presente Lei poderá ser 

regulamentada, se necessáno. 
Art. 50 - Os orçamentos anuais consignarão 

dotações destinadas ao funcionamento do COMALES. 
Art. 60  - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.651, de 09-04-97. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César 	es Garcia 
Secretário Mjícipal de Administração 
e Recursos Himanos 

T\©  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMUN*NIW 

Para: 2 .tQ/44;..cip( ------------------------------------------------ .... ------------------------------------------------------------- . 

Sr.(a) jÇ 	--L.L2 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

SoIicitamos 	- --------- Í4-.4p ........ 	 .d0.  ........ 	 .; 

	

...... 	 .t- ........ 

c. 	.................................................................................................................... 

Taquari3Ode -dbyfl  de 200 , 

&_
............................. ...... 
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FME MiNr5TEODA EDucAçô 

UDO NC!OL D ÚE&ENVOLV NTO DA E9OCÇÂO - FNOE 
DiRETOR DE ÇÕ5 DE AS5;5TGA UCACOrAL D.A E 

______ 	GERNc!A DO PR0c5 AMA D LiMTADÂO ESCOLAR - eP.AZ 
- - 

— DILIGÊNCIA N° 0212000 

Á Pref. F4uffld,a 	 UF:±Fax: 

Senhm'a Prefeito/a, 	 i.JD ) 

Acusamos o recebimento da doc neOtaçào referente dêrc! 01, 2u00 	oós re náiise, constatamos 
ainda as seqwntes imporiedades 

O ATO DE CRIAÇÃO: 

i riào foi recebido; 

a emenda ao ato e CI1ÇO náo ateflclp às sxigôncas cio Medd 	ovi5Ória ri 1979-.19; 

V 	é anterior à Medida Provisória o° 1979-19; 

está em desacordo com a Medida Provisórie n 0 19799; 

Eu1 fafta 

Creto 

OBS JJ 	\ 	 & 	 xs 
'.-. 	 - 	- 	1 	 ;1 	. 	•. 	 . (•• 	1 

O ATO DE NOMEAÇÃO (o formulário conte - do os ornes los consel/;eiros dverã ser preenchido de 
acordo com as altera ç4 es apontadas): 

mio roi recebido; 

_J é anterior à Medida Piovisóda a° 1979 - 19; 

L3 está eni desacordo coço a Meclida Provisóda qC  1979-19; 

fa'ta pubhcaço. 

Correto 

OB: 

3.0 FORMULÁRIO DE CAPTAÇÃO (registro dos ddos do corseiho e dos conselheiros): 

L.J nõ foi recebido; 

mio foi oreenchido corretamente (faitam dados como endereço, teietdrie etc). 

Correto 

OS: 	 --------.-.- ----.--- - 

[Esta dWillgência dev,,e---àã ser atendida até 	 Alerte- que o nào eu mprimento 
desse pixo, imp l icará na suspensão do repa 	p-3ra o ano de 2001. 

L Não serão ac&tos docUn~tos enviados por fax. 

Brasflia/DF. LLIIJ2OOO, 	 . 4._'.E -. 	_. 	- 
Men2e5 

Gerénci do PrQgrma de Aiimntço Escolar 



iELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS 
CASA DOS MUNICIPIOS 

Sede Própria 

Rua doe Andradas, 1270 - 11.0 andar - Fone: (051) 228-7933 - Fax (051) 226-8390 - CEP 90020-008 . P. Alegre - Rio G. do Sul 

L.' 	.. 
LI 

Porto Alegre, 01 de agosto de 2000. 

CIRCULAR N°040-2000 

ETfl 
- T-'-LOOO 

Conselho de Alimentação Escolar - Nova 
do •  .......... 	 composição, face a Medida Provísórla no 

! 	 1979-19 - Recomendações. 

Foi editada a Medida Provisória n° 1979-19, de 2 

de junho último, versando sobre ós Conselhos de Alimentação Escolar.Tecemos as seguintes 

considerações: 

1 0) - A Lei Federal 8913194, previa "... Conselhos 

de Alimentação Escolar, constituídos por representantes do órgão de administração da 

educação pública, dos professores, dos pais e alunos, de trabalhadores, podendo tam-

bém incluir representantes de outros segmentos da sociedade locaL" (art.20); 

20) - O texto da Medida Provisória prescreve: 

"Art. 30•  Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios instituirão, por instrumento legal pró-
prio, no âmbito de suas respecti vas jurisdições, 
um Conselho de Alimentação Escolar - CAE, co 
mo órgão deliberativo, fiscalizador e de assesso 
ramento, constituído por sete membros e com a 
seguinte composição: 
1- um representante do Poder Executivo, indica 
do pelo Chefe desse Poder; 
II- um representante do Poder Legislativo, indi-
cado pela Mesa Diretora desse Poder; 
III - dois representantes dos professores, indica-
dos pelo respectivo órgão de classe; 
IV - dois representantes de pais de alunos, indi-
cados pelos Conselhos Escolares, kssociações. 
de Pais e Mestres ou entidades similares; 
V - um representante de outro segmento da so-
ciedade locaL" 

O item 1, do art. 30, deixou claro de quem é 

petência para a escolha do representante do Poder Executivo. 



No item ii, é previsto, agora, um representante do 

Poder Legislativo. Esse não pode ser um vereador, pois tal feririria o princípio da indepen-

dência dos Poderes. Assim, deve entender-se que a Câmara de Vereadores indicará repre-

sentante que poderá, inclusive, ser um de seus servidores como integrante do Conselho. 

No item III, a MP alude a "dois representantes 

dos professores, indicados pelo respectivo órgão de classe;" Como em muitos municí-

pios inexiste órgão de representação da classe dos professores, sugerimos que todos os 

professores do quadro sejam cientificados dessa previsão, para que se habilitem à escolha de 

um representante, podendo reservar-se aos professores da rede estadual existente no Muni-

cípio, a indicação de outro. 

Igual procedimento poderá ser adotado para a es-

colha dos dois representantes dos pais de alunos, quando houver Conselho Escolar, Associa-

ção de Pais e Mestres ou entidade similar. Na falta deles, sugerimos a mesma solução pre-

conizada para os professores. 

31) - No item V, é previsto "um representante de 

outro segmento da sociedade local". Poderá ser escolhida entidade que guarde alguma 

pertinência com a educação, como APAE, Creches, ou, que, no mínimo, desenvolva ativida-

des de interesse da comunidade, como Lions, Rotary, Associação de Moradores, Associação 

Comercial e Industrial etc. 

Destacamos que a MP em análise, estabelece um 

prazo de 90(noventa) dias, a contar de 5 de junho p.p., para que os municípios componham 

os seus CAEs, sob pena de o FNDE não proceder ao repasse dos correspondentes recursos 

financeiros (art.3 0, § 70 , 1). 

Segue, anexa, minuta-sugestão de anteprojeto de 

lei, o qual, se adotado com adaptação às peculiaridades locais, implicará na revogação do 

diploma que atualmente rege a matéria no Município. 
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ANTEPROJETO DE LEI (1)  

<Estudo Preliminar> 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
( 

2),  

DA CRIAÇÃO DO CONSELHO 

Art. 1° Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
COMALES no Município de  órgão consultivo, deliberativo, 
fiscalizador e de assessoramento ao Poder Executivo, nas questões relativas à 
municipalização e à operacionalização da merenda escolar. 

Parágrafo único. O COMALES fica vinculado à estrutura do Gabinete do Prefeito. 

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO 

Art. 2 1 . Compete ao COMALES: 

- promover, planejar e coordenar as atividades relativas à merenda escolar, no 
Município, em colaboração com o Poder Executivo; 

II 	- acompanhar, fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos destinados à 
merenda escolar; 

III - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até a 
distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 

IV - receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as prestações 
de contas do PNAE encaminhadas pelo Município, na forma da lei; 

V - participar na elaboração, juntamente com nutricionistas capacitados, dos 
cardápios dos programas de alimentação escolar, respeitando os hábitos alimentares da 
região; 

VI - elaborar o seu Regimento Interno, que será submetido ao Prefeito Municipal para 
aprovação, no prazo de 	( 	) dias; 

VII - manter intercâmbio com entidades oficiais, federais, estaduais e municipais e com 
entidades privadas, nacionais ou internacionais, quanto a informações que visem o 
aperfeiçoamento e ciesenvolvimento das atividades voltadas à merenda escolar; 

VIII - sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades oficiais, federais, 
estaduais e municipais, visando a integração de programas a serem desenvolvidos por essas 
entidades, no Município, com vista ao aperfeiçoamento do Programa Municipal da 
Alimentação Escolar; 

IX - submeter ao Executivo o Programa Municipal da Alimentação Escolar. 
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DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

Art. 3° . O COMALES compor-se-á de 07 (sete) membros, sendo: 

- 01 (um) representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito; 

II - 01 (um) representante do Poder Legislativo, que não poderá ser Vereador, 
indicado pela Mesa Diretora da Câmara; 

III - 02 (dois) representantes dos professores da rede municipal de ensino, 
indicados pelo respectivo órgão de classe ou, na falta deste, em Assembléia Geral da 
categoria; 

IV - 02 (dois) representantes de pais de alunos, sendo um indicado pelo Conselho 
Escolar e outro pela Associação de Pais e Mestres; 

V - 01 (um) representante do 	(Rotary, Lioris, Clube de Mães, ...). 

§ 1 0 . A indicação para o cargo de Presidente do COMALES será de livre escolha do 
Prefeito, sendo que o preenchimento dos demais cargos será realizado através de eleição 
entre os membros do Conselho. 

§ 20 . Os membros e o Presidente do COMALES terão mandato de 02 (dois) anos, 
admitida a recondução por igual período. 

§ 3 0 . Cada membro do COMALES terá um suplente, indicado da mesma forma que 
o titular. 

§ 4°. O exercício de mandato de Presidente e Conselheiro do COMALES será 
gratuito e considerado de relevância para o Município. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 4 0 , A presente Lei poderá ser regulamentada, se necessário. 

Ad. 5 0 . Os orçamentos anuais consignarão dotações destinadas ao funcionamento do 
COMALES. 

Ad. 61 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 ) Adaptar. 
(2)  De acordo com a Medida Provisória n° 1.979-19, de 2 de junho de 2000. 
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Lei no 1.976, de 29 de dezembro de 2000. 

"Altera os anexos a que se refere o 

Art. 10  da Lei no 1.951, de 08-09-00, 

(LDO) e dá outras providências." 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 11  - Fica alterada a redação dos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentánas para o exercício de 2001 (Lei n° 1.951, de 08 de 

setembro de 2000), referidos no Art. 1 0  desta Lei, passando os mesmos a ter a 

redação constante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Prioritárias). 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

29 de dezembro de 2000. 

/ 
Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo Césas Garcia 
Secretário t

Hanos
al de Mministração 

e Recursos  

C©TR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



AJIEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
Manutenção 	dos 	serviços 	das Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Taquari. Próprios 505.800,00 
atividades legislativas Oferecer aos servidores plano de assistância médica, hospitalar e odontológica.  
Manutenção 	e 	melhoria 	das Manter e ampliar, 	melhorando 	assim as condições da 	Câmara 	Municipal, Próprios 37.200,00 
instalações, 	mobiliário 	e 	material contribuindo para o bom funcionamento da Casa. 
permanente  
Recuperação e ampliação do prédio da Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal, melhorando as condições de Próprios 44.000,00 
Câmara Municipal de Taquan atendimento à população e aos vereadores.  
Manutenção dos serviços de Gabinete Manter as atividades do Setor de Gabinete, de forma a atender plenamente a Próprios 296.000,00 
e Assessoramento comunidade através de seu diversos setores.  
Aquisição de Equipamentos e Material Equipar a Unidade de Controle Interno de equipamentos de trabalho, em especial a Próprios 1.000,00 
Permanente aquisição de computadores e impressoras.  
Dotar de condições materiais e de Manter recursos humanos, bem como recursos para atendimento da população Próprios 79.000,00 

recursos 	financeiros 	e 	humanos 	o desprovida ou atingida por calamidades. 
Departamento de Assistência Social Manter com recursos humanos e financeiros o atendimento de crianças e 

adolescentes em situação de risco encaminhados ao Conselho Tutelar e entidades.  
Manter 	convênios 	com 	a 	União, Assistir manter ou auxiliar o atendimento de crianças, adolescentes e idosos. Próprios 	e 30.000,00 
Estado, 	organizações, 	asilos, Manter o atendimento de crianças em creches do município ou de entidades convênjos 	com 
fundações e outros conveniadas. Estado e União  
Manutenção 	dos 	serviços 	do Desenvolver ações, visando a adequação de recursos humanos, 	materiais, Próprios 54.000,00 
Departamento Jurídico financeiros e técnicos, em vista dos objetivos da Administração Municipal. 

Dar assistência administrativa e jurídica aos consumidores através do PROCON.  
Sentenças Judiciais Dar cobertura às despesas com precatórios trabalhistas. Próprios 360.000,00 
Manutenção dos serviços de pessoal e Ações 	desenvolvidas 	visando 	adequação dos 	recursos 	humanos, 	técnicos, Próprios 320.000,00 
assessoramento (Administração) financeiros e 	institucionais 	para 	melhorar as atividades desenvolvidas 	pelos 

Secretários.  
Contribuições 	previdenciárias 	e Dar cobertura às despesas com encargos sociais de servidores municipais, inativos Próprios 1.020.000,00 
encargos com inativos e pensionistas e pensionistas.  
Contribuição ao PASEP Atender às despesas com a formação de patrimônio do servidor público. Próprios 73.000,00 
Implementar sistema de informática, Dotar a Prefeitura de Centro de Processamento de Dados (CPD), visando obter Próprios 30.000,00 
Centro de Processamento de Dados, maior rapidez nas informações. 
ligando as secretarias ao gabinete do Dotar a Secretaria de Administração e Recursos Humanos de relógio-ponto 
Prefeito informatizado. 

Manutenção 	da 	integração 	com 	a Desenvolver ações visando adequar os recursos humanos aos materiais, financeiros Convênios com o 25.000,00 
EMATER 	e 	organizações 	que e técnicos. Estado 
compõem o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuáno  



RÊC METAS 	 ';IlvÍ:ss    
Mânútenção dos serviços cio Fomento tr,reinvlo l wálise c c:ieção d slo c.cm c.i:4ric, icubaçãõ orgânica e Própria 
dà Secretaria Municipal da Agricultura 	qt ímca pav: : de sriite; ibrI.s, E.retai, 9szal c1a3 &ou selecionadas. 	Estado 

Pr :i los I:'r. ;i.taçl(o e reci. rsos 	i:ri miiliç.c d,>s produtos. 
Priov 	rni « i3trarcurss: Froj•t -Z;. paz:í:ac::â::j Rum 1. em ccn',ânio com SEBRAE, 
FJ 	 'R• RS 
In eriel liai j:r:elc tr-t -c,ca, ou cc :1v i : junl:c ao lRA. 
Minter 	erii:s dc JNCFt4 

 

Despesas de exerccios antenores 	DiJ 	'1 	- curscj aia corn rsp sis dQ erc.ioarite j or 	 Próprio 
Manutenção dos serviços da Secretana EIRCuta ,  a p.lilicaéonôrnca finriiceira , município, 	 Próprio 
da Fazenda e treinamento de pessoal 

	

	Deivilc,r ções visando a cipta'o ajlicaço orientação e controle dos 
re :tro :tibU :•os. 
Corit ol r e CxociAaro on;arnento, progranits financeiros, realizar o processamento 
ccrtbil c a mc: ta e da despesa, aplicar as leis fiscais e todas as atividades relativas 
a nnç;arl rto d'o tribitos a irrrcadação municipal. 
Raliai i fbcalizaçio de toritribuntes recebirner,l:o., guardá e movimentação de 
beris e e 

Manutenção dos serviços de pessoal e Açes 1ciSeividas visardo a adequação dôs recursos humanos, técnicos, Próprios 	 2.067.0000O 
asséssoramento (Educação) 	 flnuneios e institucionais. 

Elaboraião co Regimento das Escolas municipais de acordo com a nova LOB. 
Ampliar a oferta de turmaa na Educação de Jovens e Adultos. 
Adequação ao Regimento da Matrícula por Disciplina ou Dependência. 
Reformulação do Plano de Carreira do Magistério Municipal. 
Promoção de Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento. 
Suplementaçâo da Merenda Escolar. 
Reestruturação e Manutenção do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico • e 
lnstrucional. 
Apoio às Escolas Conveniadas. 
Aquisição de matenal didático-pedagógico e de limpeza.  

Contribuições 	pi-evidenciárias 	e Dar cobertura às despesas com encargos sociais de servidores municipàis, inativÕs Próprios 	 41O.5050Ci 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
Recuperação, 	ampliação 	e Recuperar prédios, cnar cozinhas refeitórios e instalações sanitárias nas escolas da Próprios 	e 3.000,00 
conservação dos prédios escolares rede de ensino municipal. convênios com o 

Ampliar o número de salas de aula de seis prédios escolares. Estado. 
Manutenção e ampliação da rede hidráulica e elétrica das escolas municipais.  

Transporte de alunos da rede municipal Fornecer vale-transporte aos alunos da rede municipal de Ensino Fundamental e Próprios 	e 135000,00 
de ensino Infantil, conforme legislação vigente. Estado 

Oferecer condições aos veículos e motoristas da Secretaria para realizar o 
transporte dos alunos. 
Contratar veículos, quando necessário, para dar continuidade ao transporte escolar.  

Manutenção da Educaçáo Infantil Manter com recursos humanos, material de consumo e outros serviços e encargos Próprios 135.000,00 
as escolas municipais de educação infantil para o bom funcionamento. 
Reestruturação e apoio às Olimpíadas Municipais e aos Jogos 	Estudantis 
Taquarienses. 
Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza. 
Aquisição de material básico didático-pedagógico.  

Contribuições previdenciárias Dar cobertura às despesas com encargos sociais dos servidores municipais. Próprios 20.000,00 
Manutenção do Conselho Municipal de Dar condições de funcionabilidade ao Conselho Municipal de Educação, com Próprios 20.500,00 
Educação recursos humanos, materiais e outros. 
Manutenção 	do 	Departamento 	de Assegurar o funcionamento do departamento, disponibilizando recursos humanos, Próprios 11.000,00 
Legislação e Normas materiais e outros que se fizerem necessários. 
Manutenção 	do 	Departamento 	de lncrementação dos projetos culturais do município. Próprios 	e 10.500,00 
Cultura Elaboração de calendário de eventos culturais. Estado 

Participação na imprensa falada, escrita e televisiva da região. 
Participação nas reuniões mensais do CODIC-AMVAT. 
Manter intercâmbio cultural, participando de seminários, palestras, fóruns e cursos. 
Conservação do acervo do Museu Costa e Silva e Sala Açoriana. 
Apoio sistemático à Banda Municipal. 
Estruturação e realização do Natal Açoriano em Terra Gaúcha.  

Manutenção 	e 	conservação 	dos Adequar recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos com vistas aos Próprios 718.000,00 
serviços da Secretaria de Obras e objetivos da Administração Municipal. 
Serviços Urbanos Manter e controlar o tráfego urbano. 

Locar e adquirir veículos de serviço de coleta de lixo. 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
Construção 	e 	reforma 	de 	pontes, Melhoria das pontes visa melhorar a qualidade das vias públicas e facilitar o fluxo de Próprios 5.000,00 
pontilhões e bueiros veículos. 

Construção de bueiros objetiva melhorar o escoamento das águas das chuvas e 
evitar alagamentos. 

Conservação e manutenção da rede Manter e conservar em condições satisfatónas as estradas municipais, dando Próprios 311.000,00 
rodoviária municipal (D.M.E.R.) melhores condições de trafegabilidade.  
Manutenção dos serviços de saúde e Equipar e manter com recursos humanos e materiais, os postos de saúde junto à Próprios, Estado 1.077.000,00 
meio ambiente comunidade. e União 

Manter, com recursos materiais e humanos, serviços de vital importância à 
população, como prevenção de doenças, assistência médica, social, e preservação 
do meio ambiente. 
Assistência à criança, à gestante e ao idoso. 
Vigilância Sanitána.  

Contribuições previdenciánas Dar cobertura às despesas com encargos sociais dos servidores municipais. Próprios 143.000,00 
Manutenção do Departamento de Meio Manter e expandir as atividades do departamento. Próprios e 6.000,00 
Ambiente Celebrar 	e 	manter 	convênios 	com 	União, 	Estado, 	FEPAM, 	FAMURS 	e convênios com 

universidades, visando atender à legislação vigente. Estado e União 
Manter convênio com AMVAT e UNIVATES para assistência e confecção de laudos 
técnicos.  

Manutenção dos serviços da Secretaria Adequar recursos visando atendimento qualificado à população. Próprios e 38.000,00 
de Desenvolvimento Econômico, Social Firmar convênios com SENAI, SENAC e Governo do Estado visando a qualificação convênios com o 
e Turismo da mão-de-obra. Estado 

Programa de Fomento à Produção lndustnal através de concessões, estímulos e 
patrocinios em exposições e feiras. 

divulgar as atrações turísticas do município.  
Manutenção dos serviços da Secretaria Adequar recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos visando o atendimento Próprios 58.000,00 
Municipal 	de 	Planejamento 	e das necessidades da Administração Municipal. 
Coordenação  
Reserva de contingência Visa fazer frente a perdas de arrecadação, riscos fiscais e restos a pagar. Próprios 1.070.000,00 

1... 
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Lei n° 1.976, de 29 de dezembro de 2000. 

"Altera os anexos a que se refere o 

Art. 1° da Lei n° 1.951, de 08-09-00, 

(LDO) e dá outras providências." 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Alt 1° - Fica alterada a redação dos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2001 (Lei n° 1.951, de 08 de 

setembro de 2000), referidos no Art. 1° desta Lei, passando os mesmos a ter a 

redação constante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Prioritárias). 

Art. 211  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo Césas Garcia 
Secretário MiçIpaI de Administração 
e Recursos Hbianos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
Manutenção 	dos 	serviços 	das Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Taquari. Próprios 505.800,00 
atividades legislativas Oferecer aos servidores plano de assistência médica, hospitalar e odontológica.  
Manutenção 	e 	melhoria 	das Manter 	ê 	ampliar, 	melhorando 	assim 	as 	condições 	da 	Câmara 	Municipal, Próprios 37.200,00 
instalações, 	mobiliário 	e 	material contribuindo para o bom funcionamento da Casa. 
permanente  
Recuperação e ampliação do prédio da Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal, melhorando as condições de Próprios 44.000,00 
Câmara Municipal de Taguari atendimento à população e aos vereadores. 
Manutenção dos serviços de Gabinete Manter as atividades do Setor de Gabinete, de forma a atender plenamente a Próprios 296.000,00 
e Assessoramento comunidade através de seu diversos setores. 
Aquisição de Equipamentos e Material Equipar a Unidade de Controle Interno de equipamentos de trabalho, em especial a Próprios 1.000,00 
Permanente aquisição de computadores e impressoras.  
Dotar de condições materiais e de Manter recursos humanos, bem como recursos para atendimento da população Próprios 79.000,00 

recursos 	financeiros 	e 	humanos 	o desprovida ou atingida por calamidades. 
Departamento de Assistência Social Manter com recursos humanos e financeiros o atendimento de crianças e 

adolescentes em situação de risco encaminhados ao Conselho Tutelar e entidades. 
Manter 	convênios 	com 	a 	União, Assistir manter ou auxiliar o atendimento de crianças, adolescentes e idosos. 

Pr_____________
óprios 	e 30.000,00 

Estado, 	organizações, 	asilos, Manter o atendimento de crianças em creches do município ou de entidades convênios 	com 
fundações e outros conveniadas. Estado e União  
Manutenção 	dos 	serviços 	do Desenvolver ações, 	visando 	a 	adequação 	de 	recursos 	humanos, 	materiais, Próprios 54.000,00 
Departamento Jurídico financeiros e técnicos, em vista dos objetivos da Administração Municipal. 

Dar assistência administrativa e jurídica aos consumidores através do PROCON.  
Sentenças Judiciais Dar cobertura às despesas com precatórios trabalhistas. Próprios 360.000,00 
Manutenção dos serviços de pessoal e Ações 	desenvolvidas 	visando 	adequação 	dos 	recursos 	humanos, 	técnicos, Próprios 320.000,00 
assessoramento (Administração) financeiros 	e 	institucionais 	para 	melhorar as 	atividades 	desenvolvidas 	pelos 

Secretários. 
Contribuições 	previdenciárias 	e Dar cobertura às despesas com encargos sociais de servidores municipais, inativos Próprios 1.020.000,00 
encargos com inativos e pensionistas e pensionistas.  
Contribuição ao PASEP Atender às despesas com a formação de patrimônio do servidor público. Próprios 73.000,00 
Implementar sistema 	de 	informática, Dotar a Prefeitura de Centro de Processamento de Dados (CPD), visando obter Próprios 30.000,00 
Centro de Processamento de Dados, maior rapidez nas informações. 
ligando as secretarias ao gabinete do Dotar a Secretaria de Administração e Recursos Humanos de relógio-ponto 
Prefeito iriformatizado. 

Manutenção 	da 	integração 	com 	a Desenvolver ações visando adequar os recursos humanos aos materiais, financeiros Convênios com o 25.000,00 
EMATER 	e 	organizações 	que e técnicos. Estado 
compõem o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário 



ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS 

METAS OBJETIVOS RECURSOS VALORES 
Manutenção 	dos 	serviços 	das Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de Taquari. Próprios 505.80000 
atividades legislativas Oferecer aos servidores plano de assistência médica, hospitalar e odontológica.  
Manutenção 	e 	melhoria 	das Manter 	é 	ampliar, 	melhorando 	assim 	as 	condições 	da 	Câmara 	Municipál, Próprios 37.200,00 
instalações, 	mobiliário 	e 	material contribuindo para o bom funcionamento da Casa. 
permanente  
Recuperação e ampliação do prédio da Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal, melhorando as condições de Próprios 44.000,00 
Càmara Municipal de Taguari atendimento à população e aos vereadores. 
Manutenção dos serviços de Gabinete Manter as atividades do Setor de Gabinete, de forma a atender plenamente a Próprios 296.000,00 
e Assessoramento comunidade através de seu diversos setores. 
Aquisição de Equipamentos e Material Equipar a Unidade de Controle Interno de equipamentos de trabalho, em especial a Próprios 1.000,00 
Permanente aquisição de computadores e impressoras.  
Dotar de condições materiais e de Manter recursos humanos, bem como recursos para atendimento da população Próprios 79.000,00 

recursos 	financeiros 	e 	humanos 	o desprovida ou atingida por calamidades. 
Departamento de Assistência Social Manter com recursos humanos e financeiros o atendimento de crianças e 

adolescentes em situação de risco encaminhados ao Conselho Tutelar e entidades.  
Manter 	convênios 	com 	a 	União, Assistir manter ou auxiliar o atendimento de crianças, adolescentes e idosos. Próprios 	e 30.000,00 
Estado, 	organizações, 	asilos, Manter o atendimento de crianças em creches do municrpio ou de entidades convênios 	com 
fundações e outros conveniadas. Estado e União  
Manutenção 	dos 	serviços 	do Desenvolver ações, visando 	a adequação de 	recursos 	humanos, 	materiais, Próprios 54.000,00 
Departamento Jurídico financeiros e técnicos, em vista dos objetivos da Administração MunicipaL 

Dar assistência administrativa e jurídica aos consumidores através do PROCON.  
Sentenças Judiciais Dar cobertura às despesas com precatórios trabalhistas. Próprios 360.000,00 
Manutenção dos serviços de pessoal e Ações 	desenvolvidas 	visando 	adequação 	dos 	recursos 	humanos, 	técnicos, Próprios 320.000,00 
assessoramento (Administração) financeiros 	e 	institucionais 	para 	melhorar as 	atividades 	desenvolvidas 	pelos 

Secretários. 
Contribuições 	previdenciárias 	e Dar cobertura às despesas com encargos sociais de servidores municipais, inativos Próprios 1.020.000,00 
encargos com inativos e pensionistas e pensionistas.  
Contribuição ao PASEP Atender às despesas com a formação de patrimônio do servidor público. Próprios 73.000,00 
Implementar sistema 	de 	informática, Dotar a Prefeitura de Centro de Processamento de Dados (CPD), visando obter Próprios 30.000,00 
Centro de Processamento de Dados, maior rapidez nas informações. 
ligando as secretarias ao gabinete do Dotar a Secretaria de Administração e Recursos Humanos de relógio-ponto 
Prefeito inforrnatizado. 

Manutenção 	da 	integração 	com 	a Desenvolver ações visando adequar os recursos humanos aos materiais, financeiros Convênios com o 25.000,00 
EMATER 	e 	organizações 	que e técnicos. Estado 
compõem o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário  



Lei n° 1.976, de 29 de dezembro de 2000. 

"Altera os anexos a que se refere o 

Art. 1 0  da Lei n° 1.951, de 08-09-00 1  

(LDO) e dá outras providências." 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l' - Fica alterada a redação dos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentánas para o exercício de 2001 (Lei no 1.951, de 08 de 

setembro de 2000), referidos no Art. 10  desta Lei, passando os mesmos a ter a 

redação constante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Prioritárias). 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch./'  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo CéesGarcia 
Secretário jiiipal de Administração 
e Recursos Humanos 

T\©PMÂ CúMTAUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 — Caixa Postal 53- CEP 95860-000 — TAQUARI — RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 

r4r,I.»sv  



Lei no 1.976, de 29 de dezembro de 2000. 

"Altera os anexos a que se refere o 

Art. 1 0  da Lei n° 1.951, de 08-09-00, 

(LDO) e dá outras providências." 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande Sul; 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação dos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentánas para o exercício de 2001 (Lei n° 1.951, de 08 de 

setembro de 2000), referidos no Art. 10  desta Lei, passando os mesmos a ter a• 

redação constante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Prioritárias). 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch/ '  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo CéÇesGarcia 
Secretário 	iiipal de Administração 
e Recursos Humanos 

T© ÍPA C©TEftft 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Pref Eiture muïcipuN de Tiiquur 
Estado do Rio Grande do Sul 

; 

r 

Projeto de 
	 cJ 

"Altera os anexos a que se refere o 

Art. 1 0  da Lei n° 1.951, de 08-09-00, 

(LDO) e dá outras providências." 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterada a redação dos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2001 (Lei n° 1.951, de 08 de 

setembro de 2000), referidos no Art. 1 0  desta Lei, passando os mesmos a ter a 

redação constante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Prioritárias). 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

7Z 
Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal de Administração 	 - 
e Recursos Humanos 

1,2 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari©.ig.com.br 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, 1) requer a V. Exa., seja incluída a seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 2.596/00: 

f .' 	I•'' :: 

Emendan°1: 

Altere-se o Anexo de Metas Prioritárias da LDO,parte 
da Câmara Municipal, adequando-a ao Orçamento do Município/200 1. 

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 2000. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 958 60-000 - Telefax: (051) 653-1420 



PrEfefturn municipul d2 uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera os anexos a que se refere o 

Art. 10  da Lei n° 1.951, de 08-09-00, 

(LDO) e dá outras providências." 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação dos anexos da Lei de i ,.  

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2001 (Lei n° 1.951, de 08 de 

setembro de 2000), referidos no Art. 1 0  desta Lei, passando os mesmos a ter a 

redação constante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Pnontárias). 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. Fostai53 - CEP 95860-000 - TAQUARI -RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail; http : //pmtaquar i. ig.com . br 
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Lei no 1.976, de 29 de dezembro de 2000. 

"Altera os anexos a que se refere o 

Art. 1 0  da Lei n° 1.951, de 08-09-00, 

(LDO) e dá outras providências." 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

'segunte Lei: 

Art. 1 1  - Fica alterada a redação dos anexos cia Lei de 

Diretnzes Orçamentárias para o exercício de 2001 (Lei no 1.951, de 08 de 

setembro de 2000), referidos no Art. 10  desta Lei, passando os mesmos a ter a 

redação constante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Prioritárias). 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo Césars Garcia 
Secretário Mríiçlpa! de Administração 
e Recursos Hbifanos 

TW© L\ WH5TRUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Lei n° 1.976, de 29 de dezembro de 2000. 

"Altera os anexos a que se refere o 

Art. 1 0  da Lei n° 1.951, de 08-09-00, 

(LDO) e dá outras providências." 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação dos anexos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2001 (Lei n° 1.951, de 08 de 

setembro de 2000), referidos no Art. 10  desta Lei, passando os mesmos a ter a 

redação constante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Prioritárias). 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

29 de dezembro de 2000. 

/ 
Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo Césas Garcia 
Secretário MitiçiØaI de Administração 
e Recursos Hbr1anos 

C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



LJ Prefeituramunicipal de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06412000 
	

Taquari, 13 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Com a finalidade de adequar a Lei no 1.951, de 08 de 

setembro de 2000 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), à Lei de Responsabilidade 

Fiscal, estamos enviando projeto que "altera os anexos a que se refere o Art. 10  da 

Lei n°. 1.951, de 08-09-00". 

A alteração se faz necessária devido a obngação de 
31 

constarem os valores das metas do referido anexo, uma vez que, em setembro, 

quando da aprovação da Lei, não se tinha conhecimento dos mesmos. 

Houve também uma redução no número de metas, pois 

de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, só devem constar nos anexos as 

metas que podem realmente ser executadas. 

Na certeza da acolhida, subscrevémo-nos, desejando 

votos de um Feliz Natal e próspero Ano Novo. 

Atenciosas saudações. 

Namir Luiz Jantsch/"  
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 • E-mail: http : //pmtaquari@. ig .com. br 


